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Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
Processo n°   1004209-39.2014.8.26.0637 

 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , brasileiro, 

casado, oficial administrativo, portador do RG n.º 5705728 e do CPF n.º 

70979243815, residente e domiciliado na Rua Carmine Corteline, n.º 235, 

Jardim Rubiácea, Tupã/SP, representado por seus advogados “in fine” 

assinados (mandato incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa 

Excelência, apresentar cumprimento de sentença  em face de NAHOR 

CARGHI CAMPOS , localizado na Rua Caingangs, n.º 888, Tupã/SP e também 

em face de KEILLY FERNANDES CAMPOS , localizado na Rua Caingangs, n.º 

888, Tupã/SP e também em face de LIBERTY SEGUROS S/A , todos 

qualificados nos autos em epígrafe, Estado de São Paulo, de acordo com os 

fundamentos que se seguem. 

 

OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA SERÃO OBJETO DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA A SER PROMOVIDO PELOS 

ADVOGADOS EM OUTRO INCIDENTE 

 

A respeitável sentença transitou em julgado 

nos seguintes termos: 
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1. Danos morais no valor de R$ 8.000,00 com 

juros de 1% ao mês e correção monetária desde o evento danoso em 

07/03/2014; 

2. Danos estéticos no valor de R$ 5.000,00 

com juros de 1% ao mês e correção monetária desde o evento danoso em 

07/03/2014; 

3. Danos materiais no valor de R$ 3.480,13 

com juros de 1% ao mês e correção monetária desde o evento danoso em 

07/03/2014; 

4. A seguradora só responderá pelos danos 

materiais; 

Foi feito o cálculo com base nos parâmetros 

transitados em julgado e o valor atualizado é de R$ 38.442,97. 

 

Portanto, a dívida é liquida certa e exigível e 

está baseada nos cálculos periciais que seguem anexos devidamente 

detalhado. 

Diante do exposto, requer seja intimada a 

seguradora requerida a pagar o valor total de R$ 8.118,05 (oito mil cento e 

dezoito reais e cinco centavos) a título de valor principal referente aos danos 

materiais no prazo de 15 dias, sob pena de os valores serem acrescidos de 

uma multa de 10% (dez por cento) e também de mais 10% (dez por cento) a 

título de honorários de sucumbência, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC. 

 

Diante do exposto, requer sejam intimados os 

requeridos NAHOR CARGHI CAMPOS e KEILLY FERNANDES CAMPOS a 

pagarem o valor total de R$ 30.324,92 (trinta mil trezentos e vinte e quatro 

reais e noventa e dois centavos) a título de valor principal no prazo de 15 dias, 
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sob pena de os valores serem acrescidos de uma multa de 10% (dez por 

cento) e também de mais 10% (dez por cento) a título de honorários de 

sucumbência, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC. 

 

O valor acima foi fixado por sentença e houve a 

apresentação da memória de cálculo homologado e dos documentos 

necessários, nos termos do artigo 524, do CPC. 

 

Caso não haja o pagamento no prazo legal, 

requer a penhora on line. 

Requer também seja cientificado o executado 

de que esgotado o prazo de 15 dias para pagar a dívida inicia-se o prazo para 

a impugnação, independentemente da garantia do juízo, nos termos do artigo 

525, do CPC. 

Em caso de o requerido apresentar 

impugnação e esta for julgada improcedente, requer seja permitido o 

levantamento dos valores que serão depositados. 

 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 16 de janeiro de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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16/01/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 5.000,00

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Março/2014 a Janeiro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 7/3/2014 a 16/1/2020

Dados calculados

Fator de correção do período 2132 dias 1,372169

Percentual correspondente 2132 dias 37,216855 %

Valor corrigido para 1/1/2020 (=) R$ 6.860,84

Juros(2141 dias-70,00000%) (+) R$ 4.802,59

Sub Total (=) R$ 11.663,43

Valor total (=) R$ 11.663,43

Retornar   Imprimir
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16/01/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3480%2C13&diainiSelect=7&mesiniSelect=3&anoiniSelect=2014&diafimSelect=16&mesfimSel… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.480,13

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Março/2014 a Janeiro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 7/3/2014 a 16/1/2020

Dados calculados

Fator de correção do período 2132 dias 1,372169

Percentual correspondente 2132 dias 37,216855 %

Valor corrigido para 1/1/2020 (=) R$ 4.775,32

Juros(2141 dias-70,00000%) (+) R$ 3.342,73

Sub Total (=) R$ 8.118,05

Valor total (=) R$ 8.118,05

Retornar   Imprimir
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16/01/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=8000%2C00&diainiSelect=7&mesiniSelect=3&anoiniSelect=2014&diafimSelect=16&mesfimSel… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 8.000,00

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Março/2014 a Janeiro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 7/3/2014 a 16/1/2020

Dados calculados

Fator de correção do período 2132 dias 1,372169

Percentual correspondente 2132 dias 37,216855 %

Valor corrigido para 1/1/2020 (=) R$ 10.977,35

Juros(2141 dias-70,00000%) (+) R$ 7.684,14

Sub Total (=) R$ 18.661,49

Valor total (=) R$ 18.661,49

Retornar   Imprimir
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA DA 

COMARCA DE TUPÃ/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , brasileiro, 

casado, oficial administrativo, portador do RG n.º 5705728 e do CPF n.º 70979243815, 

residente e domiciliado na Rua Carmine Corteline, n.º 235, Jardim Rubiácea, Tupã/SP, 

representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato incluso), com escritório 

onde recebem intimações e demais comunicações do processo na Rua Caetés, nº 687, 

Centro, Tupã/SP, CEP n.º 17.601-150, telefone (14) 3496-1264, vem, muito 

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, ajuizar AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS-CORPORAIS CUMULADO COM PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS ESTÉTICOS CUMULADO COM PEDIDO  DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS  em face de NAHOR CARGHI 

CAMPOS, localizado na Rua Caingangs, n.º 888, Tupã/SP e também em face de 

KEILLY FERNANDES CAMPOS, localizado na Rua Caingangs, n.º 888, Tupã/SP, de 

acordo com os fundamentos de fato e de direito a seguir expostos. 

 DOS FATOS  

 

No dia 07/03/2014 o requerente sofreu um grave 

acidente de trânsito. 

O acidente ocorreu devido à culpa do primeiro 

requerido que não respeitou a sinalização de transito, avançou o sinal vermelho, 

interceptou a trajetória do requerente e provocou a colisão. 
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Explico melhor, o requerente transitava com sua 

motocicleta pela Rua Caingangs, no sentido a Rua Caetés a Rua Iporans. O primeiro 

requerido transitava com o veículo Chevrolet Cobalt, placa FFO4506, pela Avenida 

Tamoios, no sentido a Rua Cherentes a Rua Corados. Quando o requerente e o primeiro 

requerido chegaram ao cruzamento da Avenida Tamoios com a Rua Caingangs (local 

que possui um semáforo) o primeiro requerido desrespeitou a sinalização de trânsito 

porque avançou o sinal vermelho e com isso provocou o acidente. 

Por causa da colisão o requerente sofreu um grave 

ferimento em seu pé direito e perna direita, sendo que foi necessário aproximadamente 

quatro meses e meio de tratamento para que houvesse a recuperação. 

O requerente sentiu dores horríveis e teve que ser 

levado ao Hospital algumas vezes, conforme os documentos médicos. 

Foi preciso fazer enxerto de pele, conforme fotos 

anexas e documentos anexos. 

O requerente ficou com cicatrizes, ou seja, ficou 

com danos estéticos. 

O requerente também teve prejuízos materiais com a 

compra de medicamentos, realização de exames, com a realização de curativos, 

consultas médicas e serviços de enfermagem e transporte. 

Pelo exposto, com todo respeito, o requente pleiteia 

uma indenização por danos morais-corporais, uma indenização por danos estéticos e 

também uma indenização por danos materiais, conforme os fundamentos a seguir 

expostos. 

RESUMO DO TRATAMENTO 

 

Logo após o acidente o requerente foi levado ao 

Hospital São Francisco de Assis. 

Foram receitados os remédios Meloxicam e 

Paracetamol. 

Em 10/03/2014 fez uma consulta com o doutor Jose 

Roberto Jaqueto. 
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Foi feito Raio X. 

Continuou a tomar os mesmos remédios, mas depois 

que acabasse o Meloxicam era para tomar o remédio Nimesulidi. 

No dia 17/03/2014 fez uma consulta com o doutor 

Fábio Drefahl (recibo anexo). 

Foi solicitado o exame de Angiotomografia (recibo 

anexo). 

Passou a tomar os remédios Kodaten, que é 

fotíssimo e para dor, sendo que só pode ser tomado por no máximo 15 dias devido aos 

seus efeitos. 

Depois passou a tomar o remédio Cebralat 50 mg e 

Daflon 500 mg, sendo os dois de 12 em 12 horas. 

Em 19/03/2014 foi ao Hospital São Francisco as 

2:00 horas da manhã com vômitos e fortes dores de cabeça por causa dos remédios. 

Passou a tomar Pantoprazol de 40 mg meia hora 

antes de tomar os remédios acima descritos (Daflon e Cebralat) para evitar os vômitos. 

Em 21/03/2014 fez o exame de Angiotomografia. 

Em 29/03/2014 foi até o consultório médico para 

saber o resultado do exame e descobriu a suspeita de Fístola. 

Por isso foi solicitado o exame de Arteriografia. 

Em 31/03/2014 foi internado no Hospital São 

Francisco de Tupã e tomou morfina a noite. 

Em 01/04/2014 fez a primeira debridagem sem 

anestesia no Hospital São Francisco de Tupã, sendo que retirou um pouco do sangue 

coagulado em cima do pé direito e continuou tomando vários remédios. 

Em 03/04/2014 fez exame de arteriografia em 

Marília (recibo de transporte anexo) e voltou novamente para Tupã. 

Em 04/04/2014 fez a primeira cirurgia de debridação 

completa com anestesia no Hospital São Francisco em Tupã/SP e teve alta em 

07/04/2014. 
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Nessa época tomou Daflon, tomou Cebralat de 12 

em 12 horas, tomou Cefalexina de 6 em 6 horas (só na primeira semana) e tomou 

dipirona de 6 em 6 horas quando estava com dor. 

Foi feito curativo com fibrase, lavagem com soro 

fisiológico e colocado faixa com gase (tudo por profissional conforme exigência 

médica) por aproximadamente 33 dias. 

Em 12/05/2014 foi feita a segunda cirurgia de 

enxerto, sendo que teve alta no dia 16/05/2014. 

Nessa época tomou Daflon, Cebralat, Cefalexina, 

Rifocina, Dersani e Pantoprazol. 

Em 30/05/2014 retornou ao médico doutor Fábio e 

continuou tomando Daflon, Cebralat e Pantoprazol até 22/07/2014, quando teve alta 

médica. 

Por todos esses motivos, os danos morais são 

medidas de justiça. 

 

DA LEGITIMIDADE E DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO QUE OCASIONOU O ACIDENTE  

 

Conforme demonstram os documentos ora inclusos, 

o veículo pertence a Prefeitura requerida e o acidente foi causado por um funcionário 

dela. Portanto, ela é responsável pelos danos causados pelo referido veículo e 

funcionário.  

Preconiza o art. 942 do atual Código Civil, in verbis: 

 

Art. 942.  Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de 

outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver 

mais de um autor, todos responderão solidariamente pela reparação. 

 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os co-

autores e as pessoas designadas no art. 932. 
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Sobre o tema brilhante e atual lição de Carlos 

Roberto Gonçalves merece ser lembrada: 

 

Há casos, entretanto, em que a pessoa passa a responder não pelo ato próprio, 

mas pelo ato de terceiro ou pelo fato das coisas ou animais. E pode acontecer, 

ainda, o concurso de agentes na prática de um ato ilícito, surgindo então a 

solidariedade dos diversos agentes, definida no art. 942, segunda parte, 

envolvendo também as pessoas designadas no art. 932, isto é, os pais, tutores, 

curadores, patrões, etc. (...) 

A doutrina moderna tem, também, admitido a responsabilidade solidária do 

proprietário do veículo e do terceiro que o conduzia e provocou o acidente, 

com base em teorias que integram a responsabilidade objetiva, (...)1.  

 

Acolhendo o entendimento acima transcrito 

pacificou a matéria o STJ, in verbis: 

 

ACIDENTE DE TRÂNSITO.  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA D O 

PROPRIETÁRIO DO AUTOMÓVEL. RESPONSABILIDADE PELO 

FATO DA COISA. Em matéria de acidente automobilístico, o 

proprietário do veículo responde objetiva e solidariamente pelos atos 

culposos de terceiro que o conduz e que provoca o acidente, pouco 

importando que o motorista não seja seu empregado ou preposto, ou que 

o transporte seja gratuito ou oneroso, uma vez que sendo o automóvel 

um veículo perigoso, o seu mau uso cria a responsabilidade pelos danos 

causados a terceiros. Provada a responsabilidade do condutor, o 

proprietário do veículo fica solidariamente responsável pela reparação 

do dano, como criador do risco para os seus semelhantes. (Resp. 577.902. 

Relatora Ministra Nancy Andriaghi. DJ. 28.08.2006, p. 279). 

 

Conclui-se que o proprietário do veículo é parte 

legítima para figurar no polo passivo da presente ação e também é responsável 

solidariamente por todos os danos causados pelo seu veículo que deram causa ao 

acidente. 

                                                 
1 Responsabilidade Civil, São Paulo : Saraiva, 2005, p. 893/894. 
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FUNDAMENTOS DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 

 

    O requerente tem direito à reparação dos danos 

causados pelos requerido por meio de uma indenização a título de danos materiais, de 

acordo com os art. 186, 927 e 950 do Código Civil brasileiro. 

A obrigação de reparar o dano é garantia 

Constitucional, consoante determina o artigo 5º, inciso V e X, da Constituição Federal. 

A título de danos materiais a requerida deve pagar 

ao requerente uma indenização de acordo com os seguintes valores: 

 

a. Danos materiais com a compra de medicação, 

com a realização de exames, com curativos, com transporte para realizar exames em 

Marília e com consultas médicas, conforme os documentos anexos, no valor de R$ 

3.480,13 (três mil quatrocentos e oitenta reais e treze centavos). 

Se não tivesse ocorrido o acidente o requerente 

não teria tido os danos materiais descritos acima. 

Por isso, presentes os requisitos da reparação dos 

danos (atitude ilícita, nexo causal e danos) devem os requeridos serem condenados a 

ressarcir o requerente em relação aos danos materiais no valor total de R$ R$ 3.480,13 

(três mil quatrocentos e oitenta reais e treze centavos). 

 

FUNDAMENTOS DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-CORPORA IS 

 

O requerente tem direito à reparação dos danos 

causados pelas requeridas por meio de uma indenização de natureza moral-corporal, de 

acordo com os art. 186, 927 e 950 do Código Civil brasileiro. 

A obrigação de reparar o dano é garantia 

Constitucional, consoante determina o artigo 5º, inciso V e X, da Constituição Federal. 

Os danos morais-corporais ocorreram pela dor 

física, pela dor psicológica por ficar impossibilitado fisicamente por um tempo, pelas 

cicatrizes, etc. 
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O acidente foi muito prejudicial porque gerou 

dores físicas terríveis jamais experimentadas pelo requerente. 

Além disso, o presente caso é daqueles em que os 

danos são presumidos. 

No entanto, a perícia ira esclarecer mais sobre os 

danos experimentados pelo requerente e ficará comprovada a necessidade de 

indenização por danos morais. 

A título de danos morais-corporais os requeridos 

devem pagar ao requerente uma justa indenização, tendo em vista todos os sofrimentos 

e privações que ele sofreu, devendo o valor ser arbitrado por Vossa Excelência de 

acordo com os parâmetros do STJ. 

 

FUNDAMENTOS DA INDENIZAÇÃO POR DANOS ESTÉTICOS 

 

O requerente tem direito à reparação dos danos 

causados pelas requeridas por meio de uma indenização de natureza material, moral e 

estética, de acordo com os art. 186, 927 e 950 do Código Civil brasileiro. 

A obrigação de reparar o dano é garantia 

Constitucional, consoante determina o artigo 5º, inciso V e X, da Constituição Federal. 

Com o acidente, o requerente passou por um enxerto 

de pele, que deixou cicatrizes. 

Pelo exposto, a título de danos estéticos, os 

requeridos devem pagar ao requerente uma justa indenização, sendo que o valor justo 

deve ser arbitrado por Vossa Excelência, conforme precedentes do STJ. 

 

PEDIDOS 

     

Diante do exposto, requer a procedência dos 

seguintes pedidos: 
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 1. Determinar a citação dos requeridos para que 

contestem a presente ação no prazo legal, com a advertência de que caso não o façam 

ocorrerá a confissão e a revelia, nos termos do CPC; 

2. Julgar totalmente procedente o pedido de 

indenização por danos morais-corporais para condenar os requeridos a pagarem ao 

requerente uma indenização no valor a ser arbitrado por Vossa Excelência, nos termos 

dos parâmetros do STJ; 

3. Julgar totalmente procedente o pedido de 

indenização por danos estéticos para que os requeridos paguem ao requerente uma 

indenização no valor a ser determinado por Vossa Excelência; 

4. Julgar totalmente procedente o pedido de 

indenização por danos materiais para condenar os requeridos a pagar ao requerente os 

seguintes valores: 

4.1. O valor de R$ 3.480,13 (três mil quatrocentos e 

oitenta reais e treze centavos) a título de reparação de danos materiais, conforme 

fundamentos contidos no tópico referente aos danos materiais; 

5. Condenar os requeridos a pagarem as custas, as 

despesas processuais e os honorários advocatícios de sucumbência em 20% sobre o 

valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC; 

6. Condenar os requeridos a pagar juros e correção 

monetária na forma da lei; 

7. Requer provar o alegado por todos os meios de 

provas admitidos em direito, notadamente pelos inclusos documentos, juntada de novos 

documentos que se fizerem necessários, depoimento pessoal dos requeridos, oitiva de 

testemunhas que serão arroladas em momento oportuno, perícias e outros meios não 

vedados pelo ordenamento jurídico; 

8. Deferir ao requerente os favores da Justiça 

Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, já que ele é pobre na expressão do termo e não 

pode arcar com os custos do processo sem prejuízo do seu sustento e de sua família, 

conforme declaração em anexo; 
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9. Requer a intimação do respeitável senhor Doutor 

representante do Ministério Público Estadual, caso necessária; 

VALOR DA CAUSA 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 3.480,13 (três mil 

quatrocentos e oitenta reais e treze centavos) para efeitos meramente fiscais. 

 

Nesses termos, requer e espera deferimento. 

 

Tupã, dia 11 de agosto de 2014. 

  

Jose Rubens Sanches Fidelis Junior               Vilson Pereira Pinto 

     OAB/SP n.º 258.749                                  OAB/SP nº 326.378 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, . - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido: NAHOR CARGHI CAMPOS  e outro

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O

Em 12 de agosto de 2014 ,faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez 
Filho.
Eu, __ (Diogo Cestari, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

Vistos.

Citem-se os requeridos, para contestarem a ação, no prazo legal,  
consignando-se as advertências legais.

Defiro os benefícios da assistência judiciária postulada pelo 
requerente.

Processe-se.
Int.

    Tupa, 12 de agosto de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 13/08/2014 13:00 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0373/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Citem-se   os   requeridos,   para   contestarem   a   ação,   no   prazo   legal,   consignando-se   as 
 advertências legais. Defiro os benefícios da assistência judiciária postulada pelo requerente. Processe-se. Int." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 13 de agosto de 2014. 

           Eveline Paterneze Cunha 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 15/08/2014 11:50 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0373/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 2387/2389   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/08/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 

           Teor   do   ato:   "Citem-se   os   requeridos,   para   contestarem   a   ação,   no   prazo   legal,   consignando-se   as 
 advertências legais. Defiro os benefícios da assistência judiciária postulada pelo requerente. Processe-se. Int." 

           Tupã, 15 de agosto de 2014. 

           Eveline Paterneze Cunha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, 200, Tupa-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO  DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido: NAHOR CARGHI CAMPOS  e outro
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 637.2014/019147-2

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
1. KEILLY  FERNANDES CAMPOS, Rua Caingangs, 888 - CEP 17666-666, Tupa-SP, 

Brasileiro;
2.    NAHOR CARGHI CAMPOS, Rua Caingangs, 888 - CEP 17777-777, Tupa-SP, Brasileiro

JUSTIÇA GRATUITA

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Tupã, Dr(a). Emílio Gimenez Filho, 
na forma da lei, 

MANDA  a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO  da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, conforme cópia 
da petição inicial que segue anexa e de acordo com o seguinte despacho: "Citem-se os 
requeridos, para contestarem a ação, no prazo legal, consignando-se as advertências legais. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária  postulada pelo requerente. Processe-se. Int. ".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias.

ADVERTÊNCIA:  Nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil,  não sendo contestada 
a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Tupa, 22 de agosto de 2014.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

DILIGÊNCIA:  R$ *
Advogado: Dr(a). José Rubens Sanches Fidelis Junior
Endereço: Rua Sao Sebastiao, 131, Jardim Nossa Senhora de Fatima - CEP 17606-270, Tupa-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “ 4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, 200, Tupa-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. 
VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 
artigos 329 “caput”  e 331.

* 63720140191472*
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido: NAHOR CARGHI CAMPOS  e outro
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Ariane Terci Da Silva Kawano Monteiro (27184)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2014/019147-2  dirigi-me ao endereço:Rua Caingangs, 888 Tupã-SP, e 
aí sendo, CITEI Keilly  Fernandes Campos e Nahor Carghi Campos, bem 
cientes ficaram do inteiro teor do mandado, aceitou a contrafé e exarou sua 
assinatura. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tupa, 01 de setembro de 2014.

Número de Atos:01 ato
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS e KEILLY 

FERNANDES CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos da denominada Ação de Indenização por Danos Morais-Corporais 

Cumulado com Pedido de Indenização por Danos Estéticos Cumulado 

com Pedido de Indenização por Danos Materiais que lhes move ELIAS 

JERONIMO MENDONÇA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar sua CONTESTAÇÃO pelos motivos de fato e de 

direito que passa a expor. 
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I. DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL 

 

Narra o Requerente que em decorrência de 

acidente automobilístico envolvendo o primeiro requerido, enquanto 

dirigia veículo de propriedade da segunda requerida, sofreu danos 

morais, estéticos e materiais e diz fazer jus ao recebimento de 

indenização. 

 

No entanto, conforme se demonstrará, os fatos 

não ocorreram da maneira como noticiada. Ademais, o primeiro 

requerido prestou toda a assistência para o requerente, arcando com as 

despesas sempre que solicitado. 

 

II. DOS FATOS COMO REALMENTE OCORRERAM 

 

De fato, houve o acidente automobilístico, no 

entanto, ocorrido o acidente o próprio causador do dano, primeiro 

requerido, imediatamente socorreu o condutor da motocicleta e, 

inclusive, o conduziu até o Pronto Socorro em seu próprio automóvel, 

prestando todo o auxílio psíquico, moral e material ao mesmo. 

 

Após o ocorrido o primeiro requerido, depois de 

acompanhar o requerente ao hospital, e a pedido deste, retornou ao local 

do acidente para pegar alguns documentos que ele carregava em sua 

motocicleta e levar os mesmos até o endereço do trabalho do autor, qual 

seja, Escola Estadual Joaquim Abarca, fato que poderá ser comprovado 

com oitiva de testemunhas. 
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Providenciou, ainda, o primeiro requerido o 

necessário deslocamento da motocicleta do requerente até a oficina 

mecânica de escolha do requerente para que fosse devidamente 

consertada e arcou com todas as despesas, deixando a motocicleta no 

estado anterior. 

 

Ainda, Excelência, arcou o primeiro requerido 

com as despesas de medicamentos que foram prescritos para o 

requerente, tendo providenciado ele mesmo (primeiro requerido) a 

compra dos medicamentos e os entregado em mãos ao requerente. 

 

Mais do que isso, em virtude do acidente o 

primeiro requerido se aproximou do requerente para lhe prestar toda a 

assistência necessária, tendo, inclusive, nascido dali um princípio de 

amizade. Conversavam com frequência e nunca o requerente informou 

que teria sido necessário retornos médicos e demais despesas. Tivesse 

falado e o primeiro requerido teria prestado o auxílio, já que no momento 

do acidente deixou todos os seus contatos, inclusive endereço para que 

fosse possível, se necessário, qualquer outra necessidade do requerente. 

 

O ingresso da presente ação foi uma grande 

surpresa para o primeiro requerido, pois mesmo com todo o auxílio 

prestado, material e moral/psíquico, como já dito, tendo nascido dali 

inclusive uma amizade, foi, como é do dito popular, uma rasteira para o 

primeiro requerido, que como bom cristão cumpriu com seus princípios 
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éticos e morais e nunca deixou, como não deixaria, de prestar ao 

requerente qualquer auxilio que estivesse ao seu alcance. 

 

No entanto, movido pelo desejo de se enriquecer 

o requerente ingressou com a presente ação, valendo-se de um infortúnio 

corriqueiro do dia a dia. 

 

No entanto, o direito será aplicado ao caso e, 

certamente, a verdade virá a tona, demonstrando a boa-fé e conduta 

ilibada que o primeiro requerido teve para com o requerente. 

 

III – DO DIREITO 

 

III. 1 - DA DENUNCIAÇÃO A LIDE 

 

Antes de adentrar ao mérito da questão, 

necessário REQUERIMENTO de denunciação da lide à seguradora com 

quem a segunda requerida firmou contrato de seguro, a respeito do 

interesse sobre o seu automóvel, qual seja, LIBERTY SEGUROS S/A, 

empresa de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 

61.550.141/0001-72, com endereço na Rua General Campos Moreira, nº 

110, Brooklin Novo – São Paulo/SP, CEP 04571-020, conforme anexa 

apólice de seguros. 

 

III. 2 – DA ILEGITIMIDADE DA SEGUNDA REQUERIDA PARA 

FIGURAR NO POLO DA PRESENTE AÇÃO 
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Não há qualquer relação de causa e efeito entre 

os danos noticiados nestes autos e a atuação da Sra. Keilly Fernandes 

Campos, direta ou indiretamente. Não há solidariedade, legal ou 

contratual, entre os réus, conforme norma prevista pelo artigo 265, do CC. 

 

Assim, por todos os ângulos que se analise a 

questão, não há relação de causa e efeito que possa definir um nexo 

causal entre a segunda requerida (Keilly) e o acidente ocorrido. 

 

III. 3 – DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-

CORPORAIS 

 

Pleiteia o Requerente, sem nenhum fundamento, 

ser indenizado por supostos Danos Morais-Corporais. 

 

Francamente, Excelência, não é possível se falar 

em dano moral sem esclarecer em que consiste. Qual foi, para o autor o 

dano moral a ser indenizado? Um acidente, pura e simplesmente, não o é, 

principalmente envolvendo motocicletas, que, infelizmente, já faz parte 

do cotidiano das cidades. 

 

E dano moral, como se sabe, não decorre de 

aborrecimentos, de infelicidades, mas de situações de desrespeito à 

dignidade, à honra da vítima. 

 

In casu, o autor não relatou dita situação, não 

correu risco de morte, nem de sequelas graves. Aliás, o autor não sofreu e 
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não sofrerá redução da sua força de trabalho ou para realizar os atos da 

vida civil. 

 

O caso dos autos reflete absoluta inexistência de 

dano moral; nem mesmo presumido. Não há nos autos qualquer fato ou 

documento capaz de comprovar que o requerente sofreu danos de esfera 

moral. 

 

E nem se diga, como pretende o autor, que 

eventual perícia poderá provar o dano moral. O que eventual perícia seria 

capaz de comprovar nesse sentido, se o dano moral está ligado às dores 

da alma?! Ou o autor sofreu o dano e fez tratamento para isso, ou não o 

sofreu. 

 

Não é de hoje que vem crescendo a chamada 

indústria do dano moral, tanto que as mais altas cortes estão se unindo no 

intuito de criar parâmetros para que tal pedido seja disciplinado, o que 

certamente faria com que os litigantes em processos judiciais tomassem 

mais cautelas ao redigir seus pedidos. 

 

É muito cômoda a situação daquele que, 

litigando sob o pálio da justiça gratuita, pleiteia indenização por dano 

moral. Afinal, se colar, ótimo, se não, nada a perder. 

 

Assim, levando em conta os fatos constantes dos 

autos, tem-se, sem sombra de dúvidas, que não há nenhum elemento 
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capaz de demonstrar a existência de dito sofrimento demasiado capaz de 

levar o requerente a fazer direito por tal indenização pretendida. 

 

O simples fato de ter sofrido o acidente, que 

sabemos pode levar a aborrecimentos, são tidos como mero 

aborrecimento, sem o condão de causar danos na esfera moral do 

individuo, ainda mais no caso como o dos autos, onde o PRIMEIRO 

REQUERIDO DEU AO REQUERENTE TODO O APOIO NECESSÁRIO, 

MORAL, MATERIAL E PSIQUICO; arcou com as despesas do conserto 

do seu veículo, arcou com as despesas de medicamentos, ao menos até 

onde soube que foram necessárias, levou em seu próprio carro o 

requerente até o hospital, enfim, fez tudo que estava ao seu alcance para 

minimizar o aborrecimento causado. Tais atitudes por si só afastam 

qualquer pretensão a títulos de danos morais. 

 

Aliás, a jurisprudência tem entendido neste 

mesmo sentido, vejamos a brilhante decisão da ilustre Desembargadora 

Relatora do Tribunal de Justiça Bandeirante, Cristina Zucchi ao proferir 

seu voto nos autos da apelação nº 0011757-39.2010.8.26.0099: 

 

“No que tange aos danos morais, respeitado o 

convencimento da ilustre Juíza a quo, estes devem ser 

comprovados. Não sendo o caso de dano que decorre só 

do fato da coisa (in re ipsa), o dano moral não é 

presumido, devendo ser cabalmente demonstrado. 

Ausente a notoriedade do dano moral, não basta o fato 

do acontecimento em si, sendo imprescindível a prova de 
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sua repercussão, comprovando que o fato gerou dor e 

sofrimento, enfim, que tivessem afetado os sentimentos 

íntimos que ensejam o dano moral, o que não se deu no 

caso concreto. 

Como é cediço, o dano moral se caracteriza pela dor, 

vexame, sofrimento, humilhação etc, enfim, sentimentos 

que fogem à normalidade da vida cotidiana, causando 

angústia, aflição e desequilíbrio, e isso não restou 

evidenciado.” 

 

No mesmo sentido a jurisprudência também do 

Tribunal Bandeirante, Apelação nº 0004760-14.2009.8.26.0604, 0142270-

34.2006.8.26.0100, dentre outras mais. 

 

Importante ainda trazer a baila trecho do voto 

do ilustre Desembargador Soares Levada1: 

 

“A vida em sociedade pressupõe tolerância a dissabores e 

não pode premiar sensibilidades exacerbadas. Os fatos 

narrados na petição inicial, com a devida vênia, não 

caracterizam ofensa moral. Podem gerar aborrecimento e 

dissabor, mas não desequilíbrio emocional a ponto de 

abalar o estado de espírito de uma pessoa comum. Se o 

autor ficou abalado emocionalmente ao ponto de sentir-se 

lesado moralmente, deveria ter melhor explicado qual foi 

seu sofrimento e a sua extensão, não bastando para a 

                                                 
1 Apelação 0014977-69.2010.8.26.0576 TJSP 34ª Câm. Dir. Privado Rel. Des. Soares Levada j. em 27/01/2014. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

16
D

2C
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
T

E
U

S
 V

IE
IR

A
 P

R
A

D
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

09
/2

01
4 

às
 1

7:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

P
A

14
70

01
92

89
5 

   
 .

fls. 100

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

je
V

Q
M

yP
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 S
A

N
C

H
E

S
 F

ID
E

LI
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 0
9:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TP
A

20
70

00
13

71
7 

   
 .

fls. 106



MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, Sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

9de14 
 

indenização extrapatrimonial o fato de ter ficado afastado 

de seu trabalho por cinco dias. Veja-se que as demais 

provas não subsidiam o pedido inicial, inexistindo 

comprovação alguma nos autos que deem suporte aos 

reclamos autorais.” 

 

O mesmo se diga em relação ao pedido que vem 

junto, qual seja, Dano CORPORAL, que apesar de não se confundir com o 

Dano Moral fora tecido no mesmo tópico, que em tudo se assemelha ao 

acima discorrido, ou seja, não há qualquer comprovação de que o 

Requerente tenha perdido alguma função, mobilidade, ou teve qualquer 

membro do seu corpo diminuído ou com restrição de mobilidade. 

 

Muito ao revés disto, as fotos anexadas aos 

autos, que foram tiradas enquanto os RALADOS ainda estavam com 

casca, formação da cicatrização, demonstram que se trata apenas de 

escoriações. 

 

Aliás, importante destacar o que a perícia 

anexada aos autos pelo próprio requerente nos diz. Vejamos o que consta 

na folha 33 dos autos: 

 

“Histórico: 

Retorna para exame complementar ao Laudo nº 

165946/2014, informando o(a) examinando o(a), que teria 

sido vítima de acidente motociclístico (colisão carro x 

moto), tendo lesionado o pé direito, recebeu primeiro 
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atendimento médico no Hospital São Francisco, fez 

radiografia sem evidências de fratura, foi medicado e 

liberado. Como houve piora do ferimento, procurou 

novamente atendimento médico, foi solicitado 

angiotomografia arterial do membro inferior direito no 

qual houve suspeita de fistula arteriovenosa pós 

traumática, complementou com arteriografia que se 

revelou normal. Foi então, submetido a debridamento e 

enxrtia de pele em face lateral do pé direito. Retorna hoje 

referindo adequada recuperação, sem debilidades.” 

(grifos nosso) 

 

Mais a frente a perita responde o quesito como 

segue: 

 

“Resultará incapacidade permanente para trabalho, ou 

enfermidade incurável; ou perda; ou inutilização de 

membro, sentido ou função; ou deformidade permanente 

ou abortamento? 

Não.” (grifo nosso) 

 

Ora Excelência, a prova produzida pelo próprio 

requerente depõe contra os argumentos por ele lançados, alega danos 

corporais, no entanto, já fora produzida perícia médica que conclui 

exatamente o contrário do alegado pelo requerente, o que por si só faz 

com que a conclusão pelo pedido a título de danos morais-corporais seja 

totalmente improcedente. 
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Portanto, pelo que consta dos autos, o pedido a 

título de DANOS MORAIS-CORPORAIS, restam totalmente refutados 

pelos requeridos e desde já requer sua total improcedência. 

 

III. 4 – DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS ESTÉTICOS 

 

Assim como os demais pedidos este também é 

totalmente descabido, visto que não restou no requerente qualquer perda 

de aformoseamento, como fala a jurisprudência. 

 

De fato, para fazer jus a tal condenação, qual 

seja, danos estéticos, deve haver uma perda de formosura, deve o 

acidente ter causado no acidentado, no sentido puro da palavra, um 

enfeiamento. Ou seja, o acidente teria que deixar na pessoa do acidentado 

uma cicatriz capaz de causar no próprio cidadão, como nas outras 

pessoas, uma cisma capaz de afastá-las de seu redor. 

 

No entanto, apesar das fotos anexadas não 

valerem para tal fim, já que foram tiradas antes mesmo da cicatriz estar 

totalmente curada, demonstram uma boa cicatrização, capaz de reduzir 

senão a totalidade, mais ter causado um mínimo de queloide, pra não 

dizer que não restou nada. 

 

Analisando as fotos das folhas 42 e 43 notamos 

que, como já dito, apesar da cicatrização não estar totalmente consumada, 

o que se denota é uma pequena, muito pequena cicatriz, semelhante 
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àquelas que fazemos enquanto criança jogando bola ou então andando de 

bicicleta, que fazem parte da vida, que em NADA DIMINUEM 

ESTETICAMENTE. 

 

Ainda de se considerar, por amor ao debate, 

pois como já dito, não há cicatriz capaz de gerar o pretenso dano estético, 

que se houvesse qualquer cicatriz que lhe causasse abalo estético deve-se 

considerar o local da cicatriz, qual seja, no pé, local que raramente fica à 

mostra, eis que passamos a maior parte do tempo calçado com sapatos, 

tênis, meias, que escodem totalmente tal local. 

 

Portanto, caso Vossa Excelência tenha 

entendimento diverso do nosso, o que se admite apenas por amor ao 

debate, seja levado em conta o local da citada cicatriz. 

 

Por fim, a indenização por danos estéticos nada 

mais que é uma indenização pela lesão à moral, o que configura o mesmo 

do dano moral e com este se confunde. Logo, condenar a indenização por 

danos morais e estéticos constitui bis in idem, o que não se admite. 

 

III. 5 – DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 

 

Excelência, inicialmente importante dizer que tal 

pedido encontra amparo pelo seguro DPVAT, portanto, como o seguro 

DPVAT é um seguro social do qual todos os cidadãos são cobertos e 

fazem jus, eventual condenação estaria já quitada. 
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Assim, na remota hipótese de condenação a este 

título, como o seguro DPVAT se presta a este fim, não pode o requerente 

cobrar dos requeridos, uma vez que o seguro social é essencialmente para 

isto. 

 

Portanto, caso Vossa Excelência entenda que 

deva haver a condenação, que de eventual valor seja abatido o valor do 

DPVAT. 

 

IV – REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante de tudo que foi exposto, requerem os 

requeridos que seja a presente ação julgada com total improcedência, com 

a consequente condenação do requerente às custas processuais e demais 

despesas de praxe, ainda honorários sucumbenciais a ser arbitrado por 

Vossa Excelência. 

 

Caso Vossa Excelência entenda devida a 

condenação a título de Danos Morais-Corporais, ad argumentandum, que 

eventual condenação seja aplicada em patamares módicos, levando-se em 

conta o poder econômico das partes, a extensão dos supostos danos e 

todo o auxílio prestado pelo segundo réu ao autor. 

 

Caso Vossa Excelência entenda devida a 

condenação a título de Danos Estéticos, ad argumentandum, que eventual 

condenação seja aplicada em patamares módicos, levando-se em conta o 

poder econômico das partes e a extensão dos supostos danos. 
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Requer denunciação da lide à seguradora com 

quem a segunda requerida firmou contrato de seguro, a respeito do 

interesse sobre o seu automóvel, qual seja, LIBERTY SEGUROS S/A, 

empresa de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 

61.550.141/0001-72, com endereço na Rua General Campos Moreira, nº 

110, Brooklin Novo – São Paulo/SP, CEP 04571-020, conforme anexa 

apólice de seguros. 

 

Requerem os requeridos a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei 1060/1950, 

por não reunirem no momento condições de arcar com as custas 

processuais, conforme declarações em anexo. 

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam 

feitas, exclusivamente e sob pena de nulidade, em nome do advogado 

MATEUS VIEIRA PRADO, inscrito na OAB/SP sob o nº 272.956. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Tupã, 19 de setembro de 2014. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP Nº 272.956 
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DADOS DO(A) SEGURADO(A)
Nome do(a) Segurado(a) CPF/CNPJ
KEILLY FERNANDES CAMPOS 270462418-64
Endereço
R. CAINGANGS, 888
Bairro CEP E-mail
CENTRO 17600-070
Cidade UF Telefone/Fax
TUPA SP 0-XX-14 3441-7462/0-XX- -
DADOS DA APÓLICE
Apólice Endosso Nº do Contrato
31-49-039.908 32812941 / 1
Vigência do Seguro Quantidade de Veículos (Itens)
Das 24:00hs de 22/04/2014 às 24:00hs de 22/04/2015 00001
DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO
Prêmio Líquido (R$) Adic. Frac. (R$) Custo Apólice (R$) IOF (R$) Prêmio Total (R$) Juros (%)

1.463,26 73,38 0,00 113,40 1.650,04 2,0
FORMA DE PAGAMENTO
Tipo de Cobrança

DEBITO EM C/C

Nº Parcelas

06

Nº do Teleoc

Parcelas Banco Ag. CC Nº Cheque Vencimento Valor (R$)
0001 33 3567-0 1002673 - 2 12/05/2014 274,94
0002 33 3567-0 1002673 - 2 12/06/2014 275,01
0003 33 3567-0 1002673 - 2 12/07/2014 275,01
0004 33 3567-0 1002673 - 2 12/08/2014 275,01
0005 33 3567-0 1002673 - 2 12/09/2014 275,01
0006 33 3567-0 1002673 - 2 12/10/2014 275,01

ATENÇÃO:
A Liberty Seguros, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento
dos respectivos prêmios.
A quitação do seguro somente será considerada efetuada após a identificação do crédito na seguradora.
I - A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelamento da apólice, desde o início de
vigência;
II - A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subseqüentes à primeira poderá implicar no
automático cancelamento da apólice, observados os termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio constante das
Condições Gerais do seguro.
III - Findo o novo prazo concedido para o pagamento, nos termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio, sem que
tenha sido efetuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno direito a rescisão do contrato de seguro com
conseqüente cancelamento da apólice;
IV - Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, ficará o Segurado sujeito ao pagamento da multa
moratória, correspondente a 2%(dois por cento) sobre o valor devido, atualizado monetariamente com base na
variação do IPCA(Índice de Preços do Consumidor Ampliado), acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, sendo este último encargo aplicado "pro rata temporis", podendo ser cobrado ainda um valor de até R$ 50,00 a
título de despesas operacionais.

ITEM 001 - DADOS DO VEÍCULO
Código FIPE Marca/Tipo do Veículo Ano Fab/Mod
004420-2 COBALT LTZ 1.8 8V ECONO.FLEX 4P MEC. 2013 / 2013
Chassi Placa Capacidade Categoria
9BGJC69Z0DB291448 FFO-4506 005 PAS VEICULOS NACIONAIS DE PASSEIO

Liberty Auto Perfil
Apólice
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Utilização Reg. Tarif./CEP Pernoite Tipo Franquia CI Atual
PARTICULAR 1264 / 17606 0,5 FACULTATIVA 51804900334524
Gravame/Alienação Antifurto
NÃO POSSUI
Classe Bônus Renovação da Apólice/Seguradora Término de Vigência
0 3149033461 / LIBERTY SEGUROS S/A 16/04/2014
DADOS DO SEGURO/COBERTURA
Coberturas Contratadas LMI (R$) Prêmio (R$) Franquia (R$)
BASICA 01-COMPREENSIVA VMR x 100% 750,24 1.285,00
LIBERTY VIDROS BASICO 0,00 45,91 ver inf.

complementares
CARRO RESERVA 7 DIAS BÁSICO 0,00 55,64 0,00
LIBERTY ASSISTÊNCIA VIP 0,00 122,70 0,00
RESP CIVIL FACULTATIVO DANOS MATERIAIS 100.000,00 290,04 0,00
RESP CIVIL FACULTATIVO DANOS
CORPORAIS

100.000,00 198,73 0,00

RESP CIVIL FACULTATIVO DANOS MORAIS 0,00 0,00 0,00
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
LIBERTY VIDROS BÁSICO – Franquia Pára-brisa R$ 180,00 (0800 701 4120)
LIBERTY ASSISTÊNCIA VIP (0800 701 4120)
CARRO RESERVA PADRÃO BÁSICO POR 7 DIAS EM CASO DE SINISTRO INDENIZÁVEL.
DADOS DO PERFIL
Nome do Principal Condutor Estado Civil Data de Nascimento Idade Sexo
KEILLY FERNANDES CAMPOS CASADO 16/05/1963 50 Feminino
CPF Condutor Vínculo c/ Segurado Uso do Veículo para Prest Serv ou Visitas Km Mensal
270462418-64 PROPRIO SEGURADO NAO De 1671 ate 2080
Qt Veíc na Residência Residentes 18/24 Anos Sexo da(s) Pessoa(s) Residente(s)
2 SIM MASCULINO
Deseja estender cobertura para residentes habilitados com idade entre 18 a 24 anos?
SIM, UTIL LIM 2 DIAS

GARAGEM
Pernoite do Veículo Trabalho Colégio/Faculdade
CASA/ESTACIONAMENTO SIM NAO UTIL P/ ESTE FIM

DADOS DO PROPRIETÁRIO
Nome CPF/CNPJ
KEILLY FERNANDES CAMPOS 270462418-64
Data de Nascimento Idade Sexo Vínculo c/ Segurado
16/05/1963 50 Feminino PROPRIO SEGURADO

OBSERVAÇÕES
Benefício: Em caso de sinistro, se o segurado utilizar uma oficina indicada pela Liberty, terá 10% de desconto na
franquia expressa nesta apólice.
DADOS DO CORRETOR
Corretor CPF/CNPJ
ABENS CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA 054.723.051/0001-70
Cód SUSEP Cód Liberty Estab. % PART. Telefone
0100239488 99013841 0001 100.00% 0-XX-14 3496-5206

Liberty Auto Perfil
Apólice
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DADOS DA FILIAL
Filial CNPJ SAC (reclamações e cancelamento)
MARILIA 061.550.141/0118-83 0800-726-1981
Endereço Bairro CEP
AVENIDA REPUBLICA, 11 MARILIA 17509-054
Cidade UF Central de Atendimento
MARILIA SP 4004-5423 Capitais e Reg.Metrop. 0800-709-5423 Demais Regiões
LEMBRE-SE
Os termos que regem as coberturas contratadas aqui referidas e expressamente descritos neste apólice
encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, que constam no Manual do Segurado, disponível no
site www.libertyseguros.com.br. Em caso de dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de seguros
ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação com o Segurado(a): faleconosco@libertyseguros.com.br.
A Liberty também disponibiliza um canal de Ouvidoria, com Ouvidor externo e independente, que poderá ser utilizado
para revisão de processos, caso o cliente não concorde com a decisão da Seguradora. O regulamento da Ouvidoria
está disponível no site www.libertyseguros.com.br, onde é possível postar seu recurso. Se preferir, o recurso também
poderá ser feito pelo e-mail ouvidoria@libertyseguros.com.br, pelo telefone 0800-740-3994, ou ainda por carta, para
a Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 110 – 11º andar – São Paulo/SP – CEP 04571-020 – a/c Ouvidoria.
O preço deste seguro foi calculado com base nas informações ora descritas, e sua veracidade e correção é
imprescindível e muito importante para garantia das coberturas contratadas. Por esta razão, confira todas as
informações grafadas no presente apólice e, caso haja a necessidade de ser efetuada qualquer alteração ou
retificação de dados, comunique este fato imediatamente ao seu Corretor. Lembramos ainda que toda e qualquer
alteração nas informações que ocorra posteriormente também deve ser comunicada, podendo inclusive gerar a
emissão de endosso de cobrança ou restituição de prêmio, conforme o caso.
O registro deste plano de seguro na SUSEP não implica, por parte daquela autarquia, incentivo ou recomendação à
sua comercialização.
(*)Este seguro foi contratado com a modalidade Valor de Mercado Referenciado (VMR) que garante, no caso de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da liquidação do sinistro. A tabela utilizada pela Liberty é a
FIPE, publicada no jornal Valor Econômico; ou, na falta desta, Molicar, publicada na revista Carro.

Atestamos a validade do presente contrato e assinamos esta apólice na cidade de São Paulo/SP, em 24 de Abril de
2014.

Liberty Auto Perfil
Apólice
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, . - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido: NAHOR CARGHI CAMPOS  e outro

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O

Em 01 de outubro de 2014 ,faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez 
Filho.
Eu, __ (Diogo Cestari, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

Vistos.

Abra-se vista à autora para impugnação à contestação 
apresentada às fls. 93/106, no prazo legal. 

Intime-se.

    Tupa, 01 de outubro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 07/10/2014 10:10 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0458/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Abra-se   vista   à   autora   para   impugnação   à   contestação   apresentada   às   fls.   93/106,   no 
 prazo legal. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 7 de outubro de 2014. 

           Eveline Paterneze Cunha 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 08/10/2014 09:23 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0458/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 2486/2494   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Abra-se   vista   à   autora   para   impugnação   à   contestação   apresentada   às   fls.   93/106,   no 
 prazo legal. Intime-se." 

           Tupã, 8 de outubro de 2014. 

           Alana Vieira de Andrade 
           Estagiário Nível Superior 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637  

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, IMPUGNAR 

a contestação apresentada, nos termos que se seguem. 

 

CONFISSÃO QUANTO À PRÁTICA DO ATO ILÍCITO 

 

Na contestação o requerido confessa que 

causou o acidente e por isso o processo deverá ter como ponto controvertido 

somente os danos oriundos do acidente. 

 

ACEITAÇÃO DA DENUNCIAÇÃO À LIDE 

 

O requerente aceita a denunciação da lide à 

seguradora. 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

SEGUNDA REQUERIDA 

 

É pacífico na jurisprudência que o proprietário 

deve responder pelos danos causados por seu veículo. 

Portanto, deve ser mantida a segunda 

requerida no polo passivo da presente ação. 

 

 

IMPUGNAÇÃO EM RELAÇÃO AO MÉRITO 

 

No mérito, com todo respeito, sem razão 

nenhuma os requeridos. 

O dano moral existiu pela dor que o requerente 

passou devido ao acidente. 

A contestação chega ser ofensiva no sentido 

em dizer que não houve dano moral. É só analisar bem as fotos juntadas para 

verificar a gravidade da lesão sofrida. Por isso, impugnamos a alegação de que 

não houve dano moral. 

Em relação aos danos corporais e estéticos, os 

requeridos não trouxeram nenhum fundamento capaz de modificar a 

procedência de tais pedidos. 

 

Por fim, com todo respeito, todas as alegações 

dos requerido são improcedentes. 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

A petição inicial está acompanhada de 

fundamentos que permitem a procedência total da ação. O requerente explicou 

os fatos acontecidos e o seu direito. 

Os requeridos não provaram nenhum fato 

modificativo, suspensivo ou extintivo do direito do requerente. 

Quanto ao alegado, o requerente já apresentou 

os fundamentos que permitem a procedência dos seus pedidos. 

Por isso, tomamos esses mesmos 

fundamentos e os apresentamos como impugnação aos fundamentos alegados 

pelo requerido. 

Além disso, os fatos estão lançados e Vossa 

Excelência não está adstrita aos fundamentos invocados pelas partes, podendo 

decidir conforme sua convicção e de acordo com outros fundamentos. 

Por isso, impugnamos todas as alegações dos 

requeridos e requeremos a improcedência total da contestação apresentada 

(inclusive dos pedidos dos requeridos) e a procedência dos pedidos iniciais 

feitos pelo requerente. 

 Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 14 de outubro de 2014.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, . - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido: NAHOR CARGHI CAMPOS  e outro

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O

Em 23 de outubro de 2014 ,faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez 
Filho.
Eu, _ (Diogo Cestari, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

Vistos.

Especifiquem os litigantes as provas que pretendem produzir para 
o esclarecimento das questões debatidas, sendo que, no caso de testemunhas, 
no prazo de dez (10) dias devem depositar em juízo o rol, precisando-lhes o 
nome, profissão, residência e local de trabalho, para a correta adequação da 
pauta de audiências, conforme artigo 407 do CPC.

Em caso de eventual prova documental, seja obedecido 
rigorosamente o termo do artigo 397 do Código de Processo Civil.

Se houver interesse conciliatório, que seja declarado.
A seguir, nova conclusão para apreciação de eventual preliminar 

e fixação dos pontos controvertidos, se o caso.
Intime-se.

     Tupa, 23 de outubro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 29/10/2014 16:57 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0486/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 2635/2646   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 31/10/2014 - Dia do Funcionário Público - Prorrogação 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Especifiquem   os   litigantes   as   provas   que   pretendem   produzir   para   o   esclarecimento   das 
 questões   debatidas,   sendo   que,   no   caso   de   testemunhas,   no   prazo   de   dez   (10)   dias   devem   depositar   em   juízo 
 o   rol,   precisando-lhes   o   nome,   profissão,   residência   e   local   de   trabalho,   para   a   correta   adequação   da   pauta   de 
 audiências,   conforme   artigo   407   do   CPC.   Em   caso   de   eventual   prova   documental,   seja   obedecido 
 rigorosamente   o   termo   do   artigo   397   do   Código   de   Processo   Civil.   Se   houver   interesse   conciliatório,   que   seja 
 declarado.   A   seguir,   nova   conclusão   para   apreciação   de   eventual   preliminar   e   fixação   dos   pontos 
 controvertidos, se o caso. Intime-se." 

           Tupã, 29 de outubro de 2014. 

           Eveline Paterneze Cunha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ – SP 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS e KEILLY 

FERNANDES CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos da denominada Ação de Indenização por Danos Morais-Corporais 

Cumulado com Pedido de Indenização por Danos Estéticos Cumulado 

com Pedido de Indenização por Danos Materiais que lhes move ELIAS 

JERONIMO MENDONÇA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue. 
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Trata-se de ação de indenização visando 

recebimento de danos materiais e morais, em virtude de acidente de 

transito, onde o Autor pleiteia dos réus o recebimento de diversos danos. 

 

 Em sede de contestação os autores, 

expressamente requereram a denunciação a lide da Seguradora, com 

quem mantem apólice de seguro do veículo envolvido no acidente, tendo 

em vista ser de FUNDAMENTAL importância a seguradora integrar o 

polo passivo da demanda, já que isto implica diretamente no resultado do 

processo. 

 

Pois bem, instado a se manifestar sobre a 

contestação apresentada, o Autor concordou expressamente com a 

denunciação. 

 

No entanto, Vossa Excelência não determinou a 

expedição de mandato de citação, o que conforme já dito é de 

fundamental importância, antes mesmo da atual fase processual 

(especificação de provas). 

 

ASSIM, REQUER SEJA IMEDIATAMENTE 

EXPEDIDO MANDADO DE CITAÇÃO PARA QUE A SEGURADORA 

LIBERTY SEGUROS S/A, EMPRESA DE DIREITO PRIVADO, 

DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ Nº 61.550.141/0001-72, COM 

ENDEREÇO NA RUA GENERAL CAMPOS MOREIRA, Nº 110, 

BROOKLIN NOVO – SÃO PAULO/SP, CEP 04571-020, CONFORME 

APÓLICE DE SEGUROS ANEXADA COM A INICIAL. 
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Requer, outrossim, seja invalidada a 

determinação de especificação de provas neste momento, para momento 

posterior a apresentação da contestação da referida seguradora, uma vez 

que isto pode modificar todo o cenário dos autos, caso assim não entenda 

Vossa Excelência, requer seja devolvido o prazo para momento posterior 

a decisão referente a esta petição. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Tupã, 30 de outubro de 2014. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP Nº 272.956 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, . - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido: NAHOR CARGHI CAMPOS  e outro

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O

Em 03 de novembro de 2014 ,faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez 
Filho.
Eu, _Diogo Cestari, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

Vistos.

Como houve denunciação à lide acolho o pedido dos autores 
para revogar o despacho de fls. 119 de especificação de provas.

Ante a concordância do requerente (fls. 116), recebo a 
denunciação à lide de fls. 96 e determino a inclusão de LIBERTY SEGUROS S/A, 
no pólo passivo da ação.

Cite-se e intime-se, ficando a requerida advertida do prazo de 15 
(quinze) dias para apresentar a defesa, sob pena de serem presumidos como 
verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 285 do Código de 
Processo Civil. 

Suspendo o curso do processo principal nos termos do artigo 72 
do CPC.

Intime-se.

    Tupa, 03 de novembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 07/11/2014 09:58 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0496/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Como   houve   denunciação   à   lide   acolho   o   pedido   dos   autores   para   revogar   o   despacho   de 
 fls.   119   de   especificação   de   provas.   Ante   a   concordância   do   requerente   (fls.   116),   recebo   a   denunciação   à   lide 
 de   fls.   96   e   determino   a   inclusão   de   LIBERTY   SEGUROS   S/A,   no   pólo   passivo   da   ação.   Cite-se   e   intime-se, 
 ficando   a   requerida   advertida   do   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   apresentar   a   defesa,   sob   pena   de   serem 
 presumidos   como   verdadeiros   os   fatos   articulados   na   inicial,   nos   termos   do   artigo   285   do   Código   de   Processo 
 Civil. Suspendo o curso do processo principal nos termos do artigo 72 do CPC. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 7 de novembro de 2014. 

           Eveline Paterneze Cunha 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 11/11/2014 09:20 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0496/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 2586/2591   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Como   houve   denunciação   à   lide   acolho   o   pedido   dos   autores   para   revogar   o   despacho   de 
 fls.   119   de   especificação   de   provas.   Ante   a   concordância   do   requerente   (fls.   116),   recebo   a   denunciação   à   lide 
 de   fls.   96   e   determino   a   inclusão   de   LIBERTY   SEGUROS   S/A,   no   pólo   passivo   da   ação.   Cite-se   e   intime-se, 
 ficando   a   requerida   advertida   do   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   apresentar   a   defesa,   sob   pena   de   serem 
 presumidos   como   verdadeiros   os   fatos   articulados   na   inicial,   nos   termos   do   artigo   285   do   Código   de   Processo 
 Civil. Suspendo o curso do processo principal nos termos do artigo 72 do CPC. Intime-se." 

           Tupã, 11 de novembro de 2014. 

           Eveline Paterneze Cunha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637  

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, apresentar 

as provas que pretende produzir, nos termos que se seguem. 

 

Requer a produção das seguintes provas: 

 

1. Perícia para comprovar a debilidade do 

requerente e o seu dano estético; 

2. Como houve a confissão do ato ilícito 

praticado pelo requerido, entendemos que é desnecessária audiência de 

instrução. No entanto, caso Vossa Excelência assim não entenda, requer seja 
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José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

designada audiência de instrução para oitiva de testemunhas e também para o 

depoimento pessoal dos requeridos. 

 Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 04 de novembro de 2014.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637  

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer, nos termos que se seguem. 

 

O requerente requer que a perícia seja 

realizada na cidade de Tupã/SP já que não pretende viajar para realizar a 

perícia para não prejudicar o seu emprego. 

No entanto, se não for possível a realização da 

perícia em Tupã, o requerente desiste dessa prova. 

Requer sejam intimadas as seguintes 

testemunhas: 
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2 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

1. ÂNGELO ANTONIAZI NETO, brasileiro, 

portador do RG n.º 5.395.205 e do CPF n.º 334.487.958-87, residente e 

domiciliado na Rua Palmira Moreschi Tayano, n.º 105, Tupã/SP; 

 

2. Policial Militar que atendeu a ocorrência 

chamado Bertholo, cuja intimação pode ser feita na Avenida Tamoios, n.º 1700, 

Tupã/SP. 

 Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 07 de novembro de 2014.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

1B
42

A
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

11
/2

01
4 

às
 1

4:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

P
A

14
70

02
40

61
0 

   
 .

fls. 130

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

je
V

Q
M

yP
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 S
A

N
C

H
E

S
 F

ID
E

LI
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 0
9:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TP
A

20
70

00
13

71
7 

   
 .

fls. 136



TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Tupa-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CARTA  DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637-fá
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo)

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

A(o)
LIBERTY SEGUROS S/A
Rua General Campos Moreira, 110 - Brooklin Novo
04571-020 - São Paulo-SP

Pela presente, comunico a Vossa Senhoria que perante este Juízo de Direito e Cartório, 
processa-se a ação de Procedimento Ordinário , da qual fica Vossa Senhoria 
CITADO(A ), nos termos dos artigos 221 e 222 do Código de Processo Civil,  conforme 
cópia da petição inicial que segue anexa e de acordo com o seguinte despacho: "Como houve 
denunciação à lide acolho o pedido dos autores para revogar o despacho de fls. 119 de 
especificação de provas. Ante a concordância do requerente (fls. 116), recebo a denunciação à lide 
de fls. 96 e determino a inclusão de LIBERTY SEGUROS S/A, no pólo passivo da ação. Cite-se e 
intime-se, ficando a requerida advertida do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a defesa, sob 
pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 
285 do Código de Processo Civil. Suspendo o curso do processo principal nos termos do artigo 72 
do CPC. Intime-se."

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias.

ADVERTÊNCIA : Nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil,  não sendo 
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados 
pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta citação se efetivou.

Roseli Yano Machado, Escrivã Judicial II . Tupa, 18 de novembro de 2014.
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
42

09
-3

9.
20

14
.8

.2
6.

06
37

 e
 c

ód
ig

o 
1C

03
A

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

E
LI

 Y
A

N
O

 M
A

C
H

A
D

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

11
/2

01
4 

às
 1

1:
17

 .

fls. 131

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

je
V

Q
M

yP
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 S
A

N
C

H
E

S
 F

ID
E

LI
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 0
9:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TP
A

20
70

00
13

71
7 

   
 .

fls. 137



CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
LIBERTY SEGUROS S/A
Rua General Campos Moreira, 110
04571-020 - São Paulo-SP

CARIMBO
 UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO  CE
Foro de Tupã - Cartório  da 3ª Vara Cível
Rua Colombia, 200
17605-900       Tupa-SP

TENTATIVAS  DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS  DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004209-39.2014.8.26.0637-Digital
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
LIBERTY SEGUROS S/A
Rua General Campos Moreira, 110
04571-020 - São Paulo-SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO  AR
Foro de Tupã - Cartório  da 3ª Vara Cível
Rua Colombia, 200
17605-900       Tupa-SP

TENTATIVAS  DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h
ATENÇÃO:
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004209-39.2014.8.26.0637-
Digital

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS  DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, . - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O

Em 20 de novembro de 2014 ,faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez 
Filho.
Eu, __ (Diogo Cestari, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

Vistos.

Aguarde-se o decurso do prazo para contestação da denunciada 
à lide, certificando-se.

Processe-se.
Int.

    Tupa, 20 de novembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 09/12/2014 13:22 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0535/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   contestação   da   denunciada   à   lide,   certificando-se. 
 Processe-se. Int." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 9 de dezembro de 2014. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 10/12/2014 11:51 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0535/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 2317/2577   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/12/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   contestação   da   denunciada   à   lide,   certificando-se. 
 Processe-se. Int." 

           Tupã, 10 de dezembro de 2014. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

Corresp: Rio de Janeiro – Curitiba – Porto Alegre – Salvador – Belo Horizonte 

Rua Ouv idor  Pe le ja ,  208   V i la  Mar iana  
Cep  04128.000     São Pau lo    SP  
Fone/Fax  (11 )  5599.3797/3925 
jab@jarmandobat i s ta . com.br  
www. ja rmandobat i s ta . com.b r  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE TUPÃ – SÃO PAULO. 
 
 
 
 

 
 
 

Autos do Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 
Procedimento Comum - Rito Ordinário 
 
 

LIBERTY SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 61.550.141/0001-72, com sede na Rua 
Dr. Geraldo Campos Moreira, 110, Brooklin Novo, cep. 04571-020, São 
Paulo - SP, por seus advogados, nos autos da ação promovida por 
ELIAS JERONYMO MENDONÇA em face de NAHOR CARGHI CAMPOS E 
KEILLY FERNANDES CAMPOS, vem, respeitosamente, apresentar sua  
CONTESTAÇÃO consubstanciada nos relevantes motivos de fato e de 
direito a seguir aduzidos. 
 
1. DA PRETENSÃO DO AUTOR  

 
Trata-se de ação indenização por danos materiais, morais e 

estéticos em decorrência de acidente automobilístico ocorrido em 
07/03/2014, envolvendo a motocicleta de sua propriedade, sito, 
Honda CG de placas CNL 1655 e o veículo de propriedade da segunda 
ré Keilly Fernandes Campos, naquele momento conduzido pelo 
primeiro réu Nahor Cargui Campos, qual seja, Chevrolet Cobalt, 
placas FFO 4506, ambos descritos no Boletim de Ocorrência de fls. 
15/21.  

 
Fundamenta o autor a sua pretensão na responsabilidade civil 

dos réus pelo acidente em questão na medida em que teria o 
primeiro réu agido com imperícia e imprudência pelo fato deste  ter 
avançado o sinal vermelho e atingido a motocicleta em que se 
encontrava. 
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Diante disso, requer a tutela jurisdicional consistente nos 
seguintes pedidos: 

 
a) ressarcimento da quantia de R$ 3.480,13 (três mil, 

quatrocentos e oitenta reais e treze centavos) 
relativo aos gastos com medicamentos e outras 
despesas decorrentes do acidente, consoante 
demonstrativos de fls. 22/86 dos autos. 

b) indenização por danos morais e estéticos em valor 
a ser arbitrado, além de verba honorária no 
importe de 20% sobre o valor da condenação. 

 
Devidamente citados, os réus ofertaram defesa, requerendo a 

denunciação da lide à ora contestante por conta da existência de 
contrato de seguros à época do aludido acidente.  

 
No mérito, apresentaram versão divergente da narrada na 

exordial, visto ter prestado ao autor toda a assistência necessária 
para o momento, bem como impugnaram os alegados danos e, ao 
final, pediram a total improcedência da ação.  

 
 
2. DA LIDE SECUNDÁRIA 
 
2.1. Do Seguro Contratado 

 
De fato, a segunda ré, Sra. Keilly Fernandes Campos firmou com 

a ora contestante um contrato de Seguro de Automóvel – Produto 
Liberty Auto Perfil, pelo qual esta seguradora obrigou-se a reembolsar 
os danos materiais e corporais causados a terceiros pelo veículo de 
sua propriedade, até o limite previsto no contrato, conforme se 
verifica da apólice que ora se junta, visto que apólice encartada aos 
autos pelos réus, fls. 110/112, se trata apenas da renovação da 
apólice anteriormente firmada entre as partes. 

 
E para que dúvidas não pairam, no âmbito do acordado e nos 

limites do risco assumido, o próprio contrato define:  

Dano Corporal: Dano decorrente de acidente que 
tenha como consequências diretas às pessoas 
físicas lesões, morte ou invalidez permanente (total 
ou parcial) ou torne obrigatório o tratamento 
médico. 

Dano Material: Qualquer dano físico à propriedade 
tangível, decorrente de acidente, inclusive todas as 
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perdas materiais relacionadas com o uso dessa 
propriedade. 

 
Como se vê, cada cobertura tem destinação indenizatória 

específica e suas verbas não se somam, as quais deverão ser 
consideradas nos termos em que são definidas no contrato em 
questão. 

 
Cabe ainda esclarecer, e omitido pelo autor em sua exordial, que 

todas as despesas relativas aos danos causados à sua motocicleta, as 
quais totalizaram o importe de R$ 519,00 (quinhentos e dezenove 
reais) foram pagas por esta Seguradora em nome de sua segurada 
Keilly Fernandos Campos, consoante cópia do termo de transação e 
notas fiscais, ora juntados. 

 
Com relação às despesas com tratamento médico, medicação, 

locomoção para tratamento médico, estes pertencem a garantia de 
danos corporais, cujo limite previsto no contrato é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais). 

 
Com efeito, como sabido, trata-se de um seguro de reembolso, 

em que cabe ao segurado prover o valor da indenização, para vir a se 
ressarcir daquilo que despendeu, observado o limite máximo de 
cobertura previsto na apólice. 

 
Portanto,  a responsabilidade civil dos réus pelo evento danoso 

objeto desta ação deverá ser apurada no transcorrer da lide, cujo 
ônus pertence ao autor, nos termos do artigo 333, I, do Código de 
Processo Civil. 

 
Todavia, no que tange aos danos morais e estéticos, NÃO 

HOUVE A CONTRATAÇÃO DE COBERTURA pelos réus denunciantes. 
Assim, o contrato em questão não abarca o reembolso por verba 
advinda de eventual condenação por danos morais e estéticos, como a 
seguir se demonstrará. 

 
2.2. Da Ausência de Cobertura (risco excluído) para Danos Morais 

 
Conforme se constata da cópia das Condições Gerais (Manual 

do Segurado), ora anexada, HÁ EXPRESSA EXCLUSÃO PARA DANOS 
MORAIS E/OU ESTÉTICOS DA COBERTURA SECURITÁRIA, PELO QUE A 
SEGURADORA NÃO PODERÁ RESPONDER POR QUALQUER VERBA 
ATINENTE A TAL PEDIDO, EM EVENTUAL CONDENAÇÃO (Garantia 
Automóvel - Item 3. Riscos Excluídos, letra “k” e Garantia RCF-V, Riscos 
Excluídos, letra “w”):1 

                                                           
1 Condições Gerais pág. 25 e pág. 35 
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“RISCOS EXCLUÍDOS E DANOS OU PREJUÍZOS NÃO 
COBERTOS POR NENHUMA DAS COBERTURAS 
BÁSICAS E ADICIONAIS DA COBERTURA AUTOMÓVEL 
1. Este seguro não cobre em nenhuma hipótese: 
(...) 
k) danos morais e estéticos de qualquer natureza, 
salvo menção expressa em contrário, decorrentes 
de sinistro indenizado por esta apólice; 
 3.RISCOS EXCLUÍDOS E DANOS NÃO COBERTOS 
POR       NENHUMA DAS COBERTURAS BÁSICAS E 
ADICIONAIS DO SEGURO DE RSPONSABILIDDE CIVIL 
FACULTATIVA.  
Consideram-se como excluídas desta cobertura as 
reclamações e/ou ações e respectivas decisões 
judiciais 
(...) 
w) danos morais de qualquer natureza, salvo 
quando contratada esta Garantia na respectiva 
apólice; 
x) danos estéticos de qualquer natureza;  
 

Outra não é a conclusão que se extrai da cópia da apólice que 
ora se junta, onde se constatam verbas para as coberturas de danos 
materiais e/ou corporais causados a terceiros e acidentes pessoais 
causados a passageiros, sendo certo que o campo destinado a verba 
para cobertura de danos morais e estéticos encontra-se “zerada”, 
indicando claramente a ausência de contratação dessa garantia, senão 
veja-se: 

 

 
 

Portanto, como já mencionado, o contrato prevê a cobertura 
para responsabilidade civil da denunciada no que tange aos danos 
corporais e/ou materiais causados por seu veículo a terceiros.  

 
Desta forma, eventuais ocorrências que envolvam a 

responsabilidade civil do réu denunciante e que impliquem em 
prejuízos materiais e corporais são reembolsáveis nos termos retro 
indicados até o limite da verba estipulada. 
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A cobertura para danos morais e estéticos, portanto, caracteriza-
se como uma GARANTIA ADICIONAL, cuja opção de contratação fica ao 
livre arbítrio do segurado para a qual deve manifestar o interesse de 
incluir no contrato caso deseje ampliar a cobertura básica nele 
prevista, definindo o valor pretendido e, por óbvio, pagando o 
correspondente prêmio. 

 
Tanto assim o é que o contrato em questão EXCLUI 

EXPRESSAMENTE A COBERTURA PARA OS DANOS MORAIS e 
ESTÉTICOS, necessitando que seja objeto de contratação de garantia 
adicional, nos termos das cláusulas de riscos excluídos retro 
mencionadas, constantes das condições em anexo. 

 
Destarte, é exatamente por conta da referida exclusão, que a 

cobertura para danos morais e estéticos são consideradas acessórias e, 
portanto, não abrangida no conceito de danos corporais da cobertura 
de responsabilidade civil.  

 
Nesse sentido corrobora a jurisprudência: 
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DO TRABALHO - DANO 
MORAL- SEGURO - APÓLICE - CLÁUSULA 
CONTRATUAL - EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA - 
CULPA - PROVA - NEXO CAUSAL – SEGURADORA - 
DENUNCIAÇÃO DA LIDE 
(...). As seguradoras denunciadas devem responder 
pelas obrigações decorrentes do contrato, até o 
limite da apólice. O contrato de seguro de danos 
pessoais compreende o dano moral se na apólice 
não há cláusula expressa em sentido contrário. 
(TAMG - 2ª Câm. Civil; AC nº 283.558-1-Belo 
Horizonte; Rel. Juiz Nilson Reis; j. 14/9/1999; v.u.) 
RJTAMG 76-77/230 BAASP, 2239/220-m, de 
26.11.2001). (g.n.) 
 

Dessa forma, existindo definição contratual dos danos corporais 
e, ainda, a expressa exclusão da cobertura para os danos morais 
condicionando sua contratação por cláusula adicional no contrato, 
não há que se falar em responsabilização contratual da denunciada 
quanto às verbas dessa natureza. 

 
Com efeito, notório que a contratação das garantias adicionais, 

tem, justamente, a finalidade precípua de ampliar a cobertura 
securitária e, para o caso em questão, dos danos corporais e 
materiais causados a terceiros, caso assim o segurado entenda que 
deva proceder. 
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Outro não é o motivo pelo qual há a contratação de cláusula 
complementar e específica senão a de garantir uma cobertura que 
está excluída e excepcionada nas condições gerais do contrato, 
inclusive com definição de verba segurada própria e pagamento de 
prêmio complementar aos riscos assumidos, o que não houve no 
presente caso. 

 
A corroborar com tal assertiva é o fato de que a cobertura para 

danos morais encontra-se inserida na lista de Coberturas Adicionais 
das Condições em anexo, com a indicação de que sua contratação 
depende de opção do contratante (segurado), vez que deverá pagar o 
respectivo prêmio. 

 
2.2.2. COBERTURA ADICIONAL 
DANOS MORAIS 
I - Tendo sido pago o respectivo prêmio adicional e 
durante o período de vigência a ele correspondente, será 
garantido ao Segurado o reembolso de indenizações 
pagas pelo mesmo a terceiros a título de danos morais, 
pelas quais venha a ser responsabilizado 
civilmente...(g.n). 
 

A cobertura para os danos morais deve ser efetuada por 
contratação de garantia adicional, o que não foi efetuado no presente 
caso, inexistindo, portanto, qualquer dever de reembolso por parte da 
ora denunciada perante o denunciante por eventuais verbas dessa 
natureza. 

 
A doutrina é unânime ao apontar que, tão antigo como o próprio 

ser humano, é o conceito de contrato, que nasceu a partir do 
momento em que as pessoas passaram a relacionar-se.  

 
Em linhas gerais, é sabido que o contrato é um negócio jurídico 

bilateral ou plurilateral, dependente de pelo menos duas declarações 
de vontade, que tem como objetivo a criação, modificação e até 
mesmo extinção de direitos e deveres de conteúdo patrimonial.  

 
Dentro desse contexto, em matéria de contratos, faz-se 

necessária a transcrição do disposto no artigo 421 do Novo Código 
Civil, que traz preceito pelo qual a “liberdade de contratar será 
exercida em razão e nos limites da função social do contrato”. 

 
Assim, os contratos devem ser interpretados de acordo com a 

concepção lógica do meio social em que estão inseridos, não trazendo 
onerosidades excessivas às partes contratantes, garantindo que a 
isonomia entre elas seja respeitada. 
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Valoriza-se a equidade, observando-se o bom senso e 
afastando-se o enriquecimento sem causa, ato vedado pela própria 
legislação nos artigos 884 a 886. Nesse aspecto, a proteção do 
contrato torna-se imperiosa.  

 
O pacto tem intuito, na maioria das vezes, econômico e 

financeiro, portanto, ampliar o que foi firmado em qualquer contexto 
é imputar ônus excessivo a uma das partes em detrimento da outra 
e, assim fomentar o desequilíbrio, a desigualdade e a insegurança nas 
relações jurídicas. 

 
Em síntese: o réu denunciante não pagou e o fundo securitário, 

administrado pela contestante, não recebeu prêmio correspondente a 
garantir os riscos previstos na cláusula adicional de danos morais, 
portanto, incabível a ampliação da responsabilidade contratual desta 
Seguradora. 

  
Outrossim, outra não é a conclusão que se extrai do disposto no 

artigo 757 do atual Código Civil que assim determina: “Pelo contrato 
de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, 
a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou coisa, 
contra riscos predeterminados.” 

 
A norma supracitada é de uma clareza cristalina no sentido de 

que o segurador pode e deve – já que responsável pela sanidade do 
fundo que administra – limitar os riscos que serão assumidos no 
contrato, não respondendo por outros.  

 
A legislação, ao permitir a limitação dos riscos do seguro, tornou 

induvidosa a legalidade e validade da cláusula anteriormente 
mencionada, assim, não há que se falar em descumprimento do 
contrato. 

 
A lide secundária destina-se justamente à fixação da 

responsabilidade oriunda do contrato de seguros firmado e, nesse 
contexto, no presente caso, não poderá a denunciante exercer direito 
de reembolso de eventual indenização por danos morais. 

 
A responsabilidade civil é instituto jurídico pelo qual o agente 

fica obrigado a reparar os danos causados ao lesado, atingidos por 
fato próprio ou de terceiro. O direito à reparação nasce com a 
caracterização da responsabilidade civil do agente, possibilitando ao 
lesado o acionamento da justiça, a fim de retirar do respectivo 
patrimônio o numerário suficiente para repor as perdas 
experimentadas. 
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Com relação ao réu denunciante, o que existe é um contrato 
garantia que tem por objeto o reembolso de eventual indenização por 
danos materiais e corporais que esta venha a ser condenado pela 
caracterização de sua responsabilidade civil. 

 
O dever de reparação do réu denunciante para com o autor 

origina-se do dever legal de reparação do dano - se presentes os 
elementos ensejadores de tal responsabilização e independente do 
exercício de reembolso que exercerá em face da ora contestante.  

 
O que temos, portanto, são responsabilidades distintas 

originárias de relações jurídicas distintas.  
 

A jurisprudência é firme no entendimento de que o fundo 
securitário não responde por riscos não estipulados no contrato. A 
título de exemplo, abaixo transcrevemos julgados colacionados na 
Revista Brasileira de Direito de Seguros, Ano I, N.3, Julho/98, págs. 
11/12 : 

 
“...no tocante ao apelo da seguradora, reformo a 
decisão monocrática, eis que o contrato de seguro 
mantido com a denunciante é relativo a danos 
materiais e pessoais, não prevendo o contrato 
indenização por danos morais (Apelação Cível no. 
191061217 – 7ª Câmara – rel. juiz Flávio Pâncaro da 
Silva) 
“... de outra banda, merece provimento o apelo da 
seguradora, para ser eximida do reembolso dos 
valores relativos ao dano moral, pois o contrato de 
seguro não prevê a indenização a esse título 
(Apelação Cível no. 194031340 – Câmara de Férias 
Cível – Rel..Alcindo Gomes Bitencourt) 

 
“Responsabilidade Civil – Não tem a seguradora 
denunciada a lide, obrigação de ressarcimento de 
danos morais, quando não abrangida 
expressamente a espécie pelo seguro contratado – 
Ação procedente, com condenação do denunciado a 
pagar referida verba – Apelação provida, carreando-
se a obrigação ao denunciado ( Primeiro Tribunal de 
Alçada Civil do Estado de São Paulo, Apel. Civ. No. 
614.768-8, Acórdão unânime – juiz  relator Jorge 
Farah”  

 
“Responsabilidade Civil. Denunciação da lide. 
Demonstrada a culpa do preposto da ré na 
condução de um ônibus de sua propriedade, 
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ensejando acidente de trânsito que ceifou a vida de 
um passageiro, devida afigura-se  a indenização 
reclamada  pela esposa da desditosa vítima. 
Indevida porém, pela denunciada, a verba relativa a 
dano moral por não coberta pelo contrato de seguro 
( 2ª Câmara Cív. TAC/RJ. Decisão unânime. Juiz 
relator Reginaldo de Carvalho. Apel. Civ. No. 42/97)    
 

Desta forma, responde a denunciada perante o réu denunciante 
pelas obrigações decorrentes do contrato – até o limite da apólice – 
por isso que a aceitação parcial da denunciação se impõe. A expressa 
exclusão da cobertura para os danos morais e estéticos e a condição 
de contratação por cláusula adicional é perfeitamente válida e eficaz, 
na medida em que restringe as obrigações assumidas pela 
seguradora, de acordo com o milenar princípio de que “ninguém pode 
ser coagido a assumir obrigação maior do que deseja”. 

 
Impor gravame à Seguradora por danos morais não cobertos na 

apólice significa desestabilizar o fundo comunitário composto pelas 
economias dos demais segurados no pagamento dos prêmios (preço da 
quota parte do fundo securitário) e contrariar a lei, com manifesta 
ofensa ao princípio da legalidade. 

 
Este foi o risco assumido e acordado pelo contrato de seguros 

em questão e para o qual foi definido o correspondente prêmio, pago 
pelo denunciante, não cabendo a interpretação extensiva incluindo-se 
garantia para riscos expressamente excluídos. 
 
 
2.3. Da Aceitação PARCIAL da Denunciação à lide 

 
Nos termos do artigo 757 do Código Civil e demais dispositivos 

legais, os riscos assumidos são apenas e tão somente os 
predeterminados no contrato e, em razão de expressa disposição 
contratual, a responsabilidade da Liberty Seguros está limitada ao 
montante contratado na garantia de “danos materiais” e “danos 
corporais” causados a terceiros,  não podendo ser responsabilizada 
pelo pagamento de quantia relativa a danos morais e estéticos, a qual 
não foi contratada pelo segurado e se encontra expressamente 
excluída da cobertura securitária.  

 
De todo oportuno também se registrar o conteúdo do referido 

artigo: 
 
Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se 
obriga, mediante o pagamento do prêmio, a 
garantir interesse legítimo do segurado, relativo a 
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pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados. 
(g.n).   
 

A responsabilidade da seguradora, administradora do fundo 
comunitário decorre dos termos do contrato, ou seja, se compromete 
a indenizar seu segurado quando da ocorrência de um sinistro e nos 
exatos limites do contrato. 

 
No contrato de seguros firmado encontram-se estipuladas quais 

são as garantias contratadas e suas respectivas verbas, as quais 
deverão ser observadas como limite máximo de responsabilidade 
para eventual reembolso ao segurado. 

 
Portanto, a ora contestante efetuará o reembolso ao réu 

denunciante por força do contrato em questão, nos exatos termos e 
limites do pactuado entre as partes, sob pena de afronta ao princípio 
do pacta sunta servanda e a legislação civil pertinente. 

 
Como sabido, o princípio da força obrigatória dos contratos 

consubstancia-se na regra de que o contrato é lei entre as partes. 
Assim, uma vez celebrado com observância de todos os pressupostos 
e requisitos necessários à sua validade, deve ser executado pelas 
partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos.  

 
O contrato obriga os contratantes, sejam quais forem as 

circunstâncias em que tenha de ser cumprido, vale dizer, portanto, 
que suas respectivas cláusulas, em relação aos contratantes, têm 
força obrigatória. 

 
Assim, a toda evidência, o principal efeito do contrato é criar 

um vínculo jurídico entre as partes, deduzindo-se que quem assume a 
obrigação contratual tem de honrar com o pactuado e se conduzir 
pelo modo como se comprometeu. 

 
E, justamente é este o objeto de cognição para a lide 

secundária: a verificação do pactuado entre a denunciante e 
denunciada, a fim de que se possa estabelecer se e como será 
exercido o eventual reembolso advindo do contrato de seguros 
firmado. 

 
A toda evidência, há que observar que para o acidente em 

questão, O CONTRATO DE SEGURO EXISTENTE COM A RÉ 
DENUNCIANTE NÃO PREVÊ A COBERTURA PARA O PEDIDO DE DANOS 
MORAIS E/OU ESTÉTICOS.  

 
Diante disso, a aceitação da denunciação é PARCIAL, ante a 

sobredita limitação dos danos cobertos pelo seguro contratado. 
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2.4. Das Verbas de Sucumbência da Lide Secundária 
 

Não deve haver condenação da ré denunciada (Seguradora) 
perante os réus denunciantes nas verbas de sucumbência, 
especialmente honorários advocatícios haja vista que: 

 
- não houve recusa quanto ao pagamento administrativo dos 

danos materiais causados à motocicleta do autor, os quais, como se 
vê foram integralmente indenizados; 

 
- não obstante isso, vê-se ainda que não há resistência quanto à 

denunciação da lide mas tão somente a particularização e limitação 
dos riscos assumidos pelo contrato, registrando-se que, no 
concernente à indenização dos danos morais e estéticos objeto da 
lide principal, inexiste cobertura contratual. 

 
Incidente na espécie a teoria da causalidade, pela qual somente 

responde pela verba de sucumbência aquele que deu causa à lide. 
 

Igualmente, não deve a ora contestante responder pelos juros 
moratórios perante o réu denunciante, eis que, em momento algum, 
houve recusa ao pagamento da indenização eventualmente devida, 
pelo que não há que se falar em mora.  

 
Portanto, em caso de condenação, a importância segurada 

deverá sofrer, apenas e tão somente, a incidência de correção 
monetária. 

 
Requer-se, portanto, a não condenação da Liberty Seguros S/A 

nas verbas de sucumbência e juros de mora perante os réus 
denunciantes na medida em que não há resistência quanto à 
denunciação, mas tão somente a definição de como será efetuado o 
reembolso pelo contrato de seguros. 
 
3. DA LIDE PRINCIPAL 

 
A seguradora ratifica os termos da contestação de fls.93/106, 

ofertada pelos réus, naquilo em que não lhe for colidente, que por 
meio da qual apresentam sua versão dos fatos, totalmente 
diferenciada da exordial, argumentando, em suma, que ocorrido o 
evento, prestaram toda a assistência necessária do autor, de modo 
que cai por terra as alegações tecidas na exordial, quanto aos 
alegados danos morais. 
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Como já mencionado, o ressarcimento dos danos causados à 
motocicleta do autor já foram dispendidos por esta seguradora, 
consoante se denota pelo documento que ora se junta. 

 
No que se refere aos alegados danos materiais, estes 

consistentes em despesas médicas, estas não foram reclamadas pelo 
autor, cujas razões a ora denunciada da lide as desconhece. 

 
No que tange à demonstração da culpa pelos prejuízos objeto 

da presente demanda, verifica-se que o réu se opõe taxativamente a 
versão contida na exordial. 

 
Importante asseverar que compete ao autor comprovar a 

alegada culpa do requerido, nos precisos termos do artigo, 333, inciso 
I, do Código de Processo Civil.  

 
Como se sabe, para a caracterização da responsabilidade civil 

dos réus e a consequente obrigação de indenizar, é necessária a 
presença de três elementos: a culpa do agente, a ocorrência do dano 
e o nexo causal entre o comportamento/ação do agente e o dano.  

 
Na falta de qualquer um desses três elementos, fica 

descaracterizada a responsabilidade de indenizar. 
 

Destarte, indubitavelmente os fatos exigem uma apuração em 
sede de cognição exauriente. 

 
Como se pode verificar pelo referido artigo, o Código Civil 

Brasileiro filiou-se à teoria subjetiva, que erigiu o dolo e a culpa como 
fundamento para a obrigação de reparar o dano. A responsabilidade 
subjetiva subsiste como regra necessária, sem prejuízo da adoção da 
responsabilidade objetiva, em dispositivos vários e esparsos. 

 
Contudo, para que se imponha a responsabilidade estampada 

pelo referido artigo, necessário demonstrar de modo inequívoco, além 
do nexo de causalidade com o evento danoso, que o agente 
concorreu com culpa, em qualquer uma das suas modalidades.  

 
Sem prejuízo do exposto, é sabido ainda que um dos 

pressupostos da responsabilidade civil – e assim será em qualquer 
das modalidades de responsabilização – é a existência do nexo causal 
entre o fato ilícito e o dano por ele produzido.  

 
Sem essa relação de causalidade não se admite a obrigação de 

indenizar. O dano só pode gerar responsabilidade quando seja 
possível estabelecer um nexo causal entre ele e o seu autor. 
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Não obstante as razões acima elencadas, passa a impugnar os 
pleitos formulados pelo autor em sua exordial. 
 
3.1. Dos Danos e Valores Pleiteados 

 
Em observância ao princípio da eventualidade, cumpre 

impugnar os danos e valores aqui pleiteados. 
 

3.1.1. Dos danos pessoais – despesas médicas 
 
No caso em apreço, se verifica que o autor pleiteia indenização 

a título de danos materiais, estes consistentes em despesas médicas, 
o importe total de  R$ 3.480,13, juntando para tanto recibos e notas 
fiscais, estas carreada aos autos às fls. 64/86. 

 
Não obstante a denunciada impugna referidos comprovantes, 

notadamente aqueles juntados em duplicidade, tais como os de fls. 
70,71,72,73,74,75,76,77,78,78,80,81,84,85, e 86. 

 
Outro aspecto que chama a atenção de V. Exa. é o fato do autor 

possuir convênio médico, conforme se pode observar pelo documento 
de fls. 24 dos autos e ter realizado os exames médicos solicitados, 
quais sejam, Angiotomografia, pela rede particular. 

 
Ora, se o autor tinha a opção de realizar o exame médico 

através de seu convênio, mas assim não o fez, não pode agora querer 
incutir ao réu o reembolso de referida despesa, sob pena de causar 
grave lesão ao réu. 
 

Assim, resta impugnado os valores constantes das notas fiscais 
de fls. 22 e 23 dos autos, no importe de R$ 400,00, visto que o autor 
tinha a opção de realizar referido exame através de seu convênio 
médico, porém, assim, não o fez. 

 
 

3.1.2. Do Desconto do Seguro DPVAT – Despesas com tratamento 
médico 

 
Em caso de eventual condenação, deverá ser descontado do 

quantum indenizatório o valor corresponde ao seguro obrigatório que 
o autor tem direito a levantar, para que não haja duplicidade de 
reparação sob o mesmo título, com o inegável enriquecimento do 
autor. Nesse sentido, vale ressaltar o quanto disposto na Sumula 246 
do STJ que assim dispõe: 
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“O valor do seguro obrigatório deve ser 
deduzido da indenização judicialmente 
fixada.”  

 
Conforme ensina CARLOS ROBERTO GONÇALVES, em obra sua 

“Responsabilidade Civil” (Ed. Saraiva, 5ª edição, 1994), as verbas 
devidas à vítima ou aos seus dependentes a título de seguro 
obrigatório de responsabilidade civil (o também chamado DPVAT) 
devem ser necessariamente DESCONTADAS da indenização a ser por 
eles recebida, sob pena de constituir fonte de enriquecimento 
indevido e sem causa para os demandantes. 
 

Idêntica lição é dada por RUI STOCCO (em “Responsabilidade 
Civil e sua Interpretação Jurisprudencial”, Ed. RT, 2ª edição, pág. 
554), que assim se manifesta: 
 
 “Se, além de ter que pagar o seguro 

obrigatório, o agente for obrigado a compor 
integralmente os danos causados, a 
instituição dessa garantia terá sido inócua e 
sem sentido lógico, ferindo o conceito 
moderno de socialização dos encargos, como 
tendência mundial, que preconiza se aparte 
da responsabilidade civil o conceito de culpa 
como seu pressuposto.” 

 
A tese é encampada sem discrepâncias pela Jurisprudência, 

conforme ilustram os julgados abaixo: 
 

“O valor do seguro obrigatório, conforme 
entendimento dominante dos Tribunais, 
invariavelmente seguido por esta Câmara, 
deve ser deduzido da indenização.” (1° TACSP 
– 4ª C.C. – Ap. 462.070-6 – Rel. Juiz José 
Roberto Bedran). 
 
“Da pensão devida pelo obrigado por motivo 
de acidente deve ser descontada a 
importância do seguro recebido pelo credor 
da obrigação”. (RT 532/112). 

 
Como se denota, à vista de toda a Doutrina e Jurisprudência 

acima colacionada, parece à seguradora que dúvidas não restam 
quanto à necessidade de que seja deduzido do valor de uma eventual 
indenização o montante correspondente ao valor do seguro 
obrigatório, o que efetivamente se requer.  
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

1F
8B

47
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 B

R
U

S
S

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
01

/2
01

5 
às

 1
4:

24
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
P

A
15

70
00

04
41

0 
   

 .

fls. 150

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

je
V

Q
M

yP
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 S
A

N
C

H
E

S
 F

ID
E

LI
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 0
9:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TP
A

20
70

00
13

71
7 

   
 .

fls. 156



 

 15 

 

3.1.3. Dos Danos Morais e Estéticos 
  

No que tange ao pedido de danos morais e estéticos, cumpre 
tecer algumas considerações. 

 
Inexiste no presente caso qualquer conduta ilícita por parte da 

ré que justifique impingir-lhe a responsabilidade civil pelo evento 
narrado na exordial pelo autor. Por via de consequência, não pode ser 
obrigados a indenizá-lo por danos morais e estéticos que, na verdade 
se confundem entre si. 

 
Corroborando com este pensamento, temos o seguinte julgado, 

transcrito em parte: 
             

"Se em ação de indenização houve pedido de 
reparação pecuniária por danos morais e estéticos 
decorrentes de defeitos da cirurgia e outro para 
pagamento de despesas com futura cirurgia 
corretiva, atendido este, inadmissível será o 
deferimento do primeiro" (TAMG, 4ª Câmara, Ap. 
Cível, Rel. Juiz Mercêdo Moreira, j. 21.8.1991, RT 
692/149, in Rui Stoco, ob. cit., p. 301). 

 
Mesmo que se entenda de forma diversa, o que se admite por 

força de argumento, a despeito da inexistência de critérios uniformes 
para a fixação do dano moral/estético, há uniformidade na 
jurisprudência quanto à razoabilidade das indenizações, em especial 
do E. Superior Tribunal de Justiça que, mostrando-se cauteloso, 
reiteradamente, tem afastado os ressarcimentos vultosos, 
recomendando o arbitramento com moderação, independente da 
intensidade da culpa ou do dano, com o fito de não estimular 
perspectivas de obtenção de vantagem fácil e imerecida. 

 
Nesta esteira, vale trazer a colação o entendimento 

jurisprudencial dominante: 
 
CIVIL - DANO MORAL – QUANTIFICAÇÃO - "O valor 
da indenização por dano moral não pode escapar 
ao controle do Superior Tribunal de Justiça" (REsp 
nº 53.321/RJ, Min. Nilson Naves). Para se estipular 
o valor do dano moral devem ser consideradas as 
condições pessoais dos envolvidos, evitando-se 
que sejam desbordados os limites dos bons 
princípios e da igualdade que regem as relações de 
direito, para que não importe em um prêmio 
indevido ao ofendido, indo muito além da 
recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos 
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efeitos do gravame suportado”. Recurso 
parcialmente conhecido e nessa parte provido. (STJ 
- 4ª T.; REsp nº 214.053-SP; Rel. Min. Cesar Asfor 
Rocha; j. 5/12/00). (g.n) 

 
Há a necessidade de se parametrar os valores de indenização 

através de critérios que, efetivamente, afastem a perspectiva de 
obtenção de lucro. 

 
No caso concreto, se devida for à indenização, o que se admite 

“ad argumentandum”, esta deverá ser suficiente apenas para 
compensar o desconforto advindo do evento danoso, em coerência 
aos princípios que norteiam a obrigação de indenizar, que não tolera 
o enriquecimento sem causa.  

 
Por fim, ainda que haja condenação, a aplicação de correção 

monetária e juros devem ser aplicados a partir da sentença que os 
fixar. 

 
Isto porque, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) aprovou e editou a súmula 362, que tem o seguinte texto:  
 
“A correção monetária do valor da indenização do 
dano moral incide desde a data do arbitramento”. 
(g.n) 

 
Como se vê, tal súmula excepciona à regra da súmula 43, que 

define que nas indenizações de modo geral a correção da indenização 
deve contar da data do efeito danoso.  

 
Com relação aos juros de mora referentes à reparação de dano 

moral, da mesma forma, devem ser contados a partir da sentença 
que determinou o valor da indenização.  

 
Essa é a recente orientação da  Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Recurso Especial nº 
903258-RS, ocorrido em junho de 2011. 

 
O fundamento é simples. Como a indenização por dano moral só 

passa a ter expressão em dinheiro a partir da decisão judicial que a 
arbitrou, “não há como incidirem, antes desta data, juros de mora 
sobre a quantia que ainda não fora estabelecida em juízo”.  

 
No precedente supra do SJT, a ministra Gallotti esclareceu que, 

no caso de pagamento de indenização em dinheiro por dano moral 
puro, “não há como considerar em mora o devedor, se ele não tinha 
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como satisfazer obrigação pecuniária não fixada por sentença judicial, 
arbitramento ou acordo entre as partes”.  

 
O artigo 407 do atual Código Civil estabelece que os juros de 

mora são contados desde que seja fixado o valor da dívida.  
 

Como os danos morais somente assumem expressão 
patrimonial com o arbitramento de seu valor em dinheiro na sentença 
de mérito, a ministra conclui que o não pagamento desde a data do 
ilícito não pode ser considerado omissão imputável ao devedor, para 
efeito de tê-lo em mora: “Mesmo que o quisesse, o devedor não teria 
como satisfazer obrigação decorrente de dano moral não traduzida 
em dinheiro nem por sentença judicial, nem por arbitramento e nem 
por acordo (CC/16, artigo 1.064)”. 

 
Sendo assim, o cômputo da correção monetária e dos juros de 

mora para os danos morais, deve ser computado a partir da sentença 
que os fixar. 

 
 
3. CONCLUSÃO 

 
Diante de todo o exposto requer: 

 
a) com relação à lide primária, que seja julgada 

IMPROCEDENTE em relação aos réus denunciantes, bem como, por 
decorrência, seja a lide secundária também julgada IMPROCEDENTE, 
com a condenação do autor no ônus da sucumbência e demais 
cominações de estilo ou; 

 
b) em caso de condenação na lide primária em 

danos materiais, que a fixação da indenização seja regulada pelos 
parâmetros expostos nas contestações ofertadas, descontando, se não 
houver sido recebido, o montante pertinente ao seguro obrigatório – 
DPVAT. 

c) em caso de eventual condenação do réu 
denunciante, em relação à lide secundária, que o dever de reembolso 
ao réu denunciante seja fixado de acordo com o quanto aqui aduzido, 
ou seja, somente em relação aos danos materiais e no valor das 
despesas médicas que exceder o quantum relativo ao DPVAT, 
observado o limite da importância segurada prevista no contrato e, 
sobretudo, considerando-se a expressa exclusão de cobertura para os 
danos morais e estéticos. 

 
d) a não condenação da ré denunciada (perante os 

réus denunciantes nas verbas de sucumbência, ante o princípio da 
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causalidade, vez que não recusou a denunciação mas tão somente 
efetuou a limitação do reembolso nos termos do contrato firmado. 

 
Protesta pela produção de todos os meios de prova em direito 

admitidos, especialmente oitiva de testemunhas, depoimento pessoal 
das partes, expedição de ofício para a FENASEG e a operadora de 
plano de saúde Unimed e outros e ainda, perícia médica, juntada de 
novos documentos, etc. 

 
Finalmente, requer a Vossa Excelência que as intimações pela 

Imprensa Oficial sejam efetivadas em nome de José Armando da Glória 
Batista – OAB/SP 41.775 e Vivianne Cristina dos Reis Batista – OAB/SP 
189.927, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, 
pede deferimento. 
 
São Paulo, 23 de dezembro de 2014. 

 
Vivianne Cristina dos Reis Batista  
OAB/SP 189.927 
 
Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 
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São Paulo, 122(8)·~ 9

14110001·12· NIRE 353.000,19687

04.57H2ll,neCidadêda São Peulo,Esle:dodoSãoPaUIó. Io<;oção,parmulaouaqulslç!iOdé qual;;qUe;bans m6vetsouimÓ'lels cujo ouslo lolal, em qualquer operaÇãoo~
aUorum: Prelenle:oaoionJs,l.arepresenlando100%do ca~llal social, conlormaasslnaluracon5liinla:do.UitIOda num oo:njunlodaoperaçõeaeorrelà:la:s,,sa~ S.l/perlora A$,300,oao,OO(I,azanlos mil reais): (e) aoonsHlulçAodo
Presençade Aclonlslas"CllnI'tiCaç;;lll Varlnoou·ae, emI' c.onvooaçA.o,a presença d.oacionistarepresenl.ndoa hipolll.cc.penhor, ônul. dlr"ltorealde.garllJj~e:oU oulro9rMame SObra.benam6vela elmóYelsda Soc;;adada,a~(;e·

lolelklediido Çapilal50ólal,o que101 ccnatatedopeles esslnaluraa no livrede'Presençade.AdonlSla.',·lornBhdo_se lo·quando olerecido em gliranljil./ISuperlnlMdênola deseguro.Privado' • SUSEP oUpo'd.lermln"çãoJudicial:.
dlsp,an,~vala convocaçao de edllaia confotme, aUlorizao§ 4' do arL 124 da Lal n" 6.404(76. Masa:Pruldanle: Parágrafol1nlco· O Praal.dantapodaiáValarqUalqll<lrdallbaroçaoda Oireloria. Artigo9'·Compele ao PrllSldan·
LuisEmlio Meutane;8l'<lratllrlo:Ca,lo,AdnaoMagnare~1. OnJ.m do Ola: 1)AUmMtarO Capllal Social da Com· leile)wIlVO<:ar o. ASoomblalri;;G"rais:(\I) p,.oldlrasa.oo~blalao gerei. aaa reuni~es da Direlori.; (c) rep,eeen·
p.n~la, 2) Relormar o arl 5' EalatlJto Soolald. Companlila Oellb.raçÕi>a, O. aeiornal•• salvo o. legalm.nlo Iiiro ..Sociedadri orn:julzo;e·(d).sVpEirvlslonara mganize.lIl!o,.conlrolo·e a.l.ta.ma. da Socledede, bem como.o.IObe.,
Impadld~ .emdlas1d/m~las, prolo.loa a declaraçõos dOl'Olo.vencldos deliberaram 1) Aumenlor o CepltalSocialIMere dl.lrlbUir,.onlte os membrds da Ollolorla,ai lunçOas da oada um, quo deitem lavar omo>nslderaQàoas
de Companhiano monlanto deR$9.El13,1lfl3,61(nO'lamllhOea•.nowcanloa e aelenle a lrll. mll".elscanIO'ooos-seguw,lo.alrlbulçOo.báa1oea:wpervl.êodOlaooura.rlo;conlrolo finanoolroosorylçosoxeoullvos,.uporl'isiode
aenla o Irês real. e elnqOanla ewnoenlavos)passando·ode A$362.495.47B,18 (trezenlo. o ooesonla o doi.m~, .COrllrotoada.• eguro, incluindollcellaçaod.erosponsabmdadea.oeuparvleêOda tecesas oporaçõe.lécnlcassreu·
IhIlee, qualro'cantos encverns e cinco mil. quatroc.nto.e salenla e oito reols Ode~ollo o·onla\lOs) ;>ala vadsspolsSocill<lade.ArtllIO:l0'·Naa'au.ênciaa·ouimpll<limentoslomporê.tloado Presldenle,eslapoderálndloar
R$ 372.469,14~,OO(lrezénloaeset.nla e doiamllhôe'.G~al'ocenle. eeeeseme e noysmil,.oMlooiqualenlaodolsumsUb.lllulo,alit'eIl,seuaparas.A r t . l g ~ 11"·Naocorrênolada vaga do Dalgoda.Presldente,umsAssamblsla
reais),coma emissão do443 (qualroconlas •tiuaranla.lrês)oiXias o.rdlnilrlas•..todos nominaqVaaesem...alorGaralE"'raoldllianadev.rãs e r e o r i V " " . d ~ d . imadialopara,quaseprocadaaopreenchlmanlodo cérgo.ArtIQOl2"
nominal,novator de·R$ 22.53.4,41.lvlnlo e dais mlt,qulnhenlos e trlnla e quatro rosla o quarenl.a o.um·oan\ilvcs) ..N•• aU.êncla.oU,lmpedlmenIOll.lomPCnlrlos.dequalquer.Dirolor,o~colo o Pr.sldenle,este devorê.lndicar Um
cade, calculadepaiovalor palrimonlal da aç.êoepurado nsdala·b.ude 31d. m.io de 201L Nosle sonUdo,oom aouuemembroM Olraloriapara .•~erCer'cun\uleliva!llonle aoao cargo. Artigo13'·Na ocorrência de Yag. no cargo
oml"~o.de 443lqualrocsnl"ae quarentao tll>sraçõ•• ordlnállol, a quantidade deaçôaspeEiOad8.14,582 (qua· da.qualquer Dlretór,:e,eolo.o Pio:oldento,eslo.p·oderáIndlc.r Umoutro OlrolOlpara oxaroar 1.1.cargo,ou, alternaI!'
lor~a mil,qulnhenlas o oilente.a duo.) para'5.025Iquinzomile vlnlo e cinco) ações ordinárias;manlondo~sa a vamante, convocar um. a..e m b l ~ i a g e r a l o ~ l " ' c o r d l m l r l ~ p a r e : q u e . e prooeda '.0 preenohimento dooargosláonnal
G U o n ~ d a d a deaçQO!l preleronclal.om 6,727(seismil,seiecemes e \'inlee .sols); onde o·lotal.daaçõ.~. da Compll· do mandalo om curso,CapltuloW_ Do.ConselhoCon.ultlvo,Artigo 14"_O ConselhoCOIIsn1t1vo.eré. composlo
nhll pa~"" d021.309 (vlnlee umamll,lrezenlasenOYe) eí'Õaapam 21.752 (vlnl. e um mil,.olocanto.e clnqOe"·por.aláselemmambros, elslteiSaoadodols(2)anoa pala Assemblala Gorai OrdlnMa, podandoaerra-a1eltos

~~~~~~~~~:l~~;~~~,5;~;s(~~~~a~~ae$ v~n:~ ~~~) ~:'i~af,r~n~~~~I~ ~~~II~~as~~,~~~~;al~\al~I~I~n~~\: .:em ; ~ ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ a ~ 0 ; ~ ' ; b ' ~ ~ ~ : : r : ~ ' 1 ~ ' ~ n ~ ~ â : ~ ' ~ n ~ f o ~ ~ : ~ I ~ ~ i m a o ~ u : ~ ~ e q ~ a s a ~ ~ ~ : a f a % " ~ ~ ~ ~ I ~ d ~ ~ ~
subscrllc ol~togrilliZ!ldo, noalo, pol .ubsMção,em espéda,lololizendo10Q%(campo'canlo)dO\'alor subscrilll-r.8.a,ddospara os quais ló,solldn\idó.peloS.o~lonl.t.a.Paréliralo 2"_ AA.somblelaGorai r.'ara aremullOraçAodOi
Elatnndop'ralanl.o.• ~ s a m . ~ l e J a , o a_l.on.I.Sla.qua:rapress.n!aatolalldade~o o.aplJaLÇoçlel:d•.Ç;omp,enM!ac1otdjSf1orl,: ·memb.r,,".do:Con:ae.IMCons~JUVQ:e,oslo;( OnJ.,:"unlAo,cl.alaaré.o'reapecUvo·monl/lnIOe~lro·eau:s.memb.w~;,Ai:tigo
sadooprazodaJOllrinla) diaspara0e.orclclo dodlre~o dop'olerénola prevlslo em lei. pa.aaando·se imadielamen·1.5" ,üCon~elho CO.llsullll'O exominalé.tOdOi oo.asuntO',relerenlos.0. negócios da Socledade e forá regular.
te/laubilSllçao.AplO\illdo o eomentc.cocapllalsoclalpetoa c i c ~ l s l a , p r o s a n l a , o S r , : P r e . I d ' , n t o , ! a ~ a s o d e ~ l a r o u . ' r n o n l o r a o o m a n d a ç õ a s à D l l i l . I O " a , o u a o a a o l O n i S I a ~ , a r o s , , " ~ o do_desonvolvlmanlodelals negóclos,b-am~omo de -
rormalmenlaconcral"adoo auma~to. de. ~apilel ,oclol. 2).Relorm.sr,em oonsaqOllnda dadollb·e.raçãoanJeliOr, IOdasaS ptCPQsla. ralevanto·.rala.clonada.sà poHllca·d.Socledada.'ArllgoH," _OComelhocoosU.ml'Oreunlr·.e·
O oaput do:ar~go 5~·do Es.laMo.600lal daCompanhia,.qu.passará a vlgo,er cOma 5egulnle·red.çAO:."Arl.5" ,.• <1. regularmofi!oduaave,eaa·o.nO eexuaordinarlama~lo e qualqueHempo, medianle aoliollaçiíoonvlsd.o,com 16
OOllplla1 socialdaCOfTlpanhlaedaR$372,469.141 ,69(lIo~enlo. a .0.lonleedois mllhOea,quallOconlose......0· (qulnzel dia. de Ilnteoed,mcle,p<>rquaisquer dois deSOlfa mombros.ou dO Pros.ldenle.Arllgol7":ASocll.dade
ta o nove mll,oanloa quarenla e um:reals o •.eeeeraee novtn:ontavos);-diYldidonm21;752(~lnleo---Um'lTlIl,-aela'manloléll\110'5 do-regl$lrodo-a-elndanslf~lõea do <::oi1selhoConõulllvo,CaplWlo V· Da. AS$ãmbl.la-s-Goial.
canlos a clnqOanla aduoaaç5ss),s e . n d o 1 5 , 0 2 5 I q u l n ~ a milo,vlnle. olnÇ(l) açoo.ordirlárla•. ~ 6-727 (sois mil, doAcJonlatae,Artlgo18", AA....étnbi~is Gelot'eunlr·~~·áOfd1narlamenleno" Irês pri~elro!; mesesquo.sa.sogul.
• atacontaa a vlnto a sele) oç5as prelerenclals,todas nomlnallvas o sem valornornlrial.Admlnlsttadllr05: 19maotérminodoe'aroldoa e : c l a l e e ~ . I ~ a o r d l n a r l a m e " I ~ " l l m P r e que ror dooreresseueSociedada.ParJl!l~afo 1°
Prelonta.Admlnlslrodoreada Gompanhia,ccnscente o disposto no art. 134,§I', da LoI6,404n6.A ~ ~ l t o ' a a Ind.·' , Asaasemblelaa gerais se·rao convaoaâás p·eloPra5id.l1le·;.ou pot .do",sl.S represonlando mais do5()% eee
pendenl~5: Foi ~iapcnaada .u'proa.ençs dos Audiloloa Indopendenta•.Co~;;.lho FI.ctil:Oceeeeeneee.ea a · ~ õ e s comdircllo·a:voto..A&,.Ae'....ml':lol~s seriio.prosidl<Ja.i·P.aloPresldento·quonomo". um do"prese~los· para
Companhia n!lololouvldopornào.aenconlrarln51alodonoporlodo,O"fumentosArqulvadoa:Foram .rqulvados urvlr,doBoc,alarlo,Parágral.Q2" _As lren~loréndos deoçõe.' a r ~ o susp.enlasdurMle oporlodooomp"eendido
na ledoda.sooledade,devld.amenle aulonlicados pelaMesa,osd o c u m ~ n l o s aubmolldO<làapreclaÇííodaAsaern- entree con~o~ação da AS$erilblola Galale.aua Inst.l~ç~oouoancelam~nlo, Artigo 'S' . O cumprl~onlo,

bIlila, rale.rld~ noa.laala,Enoarrnm.n,o.lNada mols.hovend~ a lrolar. o S~nhor Pro.fdonlo da.Me.s. encorrou 00 vlgé"oi. e valldado.oos s"9ullilea.etos e decllÕeS.dapend.m da p,evl. aprov"çao·doodonl,la.ropre.entaMo no
lrabalhos doate,Ás... mblela Gorai, .Iayrando,sonaIlyroprÓprio, a.prasante.Ala'quc,..lld.: o'acheda·conro,m·o,.foi· .mlnlmo.d~.60% IMs.enlepor ~MIO).do~ açõllS.comdireilo:aVO.IO, lOunldoeemAssembl~l~ Gerol:(a) allelação do
aprovadapor IOdososp,a.entes,que a 5ub&~revem. A8>llnalu,,,: Prsald.nl.da Mau:.·Luls:EmlloMaurolta: eolaMo.oua aprovà.oode qualqu·or·adl~\IO ao. mesmo: (b) doclaraçao ou paQomonlo da qualquer dividendoou
S.cra.tárlodaM.sa, Garlo.o'Adrian·Magnar.lli~Açlonlslal ~",arty Intem.llonol8, •• II·Uda,,·por·.suAdnllnlatrador,-'oul'a'dI51IibUil;ã.O-laf8renle-a'q1.t.laq~er:lltUlas'a~valores·mobiliárlos'da'Soolada.do;-(c) ·pog~mento oU'di.~lrlbulÇiio

Sr, PeuloTadeuI,.Ime~t DecIQr~çoll: Oedaramos,para osdavldo&linaquo aprassnlee06pl~ Jlsldo ala lll'::radanoc?mboaeom oonlad.capll:ll,.ou reduçãod~ qualqu.r conla de capllal, da Sooledade reielOnlosa quaisquer de
liyropróprlo.CerllncemosJ.UCESPn"õ09,6t011 \.·0om2aJt2l1t. Kalia.Roglna8ueno de Godoy,: SocratánaG.I~I. aeua.tilulos.eva"rosmobill.1105::(d)s.lel9ãoou..de.lllu.lçêo.doPresldento, do Vloe·p,osidonle ou dos Dlr.lora.,
e.sl"'oloSool.1 de Acordoco", AGe.d. Dl106I2Dl1 - Cap~ulo I •.00 Denomlnoção,Sa-de,éibJetll e Duraç;;o. ·üxSção oUalleraçao da SIlI:lr"$,b·onlrloaçOesou oVl!al rornuneraçOespegasoudovidasa qu,lquar umdO'ie.
Artigo 1~ - ALlbarlySogurosS.A. ("Companhiarechada·)cO(l'tiluld~. am 12 de mal? da IS06 e .outollzadaaompregado.:(e) a fu~o, roorgeriiia<;:ao,JeoatMuraçõo,consol,da9ão ou inÇ(lrl"'raçàodaSoo>tidado:(~aconsll.
opararpelo Doarelon'G,4f4;dG.14·dGmarçOdo 1907, sera regida pelc d,sposlo naalo E.lalulo Opalosdlapo.lÇÔeslul~ao de qualquerSu.bsidhlria:a.\'ilnda. locaçao, permule ou oul,o Ilpo·de allonaçào .de lodos ou de parle subalan·
lagalsapllCllIIGIs; ArtlllÓ:2"· A Socledadalem foro ss.dena Cidade do Sêo Paulo. EstModOSa0Paulo: na Rua. clal dos b-anamÓVIlis a Imóvel. da Sociedade, a odo.onvolvlm·ontopala Sociedadede quaisquer aliYid.des não
Dr..GllraldoCampos Morolra,n" 110, podendo a AdmlnlSli"çãodelibereraobr.·amudança.deenderaço·damatriz; provl.tas no sou·objelo500101.Cap!luloVI··Aaepons.bliidBde"Podoresde Repra.enlaçlio.Artl90 20", Tod6S
obrlr a emorrnl mtal$,agencias arepreaenlaçõea,em qualquerlooalid~de que sua Dirolorla julgorconvenlo-nlo,.. a quaisquer documentoaqo. ih1por.tem omreapona~bllldodo da Soclodade, bem como choquos, dupllcal.ae",·
obael'lada e le91sleçao.pllcil~.r. Artigo .:i"- A Soá.dadalem porobjeto·a.ope,ações.de·$eguró.M dànO<l e deoe dapagam0610·a.moob'rlgatoilomenle·aoslnados: (a) po, dois Dlreloreõ om conjunlo:(b) porum DiralolOm
aagu.rosda pe.sooes,Arllgo4'· O · p r a ~ o de dUlaçâo da Sociedade el"d.lelmlnado.Capltúlo·ll.oo·c.-pI181.edaa· oonjuolo·com um pracurodor:ouIC)por dole procuradorea em conjunlo, devidamento nomeado•. no. tomlos do
Açh., Arl. 5' _O capital .oolal da Companhiaé da A$·312,469.14',69( I r e ~ e n I O S . , eslenla. o. doia milhões,. proSenle aslalulo,PerágrafoÚnlc·o,.'.Um únicoDirolor.ouprOC,urador.davldamenle nomaado lorá p·oderospara
qualrocentos Gsaaaenla a.nOvSmil,côllloe qualenta oum·roaiu.seasenlae nove.c.on.lavos).dividido. o'm2L752 .entloasar ohequos ou apors.u.a e.aioal.ur.·em dooumenlos desllnadoaexdusivamenlea de!>ó5ilosboncárioa eln

i>õ~~a2;{ii~,f~11;~~\~~;~lt'i~~~~i~e~:t:jlf;;1~~~;,~:i~r~1';'~Jtrs;~tWs~~~j~~.:lfv~se:avr2~~vi,~i-~~'~~il~~~fr~~~f~·gg-f~l:j~Jt~i,~Mg~~7.~~moiii&~it~~~~ir&,~~~~if1~~.~i~~!~:~,~;a~;~;{~áe(j~~pQu:,*~~.~~r~~\~,"';l~ ~~r~g~
l' , A cada oçiío ordl"élla o.orrospondolá~m voto.na" dehbamçóM das Assomtlelas: Gerals,.Parágra10.2". Di'oloraa, larão umpOlrodo·d~.valldaoo dalorml"ado o."ilo poderãoeer·subslabaleoldas.sob pena de .wom·con-
A Bocledade pOdaráomJU, c(frtrllcadosm~lllpfM o'.sm~alê.lsr ploviaório· emitirc.rUneadoarepreaonlallV<l5dea sidoradas nula. o semeleilO,.AOpro~uloç6,esadJudlolQ. ou!Orgadaa.um.dl'OgadopOderão.ers."inadaspor um
a.í'Õaa! oaquais~arã(l sampre a.ss.lnados por doisJ2)m~mbtos.da plre.lo.lia.iodos.asd.e:!lPa.a.efeUvarne-"t~ I~""r,. \l.nreoDlrslo'"s_~MoválldllSP9'~m,Í!rll.;!ojndolo[mlnadQe podem sar..•ub.lobelecldas.CapIM"YII, D",Oonwll1o
rldas p-elaSocladado n. suballtuição ou dosdobramen!o doscerUflcad""m@lplos,doyerAo.erroembolsadaapalo'Flacet.Artlgo22' _o Con.olho,~isoal da Soclodado.~uo seré 1~legrodo por 3 (lléa) mambroa aleli""s e Igualnu.
acionl.ta que aoliollanal.subaliluil;ão ou desdoblame·nlo, Parogra'll3"_ A~ açêies.praforenclals n/iQlerãodiro~o a· m~rodo suplonles,. runcionarê.efn·.c·ar"ter.n;;.opermanenlo·e sor"ioslal.dosomenlonosexororclos nlcaJa p.ra.","
voto; Parágrafo4',Conforma pravlslo na lei, aaaÇÔ,spral.ranclolsgozamdas:sogu~les vonl.agel1Se 'e •.lliçõ05: quais.ror eolldlado.peloaaoionl.l~ •• na forma e naacondl~ões pravl5las pela legislação aplicável.parágrafo.úhloo
(a) prioridade.no roceblmanlo do. dlvidondo rnlnlmo.nual,Iguol'.6 (Iel.)·yoze•. o dl>õdondoa ser pBgo·per. aa.r- O. poderea, compo.lêncIB,.atrlbulçóe.e.mo'n.dal,oõdos mombro•.doC.nsalhoFiscal.davarão acompanhar aquo·
açOas.oldlnérla.: (o)prlorkla:d••obro ao oçOea.ordlnMas no raembolso docap~al, na hlp6toae:doIIq.uldação ou .Iea ploylslos "a,leglolaçi!oapllóo\Yot,CaplluloVm· Do,ExalClolo Social, das,Oemonalroç5a•. Financeiras°
raduç.êodo copllal.aooial,çu naaqulaiçilodaamesmaspsrapermanãncisGmlosourarla. as.erp'90na ploporç~o Distribuiçãode Luoroa. Arllgo'2.a",O .no soclallará f"lclooml'de janeiroetormlnal:lem 3' de d.zambro de
de e (sol.)v"zsaopagame~lo"a<;õea oldlnê.rias:e (c) dlrello!klconvaralíoemaçõesordlMliasnaplOPOlçaodecada ono.Pa,ógrafo1'·Ao linal,d.'cadailllmaatrs.sDlrelorladowrá promowr ap,oparaçãodosdomonslrnçõos
61.ala) aç1>aaoldlnárloo peracMa ação prelereneiel,Capllulolll - DaAdmlnl.traçiio,AMigos" _A.Socledado ~nanoelre.,obsar\lSdaa aSdiapiOsiçõ.;;log'ai15\'igonles,parllgref02"'ASociedade poderalombóm lal'anlarbelal1·
aeráadministrada por·uma Olroloriaoomposlad, até '0 (daz).m.mbros. elellos pela Alâémblela·Go,al'oom man·:ço. patrimoniaisem InlervalosInlerlbrenumo.mesl'e,A.rtIEtO 24'·Os lu~r~ Ilquldol .pur.do,ao nnelde cada
dstc do doia(2)an~, oa q~al., fl"dos 05 respooUYo'mondalos~ deVeraQoonUnnalno O'-ilrolciodosssl.lS ca'll0so~.arcld" lorão a aogulnloda'slln'~ãO:Ja)5%(0Inoo por cento) serãodesllnado$àcOnllitulçâoda reserva legal,
alá a po,seqoseus. u b a l l l u l o ~ , sendo permlUdaere"IaIçAQ, Par~gralo 1" - Pcr ocastâcdaelelQllodosmembros;aléo aqulyalenle 020% (vlnlapllreonIO).do copllalda SOciedade:e(b)25%Iv,ntee ,i""o por o.nlo), apds a cor-
da Dlrotorla,00 aoionlslasnomaalao,enlreosmesmO$,um PrJlsidenlaé<l5demal.Vica-P",sldenlao'Dlrelo1e" reliA,oeslabelaoida no arli90202.i~d.os li•. IIIda Lain"6;404176,.eráodesll"OdoSpara pagamenlc do dividendo
aem designaçãoalptcillca.Parágrafor . Ainvastidur.dols).Dlrelorlosllar·se·ámOdlon\elovreluradelermoam mínimoCOmpulsórioaoaaoIOl1I.IEla"PetáQrafolo_Medlanlea aprovoçãodaaesambloiegeral e ob.orvado Opre·
livro ~r<\prio, aflÓ'i h~oIogoçAo .do.""ul~) Mm.alstp-9l~ S.!'e,,!iQI~M.~Q.c~e ~.a .SGg~!o~Pri~agr>S-"~lse"Q,,g~s~av1.1~ n:~ legllla9a9.ap\I~~~el, P\'d.orã9.sor..dtsI'-lb~l.do.e dj';jdeU,d.o.scom ~_a50 r.os batanç,osaemoslr.i5,Parágrsl02"
p""wr oauyão,Arllgo7', Aofralorla rounlr·.e·i\,n0tl'lrn':n~,umayaz PO(n:r~&OU~omP,a.q\wcoropoadap"los"u .~·I;ledianlé a aprovaçM da ssse'liibléla9araleobsoryad6'0.çiaposlonaleglslaçao aphmlval,podsrá hava' a dlalli·
Pro,ldonloo"porqual'GuerdolsOlretores.Pará~ra!oP·Para.quo 0$ rau~15"s p.os.am •.eInstalo~ OYaiid'm."ta b~iQão d6$ juroUobrao capllal.própllo. I,qutdosdolmpoalodaR.ndana fonle, a9rogado ao yatordo diyidendo
de~barer, é neoesaárla a presença da maioriadOS,Dire10ra.eleiloS.~r.égr~f?:.2'",As ala) d a s l e u n l i ~ , e s } ~ Olr.lo·lnlnlmoobrigal6rlodo el<etelclo,de~cOldo'cOmOdISpostono c.puldeslearllgo, dosllnando·ss os.ldoremsn'es·
ria ,erão lavradas no LivrodeAtu das ReunlOas d"Olrato'ia,'d,?,,"ndOaa!,/iprovad~':'pol'maioli~:da~olos:.do, :c.r;ntollooola do Raser,,"Estalul~rlll; cujoaaldo poderá 'e,1 utll,zado,perdal ou lolslmente, pare aumonlo da copl.

~a~~~,'o~:~~a~·d;,~~~~i~~.~.~~~o~~~lr °eelpa~~~:.;;: :~~~;~~~I~~:~.~t~~:.~ta;~~~lo~~;~~:~~:;cd:~: ..~, ~~~~.;~:~~:.~r:~~ld~I~ª~~I~d~~;i:S;~~u~socfdo;~~:~n~ss~=:b~;~grga~~a~~~ ~~~~~~~~~I~~~%~~n:
lom.dasema.semblalasgerals:Ibl preparar oralat9iI9áj)uajde.cada:slorolcipn n a ~ o o i l o e ' a ' " - ; c e m o n ~ s l r O ç ~ O ' I I , ;A Companhia énlrarã em liquidaçãOna IM"a enoscaa<>spre:vlslos emloi.saoPaulo (SP), 01 do j"nho de 2011,

~.~,~,~~,!?,,~.~.9,!~.~:t ..~!_(~!!!:',~"~.~_!~.\:,.~,~.~,;~.~,~_~.e!.~~~!,~,\,,!!.~E~!,~~;J:.~~!!,~~,~~,!~!,~,.p"~.I:U,i~.!~,~.~!!i!'!g;!!!'.,,!~?I.~.i,.,,':i-'!.~~.f.!.!!.l.!!~,.~~,~,~.~,!!~ ..:,.o..!~.~!9,~.,e.~~.~!~,~_~.I!!..~"S~E,I.~.~.~.,:!!:!.~.~.,.~,~,\!.~~.~;:!}.I..:,Y,I,~~,~~!!.~.\?~D.I,~; .._.,.",..,..,.,.",.,,_.,..".' '.'.",
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J!lnei"j)Q~4 MINERVA S.A.
.....,.• .<.........-, ......-.,•• " Companhl. Abarta

CNPJIMPn' 67,G20,snIOOOH4 _ NIRE35,.SOO.344,02i
CVM0209S-1

Ala de Rounl.odoConselhode Admlnla:roçiio
.....llzadoem17 de d.,amb,óde 2012

Pala 11 HOIIi.!..ocal: 17112/2012.às1Ct1oo.na sedesocia($óoPaulo;
- 6 ' ~ riOprOlong~n\enlo,daAvsnlda AnlônioManço9arnerdas,sln', Rol.-
lória FommaVilaladoOuoirez,Chaoara Mjnar,,",CEP 14791·545."'na
Iõdlv.,' Vilela da Ouelrol, pre.ldente: Forriando Gallalll de, OUêlroz,
Sec'atarlo.C<irlvoca,çllo:Dispensad•• co'nvoo.ção prévl. etn IM. da
plesençada tolljJldada'd~s membros do Conselho deAdmlnlsll.ÇaOde
90(llQªQh~,l>~ll!1ça:_~_lqljllJ!ladjl_d9-ª.m9"'b.[Ç,s. d9.Ç"Ds~lho.do M'J'j·
,;lstraÇiiod. Compaohla"O,dem do Dia aOullberaç6es:Praatados os
esclarilcimanlos ,illolals.101 aprovad~ som qualquor tasoalva a celebra'
çAó,dóCon~.Ió'de Comprae Vende de Ollolea. rer.ranla IlBraaci1slng
Comercial Ltda.("EI,as,caslng"). que loi aubm.tlda aoa senhores con·
aelheiros"naqu'OI MOacordadas, sob•• lals br.ailelros, aabases,paro
aquisiÇão polaCompanhie.daapro.imadamenle45,000 (quarenl. e
clMomll) quollls de em~.iin da Bra~c.slng e de tllulerldad. de Depósl·
10e;FdivlesSodadadAnonlma"p.lov.lor esllmado deUS$1.790,24B;OO
(um milhão, setscentos eo~onla mil, duz!?nlos a qun,enla e cllo do,'!'
'a';'ncrt...ame,icsnos), Com aooncl"aãoder.lerlda aquisição. a com-
pe'~hl: •. elevarll auap,aHlolpa'Çiio d. 55% loInqu.nle e dnco pOlc.nlo)
pa'r$'100% leem,pór,oenlo) do ""pilal soo;al'daSIesco~ing, A Dlreloria
101 aulorizadaoip,allca, IOdosos aios necass ..,ios à Implanionlação d"
'op'ereçiio,Inclul<)do, $em Ilmllaç"e,an.gocl.çãoa'assinatUr.doe oon·
li.los e oul,,," InWum.nlos ou doc\Jmenlóa que se façamn.ces.Brios.
bom,como(")n~~luição de Oaranllas, IkJando-,oxprassamenlorolilioodoa
os,elosjá pm~~sdoe. Ellcarramonfo eI:IlV
havóndQ••er,lrolado.loiaJor"(:Ída~ p}.-j'll'1!I
I,,-.Iare''';Ie a auso"cla domonilesl.~K"

BOMBAS LEÃO S/A
C.N;P.J:;MF. 1'1.'.52:940.53310001·57

Al;; dltAMvmblál' Gil"'! E ~ t ! l ! 9 t s 1 ! n " , l " om 01 daQ!!lubtl>dil 2Q12
Ao p"lmalroclladomês"diftiuluorodo ano·de.dol.mlle.doze h.14'OO

"" $adaS ~~riti~ ~M~~~~d~"M~~II~~JIJr~:U~I:I~I~ :~~~:~I;I';,;~~~:Z:;" nls:~~:
,eira, ri' 110.Broo~lIn 1'1011<), CEP {M;571{)ZO,nEiCMáde da Sllo·Péulo, bl/lia,l3'eral E~I,aoidinM" raalizada, osaclonls'a" da SOMBASLEAo 5/

AkJhanJ 8"lgh Ind<mlll" li C~m~rcIQ SoA. ("Companhia'Ou','Rlohard'Sal. Eslado daSêllPa"lo. Quorum:Presente o .i:loDlstaraprssonlllndo 100% A" replasanlando li lolalldade do Capital Social,conforma se coMlala
gh"l, looBUzadana cidade d. São Caetano do Sul, Ealado das~o Paulo, do oapllalsoclal, conJorme.aS8lnalurllconslari(CdIlUiro da Presan""da palasassinalurasapcsta.noLivro,depressnçade acionlsle.,dispan..-
na Rua'fielolaaPamplona, 342,Conilacliç~o: ConvoCaç~o publk:ada no aclonlsla,lI. Convacsçüo;Var1ncou-a., eml' comocaçiio. apresença:dil da a publloeção de EdllalsdeConllO,caçãod,aaCO,rdocomo §4 doarl124
OIilAoOUolal Empreurlaleno Oi6rlo,doCom6rolo rios diaa 00,,04 eOS deaclonO!la,ep'e.enlandO,a'lolalldadedo,oapllalsoclal. o,quelolcon.tlllaoo da Lei64()4 da 15,12.7G.Aberlaaileesão'nalorma dos ESlelutos SociaiS.
malo ds 2012, na lorms do inciso' I.pa,ágmlo l' do a't. 124,da Lai n' palas asainaluras no livro de"Prosençade AciOlliSIaII", lornandO>sadls- assumiu a Prasidêncla dos trabalhos o Sr,VladimilPlaza,quslogoconvi-
6.40417.6e suas alleraçôes poste,;ores ("LeidasSocledadaspai Aç6as"). pensaval aoonvClCaçãOde.edilalscO'nforma, aulórlzao § 4'do a,1:12~d!I dou a mim Ca,los AlberloRlcoJa,eflVlelm, paraassumircomo>Elcrei;lrio
Plua/:'lçaa:AolonlstasIil~la'aa ds 100% (cem po, canto) dooapllalsOG1al Laln' 6.404176,Ma.,a:Praeld"nla;CeH""Adrlan,Megn?,ell,;Sacral"rlo: da ril,ésa, AasgulioSr, Presldenla ascl,areoeue""preasntesq ~ e a As-
com d"allo avolo,-'oonlo,maasslnatu,eslançada',MUVfode P,esençade Março. Maehlnl',Ordam do Dia::1 ·'Tomar aeOOIltasdósadmlnisll'fldo,eS, sa'mblé!a tinha por Hnalldadedlscull,'-dollberarsobra.--sogulnle erdem
Aclonlstas,Os edonlelas Eurob,lalolS.A.("Eurobrislol"), Bons da Raiz Par, examina', djscullr avetarI) RelatorlOAnual da Direloria,o Balanço Patrl- dQdia: A5sembléla GtualEdmritdljJârla_1.Ap,eolaçãodadocumenla-
licipaç5esS,A.("6ensdeRaiz")e Ch,ls~enMalla' Salgh ("Ch,lsllan Sal, monl~I, ,oPa,acerdos.Audltoleslndependenlea,o Parecer Aluarlalaas çílo encamlnh'dapelo ConselhoConsuIUvo-t·Esorltur.Prlbllce,da Ih-
Oh') enconlram--sa rap'a'lSntados porp,oeumçíloarquivadan. seda da demais Damonslraçõ'ao Flnanoelmo, ",Iailva. aoa"""ldo social nnd.aam ""ent.II,loepartllha",noslormoa da,Lal11 ,441/2007-, lavrada pelo'Tabe-
CompanhIa nalomelegaleslebeladdanoeu t26, li 1', da Leida.Soela· 31 dadezembro.de20n;2"Aprova' ap'?P""'adaOlretooascoree cea- lIãodeNOlasda.-COmaroode Mont. Alui P.uliata'SP.m20/0B/2012 ,e.
dadn1'0' AçOes;palosadvog'doe'Drs. Saml Aral' Sobrlnho"OABlSP IInaçãoese,dada,"oraaullado doexeroi<:KI,3'E1ege,a Olrelo,la, lixando-glslradaperarílaoCRldesl.mesmaComaróaem25/0812012,sooon'

~ ~ ~ ~ 1 : ' ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ r Z ' : ~ ; ~ ~ ~ ~ 0 ~ ' 1 ~ : ' 1 g 4 0 7 , B ~ l l k l ~ i ~ C ~ ~ ' 9 1 ~ : : ~ -"e praIod. mandalo eremuneraç~o; e4·R a ~ ~ o o ' a l n d l o a ç l ! o dos dite' 04295 do E.póllod.Wlillan.Plala",pa,a às providênciasn.ceSsárl.s

Uyeda, OAB/SI' 116.162,'espoo~vamenla: As procumçôeslotamre<:ebi. ~~~n:~~I~~~v~~ ':C~6ni:t~s~su~~~:~~~~~~~' I~~~:~:Y~:~: ~:~~:;~~t~';~.;~~~~~~oS:;~~~~~;~; ~~~u::ç~~o;a h;;~.·~~;I~~~o~:
das pela maSa o !loam$rquMidas na seda daCompanhla"omo~ _ mento,~mdlsslmlMi;las,p'ot<lelos, edooja,açllWdu~ot(;nancldos"deli- vila PlazaZapuroli,lilhaJho,dalra,deWilllan P,laza.para oouparo cargo de
P,asenles,ainda, (1)00Srs.Edgard Neasll Saljjh, ChrlstlariMa~al 50lgh e berar.m: 1 'Aprovar,. sem'essalvas,o /Slal6m AnualdaAdministra~ão. Conselheiro, p<ocnéhendoa vaga deixedanesle:Consaihopelopallaa-

~~;~~s~00~~§\~~~~~~11~~"dft:il~~e5s :~~~~::~~~; :~o:~~{~:~e~~,\a~ aa0.monslraç6esl'Inanoairaseo Po,iiQal.doeAudltoreslndap.ndenles, ~ u o n ~ ~ ~ : ( ; u d ~ ~ ~ ~ : l l , ~ i ~ ~ ~ c ; ~ o a ~ ~ ; l E , ~ ~ } ~ c i ~ 4 , S a ~ ~ ~ s c ~ : ' : ' ~ i i ~ U ~ ~ ~ ~ ~ ;
Waddlnglon, me~b'e .tlIulardo Con.alhoFlsoalda Richard Salgh, am ~~~~:~oaao na;'é~~~al~n'~l~~I:ooe~I:ljd~V';=~~o~l~lolJ.u:,lv~~ .JeterseePIaza,bmsllelro.natural de Mcnla AzulPeulialalSP"casado-
al.endlmenloacdISpostono ari. 164d~ Lei da.Sooladadus por Ações; e Econômloo"nóS edições dod;a29d.aIM,ei/o 00.2012;2' Rogislra' ó regime adotado: Comunhao Unive'sal deSens; indUSlllal, RG, no',
(I!I) o_~~!rII'!S:~de E'aulad.os.Re.laJu!\lor, 'ep~!aenlanlo da_.,,-,!,~'~j~ '----l'ralulzo,LI~Uldo-do.>«ircl"io:no.VôlIórjleFl$,30 ..328,66B.72,(ulrila",ilhOlis ~ " atsa..I!!1Z-4I8SP-SP,J<!'E'--.!'"~9ll.9.591 ,58B·0'-,.Il't.jd.rmJ<!.ll!LBJ!.iU«!i--º--.
auollOila.mema1300RCS-AUclltOrailnaepãi1clentu,~alalins ssalanll1,- atreienlóse vlillil',fõlI0 mile ".isce,i'lOá"Oa-ilÓ$enla.olte....ls _,slitiinla RosildaMoreao;305"-Ja,dlm'ltamaraly-'MonleAzul Pauli.lalSP,·CEP.

_menlo100 dls~oo.lono ~l'do arl, 1M d_a LaldaaSoe_edadas par_~ç6es: e..dol"-l:énlavosY"sando,'J15t"-VilleUlloi::l1d~"ern.o:inta,doni/lb;; pl6prllLde __ ~.':~~, •. ~OO", ",gi"i~.I?~C,~~,. ,ii_.".!.al;;~':',.V~~m'.' •• I' !,-.I~~,'C~-m""!I"~r •.?~~a"'""'."1
.comp"oslçAO,da~t8a, Prell~ent/i,Ed~ald Na~slf 8algIlTSil'relal1ii,Jo~o resu.llodoaaCiimula,dbs.~ ~,Elijger, para eomporóOS!goda Dlra'toi'.P'il'sl. u< ",u" "" ",... Ilo""; ~ , ~ . " " " " o ~ Uv vHI v ~
Eduar~o da Vi".mor AmaralAyrea,Otdam doOla:'oebe'lumdo Itom(li) denle, o8t.J~anp.blo BÍlrah""a FIMa,a.cl1llOhO, "".ridO; iidmliilsl,fridor d.Sens,eno""nelro,RGn.'.14,974.169·1ISsp·SRCPF:n,'.544.495.\06·
da ordom do diadoa AGOde, 19 de.-abrllde 2012p.m delibere, soble a deampril~!i. dooumenló de idenlldadeR.N.E.n"V799fl3B-S,Insc,lIo no 15, 'ilsldtlhte na Rua Rui BarooS., 78S • Ja,rdlmlI.m.'aly. Monle Mui
1'0~~lilul~~_da"~~~",,, Lagal~ a.!IlsJ!J.!W!çjl9_<;l~gLvI!ten!'lo."-,"D.I~l'!'""_ ob~- CPF.MF.sob en"M5,163·396,41·a-com VlstodeI'!lnnanêneõsdeTrabe' Paull.ta/SR-" ,..cEP..~:',J4730:000, DIi.elorAd",inislrall~n.e3)., .Msrco.
galólios.Oallba,açôa,a:AU'In'QI prollmloa'B§: Dando irllcloaOsI'.ab~- lho nOarash~padldo em 2310212012,sobo n'69fl327ME, pelo MinisianoOsh,IPlaza,h,asijelro,nalural da MonlaAlill PaulislalSP"casado~legl-
lhosdapresenlaassemblai;;geral, oPresidenteda Mesada,U"apala~," ao do Trabalho,'domlbilli.-de'na'RiJaDr,GiirnldóCamp6s'Merel,a ri' uc me adolado:CilrnunhiloUnl~.raal de Bens;Indusl,llI.,lo, RG,n,'. 9,B2~.B79·
procurado!~o a~,lonlsla, Bens da Raiz quaapresenloua mesa plotasto BrookllnNo~o. S~O P.Uki/SP e paraoc'argõda0lralorV1CilP'~sldénli: 6/SSP,SP, CPF,n.'.020.4BS,068-IO, res;dunle na Rua AmallcoVespúclo,
.acrllosohe,ia1ldo alawaW/lIdesla.atana."ua I,o,maInlegmlde1~los,ocor- oS,.Carleis Ad,lim M~grianillj, a,gerilloo.cssado,~ d n i l n l W a d o r da em- 300 - Ganlril· MontaA,ul PimlistalSP.- CEP.N,'. 14730,000, Dlrator.ln-

~~~spe~~;~~~e~:,~~:"~~~;~ad:;'~~'~~~:~~ê~~~:ri~~~ ~:F~~: ples~., po,tada'de.a;''''Jmentode identida~é, R.N.i:. n'V~35028'O, g~sr~:a~~~lôo~j~.n,~:~~~~~i~o~o.':;:~~l~:~~~· d"omS~,a~::~~·.~I~~~j.~!~~:
nllasl~çi!o fios ,arqulv.da".asadada Companhia·""mo ~ . A ~~~;~sn~~;:i:;d~.O, ~1g2~'i:~irn38N~~~d~~~'a~u~:p~ea~ri,~:r:~d~ cee p.çaHpr.seotBll,b~m comodaMadoConseIMoGonsuIUvo.reall>a-

:~ol~~~a Ed~~b~~~\;~:~~~:s~o~O:~~~~~~~o~~~o~~ua;~: ~~:=~ ::~. milhdil1~ ~111. a AGCce:iiI14.'(];1 O.s~ MarcÓliMilCl1lnl, bresllelro"caaa; ~: ~~cie~:~I:t:':~~~dj~~~~~~~I~~f~~uI~~' ~ci~~:.'~~\~rfcn~~.~u~se~s~
I~O, § \' da LoldasSociedade.por Ações. Colocadoeslsaasunlo p,ell- do,adm,nlslmdo',dc emp,esaa,RG.n 1~,M5, 1'57SSP/SP,CPFI~P n 1"E.luIQsSociais e do p'azo da inandalo de alual Dlrelorla,posto.mvola
mlna'emvotação;'poim.lcina"aMolullfde'l'(ili:i.sdós'Mlónlsta:s'pielanlos;'_OSO.04e.94B,97"domlcllladcna:Rua.Dr.,Geraldo:CamposMor.im,.n._110, - \ia..,V"IiIi.t;ari<lo~"o~a-aijUp'6\isção-~o' uriàriimidjjda-do~~clojjiiiln-pr,,'
101 d.llb.,adopalalavrat,j'adeslaataemlo,made ourmlriode !<llos e São Peulo • SP,101 ledlelto pa,.o 00'00 de Olnllo'Vlca PresldahtaCo- ssntils,B)O SI.P"'sid.nladiita'minaa.lncllJsilodOShOVOS~oionjsl.sno
ovenloa,conl"rm~dlapõe o arl, 130,§ 10da Leida"Sode'üidaspar Aç6es lTla',clal :ommandel~ al~s.ode mlll"dil 2Oj2.0sn,ovosdl,oIOles, tira "BolellmdoAç6esdaSocledadoElombuLdo S/A", onde••,i!0 Id.n_
e 'da acordo como~ p,ocsdlmenlo'- le'gula'menle'adoladospai. Compa. elullos.nao.slilo Incu,so om 0,1'0. algumpr,evlSloemlei, q~eos Imp.1'!m tifio.dos a qualilicados aondo, Sra, Marls" Jovlt. Pleza Zapa'oll, Ma,oos
nhla em çonclavas Brlariçre., N.S0'luêncfa.loleproo.nlad.menlleslaçllo d. ex.rce'.atlvldadesm."'cantls,em.e s p o o l a l ~ q V < l ! a s menc,onados -".0oarl. OsnlPlaza,MagdaA~quel Pla'aCornalla, MatioleAparccideP l a . ~ e
p , ~ l l m l n a r do acionlslal'lansdeRaiz solicllandl) solam ilnlieguea 06plas 141"da]..",d~ SQ<;1~edes~'!\",e-.. ~SI1) co,moalend~ as oond,çoes Gullh.rm~ AI~anil,Plnlan Pla1a.C) O Sr.Prasidanladeclaraempossada
IntegraisdosdOCUn1antilsdBlisaemblela. quo'eoebldee autenl;cada pela prevlslas.na Reaolução C.NS n°lJ6,de.-7d. novemb,0,de',2005,,ficandO oo"monoVO membrodo ConselhoCon.ul~vo, som denominação aspecH!·
M~so, r'cserqulvadanasod.da Companhiacomo~. Ademais,101 a raspeel'"" possu condlc,onada àhomolc>gaçílopalaSup.,lnl.ndénéla:d. ca. em ocnlormidada com Afligo2J doe ESlalulosSo(;iais"fuIlJ..1Jll:&l!
'eceblda,-alnda,m.nllest.çãoda volo pelo .oionlala Bens deRal~ acerca SeourosP,lvadd~ - SUSEP, quandeserAo,lnves,lid?ooa ca,go •. ,medianis 'Qylta Piou Z.naml1 broallei,a. natuml da Monle Azul PBullola- SP..
do acordode o(;ionlslasd. Companhia, qua loi raoeblda e aulenl\cada a asslnalurado,respeclNoI ~ r m o do >KJasó.-G d"""rao permanacernosres· caseda,..-gime a'dola'do:-,Comunhão Paroial do Bena,,indu,lrial -
pela Mesa e ficaarqol~ad~ na.ededa ompresacomo~, O. aolonl,;'. peclivos cargos ala a,As.embleiaGeralOrdináriade,20,14,pe,oeb.ndo,B Ag,9.B23.86:l1SSP-SP,CPF1I B,491.946·82,f.sldenle na Rua Olphell
la. Eurob,l.tol.Christlan,nosla oportunidade.rechaçamne Inlegrao lapr IIlulode,~moun.'açllo ~lobaVme~saVanu.l? ~or deal~ R$ 4,000.000.00 sarlólaml,J 4 1 ' ~ ' R " " l d . n c l a I R . s s i n Olb. _ Cep14708·2J2·8.b.douro
de lod.sasmanlleolaçõ.saplesentadaspeioecicntsreBansdaAal1ai. (qusl'o m,lhoas da rea'sl.-4 • Ral'fica.,arnd'caçao,dos, duelomsr.sponsa- SP. Comeposse,lioaasslmconaUluldooConsalMoConaulllvo,cujomM.
o . m ~ m . e n J ~ , 9 , * , ' Y #nm,dIjMiO; º S r , l " r . e ~ ' 9 ~ n l e l ~ ~ o r _ i n ç l ! . q ~ a - - ' ~ r r I _ ~ . i s _ p o r áreas peranle a SUSEP, oonlor.m.a_a'ralaolMaa s.ouir,san.do__ dlllil sa,.coiocidiinlacem Oda alual direloria, ou seja _ 31112/2014.:01)
.slrfl~ obSe,~an:~ra./l d~Iernil~açao JudicialproleMa. peloj~lioda .6'Vara qu., quandodo.empo.sam.nl?<Ió ..~r. JUSl1 .F'>1b1o BarahonaFlo~s no UlllbifPI":üfbffi5~elró~,;"lij'ald,rMõnléA;:lJl Pi'lÜIl51,,-e-SP.;DI\iõr;;I"~õ;
Clvald. Comaroa de São,Coelano do Sul,' SP em 18.04,2012 nos a"loa cargo deDI(~lot PresklonleeS>El,assomil••ulomatlcamenllia. aIHt>ui· rndu"lrial, Flg,4,59S-,716·.2ISSP_SP,CPF,263.075.70808. ,eSldenle na
da AçooOrdiná,lan'585,01,2012.007410.7ajul,.dapelo aol~nlsla 8e,;a ,Oea aqui Indloadas para o Sr, Marcos Ma,hlnl:4.1 - Dlrolorr.spoMável Rua FranciscediAlmélda,313-Jd S~oCa"o. - C~p. 14702"000 - Beb.-
de Flal, ParUclpe~õesS/A,Jollnls~ril!rilanta ~"spen •.e ade)lb.m.çjloqu-"n- palaobrlg.alorleda~e do roglsl,odasap6lloeae, ond~ssosde .mltJdos e doure_SP.·COFlolilhel,oSuperlnlend.nta_02}WHsonPI.,e,brasll.l-
lo ao itam (li)da O-'damdo Diaelae..emblela gorei ordln"'lorea~,iida em dos co..eguros,.conlo'rn.-" ResolU"çãoCNSP n' 143108" o Sr. Marcos 'o,na'luraldaMOi1I<'i"A>UIPaulisla '- SP.,cas.do;"regimea'doledd:. Cemu-
18,04.2012.tAGQ dO 19 n4 ?º12") (conlorme reglslro ns ocaalão),reie- Muchlnl; 4.2 . Oltolnrre0p""savel,AdrnlhOõlralrJo--Fln.noel'o.p'.vist~. na nhão Pa'clal dd Bens, indUllrlal, Flg. 4.l?0,õ9a-1ISSp·SP,CPF,
ranlaà'proposla da Adm,lnlsl'açãoecerca da de"Ilnaçiio do lucro do'e.er- CI,oula, SUSEP n" 2M/OS, o Sr"Carl~s Adrlan Ma9na'clll, 4,S - Dlr.. lor 21;)8,063.2B615.r.altlenl., naRua ThomazMa',oceI1i,91 -Jardim lIamora-
cl~1o relallvoaoexerclclo sodal an'coltado em 31.12.2011, Tendo omvlsla raspons......1tacniooe atu.II~I, previslas na CircularSLlSEPn'234103,,0 Iy~çap, 14730-0Q0·MonlaA>,ulP.ullsle-SR - C,ons.lh.lroPr.sldo,,"
o escla'oolmenlódolullodas'VaraC I ~ e l deComercada SiloCa~lano do Resolução CNSP n" 1,35/05, o Se.Ca~os AdlranMsg,nar,elll;4.4·DlretOl le· 03) Mor 19M. pla,a blasllolra,nal"'al de Monle Mul,Pljul;ala~
Sul.ace,ea.doassuolo. lei autorizado adellbomção.doItem lil).da ordem ,eaponsável pelo Comllade AUdl!orla o.uresponsávelpelo.oompanh.- SP"divo,dada,induslrlal,RG,6,a82.892·:zISSP-S~-CPF,077.SS4,79B33.
dOdla,apanasnO,quesalilkirsllconoUlulçáoda ,e-.erva I.lialepegaman. monto,supervlsáo e cumprimenlodasnolmas de precedlmonlos,da00J1- residanlenaFiu.AmIl'k:.oVespuolo,S20-C.ntro.c.pt473Q.t'00· -Monl.
lo de dividendo.mlnlmo~ob,lliatórlol, Nesse sentido, em lialcumprimenlo labllldade,oMlo'me dl$poslo,na FlesoluçãoCNSPn' 11B104.o Sr, Car,lo. Azul~i1ullata-SP,- Cons&lhal,oVlco-P,&sidenla·04) Jll.n!l.lm.E~mM.:
li dadsã,oJ~dldalam quosl~o, o Praaldanteceeteaaaemblelag.ral coloca AdrianMagoarelli:4,-5· Direlo',,esponsávelpalác,ump,lmenlodo dlspos!n d'a's, daSilva brasileira, nalur.1 dil Monl"e Azul Peulisla -
am vola~o os Ilans (I)o(li) da Proposta deDesllnaçãodo Aesulladoda na Lein'S.61S!S8,prevlatonM CI,cular.s SUSEPn"234103, en'327(06, SP"dlvordada,induslrlal,FlG.7,757.B41·2/SSp·SP,CPF 077.09ol.7S8 81.
2011 de:08.03.2012, ap,ovada na raunl"o de dl,elorla de 09.0S,2012 eI oSr, Ma,cos MMhlnl:4.6 ,- Dil.tor, roe"onsávelpalOaConlrálos Intornos:delasldanlanaRuol,üllBlançetima,1~S-Jardlm lIamar.ly-Cap,147ao-
objalod. pa,oo.rl a v o , á ~ e l do Conselho Flsoal pOIocaslílo dorounj~o ro- Companhia,previslona.Circula, n'249/04,0S,. MorcoaMaehlnli4,7.DI· 000 . MonlaNulPaullsta-SP.- M.mbrosem donomlnal'ilaospeçlflca
alllada em 16.03,~1 2"peloque dc aoo,do comoeotabal.oidonOali, 129 re:er rasponsavel paio CbnlrOlaInlarno Mpeclficopara a p,avançlioconlra'~a, OS). Ma,i..Ja.'ila Pls,eZaparoll.jll'ldonlillcadae quallljoada aci·
da Lei dasSocledad.sporAçôos. loramaprcvsdosnu Intalira e samI fl.udes1Circular n' 344107),0S"Ge~o.Adrlan Magnarelii; 4.a . Dlrator ma.- Membrosemdanomlnaçãoaspoeillc.,Turmlnados os""",mio.

: ~ i ~ ~ ~ r d ~ r ~ ~ J ~ a ~ ~ ~ I ~ e a ~ ~ : : ç ~ ~ S ? l ~ ; ~ : : n r : ~ ~ s p ~ ~ S a : a ~ ~ I ~ ~ s Ç g ~ ~ ~ ~ : M ~ ~ r n ~ : a ~ ~ ~ ~ e ~ i ~ : t ~ ~ ~ ~ : ~ ~ . ~ v ~ i S p ~ t E ~ c ~ X ~ ~ ~ a ~ : ~ ~ ~ ' s O u ; ~ · , ~ : ; ~ o ; ~ e ~ ~ ~ i r ~ ~ ~ o ~ S t r " : b ' : l : , ~ ~ ~M ~ o : I ~ 1 A ~ ~ \ r ~ ~ ~ ~ ~ i : . r 6 a 1 ~ e S ~ u ; ~ b ~ ~ d : ; 1 ~ 1 i : c ~ ~ ~
tidas peloaaclOfl~taa Eurob,'sIOle Bens do.Raiz o em lace da obatençiio eumpllmenlo dasnomes e proçad1me~toa de eudiloriaindepsndanla, ~ 1 ~ ~ n r ~ a ~ : , í : s m G ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ t : ~ ~ t t l ~ : ~ ~ 3 ~ 1 ? ~ ~ r g ~ ~ I ; ~ r ~ ~ r ~ ~ ~ ~ O ~ l l ~ ~ ~

~ : ~ ~ ~ ~ V ~ a l ~ ~ ~ l i ' ~ o C ~ ~ ~ % ' e ~ i ~ g ~ o : m d ; ~ I ~ ~ â o ~ ~ 1 ~ ~ ~ S a ~ ~ ; ~ I ~ ~ f o ~ ~ ~ ~ ~ I ~ g ~ ~ ~ : : ~ n ~ I : : ~ , ~ N " ~ ~ d ~ l d ~ O J ~ O Q I ~ r ~ ~ ~ : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ ~ Iilst.o .ob o n' 529.349/1N,.m 05/12/12 Glselo Slmiema C.soMln -
conslantssdos lIa"a11) e (11) da Piopoala daDeslinaç~o do Resultadod~ Inslalado,no. par lodo,OocumantosAlqulvedos: Foram a,qulvados. na Sao,etariaGeral.
20\1, Pam c6mp"to davolos,dosla'delibaraçíloloi obssr~ada a pa'llclpa' seda,doVld~manla',aulanUcados pela Meoa.osóo<;um.nlOssubmelld'-~ ti
çiio delida (ai peloadon~ta EiJrobrlslolS,I\, e (b) pelo eelon1eIil.Sonsd. epredaçãodaR é ü n l ~ o , ,ele'ld,ils neslil ala,Eriooarram'lhlO:Nada m'ala
FlaiznOoapllalvolante daCompanhi;;,sando que ambossemanHeslaram havendo a Irela',oSenhorPresldonleen~e!lou oslrabalhos deslaA!ll;G.rn '
lavora~elmenle aol.ma,saridoqueoaoionls!aEuroblislol apresenlou ma- blalaGafSl.lav'o~do'oe n'o ~vropr6pllo, apresanle Alaqua,lidae.ôliada
nllastaçílOdavololal/Oravsl.oomres,al,,"o,quo Iloaarquivado na aede da oonlorme., rol, aprovada por, tOdosos'"presentes.,que a .ubs'crovolll,
Companhr. oomoO.Q/WlS. Oadonl.laSenadeRalzlambámapresanlou Daclaraçii"o:Deol.mmos. para os d ....idOõf,nsquo.pms.rile é ~ópl.n.,

manila.'açaoda'Il'llosob'e oate,ltomda Or.dem'doO;a,queuea arquivada da ala orloln"laq~., Sllo:autentloae,a5,asshalurosnela apo'slae"Llbljtty
na sede da Companhiacomo~. O aolonleteBansdel'1al, reohaça SsgurosS/A: Carl'" ,ll.drlan Magnaralll" Dlralol V'o~ ProS/d.ntii;
na in:eO'.o leo, dasrassal_aprasentedaspelo aclonlalaEurob,lslol.m Maro"". MaC,hl~1 " Dlrele', JUCESP.-n'376,B17112·4éin291OBl2012.

~~a~~~f:~Ia'~;~:~lo. a~~~~~~~'~II~~~ ~1~ro:~~~ni:,~~I~~o~~:: I Gisela Siml.maCasdhln,Seor.ráliaBar.I,... . .. " ., '.1
nhla, em 07 ls'a'a)~ercafas mensais. Iguale e oonseouilvas, nas doiasai '" -- , .. I
seguir; 31.05. 29..08. 31;07, 31.0S, 2.8,09,31.10e 30.11."12.Enclirra· ~ Ftdelltv Ptocessadorãe Sei'Viç--osS,A.·~·
manlo,. Nada malshovondoatralare oornonlnguó.mquiaessalaler uao . ·CNPJn0.0~,792.521/OO01-ell.-.NIRE';~.:;s.300,1B7,68{ ... ;. .
da palavra, fo,am oa t'abalhoasuspensospelo lamponaoe.sarloli lavra· . :It~.1ll'1~\'lli'f~.~~\~l:.ii"*
lu:a desla-AIa,R~aba't()S oSlrabalho.,101 a.lalida e-aple~ada p;o.-una1ll·I Em-2.21fOl2C112,na"~"'d" daCia:ÕiniJun-dlili,sP,.-sll'hs,p,asença:-Atlo"1
m,dadapelo. presente.,lendo.ldoassinadapelos Inleg.. nles da mesa a I nislas tepr"eenlandf, a lolalldado dOcapllal. Mesa:Pre,ldanl._A.lilriafdcr
lavrada no IIwoprOprio..saoCealano do Sul. 1\ de rnakl,de 2012,.Edga,dI de Souza' Zaro; Seot"olarlo _ And.o Lu,; Campanliolc.Dell~a@em:

Nass~ Salgh" Ple.ldenl ... daM."", Jo/lo EduamodaVIII.mo, Am.,al, 1) 0$ .i:lo'nlstM'dooldern leohar e mí"l'da Clã',IOcalizo'da,omBa,,ja,ilSP,
Ayrea. Secrel.,loda Mesa,l'iclCln\SJas..l1lO.SWlt~li: Eu'ob,lslol 8.A.P·p·1 na R. Cea,á,!'l' 1\5. 2) Conslgna.1j,enúntla do conselh.I(O fiSoal,
Sambtraps,oibrlnho,Elensda RaizPar,1lclpaç6esS.A. p,p. BrunoFlobaH" ! oiS'. JóSa Maria Siltl.,.'sN~ne~; coi'ilo-rroe c'ar~1 da",.nilncia,a"luivalla'na
p.p,..ego a,1 F.lca.o.p.p. LuisGus!llvoH~ddad, Chrls1lon Matlar Bal9hI ssdodaCla,ealagerparaocargo'di! membro",.1Ivo docojlsatl;oBso-al:de

hFs'ar~I~~m~:~~ê~.'~:::n~Y~~;;t~r7aE~:r~1.21S.395/tN.m 21.05,2012.'1 CIa,os,.Mljl'Oelb,Sanl0S DilU'OcoD,RG n'13.$80.014"6SSP/SP,CPF

--", ',' ...'-.----.... ~"---~-- ~~~~~;i~".~~'~r~zi~ra:~~:~~~"~a.~%l~t~).~:.:.·~~::~l~J.r~e~~:~:
nors9~01)'l.healdaR$6,000,oo. A ,emune,açiiomonsal.or~ paga,ao su·
plOnladOconseIM:Ii.calna hlpeles"de'o auplenteVil a subslllul, ,o r"s·

I psctiv.oHlol.a" oincaso,deaoaôncla,ouimpe~lmenlo lempllrárlo,n"ereunlílo

Dala, Hora a Loo~I:05.10, 12.às io horao, na.edeeoclal.t na ,u~ Dr,l.u1z I ~~:~~a~e~:~~~~~~~l~O~;u~~s;~I~~:I;:lod:,:~~·;~d~;~I~~~~:~.~~~
Miranda•.1650, ,enlro, Pompéle,EeladodaSão Paulo,CEP,j7S80.000'1aOsuplenla'que c'ompa.r':"erll,r....unl;;o.msubsUtulç"o,a'o;raspoollvo'lliular

. Convoc.ção:Dispen.edo noSle'moodo§ ,4' do Arl;124da,L.I,6.404ne. enilo s'a,a,paga M'lllulo'. o membro do consa,lhofiscalOl~ Olollo,-prevla-I
Preeança:A lolalldade dos Acionlslas, MaaaOl",'ora: Prasldenle ' SI. menteoon~ulledo aobre lals condlçMs"deolarou o'ler go a'oordocomloS
Jorgo NI,h1m~'m, Sacratalio ·'Chlkao NIshlmum,Dellbere'ç".s:AprOlla'da,,[ mljsmaa e e:<pressamonle renunçlOuo,qual,!u."!romun.mç"o adlolonalM
pai;; unanimidade dos aclonlslas.a .. I.vação do Capilal Soelal pare R$oran••do para o exerclclo do'~arg'o.O,mambro <Ió oon.alho Ilwal ora .
600.000,000,00 (qulnhenlos milhões da I..ala)••am .umenlodo num.,e ! elelloserá....m'p,oilsadoem S.U cargo,m'e,dlanta'aaalnau,ra'emIwroprópria,i
da aç6e", medianle Incorpomção ao capilal dosmou,aosda oonla 'O'.'VOIlendodaClorado"sobaa penas. daI~I, ,quo.alend. oS laQulsllosleOBIS"pe'm.!
d.. lncenllvos~.c:als e da contara.ervade lucrea adoalln.,.Ouorum dao 'suaalelçáo o quen"o,.slll Imp<ldldo d... O'Orcer,soo,fIlspacllvoc.rgo: I
Deliberações:Todas asdsllber.ç6esforem aprovadas, Ob...,vaçõe.PI· (a~ por lal esp.clal;,(b)'am Wlude, de coodan"Qiio c,lmlnal. oupar ~ e I

nals:.Ala lida. o aprovada -Aulo"Ilzada, a publlcaQiio na lorma deE.llalO-I eno:,"I,a, sob os elellos dei.; (c) emvfrlud~·de pena (ao. vede,alndaque'I ~;jj:r&i~ili;~~~~~~~;i~~Ii1J.
Ass. Jorge Nlshlmu,e·Plasldanl~da Masa,ChikaoNilhimura- Socrolá"a, lempo'ar,lament., o.oaoso.cargos ,púbicos; 00 (d,)por,c,lmolalimenlo',
Aolonlslas: UliComo«lo o PalUclpaçiiooLid•.pI Jlro Nishlmur" e Chikao 'da prevarloação, poila ou .uborno. concussão, p.culalo, ou oonlra a
Nishlmunl:Fundação Shunjl Nishimurada TecnologIapI JorgeNlehlmura e : éo0nomlapopulôr, eontla Osisloma r,nancoi,onaciomil,conl,a as n0rm....1
~:~h~~uh~m~'~~~~~·~r~Ii~~~~.u~~~I~~~~~:,I';:~~~~~~kaJ;o~~~1~';;~~~I~~ I ~e p~~:rf:d~~~~~~o~~~~~~~~0~~I~Os~~~a~6i:~~0~:u:~'r~:; ~~~il~':d~.~
164.71S.S.•orelsrta.daFa2en~. -J.unla co.mercialdo ES..lado.do,São P"ulo ['me"""lIs., Enu,rom.nlo: Nada mais. Jundl.l,2.2110/2012.André,Luiz
- CerUllco o roolslro sob n.' 513:6721\2-6.,~m 2S',11.12-Gis.laS1miamo Componholo· Sacrol<\rlo. JUCESP n'5:11.511112·1 em 11/\2/2012, I

~,p*1W~Wft Mijf@ftltjifMliit1illht5i0'i1t0Ir*tlilftt I §!~,~I.~"?'!.~!~,~,~,,Ç!.~~.~,~!~.~ ..?~,~~,e.!~.~,I.~.g,~,~~.I': ....'.'.'m.'.'.'",._,.".,.,." ••,.,."",,,,,•••,,'".... I

Yara Brasil FOflllllantea S/A loma públicoqo. receb.uda CETESB[I K& G INDÚSTRIA'EObMERCIQ !:TOAlo'napublicoqlfO reqoar,,:"d,,1

~ p t , ~ : ~ ~ ~ . : o ~ : ~ ~ ~ ~ I ; : S ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . f a ~ : / : ~ ~ I ~ ~ ; ~ e J u ~ Z : t : : ~ ~ , . i ~~~;,fC~;ã~~<ieh~II~~v~: h~;I~n~~:~~~~~U~~;i~o" d:":%~il~;U~~~ !
Sllmeré. I il Rua K~II Klelblod< ,991.Sanlo Anlonlo- Louvel'aJSP ,
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NAZCA oosMÉTICOSINDÚSTRIA ECOMÉRCIOLTDA lorna publloo
que rooebeu da Colesb, a Licençad~'Operaçêo n' 48001886. valide sfa
13/1212014.O1arllg05de pe,rumarla,aco'métl~os. f~bric. do, sito " Eslra~"
Semual Aliemborg. 1620,Cooperalí>O•. São Bomsrdodo campO/SE

~ldJ!mr_~Lib:eriY SegUros,S/A~ eceueunaArrendamento Mercantil S.A.~ vtevaréjc s..A.ltg
" , .. ' [ ; ; m ' J ~ E 353:000.191157. C N p J / M : t ; , ' ~ 5 Â 5 s 5 s 3 ~ ~ ~ I ; : O ~ : ~ ; ~ J ~ ; , , ' : : , ; ; . s á ~ ~ 1 9 7 7 4 7 C N P J I M F , n ' , : 3 3 , , 0 ~ 1 . 2 6 0 l 0 6 6 2 , 9 0 , :-.NlfiE SS,S90,I41..Q7S,

~ "tidifiilt;;;;;;W;;~" ' ~ 1.Dat;"Hornlocat:A0500dedé~embrode2012,b05:00hor~'s,na FlCamE:i.~;'..-~~nv~':ç::~~:~: .. ~~~~~s~:r.~;XI~~aO~;r~~ S.A,
Cla. Hora e Local: AoaS,O (t~~la) ,diasdajulhoda2012,às 09:00 horas, sede soel,ald~Companhla. S"~ad9 naAlamad,a,RoNe\lro,n' 685.oonlon- I"~") a'o ,euni",n;' em ~j~.\L~!!l!l.1!di
na sede socialdocompanhla.IOOIIllzada,naRua Dr"GoraldoCamposMo- los 134 a 135.l3'rondár. ~ d l l l c I o J o Ç 9 n - e ~ A, Centio IndUSlrlal a 1"~g',l, ..er roall~adano dia 02 de janairo ,de 2013, às 10:00hcra~,

~~~d~:~ ~ãoB~~~~ a~:;';:~e~~:l ~O;e~~~i~I;;~~~:'~~I;nêdoo~~~ ~f;:.:~:12~~~:~~e~;,aA~\0~1s~~0'"~r~se:;;t~~ I~~:~d=ad~o';a~~~~t~s~~~c~~ ~aa~~~I~~~:' ~':,';."~~~~ap~~;;:.a~: :.; ~ ~ ~ t ~ c ~ e a W I ~ ~ ~ ~
~ ~ : F a \ ~ ~ , S ~ ~ ~ o o c ~ ~ ~ ~ ~ t : r ~ ~ ; o ~ I _ U : : . 0 : : 1 ~ n ~ ~ n ~ ~ c L a ~ ~ ~ ~ : · : ; : ~ : ~ ~ : ~h~~13~~~~~s:~~~n~~)~C~~~~~ b~;:~:d~e aA::'~~~~,~. ~~:'fa~: ~:r;~;;:~~i. Sc~br:;l;:sg~~~r~~~~od~:il~j~;P~~~~' ea1~~II~Ue~~n~~~:
aclonlstarepleunlandoa'lotalidade do capilal $(lelal.oquafoiconstalado mos do ortlgo 124. Pa'ágrefo 4'. d.. Lein'6.404/7,6e alleraç~s pcslerio· JusWlcaçêoda,NovaCoso 8ehla 6.A. ("NCB-)pele Compenhla, r,rmado
pelas ~8SiMluras no livroda "Presença da AclonISlas·. tornande-se dls- ree("Lol n' 6.404f761, lendo emvistao,:ómparscfneillo'da 10lalldadados e~tie S8 Dlralori.a da Companhia e da NCS em 26 de novemb,o
pens~vel a ccrwcceçãc de aditaisconlorma,aulO,rlzaO§ 4',do wl, 124 da eclonislas da Companhia, 4. Ala, dá A.""mbléla:emlorma de extraio da 2012, lendo por obJelo a Incorporação da NCS pele Compsnhla:
Lei nO 6,404/"16.Mos.: Presldont.e:~uanPablo Balahona Flores,Sec'Olil- sumário. cenlolme pIlrmlleo arUgo ?O, Paráglalól·.da Loln· 6.404~~, (b)Tomaro.lêndaareUflcil' a nomeação ofeluada pelosadmlnlstradOrl/s
,10:CarlooAdrianMagnalelll, Ordem.doDlsl1- Rotllk:aradellberaçao de 5. Masa: Paulo E'duardoZamallanlc elollopelos pr..entes para 1'''''1 r da Companhiae da NCBdaemp'esade avaliação espoclallzada Emal&
n' 4.da Asaemblola(,laraIO'dln"~a de 23.damarçode2012I"AGO de a Assembléia a',em seguida,convl~oua mlm,RlcardoMadronaSaes,pala YoungTarooAudlloras Indo~ondMtes S,S" sociedade eslabeleclda na
23.03.2012"):2o RalincarEIS domaisdalibaraçÔ1lsds AGOde 23.03.2012: S<lC!aloriaros Ifabalhos.licandoasslmeomposloa Mosa. 5; Ordemdo Cidade de Siío Paulo. SI'. na Av,Juscall~o Kubltschak, 1630, TorraI,
a 3'- Rallr.cara Deslgnaçlioda Dltetorearaspcna~vals por eree cerente& Ole:(I)dellboraçlloaearcadaoelébraçaodoGontralodeMúlUO o'GeranUa 5" e 6" andares, Inscrlwnt> cedaslroNacional de Passoa Ju,ldica
SUSEP. Deliberações; Por unanlmldada dos oclonlstas. e com a abaten· ReaIIL""n-BfldSecurllyAgr....m""~enlre a Com""nhJa.ouoaclonlsta CSI do'MinlSll!lio da Fazenda sob O n' 61,366,93810001.25 ar!3lllslrads
çáo dcs Impedidcsl!3llelm~nle; sem dls.ld~nclas, prcteetce e dacle,aÇões LallnaFlnanclel, Inc, 8 ooveeeeePrf<llleIJ'lVOStnJenlCorporaliondatado oilglnarlamenleno Corn;olhoReglonal. do Conlabmdads do Eslildoda
do volos.voncldo.,dallbe'aJilm:l •F1ellf1csradaflberaçMden'04daAs' de 3Dde agesto de 2011 1"Conlmloda Finandamonlo"),do P,lmelro Adl- SãOPaulosobon'CRC-2SP015199-Q.6,r e s p o n s / w a l p e l a e l a b 6 r a ç ~ o
aemblala GeralOrdináriada23,de março de 2012, que'daaignou aos Dlra- Iamenio ao Cont,alo deFlile~clame<110,cclebrado ""Ire es porles,e'clm~ dolaudod.avallsçãocemlêblldopal,lmônlo liquidoda NCBo ser ""rtldo
Ioreulellosasrssponsabllidadeaporá,ea,pe,anlallSUSEP,paJilfailHa mencionadas em 20 de ag""to do 2012("Aditamenlo'): (li) autorização /l Companhia: Icl.Apreclo, e dellbarar acalOa do..loudo da avalleção
conetarcomas!3llL!lnleredaçtio:4- F1allflearaIndlcaçêodos di'eto'es mS- para outorga daptoturaçêoospaolftca. pala Companhia: ralaclonada,ao ,alarido no !lMl (b)Mima: Id) Deliborar sobre a Incorpora"'o da NC8
pon.ávais PO' liraas pOrenlée SUSEP. eonfolrna Sa raleclone a segul'. Contraio deE"mpréallmo.cont,otos da,gerantle",rd e demela, co'nUatos pela Companhla,e sua Implemenlaçiío; e 1e) Delib.mi sobra o ptanc
.endoqua,~ u a n d o doamposaam.nlodo ,S', Juanp~blo Barahonol'lores ~~aJ~;~~~:~Sc~I~~a~~~~~:~:~~::~~g'2,~~l~:ç~~~~~a~~~~~~ daoulolgo da opção do compra de ações da Companhia, In!ormaç.õ••

~~~a~g;~~~~i~:~::~~~~~r,~~~~:oS;':.Jn;,I~I~~f~~~t~~~~t:::;,I;~~i gV) ralmcação dosalosplatleadospcloaDlraloresda Companhia, 7~ Dall- ~;~:~\~tJ:o p~~I~~~~:~hl~~s;o~b~~las~~s a,~~~~~~a~ta~lt~~'~:S:~
pale obrigato,le;lade de registro das, apólices a endosaosemi~dos. areg~e: O. 'aclonlatas, po, unanlmld.adede vel"";lo~aram as seguln- ouprocura~ores" dasde ~ue relelldas ações eslojam aocriluradae
~e", comº, pelos cossaguros aceitos .nce ta,m9a ,da ,Rllsoluiil,o,CliSP . tes,dolF,beraQôes:(1),F,Ola~lo'llade e,rator<c:adalocalebraçao.entregs;c.'i...m..:." Jlm~5.Il"___nome"Jvnlo_/l,lnoijtulção_,[Jnanca~a...d.oposlláJ:Ia_r.e~lXliJs~v.aJ

-n''-j4312OOS'.-0Sr,Mareii!'Machlrifü~'Dfiei<irie.pOn-oávSi Admliililratl";;;'- '1irlif;linlo~orexelillÇãFtkFC01ill~ 10-dlr FlilIiJK>liiijijjj\õ;-:'bliifl-tfóii'ló 00pel5 aarvlço:daáçOoso " c ' l l [ I ; a l ~ . da ColJ1pánhle~õóflrórlJ1é o 'que
-Financeiro,Ms.lam\<isdo Ar!:l' . , I ~ c i l l l l l l l , d a CI,.cular,!>US~P n'234! . Aditamento,(11)Fol ~ulcrlzada aoulOrga da procuraçãopele Companhia. _9iªp~e,;º-~LI~';UgL~,L1,~L.n',2AQ4l7:~'____QLIl~10DjaJaa_d~~ãjl,
iooJ.'õ-s.;C.rlOsA d r r a i i ' M a 9 n ' a r ~ f I j : 4 , 3 ; ' D f i e l o i , e l ; p õ ; , s l i V ã l i i C i i l 6 õ ' a- -'porp-er.lodos'Socaosl'Õ'Os'daI2(doze)mesea~a'SlIra.sSlnada'por quaisquer apraS'inlar-sscom onlecadéneJa ao horário da InloloIndlcedono Editai
Alua,ial. nos termo. do A,!. 1', InCiso11. da Clrnularsusepn° 234/2003, doisde sous Dlreto'es.11 Oytlreeas prll'illeMslnianlCorporallon,noám- de Convocaçtio,porlantlo comprO\lanleaWalllado da mulandllde da.
e ReaoluçtioCNSp n'135105,o Sr. Oarlos AdrlanMagnarelll: ~.4. Dlralor 0110do Contrato da.Empréslfmo.dO,Adlta,,,,anlo,do Ccnlralode PGnhorde ações do,omlssilo ds Oompanhla.e.podldopor insllluição Ilnancelrs
rasponsáv.1 paio acompsnhamanlo.supalVlsãoeevmpnmenlodn nor- !!..,s J A Ó V l l I ~ , ~ - º U l [ a o " A \ I r l ~ Ç I ! ~ " q 9 __GÇ!Jlra!oºe,PG~h'9Id,~ C[~dIIOSd~ preslat/ore dos aorvlçosdaações,escrituralse/ou agenladacu.tódls
mll$ ~ prOQedlm~nlCli de c:onlabilldadee deaudllorl~ Independente, nos A"end~rnenlos MarcanUse Oulre.siWençase doConlrill,o de,Co~la',Ban~ M perlodo da 7~ (solonte e duas) hor/iS antacedenlea",raallzaç~o
lermos da RosoluçtQCNSP n'118/2004,0sr. Ca~os Ad~an Ms~na'elli; oárlaV01CUlada,EPanhor deCril<totoae Ou.~áa Avanç.sede lod08 oS,do- de ,Assamblsla, bemCO/TlO ossegufnleadOQ'umanlos: (I) pecasOM
4,6. Dlrelor,osponsávelpela p,evençêo e oombala lllavagom dedinholro. mala documanltJa relaolonados Ou.,dew"ontes~o Conlrato da Financia- Ffslcas: documenlo de idenUllcaçãocemIofo: (11) Po..o•• Jurldlo•• :
nos lermos doA~ l'Incl60 tVde ClroularaLISEI' n' 234/2003eClfOOlar menlo.alá Que todasa.obllgoçOoa,daGOITIpanllleIlllâmbllo doContmlo cópia eulenUcadado ~lIlmo estalulo ou oonlralo soolal oon'olldado o
SUSEP n'3adl20Oa '0 S" Ma;ooe Machlnl'4;6·Dllelo,rosponsével pelos deF1non~Jamento,do Adllemol)lo. do,C,onlrillodePMilorda ,Bens lvIMIi= da dooumimtação,soelolarja oUlorgandopodo'Bsderopresentaçõo
conlrole.lnlernos,~ s termos de,CircularSUSEPn' 24912004,oS,. Mor- eOulres,AVllnças.doC~nlralo da POnhó/de Crédtlos daArm~damanloa (ew de elelçao dos dlrelorês %U plocuração): bem ocmodocumenlO
cos Moohlnl: 4.7. Dlrelorrespon'''''''1paios controles Inlarnoil esgeom- MorcanllseOul;S5A""nçaa edoConlralo do ConteIlanCli~a VlrlCula~e a deIdantificaQ&o cOm fOlO do(s) rap,eSenlanle(S) lagallis):(1I1) Fundoo
cos pare a pravençllo ccone f,eudes. nos lermos da Circulsr SUSEP PGnhonJaCr~dIIOs .. Out'eaAvo~9'1-s,a~.amalsdocumentos ralaclonados delhVeSllrilonlc: cópiaaulontlcada do ultimorogulamenloconsolidado
0"34412007.bS,.Ca'rlos'AdrlanMagnaral~. 4,8- DI,elorrUp.dnsliwfpalao lanham aldo Inlel1,almente,oump"dao.QII) FoI'autori~ada'a Dlretonada do 'fundo edõ a.lolulo ou contraiOsocial de seuadmlnlslrodor,além
relaçOoasocmeSUSEP,noslermos do,Art.-1'.-lnciaoI. da CircularSUSEf'>- Qcmp,ª@JJl:,ILMm-ªr'-"_aI9~r,@f~;0~mM!!..l~Qª_a~q!i.@j!tq\!!!Cº.I19-'!,ITlID.lQll.da,documentaçtosocielária oulorgando poderos,da reprasenloção (ata
n' 25412003.OSr,MarCos Machlnl: 2 _Aatllltal, as damalsdellboraÇÓllS c~nlratoa. insllumenlos e atos.vineulado.sou relaClonadosao Conllato da de elolçiio dos dl"'lotes olcu procuração): bem Domodocumenlo do
aproVlldaapelo ac:l.onlstansAssembl,slaO..,al O,dlnána.de 23 da março F01anclame,nto,eoAdllomenlo.,aOConllalodaP.nh<ird~ 8en~, MÓV<llse Identlllc~ÇIlo c91J1.lotodo(a}represanlante(õ) legellls), Aos aolonislas
de 20f2',3. A a t ~ l c a r " a deslgneiçêo daDI,etoronasponsaveispor á",a. OUlrsa~van.çaj;, ao C,onlralo,ca F'iinhordaCrédllC)ade A"e~damentos que lêm e inlençêo,de se lazer'oprese~lal por mslo da mand.lárlos
pc"enle a St)S"P,-,:ionlcrm~ ee relaciona a seguIr: 1o Sr.,Carlos Adtlan Meroantlae,Owas.Avançasé o"Conlratode Oonw BaMárla Vlncufadae na AGE ora convocada. requeremos o envio dos documanlos1"lboL,
Megnelelll,cemoDlreto'ras"onsáv.. l: 1_pela aro••dmlnlslre.llvae 11_ P~hhcrd~Crédltes"a OvtrasA""nças" (Iv) RIram rallrocadosoop~delM que comprovamaqualldededaacionista daCompanhiaa ospo<jaros
nan~elra. no'lermcs do Arl.1'. IncIso111, da Circula, SUSEp n'23~12003; delldos palos,DI'aloros de,Compahhla"Sro.,C"'er.lgnáclo Za,ote Morano,de'reprasenlsçlocom 72 (selanla a duas) horas da anlecedêncla da
2. Tlienlcoe Atuarial.nos lermos do Arl '1°, i,nolsoli, da CircularaUSE'p Jo&oCerlos Clfelho Cola a Paulo EduSrdozamanan,,e~,paclalmenle para reaJl~açõo,do Asaamblela.Reosallamos que, nos lermos do orllgo 9'
n' 2341200a,e Resoluçãe CNSP n',135105:(l. paio acompanhamanlo, su- ausinalU,ada !a},contmlos de emprésUmosafinanciamantos:,lb)p!a.la,' do E'slaluloSocialda Companhia, osInstrumanlOSde mandelodov~'Ac
parvisilo e cUmp~msnlO da. normae e procodlmentos da contabilidadee ÇSodeseIVIÇOS.,(o)oass&o,decréd~oa e cesdoda oonl,atos de arr,and.a- se',apresenllldo,a sempre emoriginaI.. Os documonlos'dever~o Sar
de auditoriaIndepe~danle, rios termos da Resolução CNSP n'l1B12tl04: monlomen:an,lll.e,(d) ocnstltulçãodegal<llllJosreals,daqualque~,espécle. oncamlnhados eo Doparlamenlo Jurfdlco Socletárk> da Companhia,
'4'-pelos controles Intamos'espoelflcos parari prevenção cont,a f,audas, Inclu.1ve ponhor,allenaçâo/cessêofiduclárla"combase nosAr~gos ,14 a na'RlIe Jo~o Peuoa,n' 83, meaenlno, Cenlro. noMuniclplo do Sãc
noa lermos do Art, 2', pa'llg,afo únioo.da Circula,BUS~P ~o 34412007. 19 uc Ealal.utoSoololda Companhle.segurl(lo o quál os Dlreloreodellim C,Mlonodo Sul. ESladoda S;;o Paulo, sobplOlocolo, ale!o dia 28 de
11 o Sr. Juen Pablo E1srahoneFlores, Como Dlrelorresponsável:5 _pc. amplospcde,espara"epraaenla,~ Companhia.podando"parat~nlo,'oele~ 'dalembro de 2012. as 18h, Enoonlram"5e àdlap05lç~0 dos Bemo/es
la'à'iela::ç5õiicoma'SUBEP'-ji'õfliiiriiós dc--Nt.V;'liiCis,,--r; 'da::Clroúra. b,ar eessl~arcontmtos em gemi em nomeda Companhla,lnc!umdo,m~s Aclonislas.-reaadoaocialdaCompenhia,na,pilglna do lelaçÓlls de
$USEPi!0234!2003;6.pela riiilvançlloeoombalelilavagemde dlnhalro. não se IImltando,aooCO~lreIoSm\lnclonados,nos ~ans (a), (b),(o) e (u) InvasUdorasda Compenhla (v.w".glob...com.br/rl) e na p;lgiM d.
nos larmos do Art l° Inol50N da Olrovla' SUSEP n' 234/2003e'Circulareenre.8., EnoalTomen10. Flnalmenle, o prasidenlo da Masaofs",caua Comlsilao deVoloros MoUérlos . CVMIl'M'w,cvm.gov,brl. oonlorma
SUSEp nO 4~õ120'12:'7 _ peloS'o,onl,roleslnlernos. ~os ,te,mo, de CllOula' palav,a a quamdela,~~lsaasll faze' u!lO o como ninguémse manlleslou e ar~goa 124 e 135 da Lei n' 6404/76 etnslru~o CVM 481109, cópia
6USEP n' 2~912004: 8 _ p.la'<ibrlgelo'rladade de ;eglslro da.IopólicssO n_~o houve maIsassu,~lOs a Irater,loram,an<;s:lados,oslrabalhos: Foi, an- ,da.F'roPosra~'do AdmlnlslraÇão'edocum..hlos co"olalos rota,enles'às
endos.o.e m ~ l d o s , bom corno, paios 'cossa'guros a,ellos, nos lermos lao,suspensaa .rlIllnlao pelo lemponllOossárro11 lavralure~e51a ala, que millerlMccnsUmte. ds p'esenta Ordem do Dia.
da Resolução CNSP n'14J1200'5:Conaelhl> Fiscal: o ConselhoFI5COl dopcls de Iransorlla, lida em voz alt.aeochada,OOf1!Orm~, fOI assinada, por 8ao GaetaM do Sul, 17 dede~ombfO de2012,
da en6dade não 'Ioi ouvido por não sesnoonlra'lnsfelado no panodo lodos os,,aclonl.tas~ 9. P/uanta•. M,I.Cillstas, CSllallna F 1 n a n c l ~ l . Inc. Mlchael Klaln
OocumentosArquivados: Foram arquivados na seds. del'ldamenle au.(~,P' Rloa'dp,MadronaSaa.) ~ E>:eculwePorsonalComputem, Ino,If'~' Proside~lo do Consolho de Administroç'O
lenUcadoopola Mesa oa,doeumentcs submelldoS à aplaclação da Reli' Rcardo Mad,ona ,Saes): P",Sldenla,d;, Mesa:,PauloEduardo,Zam'"a,;
nlão ra!er'dos nesla~Ia EncelTsmen.to· N d el havando a Iratar OSac,OlárlO:RloardoMadrona 5aes, A,pre.enla écópl.afieldealalranso,lla .=====
sanhor Pr~sldenle enco;,olloSI,abalho;dS:la

a
A~se~bléla GarEiI, laVl~n' no livro competente. Mesa:, Paulo,EdUa,do Zsma~an: PrltSldenla da G'''pn ~ F"U'''' ~ Fleu ry', S,A. ~.~,

dO'SEi no ~ro plÓprlo, e p,esenle Alaq~a. lide e oe~oda con/orme. fci Masa: Ricardo MadronsSaas• S"cre,tllrlo. AcionistasPruentsa:,CSI 'u v ~ ~ I Companhia Aborta ' ''',." ........".,,_.... ,
aprovad~ por10d(lSos presehlos. qua a subamavem,O""I"ação: Oaola-I Lallna Flnenclel, Inc.o Pp.Hlcerdo Med'llnaSaas: E.. e ~ l l v e P a 1 S e ~ ' j CNPJn''6Q.B40.Q551oo01.31• NIREn" 35.~00. f97.534
mmos. para csdevidos linsque a presenle é cÓpiafielda.alao,tglr>ala quo Computel'll, jlnc, •. Pp.R~~rdn Madro~o Saas.JU~ESP n, 530,69811· ~ " ~ ' X a . @ 1 1 ! 1 i l C ~ ' f i ~
s ~ o aulênticas ss'sssinaturDs nala eposlas, Llbol1y -Saguroa elA:õuen. ~E.1:S?l~~1 lema CIlschln- 500relána (,lerol ,F1camossenhcrosaclon;,;105convocadospara50 'eu~l'am amAssemblela
P.blo Elarahona Flore$. Oltat,crPruldanla:Cerfos Adrl.n Ma9norelllI GerafE'lroc,dlnátia.,ealiz;,,-... às 10:0Qh dI>di. 31 do dezomb,e do

o .ollalo, Vice Proaldonla,J U C ~ , ! ! P n' 511.638112-5 em 2õ1W2012.. .. . . . Nova casa Bahia'SA _ ..._ ~~~~J~~a~~~~~s~0~fx:~~~~a'i~~1ddel~~~::a~~~~0~~r~ :a~~n7oa~
~!~.~I~"ê.I!.'lI,~.~"9..~~,~!~,::,,§,~.~~,!~,!~.~,§_~!~!;,,,'''"'',."''" ..,..,......,...,.....".__."...""..... . ONpJ/MFn' 10,757.237/0001-75.NIRE:31~~,207,7ge, mEilérlas conslOJilesda oldem do dia, 1) apreciai e deliberar .OerCado

«J1il;;(4.lliIl1m~~~I.líl!l~IJ&OOJ)]I!!iIWfJ~ P,OlocolodoIncorporaçõoe Inolrumenlo de Jusllllcação lilmRdcpaio.

Plper Empreendimentos S/A ~~:ê~~~:~:I~'~;;~~~~:~.I~j::~:r.~:..~n~~e:ç~:S:·d~p~I;~~~J ~adu~~~~~~~~~d:o~~~~~~~I:I:r~~u~~~~~~eu:;::~li~gr~~~~~~~~~~'I~~~
CNpJ/MFn·oe,03e.5931oOOI.58~,NIRE'35.300.331,18,4 qulrografárla.,oom garantia ndajussMa, em duas relis5. 'da Neva Caoaoodadadede pro,..lonals eolabelaoida na capllol do~slado do São

Ala da Assembléia Geralg'lraordln~rla, BahiaSA ( " ~ •• "~" e"QQmpaohIa",re.pecllvariloh. Poulo,naAvenida Fmnc;sooMal~mz>o, n' 1,400. do 9'. lO',1~·. 14', I,',
Oale, hora e local: 03 dede~embrc de 20.12.115 9:ooh 1novehoras), na to) a se,reunlreln em Asaamblela Geral de Oebanlu"-slss("e&Q"), e 5.' 16'017'.ndale••ToueTo,lno,ÁguaSranoa, InsorilanoCodasllo Nsclonsl

~~~hsaOQ~:1 ;,;~~sE~~:~I~a~::~~a S~~~I~~ ~~j~~~I~V~~d~_~:,g~~~~~~ ~:a~~~:~h~~ l~a~l~ad:a""n~bgd~~e~~2st~b~::;~~~' ~~I,S~~s~~~~ ~~~~;:~:J~~~II:,~Om~l~tl:lég~ dg~::I~~a ~:g~~'O~l ;:26;~;:~~2dO~
Mcrumbl.Prasl>llÇll: AolonlelasmpresMlandoa lotalldada do ospltal Sao Peulo"ne,Avonlda CondeFrilrti:leeo,Malara12o.n° 100, a om da dell- do Estedo da 'Siíop.~1o sob o n' 2SPOOO1GO/O·5.como empresa
soolal. Mas.aDlrstore: FlévloHaddad Buszar, Presidenw:,Aloxandredo berarem sobro.'wgulnl,eordem do dle: li)apmvação,pora nns do'ertlg'o eapeolall,adaiespc~aáWlI pala avaliaÇllodo patrlm6nlo liquidodaClínica
Calmo, SecmlérloCOl1Vooaçêo:Dispenaada. faca aOdlsposlo nc pará, 231 da Laln'G,404, 'de ,16dedo~ombro,de 1976,",nlorma eUorada1"J.m LOI:;: FelppeMano'aoLIda.;3) apreciar o delibera, aolirca do Laudo do
glafo4'dc A r I ~ o 124daLofn' 6.40~f7e, Ordem do Dia: 1)l'ledução do das SoçjedagesAnÔnl!l!fls'}. e do allnealk)do ~lim 4.11,1da Escrftura~a AvaliaçãodoPalrlmOnlo Liquido da Clinico Luiz FanppeMeIIO$O Lida"
oopllal 50~01; e 2) A~?mQêo do "eapul" do1II\1g05' do e.lalul~ socl.1 Emla5lio(oc'nIOfiIlO abaixo delinlda),-da incorporoçãodo Companhia1'-.;10 preparadopola'ompra~a espaolall'ada:4) dellbe,e, sobra oinco'lporaç1lc

~:~~:~~~;~ ~a~~~s~~I:: r)~:~~~~r ~~:I~;;~g~~I~~~I:,~~~: ~ ~~ d~a~~I~~~hf~~~~rl~;~J~~"~~~ t~r~c~ai~:~;c~~ulr~sy:~.e~~I~:~~O~; ~~SCI~~~~S L~~ ~r~:~~:I~:a\~d~~~~~e~I~~p~~~~J~~càorf;";Js~~i~
ma.momoslrava·saa!c<!ssIVóanle àsnaeassldadesdaSocladadoom DabfJnluresSlniples; Não Oonvaralvo;,;amAç&es,daEspécieQUlro'glolã~ ~~ea~o~,~~f:: ~~ d~T:~:bj~c~rl~~~:~O;me~ti~li~i; :~I'~~~~~~r~~~~
R$ 6.000.000.00 (sals n:llhõesde leal5),passMdoee R$ 9,005.761,00 ria, cOmGe.,anlla,FldajussOria',om.OuasSarles. paraDl51ribulçêo PiJbnea mMlanlo transfarênole..ce eeue reglSlros, a licenças pore filiai, d.
(nove milhões. Irês mil, selocentos a' olnqllenla e um realsl pera ComESlprÇ<lSResIIM',d.Colo<:açao.da NovaCasa,6ehle SA". oelabra" Oompanhla:6) conceder aUlllrinção11'05' Adminiolradofe5da,Comp'.nhio
1'1$ 3.003.751.oo.,(lrêsmllhOoa,três .mll..selecenloso ç l n ~ u e n l a a, um do entre-eCom~Mhla e Oa9anletlduclàrlo1'~lIJW.ã.il"); poro ã prjillC;;,,;;;; 'looilS'o-s.'ãliiS-nei>essarIoSlIele~vIiÇlii'- ilã·h'ico'po[açao,
reais). cem O,cancelamanlode 6,000,000 I.als mllhõao)de açoes,ordi- conlempla, asucessãoda CompMI,i;apalaViaVarajo'om ra~"o da Inoo'· Inforinaçees 'Garalo:Oocumentesà disposiçãodos Aolonl"i<ls: Todos
nllrl,as, sendo que areslilUlçêodassa valorocorre,ré..em moeda ocrrenle poraçêo.Mmrotaçãoa'lodos saus bens, dlr.lIcs. hai'-am""obriga'çõese os 'documenlosrelsllvosàs matáriaS e Soromdelibaradas omAssemblEiia.
naclon~l, elé 20 deda~<lffib~ da ~012. da .e,gulnle.lorm,?\I),3,600,OOO responsabWdade,,"incluindo.sem'llmilaçã", oS,dlrellose ,obrigaçõese$.I~· onconlram.se~ disposiçãodoo aclonlslao no sode social de Companhia.
(Irêa rnllhlieae salscentas mil)açoao ordlntlrrasClas'e A , rasllluldas bolocl~o. ne .eacnlUrada Emlssilo.ln/ormoçOOl;gnrals: P.oderãop'arIIÇI' Eim seuwabsila ('MYw,lleury.eom.br/ri)e nos...bs/I""da BM&FBOVESPA
ao vale! da AS3,600.;000,00(tlés milhões e salsoenlos mil reais) para pa'de AGOosDebonlu~sl.s.,pm si.,saus'oprElSenlonlaslegals,ou procu'.I S,A _BoLsa de ,M,arUdorlas a Fulurc.(www.bmlbov.!lQ•.com.br) o da

~1~~I~~'~I: ~~:~a~~;,I~~~:~~1 ~~As::~a~~~.°.ia~~~~~s~~~o~e~;~~ ~~~el~'nldóe:~~~~~~~~f~~~~~~~t;;;,n~~~t~r~'~:~h~~~:u;:I~a:.~TÇbs~~ . i~~~:~I::e N~~°t':,~~o~~a~i~~go(~:"~:tD~~' :~nl~I~~~~a°Ç<3~~
de MagalhhsPadlllm,n' 5.200,~dlflclo Miami, Blooc G. Conjunlo 31. a.crllurnçêo'dasDah,ênlures,bem corno;parloEIS Da~nlums c.';lodladas , poolg,fores,,para palllclpar do Assamt:lel•. o aclonlsla devo obao"",r o

~u~~~~~~m~NI~~crlt~.s~. ~~~;7;:c~ ~; :~:~,~~=l~~I~IÕ~Sn: ~~l~~~a:~~e d:;t~i:~:dA~; ~:~~~~u~~O~~i:J~~~~Ia('~1;~o~: i ~esguU~n~~n~I~~::~e~t"~I:r;~~~~d~I~I~~~~~~~~g~~~~n~~II~~eoo:~~~~~~
quatrocenlas mil) açoos o'rdlnárias Classe "S·. reSliluld.s ao valordobenlu,I~las devarao'aproaenfar-se~ o m unlocedônclaso horário da1;;lclo L PO'InsUlulçaofin'anca;rsdepositaria ou pelo agenlo c"alodlento. Coso n;;o
R$ 2.400.000,00 Idolsmilhõesequallocenlosmil reals),p~", a .cionl~la Indloadonesle~dllal da Convoca'çilb,porlan<loonsgulnlesdooum'aT1tOS: pcosa 05larpresonle. Oaclonl510poder;! se,"pIe.enladon a . A s s ~ m b l e l .
LOI DaunvolvlmentoIInoblllllrlo S/A, ~ocledade anlinlmacemsedo 11),F'e$lloasF151cu; dOcumenlo'do Idanllncação'com1010: (lI),Pessoas pcr procuradorcons~luldo há menos de 01(~ml.ano, que "ela scamsla,
na Cidade de SãoPauk>,Eslad,odo São Paulo, na AuaJoaqvlmFIo~ano Jurldlca5: cópl~ eutellUcada do úmmoeSlalulo,oUconllalo scciel,(Rmsoll. edmlnielradorda Cornponhla,advcgodo ou In.Uhllç"oIln.noolm',Cflbondo
n' 46~.- Wandar.Sala46.,EdlflcloCorporale.llalm 61bl,Inoo'lIa~oCNPJ dadoeda documenlação soelelarla0010'9aOOopotleresderopro.o"lação ao,admlnlSlradorde I~ndos do Invesllm~nl" 'epreso~lar o•. condómlno,
sob n' 07.071.461/0001039e na JUCESP 50b ONIRE35;300.3,30.919:e 1.la dcielóiç50 dOs diróloros g/ou procuraçãc);.bamcomo dOcllmenlodo Com oobleUvede:'acllll"ros Imbalhos da A.somblala, .oliclla·se 9"a o,
2) A1teraQãodo '\lopul"do artigo 5' (loeSliluto social, quOpaa5e a Ima IdonUtic3çãoCOIn 1010do(sl roprosenlanle(s) leg"I(ls):(111) F~nd05'de In, Inslrumenlo',da mandalo com poderos para~ repra.onlaçao na
s~guinlc redeçãc;",4"'go'S"' Oo"pi'aJ500lal" dBRSS,003.751,OO (Ir/!' vastlmanlo:oópla--aule'nllcodedo ~ltime mgulamcnfcco'nsolidedodo,lun. As~embfola a que_5erefere aSleedolal d':,convooaçao, ocomplOvBni.de
mill'/5e5, I'~s ml), ,SeleCenfCS a cinquonlEl" ~ m roais), Icla/menlasub5' do e do asWlulo oU,conlralo social do souadminislrador,além'dEi(jacu" liIul.rldad.da~"l"'o~ ae""nlLJaldeclma~aode velc,Borllorlodoaclo~lsla.
~ri{o o Inlegr~llzado, raptos.nlBriopo, 1;802,251 I~m m/lJréo.oiloeenfOS rnenlaçao soclelil,rlaoulórgendo p'odeJe5da ropreoonl.çto laia de eloição sejam deposltodcs na sede daCon:pan.h~e, no Oepariome"io de.I'loleçõos
"dua. mU, duzenlarfe clrlqueniBeuma) açll<!~ ordiflória5 CI~S5Q "A" 9 do. dlreloras elou procurnçilol: b..m como documenlo deIdMI;fl<:ia'ção com Inve'Udores,comanle~ed~~Cla mln,ma do 48 (quaronl. o01(0) hor~"

:I~Z:~;~J~~. ~~u:. 1~~~n~~'m':n~~:,,;:'~:,;;~;~~:~/~~t!~nOc~~:: ~eOn~i~l~ed~iola~:rr~:;i~I:;~~~~}pl~~:~~'d~0~ne~~~~~~5~: ~~~I~~ ~~: f1~1~~lil~:;~~~~f~~:d~~I~~~ç~~~~~~Ie;g;~~eQI%~~~o~~d~~~ep~~f:,~
manto: Nada mais havendo s Irslar, o Prosidanle declarou encerrados vocadn, 'aquoromos e~prosonloção ao all"nletiduclárlo,no momlmlo,da . 500 Pnulo, IS do dezombro do 20f2
os Irebelho., sU6pcndcndo,sa o raunlilc peloporlododelempo noce5- AGD.dêsdooume~fOS hIl.belsqueOC'miJrovom'aquoidoda do Oab'inlulls- JoséGilberto H.Vieira

~:~~: ~a:;~~;aa~:I~::~~:I~~a.boe~~I~as:~~~~~l;~~ !~~:i~á~~P~~Vd"d~~ :~,,~s~~:~~:dse d;':'i~;,~:a~~~~n~~~~~r~~;~: ~:~:'Çs~~~od~~~V~~~~~: Presldenledo Censelhov ~ ~ ~ ! ~ ! ~ ! ~ ! ! e . ~ ~ ~ __• _
8ua~ar. Pla5idanle:A1axandrado Carmo, SecrelOrlo,Acionistas:Rossi rOS da CompanhiajW\Wi,globe".com.bl/ri) e na péglna da ComiSSãode
Resldenolal S/A.po, Alexandmdo Carmo oFILlvlo Gu"dea doAlc~ntora V"lores'Moblliarlos_CVM(Wi/w,cvm.gov.br).cópia dos documenlos 'Ole.
Fiho: e LDIDC50nvolvlmonlo Imobll;~rio 5.A., por F1avlQ Haddad 8ua- ronles àsinalóri.sconslanres da prcsenle Ordemdo Dia,
zer o AdolplloLindenber9Filho.A presonloil cópia Ilelo.lrelda do'llvro $"0Caata~o do Sul. 17 dc doioinbrode 2Q12
próprio da Sociodade,'São Paulc. 03 da dezomlxo de 2012. (a,s5.)F1i1vio SI, Antonio Ramatl~ Fani.1OOesI'lodrlg~as
H3ddad8uo,ar- Prosldehlu:AIa!andle do Carmo - Secrclárlo, " "",.".".."..,,._."~!!~!,~~_~;,~~i,~"~,~!.~ ..,,

RODOCAMP AUTO SERVICELTOA lom~ público quo' requereu ds
CETE5B a Ucança Prllvia o dé lnalalaçlio. 1'1combuallVelsplvelculo's
automofore. Iposl05revendodcres), oomérclc. silo à Av,Mo,codos80nz.
OI. DIslrllo Indu'lrlal_ CamplnoslSP,
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DADOS DO(A) SEGURADO(A)
Nome do(a) Segurado(a) CPF/CNPJ
KEILLY FERNANDES CAMPOS 270462418-64
Endereço
R. CAINGANGS, 888
Bairro CEP E-mail
CENTRO 17600-070
Cidade UF Telefone/Fax
TUPA SP 0-XX-14 3441-7462/0-XX- -
DADOS DA APÓLICE
Apólice Endosso Nº do Contrato
31-49-033.461 32436064 / 1
Vigência do Seguro Quantidade de Veículos (Itens)
Das 24:00hs de 16/04/2013 às 24:00hs de 16/04/2014 00001
DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO
Prêmio Líquido (R$) Adic. Frac. (R$) Custo Apólice (R$) IOF (R$) Prêmio Total (R$) Juros (%)

1.289,39 64,66 0,00 99,93 1.453,98 2,0
FORMA DE PAGAMENTO
Tipo de Cobrança

DEBITO EM C/C

Nº Parcelas

06

Nº do Teleoc

Parcelas Banco Ag. CC Nº Cheque Vencimento Valor (R$)
0001 33 3567-0 1002673 - 2 20/05/2013 242,36
0002 33 3567-0 1002673 - 2 20/06/2013 242,31
0003 33 3567-0 1002673 - 2 20/07/2013 242,31
0004 33 3567-0 1002673 - 2 20/08/2013 242,31
0005 33 3567-0 1002673 - 2 20/09/2013 242,31
0006 33 3567-0 1002673 - 2 20/10/2013 242,33

ATENÇÃO:
A Liberty Seguros, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento
dos respectivos prêmios.
A quitação do seguro somente será considerada efetuada após a identificação do crédito na seguradora.
I - A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelamento da apólice, desde o início de
vigência;
II - A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subseqüentes à primeira poderá implicar no
automático cancelamento da apólice, observados os termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio constante das
Condições Gerais do seguro.
III - Findo o novo prazo concedido para o pagamento, nos termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio, sem que
tenha sido efetuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno direito a rescisão do contrato de seguro com
conseqüente cancelamento da apólice;
IV - Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, ficará o Segurado sujeito ao pagamento da multa
moratória, correspondente a 2%(dois por cento) sobre o valor devido, atualizado monetariamente com base na
variação do IPCA(Índice de Preços do Consumidor Ampliado), acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, sendo este último encargo aplicado "pro rata temporis", podendo ser cobrado ainda um valor de até R$ 50,00 a
título de despesas operacionais.

ITEM 001 - DADOS DO VEÍCULO
Código FIPE Marca/Tipo do Veículo Ano Fab/Mod
004420-2 COBALT LTZ 1.8 8V ECONO.FLEX 4P MEC. 2013 / 2013 0KM
Chassi Placa Capacidade Categoria
9BGJC69Z0DB291448 A/C0000 005 PAS VEICULOS NACIONAIS DE PASSEIO

Liberty Auto Perfil
Apólice

1/ 3
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Utilização Reg. Tarif./CEP Pernoite Tipo Franquia CI Atual
PARTICULAR 1264 / 17606 0,5 FACULTATIVA 51804900266804
Gravame/Alienação Antifurto
NÃO POSSUI
Classe Bônus Renovação da Apólice/Seguradora Término de Vigência
0
DADOS DO SEGURO/COBERTURA
Coberturas Contratadas LMI (R$) Prêmio (R$) Franquia (R$)
BASICA 01-COMPREENSIVA VMR x 100% 915,62 1.247,50
RESP CIVIL FACULTATIVO DANOS MATERIAIS 100.000,00 221,80 0,00
RESP CIVIL FACULTATIVO DANOS
CORPORAIS

100.000,00 151,97 0,00

RESP CIVIL FACULTATIVO DANOS MORAIS 0,00 0,00 0,00
SERVIÇOS COMPLEMENTARES
LIBERTY ASSISTENCIA PL VIP (0800 701 4120)
Liberty Vidros Pl Básico – Franq Parabrisa R$ 90,00 (0800 701 4120)
Carro Reserva padrão básico por 7 dias ou 20,00% de desconto na Franquia, limitado a R$ 1.500,00, em caso de
Perda Parcial, com livre escolha de oficinas.
DADOS DO PERFIL
Nome do Principal Condutor Estado Civil Data de Nascimento Idade Sexo
KEILLY FERNANDES CAMPOS CASADO 16/05/1963 49 Feminino
CPF Condutor Vínculo c/ Segurado Uso do Veículo para Prest Serv ou Visitas Km Mensal
270462418-64 PROPRIO SEGURADO NAO De 1671 ate 2080
Qt Veíc na Residência Residentes 18/24 Anos Sexo da(s) Pessoa(s) Residente(s)
2 SIM MASCULINO
Deseja estender cobertura para residentes habilitados com idade entre 18 a 24 anos?
SIM, UTIL LIM 2 DIAS

GARAGEM
Pernoite do Veículo Trabalho Colégio/Faculdade
CASA/ESTACIONAMENTO SIM NAO UTIL P/ ESTE FIM

DADOS DO PROPRIETÁRIO
Nome CPF/CNPJ
KEILLY FERNANDES CAMPOS 270462418-64
Data de Nascimento Idade Sexo Vínculo c/ Segurado
16/05/1963 49 Feminino PROPRIO SEGURADO

OBSERVAÇÕES
Benefício - desconto de 10% na franquia, se utilizada oficina indicada pela Liberty no momento do sinistro.
DADOS DO CORRETOR
Corretor CPF/CNPJ
ABENS CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA 054.723.051/0001-70
Cód SUSEP Cód Liberty Estab. % PART. Telefone
0100239488 99013841 0001 100.00% 0-XX-14 3496-5206
DADOS DA FILIAL
Filial CNPJ SAC (reclamações e cancelamento)
MARILIA 061.550.141/0118-83 0800-726-1981
Endereço Bairro CEP
AVENIDA REPUBLICA, 11 MARILIA 17509-054

Liberty Auto Perfil
Apólice
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Cidade UF Central de Atendimento
MARILIA SP 4004-5423 Capitais e Reg.Metrop. 0800-709-5423 Demais Regiões
LEMBRE-SE
Os termos que regem as coberturas contratadas aqui referidas e expressamente descritos neste apólice
encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, que constam no Manual do Segurado, disponível no
site www.libertyseguros.com.br. Em caso de dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de seguros
ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação com o Segurado(a): faleconosco@libertyseguros.com.br.
A Liberty também disponibiliza um canal de Ouvidoria com Ouvidor externo e independente, que poderá ser acionado
para a revisão de decisões da Seguradora, antes de recorrer aos órgãos de defesa do consumidor. O regulamento
completo está disponível no site, acessando o link Ouvidoria. Se preferir, poderá enviar o seu recurso por e-mail
utilize ouvidoria@libertyseguros.com.br ou por carta para a Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 110 – 11º andar -
São Paulo/SP – CEP 04571-020 – a/c Ouvidoria.
O preço deste seguro foi calculado com base nas informações ora descritas, e sua veracidade e correção é
imprescindível e muito importante para garantia das coberturas contratadas. Por esta razão, confira todas as
informações grafadas no presente apólice e, caso haja a necessidade de ser efetuada qualquer alteração ou
retificação de dados, comunique este fato imediatamente ao seu Corretor. Lembramos ainda que toda e qualquer
alteração nas informações que ocorra posteriormente também deve ser comunicada, podendo inclusive gerar a
emissão de endosso de cobrança ou restituição de prêmio, conforme o caso.
O registro deste plano de seguro na SUSEP não implica, por parte daquela autarquia, incentivo ou recomendação à
sua comercialização.
(*)Este seguro foi contratado com a modalidade Valor de Mercado Referenciado (VMR) que garante, no caso de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da liquidação do sinistro. A tabela utilizada pela Liberty é a
FIPE, publicada no jornal Valor Econômico; ou, na falta desta, Molicar, publicada na revista Carro.

Atestamos a validade do presente contrato e assinamos esta apólice na cidade de São Paulo/SP, em 2 de Maio de
2013.

Liberty Auto Perfil
Apólice
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Caro Segurado, 
 
 
 
Parabéns! Você acaba de adquirir um produto com a qualidade Liberty Seguros, desenvolvido especialmente para 
atender às suas necessidades de proteção a um preço justo. 
 
Leia atentamente as “Condições Gerais” deste manual para saber mais sobre as vantagens do seu novo 
seguro. 
 
 
 
Obrigado por escolher a Liberty Seguros. 
E seja muito bem-vindo à sua conquista mais segura! 
 
 
 
 
Marcos Machini 
Vice-Presidente Comercial 
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CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO DE AUTOMÓVEL, RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA E ACIDENTES 
PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

 
O seguro de Automóvel, Responsabilidade Civil Facultativa  e Acidentes Pessoais de Passageiros Liberty Seguros 
possui diversas opções de cobertura à disposição do Segurado. Estas coberturas podem ser contratadas em conjunto 
ou isoladamente - sendo que a de Acidentes Pessoais de Passageiros somente poderá ser contratada quando 
conjugada à cobertura de Automóvel e/ou de Responsabilidade Civil Facultativa - e encontram-se detalhadamente 
explicadas nestas Condições Gerais, que são parte integrante do Contrato de Seguro, juntamente com a respectiva 
Apólice. 

Cabe ao Segurado definir quais as coberturas que deseja contratar, as quais devem constar expressamente da 
Proposta de Seguro encaminhada à Liberty Seguros, uma vez que somente as coberturas indicadas na Proposta e 
constantes na Apólice serão objeto do Contrato de Seguro. 
 
GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS 

Aceitação: É a aprovação da proposta apresentada pelo Segurado para a contratação do seguro, que serve de base 
para a emissão da Apólice. 

Acessório: Entende-se como acessório, original de fábrica ou não, apenas: rádios e toca-fitas, conjugados ou não; 
amplificadores; equalizadores; CD players; televisores; telefones móveis e aparelhos transmissores/receptores de 
rádio, desde que fixados em caráter permanente no veículo segurado. 
Acidente: Acontecimento imprevisto e involuntário, não caracterizado por negligência, imprudência ou imperícia do 
Segurado, do qual resulta um dano causado ao bem ou pessoa segurados. 

Acidente Pessoal: Significa a lesão corporal fatal ou não, causada involuntariamente, provocada por acidente 
exclusivo e diretamente externo, súbito e violento, que por si só, e independente de toda e qualquer outra causa, tenha 
como consequência direta a morte ou invalidez permanente total ou parcial, ou torne necessário tratamento médico. 

Acidentes Pessoais de Passageiros: É o evento súbito e involuntário exclusivamente provocado por acidente de 
trânsito com veículo segurado, com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário e violento, 
causador de lesão física que, por si só, e independente de toda e qualquer outra causa, tenha como consequência 
direta a morte, ou invalidez permanente total ou parcial ou torne necessário tratamento médico dos passageiros do 
veículo segurado.  

Agravamento do Risco: É uma circunstância posterior à contratação do seguro, que aumenta a probabilidade de 
ocorrência de sinistro, independente ou não da vontade do Segurado. 
Apólice: É o documento que discrimina o bem segurado, suas coberturas e garantias contratadas pelo Segurado, bem 
como os direitos e deveres das partes contratantes. 

Apropriação indébita: É o ato de apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção, sem o 
consentimento do proprietário. 
Ato doloso: É o ato intencional, mediante ação ou omissão, com características de dolo, no qual fica demonstrado 
que o agente que o praticou - Segurado, seu beneficiário ou o representante de um ou de outro - quis o resultado ou 
assumiu o risco de produzi-lo com o objetivo de fraudar o contrato de seguro.  
Avaria Prévia: É o dano existente no veículo segurado antes da contratação do seguro, e que não está por este 
coberto, exceto em caso de Indenização Integral.  

Aviso de Sinistro: É a comunicação à Seguradora da ocorrência do evento previsto na Apólice. 

Beneficiário: É a pessoa que detém legalmente o direito à indenização. 

Boa-fé: É a boa intenção, isenta de dolo ou engano, com que uma pessoa física ou jurídica realiza o contrato de 
seguro, sendo o pressuposto indispensável para a existência, execução, validade e contratação do seguro. 

Bônus: É o desconto especial e intransferível concedido ao Segurado que não apresentou sinistro e reclamação de 
indenização junto à Seguradora durante o período de vigência da Apólice anterior, desconto este que acarreta redução 
do valor do prêmio do seguro. 

Cancelamento: É a dissolução antecipada da Apólice de seguro. 

Cláusulas: São as condições que definem a extensão dos contratos de seguro.  
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Cláusula Adicional: Cláusula suplementar adicionada ao Contrato de Seguro, estabelecendo condições contratuais 
para novas ou outras coberturas.  

Cobertura: É a garantia prometida pela Seguradora no sentido de proteger e/ou cobrir os riscos predeterminados 
contratados com o Segurado, mediante pagamento de indenização com base nos valores e condições pactuadas no 
Contrato de Seguro.  

Condições Gerais: Conjunto de Cláusulas e condições que regem o Contrato de Seguro, às quais adere o Segurado 
no momento da contratação do seguro e que fazem parte integrante da Apólice.  
Contrato de Seguro:  É o contrato com elemento essencial de boa-fé, firmado entre  a Seguradora e o Segurado, cujo 
objeto é  garantir um interesse legítimo deste último contra riscos predeterminados entre as Partes,  visando satisfazer 
as necessidades do Segurado mediante o pagamento de uma indenização pela Seguradora, na forma contratada e 
indicada na Apólice. 
Cosseguro: Operação que consiste na repartição de um mesmo risco, de um mesmo Segurado, entre duas ou mais 
Seguradoras, podendo ser emitidas tantas Apólices quantas forem as Seguradoras, ou uma única Apólice, pela 
Seguradora denominada Líder na operação. 

Dano: Prejuízo sofrido pelo Segurado, indenizável pela Seguradora de acordo com as Condições pactuadas e 
previstas na Apólice de Seguro. 

Dano Corporal: É o tipo de dano caracterizado por lesões físicas, causado ao corpo da pessoa, excluindo-se dessa 
definição os danos estéticos. 

Dano Estético: É todo e qualquer dano causado a pessoas que implique em redução ou perda de padrão de beleza 
ou estética, embora não acarrete sequelas que interfiram no funcionamento do organismo. 
Dano Material: É o tipo de dano causado exclusivamente à propriedade material da pessoa. 

Dano Moral: É aquele que traz como consequência ofensa à honra, ao afeto, à liberdade, à profissão, ao respeito aos 
mortos, à psiqué, à saúde, ao nome, ao crédito, ao bem-estar e à vida, sem necessidade de ocorrência de prejuízo 
econômico. 

Dano Pessoal: Qualquer doença ou Dano Corporal adquirido por pessoa física, inclusive morte ou invalidez, em 
virtude de sinistro coberto pelo presente seguro. 
Data do Vencimento: É a data limite para pagamento da parcela única ou das parcelas fracionadas (parcelas 
mensais) correspondentes ao prêmio do seguro.   

Domicílio: Para os fins desta Apólice, será considerado domicílio o endereço onde reside o Segurado, indicado na 
proposta e constante da Apólice e de nosso cadastro como tal.   
Endosso: É o aditivo ao Contrato, pelo qual a Seguradora e o Segurado acordam quanto a alteração de dados, 
modificam condições ou objeto da Apólice, ou a transferem a outrem. 

Estelionato: De acordo com o definido no Código Penal é “obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo 
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento”. 
Estipulante: É o terceiro interveniente ao Contrato de Seguro que representa um grupo segurado.  

Fator de Ajuste: É o percentual que reflete a relação entre o valor do veículo segurado e o valor do veículo na tabela 
de referência, no momento da contratação do seguro na modalidade Valor de Mercado Referenciado, utilizado para 
considerar características particulares, tais como estado de conservação, opcionais e diferenças regionais. 
Franquia: É o valor ou percentual definido na Apólice pelo qual o Segurado fica responsável em caso de sinistro de 
perda parcial. 

Furto: É a subtração de todo ou parte do bem sem ameaça ou violência à pessoa. 

Furto Qualificado: Furto cometido com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa. 

Furto Simples: Subtração, para si ou para outrem, de coisa móvel pertencente a outra pessoa, contra a vontade desta 
e com a intenção de ter a coisa como própria, sem ameaça ou violência à pessoa. 

Indenização: É a reparação do dano sofrido pelo Segurado, correspondente em moeda corrente vigente no Brasil, 
cuja responsabilidade pelo pagamento no Contrato de Seguro é da Seguradora, sendo devida após a regulação do 
sinistro.  

Indenização Integral: Entende-se pela indenização dos danos causados ao veículo segurado quando o valor da 
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reparação for superior a 75% (setenta e cinco por cento) do Valor de Mercado Referenciado ou do Valor Determinado 
do veículo, conforme opção contratada , na ocasião do sinistro.  

Invalidez Permanente: É a perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão. 

Limite Máximo de Indenização (LMI): Valor máximo da indenização contratado para cada garantia. 

Liquidação de Sinistro: É o processo para pagamento da indenização ao Segurado, com base no relatório de 
regulação de sinistro. 

Lock-Out: Paralisação dos serviços ou atividades de uma empresa ou empresas de atividades afins, por determinação 
de seus administradores ou do sindicato patronal respectivo. 
Pane: É o defeito espontâneo que atinge a parte mecânica ou elétrica do veículo, e que o impede de se locomover por 
seus próprios meios. 

Perda Parcial: Entende-se pela perda correspondente aos danos causados ao veículo segurado, superior ao valor da 
franquia e menor que 75% (setenta e cinco por cento) do Valor Determinado ou do Valor de Mercado Referenciado do 
veículo, multiplicado pelo fator de ajuste, conforme opção contratada, na data do aviso do sinistro. Considera-se 
também perda parcial o roubo ou furto localizado, em que eventuais avarias ocasionadas em função do evento citado 
estejam contempladas na definição ora descrita. 
Período de Avaliação do Risco:  É o período de 15 (quinze) dias corridos que mediará, entre a data do recebimento 
da Proposta de Seguro pela Seguradora, e sua expressa aceitação ou recusa em assumir o risco.    

Prêmio: É a importância paga pelo Segurado ou Estipulante à Seguradora em troca da transferência do risco a que ele 
está exposto.  
Primeiro Risco Absoluto: É aquele em que a Seguradora responde pelos prejuízos integralmente, até o montante 
contratado, não se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.  

Proponente: Pessoa que pretende fazer um seguro e que já firmou, para esse fim, a proposta. 

Proposta: É o instrumento que formaliza o interesse do Estipulante/Proponente em efetuar o seguro. 
Questionário de Avaliação de Risco: É o conjunto de perguntas sobre o condutor(es) e as características do uso do 
veículo que deve ser respondido e assinado pelo Segurado, e que tem como objetivo buscar o preço mais adequado a 
essas características. 

Redução do Risco: É uma circunstância superveniente à contratação do seguro, que diminui a probabilidade de 
ocorrência de sinistro, independente ou não da vontade do Segurado. 

Regulação de Sinistro: É a análise do processo de sinistro quanto a sua cobertura pela Apólice contratada, bem 
como da adequação da documentação necessária à indenização. Também envolve a ação do representante da 
Seguradora na verificação dos valores dos orçamentos das oficinas no que se refere à mão-de-obra, e as operações 
de substituição/recuperação de peças.  

Responsabilidade Civil: É a obrigação imposta por lei a cada um de responder pelo dano que causar a terceiros. 

Risco: É o evento incerto ou de data incerta que independe da vontade das Partes contratantes, e contra o qual é feito 
o seguro. O risco é a expectativa de sinistro. Sem risco não pode haver contrato de seguro.  

Roubo: É a subtração de todo ou parte do bem com ameaça ou violência a pessoa. 

Salvado: É o objeto que se consegue resgatar de um sinistro e que ainda possui valor econômico. 

Segurado: A pessoa física ou jurídica em relação à qual a Seguradora assume a responsabilidade de determinados 
riscos. 
Seguradora: É a Empresa autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a funcionar no Brasil 
como tal e que, recebendo o prêmio, assume o risco e garante a indenização em caso de ocorrência de sinistro 
amparado pelo Contrato de Seguro.  

Sinistro: Ocorrência de acontecimento involuntário e casual previsto no Contrato de Seguro e para a qual foi 
contratada a cobertura. 

Sub-Estipulante: É toda pessoa física ou jurídica vinculada ao Estipulante, que contrata seguro por conta de terceiros. 

Sub-Rogação: É a transferência de direitos e obrigações entre duas pessoas. 

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados): Autarquia Federal fiscalizadora e reguladora das entidades do 
mercado securitário. 
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Tabela de Referência: É a tabela divulgada em jornal de grande circulação, revista especializada e/ou por meio 
eletrônico (Internet), que indica o valor médio de cada veículo. 

Terceiro: É a pessoa culpada ou prejudicada no acidente, exceto o próprio Segurado ou seus ascendentes, 
descendentes, cônjuge e irmãos, bem como quaisquer pessoas que com ele residam ou que dele dependam 
economicamente. 

Termo Inicial: Entende-se pela data em que se inicia o prazo a ser obedecido pela Seguradora para realizar a 
regulação do sinistro. O Termo Inicial passará a fluir a partir do momento em que a Seguradora for detentora de todas 
as informações e documentos necessários ao processo regulatório do sinistro, solicitados ao Segurado.  

Tunning: Termo que significa alterar as características originais do veículo com o objetivo de personalizá-lo e/ou 
melhorar sua performance, e que afeta diretamente sua aparência estética, desempenho, estabilidade, frenagem e 
dirigibilidade. 
Valor Determinado: Quantia fixa garantida ao Segurado, no caso de Indenização Integral do veículo, fixada em 
moeda nacional e estipulada pelas Partes no ato da contratação. 

Valor de Mercado Referenciado: Quantia variável garantida ao Segurado, no caso de Indenização Integral do 
veículo, expressa em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referência de cotação para 
veículo, previamente fixada na Proposta de Seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual a ser aplicado sobre 
a tabela estabelecida para utilização no cálculo do valor da indenização, na data da liquidação do sinistro.  

Valor de Novo: Valor constante na tabela de referência para o veículo zero Km, conjugada com fator de ajuste, em 
percentual a ser aplicado sobre a tabela estabelecida para utilização no cálculo do valor da indenização, na data da 
liquidação do sinistro. 

Vício Intrínseco:  É o defeito próprio do bem segurado, não encontrado normalmente em outros bens da mesma 
espécie. Não serão cobertos os sinistros provocados por vício intrínseco do bem, não declarado pelo Segurado. 

Vigência: Prazo que determina o início e o fim da validade das garantias contratadas.  
Vistoria Prévia: É a inspeção realizada no veículo antes da aceitação do risco para verificação da existência, 
características e estado de conservação do veículo. 

Vistoria de Sinistro: É a inspeção efetuada por peritos habilitados em caso de sinistro, para verificar os danos ou 
prejuízos sofridos. 
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I - CLÁUSULAS COMUNS ÀS COBERTURAS DOS SEGUROS DE AUTOMÓVEL, RESPONSABILIDADE CIVIL 
FACULTATIVA  E ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
 
1 - DECLARAÇÕES DO SEGURADO E ACEITAÇÃO DO SEGURO 
1.1. As declarações do Segurado junto à Seguradora serão revestidas, obrigatoriamente, da mais estrita boa-fé, como 
também de exatidão, veracidade e totalidade de circunstâncias envolvidas, para a correta avaliação do risco a ser 
garantido e justa fixação do prêmio pela Seguradora. 

1.1.1. Nos seguros contratados em Apólice coletiva (por meio de Estipulante) ou Grupos de Afinidade, com pagamento 
de prêmio feito mediante desconto mensal em folha de pagamento ou mediante débito em conta-corrente, somente 
serão considerados aceitáveis os seguros de pessoas que mantenham vínculo empregatício com a empresa 
Estipulante ou Grupo, bem como de seus pais, filhos e cônjuge. 

1.2. A Seguradora tem o prazo de 15 (quinze) dias para aceitar ou não a Proposta de Seguro, na qual deverão constar, 
obrigatoriamente, entre outros dados, os elementos essenciais do Segurado, dos Beneficiários,  do objeto do seguro e 
do risco. Quando constatada a necessidade de informações e/ou documentos complementares para possibilitar a 
melhor análise do risco proposto, o referido prazo será interrompido e permanecerá suspenso até a data em que 
ocorrer a entrega das informações ou documentos solicitados, observando-se o que segue: 

a) em caso de Pessoa Física: a solicitação de informações e/ou documentos complementares para análise e 
aceitação do risco ou da alteração proposta somente poderá ser feita uma única vez durante o prazo ora estabelecido 
para aceitação; 

b) em caso de Pessoa Jurídica: a solicitação de informações e/ou documentos complementares para análise e 
aceitação do risco ou da alteração proposta poderá ser feita mais de uma vez durante o prazo ora estabelecido para 
aceitação, desde que tais solicitações sejam devidamente fundamentadas. 

1.3. A não-aceitação da Proposta será feita expressamente (por escrito), pela Seguradora, no prazo máximo estipulado 
no subitem 1.2 desta Cláusula, contado à partir da data do registro de entrada da Proposta na Seguradora. O 
documento contendo expressamente a recusa da Proposta pela Seguradora e respectiva justificativa, será entregue ao 
Proponente ou seu Corretor, por fax ou qualquer outro meio de comunicação eletrônica admitida comercialmente, ou 
mediante correspondência entregue pessoalmente ao mesmo, devidamente protocolada. A ausência de manifestação 
formal da Seguradora no prazo previsto anteriormente caracterizará a aceitação tácita da Proposta. 

1.4. No caso de não-aceitação (recusa) da Proposta pela Seguradora, em que já tenha sido pago o prêmio total ou 
parcialmente,  os valores pagos serão devolvidos ao Segurado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a partir da 
formalização dessa recusa, devidamente atualizados desde a data do pagamento até a data da efetiva restituição pela 
Seguradora, com base no IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, e a cobertura do seguro prevalecerá por 
mais 72 (setenta e duas) horas contadas a partir da devolução da Proposta, desde que o evento se encontre 
amparado pelas presentes Condições Gerais, sem que seja cobrado do Segurado o prêmio proporcional a esse 
período adicional de cobertura. 

1.5. Durante o período de avaliação do risco (15 dias), serão considerados cobertos os sinistros em que ficar 
constatada a adequação da Proposta de Seguro às normas de aceitação de riscos da Seguradora.  
 
2 - INÍCIO DA VIGÊNCIA DO SEGURO E PRAZO DE SUA DURAÇÃO 
2.1. A vigência do presente Contrato de Seguro terá início a partir das 24 (vinte e quatro) horas da data indicada na 
Proposta para esta finalidade ou, na falta desta, da data do recebimento da Proposta pela Seguradora, excetuando-se 
nos casos da sua não aceitação. O Contrato de Seguro terá o prazo de duração indicado na Apólice. 

2.2. Nos casos em que não ocorrer o pagamento antecipado total ou parcial do prêmio, o início de vigência coincidirá 
com a data da aceitação da proposta, salvo se houver necessidade real de realização de vistoria prévia, a critério da 
Seguradora. 

2.3. Nas Apólices coletivas e/ou sujeitas a averbação, o início e o término de cobertura ocorrerão de acordo com as 
condições específicas de cada modalidade, sendo que o risco se iniciará dentro do prazo de vigência da Apólice. 

2.4. Os prazos prescricionais do presente Contrato de Seguro são aqueles previstos em Lei. 
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3 - ÂMBITO GEOGRÁFICO  
3.1. As disposições deste Contrato aplicam-se única e exclusivamente a sinistros ocorridos dentro do território nacional 
e países-membros (“Estados-Partes”) do Mercosul – ou seja, Argentina, Uruguai, Paraguai e Venezuela -, qualquer 
que seja o veículo, salvo expressa menção em contrário.   

3.1.1. Para a cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa  de veículos de carga, ônibus e microônibus o 
âmbito geográfico é restrito exclusivamente ao território nacional. 
3.2. Em caso de sinistro ocorrido em território dos países-membros do Mercosul, os limites de indenização serão 
aqueles contratados e constantes da Apólice e a indenização será feita mediante reembolso ao Segurado, a partir da 
apresentação da documentação comprobatória da ocorrência e das despesas pagas por conta do sinistro. 

3.3. O veículo que trafega pelo Mercosul não está isento da obrigatoriedade da contratação do seguro Carta Verde, 
que é exigido pelas autoridades de fronteira. 
 
4 - RESPOSTA DA SEGURADORA PARA AS ALTERAÇÕES DO CONTRATO/APÓLICE DE SEGURO (ENDOSSO) 
4.1. Este Contrato de Seguro poderá ser alterado mediante solicitação do Segurado à Seguradora, desde que o objeto 
do pedido esteja previsto em Lei, e de acordo com as normas operacionais da Seguradora, que terá o prazo de 15 
(quinze) dias, contado da recepção do documento, para efetivar ou não o endosso da Apólice. 

4.2. Todas e quaisquer solicitações para mudanças e alterações (endosso) no Contrato de Seguro e sua respectiva 
Apólice, inclusive aquelas pertinentes à inclusão ou exclusão de cláusulas e/ou coberturas, assim como de 
beneficiários, dependerão sempre da resposta expressa da Seguradora, e somente serão efetivadas mediante a sua 
concordância e aceitação, a qual dar-se-á com a emissão do competente aditivo. 

4.3. Efetivado o endosso pela Seguradora, as novas condições prevalecerão sobre as anteriores a partir da data da 
solicitação do Segurado e/ou do competente pagamento do prêmio suplementar ou restituição do prêmio, se houver. 
4.4. Os casos de cancelamento automático, pela Seguradora, de uma ou mais coberturas previstas no Contrato de 
Seguro, conforme previsto na Cláusula 12 - RESCISÃO DO CONTRATO E CANCELAMENTO DA APÓLICE DE SEGURO das 
Cláusulas Comuns destas Condições Gerais, gerarão endosso para a respectiva Apólice. 

4.5. Caso o endosso emitido resulte em prêmio a restituir, o valor a ser devolvido ao Segurado será devidamente 
corrigido com base na variação do IPCA, na forma indicada a seguir: 

a) alterações na Apólice (inclusive cancelamento) por iniciativa do Segurado: atualização a partir da data de 
protocolo da solicitação de cancelamento, ou de sua transmissão eletrônica, conforme o caso, até a data do 
recebimento da restituição pelo Segurado; 
b) cancelamento da Apólice por iniciativa da Seguradora: atualização a partir da data do início da vigência do 
cancelamento até a data do recebimento da restituição pelo Segurado. 
 
5 - BÔNUS 
O Segurado terá direito a bônus na renovação do seguro, observadas as seguintes regras: 

5.1. Conceito 

O bônus é um indicador de experiência do Segurado, expresso em classes, representado pelo histórico de renovações 
de cada Apólice/item. Esse indicador representa a experiência do Segurado em função dos sinistros ocorridos e 
indenizáveis, a cada período de um ano de vigência de seguro. 

O fator de bônus deve ser único e, portanto, abranger todas as coberturas contratadas.  

5.2. Regras de Aplicação 
O bônus deve ser aplicado na renovação da Apólice, de acordo com o que segue: 

5.2.1. O direito ao bônus é pessoal e intransferível - portanto, em caso de alteração de titularidade no contrato de 
seguro o bônus deverá ser totalmente excluído. 

Caso haja transferência de titularidade e na hipótese de haver consentimento prévio e expresso da Seguradora para a 
cessão da Apólice, o bônus será excluído no ato da troca do titular com a devida cobrança de prêmio do novo 
Segurado, referente à perda do bônus, proporcional ao prazo restante da vigência. 

Entretanto, admite-se a transferência de bônus entre Segurados, mediante prévia e expressa comunicação à 
Seguradora, somente quando ocorrer uma das seguintes situações, e desde que fique comprovado que o novo titular 
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do seguro era o real condutor do veículo: 

a) transferência de pessoa jurídica para pessoa física; 

b) transferência entre cônjuges; e 
c) transferência entre pais e filhos.  

As situações ora referidas deverão ser comprovadas com o envio da cópia do perfil da Apólice anterior em que conste 
o novo Segurado como condutor do veículo, ou de carta do Segurado declarando essa situação. 

Nesses casos de exceção para os quais é permitida a manutenção do bônus mesmo havendo transferência de 
Segurado, o bônus deve ser concedido em função da idade do novo Segurado, de acordo com norma da Seguradora 
em vigor à época da alteração de titularidade. 

5.2.2. No caso de endosso ou renovação de Apólice com substituição de veículo, o bônus poderá ser mantido, desde 
que comprovado que o novo veículo é de propriedade do Segurado. 
5.2.3. O bônus deverá ser aplicado para cada Apólice/item, ou seja, para cada novo seguro uma nova experiência 
deverá se iniciar, não sendo possível portanto que a experiência adquirida em uma Apólice seja utilizada para mais de 
um seguro do mesmo Segurado.  

5.2.4. Para concessão do bônus o seguro deverá ser renovado em até 30 (trinta) dias corridos da data do vencimento 
da Apólice anterior. Caso a Apólice não seja renovada neste prazo, a classe de bônus estará sujeita a alteração 
proporcional, de acordo com norma da Seguradora, vigente à época da contratação.  

5.2.5. Para cálculo da Classe de Bônus a conceder em cada renovação, serão observados os seguintes critérios: 

a) serão considerados todos os eventos de sinistro indenizáveis ocorridos na vigência da Apólice anterior, aumentando 
uma classe de bônus se não tiver ocorrido sinistro ou reduzindo uma classe para cada evento de sinistro indenizável 
ocorrido; 

b) serão considerados os sinistros de qualquer tipo (ex: colisão, incêndio, roubo/furto do veículo, roubo de acessórios, 
utilização de cláusula ou cobertura adicional, equipamentos especiais, Responsabilidade Civil Facultativa, Acidentes 
Pessoais Passageiros etc), excluídos os atendimentos decorrentes de Serviços Complementares eventualmente 
contratados; 

c) se, em decorrência de um mesmo evento, forem reclamados dois ou mais tipos de sinistro, será considerado como 
um único sinistro para efeito do cálculo da classe de bônus; 

d) havendo sinistro de Indenização Integral na Apólice em decorrência de roubo, furto, colisão e/ou incêndio do 
veículo, do qual decorra o cancelamento do seguro, o bônus poderá ser concedido na contratação de nova Apólice do 
mesmo Segurado, observado o prazo decorrido desde a data da indenização, conforme norma da Seguradora, vigente 
à época da contratação. 

5.2.6. Se houver alteração de coberturas e/ou categoria do veículo durante a vigência do seguro ou na sua renovação, 
o bônus a ser concedido poderá ser reduzido, de acordo com a regra da Seguradora em vigor à época da alteração. 

5.2.7. Para os seguros emitidos com vigência superior a 1 ano, sem sinistros, o bônus poderá ser aplicado na 
renovação da Apólice, creditando-se de uma única vez toda a experiência acumulada no período de vigência anterior.  

5.2.8. Na renovação de Apólice emitida com vigência inferior a 1 ano, mas igual ou superior a 335 (trezentos e trinta e 
cinco) dias, poderá ser creditada uma classe de bônus. Caso a vigência anterior seja inferior a 335 (trezentos e trinta e 
cinco) dias, deverá ser mantida na renovação a mesma classe de bônus até então existente. 
Para evitar aproveitamento de bônus de forma indevida, este critério poderá ser utilizado apenas uma vez por 
Apólice/item. 

5.2.9. Quando numa mesma Apólice estiverem segurados diversos veículos (frota), o bônus deve ser aplicado a cada 
item, sendo possível seu aproveitamento apenas quando houver a substituição do item por um outro veículo. Assim, 
não é permitido o remanejamento de bônus entre itens de uma mesma Apólice. 

5.2.10. Em caso de emissão de Apólices que se refiram à reativação de uma Apólice cancelada por iniciativa do 
Segurado ou por falta de pagamento, o direito ao bônus não será prejudicado, observados os prazos e condições 
fixados em norma da Seguradora, vigente à época da contratação. 

5.2.11. A eventual existência de salvados ou possibilidade de ressarcimento não descaracteriza a existência de 
sinistros na Apólice para fins de redução de classe de bônus. 
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5.2.12. O direito ao bônus não ficará prejudicado em caso de renovação de Congêneres, devendo ser aplicados os 
critérios constantes nesta Cláusula para sua concessão. Se após confirmação do bônus junto à Congênere anterior for 
constatada incorreção do bônus concedido, este será de pleno direito corrigido a qualquer tempo por meio da emissão 
de endosso. Caso do referido endosso venha a resultar cobrança de prêmio, serão aplicáveis os termos da Cláusula 6 
– PAGAMENTO DO PRÊMIO destas Condições Gerais. 

5.2.13. Em caso de venda do veículo segurado, o direito do Segurado ao bônus poderá ser mantido se houver a 
aquisição de outro veículo de mesma utilização, com a contratação simultânea de novo seguro. Para concessão do 
bônus, o novo seguro deverá ser contratado dentro do prazo fixado em norma da Seguradora, vigente à época da 
contratação. Neste caso, a bonificação a ser concedida dependerá do prazo decorrido entre o vencimento da Apólice 
anterior e a contratação do seguro para o novo veículo. 
 
6 - PAGAMENTO DO PRÊMIO  
6.1. O prêmio do seguro será pago pelo Segurado em uma única ou várias parcelas (prêmio fracionado), conforme 
estipulado na Apólice, na forma e local indicados pela Seguradora no respectivo documento de cobrança, devendo ser 
obrigatoriamente observada a data-limite (data do vencimento)  prevista no referido documento de cobrança do prêmio.  
6.2. O prazo limite para o pagamento do prêmio é o dia de vencimento estipulado na Apólice e/ou no respectivo 
documento de cobrança, ou, nos casos em que haja mais de uma data prevista, a última data. 

6.2.1. Se a data do vencimento prevista no documento de cobrança cair em dia em que não haja expediente bancário, 
o pagamento do prêmio deverá ser efetuado no primeiro dia útil seguinte à data do vencimento. 
6.3. Nos contratos de seguro cujos prêmios sejam pagos em uma única parcela, qualquer indenização somente passa 
a ser devida depois que o pagamento do prêmio houver sido realizado, o que deve ser feito, no máximo, até a data-
limite prevista para este fim. 
6.3.1. Fica, ainda, entendido e concordado que, se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio sem 
que ele se ache efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado. 

6.3.2. O não-pagamento do prêmio nas Apólices com pagamento único ou da primeira parcela, ensejará na 
constituição de mora imediata do Segurado, independente de notificação judicial ou extrajudicial, e implicará 
no cancelamento automático do seguro desde seu início de vigência. 
6.4. No caso de fracionamento do prêmio e configurada a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas 
subsequentes à primeira, o prazo de vigência da cobertura será ajustado em função do prêmio efetivamente 
pago, observada a fração prevista na Tabela de Prazo Curto a seguir. Neste caso a Seguradora informará ao 
Segurado ou ao seu representante legal, expressamente: 
a) o novo prazo de vigência ajustado; 
b) a nova data de vencimento para a parcela em mora, a fim de regularizar o pagamento do prêmio sem que 
ocorra o cancelamento da Apólice, condicionada à realização de vistoria prévia, quando necessária.  
IMPORTANTE: 
Não serão considerados indenizáveis quaisquer sinistros das coberturas de Responsabilidade Civil Facultativa e/ou 
Acidentes Pessoais de Passageiros (se contratadas), ocorridos durante o período de suspensão da cobertura da 
Apólice. 

TABELA DE PRAZO CURTO 
 

Número de 
dias  

Percentual de 
Retenção 

 Número de 
dias  

Percentual de 
Retenção 

15 13  195 73 
30 20  210 75 
45 27  225 78 
60 30  240 80 
75 37  255 83 
90 40  270 85 

105 46  285 88 
120 50  300 90 
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Número de 
dias  

Percentual de 
Retenção 

 Número de 
dias  

Percentual de 
Retenção 

135 56  315 93 
150 60  330 95 
165 66  345 98 
180 70  365 100 

 
6.4.1. Para percentuais não previstos na referida tabela, deverá ser aplicado o percentual imediatamente superior, 
sendo que nos casos em que a aplicação da tabela de prazo curto não resultar em alteração do prazo de vigência de 
cobertura, a vigência do seguro ficará suspensa até a efetiva regularização do pagamento. Se a regularização do 
pagamento não ocorrer, operar-se-á, de pleno direito, a rescisão do contrato de seguro e o consequente cancelamento 
da Apólice. 

6.4.2. O Segurado terá restabelecido o direito às coberturas contratadas pelo período inicialmente acordado, desde 
que retome o pagamento do prêmio devido dentro do prazo estabelecido pela Seguradora e realize a vistoria prévia, 
quando necessária. Para tanto, o Segurado ficará sujeito ao pagamento da multa moratória correspondente a 2% (dois 
por cento) sobre o valor devido, atualizado monetariamente com base na variação do IPCA, e ainda dos juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, sendo este último encargo aplicado à base “pro-rata temporis”, podendo ser 
cobrado ainda um valor adicional a título de despesas operacionais, conforme constante da especificação da apólice. 

6.5. Será garantida ao Segurado a possibilidade de antecipar o pagamento de prêmio fracionado, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros pactuados. 

6.6. Em caso de sinistro que resulte em Indenização Integral, o direito a qualquer indenização decorrente do presente 
contrato dependerá da quitação das parcelas vincendas do prêmio do seguro, e a Apólice será cancelada. Nos 
seguros fracionados, quando o sinistro ocorrer dentro do prazo de fracionamento do prêmio, será descontado do valor 
a indenizar o montante relativo às parcelas ainda não vencidas, deduzido o respectivo adicional de fracionamento. 

6.7. Em caso de ser configurado o recebimento indevido de prêmio, este será restituído ao Segurado devidamente 
atualizado pela variação do IPCA, a partir da data do pagamento até a data da efetiva restituição ao Segurado. 
 
7 - AVISO DE SINISTRO, REGULAÇÃO E PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO 
7.1. O Segurado obriga-se a comunicar à Seguradora a ocorrência de eventual sinistro que esteja coberto pelo 
presente Contrato de Seguro tão logo dele tome conhecimento, assim como a tomar as providências imediatas e 
cabíveis para diminuição das consequências advindas do sinistro, sob pena de, em não o fazendo, perder o direito à 
indenização pela qual se responsabilizou a Seguradora. As despesas decorrentes das providências eventualmente 
adotadas pelo Segurado para atenuação dos danos havidos serão consideradas como despesas de sinistro para 
quaisquer fins. 
7.2. A partir do Aviso do Sinistro à Seguradora, o Segurado prestará todas as informações necessárias e apresentará 
os documentos solicitados pela mesma o mais rapidamente possível, conforme Tabela de Documentos Necessários à  
Regulação de Sinistros a seguir, para que se possa dar início à Regulação do Sinistro, sendo essas solicitações e 
entregas de informações e documentos devidamente protocoladas. O termo inicial do processo de regulação dar-se-á 
a partir do momento em que a Seguradora informar ao Segurado que já detém as informações suficientes para 
processar o sinistro. A Seguradora terá o prazo de 30 (trinta) dias contado do cumprimento, por parte do Segurado, de 
todas as exigências, para decidir-se pelo pagamento ou não da indenização ou execução dos reparos necessários (em 
caso de sinistro Auto), sendo que, em caso de negativa, informará os motivos que a justifiquem. A referida contagem 
será suspensa a partir do momento em que for solicitada documentação complementar, por dúvida fundada e 
justificada, sendo reiniciada a contagem do prazo remanescente a partir do dia útil posterior àquele em que forem 
entregues os respectivos documentos. 
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TABELA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À REGULAÇÃO DE SINISTROS 

Documentos necessários PP
 

IN
D

. i
N

T 

R
C

F 
D

C
 / 

D
M

H
 

R
C

F 
D

C
  M

 IP
 

R
C

F 
D

M
 I 

R
C

F 
D

M
 M

 

A
PP

 

Aviso de Sinistro preenchido X X X X X X X 
Certificado de registro e licenciamento de veículo (CRLV) X X    X  
Documento único de transferência (DUT) assinado e com firma reconhecida X X    X  
Comprovante do último pagamento X X X X X X X 
Cópia da carteira nacional de habilitação do motorista X X X X X X X 
Cópia da certidão de ocorrência policial e/ou laudo pericial/ comunicação do 
acidente X X X X X X X 
Cópia do R.G. (motorista e terceiro, quando houver) X X X X X X X 
Cópia do R.G., CPF e comprovante de endereço do beneficiário da indenização  X X   X  
Certidão Negativa de localização do veículo roubado ou furtado  X      
Certidão Negativa de Multas  X    X  
Chaves, inclusive reservas, e manual (se houver) do veículo a ser indenizado  X    X  
Contrato social/ última alteração contratual ou ata da assembléia ordinária ou 
extraordinária, arquivadas no Registro do Comércio  X    X  
Imposto de propriedade do veículo automotor (IPVA) quitado relativo aos anos 
anteriores, bem como o do ano atual (este último observada a legislação do Estado 
onde o veículo está registrado)  X    X  
Liberação alfandegária definitiva, 4ª via liberação de importação, quando se tratar de 
veículo estrangeiro  X    X  
Nota Fiscal de saída (no caso de pessoa jurídica)  X    X  
Nota Fiscal do veículo (em caso de sinistro de Indenização Integral em veículo Zero 
km)  X      
Termo de responsabilidade por multas e autorização para liberação de salvado  X    X  
Certidão de casamento da vítima (se for o caso)    X   X 
Certidão de nascimento dos filhos da vítima    X   X 
Certidão de óbito    X   X 
Comprovante de dependência econômica ou certidão de casamento    X   X 
Comprovante de recebimento de seguro DPVAT   X     
Comprovante de rendimento da vítima    X    
Comprovante de vínculo empregatício com o Estipulante ou Sub-Estipulante, em 
caso de seguro contratado em Apólice Coletiva X X X X X X X 
Laudo de exame cadavérico (I.M.L.)    X   X 
Laudo Médico informando invalidez temporária/definitiva, redução/ perda de 
capacidade de algum membro   X    X 
Procuração da empresa de leasing onde constem seus representantes 
(exclusivamente em caso de leasing)  X    X  
Liberação (exclusivamente em caso de leasing)  X    X  
Distrato (exclusivamente em caso de leasing)  X    X  
Instrumento de liberação financeira ou de baixa do gravame no Detran (veículo 
financiado)  X    X  
Recibos de honorários médicos   X     
Recibos de internação hospitalar   X     
Recibo de venda do veículo (exclusivamente em caso de leasing)  X    X  
Notas Fiscais e Recibos originais   X     
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Documentos necessários PP
 

IN
D

. i
N

T 

R
C

F 
D

C
 / 

D
M

H

R
C

F 
D

C
  M

 IP
 

R
C

F 
D

M
 I

R
C

F 
D

M
 M

 

A
PP

 

Recibos de medicamentos   X     
Relatório do hospital   X     
Relatório médico assinado pelo médico-assistente   X     
Receitas médicas   X     
Exames médicos e radiológicos realizados   X     
Relatório Médico de alta definitiva   X    X 

 
LEGENDA 
 PP - Perda Parcial 

 IND. INT - Indenização Integral 

 RCF DC DMH - Resp. Civil Facultativo - Danos Corporais - Despesas Médico-hospitalares 

 RCF DC  M IP - Resp. Civil Facultativo - Danos Corporais - Morte ou Invalidez Permanente 
 RCF DM I - Resp. Civil Facultativo - Danos Materiais - Bens Imóveis 

 RCF DM M - Resp. Civil Facultativo - Danos Materiais - Bens Móveis 

 APP - Acidentes Pessoais de Passageiros 

7.2.1. Em caso de pagamento de Indenização Integral, o DUT deve ser entregue pelo Segurado à Seguradora 
devidamente preenchido, assinado pelo proprietário e com firmas reconhecidas em cartório.  

7.2.2. Para liberação do pagamento da Indenização Integral de veículos financiados, alienados fiduciariamente ou que 
possuam Cláusula Beneficiária serão necessários, além dos documentos informados na Tabela de Documentos 
Necessários à Regulação de Sinistros da presente Cláusula, também o instrumento de liberação e o DUT de 
transferência devidamente preenchido, assinado pelo proprietário e com firmas reconhecidas em cartório. 

7.3. A documentação ora relacionada é básica. A Seguradora poderá solicitar documentos adicionais, se 
comprovadamente necessários para a elucidação do sinistro, considerando a particularidade de cada caso, por força 
de lei ou necessidade justificada. O recebimento dos documentos ora solicitados não implica em prévia obrigação de 
indenizar, prevalecendo os termos do contrato de seguro firmado entre as partes.  

7.4. Se, por culpa da Seguradora,  o prazo para pagamento da indenização devida ao Segurado ultrapassar o prazo 
previsto no subitem 7.2, a Seguradora pagará ao Segurado a referida indenização atualizada monetariamente desde a 
data do Aviso do Sinistro à Seguradora até a data do efetivo pagamento, conforme a variação do IPCA, acrescida, a 
partir do 31º (trigésimo-primeiro) dia, contado da data da entrega de toda a documentação solicitada pela Seguradora, 
do juro moratório de 1% (um por cento) ao mês, “pro-rata-temporis”, e de multa moratória de 2% (dois por cento) ao 
mês sobre o valor devido.    
7.5. Toda e qualquer indenização devida ao Segurado será paga e/ou referenciada na moeda corrente vigente no 
Brasil, obedecidos o Valor Determinado ou Valor de Mercado Referenciado e os Limites Máximos de Indenização 
(LMI), conforme previsto na Lei civil e legislação securitária e, ainda, no Glossário de Termos Técnicos do Contrato de 
Seguro destas Condições Gerais.      
 
8 - SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS 
8.1. Efetuado o pagamento da indenização, a Seguradora ficará automaticamente sub-rogada, até o limite da 
indenização paga, em todos os direitos e ações do Segurado contra aqueles que, por ato, fato ou omissão, tenham 
causado os prejuízos indenizados pela Seguradora, ou para eles concorrido, salvo se tais prejuízos tenham sido 
causados, por ato não doloso, pelo cônjuge, descendentes ou ascendentes, consanguíneos ou afins do Segurado.  

8.2. O documento comprobatório do pagamento da indenização ao Segurado gera os efeitos da sub-rogação, 
obrigando-se sempre o Segurado a praticar todos os atos necessários ao exercício, por parte da Seguradora, da sub-
rogação prevista nesta Cláusula. 
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8.3. A presente Cláusula não se aplica ao seguro de Acidentes Pessoais Passageiros. 

 
9 - VÍCIO INTRÍNSECO 
Não estão cobertos pelo presente Contrato de Seguro os sinistros decorrentes de vícios intrínsecos do veículo, não 
declarados pelo Segurado.  Neste caso, quando da eventual apuração do vício intrínseco não declarado pelo 
Segurado, a Seguradora poderá rescindir o Contrato de Seguro e cancelar a respectiva Apólice, na forma prevista na 
Cláusula 12 – RESCISÃO DO CONTRATO E CANCELAMENTO DA APÓLICE DE SEGURO das Cláusulas Comuns destas 
Condições Gerais. 
 
10 - AGRAVAMENTO E REDUÇÃO DO RISCO 
10.1. O Segurado está obrigado a comunicar imediatamente, à Seguradora, qualquer incidente ou fato que possa 
agravar o risco coberto do bem segurado. 

10.2. Se a Seguradora não concordar com o agravamento ou redução do risco, poderá rescindir o Contrato de Seguro 
e cancelar a respectiva Apólice no prazo de 15 (quinze) dias, contado da recepção do documento enviado pelo 
Segurado para comunicar o fato, e lhe devolverá o valor do prêmio correspondente ao período restante até o final do 
prazo de vigência da Apólice, na forma prevista na Cláusula 12 – RESCISÃO DO CONTRATO E CANCELAMENTO DA APÓLICE 

DE SEGURO das Cláusulas Comuns destas Condições Gerais. O cancelamento de que trata este subitem só será eficaz 
30 (trinta) dias após a notificação. 

10.3. Se o Segurado, intencionalmente, contribuir ou concorrer para o agravamento ou aumento do risco, ou se, ainda, 
omitir ou silenciar de má-fé sobre a ocorrência da agravante, perderá automaticamente o direito à indenização 
pactuada, terá o Contrato de Seguro rescindido e cancelada a respectiva Apólice de pleno direito, independente de 
qualquer notificação ou observância de prazo, perdendo ainda o prêmio pago à Seguradora e devendo quitar as 
parcelas vincendas, se houver. 

10.4. A diminuição do risco coberto pela Seguradora durante a vigência do Contrato de Seguro não dará ao Segurado 
direito de pleitear a proporcional diminuição do prêmio pago ou a vencer, salvo se a diminuição do risco for julgada 
considerável após avaliação técnica realizada pela Seguradora, ocasião em que o Segurado poderá solicitar a revisão 
do prêmio ou a rescisão do contrato. 

10.5. Caso a Seguradora conclua, após realização de vistoria prévia, pela não redução do risco, o Segurado poderá 
solicitar a rescisão do Contrato de Seguro, conforme previsto na Cláusula 12 - RESCISÃO DO CONTRATO E 

CANCELAMENTO DA APÓLICE DE SEGURO das Cláusulas Comuns destas Condições Gerais. Caso a Seguradora conclua 
pela sua redução, a revisão do prêmio será calculada com base nos mesmos parâmetros técnicos utilizados quando 
da contratação do seguro. 

10.6. Durante o período de avaliação técnica para apuração da ocorrência da diminuição do risco, e até que o Contrato 
de Seguro seja considerado resolvido pela Seguradora, o Segurado deverá pagar as parcelas correspondentes ao 
prêmio, caso não o tenha feito em parcela única.  
 

11 - CESSÃO DA APÓLICE 
O Segurado não poderá, seja a que título for,  ceder ou transferir a terceiros (pessoas físicas ou jurídicas) os direitos e 
obrigações decorrentes do presente Contrato de Seguro e sua respectiva Apólice, sem o prévio e expresso 
consentimento da Seguradora. 
 
12 – RESCISÃO DO CONTRATO E CANCELAMENTO DA APÓLICE DE SEGURO 
Este Contrato de Seguro poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das Partes, a qualquer tempo, total ou 
parcialmente, com o automático cancelamento da respectiva Apólice e/ou do(s) seu(s) endosso(s), cessando de 
imediato todas e quaisquer responsabilidades da Seguradora previstas no Contrato de Seguro e na Apólice, mediante 
prévia comunicação à parte contrária, salvo nos casos previstos no subitem 12.2, alíneas “b” e “c” desta Cláusula, 
observados os seguintes critérios: 

12.1. Por iniciativa do Segurado: Na hipótese de rescisão por iniciativa do Segurado, a Seguradora reterá, além do 
prêmio recebido proporcional ao período coberto calculado de acordo com a Tabela de Prazo Curto constante da 
Cláusula 6 – PAGAMENTO DO PRÊMIO destas Condições Gerais, também o Custo de Apólice e o Imposto sobre 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

1F
8B

4B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 B

R
U

S
S

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
01

/2
01

5 
às

 1
4:

24
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
P

A
15

70
00

04
41

0 
   

 .

fls. 182

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

P
nk

m
m

07
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 188



                             

           Liberty Produtos Auto                                                                            Condições válidas para seguros vigentes a partir de Abril/2013 
16 

 

Operações Financeiras (IOF) devido. Para percentuais não previstos na referida Tabela de Prazo Curto, deverão ser 
aplicados os percentuais imediatamente inferiores. 

12.2. Por iniciativa da Seguradora: 

a) em caso de mora e inadimplemento do Segurado de suas obrigações contratuais, serão observados os termos 
previstos na Cláusula 6 – PAGAMENTO DO PRÊMIO destas Condições Gerais;  

b) em caso de agravamento do risco do bem segurado e/ou inobservância de quaisquer Cláusulas e condições 
previstas no Contrato de Seguro e sua respectiva Apólice, nos quais não tenha ocorrido má-fé, culpa e/ou dolo do 
Segurado, a Seguradora reterá o prêmio recebido proporcional ao período vigente da(s) cobertura(s) contratadas, 
calculado na base “pro-rata temporis” pelo tempo decorrido desde o início de vigência da Apólice, acrescido do Custo 
de Apólice, se houver, e IOF devidos; 

c) quando o Segurado não instalar o dispositivo rastreador, fornecido ou não pela Seguradora, ou deixar de manter o 
pagamento regular das mensalidades de sua manutenção, se a aceitação do seguro tiver ocorrido em função da 
obrigatoriedade dessa instalação, na forma constante na Proposta de Seguro, a Seguradora reterá do prêmio recebido 
somente o valor referente ao Custo de Apólice, se houver, e IOF devidos; 

d) por qualquer motivo, nos casos em que tenha ocorrido má-fé e/ou dolo por parte do Segurado: a rescisão do 
Contrato de Seguro e o cancelamento da respectiva Apólice se dará de pleno direito, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, perdendo o Segurado o direito à totalidade do prêmio pago, assim como às 
indenizações pactuadas; 

e) nos seguros contratados em Apólice coletiva (por meio de Estipulante) ou por Grupos de Afinidade, ou seja, com 
pagamento de prêmio feito mediante desconto mensal em folha de pagamento, ocorrendo o desligamento do 
Segurado do quadro funcional da empresa Estipulante (rescisão do contrato de trabalho), a vigência do Contrato de 
Seguro se encerrará automaticamente, a partir da data da homologação do termo de rescisão, cessando a cobrança 
do prêmio mensal em virtude da inexistência do vínculo empregatício, condição essencial para manutenção das 
coberturas originalmente contratadas. Esta regra se aplicará inclusive aos seguros eventualmente contratados para 
pais, filhos e cônjuge do Segurado, em vigor na Apólice por ocasião de seu desligamento dos quadros da empresa 
Estipulante ou do Grupo de Afinidade. 
12.3. Em caso de sinistro coberto pelo presente Contrato de Seguro que resulte no cancelamento da Apólice em 
virtude de Indenização Integral, deverá ser observado, em relação ao prêmio e emolumentos, o que segue:  

I – AUTOMÓVEL  

Ocorrendo o pagamento, por parte da Seguradora, de Indenização Integral do veículo segurado, se dará 
automaticamente a rescisão do Contrato de Seguro e o consequente cancelamento da Apólice, sem que caiba 
qualquer restituição de prêmios e emolumentos ao Segurado, inclusive com relação às demais coberturas 
eventualmente contratadas, pelo fato do prêmio cobrado neste seguro contar com desconto concedido em decorrência 
da contratação simultânea de mais de uma cobertura.   
II – RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA   E ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 

As coberturas previstas no Contrato de Seguro para Responsabilidade Civil Facultativa  e Acidentes Pessoais de 
Passageiros ficarão automaticamente canceladas, sem qualquer restituição de prêmio e emolumentos ao Segurado 
quando, mediante o pagamento de uma única indenização, ou pela soma das indenizações pagas pela Seguradora, for 
atingido o Limite Máximo de Indenização do item para a cobertura, observando-se os termos das respectivas 
Cláusulas de Reintegração constante nas Condições Específicas de cada uma das referidas coberturas. 

 
13 - PERDA DE DIREITOS  
13.1. Além dos casos previstos em Lei, o Segurado perderá o direito às garantias e coberturas previstas neste 
Contrato de Seguro e respectiva Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer obrigação deles decorrente, 
sujeitando-se o Segurado, ainda, às sanções previstas na legislação e no Contrato de Seguro se ele e/ou seu 
representante legal ou Corretor de Seguros: 
a) preencher o questionário de avaliação de risco, assim como a Proposta de Seguro, ou preencher e  
apresentar quaisquer outros documentos à Seguradora, inclusive aqueles necessários ao reembolso de 
indenização, com declarações e/ou informações não verdadeiras e/ou inexatas, incompletas e/ou com 
omissão, que tenham influenciado a Seguradora na aceitação do seguro e fixação do valor do prêmio; 
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Parágrafo Único - Se a inexatidão ou a omissão nas declarações não resultar de má-fé do Segurado, a 
Seguradora poderá:  
a.1) Na hipótese de não-ocorrência do sinistro: 
I) cancelar o seguro, retendo do prêmio originalmente pactuado a parcela proporcional ao tempo decorrido; ou  
II) permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível. 
a.2) Na hipótese de ocorrência de sinistro sem Indenização Integral: 
I) cancelar o seguro após o pagamento da indenização, retendo do prêmio originalmente pactuado, acrescido 
da diferença cabível, a parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido; ou 
II) permitir a continuidade do seguro cobrando a diferença de prêmio cabível, ou deduzindo-a do valor a ser 
indenizado.  
a.3) Na hipótese de ocorrência de sinistro com Indenização Integral, cancelar o seguro após o pagamento da 
indenização, deduzindo do valor a ser indenizado a diferença de  prêmio cabível, observado o previsto no 
subitem 6.6 da Cláusula 6 – PAGAMENTO DO PRÊMIO destas Condições Gerais. 

b) impedir o ingresso da Seguradora na ação judicial pertinente à discussão e apuração de responsabilidades 
do Segurado, envolvendo interesse previsto neste Contrato de Seguro e respectiva Apólice, ou dificultar a sua 
intervenção no processo; 
c) deixar de cumprir qualquer obrigação convencionada neste Contrato de Seguro e respectiva Apólice, 
inclusive e principalmente se promover alterações no veículo que pudessem ter implicado na recusa da 
aceitação do risco por ocasião da contratação do seguro, como por exemplo rebaixamento da suspensão, 
tunning, blindagem etc.; 
d)  utilizar o bem segurado para fins diversos do indicado neste Contrato de Seguro e respectiva Apólice;  
e)  provocar, intencionalmente,  os danos que motivem a indenização a que seja condenado; 
f) deixar de comparecer às audiências designadas e/ou de apresentar defesa nos prazos previstos em Lei, 
quando for acionado judicialmente em decorrência de sinistro coberto pelo presente Contrato de Seguro e 
respectiva Apólice; 
g) não comunicar imediatamente à Seguradora a existência de reclamação ou ação judicial que envolva 
qualquer um dos riscos cobertos por esta Apólice ou realizar acordo, judicial ou extrajudicial, transigir, pagar 
indenizações diretamente a reclamantes, não autorizados de modo expresso pela Seguradora. 
13.2. Além das situações previstas no subitem 13.1 desta Cláusula, haverá a perda de direitos também quando: 
a) o Segurado ou seu cônjuge, ascendentes ou descendentes, ou beneficiários do seguro, não encaminhar à 
Seguradora a documentação necessária para avaliação e liquidação do sinistro, quando solicitado; 
b) o Segurado ou condutor se negar a realizar o teste de embriaguez, caso este seja requerido pela 
autoridade competente em caso de sinistro; 
c) o Segurado alugar ou arrendar o veículo segurado para utilização de terceiros por qualquer motivo, 
habitual ou eventualmente, quando não for essa sua atividade fim, devidamente declarada na proposta; 
d) o Segurado deixar de instalar o dispositivo rastreador, fornecido ou não pela Seguradora, dentro do prazo 
de 7 (sete) dias corridos a partir da transmissão eletrônica da proposta (quando seguro individual), ou do 
início da vigência (quando seguro de frotas), ou deixar de manter o pagamento regular das mensalidades de 
sua manutenção, se a aceitação do seguro tiver ocorrido em função da obrigatoriedade dessa instalação. 
e) o veículo, sua origem e/ou seus documentos ou registros não forem verdadeiros ou tiverem sido por 
qualquer forma adulterados; 
f) o veículo segurado sofrer qualquer transferência em sua titularidade, propriedade, posse e/ou uso, sem 
que a Seguradora tenha sido previamente informada dessa ocorrência; 
g) o seguro for contratado em Apólice coletiva e o Segurado estiver desligado do quadro funcional da 
empresa Estipulante ou não faça mais parte do Grupo de Afinidade, sem que tenha sido feita a comunicação 
expressa do fato à Seguradora, conforme previsto na Cláusula 4 – RESPOSTA DA SEGURADORA PARA AS 

ALTERAÇÕES DO CONTRATO/APÓLICE DE SEGURO (ENDOSSO), das Cláusulas Comuns destas Condições Gerais do 
Seguro, aplicando-se o ora previsto inclusive aos seguros de pais, filhos e cônjuge do Segurado, que estejam 
eventualmente em vigor após o seu desligamento. 
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14 - OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 

Além das obrigações inerentes ao presente Contrato de Seguro, deverão ainda ser observadas as disposições 
a seguir: 
14.1. Ocorrência de Sinistros 
Em caso de sinistro coberto por esta Apólice, o Segurado obriga-se a cumprir as seguintes disposições, tão 
logo dele tenha conhecimento: 
a) tomar, o mais rápido possível, todas as providências ao seu alcance para proteger o veículo sinistrado, seus 
salvados e evitar a agravação dos prejuízos, observado o disposto no subitem 1.4 da Cláusula 1 – OBJETO DO 

SEGURO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE das Condições Específicas para a Cobertura Automóvel destas Condições 
Gerais; 

b) dar imediato aviso às autoridades policiais, em caso de desaparecimento, roubo ou furto, total ou parcial, 
do veículo segurado, providenciando junto aos órgãos competentes a emissão do respectivo boletim de 
ocorrência, assim como todas as vezes em que, em decorrência de sinistro e/ou acidente, houver vítima(s) 
com lesões corporais, diligenciar de forma a minorar os danos às vítimas e encaminhar à Seguradora uma 
cópia autêntica do referido boletim; 
c) dar imediato aviso à Seguradora, na forma prevista na Cláusula 7 – AVISO DE SINISTRO, REGULAÇÃO E 

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO das Cláusulas Comuns destas Condições Gerais, por telefone, e entregar-lhe, 
devidamente preenchido, o formulário de aviso fornecido para esse fim, quando solicitado, no qual deverá 
fazer o relato completo e minucioso do fato, mencionando dia, hora, local exato e circunstâncias do acidente, 
nome, endereço e carteira de habilitação de quem dirigia o veículo, nome e endereço de testemunhas, 
providências de ordem policial que tenham sido tomadas, e tudo mais que possa contribuir para 
esclarecimento a respeito da ocorrência, bem como declarar a eventual existência de outros seguros em vigor 
sobre o mesmo veículo; 
d) aguardar a vistoria da Seguradora para iniciar a reparação de quaisquer danos; 

e) não impedir ou prejudicar de qualquer forma a Seguradora na realização de vistoria no veículo sinistrado no 
local do evento, possibilitando-lhe o acesso total e irrestrito ao veículo e local onde se deu a ocorrência; 
f) comunicar à Seguradora o recebimento de citação, intimação, notificação ou documento similar, fornecendo 
documentação hábil, de modo a possibilitar a identificação do caso no Judiciário, cartórios e outros 
integrantes do mesmo, sendo respeitados os possíveis prazos determinados pela justiça, devidamente 
transitados em julgado; 
g) defender-se em juízo ou fora dele da forma mais ampla, inclusive quanto ao mérito, através dos meios legais 
hábeis para tal finalidade; 
h) fornecer à Seguradora quaisquer documentos necessários ao esclarecimento de fatos ou circunstâncias 
relativos ao sinistro, inclusive em suas vias originais, que sejam por ela a qualquer tempo exigidos no curso 
da regulação do sinistro; 

i) obter autorização expressa da Seguradora para a realização de eventuais acordos judiciais em qualquer 
instância, sede, foro ou tribunal, ou extrajudiciais com as vítimas, seus beneficiários e herdeiros, inclusive no 
que tange à assunção de culpa e/ou responsabilidade pelo Segurado, e pagamento de indenizações 
diretamente a terceiros, nos termos da alínea “a”, do subitem 1.1 da Cláusula 1 - OBJETO DO SEGURO E LIMITE DE 

RESPONSABILIDADE das Condições Específicas do Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa  destas 
Condições Gerais. 
14.2. Conservação do Veículo 
O Segurado obriga-se a manter o veículo em bom estado de conservação e segurança, e a observar os 
critérios de sua utilização previstos na Apólice de Seguro. 
14.3. Alterações no Veículo Segurado 
O Segurado obriga-se a comunicar à Seguradora, imediatamente e por escrito, qualquer fato ou alteração 
verificada durante a vigência do presente Contrato de Seguro e respectiva Apólice com referência ao veículo 
segurado, especialmente: 
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a) contratação ou cancelamento de qualquer outro seguro, de qualquer tipo, sobre o veículo segurado objeto 
do presente Contrato; 
b) transferência de posse ou propriedade do veículo segurado; 
c) alterações no uso e guarda do veículo segurado, assim como quaisquer modificações que venham a ser 
realizadas no mesmo e que possam agravar o risco representado pelo veículo à Seguradora; 
d) alterações dos dados do Segurado / condutor referência para cálculo. 
14.3.1. As responsabilidades da Seguradora previstas no presente Contrato de Seguro somente prevalecerão 
na hipótese desta concordar, expressamente, com as alterações que lhe forem comunicadas, efetuando as 
necessárias modificações na respectiva Apólice e gerando instrumento próprio, denominado endosso ou 
aditivo contratual. Nesses casos, e após a competente vistoria do veículo, a Seguradora cobrará do Segurado 
ou lhe restituirá as eventuais diferenças do prêmio do seguro daí resultantes. 
14.3.2. O Segurado obriga-se a apresentar e/ou disponibilizar o veículo segurado para efeito de vistoria prévia 
sempre que a Seguradora julgar necessário. 
 
15 - OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE  
Quando o seguro for contratado em Apólice coletiva, além das obrigações inerentes ao Estipulante previstas 
em Lei e nestas Condições Gerais, deverão ser observadas também as seguintes disposições: 
15.1. O Estipulante deverá manter vínculo jurídico com o grupo segurado, diretamente ou por intermédio de 
sub-Estipulante que mantenha este vínculo direto com o grupo segurado, independentemente do contrato de 
seguro e da forma de adesão. 

15.2. O Estipulante somente poderá contratar seguros cujo objeto esteja diretamente relacionado ao vínculo de 
que trata o subitem anterior. 

15.3. Fica expressamente vedada a atuação das seguintes pessoas jurídicas como Estipulante ou sub-
Estipulante: 

a) Corretoras de seguros ou quaisquer de seus proprietários, funcionários, representantes legais, corretores, 
prepostos ou prestadores de serviço; 
b) Seguradoras ou quaisquer pessoas com quem mantenham vínculo contratual de trabalho. 

15.3.1. A vedação ora estabelecida não se aplica aos empregadores que estipulem seguro em favor de seus 
empregados. 

15.4. O Estipulante se obriga a: 

a) fornecer à Seguradora todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente 
estabelecidas pela mesma, incluindo dados cadastrais; 

b) manter a Seguradora informada a respeito dos Segurados, seus dados cadastrais, alterações na natureza do 
risco coberto, bem como quaisquer eventos que possam, no futuro, acarretar-lhe responsabilidade, de acordo 
com o definido contratualmente; 

c) fornecer ao Segurado, sempre que solicitado, quaisquer informações relativas ao contrato de seguro; 

d) discriminar o valor do prêmio do seguro no instrumento de cobrança, quando este for de sua 
responsabilidade; 

e) repassar aos Segurados todas as comunicações ou avisos inerentes à Apólice, quando for diretamente 
responsável pela sua administração; 

f) discriminar o nome da Seguradora responsável pelo risco nos documentos e comunicações referentes ao 
seguro emitidos para o Segurado; 

g) comunicar de imediato à Seguradora, tão logo tome conhecimento, a ocorrência de qualquer sinistro ou 
expectativa de sinistro referente ao grupo que representa, quando esta comunicação estiver sob sua 
responsabilidade; 

h) dar ciência aos Segurados dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 
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i) comunicar de imediato à SUSEP quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao seguro 
contratado; 

j) fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela especificado; 

k) informar o nome da Seguradora, bem como o percentual de participação no risco, no caso de cosseguro, 
em qualquer material de promoção ou propaganda do seguro, em caractere tipográfico maior ou igual ao do 
Estipulante. 

15.5. Nos seguros contributários, nos quais o Segurado paga o prêmio ao Estipulante, o não-repasse dos 
prêmios à Seguradora nos prazos contratualmente estabelecidos não acarreta a suspensão da cobertura, e 
sujeita o Estipulante ou sub-Estipulante às penalidades legais. 

15.6. É expressamente vedado ao Estipulante e ao sub-Estipulante, nos seguros contributários: 
a) cobrar dos Segurados quaisquer valores relativos ao seguro, além dos especificados pela Seguradora; 
b) alterar as Condições Gerais, Específicas e Particulares, ou quaisquer outros documentos relativos ao 
contrato de seguro, sem anuência prévia e expressa de Segurados que representem, no mínimo, ¾ (três 
quartos) do Grupo Segurado, nos casos em que a alteração implique ônus ou restrição a direito do Segurado; 
c) substituir a Seguradora responsável pelo seguro fora da data do aniversário da Apólice, sem a prévia 
anuência dos Segurados; 
d) efetuar propaganda e promoção do seguro sem prévia anuência da Seguradora e sem respeitar a 
fidedignidade das informações quanto ao seguro contratado; e 
e) vincular a contratação de seguros a qualquer de seus produtos, ressalvada a hipótese em que tal 
contratação sirva de garantia direta a esses produtos. 
15.7. Na hipótese de pagamento de comissão de administração, é obrigatório constar no certificado individual 
e no cartão-proposta o seu percentual e valor, devendo o Segurado ser informado sobre os valores monetários 
deste pagamento sempre que sofrer qualquer alteração. 

15.8. A contratação de seguros por meio de Apólice coletiva deve ser realizada mediante apresentação 
obrigatória de proposta assinada pelo Estipulante e sub-Estipulante, se for o caso, e pelo Corretor de seguros, 
ressalvada a hipótese de contratação direta, em que é dispensada a assinatura do Corretor. 
15.9. A adesão à Apólice deve ser realizada mediante a assinatura do proponente na proposta ou certificado de 
seguro, na  qual deverá constar, no mínimo, declaração expressa de conhecimento prévio da íntegra das 
Condições Gerais. 

15.10. Dos documentos relativos aos pagamentos efetuados pelos Segurados deverão constar, explicitamente, 
os valores de prêmio de seguro e a Seguradora responsável pelo recebimento dos prêmios, observado o que 
segue: 
a) os pagamentos de prêmios de seguros efetuados por meio de desconto em folha deverão ser registrados 
em rubrica específica da Seguradora garantidora do risco, ou, no caso de cosseguro, da Seguradora líder; 
b) na hipótese de o Segurado dispor de mais de um contrato de seguro com a mesma Seguradora, os valores 
referentes a cada contrato devem estar discriminados no instrumento de cobrança, mesmo quando o sistema 
de pagamento for o previsto na alínea anterior. 
15.11. A Seguradora, quando solicitada, informará ao Segurado a situação de adimplência do Estipulante.   
 
16 - RENOVAÇÃO  
16.1. O Segurado deverá manifestar previamente e por escrito à Seguradora sua intenção de renovar o presente 
Contrato de Seguro e respectiva Apólice por ocasião do término de sua vigência, sendo que a aceitação do risco 
estará sujeita às regras previstas na Cláusula 1 – DECLARAÇÕES DO SEGURADO E ACEITAÇÃO DO SEGURO das Cláusulas 
Comuns destas Condições Gerais, exceto quando a renovação ocorrer de forma automática previamente comunicada 
pela Seguradora. 

16.2. A renovação automática do presente Contrato de Seguro e sua respectiva Apólice, quando prevista nesta última, 
nos mesmos termos e condições, poderá ocorrer somente uma única vez após o término da vigência. Neste caso, o 
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pagamento da primeira parcela da renovação por parte do Segurado implicará na tácita aceitação dos termos e 
condições propostos pela Seguradora para a nova vigência do seguro. 
 
17 - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES  
17.1. O Segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro sobre os mesmos bens e contra os 
mesmos riscos deverá comunicar sua intenção previamente, por escrito, a todas as Seguradoras envolvidas, sob pena 
de perda de direitos.  
17.2. O prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado por cobertura de Responsabilidade Civil cuja indenização 
esteja sujeita às disposições deste contrato, será constituído pela soma das seguintes parcelas:  

a) despesas comprovadamente efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência de danos a terceiros, com o 
objetivo de reduzir sua responsabilidade;  
b) valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada em julgado e/ou por acordo entre as partes, 
nesta última hipótese com a anuência expressa das Seguradoras envolvidas.  

17.3. De maneira análoga, o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado pelas demais coberturas será 
constituído pela soma das seguintes parcelas:  
a) despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência do sinistro;  
b) valores referente aos danos materiais comprovadamente causados pelo Segurado e/ou por terceiros na tentativa de 
minorar o dano ou salvar a coisa;  

c) danos sofridos pelos bens segurados.  
17.4. A indenização relativa a qualquer sinistro não poderá exceder, em hipótese alguma, o valor do prejuízo vinculado 
à cobertura considerada.  

17.5. Na ocorrência de sinistro contemplado por coberturas concorrentes, ou seja, que garantam os mesmos 
interesses contra os mesmos riscos, em Apólices distintas, a distribuição de responsabilidade entre as Sociedades 
Seguradoras envolvidas deverá obedecer às seguintes disposições:  

I - será calculada a indenização individual de cada cobertura como se o respectivo contrato fosse o único vigente, 
considerando-se, quando for o caso, franquias, participações obrigatórias do Segurado, limite máximo de indenização 
da cobertura e cláusulas de rateio;  

II - será calculada a indenização individual ajustada de cada cobertura, na forma indicada a seguir:  

a) se, para uma determinada Apólice, for verificado que a soma das indenizações correspondentes às diversas 
coberturas abrangidas pelo sinistro é maior que seu respectivo Limite Máximo de Indenização (LMI), a indenização 
individual de cada cobertura será recalculada, determinando-se assim a respectiva indenização individual ajustada. 
Para efeito deste recálculo, as indenizações individuais ajustadas relativas às coberturas que não apresentem 
concorrência com outras Apólices serão as maiores possíveis, observados os respectivos prejuízos e Limites Máximos 
de Indenização. O valor restante do Limite Máximo de Garantia da Apólice será distribuído entre as coberturas 
concorrentes, observados os prejuízos e os Limites Máximos de Indenizaçãodestas coberturas.  

b) caso contrário, a indenização individual ajustada será a indenização individual, calculada de acordo com o inciso I 
deste subitem.  

III - será definida a soma das indenizações individuais ajustadas das coberturas concorrentes de diferentes Apólices, 
relativas aos prejuízos comuns, calculadas de acordo com o inciso II deste subitem;  

IV - se a quantia a que se refere o inciso III deste subitem for igual ou inferior ao prejuízo vinculado à cobertura 
concorrente, cada Seguradora envolvida participará com a respectiva indenização individual ajustada, assumindo o 
Segurado a responsabilidade pela diferença, se houver;  
V - se a quantia estabelecida no inciso III for maior que o prejuízo vinculado à cobertura concorrente, cada Seguradora 
envolvida participará com percentual do prejuízo correspondente à razão entre a respectiva indenização individual 
ajustada e a quantia estabelecida naquele inciso.  

17.6. A sub-rogação relativa a salvados se dará na mesma proporção da cota de participação de cada Seguradora na 
indenização paga.  

17.7. Salvo disposição em contrário, a Seguradora que tiver participado com a maior parte da indenização ficará 
encarregada de negociar os salvados e repassar a cota-parte relativa ao produto desta negociação às demais 
participantes.  
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17.8. Esta cláusula não se aplica às coberturas que garantam morte e/ou invalidez. 
 

18. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
18.1.Os valores relativos a este contrato de seguro estão sujeitos a correção monetária e/ou juros moratórios, de 
acordo com as seguintes regras: 

a) em caso de endossos com restituição de prêmio, inclusive cancelamento do seguro: os valores a serem restituídos 
ao Segurado estarão sujeitos a correção monetária, de acordo com a variação positiva do IPCA e juros moratórios, de 
acordo com a variação da taxa SELIC; 

a.1) os valores devidos a título de devolução de prêmio, nos casos de cancelamento do contrato, serão exigíveis a 
partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou da data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer 
por iniciativa da Seguradora. 
b) em caso de devolução do prêmio por proposta recusada: os valores a serem devolvidos ao Segurado estarão 
sujeitos a correção monetária, de acordo com a variação positiva do IPCA e juros moratórios, de acordo com a 
variação da taxa SELIC, a contar da data da formalização da recusa da proposta pela Seguradora até a data do efetivo 
pagamento ao Segurado; 
c) em caso de devolução de valores recebidos indevidamente pela Seguradora: os valores a serem devolvidos ao 
Segurado estarão sujeitos à correção monetária, de acordo com a variação positiva do IPCA e juros moratórios, de 
acordo com a variação da taxa SELIC, a contar da data de identificação do crédito na Seguradora até a data do efetivo 
pagamento ao Segurado; 
d) em caso de indenização de sinistros ocorrida após o prazo previsto nas respectivas Cláusulas destas Condições 
Gerais, incidirão: 

d.1) correção monetária, a partir da data de ocorrência do sinistro, de acordo com a variação positiva do IPCA; e 
d.2) juros moratórios, de acordo com a variação da taxa SELIC, a contar da data de término do prazo contratual para 
pagamento da indenização, até a data do pagamento efetivo.  

18.2. Fica entendido e acordado que as atualizações previstas nesta cláusula serão efetuadas com base na variação 
apurada entre o último índice publicado antes da data de exigibilidade da obrigação pecuniária e aquele imediatamente 
anterior à data da efetiva liquidação. 
 
19 - FORO COMPETENTE  
O foro competente para as ações derivadas do presente contrato é o da comarca de domicílio do Segurado, ou de seu 
beneficiário, se for o caso. 

 
20 - PRESCRIÇÃO 
Decorridos os prazos de prescrição previstos no Código Civil Brasileiro, cessará a pretensão do Segurado ao direito de 
reclamar indenização da Seguradora com base nesta Apólice. 
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II – CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A COBERTURA AUTOMÓVEL 
 
1. Objeto do Seguro e Limite de Responsabilidade  

1.1. Pelo presente Contrato de Seguro e respectiva Apólice, a Seguradora garante ao Segurado o pagamento de 
indenização dos prejuízos materiais sofridos, decorrentes de sinistros cujos riscos se encontrem cobertos, na forma 
prevista na Proposta de Seguro encaminhada e aceita pela Seguradora, limitada aos valores pactuados indicados na 
referida Proposta e aos exatos termos das condições específicas de cada uma das coberturas relativas ao(s) 
veículo(s) segurado(s), aplicando-se a este seguro e cobertura, além destas Condições Específicas, as  Cláusulas 
Comuns constantes destas Condições Gerais. 
1.2. Quando da contratação do seguro pela modalidade VD – Valor Determinado, será considerado como Limite 
Máximo de Indenização o valor pactuado no Contrato de Seguro e respectiva Apólice. 

1.3. Quando da contratação do seguro pela modalidade VMR – Valor de Mercado Referenciado, será adotada a tabela 
de referência previamente fixada na proposta de seguro, divulgada em jornais de grande circulação ou revistas 
especializadas, conjugada com o respectivo fator de ajuste, constante da especificação da Apólice. A tabela substituta 
(segunda tabela de referência) será utilizada em caso de extinção ou interrupção da tabela de referência adotada 
originalmente.  

1.4. Consideram-se incluídas no Limite Máximo de Indenização (LMI) da Seguradora, pactuado no Contrato de Seguro 
e respectiva Apólice, todas as despesas incorridas pelo Segurado para evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar o 
veículo segurado. 
 
2. Riscos Cobertos 
Para os fins da cobertura Automóvel deste seguro, consideram-se riscos cobertos, em primeiro risco absoluto, salvo 
expressa menção em contrário, aqueles descritos e caracterizados nas coberturas básicas e adicionais previstas nas 
presentes Condições Específicas, na forma pactuada entre o Segurado e a Seguradora e constantes da Proposta de 
Seguro e respectiva Apólice. 
 
2.1. Coberturas Básicas 
2.1.1. Cobertura Básica Nº 1 – Compreensiva 
A  Cobertura Básica nº 1 – Compreensiva tem por objeto indenizar o Segurado pelos prejuízos ou danos materiais que 
venham a ocorrer no veículo segurado em decorrência de: 

a) colisão, abalroamento ou capotagem acidentais; 

b) queda acidental de precipício ou de pontes; 

c) queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo que não faça parte integrante do mesmo ou não 
esteja nele afixado, como também, de carga transportada pelo mesmo, desde que em decorrência de acidente de 
viação, não se entendendo como tal a simples freada; 

d) raio e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais mesmo que resultantes de atos danosos praticados 
por terceiros, entendendo-se como tal os atos isolados ou esporádicos não relacionados com tumultos, motins, greves, 
lock-out e quaisquer outras perturbações de ordem pública; 

e) roubo ou furto total ou parcial do veículo; 

f) acidente ocorrido durante o transporte por qualquer meio apropriado; 
g) submersão parcial ou total do veículo em água doce, proveniente de enchentes ou inundação, inclusive nos casos 
de veículos guardados em subsolo; 

h) chuva de granizo, furacão e terremoto. 
 
2.1.2. Cobertura Básica Nº 2 – Incêndio e Roubo  
A Cobertura Básica nº 2 – Incêndio e Roubo tem por objetivo indenizar ao Segurado os prejuízos que venha a sofrer 
em consequência de danos materiais ao veículo segurado provenientes de: 

a) raio e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais mesmo que resultantes de atos danosos praticados 
por terceiros, entendendo-se como tal os atos isolados ou esporádicos não relacionados com tumultos, motins, greves, 
lock-out e quaisquer outras perturbações de ordem pública;  
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b) roubo ou furto total do veículo; 

c) danos, roubo ou furto de acessórios e/ou equipamentos, desde que fixados em caráter permanente no veículo 
segurado, condicionado à comprovação prévia de sua existência em vistoria prévia, nota fiscal, Apólice anterior ou por 
ser original do veículo. 

Consideram-se igualmente cobertos pelo presente seguro: 

a) despesas com socorro e salvamento do veículo, quando necessárias em consequência de um dos riscos cobertos; 

b) danos materiais comprovadamente causados pelo Segurado e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, 
minorar o dano ou salvar o bem segurado; 

c) valores referentes aos danos materiais comprovadamente causados ao veículo enquanto o mesmo esteve sob 
posse de terceiros em situação de roubo/furto, no caso de sua localização antes de efetuada a indenização, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias da data ocorrência; 
c.1) no caso da localização mencionada na alínea “c”, tendo decorrido prazo superior a 30 (trinta) dias, ficará a critério 
do Segurado o recebimento da indenização ou a devolução do veículo, desde que o mesmo esteja livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus ou pendências documentais. 

O veículo segurado sob a Cobertura nº 2 - Incêndio e Roubo estará sujeito à aplicação as franquias contratadas e 
constantes na Apólice, nos termos da Cláusula 5 – FRANQUIA, destas Condições Específicas. 
 

2.1.3. Seguro Personalizado 
I - O prêmio deste seguro foi definido com base nas informações sobre os fatores de risco prestadas pelo Segurado, 
seu representante legal ou Corretor de Seguros. 

A prestação de informações não verdadeiras, incompletas e a sua omissão quando da contratação do seguro, ou a 
falta de comunicação à Seguradora sobre as alterações do risco no curso da vigência do contrato, sujeitarão o 
Segurado às penalidades previstas nesta Cláusula. 

Os fatores de diferenciação de risco / informações solicitados pela Seguradora para definição do custo e aceitação do 
seguro são: 

a) data de nascimento do principal condutor, do Segurado e do proprietário do veículo; 
b) sexo do principal condutor, do Segurado e do proprietário do veículo; 

c) se o veículo é utilizado 2 (dois) ou mais dias da semana para prestação de serviços e/ou para visitas a clientes ou 
fornecedores; 

d) estado civil do principal condutor; 
e) se residem com o principal condutor pessoa(s) com idade entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos; 

f) sexo de residentes com idade entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos; 

g) se deseja estender a cobertura securitária para as pessoas que residem com o principal condutor na faixa etária de 
18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, habilitadas e que utilizem o veículo no máximo 2 (dois) dias da semana; 

h) quantidade de veículos na residência do principal condutor; 

i) se o veículo pernoita em garagem na residência ou em estacionamento;  

j) se o veículo é guardado em garagem/estacionamento quando utilizado para ida-retorno do trabalho;  

k) se o veículo é guardado em garagem ou estacionamento quando utilizado para ida-retorno a colégio ou faculdade 
(na condição de estudante); 

l) estimativa da quilometragem mensal percorrida pelo veículo segurado; 

m)  CEP (código de endereçamento postal) do local de pernoite do veículo; 

n) no caso de veículo de propriedade ou Segurado em nome de pessoa jurídica, deverá ser identificado o principal 
condutor ou se o veículo é utilizado por mais de um funcionário ou sócio da pessoa jurídica. 

II - Definições 

 Principal Condutor: É a pessoa que utiliza o veículo a maior parte do tempo, considerando-se como condutores 
eventuais aqueles que o utilizem por até 2 (dois) dias na semana. Se várias pessoas utilizarem o veículo mais de 2 
(dois) dias por semana, o usuário mais jovem será considerado como Principal Condutor. Neste caso, os demais 
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usuários do veículo serão considerados condutores eventuais. No caso de motorista contratado, serão considerados 
os dados do Segurado/Proprietário do veículo para enquadramento do principal condutor. 

 Proprietário do Veículo: É a pessoa identificada na documentação do veículo. No caso de veículo adquirido à época 
da contratação do seguro, poderá ser designada como Proprietário a pessoa para a qual será transferida a 
propriedade do veículo. Em caso de sinistro, não será aplicada penalidade se, no prazo de 30 (trinta) dias da 
contratação do seguro, tiver sido efetivada a transferência legal da propriedade do veículo. 

 Pessoas com idade entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos que residem com o Principal Condutor: São tanto 
as pessoas que partilham do convívio diário do Principal Condutor, como aquelas que, por quaisquer motivos, residem 
em outra localidade, mas utilizam a residência do Principal Condutor nos finais de semana ou períodos de férias. 

 Pernoite: Período noturno, compreendido entre 23h01m (vinte e três horas e um minuto) e 6h (seis horas) do dia 
subsequente. Poderá ser considerado período diferenciado, mediante comprovação de horários referentes a 
compromissos regulares do Principal Condutor. 

 Garagem ou Estacionamento: Local fechado, coberto ou não, que tenha portão ou grade, bem como utilização de 
chave ou controle remoto para acesso ou de pessoa responsável pelo controle de entrada e saída do local.  

 Garagem em Condomínio Fechado: Somente no caso de condomínio fechado, sendo assim entendido aquele com 
portaria e vigilância 24 (vinte e quatro) horas, para o controle de entrada e saída de veículos. Nesses casos, a 
garagem da unidade residencial do Segurado poderá ser em local aberto. 

 Estado Civil CASADO: Abrange também a união estável por período superior a 2 (dois) anos, ou na forma admitida 
pela legislação vigente. 
III - Penalidades Contratuais 
No caso de informação não verdadeira, omissa ou incompleta prestada pelo Segurado, seu representante legal 
ou seu Corretor de Seguros no momento da contratação do seguro, que tenham implicado redução do prêmio 
que seria devido, ocorrerá a perda de direito à indenização, nos termos da alínea “a” da Cláusula 13 – PERDA DE 

DIREITOS, das Condições Gerais do Seguro. 
 
2.2. Coberturas Adicionais 
2.2.1. Cobertura Adicional de Acessórios, Carrocerias e/ou Equipamentos 
I - Mediante o pagamento do respectivo prêmio adicional, a Seguradora garante ao Segurado cobertura para os 
acessórios, carrocerias e/ou equipamentos relacionados na Apólice de Seguro, com limite máximo de indenização 
(LMI) e franquia próprios e distintos da Cobertura Básica, enquanto estiverem fixados ao veículo segurado.  
II - Os acessórios, carrocerias e/ou equipamentos discriminados na Apólice estarão garantidos contra os riscos 
estipulados na Cobertura Básica, sendo que, quando a Cobertura Básica contratada for a de nº 1 (Compreensiva), 
esses bens estarão cobertos, inclusive, contra os riscos de roubo ou furto parcial dos mesmos, sem que tenha ocorrido 
o roubo ou furto do veículo. 
III - Para os acessórios de som e imagem originais de fábrica, desde que sejam fixos no painel do veículo, será 
garantida a cobertura em caso de sinistros sem que seja necessário o pagamento de prêmio adicional e contratação 
desta cobertura adicional. 

IV - A contratação da presente cobertura é obrigatória para os equipamentos dos veículos com kit-gás ou que sejam 
adaptados para utilização por deficientes, sob pena do Segurado incorrer em perda de direitos, conforme previsto na 
alínea “a” da Cláusula 13 – PERDA DE DIREITOS das Condições Gerais da Apólice. 
 
2.2.2. Cobertura Adicional de Acessórios, Carrocerias e/ou Equipamentos Sem Franquia em caso de 
Indenização Integral Exclusiva 
I - Mediante o pagamento do respectivo prêmio adicional, a Seguradora garante ao Segurado cobertura para os 
acessórios, carrocerias e/ou equipamentos, relacionados na Apólice de Seguro, com limite máximo de indenização 
(LMI) próprio e distinto da Cobertura Básica, enquanto estiverem fixados ao veículo segurado. Os acessórios, 
carrocerias e/ou equipamentos discriminados na Apólice estarão garantidos contra os riscos estipulados na Cobertura 
Básica, sendo que, quando a Cobertura Básica contratada for a de nº 1 (Compreensiva), esses bens estarão cobertos, 
inclusive, contra os riscos de roubo ou furto parcial dos mesmos, sem que tenha ocorrido o roubo ou furto do veículo, 
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ficando o Segurado dispensado do pagamento de franquia, em caso de Indenização Integral dos acessórios, 
carrocerias e/ou equipamentos.  

II - Para os acessórios de som e imagem originais de fábrica, desde que sejam fixos no painel do veículo, será 
garantida a cobertura em caso de sinistros sem que seja necessário o pagamento de prêmio adicional e contratação 
desta cobertura adicional. 
 
2.2.3. Cobertura Adicional de Garantia Zero Km 
I - Mediante o pagamento do prêmio adicional correspondente a esta cobertura e não obstante as disposições contidas 
no subitem 8.1.2 da Cláusula 8 – PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL das Condições Específicas para o Seguro de 
Automóveis incluídas nestas Condições Gerais, a Seguradora garante ao Segurado o referencial de cotação de um 
veículo Zero Km pela tabela referenciada na Apólice de Seguro, ou seja, a utilização da coluna de “Zero km”, para 
apuração do valor do veículo segurado a ser indenizado, nas liquidações de sinistros de Indenização Integral que 
tenham ocorrido dentro do prazo de 6 (seis) ou 12 (doze) meses, conforme a opção contratada, contados da data de 
saída do veículo segurado em revendedor ou concessionária autorizada pelo fabricante, sendo que, quando do 
pagamento da indenização, este valor será ainda associado ao seu fator de ajuste estipulado na Proposta de Seguro e 
respectiva Apólice. 

II - Esta cobertura somente poderá ser incluída nos seguros de veículos Zero Km da modalidade Valor de Mercado 
Referenciado contratados antes ou em até 30 (trinta) dias de sua saída das concessionárias, mediante realização de 
vistoria prévia e sem que seja constatada qualquer avaria no veículo. Por endosso, somente serão aceitos para 
inclusão ou substituição do veículo, nas mesmas condições aqui mencionadas. 

III - Esta cobertura adicional somente será aplicável caso se trate de primeiro sinistro com o veículo segurado. 
 
2.2.4. Cobertura Adicional de Despesas Extraordinárias 
I - Tendo sido pago o prêmio adicional correspondente a esta cobertura e na forma prevista na presente Apólice, a 
Seguradora garante ao Segurado o reembolso dos gastos com despesas extraordinárias decorrentes de sinistro que 
venha a ensejar Indenização Integral do veículo segurado, conforme definido na Cláusula 7 – INDENIZAÇÃO INTEGRAL 
das Condições Específicas para o Seguro de Automóveis destas Condições Gerais (sem a necessidade de 
comprovação de tais despesas), salvo nos casos em que a Indenização Integral seja decorrente de colisão em que 
tenha havido acordo e os salvados tenham permanecido em poder do Segurado. 

II - O valor do reembolso das despesas extraordinárias será a quantia equivalente a um percentual do valor pago pela 
Seguradora a título de indenização do sinistro, conforme estabelecido na Apólice, limitada ao valor máximo ali 
indicado. 
 
2.2.5. Cobertura Adicional para Opcionais  
I - Quando o veículo possuir itens de série ou opcionais instalados antes da saída do veículo da concessionária, estes 
estarão automaticamente cobertos em caso de sinistro.  Exclusivamente nos seguros de frotas, no entanto, os 
opcionais instalados após a saída do veículo da concessionária somente estarão garantidos em caso de 
eventual sinistro quando contratada esta cobertura adicional.  
II – Atendimento a sinistros:  

a) em caso de sinistro parcial: os opcionais serão indenizados descontando-se a franquia do veículo indicada na 
Apólice, conforme Cláusula 5 – FRANQUIA, das Condições Gerais do Seguro;  

b) em caso de Indenização Integral: neste caso serão observados os critérios constantes da Cláusula 8 – PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL, destas Condições Específicas;  

c) caso seja necessária a comprovação da existência prévia desses opcionais no momento do sinistro, será 
verificada a vistoria e/ou notas fiscais (do veículo e/ou opcionais).  

III – É de responsabilidade do Segurado a contratação e a definição do percentual desejado para esta cobertura. 
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2.2.6. Cobertura Adicional de Extensão de Perímetro para Países da América do Sul 
I - Fica expressamente estipulado pela presente Cobertura Adicional que, tendo sido pago o prêmio complementar 
correspondente, e durante o período de vigência a ele respectivo, será garantida ao Segurado a extensão da 
Cobertura Básica contratada entre o Segurado e a Seguradora, para os países da América do Sul. 

II - Nos sinistros ocorridos em território estrangeiro, na América do Sul, o Segurado deverá solicitar a vistoria do 
veículo e fixação dos preços dos reparos à qualquer Seguradora ou vistoriador oficial do país onde ocorrer o acidente, 
sendo as despesas daí decorrentes também admitidas como prejuízos indenizáveis. 

III - Os valores e avarias/danos causados ao veículo segurado, fixados na vistoria e comprovadamente pagos, serão 
reembolsados ao Segurado em Reais, feita a conversão da moeda corrente no país onde ocorreu o sinistro para a 
moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente para compra na data do pagamento da indenização. 
IV - Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente 
a cargo da Seguradora, e serão considerados como despesas de sinistro. 
 
2.2.7. Diárias por Indisponibilidade 
Para os veículos utilizados com fins profissionais, quando contratada, esta Cobertura Adicional garantirá o pagamento 
de diárias por indisponibilidade durante o período de paralisação do veículo em decorrência de sinistro coberto e 
indenizável, até o limite de prazo e valores do plano contratado, na forma constante da Apólice. 

O pagamento das diárias será feito observando-se as seguintes regras: 

I – Tipo de Evento 

a) sinistro parcial ou Indenização Integral não-decorrente de furto/roubo: as diárias indenizáveis corresponderão ao 
período compreendido entre a data do aviso de sinistro ou da entrega do veículo na oficina para reparos (o que ocorrer 
por último), e a data em que o veículo for colocado à disposição do Segurado após reparos ou em que for paga a 
indenização correspondente, conforme o caso; 

b) Indenização Integral decorrente de furto/roubo: o período indenizatório será contado a partir da data de entrega do 
aviso de sinistro acompanhado do respectivo boletim de ocorrência na Liberty, até a data em que ocorrer a liberação 
do pagamento da indenização ao Segurado. 

II – Forma de Indenização 

a) o valor do reembolso de cada diária será equivalente ao valor do plano contratado multiplicado pelo número de 
dias de paralisação do veículo segurado, observadas as regras de cálculo constantes do item anterior, observado o 
limite de diárias contratado e constante da Apólice; 

b) será garantido o reembolso de diárias inclusive em caso de término de vigência ou cancelamento da Apólice antes 
do término do prazo indenizável desta Cobertura Adicional; 

c) o reembolso a que o Segurado terá direito será efetuado mediante pagamento em cheque emitido a seu favor ou 
via crédito em conta-corrente, após reparação do veículo; 

d) em caso de Indenização Integral por roubo/furto do veículo segurado, o reembolso será acrescido ao pagamento 
da indenização, após liquidação do sinistro. 

III – Prazo de Utilização da Cobertura 

a) quando utilizada esta cobertura, o saldo de diárias eventualmente restante poderá ser utilizado se ocorrerem 
outros eventos de sinistro indenizável durante a vigência; 

b) esgotado o prazo de utilização contratado, esta Cobertura Adicional será automaticamente cancelada, podendo 
ser feita uma única reintegração por endosso durante a vigência, limitada ao mesmo plano de diárias contratado 
originalmente. Neste caso, o prêmio adicional correspondente será cobrado à base “pro-rata temporis”. 
 
2.2.8. Despesas de Higienização do Veículo 
I - Riscos Cobertos 
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1. Tendo sido pago o prêmio adicional correspondente, o presente seguro garantirá ao Segurado o reembolso de 
despesas com lavagem e higienização do veículo, efetuadas em decorrência de alagamento ou inundação, em caso 
de: 

a) danos causados exclusivamente pela ação de  água de chuva às partes de forração, bancos e partes internas ou 
externas do veículo, que necessitem de limpeza e higienização; 

b) ocorrência de outros danos ao veículo, à estrutura externa ou partes mecânicas - caso em que a cobertura se 
aplicará somente se a soma das despesas de limpeza, higienização e os demais danos resultarem inferiores ao valor 
da franquia do veículo constante da apólice. 

2. Será considerada a caracterização de alagamento ou inundação a precipitação pluviométrica superior a 35 (trinta e 
cinco) mm para grandes cidades (assim consideradas aquelas com população superior a 500.000 (quinhentos mil) 
habitantes), ou acima de 50 (cinquenta) mm para demais localidades, conforme laudo metereológico de empresas ou 
instituições especializadas nessa medição. 

3. Para validade desta cobertura, a solicitação de execução do serviço de limpeza e higienização deverá ser feita no 
máximo em até 3 (três) dias úteis após a ocorrência do evento. 

II - Riscos Não Cobertos 
Consideram-se como riscos não cobertos: 
a) danos a partes elétricas e mecânicas do veículo; 
b) danos a partes de lataria, painéis e outros componentes cujo reparo não seja a sua exclusiva lavagem e 
higienização; 
c) danos preexistentes, tais como manchas ou partes furadas ou rasgadas; 
d) despesas efetuadas sem a prévia anuência da Seguradora; 
e) solicitações de serviços para veículos que não estiverem rodando por meios próprios; 
f) danos causados por ressaca ou por água de mar. 

III - Limite Máximo de Indenização e Reintegração 
1. O Limite Máximo de Indenização (LMI) será aquele determinado no momento da contratação do seguro e constante 
da apólice para esta cobertura, sendo reduzido a cada indenização efetivada. 

2. Não haverá reintegração do LMI, ficando a cobertura cancelada quando a indenização efetuada ou soma de 
indenizações efetuadas atingir o valor contratado e constante da apólice para esta cobertura. 

IV - Solicitação do Serviço 
O Segurado deverá solicitar o serviço à Seguradora, observado o que segue: 
a) o veículo deve ser direcionado para realização dos reparos em oficina cadastrada pela Seguradora para essa 
finalidade, caso haja disponibilidade de rede na região onde se encontre o veículo; 

b) caso o LMI contratado seja  insuficiente para cobrir o custo total da limpeza/higienização, a diferença 
eventualmente existente será de responsabilidade do Segurado; 

c) em não sendo possível o previsto na alínea “a”, será garantida ao Segurado a livre escolha de oficinas para a 
realização do serviço, com as seguintes restrições: 

c.1) a oficina de escolha deverá fornecer orçamento prévio detalhado do serviço a ser executado, para apresentação à 
Seguradora, antes do início do serviço; 

c.2) após aprovação da Seguradora, ao término da execução do serviço, o Segurado deverá efetuar o pagamento ao 
prestador e solicitar o reembolso mediante  apresentação dos comprovantes (nota fiscal / recibo), observado o LMI 
contratado para esta cobertura. 

 
3. Riscos excluídos e danos ou prejuízos não cobertos por nenhuma das Coberturas Básicas e Adicionais da 
cobertura Automóvel 
Consideram-se como excluídos desta cobertura: 
a) qualquer tipo de dano, independente de sua origem, causado pelo veículo segurado a terceiro, motorista 
ou passageiro; 
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b) prejuízos, perdas ou danos por desgaste, depreciação pelo uso, falha de material, defeito mecânico ou de 
instalação elétrica no veículo segurado; 
c) despesas que não correspondam ou ultrapassem o necessário e o razoável para o reparo do veículo e seu 
retorno às condições de uso anteriores ao sinistro; 
d) avarias preexistentes à contratação do seguro ou à data da ocorrência do sinistro, de conhecimento do 
Segurado;  
e) qualquer dano, prejuízo ou perda de qualquer natureza causado ao veículo segurado em decorrência da 
participação do mesmo em competições, rachas, corridas, “pegas”, apostas e provas de velocidade, gincanas, 
maratonas, eventos e exibição de provas de habilidade e dublê em filmagens e gravações; 
f) perdas ou danos sofridos pelo veículo segurado quando em estradas ou caminhos não abertos ao tráfego 
ou de areias fofas ou movediças; 
g) perdas ou danos sofridos pelo veículo segurado quando estiver sendo rebocado por veículo não apropriado 
a esse fim; 

h) perdas e danos ao veículo segurado quando dirigido por pessoa sob o efeito de álcool, desde que seja 
comprovado que o estado de embriaguez foi o causador do acidente; 
h.1) o referido na alínea “h” aplica-se igualmente nas situações em que o veículo seja dirigido por condutor 
sob efeito do uso de entorpecentes; 
i) perdas e danos ao veículo segurado quando ficar constatado que o motorista do veículo segurado envolvido 
no acidente não era habilitado na ocasião para dirigi-lo ou estava com a habilitação vencida, ou, por qualquer 
razão, suspensa ou com o exame médico vencido, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias previsto no inciso V 
do art. 162 do Código de Trânsito Brasileiro;  
j) lucros cessantes e danos emergentes direta ou indiretamente resultantes da paralisação do veículo 
segurado, mesmo em consequência de qualquer risco coberto, salvo disposição contrária expressa e prevista 
na Apólice de Seguro; 

k) danos morais e estéticos de qualquer natureza, salvo menção expressa em contrário, decorrentes de 
sinistro indenizado por esta Apólice; 
l) perdas ou danos causados pela queda, deslizamento ou vazamento da carga transportada pelo veículo 
segurado, exceto quando em consequência de um dos riscos cobertos; 
m) perdas ou danos causados direta ou indiretamente por qualquer convulsão da natureza, excetuando-se os 
eventos previstos nas coberturas básicas contratadas; 
n) perdas ou danos decorrentes direta ou indiretamente de tumultos, motins, greves, lock-out, atos de 
vandalismo, atos de terrorismo e/ou quaisquer outras perturbações de ordem pública; 
o) perdas ou danos decorrentes de agressão, briga ou discussão envolvendo o veículo segurado e/ou seu 
motorista ou passageiros; 
p) perdas ou danos decorrentes direta ou indiretamente de atos de hostilidade, greves, guerra, rebelião, 
insurreição, revolução, confisco ou nacionalização; 
q) destruição ou requisição decorrente de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar; 
r) sinistros ocorridos fora do âmbito geográfico definido pela Apólice;  
s) perdas, destruição, danos, prejuízos ou despesas decorrentes de propagação de átomos com excesso ou 
falta de carga elétrica negativa (radiação ionizante) e/ou contaminação resultante de combustão de material 
nuclear, bem como  perda, destruição, danos ou responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por 
armas nucleares, pelo processo de reação de núcleo atômico ou dissociação de átomo (fissão nuclear); 
t) danos à pintura, exceto quando derivados de um dos riscos cobertos pela Apólice; 
u) despesas não relacionadas ao reparo do veículo; 
v) sinistros ocorridos em operação de carga e descarga; 
w) furto mediante fraude, apropriação indébita e estelionato, em qualquer de suas modalidades; 

x) prática, pelo Segurado, de ato ilícito, ação de má-fé ou com dolo no sentido de fraudar o Contrato de 
Seguro, ou em atos e fatos diretamente ligados a sinistros envolvendo o bem segurado; 
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y) sinistros ocorridos durante o período em que o veículo segurado estiver em poder de terceiros para fins de 
sua guarda, venda ou custódia; 
z) danos sofridos exclusivamente pelos pneus e câmaras de ar do veículo segurado; 
aa) roubo e/ou furto do veículo, caso tenham sido suspensos os serviços de rastreamento/localização do 
veículo segurado pela empresa contratada pelo Segurado para este fim, em virtude de inadimplência junto à 
mesma, quando a instalação e manutenção desse equipamento tenha sido condição indispensável para a 
aceitação do seguro;  
bb) danos ocorridos a equipamentos do tipo tunning, tais como, mas não limitados a, peças e pinturas 
personalizadas ou quaisquer outros elementos que visem alterar as características originais do veículo; 
cc) quebra de faróis de xenônio, quando não originais do veículo; 
dd) sinistros ocorridos em decorrência de negligência ou imprudência por parte do condutor na utilização do 
veículo, e/ou condução do veículo em flagrante desrespeito às normas e legislação de trânsito vigentes; 
ee) perdas ou danos sofridos pelo veículo segurado quando decorrentes de alterações e/ou modificações 
realizadas no mesmo sem prévia anuência da Seguradora, e que tenham comprovada relação com o sinistro 
ocorrido; 
ff) eventual depreciação do veículo no mercado, em decorrência de ter sido reparado após ocorrência de 
sinistro; 
gg) danos decorrentes da tentativa deliberada de transpor locais alagados por água de chuva ou por 
transbordo de rios ou mar; 
hh) danos mecânicos decorrentes da utilização do veículo quando não estiver em condições de uso, após 
sofrer pane ou acidente. 
 
4. Bens e/ou equipamentos do veículo não compreendidos nas Coberturas Básicas 
A cobertura Automóvel do presente Contrato de Seguro, salvo estipulação em contrário na respectiva Apólice 
mediante pagamento de prêmio adicional, não garante cobertura para os seguintes itens: 
a) acessórios, mesmo aqueles fornecidos originalmente pelo fabricante, tais como rádios, toca-fitas e 
agregados, amplificadores, aparelhos de som, TV, telefone celular, entre outros; 
b) equipamentos (peças ou aparelhos fixados em caráter permanente, com o objetivo de prestar serviços à 
carga ou ao veículo), mesmo que fornecidos pelos fabricantes de veículos; 
c) carroceria (unidade sobre o chassi do veículo, utilizada para transporte/acondicionamento de carga), 
mesmo que fornecidos pelos fabricantes de veículos; 
d) acessórios e/ou equipamentos que não estejam fixados em caráter permanente no veículo segurado, 
mesmo que fornecidos pelos fabricantes de veículos; 
e) cargas transportadas; 
f) opcionais do veículo, quando não contratada a respectiva cobertura no seguro Liberty Auto Frotas. 
 
5. Franquia 
5.1. Em caso de sinistro coberto pelo presente Contrato de Seguro que não configurar Indenização Integral, o 
Segurado participará dos respectivos prejuízos mediante o pagamento do valor limite denominado franquia obrigatória 
e, quando for o caso, também com uma franquia facultativa, determinada pelo mesmo e constante da Apólice de 
Seguro como “Franquia”. 

5.2. Nos casos de roubo ou furto do veículo segurado, com sua posterior localização, em que tenham sido constatadas 
avarias por consequência do evento de sinistro, as mesmas serão caracterizadas como perda parcial e o Segurado 
deverá participar dos prejuízos, mediante o pagamento do valor da franquia, conforme mencionado no item anterior. 

5.3. Nos casos em que, além da franquia obrigatória, o Segurado optar por contratar também franquia facultativa , esta 
somente será aplicada após a dedução da obrigatória. 

5.4. As franquias obrigatórias e facultativas previstas neste Contrato de Seguro e respectiva Apólice serão deduzidas 
do valor da indenização devida para cada sinistro coberto.  
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5.4.1. Se vários sinistros diferentes ocorrerem e forem reclamados à Seguradora de uma única vez, serão deduzidas 
tantas franquias obrigatórias e Facultativas, quando for o caso, quantos forem os sinistros identificados no processo de 
liquidação. 

5.5. Se tiver sido contratada junto à Seguradora a cobertura adicional para Acessórios, Carrocerias e/ou Equipamentos 
Especiais, as franquias serão aplicadas em reclamações de sinistros decorrentes de perda parcial ou total destes, 
exceto nos casos em que for contratada a cobertura de “Acessórios sem franquia na Indenização Integral Exclusiva”.  

5.5.1. Não obstante o constante no subitem 5.5, não será cobrada franquia nos casos de Indenização Integral dos 
acessórios, carrocerias e equipamentos especiais concomitante com a do veículo segurado. 

5.6. Nos casos de sinistro de Indenização Integral do veículo, bem como nos danos decorrentes de incêndio, queda de 
raio ou explosão, não será aplicada franquia.  
 
6. Liquidação de Sinistros 
6.1. A liquidação de qualquer sinistro coberto por esta Apólice se dará observando-se o disposto nas Cláusulas 
Comuns constantes das presentes Condições Gerais, segundo o seguinte critério: 

6.2. Tratando-se de danos ou avarias ocorridos no veículo segurado ou em algum dos acessórios, carrocerias e/ou 
equipamentos segurados, a Seguradora poderá, mediante acordo com o Segurado, independente do montante a ser 
indenizado, optar por:  

a) mandar reparar os danos ou avarias apurados; 

b) indenizar o Segurado em espécie (moeda corrente vigente no Brasil); 
c) substituir o veículo/acessório, carroceria e/ou equipamento por outro correspondente. 

6.2.1. Em qualquer dessas hipóteses, sendo necessária a substituição de partes ou peças do veículo, não existentes no mercado brasileiro, a 
Seguradora deverá pagar em espécie o custo de mão-de-obra para sua colocação, sendo o valor de tais partes ou peças 
fixado de acordo com: 

a)  o preço constante da última lista de fornecedores tradicionais no mercado brasileiro; 

b) na hipótese de não ser possível o previsto na alínea “a”, o preço calculado pela última lista do respectivo fabricante 
no país de origem, ao câmbio em vigor na data do sinistro mais as despesas inerentes à importação das partes ou 
peças; 

c) na hipótese de também não ser possível o previsto na alínea “b”, o custo de partes ou peças similares existentes no 
mercado brasileiro. 

6.3. Tratando-se de roubo ou furto total do veículo segurado, não tendo sido o veículo apreendido nem localizado 
oficialmente conforme comprovação hábil, após decorridos 30 (trinta) dias a contar do aviso às autoridades 
competentes, a Seguradora  indenizará o Segurado, mediante acordo com o mesmo, observado o disposto no 
presente Contrato e respectiva Apólice: 

a) em espécie (moeda corrente vigente no Brasil), pelo valor respectivo à modalidade contratada na Apólice, ou seja 
Valor Determinado ou Valor de Mercado Referenciado; 

b) por outro veículo correspondente. 

6.4. No caso de Indenização Integral, conforme definido na Cláusula 7 – INDENIZAÇÃO INTEGRAL destas Condições 
Específicas, o pagamento somente se efetivará: 

a) mediante apresentação dos documentos que comprovem os direitos de propriedade, livre e desembaraçada de 
qualquer ônus ou débito, que possam incidir sobre o veículo segurado; 

b) quando veículo importado, com a prova de liberação alfandegária definitiva. 

6.4.1. Nos casos onde ocorra Indenização Integral e o veículo seja financiado, alienado fiduciariamente ou possua 
cláusula beneficiária, a indenização será paga pela Seguradora ao credor da garantia em valor igual ao montante do 
débito eventualmente existente à época do pagamento, cabendo ao Segurado a parcela restante, que será paga 
mediante apresentação da baixa da restrição no DUT. A Seguradora somente promoverá o pagamento da indenização 
diretamente ao Segurado caso este apresente competente autorização do credor da garantia neste sentido, ou 
comprove o Segurado já ter obtido do credor a liberação do ônus. 

6.4.2. Nos casos onde ocorra a Indenização Integral e a posse do veículo tenha sido transferida através de operação 
de leasing, o pagamento da indenização será realizado integralmente ao arrendatário do veículo até o valor do limite 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

1F
8B

4B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 B

R
U

S
S

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
01

/2
01

5 
às

 1
4:

24
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
P

A
15

70
00

04
41

0 
   

 .

fls. 198

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

P
nk

m
m

07
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 204



                             

           Liberty Produtos Auto                                                                            Condições válidas para seguros vigentes a partir de Abril/2013 
32 

 

máximo de indenização, devendo qualquer acerto porventura devido em decorrência da operação de leasing em si ser 
efetuado pelo Segurado diretamente junto à empresa de leasing.  

6.5. Nos sinistros ocorridos nos demais países membros do Mercosul – ou nos demais países da América do Sul, 
quando contratada a cobertura adicional de Extensão de Perímetro para os Países da América do Sul – o Segurado 
deverá solicitar vistoria do veículo e fixação dos preços dos reparos a qualquer Seguradora ou vistoriador oficial do 
país onde ocorrer o sinistro, sendo as despesas daí decorrentes também admitidas como prejuízos indenizáveis. 

6.5.1. No caso previsto no subitem 6.5, os valores fixados na vistoria e comprovadamente pagos pelo Segurado serão 
reembolsados em moeda brasileira, feita a conversão à taxa de câmbio de compra vigente na data do pagamento da 
indenização. 

6.6. Em caso de sinistro ocorrido em território nacional, os reparos do veículo segurado e/ou do(s) terceiro(s) 
envolvido(s) serão realizados em oficina de sua livre escolha, estando a Seguradora isenta de 
responsabilidade pela qualidade dos reparos executados em oficinas não  pertencentes à sua rede 
referenciada. 
6.6.1. Os reparos serão realizados utilizando peças de reposição originais, dentro do conceito definido na norma ABNT 
15296/2005, ou seja: “peça de reposição original: também denominada peça genuína ou peça legítima, destinada a 
substituir peça de produção original para efeitos de manutenção ou reparação, caracterizada por ter sido concebida 
pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia), apresentando as mesmas especificações técnicas da peça que 
substitui”. 

6.6.2. A Seguradora somente autorizará reparos com utilização de peças usadas no veículo segurado e/ou do(s) 
terceiro(s) envolvido(s) mediante anuência prévia e expressa do Segurado. 
 
7. Indenização Integral 
7.1. Para fins deste contrato, ocorre a Indenização Integral, conforme definição constante do Glossário do presente 
Contrato de Seguro, quando ficar caracterizada a existência de prejuízos e despesas relativas ao veículo segurado e 
incluídos na cobertura concedida, quantia igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento)  do Valor Determinado 
na Apólice ou Valor de Mercado Referenciado, multiplicado pelo fator de ajuste, na data do aviso de sinistro, conforme 
a modalidade contratada. 

7.2. Considera-se também Indenização Integral quando o veículo tenha sofrido danos em sua estrutura que 
inviabilizem sua recuperação, segundo os requisitos de segurança para circulação nas vias públicas, conforme laudo 
de avaliação elaborado por técnicos da Seguradora, ou por técnicos contratados pela Seguradora para este fim. Nesse 
caso o veículo será considerado tecnicamente irrecuperável, quando então será transformado em “sucata”, tendo seu 
número de chassi obrigatoriamente recortado e baixado junto à repartição de trânsito competente (DETRAN), nos 
termos da legislação em vigor. 

7.3. Em caso de veículo adquirido com isenção tributária, qualquer Indenização Integral somente será paga ao 
Segurado mediante prévio recolhimento dos tributos eventualmente devidos ou autorização, por parte do Segurado, da 
retenção desse montante do valor a ser indenizado.  

7.4. A danificação da gravação do chassi em caso de sinistro não implicará na caracterização de Indenização Integral. 
 
8. Pagamento da Indenização Integral 
8.1. Ocorrendo sinistro do veículo segurado que venha a resultar em Indenização Integral, esta corresponderá ao valor 
constante na Apólice, quando contratada a modalidade Valor Determinado, acrescido do valor contratado para 
cobertura de Opcionais (se houver), ou ao valor constante na tabela de referência, na data da liquidação do sinistro, 
conjugado ao fator de ajuste especificado na proposta / Apólice, quando contratada a modalidade Valor de Mercado 
Referenciado, e será determinada de acordo com as cláusulas e condições constantes da Apólice de Seguro e destas 
Condições Gerais. 

8.1.1. A Seguradora efetuará o pagamento da Indenização Integral no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do 
termo inicial, conforme previsto nestas Condições Gerais, ou seja, após o cumprimento, por parte do Segurado, de 
todas as exigências. A contagem será suspensa a partir do momento em que for solicitada documentação 
complementar, por dúvida fundada e justificada, sendo reiniciada a contagem do prazo remanescente a partir do dia 
útil posterior àquele em que forem entregues os respectivos documentos.  
8.1.2. Quando contratada a modalidade Valor de Mercado Referenciado, para os veículos novos (Zero Km), na 
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hipótese de Indenização Integral, esta corresponderá ao valor do veículo novo (Zero Km), ou seja, o valor constante na 
tabela referência especificada, coluna “Zero km”, com o devido fator de ajuste especificado na proposta / Apólice, de 
idênticas características, na data da liquidação do sinistro, desde que satisfeitas, cumulativamente, todas as condições 
a seguir: 

a) a vigência do Contrato e respectiva cobertura tenha se iniciado antes da retirada do veículo, pelo Segurado, das 
dependências da revendedora ou concessionária autorizada pelo fabricante ou no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
data da saída, mediante realização de vistoria prévia e sem que seja constatada qualquer avaria no veículo; 
b) trate-se de primeiro sinistro com o veículo segurado; 

c) o sinistro tenha ocorrido dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados das 24 (vinte e quatro) horas da data de 
saída do veículo de revendedor ou concessionária autorizada pelo fabricante, e esteja em vigor a garantia concedida 
pelo próprio, exceto se contratada a Cobertura Adicional Garantia Zero Km, cujo prazo de (6 (seis) ou 12 (doze) 
meses, conforme a opção contratada), prevalecerá sobre o indicado nesta alínea. 
 
9. Salvados 

9.1. Entende-se como salvados, observada a definição contida no Glossário deste Contrato de Seguro, o veículo 
sinistrado e as peças ou partes substituídas do mesmo, conforme o caso.  

9.2. Ocorrido sinistro que atinja o veículo objeto deste seguro, o Segurado não poderá  abandonar os salvados e 
deverá tomar, o mais depressa possível, todas as providências ao seu alcance para proteger o bem sinistrado e/ou 
salvados, e evitar a agravação dos prejuízos. 
9.3. A Seguradora poderá tomar as providências necessárias para o melhor aproveitamento dos salvados, ficando, no 
entanto, entendido e acordado que quaisquer medidas por ela tomadas não implicarão no reconhecimento da 
obrigação de indenizar os danos ocorridos. 
9.4. Ocorrendo o pagamento da indenização na forma prevista na Apólice, os salvados, conforme definido no subitem 
9.1, passarão a ser de propriedade da Seguradora. 
 
10. Reintegração 
10.1. No caso de pagamento, pela Seguradora, de indenização por perda parcial do veículo segurado, a cobertura 
básica do veículo prevista nestas Condições Específicas será reintegrada automaticamente, sem custo adicional para 
o Segurado. 

10.2. Em caso de sinistro de acessório(s), equipamento(s) ou carroceria(s) coberto pelo Contrato de Seguro e 
respectiva Apólice, e não sendo atingido o Limite Máximo de Indenização (LMI), a cobertura do(s) mesmo(s) será(ão) 
automaticamente reintegrada sem custo adicional para o Segurado. Quando o LMI for excedido, este somente poderá 
ser reintegrado mediante pagamento de prêmio adicional, proporcionalmente até o término da vigência. 
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III - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA (RCF) POR DANOS 
MATERIAIS E/OU CORPORAIS CAUSADOS A TERCEIROS 

 
1. Objeto do Seguro e Limite de Responsabilidade  
1.1. O seguro de Responsabilidade Civil Facultativa  (RCF) tem por objeto garantir, em primeiro risco absoluto, salvo 
expressa menção em contrário e ressalvado o disposto no subitem 1.3 desta Cláusula, até o Limite Máximo de 
Indenização (LMI) pactuado no Contrato de Seguro e respectiva Apólice, o reembolso ao Segurado por danos 
materiais e/ou corporais causados pelo veículo segurado a terceiros, em decorrência: 

a) das indenizações que o Segurado for condenado a pagar, em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou 
de acordo judicial em qualquer instância, sede, foro ou tribunal, ou extrajudicial, autorizado de modo expresso pela 
Seguradora, por danos involuntários, corporais, materiais e/ou morais, causados a terceiros durante a vigência deste 
Contrato de Seguro e que decorram de risco coberto e sinistro nele previsto; 

b) das despesas efetuadas em foro cível, compreendendo as custas judiciais e honorários de advogados nomeados 
pelo Segurado, sempre que tais honorários sejam prévia e expressamente aprovados pela Seguradora e as referidas 
despesas decorram de reclamações e/ou ações de terceiros relacionadas com os riscos cobertos. 

1.1.1. Tratando-se de danos materiais e/ou corporais causados pelo veículo segurado a terceiros, caso haja processo 
em foro cível contra o Segurado, a Seguradora poderá, a seu critério, ingressar na ação judicial como assistente, 
representada pelo advogado do Segurado, propor acordo, ou aguardar o término do processo. A Seguradora somente 
responderá pelos referidos acordos, sejam judiciais ou extrajudiciais, efetuados com as eventuais vítimas, seus 
beneficiários ou herdeiros, no caso de  ter dado expressamente sua prévia anuência para a sua realização com 
terceiros, inclusive no que tange à assunção de culpa e/ou responsabilidade pelo Segurado, e pagamentos de 
indenizações diretamente a esses interessados, respeitados os Limites Máximos de Indenização estipulados neste 
Contrato de Seguro e respectivas Apólice e coberturas. 

1.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) para a cobertura básica de Danos Materiais e Danos Corporais, 
discriminadas em cada item da Apólice, representam, em relação àquele item e a cada uma dessas coberturas, o limite 
máximo de responsabilidade para pagamento pela Seguradora, por reclamação ou ação judicial ou série de 
reclamações ou ações judiciais resultantes de um mesmo evento e/ou sinistro, sendo que a cobertura prevista para 
Danos Corporais obedecerá ao previsto no subitem 1.3 desta Cláusula. 

1.2.1. Para efeito da limitação prevista neste subitem, será considerada a soma das importâncias reembolsadas pela 
Seguradora ao Segurado, nos termos das alíneas “a” e “b”, do subitem 1.1. 

1.3. A garantia prevista neste Contrato de Seguro e respectiva Apólice para Danos Corporais somente responderá, em 
cada reclamação e/ou ação judicial, pela parte da indenização que exceder os limites vigentes na data de sinistro para 
as coberturas do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por veículos Automotores de Via Terrestre 
(DPVAT), previstas no art. 2º da Lei 6.194, de 19/12/74, ou para o seguro obrigatório Carta Verde, previsto na 
Resolução MERCOSUL 120, de 15/12/94, ou RCTR-VI, previsto no decreto Presidencial 99.704, de 20/11/90.  
 
2. Riscos Cobertos 
Para os efeitos do presente Contrato de Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa, será considerada risco coberto 
a responsabilidade civil do Segurado que decorra de sinistro causado: 

a) pelo(s) veículo(s) segurado(s) discriminado(s), em condições normais de uso e obedecidos os fins previstos para 
sua utilização no Contrato de Seguro e respectiva Apólice de Seguro; 

b) pela carga, objeto de transporte pelo(s) mesmo(s) veículo(s) segurado(s), enquanto transportada; 

c) pelo(s) veículo(s) do tipo reboque ou semi-reboque discriminado(s) na Apólice, quando atrelado(s) ao(s) veículo(s) 
de carga segurado(s) no momento do sinistro. 

 
2.1. Cobertura Básica – Danos Materiais e/ou Corporais 
A Cobertura Básica de Responsabilidade Civil Facultativa  tem por objeto indenizar o Segurado, observados os termos 
da Cláusula nº 1 - OBJETO DO SEGURO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE destas Condições Específicas, pelos prejuízos ou 
danos que venham a ser causados pelo veículo segurado, em decorrência de: 

a) danos materiais causados a terceiros; 
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b) danos corporais causados a terceiros. 
 
2.2. Coberturas Adicionais 
2.2.1. Cobertura Adicional de Extensão de Perímetro para os países da América do Sul 
I - Tendo sido pago o respectivo prêmio adicional e durante o período de vigência a ele correspondente, será garantido 
ao Segurado o reembolso de indenizações pagas pelo mesmo a terceiros, em decorrência de acidentes ocorridos em 
qualquer país da América do Sul. 
II - Para fins da cobertura de que trata a presente Cláusula, em caso de sinistro ocorrido em território estrangeiro na 
América do Sul deverão ser observadas todas as disposições da cobertura Responsabilidade Civil Facultativa 
estabelecidas nestas Condições Específicas, sendo que os valores comprovadamente pagos a terceiros pelo 
Segurado serão reembolsados em moeda brasileira, feita a conversão à taxa de câmbio de compra vigente na data do 
pagamento da indenização. 

III - Quando o evento ocorrer nos países-membros do Mercosul, deverão ainda ser observados os preceitos do 
subitem 1.3 da Cláusula 1 - OBJETO DO SEGURO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE destas Condições Específicas. 

IV - Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente 
a cargo da Seguradora, e serão considerados como despesas de sinistro. 
 
2.2.2. Cobertura Adicional de Danos Morais 
I - Tendo sido pago o respectivo prêmio adicional e durante o período de vigência a ele correspondente, será garantido 
ao Segurado o reembolso de indenizações pagas pelo mesmo a terceiros a título de danos morais, pelas quais venha 
a ser responsabilizado civilmente, em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante acordo judicial autorizado 
prévia e expressamente pela Seguradora, até o Limite Máximo de Indenização estabelecido na Apólice para esta 
finalidade, em decorrência de acidente coberto e considerado indenizável conforme disposto nas Condições Gerais do 
Seguro. 

II - O Limite Máximo de Indenização (LMI) para a cobertura adicional de Danos Morais discriminada em cada item da 
Apólice, representa, em relação àquele item e a essa cobertura, o limite máximo de responsabilidade para pagamento 
pela Seguradora, por reclamação ou ação judicial ou série de reclamações ou ações judiciais resultantes de um 
mesmo evento e/ou sinistro. 

III - A contratação da presente Cláusula não poderá ocorrer dissociada da Cobertura Básica de Responsabilidade Civil 
Facultativa  – Danos Materiais e/ou Corporais. 
 

2.2.3. Cláusula-Padrão Nº 112 - Extensão de Cobertura de Danos Corporais a Dirigentes, Sócios, Empregados e 
Prepostos 
Tendo sido pago o prêmio adicional correspondente sobre o prêmio total tarifário, fica entendido e acordado que, ao 
contrário do que consta das alíneas “a” até “d” da Cláusula 3 – RISCOS EXCLUÍDOS E DANOS NÃO COBERTOS POR 

NENHUMA DAS COBERTURAS BÁSICAS E ADICIONAIS DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA, destas Condições 
Específicas, serão considerados terceiros, para fins desta cobertura, os dirigentes, sócios, empregados e prepostos do 
Segurado e, ainda, as pessoas que dele dependam economicamente, desde que o acidente se verifique fora dos 
locais de propriedade, ou ocupados pelo Segurado. 

 

2.2.4. Cobertura Adicional Carta Verde 
Esta cobertura é de contratação obrigatória para veículos de passeio, motocicletas e pick-ups leves e/ou pesadas que 
ingressarem nos países integrantes do Mercosul (Paraguai, Uruguai e Argentina) e Chile, para cobrir danos causados 
a pessoas ou objetos não transportados, nos termos da Resolução Mercosul 120/94. 

Em caso de sinistro, o Segurado deve entrar em contato com a Seguradora Representante no país onde se der o 
evento, conforme dados constantes do respectivo Certificado Carta Verde. 
A íntegra das respectivas Condições Gerais consta da Circular SUSEP 10/95, de 16/06/1995. 
 
3. Riscos Excluídos e Danos Não Cobertos por nenhuma das coberturas Básicas e Adicionais do Seguro de 
Responsabilidade Civil Facultativa  
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Consideram-se como excluídas desta cobertura as reclamações e/ou ações e respectivas decisões judiciais 
resultantes de: 
a) danos causados pelo Segurado a seus ascendentes, descendentes, cônjuge e irmãos, bem como a 
quaisquer parentes consanguíneos ou por afinidade (sogro, sogra, padrasto, madrasta) ou pessoas que com 
ele residam ou que dele dependam economicamente; 
b) danos causados a empregados ou prepostos do Segurado, quando a seu serviço; 
c) danos causados a sócios, acionistas, gerentes, representantes e administradores de empresa do Segurado; 
d) danos causados ao motorista e aos passageiros do veículo segurado;  
e) danos a bens de terceiros em poder do Segurado para guarda, custódia, transporte, uso, manipulação ou 
execução de quaisquer trabalhos; 
f) danos decorrentes de sinistros ocorridos pela inobservância às disposições legais, tais como: lotação de 
passageiros, dimensão, peso e acondicionamento de carga transportada no veículo segurado; 
g) danos decorrentes de acidente ocorrido em estradas ou quaisquer outros locais não autorizados ao tráfego 
de veículos;  
h) danos decorrentes de acidentes em que, independentemente da culpa do motorista do veículo segurado, 
este não seja legalmente habilitado, esteja com a sua habilitação por qualquer razão suspensa ou prazo de 
validade e exame médico vencidos, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias previsto no inciso V do art. 162 do 
Código de Trânsito Brasileiro;  
i) danos decorrentes de acidente envolvendo o veículo segurado quando dirigido por pessoa sob o efeito de 
álcool, desde que comprovado que o estado de embriaguez foi o causador do acidente; 
i.1) o referido na alínea "i" aplica-se igualmente nas situações em que o veículo seja dirigido por condutor 
sob efeito do uso de entorpecentes; 
j) danos causados no período em que o veículo segurado tiver sido objeto de roubo, furto ou qualquer outra 
forma dolosa de apropriação do mesmo; 

k) danos decorrentes de atos dolosos praticados pelo Segurado ou seus beneficiários ou representante de um 
ou de outro. Em caso de seguro contratado por pessoa jurídica, esta exclusão aplica-se também aos sócios-
controladores, dirigentes, administradores legais, seus beneficiários e representantes legais e prepostos de 
cada uma dessas pessoas; 
l) responsabilidades assumidas pelo Segurado por contratos ou convenções; 
m) danos cuja reparação o Segurado tenha se comprometido a indenizar diretamente, ou venha a confessar a 
ação, ou transigir com o terceiro prejudicado, sem a prévia e expressa autorização da Seguradora; 
n) multas e fianças impostas ao Segurado e despesas de qualquer natureza relativas a ações ou processos 
criminais; 
o) danos resultantes da prestação de serviços especializados de natureza técnico-profissional a que se 
destine o veículo segurado e não relacionados com sua locomoção; 

p) danos ocorridos durante a participação do veículo segurado em competições, gincanas, rachas, apostas, 
treinos e provas de velocidade, corridas, “pegas”, maratonas, eventos de exibição de provas de habilidade, 
dublê em filmagens e gravações; 
q) perdas ou danos para os quais tenham contribuído, direta ou indiretamente: atos de hostilidade ou de 
guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, perdimento, bem como prejuízos direta ou indiretamente 
relacionados com tumultos, motins, greves, lock-outs e quaisquer outras perturbações da ordem pública; 
r) danos decorrentes de atos de terrorismo, vandalismo, agressão, briga ou discussões envolvendo o veículo 
segurado, seu motorista e passageiros; 
s) danos resultantes de radiações ionizantes ou de contaminação pela radioatividade de resíduo de combustão 
de matéria nuclear, ou aqueles causados por poluição ou contaminação do meio-ambiente, salvo disposição 
em contrário prevista na respectiva Apólice; 

t) danos decorrentes de riscos inerentes à atividade profissional da pessoa habilitada a dirigir o veículo 
segurado, como por exemplo policiais militares e civis, investigadores, delegados de polícia etc; 
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u) danos ocorridos durante as operações de carga e descarga, salvo disposição em contrário prevista na 
respectiva Apólice; 
v) prejuízos patrimoniais e lucros cessantes não-resultantes diretamente da responsabilidade por danos 
materiais e corporais cobertos pelo presente Contrato de Seguro e respectiva Apólice; 
w) danos morais de qualquer natureza, salvo quando contratada esta Garantia na respectiva Apólice; 
x) danos estéticos de qualquer natureza; 
y) danos decorrentes de sinistro ocorrido fora do âmbito geográfico de cobertura, conforme previsto na 
respectiva Apólice; 
z) prática de atos reconhecidamente perigosos, que não sejam motivados por necessidade justificada, 
incluindo-se, mas não limitando-se, aqueles mencionados nas Leis de Trânsito como “direção perigosa”; 
aa) prática, pelo Segurado, de ato ilícito, atos de má-fé ou com dolo no sentido de fraudar o Contrato de 
Seguro, ou em atos e fatos diretamente  ligados a sinistros envolvendo o bem segurado; 
bb) danos causados pelo veículo segurado, quando conduzido por terceiro, ao seu próprio patrimônio; 

cc) danos causados pelo veículo segurado em decorrência da tentativa deliberada de transpor locais alagados 
por água de chuva ou por transbordo de rios ou mar; 
dd) danos causados pelo veículo segurado em decorrência da sua utilização quando não estiver em condições 
de uso, após sofrer pane ou acidente. 
 
4. Liquidação de Sinistros 
4.1. A liquidação de sinistros obedecerá às seguintes disposições: 

a) na hipótese de vir a ser proposta ação judicial contra o Segurado, decorrente de sinistro e/ou risco coberto pelo 
presente Contrato de Seguro e respectiva Apólice, no foro cível, seja na justiça comum ou nos juizados especiais, este 
deverá, através de seu advogado, apresentar sua contestação, comunicando o fato à Seguradora; 

b) qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com as vítimas, seus beneficiários e herdeiros, inclusive no que tange a 
assunção de culpa e/ou responsabilidade pelo Segurado, em qualquer instância, sede, foro ou Tribunal, somente será 
reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia e expressa anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar 
o Acordo recomendado pela Seguradora, e aceito pelo terceiro prejudicado, a Seguradora não responderá por 
quaisquer quantias acima daquelas pelas quais seria a reclamação do terceiro, liquidada nos termos do Acordo 
recomendado pela Seguradora; 

c) nos casos de excessiva desproporção entre a indenização fixada e o dano, poderá a Seguradora, sempre, por si, ou 
através do advogado do Segurado, pleitear a diminuição da indenização fixada, e, nos casos de culpa concorrente da 
vítima para o evento danoso, da mesma forma a Seguradora pleiteará a diminuição proporcional da indenização; 

d) fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo, a Seguradora efetuará o 
reembolso da importância a que estiver obrigada ao Segurado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
apresentação dos documentos solicitados pela Seguradora na forma prevista neste Contrato (termo inicial).   A 
contagem será suspensa a partir do momento em que for solicitada documentação complementar, com base em 
dúvida fundada e justificável, sendo reiniciada a contagem do prazo remanescente a partir do dia útil posterior àquele 
em que forem entregues os respectivos documentos; 
e) se a indenização a ser paga pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação de renda ou pensão, 
a Seguradora, dentro do limite máximo de garantia da cobertura previsto neste Contrato de Seguro e respectiva 
Apólice, pagará preferencialmente a primeira.  Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir 
também para o capital assegurador da renda ou pensão, o fará mediante o fornecimento ou aquisição de títulos, em 
seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula de 
que, cessada a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

4.2. Para liquidação dos sinistros serão solicitados ao Segurado os documentos indicados na Tabela de Documentos 
Necessários à Regulação de Sinistros constante da Cláusula 7 - AVISO DE SINISTRO, REGULAÇÃO E PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO das Cláusulas Comuns destas Condições Gerais. 

4.2.1. A Seguradora, mediante acordo entre as partes, poderá vir a solicitar outros documentos que se façam 
necessários para a comprovação e elucidação do sinistro. 
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4.3. A Seguradora somente dará início à  liquidação do(s) sinistro(s), em caso de terceiro, após o comunicado por 
escrito na forma prevista no presente Contrato de Seguro e respectiva Apólice,  por parte do Segurado à Seguradora. 
 
5. Reintegração  
Em caso de sinistro de risco coberto pelo Contrato de Seguro e respectiva Apólice, o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) será automaticamente reintegrado até que, pela soma dos sinistros indenizados ou em uma única indenização, 
seja atingido ou ultrapassado, conforme previsto no subitem 12.3.2 da Cláusula 12 – RESCISÃO DO CONTRATO E 

CANCELAMENTO DA APÓLICE DE SEGURO das Condições Gerais do Seguro. Caso o referido limite seja esgotado, somente 
poderá ser reintegrado mediante pagamento de prêmio adicional. 
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IV - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS (APP) 
 
1. Objeto do Seguro 

1.1. O presente Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) somente pode ser contratado a título de 
cobertura adicional na apólice de Automóvel, Responsabilidade Civil Facultativa e Acidentes Pessoais de Passageiros 
e tem por objeto garantir, em primeiro risco absoluto, exclusivamente no caso da ocorrência de qualquer dos riscos 
previstos na Apólice de Seguro com o veículo segurado, o pagamento do capital segurado aos beneficiários e/ou 
herdeiros legais do(s) passageiro(s) falecido(s), inclusive o motorista do veículo, em decorrência de acidente pessoal, 
sendo que em caso de invalidez permanente, total ou parcial, a indenização será paga ao(s) próprio(s) passageiro(s) 
e/ou motorista do veículo segurado sinistrado. 

1.2. Esta cobertura, para os casos de morte, invalidez permanente total ou parcial, ou de despesas médico-
hospitalares do motorista e dos passageiros do veículo segurado, somente poderá ser pleiteada pelos beneficiários se 
os ocupantes  – passageiros e motorista – se encontrarem no interior do veículo  no momento do acidente. 
1.2.1. Esta cobertura, para Segurados menores de 14 (quatorze) anos, destina-se apenas ao reembolso das despesas 
com funeral, que devem ser comprovadas mediante apresentação das contas originais especificadas, as quais podem 
ser substituídas a critério da Seguradora por outros comprovantes satisfatórios, incluindo-se entre as despesas com 
funeral as havidas com traslado, não estando cobertas as despesas com aquisição de terrenos e jazigos. 
1.3. Para fins deste seguro considera-se invalidez permanente a perda, redução ou impotência funcional definitiva, 
total ou parcial, de membro ou órgão do corpo humano. 

1.4. Consideram-se passageiros todas as pessoas que estiverem sendo transportadas no veículo segurado, inclusive o 
motorista, limitado o número de passageiros à lotação oficial do veículo segurado acrescida de 40% (quarenta por 
cento). 

1.4.1. Sempre que estiverem no veículo passageiros em número superior à lotação oficial e até o número máximo de 
passageiros admitido, o Limite Máximo de Indenização (LMI) atribuído a cada passageiro será rateado entre o valor 
total segurado e o número de passageiros. 

1.5. Quando contratada a cobertura de Despesas Médico-Hospitalares (DMH), este seguro garantirá o reembolso das 
despesas médicas e diárias hospitalares efetuadas com tratamento sob orientação médica, iniciado nos primeiros 30 
(trinta) dias da data do acidente indenizável, para fins de restabelecimento de qualquer passageiro que esteja no 
interior do veículo segurado no momento do evento, e até o Limite Máximo de Indenização contratado para esta 
cobertura e especificado na Apólice. 
 
2. Limite Máximo de Indenização (LMI) 
2.1. O Limite Máximo de Indenização (LMI) contratado para esta cobertura, conforme consta na Apólice de Seguro, 
equivale ao valor máximo coberto para cada passageiro do veículo segurado. O valor máximo por passageiro é 
limitado ao valor do Limite Máximo de Indenização (LMI) constante da Apólice de Seguro, desde que o número de 
ocupantes do veículo obedeça ao previsto no subitem 1.5 da Cláusula 1 destas Condições Específicas. 

2.2. Para a cobertura Adicional de DMH, o Limite Máximo de Indenização por pessoa não poderá ultrapassar o valor 
declarado na especificação desta Apólice, em uma ou mais Apólices, de uma ou mais Seguradoras. Na hipótese dessa 
importância ser ultrapassada, a indenização, em caso de acidente, será reduzida na proporção que houver entre este 
valor e o total dos Limites Máximos de Indenização contratado nessas Apólices para a cobertura. 
 
3. Riscos Cobertos 
3.1. Para os efeitos desta cobertura, serão consideradas risco coberto, em primeiro risco absoluto, salvo expressa 
menção em contrário, os eventos decorrentes de: 

a) morte de passageiros transportados, inclusive o motorista; 

b) invalidez permanente de passageiros transportados, inclusive o motorista; e 

c) despesas médico-hospitalares de passageiros transportados, inclusive o motorista. 

3.1.1. Considera-se acidente pessoal de passageiros o sinistro caracterizado exclusivamente por acidente de trânsito 
com o veículo segurado, súbito, involuntário, violento, diretamente externo, com data caracterizada, causador de lesão 
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física, que resulte em morte, invalidez permanente total ou parcial ou despesas médico-hospitalares do motorista e/ou 
do(s) passageiro(s) que se encontre(m) no interior do veículo segurado. 

3.2. A cobertura deste seguro tem início tão logo o motorista e/ou o(s) passageiro(s) tenha(m) ingressado no veículo 
segurado e termina tão logo o(s) mesmo(s) tenha(m) saído dele. Para que surtam os efeitos do presente Contrato de 
Seguro e respectiva Apólice entende-se por: 

a) ingresso no veículo segurado: o momento a partir do qual o motorista e/ou passageiro(s), entra(m) no veículo e, 
sentado(s) no(s) banco(s), fecha(m) pelo lado de dentro, a respectiva porta do veículo segurado; 
b) saída do veículo segurado: o momento a partir do qual  o motorista e/ou passageiro(s), ao sair(em) do veículo 
segurado e já do lado de fora, fecha(m) a respectiva porta do veículo segurado. 

3.3. Consideram-se igualmente como riscos cobertos os acidentes pessoais ocorridos com os passageiros em função 
de tentativas de assalto ou sequestro do veículo e/ou passageiros.  
 

4. Riscos Excluídos e Danos Não Cobertos pelo Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) 

4.1. Não estão abrangidos pela presente cobertura acidentes pessoais que não sejam diretamente decorrentes 
de: 
a) acidente com o veículo segurado quando em trânsito; 
b) acidentes com componentes do veículo quando este não estiver em trânsito. 
4.2. Consideram-se excluídos desta cobertura os danos e/ou lesões corporais consequentes direta ou 
indiretamente de: 
a) acidente sofrido pelo motorista e/ou passageiro(s) do veículo segurado, quando em movimento ou dirigido 
por motorista que não seja legalmente habilitado a dirigi-lo, esteja com a sua carteira de habilitação, por 
qualquer razão,  suspensa ou que esteja com a validade do seu exame médico vencida; 
b) acidente sofrido pelo motorista e/ou passageiro(s) do veículo segurado quando, no momento do acidente, 
o veículo esteja sendo dirigido por motorista que tenha ingerido álcool, desde que seja comprovado que o 
estado de embriaguez foi o causador do acidente; 
b.1) o referido na alínea "b" aplica-se igualmente nas situações em que o veículo seja dirigido por condutor 
sob efeito do uso de entorpecentes; 
c) acidente decorrente de atos dolosos ou infração grave de trânsito, intencionalmente cometidos pelo 
Segurado ou motorista do veículo segurado; 
d) prática de atos reconhecidamente perigosos, incluindo-se, mas não se limitando, àqueles mencionados 
nas leis de trânsito como “direção perigosa”, exceto se o sinistro for decorrente da prestação de serviço 
militar, ou de atos de humanidade comprovadamente praticados em auxílio de outrem; 
e) qualquer tipo de hérnia e suas consequências, exceto se decorrentes de um acidente pessoal; 
f) parto ou aborto e suas consequências, exceto se decorrentes de um acidente pessoal; 
g) perturbações e intoxicações alimentares de qualquer espécie, bem como as intoxicações decorrentes da 
ação de produtos químicos, drogas ou medicamentos, salvo quando prescritos por médicos, em decorrência 
de acidente coberto pelo presente Contrato de Seguro e respectiva Apólice; 
h) suicídio voluntário e premeditado ou sua tentativa, dentro dos 2 (dois) primeiros anos consecutivos de 
contratação da cobertura de Acidentes Pessoais Passageiros;  
i) choques anafiláticos e suas consequências, exceto se decorrentes de um acidente pessoal; 
j) doenças (incluídas as profissionais ou do trabalho), quaisquer que sejam suas causas, ainda que 
provocadas, desencadeadas ou agravadas direta ou indiretamente por acidente, ressalvadas as infecções, 
estados septicêmicos e embolias resultantes de ferimento visível e diagnosticados como provenientes do 
acidente coberto com o veículo segurado; 
k) intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou 
cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto com o veículo segurado; 
l) lucros cessantes e/ou danos emergentes de qualquer espécie; 
m) danos morais e estéticos de qualquer espécie; 
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n) danos provenientes de acidentes decorrentes de vício intrínseco no veículo segurado; 
o) danos causados no período em que o veículo segurado tiver sido objeto de roubo, furto ou qualquer outra 
forma dolosa de apropriação do mesmo; 
p) danos decorrentes de acidente ocorrido em estradas ou quaisquer outros locais não autorizados ao tráfego 
de veículos; 
q) dívidas do Segurado; 
r) danos decorrentes da tentativa deliberada de transpor locais alagados por água de chuva ou por 
transbordo de rios ou mar; 
s) danos decorrentes da utilização do veículo quando não estiver em condições de uso, após sofrer pane ou 
acidente. 
 
5. Perda de Direitos do Segurado ou dos Beneficiários do Seguro  

Além dos casos previstos em Lei e nas Cláusulas Comuns destas Condições Gerais, o Segurado perderá o 
direito à garantia prevista neste Contrato de Seguro e respectiva Apólice, ficando a Seguradora isenta de 
qualquer obrigação decorrente deste contrato, sujeitando-se o Segurado, ainda, às sanções previstas em Lei e 
no Contrato de Seguro, se: 
a) no momento do acidente, o número de passageiros, incluído o motorista, exceder a capacidade oficial do 
veículo segurado, na forma indicada no subitem 1.4 da Cláusula 1 – OBJETO DO SEGURO, destas Condições 
Específicas; 
b) o Segurado praticar ato ilícito, agir de má-fé ou com dolo no sentido de fraudar o Contrato de Seguro, ou em 
atos e fatos diretamente  ligados a sinistros envolvendo o bem segurado. 
 
6. Comprovação do Acidente 
6.1. Para o recebimento do capital segurado previsto neste Contrato de Seguro e respectiva Apólice, o Segurado ou o 
beneficiário do seguro, conforme dispõem estas Condições Específicas, deverá comprovar sua qualidade de Segurado 
ou beneficiário, assim como a ocorrência do acidente com o veículo segurado que gerou o sinistro coberto pelo 
presente Contrato de Seguro,  e também todas as circunstâncias com ele relacionadas, detalhadamente, conforme a 
Seguradora vier a lhe solicitar, podendo a mesma tomar quaisquer medidas ou providências no sentido de elucidar o 
sinistro. 

6.2. As despesas efetuadas com a comprovação do sinistro e documentos de habilitação para pretensão do Segurado 
ou beneficiário do seguro, correrão por conta do Segurado ou de seus beneficiários, salvo se diretamente realizadas 
pela Seguradora. 
 
7. Liquidação de Sinistros 
7.1. Para a liquidação do sinistro pela Seguradora, além do carnê e/ou boleto bancário do prêmio quitado ou 
comprovante da última prestação paga, acompanhado da Apólice do Seguro e respectivo endosso, se houver, são 
necessários ainda os documentos indicados na Tabela de Documentos Necessários à Liquidação de Sinistros 
constante da Cláusula 7 – AVISO DE SINISTRO, REGULAÇÃO E PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO das Cláusulas Comuns destas 
Condições Gerais.  

7.2. A Seguradora, em caso de dúvida fundada e justificada, poderá solicitar ao Segurado ou seu beneficiário outros 
documentos que se façam necessários para a comprovação e elucidação do sinistro.  

7.3. As providências ou atos que a Seguradora praticar no sentido de regular e/ou liquidar o sinistro não implicarão no 
reconhecimento da obrigação de pagar qualquer indenização. 
 
8. Pagamento do Capital Segurado 
O pagamento do capital segurado devido por força do presente Contrato de Seguro conforme discriminado na Apólice 
será realizado da seguinte forma: 

a) em caso de morte do Segurado e/ou passageiro(s) decorrente de sinistro coberto pela Apólice de Seguro, o valor do 
capital segurado será pago da seguinte forma:  50% (cinquenta por cento) ao cônjuge,  não separado judicialmente ou 
de fato,  e os outros 50% (cinquenta por cento) aos herdeiros legais, em partes iguais, conforme disposto no Código 
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Civil (Lei nº 10.406) , sendo que, inexistindo cônjuge o total da indenização será dividido em partes iguais aos demais 
herdeiros legais; 

b) na falta de cônjuge não separado judicialmente ou de fato, de herdeiros legais, ou de companheiro(a) estável 
declarado(a) pelo Segurado: a indenização será paga àqueles beneficiários que dentro de 3 (três) anos a partir do 
evento, reclamarem o pagamento da indenização, e comprovarem que a morte do Segurado e/ou passageiros os 
privou de meios para prover sua subsistência;   

c) a Seguradora poderá, em caso de dúvida e se julgar conveniente, em especial nas situações que envolverem 
concubinato ou companheiro(a) estável, depositar em juízo o montante da indenização decorrente do presente 
Contrato de Seguro e respectiva Apólice, em favor do espólio do passageiro falecido; 

d) não serão considerados beneficiários, para quaisquer efeitos deste seguro, os credores de dívidas do Segurado, 
salvo se este houver indicado expressamente na Apólice, beneficiários do seguro para garantia de alguma obrigação; 

e) em caso de despesas médico-hospitalares, o reembolso será feito diretamente ao próprio Segurado ou beneficiário, 
podendo ser feito a terceiros somente quando: 

e.1) as despesas forem devidamente comprovadas e os comprovantes contiverem a assinatura do responsável, em 
caso do beneficiário ser menor; ou 
e.2) o Segurado ou beneficiário sofrer algum tipo de acidente ou doença que o impeça de realizar por meios próprios o 
pagamento das despesas médico-hospitalares cobertas. 

f) verificada a existência da invalidez permanente avaliada quando da alta médica definitiva, e comprovada através da 
apresentação de declaração do médico responsável, a Seguradora pagará ao próprio portador de tal invalidez uma 
indenização, de acordo com a tabela a seguir: 
 

DISCRIMINAÇÃO % do LMI 
Perda total da visão de ambos os olhos 100 
Perda total do uso de ambos os membros superiores 100 
Perda total do uso de ambos os membros inferiores 100 
Perda total do uso de ambas as mãos 100 
Perda total do uso de um membro superior e um membro inferior 100 
Perda total do uso de uma das mãos e um dos pés 100 
Perda total do uso de ambos os pés 100 
Alienação mental incurável 100 
Perda total da visão de um olho 30 
Perda total da visão de um olho, quando o Segurado já não tiver a outra vista 70 
Surdez total incurável de ambos os ouvidos 40 
Surdez total incurável de um dos ouvidos 20 
Mudez incurável 50 
Fratura não consolidada do maxilar inferior 20 
Imobilidade do segmento vertical da coluna vertebral 20 
Imobilidade do segmento tóraco-lombo-sacro da coluna vertebral 25 
Perda total do uso de um dos membros superiores 70 
Perda total do uso de uma das mãos 60 
Fratura não consolidada de um dos úmeros 50 
Fratura não consolidada de um dos segmentos rádio-ulnares 30 
Perda total do movimento de um dos ombros 25 
Perda total do movimento de um dos cotovelos 25 
Perda total do movimento de um dos punhos 20 
Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o metacarpiano 25 
Perda total do uso de um dos polegares exclusive o metacarpiano 18 
Perda total do uso da falange distal do polegar 9 
Perda total do uso de um dos dedos indicadores 15 
Perda total de um dos dedos mínimos ou um dos dedos médios 12 
Perda total do uso de um dos dedos anulares 9 
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DISCRIMINAÇÃO % do LMI 
Perda total do uso de qualquer falange, excluídas as de polegar: indenização equivalente a 1/3 do 
valor do dedo respectivo 

 
- 

Perda total do uso de um membro inferior 70 
Perda total do uso de um dos pés 50 
Fratura não consolidada de um fêmur 50 
Fratura não consolidada de um dos segmentos tíbios-peroneiros 25 
Fratura não consolidada da rótula 20 
Fratura não consolidada de um pé 20 
Perda total do movimento de um dos joelhos 20 
Perda total do movimento de um dos tornozelos 20 
Perda total do movimento de um quadril 20 
Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos os dedos de uma parte do mesmo pé 25 
Amputação do 1º (primeiro) dedo 10 
Amputação de qualquer outro dedo 3 
Perda total do uso de uma falange do 1º dedo: indenização equivalente a 1/2, e dos demais dedos, 
equivalente a 1/3 do respectivo dedo 

 
- 

Encurtamento de um dos membros inferiores:  
- de 5 (cinco) centímetros ou mais 15 
- de 4 (quatro) centímetros 10 
- de 3 (três) centímetros 6 
- menos de 3 (três) centímetros: sem indenização - 

 

g) as indenizações por Morte e Invalidez Permanente não se acumulam. Se, após o pagamento de uma indenização 
por invalidez permanente, verificar-se, ato contínuo, a morte em consequência do mesmo acidente, da indenização por 
Morte deverá ser deduzida a importância já paga por Invalidez Permanente; 

h) as indenizações por Despesas Médico-Hospitalares são cumulativas com as demais, isto é, se em consequência de 
acidente coberto, o Segurado ou beneficiário vier a falecer ou ficar definitivamente inválido, e antes disso, em virtude 
do mesmo ou de outro acidente coberto, tiver recebido indenização por conta da cobertura de DMH, a Seguradora não 
deduzirá da indenização devida por Morte ou Invalidez a indenização paga por DMH; 

i) para efeito de indenização, a perda ou maior redução funcional de um membro ou órgão do corpo humano já 
defeituoso antes do acidente ocorrido na vigência da Apólice deve ser deduzida do grau de invalidez definitiva; 
j) quando de um mesmo acidente coberto pela Apólice resultar invalidez de mais de um membro ou órgão, a 
indenização deve ser calculada somando-se os percentuais respectivos, previstos na tabela constante desta Cláusula, 
cujo total não pode exceder a 100% (cem por cento). Havendo duas ou mais lesões em um mesmo membro ou órgão 
do corpo humano, a soma das percentagens correspondentes não pode exceder a da indenização prevista para sua 
indenização integral; 

k) em caso de divergência sobre a causa, natureza ou extensão das lesões, bem como sobre a avaliação da 
incapacidade permanente ou temporária, parcial ou absoluta, será proposta pela Seguradora ao(s) passageiro(s), por 
meio de correspondência formal, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da data da contestação, a constituição 
de uma junta médica, constituída de 3 (três) membros, médicos especializados, sendo um nomeado pela Seguradora, 
outro pelo Segurado e um terceiro desempatador, escolhido pelos dois médicos nomeados. Cada uma das partes 
pagará os honorários do médico que tiver designado; os honorários do terceiro serão pagos, em partes iguais, pelo 
Segurado e pela Seguradora; 
l) não ficando extintas, por completo, as funções do membro ou órgão lesado, a indenização por perda parcial será 
calculada pela aplicação do grau de redução funcional apresentado ao percentual previsto na tabela prevista na alínea 
“e” da Cláusula 8 - PAGAMENTO DE CAPITAL SEGURADO das presentes Condições Específicas para sua Indenização 
Integral. Na falta de indicação de percentual de redução, e sendo informado apenas o grau dessa redução (máximo, 
médio ou mínimo), a indenização será calculada, respectivamente, na base dos percentuais de 75% (setenta e cinco 
por cento), 50% (cinquenta por cento) e 25% (vinte e cinco por cento); 

m) a perda de dentes não dá direito a indenização por invalidez permanente; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

1F
8B

4B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 B

R
U

S
S

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
01

/2
01

5 
às

 1
4:

24
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
P

A
15

70
00

04
41

0 
   

 .

fls. 210

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

P
nk

m
m

07
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 216



                             

           Liberty Produtos Auto                                                                            Condições válidas para seguros vigentes a partir de Abril/2013 
44 

 

n) a invalidez permanente deve ser comprovada através de declaração do médico responsável. 
 
9. Reintegração  
Em caso de sinistro de risco coberto pelo Contrato de Seguro e respectiva Apólice, e não sendo atingido o Limite 
Máximo de Indenização (LMI), este será automaticamente reintegrado, até que seja atingido ou ultrapassado, sem que 
seja necessário o pagamento de prêmio adicional. Caso o referido limite seja esgotado, somente poderá ser 
reintegrado mediante pagamento de prêmio adicional. 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

IMPORTANTE 
I – A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

II – O registro deste plano na SUSEP não implica no incentivo ou recomendação à sua comercialização. 

III – O Segurado poderá consultar a regularidade da situação de seu Corretor de Seguros no site da SUSEP 
(www.susep.gov.br)  por meio do número de registro do Corretor na SUSEP, nome completo e CNPJ ou CPF do 
mesmo. 

IV - A Liberty Seguros também disponibiliza um canal de Ouvidoria, com Ouvidor externo e independente, que poderá 
ser utilizado para revisão de processos, observados os seguintes pré-requisitos: 

Ø Quando o cliente não concordar com a solução apresentada pelo setor responsável; 

Ø Quando tiver transcorrido ao menos 30 (trinta) dias sem uma decisão do setor responsável; 

Ø Quando o valor envolvido no sinistro for de até R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

Ø Quando o assunto objeto do recurso à Ouvidoria não estiver em discussão judicial ou em qualquer órgão de 
defesa do consumidor. 

O regulamento da Ouvidoria está disponível no site www.libertyseguros.com.br, onde é possível postar seu recurso. Se 
preferir, o recurso também poderá ser enviado pelo email ouvidoria@libertyseguros.com.br, pelo telefone 0800 740 
3994, ou ainda por carta, para a Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, 110 – 11º andar – São Paulo/SP – CEP: 04571-020 
– a/c Ouvidoria. 
 
Liberty Seguros S.A. - CNPJ: 61.550.141/0001-72 
Processos SUSEP nºs 15414.100331/2004-96 / 15414.100428/2004-07  
 

Abril/2013 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

ELIAS JERONYMO MENDONÇA 
NAHOR CARGHI CAMPOS 

KEILLY  FERNANDES CAMPOS 
LIBERTY SEGUROS S/A 

José Rubens Sanches Fidelis Junior 
Mateus Vieira Prado 
Mateus Vieira Prado 

Vivianne Cristina dos Reis Batista 
José Armando da Glória Batista 

ELIAS JERONYMO MENDONÇANAHOR CARGHI CAMPOSKEILLY FERNANDES CAMPOSLIBERTY SEGUROS S/AJosé Rubens Sanches Fidelis JuniorMateus Vieira PradoMateus Vieira PradoVivianne Cristina dos Reis Batis e José Armando da Glória Batista258749/SP - José Rubens Sanches Fidelis Junior 
272956/SP - Mateus Vieira Prado 
272956/SP - Mateus Vieira Prado 

189927/SP - Vivianne Cristina dos Reis Batista 
41775/SP - José Armando da Glória Batista 

Nome do Representante Legal Selecionado << Nenhuma informação disponível >>

CERTIDÃO  - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Provimento 1/87 - Diga o 
autor sobre a contestação.
Nada Mais. Tupa, 16 de janeiro de 2015. Eu, ___, Priscila Maria 
Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO  - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Priscila Maria Pereira, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Tupã  Emitido em: 02/02/2015 15:34 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0026/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Provimento 1/87 - Diga o autor sobre a contestação." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 2 de fevereiro de 2015. 

           Roseli Yano Machado 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 05/02/2015 09:29 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0026/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 2546/2552   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/02/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor do ato: "Provimento 1/87 - Diga o autor sobre a contestação." 

           Tupã, 5 de fevereiro de 2015. 

           Renata Iara Sanchez Ribeiro Mosquera Lucas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1004209-39.2014.8.26.0637  

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, IMPUGNAR 

a contestação apresentada pela Seguradora requerida, nos termos que se 

seguem. 

 

 

IMPUGNAÇÃO EM RELAÇÃO AO MÉRITO 

 

No mérito, com todo respeito, sem razão 

nenhuma a requerida. 

Não há comprovante em duplicidade e o valor 

requerido está devidamente fundamentado nos documentos dos autos. 

Todas as despesas foram necessárias e por 

isso devem ser ressarcidas. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

21
7D

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

02
/2

01
5 

às
 1

6:
25

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

P
A

15
70

00
28

60
3 

   
 .

fls. 215

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

P
nk

m
m

07
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 221



2 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

No mais, a Seguradora requerida deverá ser 

condenada de acordo com a sua responsabilidade, nos termos da apólice 

anexa. 

A petição inicial está acompanhada de 

fundamentos que permitem a procedência total da ação. O requerente explicou 

os fatos acontecidos e o seu direito. 

Os requeridos não provaram nenhum fato 

modificativo, suspensivo ou extintivo do direito do requerente. 

Quanto ao alegado, o requerente já apresentou 

os fundamentos que permitem a procedência dos seus pedidos. 

Por isso, tomamos esses mesmos 

fundamentos e os apresentamos como impugnação aos fundamentos alegados 

pelo requerido. 

Além disso, os fatos estão lançados e Vossa 

Excelência não está adstrita aos fundamentos invocados pelas partes, podendo 

decidir conforme sua convicção e de acordo com outros fundamentos. 

Por isso, impugnamos todas as alegações dos 

requeridos e requeremos a improcedência total da contestação apresentada 

(inclusive dos pedidos dos requeridos) e a procedência dos pedidos iniciais 

feitos pelo requerente. 

 Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 05 de fevereiro de 2015.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

21
7D

E
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

02
/2

01
5 

às
 1

6:
25

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

P
A

15
70

00
28

60
3 

   
 .

fls. 216

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

P
nk

m
m

07
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 222



TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, . - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O

Em 12 de fevereiro de 2015 ,faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez 
Filho.
Eu, __ (Diogo Cestari, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

Vistos.

Especifiquem os litigantes as provas que pretendem produzir para 
o esclarecimento das questões debatidas, sendo que, no caso de testemunhas, 
no prazo de dez (10) dias devem depositar em juízo o rol, precisando-lhes o 
nome, profissão, residência e local de trabalho, para a correta adequação da 
pauta de audiências, conforme artigo 407 do CPC.

Em caso de eventual prova documental, seja obedecido 
rigorosamente o termo do artigo 397 do Código de Processo Civil.

Se houver interesse conciliatório, que seja declarado.
A seguir, nova conclusão para apreciação de eventual preliminar 

e fixação dos pontos controvertidos, se o caso.
Intime-se.

     Tupa, 12 de fevereiro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 25/02/2015 13:33 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0054/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Especifiquem   os   litigantes   as   provas   que   pretendem   produzir   para   o   esclarecimento   das 
 questões   debatidas,   sendo   que,   no   caso   de   testemunhas,   no   prazo   de   dez   (10)   dias   devem   depositar   em   juízo 
 o   rol,   precisando-lhes   o   nome,   profissão,   residência   e   local   de   trabalho,   para   a   correta   adequação   da   pauta   de 
 audiências,   conforme   artigo   407   do   CPC.   Em   caso   de   eventual   prova   documental,   seja   obedecido 
 rigorosamente   o   termo   do   artigo   397   do   Código   de   Processo   Civil.   Se   houver   interesse   conciliatório,   que   seja 
 declarado.   A   seguir,   nova   conclusão   para   apreciação   de   eventual   preliminar   e   fixação   dos   pontos 
 controvertidos, se o caso. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 25 de fevereiro de 2015. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 03/03/2015 09:53 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0054/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 2905/   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/03/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Especifiquem   os   litigantes   as   provas   que   pretendem   produzir   para   o   esclarecimento   das 
 questões   debatidas,   sendo   que,   no   caso   de   testemunhas,   no   prazo   de   dez   (10)   dias   devem   depositar   em   juízo 
 o   rol,   precisando-lhes   o   nome,   profissão,   residência   e   local   de   trabalho,   para   a   correta   adequação   da   pauta   de 
 audiências,   conforme   artigo   407   do   CPC.   Em   caso   de   eventual   prova   documental,   seja   obedecido 
 rigorosamente   o   termo   do   artigo   397   do   Código   de   Processo   Civil.   Se   houver   interesse   conciliatório,   que   seja 
 declarado.   A   seguir,   nova   conclusão   para   apreciação   de   eventual   preliminar   e   fixação   dos   pontos 
 controvertidos, se o caso. Intime-se." 

           Tupã, 3 de março de 2015. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637  

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, apresentar 

as provas que pretende produzir, nos termos que se seguem. 

 

Requer a produção das seguintes provas: 

 

1. Perícia para comprovar a debilidade do 

requerente e o seu dano estético, requerendo que a perícia seja feita na cidade 

de Tupã/SP; 

2. Como houve a confissão do ato ilícito 

praticado pelo requerido, entendemos que é desnecessária audiência de 

instrução. No entanto, caso Vossa Excelência assim não entenda, requer seja 
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2 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

designada audiência de instrução para oitiva de testemunhas e também para o 

depoimento pessoal dos requeridos. 

 

Requer sejam ouvidas as seguintes 

testemunhas: 

1. ANGELO ANTONIAZI NETO, brasileiro, 

portador do RG n.º 5.395.205 e do CPF n.º 334.487.958-87, residente e 

domiciliada na Rua Palmira Moreschi Tayano, n.º 105, Parque Universitário, 

Tupã/SP; 

2. Policial Militar Bertholdo. 

 

 Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 04 de março de 2015.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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__________________________________________________________________________________________________ 
Filial em Curitiba e correspondentes em todo o Brasil 

 
 

Rua Ouv idor  Pe le ja ,  208   V i la  Mar iana  
Cep  04128.000     São Pau lo    SP  
Fone/Fax  (11 )  5599.3797/3925  
jab@jarmandobat i s ta .com.br  
www. ja rmandobat i s ta . com.b r  

 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE TUPÃ – SÃO PAULO. 

 
 
 

 
 

Autos do Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

Procedimento Comum - Rito Ordinário 
 
 

LIBERTY SEGUROS S/A, por sua advogada, que esta subscreve, 
nos autos do processo em epígrafe que ELIAS JERONYMO MENDONÇA 
em face de NAHOR CARGHI CAMPOS E KEILLY FERNANDES CAMPOS, 
vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao r. 
despacho de fls., especificar as seguintes provas abaixo elencadas: 

 
1) Depoimento pessoal do Autor e dos Réus; 

 
2) Oitiva de testemunhas, quais sejam, os Policiais Militares que 

atenderam a ocorrência, sito, Sd Bertholdo e Sd Diniz, ambos 
Lotados na 91º DP da Comarca de Tupã/SP; 

 
 

3) Expedição de ofícios, quais sejam: 
  
3.1 Expedição de ofício para a Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A, Rua Senador Dantas, 745º 
Andar - Centro 20031-205 - Rio de Janeiro – RJ, com o intuito 
de ser apurado se o autor recebeu o seguro DPVAT. O pedido 
tem como escopo verificar o quantum recebido devendo a 
verba ser descontada de eventual indenização, sob pena de 
constituir fonte de enriquecimento indevido e sem causa para 
o demandante. 
3.2 Operadora do Plano de Saúde Unimed, situada na Rua 
Piratinins, nº. 110 – Centro – Tupã – São Paulo/SP, a fim de que 
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 2 

 

informe quais foram as despesas pagas e/ou reembolsadas 
pelo autor, em decorrência ao evento narrado nos autos. 

 
 

Finalmente, requer a Vossa Excelência que as intimações pela 
Imprensa Oficial sejam efetivadas em nome de José Armando da Glória 
Batista – OAB/SP 41.775 e Vivianne Cristina dos Reis Batista – OAB/SP 
189.927, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, 
pede deferimento. 
 
São Paulo, 05 de março de 2015. 

 
 
Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, Sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

1de1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ – SP 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS e KEILLY 

FERNANDES CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos da denominada Ação de Indenização por Danos Morais-Corporais 

Cumulado com Pedido de Indenização por Danos Estéticos Cumulado 

com Pedido de Indenização por Danos Materiais que lhes move ELIAS 

JERONIMO MENDONÇA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, especificar a prova que pretende produzir. 

 

Requer a produção de PROVA ORAL, 

consistente na oitiva de testemunhas que serão oportunamente 

arroladas, com o que restará demonstrado o que até aqui fora dito nos 

autos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 09 de março de 2015. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP Nº 272.956 
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Rua Iporans, nº 737, Sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS e KEILLY 

FERNANDES CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da 

denominada Ação de Indenização por Danos Morais-Corporais Cumulado 

com Pedido de Indenização por Danos Estéticos Cumulado com Pedido de 

Indenização por Danos Materiais que lhes move ELIAS JERONIMO 

MENDONÇA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, arrolar 

as testemunhas que pretende ouvir em audiência e que serão cruciais para a 

comprovação dos fatos até aqui articulados. 

 

 Rosângela Coelho de Queiroz Neves, 

diretora de escola, RG nº 12.518.004, residente 

e domiciliada na Rua Zico Macorim, 395, 

Parque das Nações, Tupã/SP; 

 Marcos, chefe da oficina mecânica Moto Oeste 

(Ana Paula Dantas Bereta Tupã – ME), que 

pode ser intimado na sede da oficina Rua 
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Cherentes, 243, Centro – Tupã/SP, local em 

que foi consertada a motocicleta do Autor. 

 

Requer prazo suplementar de 2 (dois) dias para 

precisar o nome completo do chefe da oficina mecânica acima indicado. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 16 de março de 2015. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP Nº 272.956 
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, Sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

1de1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ – SP 

 

 

 

 

Autos nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS e KEILLY 

FERNANDES CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da 

denominada Ação de Indenização por Danos Morais-Corporais Cumulado 

com Pedido de Indenização por Danos Estéticos Cumulado com Pedido de 

Indenização por Danos Materiais que lhes move ELIAS JERONIMO 

MENDONÇA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

complementar os dados da testemunha arrolada na data de ontem 

(16/03/2015), conforme segue: 

 

 Marcos Gregório Lanza, RG º 22.060.572, 

CPF/MF nº 096.080.898-16, chefe da oficina 

mecânica Moto Oeste (Ana Paula Dantas 

Bereta Tupã – ME), que pode ser intimado na 

sede da oficina Rua Cherentes, 243, Centro – 

Tupã/SP, local em que foi consertada a 

motocicleta do Autor. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 16 de março de 2015. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP Nº 272.956 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe - Assunto Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e Denunciado à 
Lide (Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O

Em 23 de março de 2015, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). EMILIO GIMENEZ FILHO.
Eu, _ Diogo Cestari, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

Vistos.

O processo está em ordem, declaro-o saneado.
Defiro a produção de prova oral e documental.
Designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 

15 de julho p.f., às 14:15 horas , oportunidade em que será tentada a 
conciliação entre às partes.

Oficie-se à Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S/A, requisitando informações sobre se o autor recebeu o seguro DPVAT e em 
caso positivo (fls.222 – item 3.1, bem como à Operadora do Plano de Saúde 
Unimed, requisitando informações sobre eventuais despesas pagas e/ou 
reembolsadas pelo autor, em decorrência do acidente narrado nos autos 
(fls.222/223 - item 3.2).

Intime-se as testemunhas arroladas e requisitem-se as 
testemunhas policiais militares.

Anote-se o nome do Advogado da requerida Liberty Seguros 
S/A, para intimações dos atos processuais.

Intime-se.

     Tupa, 23 de março de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, 200, Tupa-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO  DE INTIMAÇÃO DE  AUDIÊNCIA

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637-Assistência Judiciária-fá
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Denunciado à Lide 
(Passivo) e Requerido:

LIBERTY  SEGUROS S/A e outros

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 637.2015/008104-1

Pessoas a serem intimadas:
1.) Reqdos NAHOR CARGHI CAMPOS e KEILLY  FERNANDES CAMPOS, Rua 
Caingangs, 888, Tupã-SP;
2.) Testemunha ÂNGELO  ANTONIAZI   NETO, rua Palmira Moreschi Tayano, 1700, Tupã-SP;
3.) Testemunha Policial Militar  Bertholdo, Avenida Tamoios, Tupã-SP;
4.) Testemunha Rosangela Coelho de Queiroz Neves, rua Zico Macorim, 395, Tupã-SP;
5.) Testemunha Marcos Gregório Lanza, rua Cherentes, 243,  Oficina Mecânica Moto Oeste, 
Tupã-SP.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível da Comarca de Tupã, Dr(a). Emílio Gimenez 
Filho, MANDA  a qualquer oficial de justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, 
expedido nos autos da ação Procedimento Ordinário , a requerimento de ELIAS  JERONYMO  
MENDONÇA  em face de LIBERTY  SEGUROS S/A e outros, proceda à INTIMAÇÃO  dos 
requeridos e da testemunha acima indicada, para comparecimento e depoimento pessoal perante 
este Juízo, localizado na Rua Colombia, 200, Jardim América, Tupa, na audiência de Instrução, 
Debates e  Julgamento, no dia 15/07/2015 às 14:15h, no(a) Sala de Audiencia -  3º Vara Civel, 
para deporem sobre os fatos narrados no processo em epígrafe, oportunidade em que será tentada 
a conciliação.

ADVERTÊNCIA : Fica desde já Vossa Senhoria cientificado(a)(s) de que poderá(ão) vir a 
ser(em) condenado(s) ao pagamento da multa prevista no art. 458 do CPP e ser(em) processado(s) 
por desobediência, se deixar(em) de comparecer sem motivo justificado, implicando, ainda, em 
ser(m) conduzido(s) coercitivamente por Oficial de Justiça deste Juízo, ou pela polícia (conforme 
arts. 218 e 219 do CPP). 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Tupa, 07 de abril de 2015.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 “caput”  e 331.

* 63720150081041*
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Tupa-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA  DE INTIMAÇÃO  – AUD. INSTR. E JULG. - DEPOIMENTO PESSOAL

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637-fá
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Data da Audiência: 15/07/2015 às 14:15h

A(o) Representante legal da 
LIBERTY SEGUROS S/A 
Rua General Campos Moreira, 110 - Brooklin Novo
04571-020 - São Paulo - SP

Pela presente, está Vossa Senhoria INTIMADO(A)  a comparecer perante este Juízo, no dia 
15/07/2015 às 14:15h, a fim de prestar depoimento pessoal nos autos da ação 
Procedimento Ordinário, ficando advertido(a) de que caso não compareça, ou 
comparecendo se recuse a depor, se presumirão confessados os fatos contra si alegados.

Outrossim, comunico a Vossa Senhoria que a sede deste Juízo encontra-se no endereço:  
Rua Colombia, 200, Jardim América, Tupa.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 
238, do Código de Processo Civil,  com a nova redação dada pela Lei nº 8710 de 24/09/93, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

Roseli Yano Machado, Escrivã Judicial II. Tupa, 07 de abril de 2015.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                  JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
LIBERTY SEGUROS S/A 
Rua General Campos Moreira, 110
04571-020       São Paulo - SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO  CE
Foro de Tupã - Cartório  da 3ª Vara Cível
Rua Colombia, 200
17605-900       Tupa-SP

TENTATIVAS  DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS  DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente:  Proc. nº 1004209-39.2014.8.26.0637-AUDIÊNCIA 15/07/2015-
DIGITAL

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR    AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
LIBERTY SEGUROS S/A 

Rua General Campos Moreira, 110
04571-020       São Paulo - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO  AR
Foro de Tupã - Cartório  da 3ª Vara Cível
Rua Colombia, 200
17605-900       Tupa-SP

TENTATIVAS  DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h
ATENÇÃO:
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: Proc. nº 1004209-39.2014.8.26.0637-
AUDIÊNCIA 15/07/2015 -DIGITAL

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS  DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637 -fá
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Tupa, 07 de abril de 2015.

Prezado(a) Senhor(a):

Requisito de Vossa Senhoria, a apresentação do Policial Militar  

BERTHOLDO , neste Juízo, no dia 15.07.2015, às 14:15 horas, a fim de participar da audiência 

de instrução, debates e julgamento, onde deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de 

confissão, nos autos da Ação de Procedimento Ordinário em epígrafe.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho 

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Ao Ilmo. Sr. 
Comandante do Destacamento da Policia Militar  de
Tupã-SP 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637 -fá
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Tupa, 07 de abril de 2015.

Prezado(a) Senhor(a):

Pelo presente, expedido nos autos em epígrafe, solicito a Vossa 
Senhoria as providências necessárias no sentido de INFORMAR  a este Juízo, se o autor ELIAS  
JERONYMO  MENDONÇA  (brasileiro, casado, oficial administrativo, RG n.º 5705728 e do CPF n.º 
70979243815, residente e domiciliado na Rua Carmine Corteline, n.º 235, Jardim Rubiácea, Tupã/SP) 
recebeu o seguro DPVAT e a data.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho 

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Ao(À) Ilmo(a) Sr(a) Representante legal da
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
Rua Senador Dantas, 74 - 5º andar
20031-205 – Rio de Janeiro-RJ
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637 -fá
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Tupa, 07 de abril de 2015.

Prezado(a) Senhor(a):

Pelo presente, expedido nos autos em epígrafe, solicito a Vossa 
Senhoria as providências necessárias no sentido de INFORMAR  a este Juízo, se o autor ELIAS  
JERONYMO  MENDONÇA  (brasileiro, casado, oficial administrativo, RG n.º 5705728 e do CPF n.º 
70979243815, residente e domiciliado na Rua Carmine Corteline, n.º 235, Jardim Rubiácea, Tupã/SP) 
quais foram as despesas pagas e/ou reembolsadas pelo autor, em decorrência ao evento narrados 
nos autos. 

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho 

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Ao(À) Ilmo(a) Sr(a) Representante legal da
Operadora do Plano de Saúde UNIMED
Rua Piratinins, 110, Centro
Tupã-SP - 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 14/04/2015 12:01 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0121/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   processo   está   em   ordem,   declaro-o   saneado.   Defiro   a   produção   de   prova   oral   e 
 documental.   Designo   audiência   de   instrução,   debates   e   julgamento   para   o   dia   15   de   julho   p.f.,   às   14:15   horas, 
 oportunidade   em   que   será   tentada   a   conciliação   entre   às   partes.   Oficie-se   à   Seguradora   Líder   dos   Consórcios 
 do   Seguro   DPVAT   S/A,   requisitando   informações   sobre   se   o   autor   recebeu   o   seguro   DPVAT   e   em   caso 
 positivo   (fls.222   -   item   3.1,   bem   como   à   Operadora   do   Plano   de   Saúde   Unimed,   requisitando   informações 
 sobre   eventuais   despesas   pagas   e/ou   reembolsadas   pelo   autor,   em   decorrência   do   acidente   narrado   nos 
 autos   (fls.222/223   -   item   3.2).   Intime-se   as   testemunhas   arroladas   e   requisitem-se   as   testemunhas   policiais 
 militares.   Anote-se   o   nome   do   Advogado   da   requerida   Liberty   Seguros   S/A,   para   intimações   dos   atos 
 processuais.   Intime-se.-(reqda   Liberty:   recolher   diligência   de   oficial   de   justiça   para   intimação   do   autor   para 
 depoimento pessoal conforme requerido, bem como, para intimação da testemunha arrolada)." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 14 de abril de 2015. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 17/04/2015 11:12 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0121/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 2474   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   processo   está   em   ordem,   declaro-o   saneado.   Defiro   a   produção   de   prova   oral   e 
 documental.   Designo   audiência   de   instrução,   debates   e   julgamento   para   o   dia   15   de   julho   p.f.,   às   14:15   horas, 
 oportunidade   em   que   será   tentada   a   conciliação   entre   às   partes.   Oficie-se   à   Seguradora   Líder   dos   Consórcios 
 do   Seguro   DPVAT   S/A,   requisitando   informações   sobre   se   o   autor   recebeu   o   seguro   DPVAT   e   em   caso 
 positivo   (fls.222   -   item   3.1,   bem   como   à   Operadora   do   Plano   de   Saúde   Unimed,   requisitando   informações 
 sobre   eventuais   despesas   pagas   e/ou   reembolsadas   pelo   autor,   em   decorrência   do   acidente   narrado   nos 
 autos   (fls.222/223   -   item   3.2).   Intime-se   as   testemunhas   arroladas   e   requisitem-se   as   testemunhas   policiais 
 militares.   Anote-se   o   nome   do   Advogado   da   requerida   Liberty   Seguros   S/A,   para   intimações   dos   atos 
 processuais.   Intime-se.-(reqda   Liberty:   recolher   diligência   de   oficial   de   justiça   para   intimação   do   autor   para 
 depoimento pessoal conforme requerido, bem como, para intimação da testemunha arrolada)." 

           Tupã, 17 de abril de 2015. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Denunciado à Lide 
(Passivo) e Requerido:

LIBERTY  SEGUROS S/A e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente
Oficial de Justiça Manoel Gaspar Mansano Sanches (27195)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  – MANDADO  CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2015/008104-1  dirigi-me ao endereço:  intimei  Ângelo Antoniazi Neto  
e Marcos Grgório Lanza , cientificando-os do inteiro teor do mandado. 
Deixei de intimar  o Policial Militar  Bertholdo  e  Rosângela  Coelho de 
Queiroz Neves  pois os respectivos endereços situam-se no Setor 04, de  
atuação de outro Oficial de Justiça.  Deixei de intimar  Nahor Carghi 
Campos  e  Keilly  Fernandes Campos , pois o endereço situa-se no Setor 02, 
de atuação de Outro Oficial de Justiça.

O referido é verdade e dou fé. 

Tupa, 13 de abril de 2015.

Número de Atos:  01 ato . 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das Horário  de Atendimento ao 
Público<< Campo excluído do banco de dados >>

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Denunciado à Lide 
(Passivo) e Requerido:

LIBERTY  SEGUROS S/A e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Paulo Sérgio de Oliveira (27203)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2015/008104-1  dirigi-me ao endereço mencionado (Rua Caingangs 
-888) e lá sendo, INTIMEI os requeridos NAHOR CARGHI CAMPOS E 
KEILLY  FERNANDES CAMPOS do inteiro teor do presente, sendo que 
ambos de tudo ficaram cientes e exararam suas assinaturas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tupa, 15 de abril de 2015.

Número de Atos: 01 - Mapa
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__________________________________________________________________________________________________ 
Filial em Curitiba e correspondentes em todo o Brasil 

 
 

Rua Ouv idor  Pe le ja ,  208   V i la  Mar iana  
Cep  04128.000     São Pau lo    SP  
Fone/Fax  (11 )  5599.3797/3925  
jab@jarmandobat i s ta .com.br  
www. ja rmandobat i s ta . com.b r  

 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE TUPÃ – SÃO PAULO. 

 

Autos do Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

Procedimento Comum - Rito Ordinário 
 

LIBERTY SEGUROS S/A, por sua advogada, que esta subscreve, 
nos autos do processo em epígrafe que ELIAS JERONYMO MENDONÇA 
em face de NAHOR CARGHI CAMPOS E KEILLY FERNANDES CAMPOS, 
vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao r. 
despacho de fls., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento 
da diligência do Sr. Oficial de Justiça, devidamente solvida. 

 
Com relação as testemunhas arroladas, quais sejam, os policiais 

militares que atenderam a ocorreram, requer sejam os mesmos 
intimados através de expedição de ofício ao Batalhão da Polícia Militar 
na qual se encontram lotados, qual seja, 91º DP da Comarca de 
Tupã/SP; 

 
Finalmente, requer a Vossa Excelência que as intimações pela 

imprensa oficial sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. 
José Armando da Glória Batista – OAB/SP 41.775 e Dra. Daniela Benes 
Senhora Hirschfeld – OAB/SP 171.674, sob pena de nulidade. 
 

Termos em que, 
 pede deferimento. 

São Paulo, 24 de abril de 2015. 

 
 

 
Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, 200, Tupa-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO  – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Denunciado à Lide 
(Passivo) e Requerido:

LIBERTY  SEGUROS S/A e outros

Valor da Causa: R$ 3.480,13
Nº do Mandado: 637.2015/010043-7

Mandado expedido em relação a: Rosangela Coelho de Queiroz Neves 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
RUA ZICO MACORIM, 395, PQ DAS NAÇÕES, Tupa-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Emílio Gimenez Filho

Tupa, 04 de maio de 2015.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

* 63720150100437*
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, 200, Tupa-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO  – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Denunciado à Lide 
(Passivo) e Requerido:

LIBERTY  SEGUROS S/A e outros

Valor da Causa: R$ 3.480,13
Nº do Mandado: 637.2015/010044-5

Mandado expedido em relação a: KEILLY  FERNANDES CAMPOS 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Caingangs, 888 - CEP 17666-666, Tupa-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Emílio Gimenez Filho

Tupa, 04 de maio de 2015.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

* 63720150100445*
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, 200, Tupa-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO  – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Valor da Causa: R$ 3.480,13
Nº do Mandado: 637.2015/010045-3

Mandado expedido em relação a: NAHOR CARGHI CAMPOS 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Caingangs, 888 - CEP 17777-777, Tupa-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Emílio Gimenez Filho

Tupa, 04 de maio de 2015.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

* 63720150100453*
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, 200, Tupa-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO  – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Denunciado à Lide 
(Passivo) e Requerido:

LIBERTY  SEGUROS S/A e outros

Valor da Causa: R$ 3.480,13
Nº do Mandado: 637.2015/010046-1

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: Policial Militar  Bertholo 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Tamoios, 1700, Tupa-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Emílio Gimenez Filho

Tupa, 04 de maio de 2015.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

* 63720150100461*
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, 200, Tupa-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO  DE INTIMAÇÃO  

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637  (P)
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e Denunciado à 
Lide (Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 637.2015/010048-8

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Tupã, Dr(a). Emílio Gimenez Filho, 
na forma da lei, 
 
MANDA  a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos acima mencionados,

INTIME  ELIAS JERONYMO MENDONÇA, Rua Carmine Corteline, 235, Jardim Rubiácea, 
Tupa-SP, CPF 709.792.438-15, RG 5705728 , para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO, DEBATES E JULGAMENTO designada para o dia 15/07/2015 às 14:15h, no 
Edifício do Fórum mencionado acima.

ADVERTÊNCIA:  Deixando de comparecer à audiência designada, o processo será 
imediatamente extinto. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Tupa, 04 de maio de 2015.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 “caput”  e 331.

* 63720150100488*
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637 (p)
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Tupa, 04 de maio de 2015.

Prezado(a) Senhor(a):

Requisito de Vossa Senhoria, a apresentação do Policial Militar  

DINIZ , neste Juízo, no dia 15/07/2015, às 14h15min, a fim de participar da audiência de 

instrução, debates e julgamento, onde deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, 

nos autos da Ação de Procedimento Ordinário em epígrafe.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho 

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Ao Ilmo. Sr. 
Comandante do Destacamento da Policia Militar  de
Tupã-SP 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Regiane Vidotti  (29010)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2015/010048-8 dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo, INTIMEI 
ELIAS JERONYMO MENDONÇA do inteiro teor do presente, que bem 
ciente ficou e exarou sua assinatura no referido mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

Tupa, 07 de maio de 2015.

Número de Atos: 01 ATO
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Anabel Floripes Silveira (27187)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2015/010043-7  dirigi-me ao endereço indicado e  INTIMEI 
ROSANGELA COELHO DE QUEIROZ NEVES que bem ciente ficou do 
inteiro teor do presente, aceitou a copia e exarou sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Tupa, 07 de maio de 2015.

Número de Atos: 01 ATO
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Anabel Floripes Silveira (27187)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2015/010046-1  dirigi-me ao endereço indicado e  INTIMEI POLICIAL 
ÉLCIO BERTHOLO que bem ciente ficou do inteiro teor do presente, 
aceitou a copia e exarou sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Tupa, 07 de maio de 2015.

Número de Atos: 63,75 depositado conforme guia
P
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Denunciado à Lide 
(Passivo) e Requerido:

LIBERTY  SEGUROS S/A e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça William  Rodrigues Ramos (27199)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2015/008104-1  dirigi-me aos endereços:  Avenida Tamoios, 1700 e 
Rua Zico Macorin, nº 395, ambos nesta cidade de Tupã, e em referidos 
lugares INTIMEI respectivamente dos termos do mesmo mandado as 
testemunhas Policial Militar  Bertholdo (Élcio José Bertholdo) e 
Rosangela Coelho de Queiroz Neves, que se declararam de tudo bem 
cientes e exararam suas assinaturas quando solicitadas.

O referido é verdade e dou fé. 

Tupa, 09 de maio de 2015.

Número de Atos: 01
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Paulo Sérgio de Oliveira (27203)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2015/010044-5  dirigi-me ao endereço mencionado e lá sendo, 
INTIMEI KEILLY  FERNANDES CAMPOS do inteiro teor do presente.

O referido é verdade e dou fé. 

Tupa, 12 de maio de 2015.

Número de Atos: 01 - Mapa
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Denunciado à Lide 
(Passivo) e Requerido:

LIBERTY  SEGUROS S/A e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Paulo Sérgio de Oliveira (27203)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2015/010045-3  dirigi-me ao endereço mencionado e lá sendo, 
INTIMEI NAHOR CARGHI CAMPOS do inteiro teor do presente.

O referido é verdade e dou fé. 

Tupa, 12 de maio de 2015.

Número de Atos: 01 - Mapa
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido: NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

CERTIDÃO  - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Provimento 1/87 – Ciência as partes do ofício de página 260.
Nada Mais. Tupa, 28 de maio de 2015. Eu, ___, Priscila Maria 
Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO  - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Priscila Maria Pereira, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América, Tupa - SP - CEP 17605-900

TERMO  DE AUDIÊNCIA  

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO MENDONÇA, CPF  709.792.438-15
Requerido: NAHOR CARGHI CAMPOS  e LIBERTY  SEGUROS S/A, CNPJ 

61.550.141/0001-72
Data da audiência: 15/07/2015 às 14:15h

Aos 15 de julho de 2015, às 14h15m, na sala de audiências 
da 3ª Vara Cível da Comarca de Tupã-SP, Fórum "Dr. Francisco de Assis Abs 
Pimentel", onde presente se achava o(a) Exmo(a) Sr(ª) Dr(ª) EMILIO GIMENEZ 
FILHO, MM. Juiz Direito titular, comigo escrevente do seu cargo, ao final 
assinado, anunciou o(a) Sr(ª) oficial(a) de Justiça, Lucinei da Silva Aquino, a 
presença do(a) requerente, Elias Jeronymo Mendonça, acompanhado(a) de 
seu(ua) advogado(a), Dr(ª) José Rubens Sanches Fidélis Junior; presente o(a) 
requerido(a), Nahor Carghi Campos e Keilly Fernandes Campos, 
acompanhado(a) de seu(ua)  advogado(a), Dr(ª) Matheus Vieira Prado; Denu. 
Lide Liberty Seguros, representada pelo Sr. Bruniele Pinheiro Cestari, 
acompanhado de sua advogada Drª Ana Carolina Maestro Carlos Pacheco. No 
início dos trabalhos, tentada a conciliação entre as partes restou infrutífera. A 
seguir foram ouvidas duas testemunhas do autor, duas dos réus e uma da 
denunciada a lide, identificadas e qualificadas em apartado, sendo inquiridas, e 
seus depoimentos foram objeto de gravação em mídia de CD ROM (som e 
imagem), com permissivo dos artigos 170 e 417 do CPC e com nova redação da 
Lei nº 11.419 de 19/12/2006, cujo(s) depoimento(s) foi(ram) gravado(s) 
digitalmente em CD de nº 216 (arquivado processo) e CD de segurança nº 25 
(arquivado em cartório). As testemunhas foram cientificadas de que a gravação 
de som e imagem se faz para o fim único e exclusivo do depoimento como peça 
processual, e as partes reiteram que concordam com o método aplicado, bem 
como dispensam a degravação ou transcrição dos depoimentos. Encerrada a 
instrução, as partes requereram e lhes foi deferido o prazo de dez (10) dias, cada 
uma, sucessivamente, para apresentação de seus memoriais. NADA MAIS. Eu, 
_______ (Davidson Fcº Seiscentos de Assis), escr. dig. subscrevi.

MM. Juiz(a):

Requerente:

Adv/Rqte:

Requeridos:
-

Adv/Rqdos(a):
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América, Tupa - SP - CEP 17605-900

Repres. Den. Lide:

Adv/Den. Lide: 
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__________________________________________________________________________________________________ 
Filial em Curitiba e correspondentes em todo o Brasil 

 
 

Rua Ouv idor  Pe le ja ,  208   V i la  Mar iana  
Cep  04128.000     São  Pau lo    SP  
Fone/Fax  ( 11 )  5599.3797/3925  
jab@jarmandobat i s ta . com.br  
www. ja rmandobat i s ta . com.b r  

 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE TUPÃ COMARCA DE TUPÃ COMARCA DE TUPÃ COMARCA DE TUPÃ ––––    SÃO PAULO.SÃO PAULO.SÃO PAULO.SÃO PAULO.    

 

Autos do Processo nº Autos do Processo nº Autos do Processo nº Autos do Processo nº 1004209100420910042091004209----39.2014.8.26.063739.2014.8.26.063739.2014.8.26.063739.2014.8.26.0637    

Procedimento Comum Procedimento Comum Procedimento Comum Procedimento Comum ----    Rito Rito Rito Rito OrdinárioOrdinárioOrdinárioOrdinário    
 

LIBERTY SEGUROS S/A, LIBERTY SEGUROS S/A, LIBERTY SEGUROS S/A, LIBERTY SEGUROS S/A, por sua advogada, que esta subscreve, 
nos autos do processo em epígrafe que    ELIAS JERONYMO MENDONÇAELIAS JERONYMO MENDONÇAELIAS JERONYMO MENDONÇAELIAS JERONYMO MENDONÇA    
em face de NAHOR CARGHI CAMPOS E NAHOR CARGHI CAMPOS E NAHOR CARGHI CAMPOS E NAHOR CARGHI CAMPOS E KEIKEIKEIKEILLY FERNANDES CAMPOSLLY FERNANDES CAMPOSLLY FERNANDES CAMPOSLLY FERNANDES CAMPOS, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 
juntada do incluso substabelecimento, bem como carta de 
preposição. 

 
Finalmente, requer a VossFinalmente, requer a VossFinalmente, requer a VossFinalmente, requer a Vossa Excelência que as intimações pela a Excelência que as intimações pela a Excelência que as intimações pela a Excelência que as intimações pela 

imprensa oficial sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. imprensa oficial sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. imprensa oficial sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. imprensa oficial sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. 
José Armando da Glória Batista José Armando da Glória Batista José Armando da Glória Batista José Armando da Glória Batista ––––    OAB/SP 41.775 e Dra. Daniela Benes OAB/SP 41.775 e Dra. Daniela Benes OAB/SP 41.775 e Dra. Daniela Benes OAB/SP 41.775 e Dra. Daniela Benes 
Senhora Hirschfeld Senhora Hirschfeld Senhora Hirschfeld Senhora Hirschfeld ––––    OAB/SP 171.674, sob pena de nulidade.OAB/SP 171.674, sob pena de nulidade.OAB/SP 171.674, sob pena de nulidade.OAB/SP 171.674, sob pena de nulidade.    
 

 
Termos em que, 

 pede deferimento. 
São Paulo, 10 de Julho de 2015. 
 

 
 

    
Simone de Almeida BrussiSimone de Almeida BrussiSimone de Almeida BrussiSimone de Almeida Brussi    
OAB/SP 200.738OAB/SP 200.738OAB/SP 200.738OAB/SP 200.738    
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Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637 

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Foi requerida a perícia para constatar a 

debilidade e o dano estético. 

No entanto, até o momento Vossa Excelência 

não se manifestou sobre o pedido. 

Na audiência o requerido fez pergunta 

relacionada ao dano estético e Vossa Excelência disse que tal pergunta só 

poderia ser esclarecida por perícia. 

Portanto, para evitar cerceamento de defesa, 

requer a realização da perícia. 

 

No que diz respeito ao mérito, ficou 

comprovado pelo documentos e também pelas testemunhas que foi o requerido 
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quem deu causa ao acidente, motivo pelo qual ele deve ser obrigado a reparar 

os danos. 

O dano moral também ficou comprovado haja 

vista a gravidade das lesões, sendo que o requerente ficou aproximadamente 

90 dias sem poder trabalhar. 

O dano estético também ficou comprovado haja 

vista as fotos anexas. 

No mais, reiteramos os fundamentos já 

apresentados e requeremos a procedência total da presente ação. 

 

Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 23 de julho de 2015.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ – SP 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS e KEILLY 

FERNANDES CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos da denominada Ação de Indenização por Danos Morais-Corporais 

Cumulado com Pedido de Indenização por Danos Estéticos Cumulado 

com Pedido de Indenização por Danos Materiais que lhes move ELIAS 

JERONIMO MENDONÇA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar suas alegações finais e o faz na forma dos 

MEMORIAIS que segue. 

 

Antes de adentrar ao Mérito da questão, 

importante mencionar que há pedido de Perícia feito pelo Autor, na 

tentativa de comprovar supostos danos estéticos e debilidades sofridas 

em decorrência do acidente. 

 

Importante lembrar, como forma de elucidar o 

tema que já fora produzida perícia médica, juntada aos autos pelo 

próprio Autor. Vejamos o que consta na folha 33 dos autos: 
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“Histórico: 

Retorna para exame complementar ao Laudo nº 

165946/2014, informando o(a) examinando o(a), que teria 

sido vítima de acidente motociclístico (colisão carro x 

moto), tendo lesionado o pé direito, recebeu primeiro 

atendimento médico no Hospital São Francisco, fez 

radiografia sem evidências de fratura, foi medicado e 

liberado. Como houve piora do ferimento, procurou 

novamente atendimento médico, foi solicitado 

angiotomografia arterial do membro inferior direito no 

qual houve suspeita de fistula arteriovenosa pós 

traumática, complementou com arteriografia que se 

revelou normal. Foi então, submetido a debridamento e 

enxertia de pele em face lateral do pé direito. Retorna 

hoje referindo adequada recuperação, sem 

debilidades.” (grifos nosso) 

 

Mais a frente a perita responde o quesito como 

segue: 

 

“Resultará incapacidade permanente para trabalho, ou 

enfermidade incurável; ou perda; ou inutilização de 

membro, sentido ou função; ou deformidade permanente 

ou abortamento? 

Não.” (grifo nosso) 
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Ora Excelência, a prova produzida pelo próprio 

requerente depõe contra os argumentos por ele lançados, alega danos 

corporais, no entanto, já fora produzida perícia médica que conclui 

exatamente o contrário do alegado pelo requerente, o que por si só faz 

com que a conclusão pelo pedido a título de danos morais-corporais, 

estéticos e sejam quais for, seja totalmente improcedente. 

 

No mais, reitera a apreciação do Pedido de 

gratuidade de justiça em favor dos réus, tendo em vista a juntada da 

declaração de impossibilidade financeira anexada a contestação, 

documento segundo o qual por força de Lei emprega veracidade, posição 

corroborada por Vossa Excelência pela decisão dos autos em apenso 

(impugnação ao pedido de gratuidade de justiça). 

 

Excelência, ab initio, informaram os réus que 

houve o acidente, não tendo em momento algum faltado com a verdade 

nos autos, muito ao revés disso, desde o momento da ocorrência do 

mesmo, o co-réu, Sr. Nahor assumiu a responsabilidade e tomou TODAS 

as providências necessárias para minimizar as consequências do mesmo. 

 

Dentre as providências adotadas pelo co-réu, Sr. 

Nahor, estão a total assistência ao autor, compra de medicamentos, 

prestação de socorro, visita a sua residência, comparecimento ao local de 

trabalho do mesmo, voltou ao local do acidente para providências com a 

motocicleta, enfim, agiu de forma exemplar. 
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Foi grande a surpresa ao ser surpreendido com a 

presente ação. 

 

Excelência, deve ser levado em conta a atuação 

das partes no processo para que possa melhor formar o convencimento 

para o julgamento do presente tema. 

 

O autor negou que o co-réu, Sr Nahor, tivesse 

lhe prestado todo o Auxílio necessário, FALTOU COM A VERDADE, as 

provas testemunhas foram categóricas ao afirmar ao contrário. 

 

Importante dizer que mesmo a testemunha 

arrolada pelo autor, Sr. Ângelo Antoniazi Neto, foi firme em afirmar que 

o Sr. Nahor estava presente no hospital, tendo prestado o socorro. 

 

No mesmo sentido os policiais militares que 

foram ouvidos, afirmaram de forma categórica que desde o princípio o 

co-réu, Sr. Nahor, assumiu a responsabilidade e acompanhou os 

procedimentos. 

 

Veja-se que o autor a todo momento faltou com 

a verdade real, tentando levar a crer que fora abandonada pelo co-réu, Sr. 

Nahor, no anseio de talvez, exprimir uma dor exarcebada, o que 

certamente não fosse as testemunhas ouvidas soariam com verdade e nos 

levariam a crer, especialmente o convencimento do nobre julgador, que 

após o acidente o autor ficou agonizando e sem qualquer assistência do 

causador do dano. 
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Não dizemos que o acidente em si e seus 

inconvenientes não tenham trazido alguma tipo de aborrecimento ao 

Autor, no entanto, jamais foram da maneira como expressada nestes 

autos, o que foi comprovado pela oitiva de todas as testemunhas. 

 

Importante lembrar, ainda que conforme o 

depoimento prestado pelo Sr. Marcos Gregório Lanza, foi afirmado que o 

co-réu foi quem providenciou todo o necessário para o pronto conserto 

da motocicleta, o que segundo a testemunha fora realizado em curto 

período de tempo, ao contrário do que afirmou o Requerente em seu 

depoimento, mais uma vez FALTOU COM A VERDADE o requerente. 

 

A Sra. Rosangela Coelho, testemunha ouvida, 

diretora do colégio onde trabalha o autor, afirmou que o mesmo teve 

todo o apoio do co-réu, Sr. Nahor, afirmou inclusive que o mesmo 

permaneceu afastado do serviço por aproximadamente 30 (trinta) dias, 

contrariando a alegação do Autor, que outra vez faltou com a verdade. 

 

Excelência, é nítida na forma de agir do autor 

que o mesmo busca enriquecer-se com a presente ação, o que não se pode 

admitir. 

 

Deve o feito ser julgado com total 

improcedência. 
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Ao tentar a composição amigável em audiência, 

o autor valorou seu pedido de indenização em R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais). Absurdo! 

 

Entendemos que o pedido não tem o mínimo 

fundamento, devendo ser julgado totalmente improcedente. 

 

Caso assim não entenda Vossa Excelência, deve 

o feito ser julgado com prudência, moderação e proporcionalidade. 

 

Conforme se percebe dos autos, o autor é oficial 

administrativo, e não há informação do valor de seu ganho mensal, no 

entanto, se levarmos em conta que percebe uma média de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) mensais, estaríamos diante de um absurdo pedido de 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

 

Se analisarmos os autos e crermos que o Autor 

permaneceu afastado do seu serviço por, forçando o entendimento do 

que consta dos autos, supostamente por 60 (sessenta) dias, teremos que o 

salário desse período seria algo em torno de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais), pergunta-se: como pretende o Autor ganhar uma indenização no 

valor de R$ 60.000,00? 

 

É nítido o anseio do Autor, PRETENDE 

ENRIQUECER-SE AS CUSTAS DOS RÉUS. 
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Caso Vossa Excelência entenda que é devida a 

condenação, não há que valorar a mesma com base nos danos estéticos e 

debilidades que alega o autor ser portador, uma vez que a perícia 

constante dos autos já as afastou, conforme citado acima. 

 

Baseando os supostos danos morais vividos pelo 

período em que ficou afastado de seu serviço teríamos que o valor 

deveria ser baseado com base no valor do salário médio, calculado pelo 

período em que o Autor ficou afastado, isso porque, nos casos de 

afastamento o Autor recebe auxílio acidente do órgão oficial, portanto, 

não passa por necessidades. 

 

Assim, reiterados todos os termos constantes 

dos autos, requer, uma vez mais a improcedência dos pedidos iniciais, 

caso assim não entenda Vossa Excelência, que o valor seja arbitrado de 

forma proporcional, módica e com a prudência que o caso exige, em 

especial pelos fatos aqui lançados, onde restou demonstrado o intuito das 

partes. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 31 de julho de 2015. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP Nº 272.956 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

Corresp: Rio de Janeiro – Curitiba – Porto Alegre – Salvador – Belo Horizonte 
 

Rua Ouv idor  Pe le ja ,  208   V i la  Mar iana  
Cep  04128.000     São Pau lo    SP  
Fone/Fax  (11 )  5599.3797/3925 
jab@jarmandobat i s ta .com.br  
www. ja rmandobat i s ta . com.b r  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE TUPÃ – SÃO PAULO. 
 

 
 
PROCESSO N.º 1004209-39.2014.8.26.0637  

 
LIBERTY SEGUROS S/A, na condição de denunciada na lide, por 

sua advogada que a esta subscreve, nos autos da presente ação 
promovida por ELIAS JERONYMO MENDONÇA em face de NAHOR 
CARGHI CAMPOS e KEILLY FERNANDES CAMPOS, vem respeitosamente 
à presença de V. Excelência apresentar seus MEMORIAIS nos 
seguintes termos: 
 

Pretende o autor com a presente demanda o recebimento de 
indenização por danos morais, danos estéticos e danos materiais 
decorrente ao acidente automobilístico ocorrido em 07/03/2014. 

  
O autor aduz na inicial que o primeiro réu agiu com imperícia e 

imprudência pelo fato deste ter avançado o sinal vermelho e atingido 
a motocicleta em que se encontrava. 

 
 Em sua contestação, os réus alegaram ter prestado ao autor 

toda a assistência necessária no momento do acidente, bem como 
impugnaram os alegados danos e requereram a denunciação da lide 
à seguradora por conta da existência de contrato de seguro à época 
do acidente. Ao final, pediram a total improcedência da ação. 

  
 A seguradora, por sua vez, aceitou parcialmente a denunciação 

da lide e esclareceu sobre as garantias contratadas no contrato de 
seguro e a ausência de contratação para danos morais e estéticos. Na 
lide primaria ratificou os termos da contestação oferecida pelos réus, 
argumentando que na data do evento, prestaram toda a assistência 
necessária do autor, de modo que cai por terra as alegações quanto 
ao pedido de dano moral.  

 
 Durante a instrução processual, foram ouvidas as testemunhas 

arroladas pelas partes e determinada a entrega de alegações finais.  
 
 
DA LIDE SECUNDÁRIA 
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Como já esclarecido em defesa, o contrato de seguro firmado 
entre a ora peticionária e sua segurada, possui cobertura no sistema 
de reembolso para danos materiais e corporais causados a terceiros, 
observadas as cláusulas constantes das Condições Gerais, conforme 
documentos anexados à defesa. 

 
Vale esclarecer que se trata de garantias isoladas, com 

destinação indenizatória específica e verbas fixadas individualmente. 
Assim, as verbas NÃO SE SOMAM, devendo, pois, ser consideradas 
nos termos em que se encontram definidas no contrato em questão, 
até o limite máximo de indenização individualmente previsto para 
cada qual. 

 
Não obstante, importante esclarecer que esta seguradora 

aceitou parcialmente a denunciação da lide por motivo de que NÃO 
HOUVE CONTRATAÇÃO DA GARANTIA RCF DANOS MORAIS E DANOS 
ESTETICOS PELA SEGURADA, razão pela qual esta seguradora não 
pode e nem deve responder em caso de condenação de sua segurada 
ao pagamento de indenização. 

 
Entretanto, caso haja condenação da segurada (réu denunciante) 

ao pagamento de indenização por danos morais e danos estéticos, o 
que se cogita apenas por amor ao argumento, frise-se que esta 
seguradora não poderá ser responsabilizada, em hipótese alguma, pelo 
reembolso, uma vez que o contrato de seguro firmado é expresso ao 
excluir do contrato cobertura para dano moral e estético. 

 
Esclareceu também, que todas as despesas relativas aos danos 

causados à motocicleta do autor, as quais totalizaram o importe de 
R$ 519,00 (quinhentos e dezenove reais) foram pagas por esta 
seguradora em nome de sua segurada, consoante cópia do termo de 
transação e notas fiscais, ora juntadas, fato esse, omitido pelo autor 
em sua exordial. 

 
Por fim, não deve haver a condenação da ré denunciada às 

verbas de sucumbência e nem honorários advocatícios, uma vez que 
não houve recusa ao pagamento dos danos materiais causados à 
motocicleta e nem resistência quanto à denunciação da lide, mas 
somente a particularização e limitação à indenização dos danos 
morais e estéticos, já que inexiste cobertura contratual. 

 
DA LIDE PRIMÁRIA 
 

Conforme se pode depreender da colheita dos depoimentos das 
testemunhas ouvida em juízo, bem como o depoimento pessoal das 
partes, tem-se que, não obstante o réu segurado tenha sido o 
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causador do evento narrado nos autos, o mesmo prestou todo 
atendimento necessário ao autor. 

 
Ao contrário do que tenta fazer crer o autor, o mesmo tenta a 

todo custo desvirtuar a realizado dos fatos a fim de comover o Juízo e 
dele tirar um proveito do evento. 

 
Nega o autor que conserto da sua motocicleta tenha sido 

custeada pelo réu, através do seguro firmado com a ora denunciada 
da lide, quando há provas concretas nos autos acerca deste 
dispêndio. 

 
Quanto ao alegado custo com medicamentos, tratamentos 

médicos, não há nada nos autos a fim de demonstrar que os mesmos 
são necessários ainda, visto que lesão sofrida pelo autor já se 
encontra consolidada. 
 

O autor em sua exordial pleiteia indenização referente às 
despesas médicas, no importe total de R$ 3.480,13 (três mil 
quatrocentos e oitenta reais e treze centavos), juntou recibos e notas 
fiscais aos autos.  

 
Porém, parte dos recibos/notas fiscais, foram juntados em 

duplicidade pelo autor, tais como os anexos de fls. 70, 71, 72, 73, 74, 
75, 76, 77, 78, 80, 81, 84, 85 e 86. 

 
Conforme se verificou nos documentos juntados aos autos, o 

autor realizou o exame médico Angiotomografia, pela rede particular, 
mesmo podendo realizar o referido exame através do convenio 
médico que possui. 

 
E por este motivo, impugnou os valores constantes nas notas 

fiscais de fls. 22 e 23 dos autos, no importe de R$ 400,00, uma vez 
que o autor tinha a opção de realizar o exame por seu convenio, 
porém, não fez. 

 
 
No que se refere aos alegados danos morais como se sabe, não 

decorre de aborrecimentos, de infelicidades, mas de situações de 
desrespeito à dignidade, à honra da vítima. O que não ocorreu de 
fato.  

 
No caso concreto, se devida for à indenização, o que se admite 

“ad argumentandum”, esta deverá ser suficiente apenas para 
compensar o desconforto advindo do evento danoso, em coerência 
aos princípios que norteiam a obrigação de indenizar, que não tolera 
o enriquecimento sem causa.  
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Por fim, ainda que haja condenação, a aplicação de correção 

monetária e juros devem ser aplicados a partir da sentença que os 
fixar. 

 
 
E em se falando do dano estético, para se fazer jus ao pedido, 

deve o acidente ter causado ao acidentado uma cicatriz capaz de 
causar no próprio cidadão, constrangimentos perante as outras 
pessoas.  

 
No entanto, apesar das fotos anexadas não valerem para tal fim, 

já que foram tiradas antes mesmo da cicatrização, demonstra que 
não o causará qualquer tipo de constrangimento, de modo que 
incabível a procedência de tal pedido. 

 
 
CONCLUSÃO 
 
 Assim, face às situações descritas, reitera-se todos os termos da 
contestação da litisdenunciada, requerendo que a ação principal seja 
julgada improcedente. 
 

Finalmente, requer a Vossa Excelência que as intimações pela 
imprensa oficial sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. 
José Armando da Glória Batista – OAB/SP 41.775 e Dra. Daniela Benes 
Senhora Hirschfeld – OAB/SP 171.674, sob pena de nulidade. 
 

Termos em que, 
 pede deferimento. 

São Paulo, 23 de julho de 2015. 
 

 
 
 
 

Simone de Almeida Brussi 
        OAB/SP 200.738 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Tupã
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe - Assunto Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e Denunciado à 
Lide (Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O

Em 30 de setembro de 2015 faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(A).  Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez Filho.
Eu, ___________ Gisele Yumiko Honda, Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho

Vistos.

É cediço que a prova se presta a demonstrar os fatos alegados em juízo com 

o objetivo de convencer o julgador quanto ao pleito formulado.

Nesse passo, considerando que "se na fase de julgamento o Magistrado 

verificar a necessidade das diligências mencionadas, poderá convertê-lo em diligência para 

que elas sejam realizadas" (TJ-SP - AI: 00651991820138260000 SP 

0065199-18.2013.8.26.0000, Relator: Antonio Carlos Villen, Data de Julgamento: 

22/04/2013, 10ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 23/04/2013), bem como 

que, no presente caso, somente a perícia judicial é capaz de determinar a existência e a 

extensão do alegado dano estético, sem a qual, impossível dar um desfecho seguro à 

demanda, converto o julgamento em diligência e determino a produção de prova pericial, 

oficiando-se ao IMESC para indicação de médico perito e designação de data para a 

realização de perícia. 

Em dez (10) dias venham quesitos pertinentes e indicação de assistentes 

técnicos.

Com a indicação, intimem-se as partes e oficie-se ao perito indicado 

encaminhando cópias dos documentos necessários para realização da perícia.
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Tupã
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Fixo o prazo de trinta dias para elaboração do laudo.

Juntado o laudo, vistas às partes e conclusos.

Int.

Tupa, 30 de setembro de 2015.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 15/10/2015 10:57 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0367/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Provimento 1/87 - Ciência as partes do ofício de página 260." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 15 de outubro de 2015. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 15/10/2015 10:57 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0367/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   É   cediço   que   a   prova   se   presta   a   demonstrar   os   fatos   alegados   em   juízo   com   o 
 objetivo   de   convencer   o   julgador   quanto   ao   pleito   formulado.   Nesse   passo,   considerando   que   "se   na   fase   de 
 julgamento   o   Magistrado   verificar   a   necessidade   das   diligências   mencionadas,   poderá   convertê-lo   em 
 diligência   para   que   elas   sejam   realizadas"   (TJ-SP   -   AI:   00651991820138260000   SP 
 0065199-18.2013.8.26.0000,   Relator:   Antonio   Carlos   Villen,   Data   de   Julgamento:   22/04/2013,   10ª   Câmara   de 
 Direito   Público,   Data   de   Publicação:   23/04/2013),   bem   como   que,   no   presente   caso,   somente   a   perícia   judicial 
 é   capaz   de   determinar   a   existência   e   a   extensão   do   alegado   dano   estético,   sem   a   qual,   impossível   dar   um 
 desfecho   seguro   à   demanda,   converto   o   julgamento   em   diligência   e   determino   a   produção   de   prova   pericial, 
 oficiando-se   ao   IMESC   para   indicação   de   médico   perito   e   designação   de   data   para   a   realização   de   perícia. 
 Em   dez   (10)   dias   venham   quesitos   pertinentes   e   indicação   de   assistentes   técnicos.   Com   a   indicação, 
 intimem-se   as   partes   e   oficie-se   ao   perito   indicado   encaminhando   cópias   dos   documentos   necessários   para 
 realização   da   perícia.   Fixo   o   prazo   de   trinta   dias   para   elaboração   do   laudo.   Juntado   o   laudo,   vistas   às   partes   e 
 conclusos. Int.  " 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 15 de outubro de 2015. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 19/10/2015 13:16 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0367/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 2798/3034   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor do ato: "Provimento 1/87 - Ciência as partes do ofício de página 260." 

           Tupã, 19 de outubro de 2015. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 19/10/2015 13:16 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0367/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 2798/3034   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   É   cediço   que   a   prova   se   presta   a   demonstrar   os   fatos   alegados   em   juízo   com   o 
 objetivo   de   convencer   o   julgador   quanto   ao   pleito   formulado.   Nesse   passo,   considerando   que   "se   na   fase   de 
 julgamento   o   Magistrado   verificar   a   necessidade   das   diligências   mencionadas,   poderá   convertê-lo   em 
 diligência   para   que   elas   sejam   realizadas"   (TJ-SP   -   AI:   00651991820138260000   SP 
 0065199-18.2013.8.26.0000,   Relator:   Antonio   Carlos   Villen,   Data   de   Julgamento:   22/04/2013,   10ª   Câmara   de 
 Direito   Público,   Data   de   Publicação:   23/04/2013),   bem   como   que,   no   presente   caso,   somente   a   perícia   judicial 
 é   capaz   de   determinar   a   existência   e   a   extensão   do   alegado   dano   estético,   sem   a   qual,   impossível   dar   um 
 desfecho   seguro   à   demanda,   converto   o   julgamento   em   diligência   e   determino   a   produção   de   prova   pericial, 
 oficiando-se   ao   IMESC   para   indicação   de   médico   perito   e   designação   de   data   para   a   realização   de   perícia. 
 Em   dez   (10)   dias   venham   quesitos   pertinentes   e   indicação   de   assistentes   técnicos.   Com   a   indicação, 
 intimem-se   as   partes   e   oficie-se   ao   perito   indicado   encaminhando   cópias   dos   documentos   necessários   para 
 realização   da   perícia.   Fixo   o   prazo   de   trinta   dias   para   elaboração   do   laudo.   Juntado   o   laudo,   vistas   às   partes   e 
 conclusos. Int.  " 

           Tupã, 19 de outubro de 2015. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

Corresp: Rio de Janeiro – Curitiba – Porto Alegre – Salvador – Belo Horizonte 

Rua Ouv idor  Pe le ja ,  208   V i la  Mar iana  
Cep  04128.000     São Pau lo    SP  
Fone/Fax  (11 )  5599.3797/3925 
jab@jarmandobat i s ta .com.br  
www. ja rmandobat i s ta . com.b r  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE TUPÃ – SÃO PAULO. 
 
 
 

 

 

 

Autos do Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637  

Procedimento Comum - Rito Ordinário 
 

LIBERTY SEGUROS S/A, por sua advogada, que esta subscreve, nos 

autos da ação promovida por ELIAS JERONYMO MENDONÇA em face de 

NAHOR CARGHI CAMPOS e outra, vem, respeitosamente, em atenção do r. 

despacho de fls., informar que tomou ciência da resposta do ofício de fls. 

260. 

 

Outrossim, informa que informar não irá indicar assistente técnico, 

bem como apresentar seus quesitos para serem respondidos pelo Ilustre 

Perito: 

 

Quesitos: 

 

1 –Favor descrever as lesões apresentadas pelo autor, bem como sua 

origem, informando quais regiões do corpo foram atingidas. 

 

2 –Essas lesões incapacitam o autor para o exercício de qualquer tipo de 

atividade profissional? Favor descrever eventuais restrições. 

 

3 - As lesões supostamente apresentadas pelo autor são de caráter definitivo 

ou temporário? 

 

4 - As lesões apresentadas são passíveis de reversão através de tratamento? 

 

5 – A lesão supostamente apresentada acarreta invalidez? Se positiva a 

resposta, favor enquadrar o seu percentual da invalidez de acordo com a 

Tabela da SUSEP. 

 

6 - O autor apresenta algum dano de ordem estética decorrente do acidente 

de trânsito narrado na inicial? Caso afirmativo, a lesão é passível de reversão 
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através de tratamento? Pede-se explicitar eventual tratamento e estimativa 

de custo. 

 

7 – Pode o Sr. Perito informar se as lesões apresentada pelo autor são 

consideradas como aleijão e se geram algum sentimento de rejeição? 

Justificar. 

 

8 – O autor está recebendo algum Benefício Previdenciário? Em caso de 

resposta positivo favor caracterizá-lo. 

 

9 - Quais os exames complementares solicitados pelo Sr. Perito no auxílio de 

seu diagnóstico médico pericial quanto às sequelas supostamente 

apresentada pelo autor? 

 

Protesta a litisdenunciada pela apresentação de quesitos 

complementares. 

 

 
Finalmente, requer a Vossa Excelência que as intimações pela 

imprensa oficial sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. 
José Armando da Glória Batista – OAB/SP 41.775 e Dra. Daniela Benes 
Senhora Hirschfeld – OAB/SP 171.674, sob pena de nulidade. 
 
 

Termos em que, 

 pede deferimento, 

São Paulo, 20 de outubro de 2015. 

 

 

 

 
 
 
 

Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

47
2C

5B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 B

R
U

S
S

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

10
/2

01
5 

às
 1

1:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

P
A

15
70

03
52

00
1 

   
 .

fls. 287

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

P
nk

m
m

07
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 293



1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637 

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, apresentar 

quesitos, nos termos que se seguem. 

 

Requer sejam respondidos os seguintes 

quesitos: 

1. O requerente sofreu acidente de trânsito que 

lhe causou dano estético? 

2. Qual foi o dano estético? Por favor, detalhar 

o dano estético e anexar fotos. 

3. Numa porcentagem de 0 a 100, qual foi o 

grau de dano estético do requerente? 

4. Quais os documentos utilizados, quais os 

exames feitos, quais os fundamentos que baseiam a presente perícia? 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

5. Há mais alguma informação que o 

respeitável perito queira prestar e que não lhe foi perguntado? 

 

Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 22 de outubro de 2015.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, Sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ – SP 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS e KEILLY 

FERNANDES CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos da denominada Ação de Indenização por Danos Morais-Corporais 

Cumulado com Pedido de Indenização por Danos Estéticos Cumulado 

com Pedido de Indenização por Danos Materiais que lhes move ELIAS 

JERONIMO MENDONÇA, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar que deixarão de indicar assistente técnico por não 

reunirem condições econômicas para o fazer, apresentam abaixo os 

quesitos para o expert do juízo responder: 

 

QUESITOS: 

 

1) Queira o Sr. Perito descrever quais as lesões 

que o Autor apresenta em seu corpo. Caso 

existam lesões físicas, é possível afirmar que 

a(s) mesma(s) é(são) oriunda(s) do acidente 

noticiado nos autos? 
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ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, Sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 
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2) Se a resposta a questão acima formulada for 

positiva, ou seja, caso existam lesões 

causadas pelo acidente, tais lesões causam 

algum tipo de incapacidade ao Autor para 

exercer qualquer tipo de atividade 

remunerada? 

3) As supostas lesões causam incapacidade 

temporária ou definitiva? 

4) Ainda em referência as supostas lesões, no 

caso de serem permanentes, existe 

tratamento para as mesmas? 

5) Se a lesão for incapacitante, queira o sr. perito 

enquadrar o percentual da mesma na tabela 

SUSEP. 

6) Afirma o Autor que as supostas lesões 

decorrentes do acidente lhe causaram danos 

estéticos. Queira o Sr. Perito informar se na 

data da perícia o Autor apresenta alguma 

marca, sinal, deformidade, ou alguma sinal 

capaz de lhe causar abalos psíquicos devido 

ao “afeiamento” de seu corpo. 

7) Caso existam cicatrizes decorrentes do 

acidente noticiado nos autos, queira o sr. 

perito descrever sucintamente onde se 

encontram e se o local é de fácil visualização 

por outras pessoas. 
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, Sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

3de3 
 

8) Caso a resposta acima for positiva, queira o 

Sr. Perito dizer se essas “marcas” ou sinais 

que afirma o Autor possuir, levando em 

conta o estilo de vida, idade e demais 

características do periciado, são capazes de 

lhe causar um sentimento de vergonha e 

exclusão social? 

9) As lesões que afirma o periciado possuir lhe 

causam alguma deformidade, manqueira ou 

outra forma capaz de lhe diminuir ou 

dificultar os movimentos? 

 

Protesta, desde já pela apresentação de quesitos 

complementares. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 23 de outubro de 2015. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP Nº 272.956 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

SOLICITAÇÃO  DE PERÍCIA MÉDICA  – MEDICINA LEGAL

REGIÃO ADMINISTRATIVA  JUDICIÁRIA: 5ª

JUÍZO REQUISITANTE: 3ª VARA CÍVEL  - FORO DE TUPÃ - COMARCA DE TUPÃ

Processo Digital: 1004209-39.2014.8.26.0637 

REQUERENTE: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA

REQUERIDO: NAHOR CARGHI  CAMPOS e outros

NÚMERO DE PRONTUÁRIO / PASTA (IMESC): *

DATA:  26 de outubro de 2015

TIPO DE PERÍCIA (AÇÃO):

(  ) OBRIGAÇÃO DE FAZER

(  ) AÇÃO PENAL

(  ) PREVIDÊNCIA ACIDENTÁRIA

(  ) VERIFICAÇÃO DE IDADE

(  ) INTERDIÇÃO

(  ) INTERDIÇÃO EXTERNA

(  ) AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGUROS

(  ) DPVAT

( X ) INDENIZAÇÃO GERAL

(  ) INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO

(  ) INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO INDIRETO

(  ) OUTROS FEITOS NÃO ESPECIFICADOS

QUEM DEVE COMPARECER À PERÍCIA:
NOME : ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA 

Local da Perícia:

OBSERVAÇÃO:

ESPECIALIDADE MÉDICA (a ser preenchida pelo IMESC ):

SOLICITAÇÃO: 

(X ) SOLICITAÇÃO DE DATA

(  ) NOVA DATA

(  ) COBRANÇA DE LAUDO

(  ) PERÍCIA DOMICILIAR

(  ) OUTRA SITUAÇÃO

(  ) QUESITO(S) / ESCLARECIMENTO(S)

( ) ENVIO DE DOCUMENTO(S) / PRONTUÁRIO(S) / 
EXAME(S)

(  ) CANCELAMENTO DE PERÍCIA

(  ) ENVIO DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO

(  ) ENVIO DE SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO

BENEFICIÁRIO  DA JUSTIÇA GRATUITA:
( X ) AUTOR(ES)

(  ) RÉU(S)

(  ) AMBOS

(  ) NÃO IDENTIFICADO

NÃO BENEFICIÁRIO  DA JUSTIÇA GRATUITA:
(  ) AUTOR(ES)

(X ) RÉU(S)

(  ) AMBOS

(  ) NÃO IDENTIFICADO

Eu, Roseli Yano Machado, Escrivã, subscrevo por ordem do(a) Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez 
Filho, nos termos do artigo 85, caput, das NSCGJ.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/06, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA,  PELO(A) JUIZ(A)  NELA INDICADO(A)

Ao
IMESC – INSTITUTO  DE MEDICINA  SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO
Rua Barra Funda, 824 - Centro
CEP 01152-000, São Paulo - SP
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, . - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita
C O N C L U S Ã O

Em 17 de dezembro de 2015 ,faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez 
Filho.
Eu, Diogo Cestari, Chefe de Seção Judiciário, digitei.

            Proc. Nº 1004209-39.2014.8.26.0637
            Vistos.

Atenda-se fls. 294, com urgência.
Caso  o  prontuário médico não foi  juntado nos 

autos, oficie-se ao médico diretor clínico do hospital responsável 
requisitando cópia do  prontuário.

Após, remetida as cópias e juntadas nos autos, 
remetam-se ao IMESC, instruindo-se o ofício, inclusive, com 
cópia de fls. 294.

Processe-se.
Intime-se.

                Tupa, 17 de dezembro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 12/01/2016 14:48 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0009/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   1004209-39.2014.8.26.0637               Vistos.     Atenda-se   fls.   294,   com   urgência. 
 Caso    o    prontuário   médico   não   foi    juntado   nos   autos,   oficie-se   ao   médico   diretor   clínico   do   hospital 
 responsável   requisitando   cópia   do    prontuário.   Após,   remetida   as   cópias   e   juntadas   nos   autos,   remetam-se   ao 
 IMESC, instruindo-se o ofício, inclusive, com cópia de fls. 294. Processe-se. Intime-se.  " 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 12 de janeiro de 2016. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 14/01/2016 09:20 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0009/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1754/1858   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/01/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   1004209-39.2014.8.26.0637               Vistos.     Atenda-se   fls.   294,   com   urgência. 
 Caso    o    prontuário   médico   não   foi    juntado   nos   autos,   oficie-se   ao   médico   diretor   clínico   do   hospital 
 responsável   requisitando   cópia   do    prontuário.   Após,   remetida   as   cópias   e   juntadas   nos   autos,   remetam-se   ao 
 IMESC, instruindo-se o ofício, inclusive, com cópia de fls. 294. Processe-se. Intime-se.  " 

           Tupã, 14 de janeiro de 2016. 

           Maria Adelia de Queiroz Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637  p 
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Tupa, 18 de janeiro de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que envie COM URGÊNCIA a este Juízo 

a cópia do prontuário médico de ELIAS JERONYMO MENDONÇA, RG 5705728, CPF 

709.792.438-15.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho 

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Ao(À)
ILMO. (A) SR. (A)
DIRETOR(A)  DO 
HOSPITAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS  
TUPÃ-SP
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, ., Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve resposta ao ofício 
expedido às fls. 298. Nada Mais. Tupa, 19 de fevereiro de 2016. Eu, ___, 
Leandro Pinhatta da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita
                                     

                              C O N C L U S Ã O

Em 09 de março de 2016 ,faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(A).  Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez Filho.
Eu, Gisele Yumiko Honda, Escrevente Técnico Judiciário, 
digitei.

Vistos.

Ante o certificado retro, reitere-se o ofício de fls. 298.
 
Intime-se.

Tupa, 09 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 14/03/2016 15:04 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0247/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.  Ante o certificado retro, reitere-se o ofício de fls. 298.   Intime-se.  " 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 14 de março de 2016. 

           Cibele de Souza Dijigow 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 16/03/2016 09:23 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0247/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1658/1666   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.  Ante o certificado retro, reitere-se o ofício de fls. 298.   Intime-se.  " 

           Tupã, 16 de março de 2016. 

           Cibele de Souza Dijigow 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637  p 
Classe – Assunto: Procedimento Ordinário  - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

URGENTE
Justiça Gratuita

Tupa, 18 de março de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, reiterando ofício datado de 18/01/2016, solicito a Vossa Senhoria 

que envie COM URGÊNCIA a este Juízo a cópia do prontuário médico de ELIAS JERONYMO 

MENDONÇA, RG 5705728, CPF 709.792.438-15.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho 

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Ao(À)
ILMO. (A) SR. (A)
DIRETOR(A)  DO 
HOSPITAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS  
TUPÃ-SP
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637  p 
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

PASTA IMESC Nº 339896

Justiça Gratuita

Tupa, 30 de março de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria a cópia do prontuário médico para 

designação de perícia.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho 

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Ao(À)
Chefe da Equipe de Controle de Perícias do 
INSTITUTO  DE MEDICINA  SOCIAL   E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO
RUA BARRA FUNDA, 824
SÃO PAULO - SP
01152-000
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido: NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

CERTIDÃO  - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Prov. 01/87: Ciência às partes sobre o ofício recebido às fls. 
348, na qual o IMESC agendou perícia médica para o dia 
24/11/2016, às 14h.

Nada Mais. Tupa, 17 de maio de 2016. Eu, ___, Leandro 
Pinhatta da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO  - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Leandro Pinhatta da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Tupã  Emitido em: 19/05/2016 12:41 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0524/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Prov.   01/87:   Ciência   às   partes   sobre   o   ofício   recebido   às   fls.   348,   na   qual   o   IMESC 
 agendou perícia médica para o dia 24/11/2016, às 14h." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 19 de maio de 2016. 

           Cibele de Souza Dijigow 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupa - SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO  DE INTIMAÇÃO  DO AUTOR PARA PERÍCIA MÉDICA

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637  p 
Classe - Assunto Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e Denunciado à 
Lide (Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 637.2016/013228-5

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
ELIAS JERONYMO MENDONÇA, Rua Carmine Corteline, 235 - CEP 17777-777, Tupa-SP, 
CPF 709.792.438-15, RG 5705728

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Tupã, Dr(a). Emílio Gimenez Filho, 
na forma da lei,

MANDA  qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à

INTIMAÇÃO  do(a) autor(a) supracitado(a) para comparecer à perícia médica agendada para o 
dia 24/11/2016, às 14 horas, no IMESC, no endereço sito na Rua Barra Funda, 824, Barra 
Funda, São Paulo - SP, ocasião em que será examinado pelo(a) perito(a), devendo apresentar-se 
com 30 (trinta)  minutos de antecedência, devidamente trajado(a) e munido(a) de Cédula de 
Identidade, Carteira Profissional (todas que possuir), C.P.F. E todo material de interesse 
médico-legal que possuir, tais como prontuários, exames, relatórios, etc.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. Tupa, 18 de maio de 2016. Roseli Yano Machado, 
Escrivã.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Advogado: Dr(a). José Rubens Sanches Fidelis Junior
Endereço: Rua Caetes, 687, Centro - CEP 17601-150, Tupa-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 
artigos 329 “caput”  e 331.

* 63720160132285*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

80
9D

74
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

E
LI

 Y
A

N
O

 M
A

C
H

A
D

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

05
/2

01
6 

às
 1

5:
10

 .

fls. 351

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

on
vx

bE
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 S
A

N
C

H
E

S
 F

ID
E

LI
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 0
9:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TP
A

20
70

00
13

71
7 

   
 .

fls. 357



 Foro de Tupã  Emitido em: 23/05/2016 10:06 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0524/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 3049/3051   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/05/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Prov.   01/87:   Ciência   às   partes   sobre   o   ofício   recebido   às   fls.   348,   na   qual   o   IMESC 
 agendou perícia médica para o dia 24/11/2016, às 14h." 

           Tupã, 23 de maio de 2016. 

           Cibele de Souza Dijigow 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Manoel Gaspar Mansano Sanches (27195)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2016/013228-5  dirigi-me ao endereço: à Rua Carmine Corteline nº 
235, Tupã e aí sendo intimei  Elias Jeronymo Mendonça, às 18:30 
horas do dia 25/05/2016, cientificando-o do inteiro teor do mandado. 
Aceitou a contrafé e exarou seu ciente ao rodapé do mandado, 
conforme se vê. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tupa, 29 de maio de 2016.

Número de Atos:  01 ato. 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637 

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Requer sejam fornecidas as passagens para o 

requerente ir e voltar da perícia haja vista que ele é beneficiário da assistÊncia 

judiciária gratuita. 

Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 10 de agosto de 2016.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita
C O N C L U S Ã O

Em 16 de agosto de 2016 ,faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez 
Filho.
Eu, Antonio Carlos Milevuski, Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei.

Proc. Nº 1004209-39.2014.8.26.0637.

Vistos.

Uma vez que o requerente é beneficiário da justiça gratuita, defiro 
a concessão de passe, ida e volta, ao IMESC para realização da perícia 
designada, devendo a parte interessada comparecer a Secretaria do Forum 
Local, munido dos documentos pessoais, com antecedência mínima de dez (10) 
dias da data designada.

Intime-se e aguarde-se.

Tupa, 16 de agosto de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 23/08/2016 15:20 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0951/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   1004209-39.2014.8.26.0637.Vistos.Uma   vez   que   o   requerente   é   beneficiário   da 
 justiça   gratuita,   defiro   a   concessão   de   passe,   ida   e   volta,   ao   IMESC   para   realização   da   perícia   designada, 
 devendo   a   parte   interessada   comparecer   a   Secretaria   do   Forum   Local,   munido   dos   documentos   pessoais, 
 com antecedência mínima de dez (10) dias da data designada.Intime-se e aguarde-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 23 de agosto de 2016. 

           Cibele de Souza Dijigow 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 25/08/2016 09:39 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0951/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 3039/3044   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   1004209-39.2014.8.26.0637.Vistos.Uma   vez   que   o   requerente   é   beneficiário   da 
 justiça   gratuita,   defiro   a   concessão   de   passe,   ida   e   volta,   ao   IMESC   para   realização   da   perícia   designada, 
 devendo   a   parte   interessada   comparecer   a   Secretaria   do   Forum   Local,   munido   dos   documentos   pessoais, 
 com antecedência mínima de dez (10) dias da data designada.Intime-se e aguarde-se." 

           Tupã, 25 de agosto de 2016. 

           Cibele de Souza Dijigow 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não veio o laudo pericial do Imesc. 
Nada Mais. Tupa, 23 de março de 2017. Eu, ___, Priscila Maria Pereira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – 
Assunto:

Procedimento  Comum - Responsabilidade  Civil

Requerente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à 
Lide (Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita
                   C O N C L U S Ã O

Em 17 de abril de 2017 ,faço estes autos conclusos ao(à) MM(A). 
Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez Filho.
Eu, Diogo Cestari, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

Proc. Nº 1004209-39.2014.8.26.0637
Vistos.

Oficie-se ao IMESC,requisitando o laudo pericial, com 
relação a perícia realizada nos presentes autos, em 24 de novembro 
de 2016, às 14:00 horas.

Após, juntado nos autos, digam as partes em 
cinco(05) dias,

Processe-se.
Intime-se.

Tupa, 17 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 26/04/2017 11:01 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0382/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   1004209-39.2014.8.26.0637Vistos.Oficie-se   ao   IMESC,requisitando   o   laudo 
 pericial,   com   relação   a   perícia   realizada   nos   presentes   autos,   em   24   de   novembro   de   2016,   às   14:00 
 horas.Após, juntado nos autos, digam as partes em cinco(05) dias,Processe-se.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 26 de abril de 2017. 

           Cibele de Souza Dijigow 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 28/04/2017 09:42 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0382/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2895/2902   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   1004209-39.2014.8.26.0637Vistos.Oficie-se   ao   IMESC,requisitando   o   laudo 
 pericial,   com   relação   a   perícia   realizada   nos   presentes   autos,   em   24   de   novembro   de   2016,   às   14:00 
 horas.Após, juntado nos autos, digam as partes em cinco(05) dias,Processe-se.Intime-se." 

           Tupã, 28 de abril de 2017. 

           Cibele de Souza Dijigow 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que no incidente de impugnação à assistência judiciária nº 
0004480-65.2014.8.26.0637 movido por Nahor Largui Campos e outro 
contra Elias Jeronymo Mendonça, foi proferido decisão na qual rejeitou a 
impugnação: "Ante o exposto, rejeito a impugnação à concessão da justiça 
gratuita, condenando os impugnantes ao pagamento das despesas 
processuais comprovadas resultantes deste incidente, não havendo 
condenação em honorários. Certifique-se o desfecho nos autos. Intimem-
se". Nada Mais. Tupa, 04 de maio de 2017. Eu, ___, Priscila Maria Pereira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE TUPÃ

FORO DE TUPÃ

3ª VARA CÍVEL

Rua Colombia, 200 - Jardim América

CEP: 17605-900 - Tupa - SP

Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

 

OFÍCIO  – SETOR DE PERÍCIAS

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637  p 
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Requerente ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo)

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Pasta Imesc nº 339896

Tupã, 04 de maio de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa senhoria que envie a este Juízo o laudo pericial 

referente à perícia realizada em 24/11/2016 às 14 horas com ELIAS  JERONYMO  

MENDONÇA .

Atenciosamente

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho 

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Ao(À)
Chefe da Equipe de Controle de Perícias do
INSTITUTO  DE MEDICINA SOCIAL  E DE CRIMINOLOGIA  DE SÃO PAULO
RUA BARRA FUNDA, 824
SÃO PAULO - SP
01152-000
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637 

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

A respeitável perícia constatou que ocorreram 

danos estéticos e debilidade o que demonstra a necessidade de procedência 

dos pedidos. 

 

Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 13 de julho de 2017.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Prov. 01/87 – Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de 
fls. 365/371.
Nada Mais. Tupa, 14 de julho de 2017. Eu, ___, Antonio Carlos 
Milevuski, Chefe de Seção Judiciário. 
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

1de8 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TUPÃ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS E OUTRA, já qualificados, 

por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, que 

lhe movem ELIAS JERONYMO MENDONÇA, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se sobre o Laudo Pericial anexado aos 

autos. 

 

Trata-se de processo em que o Autor alega ter ficado com 

sequelas permanentes em decorrência do acidente automobilístico sofrido. Para 

tanto, em vista de sanar as dúvidas, foi realizado exame médico pericial. 

 

Importante frisar que, conforme comprovado nestes autos, 

o Autor recebeu a assistência integral do co-requerido Nahor, que 

imediatamente após o acidente arcou com todos os custos referentes ao conserto 

da motocicleta e também despesas médicas, hospitalares e medicamentosas. 
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

2de8 
 

 

Quanto ao Laudo pericial elaborado pelo IMESC, verifica-

se não ter o acidente vitimado o autor com sequelas incapacitantes, tendo 

atestado o Sr. Perito do Juízo sua plena capacidade física (copiado do laudo): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(...) 

 
(...) 
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Ainda, ao exame físico, afirma o Expert do Juízo: 

 

“Bom estado geral, eupneico (a), hidratado (a), acinótico (a), 
anictério (a) e sem edemas. Marcha sem apoio ou auxílio.” (g. 
n.) 

 

Inquestionável não haver o alegado dano físico a ser 

reparado. O Laudo Pericial é claro quanto a isso. 

 

No entanto, e contraditoriamente, informa o Sr. Perito do 

Juízo a aplicação da chamada tabela SUSEP, e, segundo ele, haveria perda de 

12,5%. 

 

Inaceitável. A tabela SUSEP não se aplica. 

 

PRIMEIRO, foi elaborada por este órgão para ser aplicada 

única e exclusivamente aos seguros de acidentes pessoais com a garantia de 

invalidez permanente por acidente. Não trata de apurar dano corporal do 

segurado, mas de estabelecer, para fins contratuais, o valor a ser pago diante de 

cada situação. É a chamada indenização Forfetária. O só fato de ser prevista 

para seguro do ramo pessoas (arts. 789/802, CC) já significa ausência de caráter 

indenizatório (arts. 778/788, CC). 

 

SEGUNDO, a tabela prevê hipóteses de perda e o 

percentual a ser pago. É aplicável somente para a hipótese de dano físico. 

Portanto, é preciso caracterizar a perda, para então se chegar ao valor devido. 

 

In casu, o Sr. Perito do Juízo foi categórico ao afirmar não 

haver perda nenhuma, mínima que fosse. Com isso, não há hipótese da tabela 

SUSEP a ser aplicada.  Tanto que em nenhum item da tabela há o percentual de 

12,5%. Confira-se a tabela SUSEP1: 

                                                 
1 http://www.susep.gov.br/menuatendimento/seguro_pessoas_consumidor (Consultaa dia 17.07.2017, 

às 07h51) 
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TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM 
CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

Invalidez Permanente Discriminação 
% sobre 
importância 
segurada 

T 

O 

T 

A 

L 

Perda total da visão de 

ambos os olhos 

100 

Perda total do uso de ambos os membros superiores 100 
 

Perda total do uso de ambos os membros inferiores 100 
 

Perda total do uso de ambas as mãos 100 
 

Perda total do uso de um membro superior e um membro 

inferior 

100 
 

Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés 100 
 

Perda total do uso de ambos os pés 100 
 

Alienação mental total e incurável 100 
 

P 
A 
R 
C 
I 
A 
L 

DIVERSOS 

Perda total da visão de um 

olho 

30 

Perda total da visão de um olho, quando o segurado já 
70 
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não tiver a outra vista 

Surdez total incurável de ambos os ouvidos 40 
 

Surdez total incurável de um dos ouvidos 20 
 

Mudez incurável 50 
 

Fratura não consolidada do maxilar inferior 20 
 

Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral 20 
 

Imobilidade do segmento tóraco-lombo-sacro da coluna 

vertebral 

25 
 

P 

A 

R 

C 

I 

A 

L 

MEMBROS SUPERIORES 

Perda total do uso de um 

dos membros superiores 

70 

Perda total do uso de uma das mãos 60 
 

Fratura não consolidada de um dos úmeros 50 
 

Fratura não consolidada de um dos segmentos rádio-

ulnares 

30 
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Anquilose total de um dos ombros 25 
 

Anquilose total de um dos cotovelos 25 
 

Anquilose total de um dos punhos 20 
 

Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o 

metacarpiano 

25 
 

Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o 

metacarpiano 

18 
 

Perda total do uso da falange distal do polegar 9 
 

Perda total do uso de um dos dedos indicadores 15 
 

Perda total do uso de um dos dedos mínimos ou um dos 

dedos médios 

12 
 

Perda total do uso de um dos dedos anulares 9 
 

Perda total do uso de qualquer falange, excluídas as do 

polegar: indenização equivalente a 1/3 do valor do dedo 

respectivo 

  

P 

A 

R 

C 

I 

A 

Perda total do uso de um 

dos membros inferiores 

70 
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L 

MEMBROS INFERIORES 

Perda total do uso de um dos pés 50 
 

Fratura não consolidada de um fêmur 50 
 

Fratura não consolidada de um dos segmentos tíbio-

peroneiros 

25 
 

Fratura não consolidada da rótula 20 
 

Fratura não consolidada de um pé 20 
 

Anquilose total de um dos joelhos 20 
 

Anquilose total de um dos tornozelos 20 
 

Anquilose total de um dos quadril 20 
 

Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos os 

dedos e de uma parte do mesmo pé 

25 
 

Amputação do 1º (primeiro) dedo 10 
 

Amputação de qualquer outro dedo 3 
 

Perda total do uso de uma falange do 1º dedo, 

indenização equivalente 1/2, e dos demais dedos, 

equivalente a 1/3 do respectivo dedo 

  

Encurtamento de um dos membros inferiores 
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

8de8 
 

de 5 (cinco) centímetros ou mais 15 
 

de 4 (quatro) centímetros 10 
 

de 3 (três) centímetros 6 
 

Menos de 3 (três) centímetros : sem indenização 
  

 

Sem dúvida, inaplicável a tabela SUSEP ao caso dos autos, 

o que se requer. 

 

Todavia, para aplicação é insuficiente o Laudo Pericial, 

data máxima vênia, devendo, nessa hipótese, ser devolvido o Laudo ao Sr. 

Perito do Juízo, para esclarecer qual a perda considerada e o seu 

enquadramento na tabela SUSEP, o que se requer. 

 

Excelência, diante do Laudo, outro não pode ser o 

caminho para a presente ação senão a total improcedência dos pedidos, o que se 

REQUER, visto que o Laudo é claro ao afirmar que não restou qualquer 

limitação para o Autor, que poderá continuar a desempenhar suas atividades 

sem qualquer restrição e ou limitação. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 17 de julho de 2017. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. Nº 272.956 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 27/07/2017 09:56 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0697/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Prov. 01/87 - Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 365/371." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 27 de julho de 2017. 

           Cibele de Souza Dijigow 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 28/07/2017 09:35 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0697/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2764/2774   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor do ato: "Prov. 01/87 - Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 365/371." 

           Tupã, 28 de julho de 2017. 

           Cibele de Souza Dijigow 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637 

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

A respeitável perícia constatou que ocorreram 

danos estéticos e debilidade o que demonstra a necessidade de procedência 

dos pedidos. 

 

Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 02 de agosto de 2017.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

Corresp: Rio de Janeiro – Curitiba – Porto Alegre – Salvador – Belo Horizonte 
 
 
 

Rua  Ouv idor  Pe le ja ,  208   V i la  Mar iana  
Cep  04128.000     São Pau lo    SP  
Fone/Fax  (11 )  5599.3797 /3925 
jab@jarmandobat i s ta .com.br  
www. ja rmandobat i s ta . com.b r  
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA 
DE TUPÃ – SP. 

 
 

 

 

Processo n° 1004209-39.2014.8.26.0637 *1004209-39.2014.8.26.0637 *
 

P. Inter.  nº 12968 
 
LIBERTY SEGUROS S.A., por seus advogados, nos autos da ação promovida por 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, em face NAHOR CARGHI CAMPOS e KEILLY 
FERNANDES CAMPOS, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, na 

condição de denunciada à lide, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e 

requerer o que segue: 

 

A seguradora denunciada à lide presta ciência do laudo pericial médico 

acostado aos autos nas fls. 365/371, dos autos. 

 

Neste contexto, calha consignar as relevantes constatações feitas pelo Sr. Expert 

médico do IMESC. 

 

No exame genérico, o autor está “ em bom estado geral, eupneico, corado, 

hidratado, acianótico, anictético e sem edemas. Marcha sem apoio ou 

auxílio.“ Conforme demonstrado abaixo: 

 

 
 

No exame especial, “não foi caracterizada situação de incapacidade. “ 

Conforme demonstrado abaixo: 
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 2 

 

Com relação ao exame médico especifico para esta demanda (discussão),  

“ NÃO caracterizado comprometimento para realizar as atividades de vida 
diária, tem vida independente, não necessitando de supervisão ou 
assistência de terceiros para o desempenho de tais atividades, como 
alimentação, higiene, locomoção, despir-se, vestir-se, comunicação 
interpessoal, entre outras.“ Conforme trecho extraído e colacionado abaixo: 

 

 
 

Quanto ao dano estético, o Sr. Perito médico, com relação ao nexo com o 

acidente, classificou, em grau médio. 

 
Assim, consoante conclusão do laudo pericial, verifica-se que o autor: 

 

 NÃO APRESENTA REDUÇÃO OU PERDA DA CAPACIDADE 
FUNCIONAL e/ou LABORAL; 

 É TOTALMENTE INDEPENDENTE E CAPAZ PARA A 
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DIÁRIAS; 

 
Assim, Exa., não se evidencia a necessidade de tratamentos futuros e/ou 

qualquer cirurgia, eis que acidente não restou qualquer sequela incapacitante 

no autor. 

 

Outrossim, requer o prosseguimento do feito em seus ulteriores atos. 

 

Finalmente, requer a V. Exa. que as intimações pela imprensa oficial sejam 
efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome de José Armando da Glória Batista 
- OAB/SP 41.775 e  Daniela Benes Senhora Hirschfeld – OAB/SP 171.674, 
sob pena de nulidade. 
 

Termos em que,  

Pede Deferimento 

São Paulo, 9 de agosto de 2017. 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupa - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe – 
Assunto:

Procedimento  Comum - Responsabilidade  Civil

Requerente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à 
Lide (Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O
Em 14 de agosto de 2017 ,faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez 
Filho. Eu, Renata Iara Sanchez Ribeiro Mosquera Lucas, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

Vistos.

O laudo pericial de fls. 365/371 é conclusivo, portanto, 

desnecessária sua complementação conforme pretendido pelo requerido às fls. 

374/381.

No mais, digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

pretendem produzir outras provas.

Em caso negativo, conclusos para sentença.

Intime-se.

Tupa, 14 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 24/08/2017 09:53 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0798/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.O   laudo   pericial   de   fls.   365/371   é   conclusivo,   portanto,   desnecessária   sua 
 complementação   conforme   pretendido   pelo   requerido   às   fls.   374/381.No   mais,   digam   as   partes,   no   prazo   de 
 05 (cinco) dias, se pretendem produzir outras provas.Em caso negativo, conclusos para sentença.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 24 de agosto de 2017. 

           Cibele de Souza Dijigow 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 25/08/2017 10:14 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0798/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3358/3366   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.O   laudo   pericial   de   fls.   365/371   é   conclusivo,   portanto,   desnecessária   sua 
 complementação   conforme   pretendido   pelo   requerido   às   fls.   374/381.No   mais,   digam   as   partes,   no   prazo   de 
 05 (cinco) dias, se pretendem produzir outras provas.Em caso negativo, conclusos para sentença.Intime-se." 

           Tupã, 25 de agosto de 2017. 

           Cibele de Souza Dijigow 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

Corresp: Rio de Janeiro – Curitiba – Porto Alegre – Salvador – Belo Horizonte 
 
 
 

Rua  Ouv idor  Pe le ja ,  208   V i la  Mar iana  
Cep  04128.000     São Pau lo    SP  
Fone/Fax  (11 )  5599.3797 /3925 
jab@jarmandobat i s ta .com.br  
www. ja rmandobat i s ta . com.b r  
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA 
DE TUPÃ – SP. 

 
 

 

 

Processo n° 1004209-39.2014.8.26.0637 *1004209-39.2014.8.26.0637 *
 

P .  I n t e r .  n º  1 2 9 6 8  

 
LIBERTY SEGUROS S.A., por seus advogados, nos autos da ação promovida por 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, em face NAHOR CARGHI CAMPOS e KEILLY 
FERNANDES CAMPOS, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, na 

condição de denunciada à lide, em atendimento ao r. despacho de fls., informar 

que não tem mais provas a produzir além daquelas já elencadas nos autos. 

 

Finalmente, requer a V. Exa. que as intimações pela imprensa oficial sejam 
efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome de José Armando da Glória Batista 
- OAB/SP 41.775 e  Daniela Benes Senhora Hirschfeld – OAB/SP 171.674, 
sob pena de nulidade. 
 

Termos em que,  

Pede Deferimento 

São Paulo, 31 de agosto de 2017. 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637 

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Entendemos que não há mais provas a serem 

produzidas haja vista o fato de que as provas produzidas são suficientes para a 

procedência da ação. 

Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 01 de setembro de 2017.  

 

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

1de1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TUPÃ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS E OUTRA, já qualificados, 

por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, que 

lhe movem ELIAS JERONYMO MENDONÇA, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, extemporaneamente, no entanto, sem prejuízo, 

informa que não pretende produzir outras provas, haja vista que as provas já 

produzidas nos autos são suficientes para o julgamento do feito com total 

improcedência, sendo o laudo pericial conclusivo de que o Autor não tem 

qualquer limitação para os atos da vida. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 04 de setembro de 2017. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. Nº 272.956 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe - Assunto Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e Denunciado 
à Lide (Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

C O N C L U S Ã O

Em 06 de dezembro de 2017 faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(A).  Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez Filho. Eu, Kenia 
Michele Martins Escobar, Assistente Judiciário, digitei.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho

Vistos...

ELIAS JERONYMO MENDONÇA ajuizou ação de reparação de 

danos contra NAHOR CARGHI CAMPOS e KEILLY FERNANDES CAMPOS, 

postulando a reparação de danos materiais, morais e estéticos, ao argumento de 

que o requerido é culpado pelo acidente de trânsito ocorrido em 07.03.2014, no 

cruzamento da Rua Caingangs com a Avenida Tamoios, local onde há semáforo, 

vez que o requerido, ao desrespeitar o sinal vermelho interceptou a sua trajetória, 

ocasionando-lhe os danos que ora postula sejam reparados.

Com a inicial vieram procuração e documentos de fls. 10/86.

O requerido apresentou a contestação de fls. 93/106. Em síntese, 

alega que prestou todo auxílio material e moral por ocasião do acidente, cujo 

intuito não é outro, senão o enriquecimento sem causa. se insurge apenas contra 

o rito procedimental adotado, pugnado seja seguido o rito sumário, sob a pena de 

nulidade.

Réplica, fls. 68/71.
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Despacho saneador, fls. 72 e 115.

Prova pericial, fls. 220/229.

Audiência de instrução, fls. 242.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A lide versa sobre responsabilidade civil por danos causados em 

acidente de trânsito, em que o requerente imputa culpa ao requerido, por 

desrespeitar o sinal vermelho interceptar a sua trajetória.

No processo civil vigora o princípio da eventualidade, que impõe ao 

demandado o ônus de, na ocasião da contestação, impugnar todos os pontos de 

fato e de direito contidos na petição inicial, sob a pena de presumirem-se 

verdadeiros, consoante dispõem os artigos 300 e 302 do Código de Processo 

Civil.

O requerido, embora tenha apresentado sua peça de contestação 

tempestivamente, não esboçou qualquer defesa acerca do fato jurídico deduzido 

como causa de pedir e sequer impugnou a culpa que lhe é carreada, limitando-se 

a afirmar que prestou assistência moral e material ao autor em decorrência do 

alegado acidente.

Com efeito, essa omissão gera efeito em seu desfavor, mormente 

porque a prova documental trazido pelo requerente reforça que realmente o 

acidente a aconteceu, de sorte que a culpa, nessa linha, deve ser imputada ao 

requerido.
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Consequentemente provados o ato ilícito, a culpa e o nexo, resta 

analisar a questão dos danos experimentados pelo requerente, de modo a 

constituir todos os pressupostos autorizados à condenação na responsabilidade 

civil (art. 186 e 927 do Código Civil).

Nesse ponto, os documentos contidos nos autos, sobretudo os 

recibos e comprovantes de despesa de fls. 27, 35/37, 39, 44, 46/48, 50/56, 58/60, 

64, 66 e 83, provam que do acidente resultou lesões no requerente, cujo 

tratamento custou R$ 3.480,13. Esse valor dever ser indenizado, pois não há 

prova de que o requerido tenha pago qualquer despesa ao requerente, o que 

acarretou evidente diminuição de seu patrimônio. 

A prova documental também permite concluir que o requerente 

sofreu danos morais e estéticos.

Os danos morais materializaram-se na lesão à tranquilidade 

psíquica do requerente, que por força do acidente passou episódio de anormal 

desespero. Isso, sem dúvida acarretou lesão à sua personalidade, passível de 

ressarcimento.

Os danos estéticos, a seu turno, como desdobramento dos danos 

morais, constituindo lesão extrapatrimonial ligada à imagem-retrato da pessoa, 

estão bem demonstrados pelas fotografias de fls. 40/43.

Cumpre deixar claro que os danos estéticos não dependem da 

irreversibilidade da deformidade física, mas apenas e tão somente de sua 

verificação por período significativo e suficiente para gerar o desconforto de olhar 

ao espelho a própria imagem com relevante desagrado, assim como gerar tal 

desagrado a terceiros, o que evidentemente está presente no caso sub judice.

Não bastasse isso, cabe acrescentar que são perfeitamente 
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cumuláveis os danos estéticos e morais, a teor da Súmula 387 do STJ.

Nesse prisma no que concerne ao quantum da verba reparatória, 

entendo que a fixação da indenização pelos danos estéticos em R$ 5.000,00 não 

destoa do razoável, assim como R$ 5.000,00 pelos danos morais se mostra 

condizente com o dissabor experimentado pelo requerente.

Essa quantificação está bem balanceada no confronto entre a 

gravidade do fato e a extensão das lesões, de modo que merece ser acolhida.

Por fim, a caracterização da culpa dos requeridos dá ensejo ao 

acolhimento da lide secundária, de modo a determinar à seguradora a ressarcir à 

parte requerida o valor ao qual ficar obrigada perante o autor, especialmente 

porque o contrato de seguro firmado, contém previsão de ressarcimento dos 

danos aqui pleiteados. Aliás, a apólice contratada é bem clara ao dispor as 

garantias contratadas, relacionadas aos danos materiais assim como os corporais 

nestes últimos incluindo-se os morais/estéticos, todos mencionados e pertinentes 

aos presentes autos.

Isto posto julgo PROCEDENTE esta ação, condenando o requerido 

ao pagamento da quantia de R$ 3.480,13 a título de danos materiais; R$ 

5.000,00 a título de danos morais; e, R$ 5.000,00 a título de danos estéticos, tudo 

com correção monetária e juros legais a contar da data do evento danoso; 

julgando ainda PROCEDENTE a lide secundária travada com a denunciada 

LIBERTY SEGUROS S/A, que fica condenada a ressarcir à parte requerida o 

valor ao qual ficou obrigada perante o autor, com acréscimo de correção 

monetária e juros de 1% ao mês a contar da data em que houve o efetivo 

desembolso.

Condeno os requeridos ao pagamento das custas e despesas 
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processuais, bem como aos honorários advocatícios, estes fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação, atualizados a contar desta data e 

acrescidos de juros de mora (1% ao mês) a partir do trânsito em julgado desta 

decisão, nos termos do art. 85, § 2°, do Código de Processo Civil.

A denunciada deverá arcar com as custas e honorários da lide 

secundária, nos limites acima fixados.

P.R.I.

Tupa, 06 de dezembro de 2017.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1111/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos...ELIAS   JERONYMO   MENDONÇA   ajuizou   ação   de   reparação   de   danos   contra 
 NAHOR   CARGHI   CAMPOS   e   KEILLY   FERNANDES   CAMPOS,   postulando   a   reparação   de   danos   materiais, 
 morais   e   estéticos,   ao   argumento   de   que   o   requerido   é   culpado   pelo   acidente   de   trânsito   ocorrido   em 
 07.03.2014,   no   cruzamento   da   Rua   Caingangs   com   a   Avenida   Tamoios,   local   onde   há   semáforo,   vez   que   o 
 requerido,   ao   desrespeitar   o   sinal   vermelho   interceptou   a   sua   trajetória,   ocasionando-lhe   os   danos   que   ora 
 postula   sejam   reparados.Com   a   inicial   vieram   procuração   e   documentos   de   fls.   10/86.O   requerido   apresentou 
 a   contestação   de   fls.   93/106.   Em   síntese,   alega   que   prestou   todo   auxílio   material   e   moral   por   ocasião   do 
 acidente,   cujo   intuito   não   é   outro,   senão   o   enriquecimento   sem   causa.   se   insurge   apenas   contra   o   rito 
 procedimental   adotado,   pugnado   seja   seguido   o   rito   sumário,   sob   a   pena   de   nulidade.Réplica,   fls. 
 68/71.Despacho   saneador,   fls.   72   e   115.Prova   pericial,   fls.   220/229.Audiência   de   instrução,   fls.   242.É   o 
 relatório.Fundamento   e   decido.A   lide   versa   sobre   responsabilidade   civil   por   danos   causados   em   acidente   de 
 trânsito,   em   que   o   requerente   imputa   culpa   ao   requerido,   por   desrespeitar   o   sinal   vermelho   interceptar   a   sua 
 trajetória.No   processo   civil   vigora   o   princípio   da   eventualidade,   que   impõe   ao   demandado   o   ônus   de,   na 
 ocasião   da   contestação,   impugnar   todos   os   pontos   de   fato   e   de   direito   contidos   na   petição   inicial,   sob   a   pena 
 de   presumirem-se   verdadeiros,   consoante   dispõem   os   artigos   300   e   302   do   Código   de   Processo   Civil.O 
 requerido,   embora   tenha   apresentado   sua   peça   de   contestação   tempestivamente,   não   esboçou   qualquer 
 defesa   acerca   do   fato   jurídico   deduzido   como   causa   de   pedir   e   sequer   impugnou   a   culpa   que   lhe   é   carreada, 
 limitando-se   a   afirmar   que   prestou   assistência   moral   e   material   ao   autor   em   decorrência   do   alegado 
 acidente.Com   efeito,   essa   omissão   gera   efeito   em   seu   desfavor,   mormente   porque   a   prova   documental   trazido 
 pelo   requerente   reforça   que   realmente   o   acidente   a   aconteceu,   de   sorte   que   a   culpa,   nessa   linha,   deve   ser 
 imputada   ao   requerido.Consequentemente   provados   o   ato   ilícito,   a   culpa   e   o   nexo,   resta   analisar   a   questão 
 dos   danos   experimentados   pelo   requerente,   de   modo   a   constituir   todos   os   pressupostos   autorizados   à 
 condenação   na   responsabilidade   civil   (art.   186   e   927   do   Código   Civil).Nesse   ponto,   os   documentos   contidos 
 nos   autos,   sobretudo   os   recibos   e   comprovantes   de   despesa   de   fls.   27,   35/37,   39,   44,   46/48,   50/56,   58/60,   64, 
 66   e   83,   provam   que   do   acidente   resultou   lesões   no   requerente,   cujo   tratamento   custou   R$   3.480,13.   Esse 
 valor   dever   ser   indenizado,   pois   não   há   prova   de   que   o   requerido   tenha   pago   qualquer   despesa   ao   requerente, 
 o   que   acarretou   evidente   diminuição   de   seu   patrimônio.   A   prova   documental   também   permite   concluir   que   o 
 requerente   sofreu   danos   morais   e   estéticos.Os   danos   morais   materializaram-se   na   lesão   à   tranquilidade 
 psíquica   do   requerente,   que   por   força   do   acidente   passou   episódio   de   anormal   desespero.   Isso,   sem   dúvida 
 acarretou   lesão   à   sua   personalidade,   passível   de   ressarcimento.Os   danos   estéticos,   a   seu   turno,   como 
 desdobramento   dos   danos   morais,   constituindo   lesão   extrapatrimonial   ligada   à   imagem-retrato   da   pessoa, 
 estão   bem   demonstrados   pelas   fotografias   de   fls.   40/43.Cumpre   deixar   claro   que   os   danos   estéticos   não 
 dependem   da   irreversibilidade   da   deformidade   física,   mas   apenas   e   tão   somente   de   sua   verificação   por 
 período   significativo   e   suficiente   para   gerar   o   desconforto   de   olhar   ao   espelho   a   própria   imagem   com   relevante 
 desagrado,   assim   como   gerar   tal   desagrado   a   terceiros,   o   que   evidentemente   está   presente   no   caso   sub 
 judice.Não   bastasse   isso,   cabe   acrescentar   que   são   perfeitamente   cumuláveis   os   danos   estéticos   e   morais,   a 
 teor   da   Súmula   387   do   STJ.Nesse   prisma   no   que   concerne   ao   quantum   da   verba   reparatória,   entendo   que   a 
 fixação   da   indenização   pelos   danos   estéticos   em   R$   5.000,00   não   destoa   do   razoável,   assim   como   R$ 
 5.000,00   pelos   danos   morais   se   mostra   condizente   com   o   dissabor   experimentado   pelo   requerente.Essa 
 quantificação   está   bem   balanceada   no   confronto   entre   a   gravidade   do   fato   e   a   extensão   das   lesões,   de   modo 
 que   merece   ser   acolhida.Por   fim,   a   caracterização   da   culpa   dos   requeridos   dá   ensejo   ao   acolhimento   da   lide 
 secundária,   de   modo   a   determinar   à   seguradora   a   ressarcir   à   parte   requerida   o   valor   ao   qual   ficar   obrigada 
 perante   o   autor,   especialmente   porque   o   contrato   de   seguro   firmado,   contém   previsão   de   ressarcimento   dos 
 danos   aqui   pleiteados.   Aliás,   a   apólice   contratada   é   bem   clara   ao   dispor   as   garantias   contratadas, 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 14/12/2017 14:17 
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 relacionadas   aos   danos   materiais   assim   como   os   corporais   nestes   últimos   incluindo-se   os   morais/estéticos, 
 todos   mencionados   e   pertinentes   aos   presentes   autos.Isto   posto   julgo   PROCEDENTE   esta   ação,   condenando 
 o   requerido   ao   pagamento   da   quantia   de   R$   3.480,13   a   título   de   danos   materiais;   R$   5.000,00   a   título   de 
 danos   morais;   e,   R$   5.000,00   a   título   de   danos   estéticos,   tudo   com   correção   monetária   e   juros   legais   a   contar 
 da   data   do   evento   danoso;   julgando   ainda   PROCEDENTE   a   lide   secundária   travada   com   a   denunciada 
 LIBERTY   SEGUROS   S/A,   que   fica   condenada   a   ressarcir   à   parte   requerida   o   valor   ao   qual   ficou   obrigada 
 perante   o   autor,   com   acréscimo   de   correção   monetária   e   juros   de   1%   ao   mês   a   contar   da   data   em   que   houve 
 o   efetivo   desembolso.Condeno   os   requeridos   ao   pagamento   das   custas   e   despesas   processuais,   bem   como 
 aos   honorários   advocatícios,   estes   fixados   em   15%   (quinze   por   cento)   do   valor   da   condenação,   atualizados   a 
 contar   desta   data   e   acrescidos   de   juros   de   mora   (1%   ao   mês)   a   partir   do   trânsito   em   julgado   desta   decisão, 
 nos   termos   do   art.   85,   §   2°,   do   Código   de   Processo   Civil.A   denunciada   deverá   arcar   com   as   custas   e 
 honorários da lide secundária, nos limites acima fixados.P.R.I." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 14 de dezembro de 2017. 

           Maria Antonia dos Santos de Souza 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1111/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3007-3016   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos...ELIAS   JERONYMO   MENDONÇA   ajuizou   ação   de   reparação   de   danos   contra 
 NAHOR   CARGHI   CAMPOS   e   KEILLY   FERNANDES   CAMPOS,   postulando   a   reparação   de   danos   materiais, 
 morais   e   estéticos,   ao   argumento   de   que   o   requerido   é   culpado   pelo   acidente   de   trânsito   ocorrido   em 
 07.03.2014,   no   cruzamento   da   Rua   Caingangs   com   a   Avenida   Tamoios,   local   onde   há   semáforo,   vez   que   o 
 requerido,   ao   desrespeitar   o   sinal   vermelho   interceptou   a   sua   trajetória,   ocasionando-lhe   os   danos   que   ora 
 postula   sejam   reparados.Com   a   inicial   vieram   procuração   e   documentos   de   fls.   10/86.O   requerido   apresentou 
 a   contestação   de   fls.   93/106.   Em   síntese,   alega   que   prestou   todo   auxílio   material   e   moral   por   ocasião   do 
 acidente,   cujo   intuito   não   é   outro,   senão   o   enriquecimento   sem   causa.   se   insurge   apenas   contra   o   rito 
 procedimental   adotado,   pugnado   seja   seguido   o   rito   sumário,   sob   a   pena   de   nulidade.Réplica,   fls. 
 68/71.Despacho   saneador,   fls.   72   e   115.Prova   pericial,   fls.   220/229.Audiência   de   instrução,   fls.   242.É   o 
 relatório.Fundamento   e   decido.A   lide   versa   sobre   responsabilidade   civil   por   danos   causados   em   acidente   de 
 trânsito,   em   que   o   requerente   imputa   culpa   ao   requerido,   por   desrespeitar   o   sinal   vermelho   interceptar   a   sua 
 trajetória.No   processo   civil   vigora   o   princípio   da   eventualidade,   que   impõe   ao   demandado   o   ônus   de,   na 
 ocasião   da   contestação,   impugnar   todos   os   pontos   de   fato   e   de   direito   contidos   na   petição   inicial,   sob   a   pena 
 de   presumirem-se   verdadeiros,   consoante   dispõem   os   artigos   300   e   302   do   Código   de   Processo   Civil.O 
 requerido,   embora   tenha   apresentado   sua   peça   de   contestação   tempestivamente,   não   esboçou   qualquer 
 defesa   acerca   do   fato   jurídico   deduzido   como   causa   de   pedir   e   sequer   impugnou   a   culpa   que   lhe   é   carreada, 
 limitando-se   a   afirmar   que   prestou   assistência   moral   e   material   ao   autor   em   decorrência   do   alegado 
 acidente.Com   efeito,   essa   omissão   gera   efeito   em   seu   desfavor,   mormente   porque   a   prova   documental   trazido 
 pelo   requerente   reforça   que   realmente   o   acidente   a   aconteceu,   de   sorte   que   a   culpa,   nessa   linha,   deve   ser 
 imputada   ao   requerido.Consequentemente   provados   o   ato   ilícito,   a   culpa   e   o   nexo,   resta   analisar   a   questão 
 dos   danos   experimentados   pelo   requerente,   de   modo   a   constituir   todos   os   pressupostos   autorizados   à 
 condenação   na   responsabilidade   civil   (art.   186   e   927   do   Código   Civil).Nesse   ponto,   os   documentos   contidos 
 nos   autos,   sobretudo   os   recibos   e   comprovantes   de   despesa   de   fls.   27,   35/37,   39,   44,   46/48,   50/56,   58/60,   64, 
 66   e   83,   provam   que   do   acidente   resultou   lesões   no   requerente,   cujo   tratamento   custou   R$   3.480,13.   Esse 
 valor   dever   ser   indenizado,   pois   não   há   prova   de   que   o   requerido   tenha   pago   qualquer   despesa   ao   requerente, 
 o   que   acarretou   evidente   diminuição   de   seu   patrimônio.   A   prova   documental   também   permite   concluir   que   o 
 requerente   sofreu   danos   morais   e   estéticos.Os   danos   morais   materializaram-se   na   lesão   à   tranquilidade 
 psíquica   do   requerente,   que   por   força   do   acidente   passou   episódio   de   anormal   desespero.   Isso,   sem   dúvida 
 acarretou   lesão   à   sua   personalidade,   passível   de   ressarcimento.Os   danos   estéticos,   a   seu   turno,   como 
 desdobramento   dos   danos   morais,   constituindo   lesão   extrapatrimonial   ligada   à   imagem-retrato   da   pessoa, 
 estão   bem   demonstrados   pelas   fotografias   de   fls.   40/43.Cumpre   deixar   claro   que   os   danos   estéticos   não 
 dependem   da   irreversibilidade   da   deformidade   física,   mas   apenas   e   tão   somente   de   sua   verificação   por 
 período   significativo   e   suficiente   para   gerar   o   desconforto   de   olhar   ao   espelho   a   própria   imagem   com   relevante 
 desagrado,   assim   como   gerar   tal   desagrado   a   terceiros,   o   que   evidentemente   está   presente   no   caso   sub 
 judice.Não   bastasse   isso,   cabe   acrescentar   que   são   perfeitamente   cumuláveis   os   danos   estéticos   e   morais,   a 
 teor   da   Súmula   387   do   STJ.Nesse   prisma   no   que   concerne   ao   quantum   da   verba   reparatória,   entendo   que   a 
 fixação   da   indenização   pelos   danos   estéticos   em   R$   5.000,00   não   destoa   do   razoável,   assim   como   R$ 
 5.000,00   pelos   danos   morais   se   mostra   condizente   com   o   dissabor   experimentado   pelo   requerente.Essa 
 quantificação   está   bem   balanceada   no   confronto   entre   a   gravidade   do   fato   e   a   extensão   das   lesões,   de   modo 
 que   merece   ser   acolhida.Por   fim,   a   caracterização   da   culpa   dos   requeridos   dá   ensejo   ao   acolhimento   da   lide 
 secundária,   de   modo   a   determinar   à   seguradora   a   ressarcir   à   parte   requerida   o   valor   ao   qual   ficar   obrigada 
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 perante   o   autor,   especialmente   porque   o   contrato   de   seguro   firmado,   contém   previsão   de   ressarcimento   dos 
 danos   aqui   pleiteados.   Aliás,   a   apólice   contratada   é   bem   clara   ao   dispor   as   garantias   contratadas, 
 relacionadas   aos   danos   materiais   assim   como   os   corporais   nestes   últimos   incluindo-se   os   morais/estéticos, 
 todos   mencionados   e   pertinentes   aos   presentes   autos.Isto   posto   julgo   PROCEDENTE   esta   ação,   condenando 
 o   requerido   ao   pagamento   da   quantia   de   R$   3.480,13   a   título   de   danos   materiais;   R$   5.000,00   a   título   de 
 danos   morais;   e,   R$   5.000,00   a   título   de   danos   estéticos,   tudo   com   correção   monetária   e   juros   legais   a   contar 
 da   data   do   evento   danoso;   julgando   ainda   PROCEDENTE   a   lide   secundária   travada   com   a   denunciada 
 LIBERTY   SEGUROS   S/A,   que   fica   condenada   a   ressarcir   à   parte   requerida   o   valor   ao   qual   ficou   obrigada 
 perante   o   autor,   com   acréscimo   de   correção   monetária   e   juros   de   1%   ao   mês   a   contar   da   data   em   que   houve 
 o   efetivo   desembolso.Condeno   os   requeridos   ao   pagamento   das   custas   e   despesas   processuais,   bem   como 
 aos   honorários   advocatícios,   estes   fixados   em   15%   (quinze   por   cento)   do   valor   da   condenação,   atualizados   a 
 contar   desta   data   e   acrescidos   de   juros   de   mora   (1%   ao   mês)   a   partir   do   trânsito   em   julgado   desta   decisão, 
 nos   termos   do   art.   85,   §   2°,   do   Código   de   Processo   Civil.A   denunciada   deverá   arcar   com   as   custas   e 
 honorários da lide secundária, nos limites acima fixados.P.R.I." 

           Tupã, 15 de dezembro de 2017. 

           Maria Antonia dos Santos de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ/SP.             

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1004209-39.2014.8.26.0637 
 

 
ELIAS JERONYMO MENDONÇA, brasileiro, 

casado, oficial administrativo, portador do RG n.º 5705728 e do CPF n.º 

70979243815, residente e domiciliado na Rua Carmine Corteline, n.º 235, Jardim 

Rubiácea, Tupã/SP, por seus advogados “in fine” assinados, conforme 

instrumento de mandato anexo, vem, muito respeitosamente, não se resignando 

com a respeitável sentença prolatada nos autos do processo em epígrafe, 

INTERPOR O RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos legais em face de NAHOR 

CARGHI CAMPOS, localizado na Rua Caingangs, n.º 888, Tupã/SP e também em 

face de KEILLY FERNANDES CAMPOS, localizado na Rua Caingangs, n.º 888, 

Tupã/SP e também em face de LIBERTY SEGUROS S/A, todos qualificados nos 

autos em epígrafe,  de acordo com as razões de fato e de direito a seguir 

expostas. 
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Requer também seja o presente recurso 

recebido e enviado junto com os autos ao respeitável Tribunal de Justiça de São 

Paulo. 

Requer sejam mantidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita ao requerente. 

 

Tupã, 11 de janeiro de 2018. 

 

Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

            OAB/SP n.º 258.749 
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RAZÕES DA APELAÇÃO. 
 
 
 
 
 
 

 
EGRÉGIO RESPEITÁVEL TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

 
 
 

 
 

Ilustres Senhores Respeitáveis Doutores Julgadores. 
 

 
 

 

 

A respeitável sentença proferida pelo digno 

respeitável Doutor Juiz da 3ª Vara Cível da Comarca de Tupã, no processo n.º 

1004209-39.2014.8.26.0637, com todo respeito, merece ser reformada, pelos 

motivos que se seguem. 

 

 
BREVE RESUMO DO PROCESSO 

 
 
O requerente sofreu um acidente de trânsito 

provocado pelo requerido Nahor, sendo que o veículo causador do acidente 

pertence a requerida KEILLY, motivo pelo qual ela também figurou no polo 

passivo. 
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O requerente ingressou com a presente ação 

para requerer indenização por danos morais, por danos estéticos e indenização 

por danos materiais. 

Os requeridos denunciaram a lide a requerida 

LIBERTY SEGUROS. 

Foi feita a instrução e ficou comprovado que o 

acidente ocorreu em virtude de culpa do requerido NAHOR. 

 

Foi feita a perícia e ficou comprovado que o 

requerente ficou incapacitado para o trabalho e sofreu danos estéticos. 

 

Ao fim foram julgados procedentes os pedidos 

iniciais e foi fixada da indenização por danos materiais no valor de R$ 3.480,13 

(três mil quatrocentos e oitenta reais e treze centavos), foi fixada a indenização 

por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e a indenização por 

danos estéticos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Com todo respeito, o requerente não concorda 

com os valores fixados na respeitável sentença e apresenta e presente recurso 

de apelação, conforme os fundamentos a seguir expostos. 

 

FUNDAMENTOS PARA A REFORMA DA RESPEITÁVEL SENTENÇA NO 

QUE DIZ RESPEITO AOS DANOS MORAIS 

 

Com o devido respeito, o valor de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) a título de danos morais e estéticos não foi fixado corretamente 

em virtude da gravidade dos fatos. 
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Em casos de inscrição indevida os danos são 

fixados entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

O presente caso é muito mais grave. 

 

A dinâmica do acidente, o fato de ter ficado 

sem trabalhar, o fato de ter tido um grande ferimento e ter que se submeter a 

enxerto de pele e ter passado por inúmeros procedimentos médicos dolorosos 

como explicado na petição inicial que reiteramos, as dores físicas e 

psicológicas que o requerente sofreu, tudo isso demonstra a necessidade de 

majoração dos danos morais, com todo respeito. 

O judiciário precisa dar uma resposta forte e 

indicativa em casos iguais aos autos. 

 

Ora, os requeridos, mesmo diante dos fatos 

que demonstram as suas responsabilidades, quiseram prosseguir com a 

demanda, causando ainda mais sofrimento no requerente, o que é inaceitável. 

 

Devemos criar uma sociedade mais justa e 

mais solidária e esses fatos não podem deixar de ser considerados pelo 

judiciário. 

O valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) não é 

nada para os requeridos e só demonstra que valeu a pena litigar, com todo 

respeito ao pensamento contrário. 

 

Recentemente o STJ entendeu (AgInt no REsp 

1616968 / PE), que em um caso de inscrição indevida do nome em cadastro de 
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inadimplentes, o valor da indenização de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

era justo. 

 

O presente caso é muito mais grave do que o 

caso de inscrição indevida sendo que o requerente sofreu muito com suas 

lesões físicas, conforme explicamos acima. 

 

O respeitável Tribunal de Justiça de São Paulo 

já decidiu: 

 

CONTRATO DE TRANSPORTE – QUEDA EM TRANSPORTE 

COLETIVO – DANO MORAL – Pretensão da ré de reformar a r. 

sentença que julgou procedentes pedidos de condenação ao 

pagamento de indenização por dano moral – Descabimento - 

Transportadora que, em razão de contrato de transporte, está 

obrigada a conduzir o passageiro incólume do ponto inicial até 

o seu destino, sendo certo que a responsabilidade só poderia 

ser afastada em hipóteses específicas de excludentes, as quais 

não estão presentes no presente caso – Responsabilidade 

objetiva fundada no artigo 14 do Código de Defesa do 

Consumidor – Autor que sofreu lesões corporais e suportou 

infortúnios por ocasião do acidente – Dano moral caracterizado 

– RECURSO DA RÉ DESPROVIDO. DANO MORAL – 

MONTANTE INDENIZATÓRIO - Pretensão do autor de 

majorar, e da ré, de reduzir, o montante indenizatório fixado a 

título de dano moral – Descabimento dos recursos – Hipótese 

em que, tendo em conta a gravidade das lesões causadas, 

com a necessidade de cirurgia para enxerto de pele e sequela 

na deambulação, a indenização por dano moral fixada em 

primeiro grau em R$30.000,00 (trinta mil reais) mostra-se 

adequada para compensar o sofrimento suportado pelo autor, 
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não comportando alteração alguma – RECURSOS 

DESPROVIDOS. DANO ESTÉTICO – Pretensão do autor de 

que seja julgado procedente o pedido de indenização por dano 

estético – Cabimento – Possibilidade de cumulação de 

indenização de dano moral e estético, conforme preceitua a 

Súmula 387 do Colendo Superior Tribunal de Justiça – Laudo 

pericial que concluiu pela existência de dano estético em grau 

mínimo – Indenização fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais) - 

RECURSO DO AUTOR PROVIDO NESTA PARTE. (TJ-SP - 

APL: 02079899420058260100 SP 0207989-94.2005.8.26.0100, 

Relator: Ana de Lourdes Coutinho Silva da Fonseca, Data de 

Julgamento: 25/04/2017, 13ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 25/04/2017). 

 

Na jurisprudência apontada acima a gravidade 

da lesão era equivalente a lesão que o requerente sofre e os danos morais 

foram fixados em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Por favor, conforme os fundamentos acima 

expostos e para se garantir a dignidade do requerente, é preciso a majoração 

dos danos morais para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e dos danos estéticos 

para R$ 10.000,000 (dez mil reais). 

 

PEDIDOS 

 

 

Diante dos fundamentos acima apontados, 

requer a modificação parcial da respeitável sentença para: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

1C
C

C
E

29
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

01
/2

01
8 

às
 1

0:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
18

70
00

09
26

1 
   

 .

fls. 408

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

R
yf

ka
zX

J.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 S
A

N
C

H
E

S
 F

ID
E

LI
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 0
9:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TP
A

20
70

00
13

71
7 

   
 .

fls. 414



 

ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 6 

1. Sejam majorados os danos morais para R$ 

30.000,00 (trinta mil reais); 

2. Sejam majorados os danos estéticos para 

R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

3. Em virtude do princípio da instrumentalidade 

das formas, que o presente recurso seja considerado na íntegra e que sejam 

considerados todos os fundamentos apresentados. 

 

4. Requer sejam mantidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita ao requerente. 

 

Nesses termos, requer e espera deferimento. 

 

Tupã, 11 de janeiro de 2018. 

 
 

Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

            OAB/SP n.º 258.749 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 3496-8033, 
Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe - Assunto Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e Denunciado à 
Lide (Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

                         C O N C L U S Ã O
Em 15 de janeiro de 2018, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). EMILIO GIMENEZ FILHO.
Eu, Fabia Renata Tayano Afonso, Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei.

Vistos.

Proc. Nº 1004209-39.2014.8.26.0637

Vistos.

Tendo em vista o recurso de apelação apresentado às fls. 
402/409, intime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões no 
prazo legal.

Após, subam os autos a Superior Instância, anotando-se.
Intimem-se.

Tupa, 15 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TUPÃ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS e OU, por seu advogado que esta 

subscreve, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do 

processo em epígrafe, que lhes move ELIAS JERÔNIMO MENDONÇA, interpor 

Recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇAO (arts. 994, IV, 1.022/1.026, CPC): 

 

A r. sentença ora embargada julgou procedente a ação movida 

pelo embargante em face da embargada: 

 

“Isto posto julgo PROCEDENTE esta ação, condenando o requerido 

ao pagamento da quantia de R$ 3.480,13 a título de danos materiais; 

R$ 5.000,00 a título de danos morais; e, R$ 5.000,00 a título de danos 

estéticos, tudo com correção monetária e juros legais a contar da 

data do evento danoso; julgando ainda PROCEDENTE a lide 

secundária travada com a denunciada LIBERTY SEGUROS S/A, 

que fica condenada a ressarcir à parte requerida o valor ao qual 

ficou obrigada perante o autor, com acréscimo de correção 
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monetária e juros de 1% ao mês a contar da data em que houve o 

efetivo desembolso.Condeno os requeridos ao pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como aos honorários 

advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação, atualizados a contar desta data e acrescidos de juros de 

mora (1% ao mês) a partir do trânsito em julgado desta decisão, nos 

termos do art. 85, § 2°, do Código de Processo Civil.A denunciada 

deverá arcar com as custas e honorários da lide secundária, nos 

limites acima fixados.P.R.I.” 

 

Ocorre, Excelência, que por não reunirem condições de arcar 

com as custas processuais, os requeridos em mais de uma oportunidade fizeram 

requerimento expresso para a concessão dos benefícios do artigo 4º, da Lei 1.060/1950, 

juntando para tanto declaração, nos termos da Lei. 

 

Isto posto, REQUER, seja sanado o vício da omissão, devendo 

Vossa Excelência se manifestar acerca do pedido formulado em relação aos benefícios 

do artigo 4º da Lei 1.060/1950. 

 

Importante, ainda destacar outra omissão encontrada no r. 

julgado, esta segunda em relação a ilegitimidade da co-requerida Keilly Fernandes 

Campos, que em nada contribuiu para os acontecimentos discutidos nestes autos e isto 

fiquei devidamente comprovado nos autos. 

 

Havendo pedido expresso para que a mesma fosse afastada do 

polo passivo da demanda, necessário que Vossa Excelência se manifeste sobre tal 

pedido, o que não consta da r. sentença, sendo portanto omissa ainda neste ponto. 
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Ante o exposto, é o presente para requerer que seja a r. sentença 

aclarada nos pontos acima elencados. 

  

Nestes termos, pede deferimento. 

Tupã, 24 de janeiro de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO  

OAB/SP. Nº 272.956 
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Filial em Curitiba e correspondentes em todo o Brasil 

 

R.  Ouv idor  Pe le ja ,  208 V .  Mar iana  

Cep  04128.000      São Pau lo    SP  

Fone/Fax   ( 11)  5599.3797/3925  

jab@jarmandobat i s ta .com.br  

www. ja rmandobat i s ta . com.b r  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE TUPÃ – SP.  
 
 
 
 
 

Processo n° 1004209-39.2014.8.26.0637 *1004209-39.2014.8.26.0637*
 
 
 
LIBERTY SEGUROS S.A., por seus advogados, nos autos da ação que ELIAS 
JERONYMO MENDONÇA move em face de NAHOR CARGHI CAMPOS e outro, 
inconformada com a r. sentença de fls., vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, nos termos do artigo 1.009 e seguintes do Código de Processo 
Civil, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, pelos motivos de fato e de direito 
articulados, requerendo o seu recebimento e devido processamento. 
 
Seguem, juntamente com esta, as guias comprobatórias do recolhimento das 
custas judiciais de preparo e de porte de remessa e retorno dos autos. 

 
Finalmente, requer a V. Exa. que as intimações pela imprensa oficial sejam 
efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome de José Armando da Glória Batista 
- OAB/SP 41.775 e  Daniela Benes Senhora Hirschfeld – OAB/SP 171.674, 
sob pena de nulidade.. 
 

Termos em que,  
p. deferimento. 
São Paulo, 01 de fevereiro de 2018.  
 

 
 
 

Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 

 
 

P .  I n t e r  n .  1 2 9 6 8  
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RAZÕES DE APELAÇÃO 
 
Apelante:  Liberty Seguros S/A 
Apelado:  Elias Jeronymo Mendonça 
Juízo a quo:  03ª Vara Cível da Comarca de Tupã – SP. 
Nº dos Autos: 1004209-39.2014.8.26.0637 
 
 

Egrégio Tribunal, 
 
 

 MM. Julgadores, 
 
Conforme se passará a demonstrar, a r. sentença prolatada merece reforma, pois 
o Julgador não decidiu com o costumeiro acerto. 
 
1. SÍNTESE DA DEMANDA E SENTENÇA RECORRIDA 
 
Trata-se de pedido de reparação civil pelos danos materiais, morais e estéticos 
advindos de um acidente ocorrido em 07/03/2014, envolvendo a motocicleta   
Honda CG de placas CNL 1655 e o veículo de propriedade da segunda ré Keilly 
Fernandes Campos, naquele momento conduzido pelo primeiro réu Nahor 
Carghi Campos, qual seja Chevrolet Cobalt de placa FFO 4506. 

 
Após apresentação de contestação e réplica, foi designada a audiência de 
instrução e julgamento para apuração acerca da dinâmica do acidente, onde 
foram ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e determinada a entrega 
de alegações finais. 
 
Com a apresentação de alegações finais o Magistrado verificou a necessidade de 
realização da perícia judicial médica e converteu o feito em diligência para sua 
realização, com a vinda do laudo constatou-se que o periciando Elias Jerônymo 
Mendonça, não possui redução funcional ou laborativa indenizável.  Ainda nesse 
passo, o Perito classificou em grau médio o dano estético, com relação ao nexo 
com o acidente. 
 
Posteriormente foi prolatada sentença de procedência da ação, condenando a 
litisdenunciada a ressarcir a litisdenunciante o valor ao qual ficou obrigada 
perante o autor a título de danos materiais, danos morais e estético, observado o 
limite da apólice: veja-se: 
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(...)ǲIsto posto julgo PROCEDENTE esta ação, condenando o requerido ao 
pagamento da quantia de R$ 3.480,13 a título de danos materiais; R$ 
5.000,00 a título de danos morais; e R$ 5.000,00 a título de danos 
estéticos, tudo com correção monetária e juros legais a contar da data do 
evento danoso; julgando ainda PROCEDENTE a lide secundária travada 
com a denunciada LIBERTY SEGUROS S/A, que fica condenada a ressarcir 
à parte requerida o valor ao qual ficou obrigada perante o autor, com 
acréscimo de correção monetária e juros de 1% ao mês a contar da data 
em que houve o efetivo desembolso. ǳ (g.n.) 
 

Pois bem, como se verá adiante, a r. sentença merece ser reformada, julgando a 
demanda totalmente improcedente. 

 
2. DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO 
DA CONDENAÇÃO FIXADA NA LIDE SECUNDÁRIA - DO CONTRATO DE SEGURO – DANO MORAL 

E ESTÉTICO  - RISCO NÃO COBERTO 
 
Ao proferir a r. sentença e julgar procedente a lide secundária, houve por bem o 
D. Juiz sentenciante partir da premissa, totalmente equivocada, de que ǲ...a 
apólice contratada é bem clara ao dispor as garantias contratadas, relacionadas 

aos danos materiais assim como os corporais nestes últimos incluindo-se os 

morais/estéticos, todos mencionados e pertinentes aos presentes autos.ǳ 

 
No entanto Exas., conforme se irá demonstrar abaixo, a decisão proferida em 
primeira instância destoa e muito, do que já restou assentado pelos nossos 
Tribunais Pátrios, bem como a nossa Suprema Corte. 
 
A premissa adotada pela r. sentença para a condenação da seguradora, ora 
apelante, é no sentido de que em havendo garantia na apólice para danos 
corporais deve a mesma incluir os danos morais/estéticos. 
 
Nada mais errôneo! 
 
Há na apólice CLÁUSULA EXPRESSA DE EXCLUSÃO PARA DANOS MORAIS 
E/OU ESTÉTICOS DA COBERTURA SECURITÁRIA, pelo que a seguradora não 
poderá responder por qualquer verba atinente a tal pedido às fls. 37: na alínea 
ǲwǳ, ǳyǳ do item ǲIII - RISCOS EXCLUÍDOSǳ, das Condições Gerais da Apólice, de 
modo que incabível a condenação da apelante pelos danos morais e estéticos 
fixados nos autos. 
 
Com efeito, as condições gerais do seguro dão cobertura a danos patrimoniais, 
isto é, àqueles que representam privação ou diminuição do gozo ou aquisição do 
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patrimônio, por danos acarretados à pessoa do ofendido (danos corporais), ou a 
seus bens (danos materiais), excluindo-se, expressamente, os danos morais e 
estéticos, psicológicos e etc. 
 
Vale dizer ainda, que a cobertura securitária é de natureza contratual, não se 
estendendo a outros consectários oriundos do ilícito civil, que não aqueles de 
natureza pessoal e material, de caráter patrimonial, previamente delimitados em 
função da necessidade de previsibilidade do risco e fixação do alcance da 
indenização. 
 

A expressa exclusão na apólice tanto para os danos morais quanto para os danos 
estéticos, de modo que o segurado, se assim o desejasse deveria  realizar a 
contratação de cobertura adicional para estas garantias, sendo perfeitamente 
válida a contratação por cláusula adicional, de modo que impor uma obrigação 
da segurado pelo pagamento de uma cobertura não contratada e portanto, não 
pago valor do prêmio correspondente, restringe as obrigações assumidas pela 
seguradora, donde se aplica ao caso a velha máxima  ǲninguém pode ser coagido 
a assumir obrigação maior do que desejaǳ. 
 
Há precedentes que assim corroboram: 
 

ACIDENTE DE TRÂNSITO- Responsabilidade Civil - Pretensão 
indenizatória julgada parcialmente procedente – (....) Solução que se 
reputa acertada - Condenação da seguradora denunciada ao 
ressarcimento das indenizações dos danos moral e estético. Não 
cabimento - Apólice que não prevê tal cobertura - Súmula nº 402, do 
STJ – Desconto da eventual indenização do seguro DPVAT incabível 
na espécie – Revisão da distribuição dos encargos da sucumbência 
da lide secundária - Recurso da autora não provido, parcialmente 
provido o da denunciada. 
(Apelação nº 0064106-09.2011.8.26.0576 – 33ª Câmara – Rel. Sá Duarte – j. 25.07.2016) (g.n) 
 
RESPONSABILIDADE CIVIL. Acidente de trânsito. Atropelamento de 
pedestre por veículo automotor. Conjunto probatório que demonstrou a 
culpa concorrente das partes. Vítima que realizou a travessia fora da faixa 
de pedestres, em local com pouca iluminação. Réu que realizou 
ultrapassagem pela direita em alta velocidade e colidiu com o pedestre. 
Fato de terceiro não comprovado. Artigo 333, II, do Código de Processo 
Civil. Arquivamento de ação penal que não impossibilita a discussão da 
culpa do réu no âmbito cível. Artigos 935 do Código Civil. Danos morais 
configurados. Indenização devida. Morte do pai dos autores. Valor 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

1D
9D

D
58

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 A
R

M
A

N
D

O
 D

A
 G

LO
R

IA
 B

A
TI

S
TA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

02
/2

01
8 

às
 1

4:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
18

70
00

52
97

3 
   

 .

fls. 417

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

R
yf

ka
zX

J.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 S
A

N
C

H
E

S
 F

ID
E

LI
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 0
9:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TP
A

20
70

00
13

71
7 

   
 .

fls. 423



 

 

 
 

 
 

 

indenizatório mantido em R$ 75.000,00, que deverá ser reduzido pela 
metade em razão da culpa concorrente das partes. Pensão mensal por 
morte. Artigo 948, II, do Código Civil. Interpretação lógico-sistemática da 
exordial. Possibilidade de apreciação do pedido. Autores que eram 
maiores de 25 anos na data da distribuição da ação e não comprovaram 
nenhuma situação excepcional apta a autorizar a concessão do benefício. 
Lide secundária. Danos provocados pelo segurado a terceiro a ser 
suportado nos limites da apólice. Danos morais e estéticos. Expressa 
exclusão de cobertura securitária. Destaque à cláusula restritiva do 
direito do consumidor (Súmula n. 402, STJ). Ausência de 
abusividade. Recursos improvidos. 
(Apelação nº 0129125-37.2008.8.26.0100 – 32ª Câmara – Rel. Hamid 
Bdine– j. 31.01.2013) (g.n) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. MORTE 
DO GENITOR DO AUTOR. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. COBERTURA 
SECURITÁRIA. INEXISTÊNCIA. EXCLUSÃO EXPRESSA RECONHECIDA 
PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DE CLÁUSULA CONTRATUAL. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 5/STJ. 1. O contrato de seguro por 
danos pessoais não compreende os danos morais e estéticos na hipótese 
em que tiver sido expressamente excluída tal cobertura. Inteligência da 
Súmula nº 402/STJ. 2. A reforma do julgado demandaria interpretação de 
cláusulas contratuais, procedimento vedado na estreita via do recurso 
especial, a teor da Súmula nº 5/STJ. 3. Agravo regimental não provido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 543020 SP 2014/0124784-9, Relator: Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 17/03/2015, T3 - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/03/2015) (g.n.) 

 
Desta forma, impor gravame à Seguradora por danos morais e estéticos não 
cobertos na apólice significa desestabilizar o fundo comunitário composto pelas 
economias dos demais segurados no pagamento dos prêmios (preço da quota 
parte do fundo securitário) e contrariar a lei, com manifesta ofensa ao princípio 
da legalidade. 
 
Este foi o risco assumido e acordado pelo contrato de seguros em questão e para 
o qual foi definido o correspondente prêmio, pago pelo réu denunciante, não 
cabendo a interpretação extensiva incluindo-se garantia para riscos 
expressamente excluídos. 
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O contrato é um negócio jurídico bilateral ou plurilateral, dependente de pelo 
menos duas declarações de vontade, que tem como objetivo a criação, 
modificação e até mesmo extinção de direitos e deveres de conteúdo patrimonial. 

 
Dentro desse contexto, em matéria de contratos, faz-se necessária a transcrição 
do disposto no artigo 421 do Código Civil, que traz preceito pelo qual a ǲliberdade 
de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contratoǳ. 

 
Assim, os contratos devem ser interpretados de acordo com a concepção lógica 
do meio social em que estão inseridos, não trazendo onerosidades excessivas às 
partes contratantes, garantindo que a isonomia entre elas seja respeitada. 

 
Valoriza-se a equidade, observando-se o bom senso e afastando-se o 
enriquecimento sem causa, ato vedado pela própria legislação nos artigos 884 a 
886. Nesse aspecto, a proteção do contrato torna-se imperiosa. 

 
O pacto tem intuito, na maioria das vezes, econômico e financeiro, portanto, 
ampliar o que foi firmado em qualquer contexto é imputar ônus excessivo a uma 
das partes em detrimento da outra e, assim fomentar o desequilíbrio, a 
desigualdade e a insegurança nas relações jurídicas. 

 
Em síntese: no presente caso, a segurada não pagou e o fundo securitário 
(composto pelas contribuições de todos os segurados, administrado pela 
contestante) não recebeu prêmio para assumir os riscos previstos na cláusula 
adicional de danos morais e/ou estéticos, portanto, incabível a ampliação da 
responsabilidade contratual desta Seguradora. 
Dar outro tipo de interpretação ao contrato de seguro discutido nos autos 
significa afrontar diretamente o artigo 757 e 760, CC, in verbis:  
 

ǲPelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do 
prêmio, a garantir interesse legitimo do segurado, relativo a pessoa ou coisa, 

contra riscos predeterminadosǳ ȋgrifo nossoȌ 

 

ǲA apólice ou o bilhete de seguro serão nominativos, à ordem ou ao portador, 
e mencionarão os riscos assumidos, o início e o fim de sua validade, o limite 

da garantia e o prêmio devido e, quando for o caso, o nome do segurado e 

do beneficiárioǳ ȋgrifo nossoȌ. 
 
Segundo, foi com base nestes conceitos que o Superior Tribunal de Justiça editou 
a Súmula 402, que diz que ǲo contrato de seguro por danos pessoais 

compreende danos morais, salvo cláusula expressa de exclusãoǳ.  
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Como se vê, o entendimento consolidado da jurisprudência, importante à 
consolidação da segurança jurídica, é no sentido de que a previsão contratual de 
cobertura dos danos corporais abrange os danos morais, tão somente se estes 
não forem objeto de exclusão expressa. No caso, há cláusula excludente! 

 
Desta forma, requer seja dado provimento ao recurso da ora apelante, para 
excluir a condenação da seguradora aos danos morais e estéticos eis que não 
previsto contratualmente. 
 
3. CONCLUSÃO 
 
Diante de todo exposto e mais que dos autos consta, requer seja DADO 
PROVIMENTO ao presente recurso, para a reforma da sentença recorrida no que 
tange à exclusão expressa do contrato de seguros, para o fim de ser julgado 
improcedente a lide secundária, como medida da mais lídima e segura JUSTIÇA! 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 01 de fevereiro de 2018.  
 

 
 
 
 

Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 
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R.  Ouv idor  Pe le ja ,  208 V .  Mar iana  

Cep  04128.000      São Pau lo    SP  

Fone/Fax   ( 11)  5599.3797/3925  

jab@jarmandobat i s ta .com.br  

www. ja rmandobat i s ta . com.b r  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE TUPÃ/SP. 
 
 
 
 

Processo n° 1004209-39.2014.8.26.0637 *1004209-39.2014.8.26.0637*
 

 

LIBERTY SEGUROS S/A, na qualidade de denunciada da lide, por sua advogada, nos 

autos da ação promovida por ELIAS JERONYMO MENDONÇA em face de NAHOR 
CARGHI CAMPOS e outro, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

vem, respeitosamente, à presença da Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho 

de fls., apresentar suas CONTRARRAZÕES DE RECURSO DE APELAÇÃO de fls. 

402/409, consubstanciada na peça anexa, que fica fazendo parte integrante desta. 

 
Finalmente, requer a Vossa Excelência que as intimações pela imprensa oficial 
sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. José Armando da Glória 
Batista – OAB/SP 41.775 e Dra. Daniela Benes Senhora Hirschfeld – OAB/SP 
171.674, sob pena de nulidade. 
 
 

Termos em que, 

 pede deferimento, 

São Paulo, 09 de março de 2018. 

 
 

Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 
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CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

 

Apelante:  Elias Jeronymo Mendonça 

Apelado:  Nahor Carghi Campos e outro 

Interessada:  Liberty Seguros S/A 

 
Egrégio Tribunal, 

Doutos Julgadores, 

Colenda Câmara. 

 
1. SÍNTESE DA DEMANDA 

 

Trata-se de pedido de reparação civil pelos danos materiais, morais e estéticos 

advindos de um acidente ocorrido em 07/03/2014, envolvendo a motocicleta   

Honda CG de placas CNL 1655 e o veículo de propriedade da segunda ré Keilly 

Fernandes Campos, naquele momento conduzido pelo primeiro réu Nahor Carghi 

Campos, qual seja Chevrolet Cobalt de placa FFO 4506. 

 

Após apresentação de contestação e réplica, foi designada a audiência de instrução 

e julgamento para apuração acerca da dinâmica do acidente, onde foram ouvidas as 

testemunhas arroladas pelas partes e determinada a entrega de alegações finais. 

 

Com a apresentação de alegações finais o Magistrado verificou a necessidade de 

realização da perícia judicial médica e converteu o feito em diligência para sua 

realização, com a vinda do laudo constatou-se que o periciando Elias Jerônymo 

Mendonça, não possui redução funcional ou laborativa indenizável.  Ainda nesse 

passo, o Perito classificou em grau médio o dano estético, com relação ao nexo com 

o acidente. 

 

Após, sobreveio sentença, com a condenação da dos réus ao pagamento de 

indenização por danos materiais, morais e estéticos, bem como a litisdenunciante a 

reembolsar o réu denunciante o valor ao qual restou condenado a pagar. 

 

Inconformados com essa decisão, buscam os autores a reforma do julgado visando 

a majoração dos danos morais e estéticos. 

  

2. DOS DANOS MORAIS E ESTÉTICOS 
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Primeiramente, a apelada esclarece que já interpôs recurso de apelação objetivando 

a reforma do julgado no que se refere a sua condenação nos danos morais e estéticos, 

eis que, não há cobertura na apólice de seguros contratada pelo réu segurado. 

 

Não obstante, tem-se que sem fundamento o pleito recursal quanto a majoração dos 

danos morais e estéticos. 

 

Pleiteia o apelante, a majoração dos danos morais e estéticos, em virtude do abalo 

psicológico e sofrimento que precisaram suportar em decorrência do acidente. 

  

Contudo, o valor pretendido pelo apelante, está em total descompasso com a 

realidade, devendo ser totalmente afastado por este E. Tribunal. 

 

Oportuno lembrar que a doutrina tem prestigiado o entendimento de que, para a 

formação de seu decisum, deve o magistrado levar em conta a situação econômica, 

social e cultural da vítima e do acusado, grau de culpa, repercussão no meio social 

para, conjugando-os com os demais elementos do processo e a orientação 

jurisprudencial, elaborar quantitativamente o valor da condenação. 

 

A despeito da inexistência de critérios uniformes para a fixação do dano moral e 

estético, há certa uniformidade na jurisprudência quanto à razoabilidade das 

indenizações, em especial do E. Superior Tribunal de Justiça que, mostrando-se 

cauteloso, reiteradamente, tem afastado os ressarcimentos vultosos, recomendando 

o arbitramento com moderação, independente da intensidade da culpa ou do dano, 

com o fito de não estimular perspectivas de obtenção de vantagem fácil e imerecida. 

 

Assim sendo, há a necessidade de se parametrar os valores de indenização através 

de critérios que, efetivamente, afastem a perspectiva de obtenção de lucro. 

 

No caso concreto, caso a indenização a título de danos morais e estéticos seja devida, 

o que mais uma vez se admite apenas como argumento, esta deverá ser fixada de 

maneira suficiente apenas para restabelecer o status quo ante, em coerência aos 

princípios que norteiam a obrigação de indenizar, que não tolera o enriquecimento 

sem causa. 

 

Nesse aspecto, insta consignar que o laudo pericial realizado constatou dano 

estético em grau mínimo, de modo que incabível se falar em sua majoração. 

 

Não obstante, ainda que assim não se entenda, importante lembrar que a doutrina 

tem prestigiado o entendimento de que, para a formação de seu ǲdecisumǳ, deve o 

magistrado levar em conta a situação econômica, social e cultural da vítima e do 

acusado, grau de culpa, repercussão no meio social para, conjugando-os com os 
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demais elementos do processo e a orientação jurisprudencial, elaborar 

quantitativamente o valor da condenação. 

 

A despeito da inexistência de critérios uniformes para a fixação do dano moral, há 

certa uniformidade na jurisprudência quanto à razoabilidade das indenizações, em 

especial do E. Superior Tribunal de Justiça que, mostrando-se cauteloso, 

reiteradamente, tem afastado os ressarcimentos vultosos, recomendando o 

arbitramento com moderação, independente da intensidade da culpa ou do dano, 

com o fito de não estimular perspectivas de obtenção de vantagem fácil e imerecida. 

 

Assim sendo, há a necessidade de se adequar os valores de indenização através de 

critérios que, efetivamente, afastem a perspectiva de obtenção de lucro. 

 

Portanto, no caso concreto, caso se entenda pela majoração da indenização por 

danos morais e estéticos, imperioso seja fixada de forma suficiente apenas para 

restabelecer o ǲstatus quo anteǳ, em coerência aos princípios que norteiam a 

obrigação de indenizar, que não tolera o enriquecimento sem causa. 

 
3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, aguarda serenamente o pronunciamento deste Egrégio Tribunal, 

que por certo negará provimento ao recurso. 

 

Caso assim não se entenda, que sejam observados todos os termos e condições 

consignados na lide secundária. 

 

Finalmente, requer a Vossa Excelência que as intimações pela imprensa oficial 
sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. José Armando da Glória 
Batista – OAB/SP 41.775 e Dra. Daniela Benes Senhora Hirschfeld – OAB/SP 
171.674, sob pena de nulidade. 
 

Termos em que, 

 pede deferimento, 

São Paulo, 09 de março de 2018. 

 
 

Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ/SP.             

 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1004209-39.2014.8.26.0637 
 

 
ELIAS JERONYMO MENDONÇA, por seus 

advogados “in fine” assinados, conforme instrumento de mandato anexo, vem, 

muito respeitosamente, apresentar contrarrazões de apelação, nos termos que se 

seguem. 

Com todo respeito, pedimos a improcedência da 

apelação dos requeridos. 

A sentença, na parte que reconheceu direitos do 

requerente, deve ser mantida. 

Houve a culpa dos requeridos, houve os danos 

e daí a necessidade de reparação. 

Os pedidos procedentes são possíveis e estão 

de acordo com a jurisprudência. 

Por tais motivos, requer a improcedência das 

apelações dos requeridos. 

Tupã, 09 de março de 2018. 

 

Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

            OAB/SP n.º 258.749 
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DECISÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe - Assunto Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e Denunciado à 
Lide (Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

   C O N C L U S Ã O

Em 14 de março de 2018, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(A).  Juiz(a) de Direito Dr.(a). Emílio Gimenez Filho. Eu, 
Kenia Michele Martins Escobar, Assistente Judiciário, digitei.

Proc. Nº 1004209-39.2014.8.26.0637

Vistos.

Os requeridos NAHOR LARGUI CAMPOS e  KEILLY FERNANDES 

CAMPOS ingressaram com estes embargos de declaração contra a sentença de 

fls. 393/397, argumentando que esta seria omissa quanto ao pedido de 

concessão dos benefícios da gratuidade judiciária e quanto a alegada 

ilegitimidade passiva da requerida KEILLY, questões estas levantadas em sede 

de contestação.

Decido.

Os embargos à evidência merecem parcial acolhimento, uma vez 

que não houve pronunciamento quanto ao pedido de assistência judiciária, 

tampouco sobre o reconhecimento da ilegitimidade passiva da segunda 

requerida KEILLY FERNANDES CAMPOS.

Pois bem.

Quanto ao pedido de concessão dos benefícios da assistência 
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judiciária não vislumbro a possibilidade de deferimento, uma vez que os 

embargantes não juntaram qualquer documento demonstrando o alegado estado 

de miserabilidade ensejador da isenção das custas processuais.

Não bastasse isso, ao invés de se valer de nomeação de advogado 

pelo convênio da OAB para a defesa de seus interesses, os embargantes 

contrataram advogado particular, o que contradiz o alegado estado de 

hipossuficiência.

Esse entendimento se coaduna com a jurisprudência que se formou 

no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual “o benefício da justiça 

gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua 

obtenção que a pessoa física afirme não ter condição de arcar com as custas do 

processo e honorários advocatícios. Contudo, tal afirmação possui presunção 

juris tantum, podendo o magistrado indeferir a assistência judiciária se não 

encontrar fundamentos que confirmem o estado de hipossuficiência do 

requerente” (AgRg no REsp 1.122.012-RS, Rel. Min. LUIZ FUX, j. em 6/10/2009). 

(grifo)

Por tais razões, indefiro o pedido de justiça gratuita, eis que 

ausentes os requisitos autorizadores. 

Do mesmo modo, não há como acolher a alegada ilegitimidade 

passiva da segunda requerida.

É que a embargante é parte legítima, porque, na data do acidente, 

figurava no cadastro do órgão de trânsito como proprietária do veículo conduzido 

por Nahor e porque a petição inicial lhe atribuiu responsabilidade pelos danos 

sofridos pelo autor, lembrando-se que legitimidade é condição da ação e, como 

tal, deve ser aferida abstratamente, no momento da propositura da demanda.

Aliás, é pacífico o entendimento do STJ de que o proprietário do 

veículo conduzido pelo causador do acidente responde objetivamente e 

solidariamente com este pelos danos experimentados pela vítima. 

Tal responsabilidade decorre da culpa in elegendo ou da culpa in 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

1F
38

36
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

M
IL

IO
 G

IM
E

N
E

Z
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

03
/2

01
8 

às
 1

6:
02

 .

fls. 431

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

R
yf

ka
zX

J.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 S
A

N
C

H
E

S
 F

ID
E

LI
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
01

/2
02

0 
às

 0
9:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TP
A

20
70

00
13

71
7 

   
 .

fls. 437



TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Tupã
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, 200, JARDIM AMÉRICA - CEP 17605-900, FONE: (14) 
3496-8033, TUPA-SP - E-MAIL:  TUPA3CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 3

vigilando. Nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DANOS. CONDUTOR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÚMULA 

Nº 188/STF. 1. O proprietário do veículo que o empresta a terceiro responde 

solidariamente pelos danos causados por seu uso culposo. A sua culpa configura-

se em razão da escolha impertinente da pessoa a conduzir seu carro ou da 

negligência em permitir que terceiros, sem sua autorização, utilizem o veículo. 2. 

O STJ reconhece o direito de sub-rogação da seguradora nos direitos do 

segurado, nos termos da Súmula nº 188/STF. 3. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 1519178/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 08/08/2016)

Destarte, inviável o afastamento da responsabilidade solidária da 

embargante, a qual pode, contudo, sendo o caso, buscar o ressarcimento junto 

ao Litisdenunciado.

Isto posto, conheço dos embargos, o qual dou parcial provimento 

tão somente para extirpar a omissão/contradição constatada, cujos pedidos de 

assistência judiciária e de reconhecimento da ilegitimidade da proprietária do 

veículo KEILLY FERNANDES CAMPOS ficam indeferidos.

No mais, subam os autos à Superior Instância para processamento 

do recurso interposto, com as nossas homenagens de praxe.

Intimem-se.

Tupa, 14 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0121/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   1004209-39.2014.8.26.0637Vistos.Os   requeridos   NAHOR   LARGUI   CAMPOS   e 
 KEILLY   FERNANDES   CAMPOS   ingressaram   com   estes   embargos   de   declaração   contra   a   sentença   de   fls. 
 393/397,   argumentando   que   esta   seria   omissa   quanto   ao   pedido   de   concessão   dos   benefícios   da   gratuidade 
 judiciária   e   quanto   a   alegada   ilegitimidade   passiva   da   requerida   KEILLY,   questões   estas   levantadas   em   sede 
 de   contestação.Decido.Os   embargos   à   evidência   merecem   parcial   acolhimento,   uma   vez   que   não   houve 
 pronunciamento   quanto   ao   pedido   de   assistência   judiciária,   tampouco   sobre   o   reconhecimento   da 
 ilegitimidade   passiva   da   segunda   requerida   KEILLY   FERNANDES   CAMPOS.Pois   bem.Quanto   ao   pedido   de 
 concessão   dos   benefícios   da   assistência   judiciária   não   vislumbro   a   possibilidade   de   deferimento,   uma   vez   que 
 os   embargantes   não   juntaram   qualquer   documento   demonstrando   o   alegado   estado   de   miserabilidade 
 ensejador   da   isenção   das   custas   processuais.Não   bastasse   isso,   ao   invés   de   se   valer   de   nomeação   de 
 advogado   pelo   convênio   da   OAB   para   a   defesa   de   seus   interesses,   os   embargantes   contrataram   advogado 
 particular,   o   que   contradiz   o   alegado   estado   de   hipossuficiência.Esse   entendimento   se   coaduna   com   a 
 jurisprudência   que   se   formou   no   Egrégio   Superior   Tribunal   de   Justiça,   segundo   o   qual   "o   benefício   da   justiça 
 gratuita   pode   ser   pleiteado   a   qualquer   tempo,   sendo   suficiente   para   sua   obtenção   que   a   pessoa   física   afirme 
 não   ter   condição   de   arcar   com   as   custas   do   processo   e   honorários   advocatícios.   Contudo,   tal   afirmação 
 possui   presunção   juris   tantum,   podendo   o   magistrado   indeferir   a   assistência   judiciária   se   não   encontrar 
 fundamentos   que   confirmem   o   estado   de   hipossuficiência   do   requerente"   (AgRg   no   REsp   1.122.012-RS,   Rel. 
 Min.   LUIZ   FUX,   j.   em   6/10/2009).   (grifo)Por   tais   razões,   indefiro   o   pedido   de   justiça   gratuita,   eis   que   ausentes 
 os   requisitos   autorizadores.   Do   mesmo   modo,   não   há   como   acolher   a   alegada   ilegitimidade   passiva   da 
 segunda   requerida.É   que   a   embargante   é   parte   legítima,   porque,   na   data   do   acidente,   figurava   no   cadastro   do 
 órgão   de   trânsito   como   proprietária   do   veículo   conduzido   por   Nahor   e   porque   a   petição   inicial   lhe   atribuiu 
 responsabilidade   pelos   danos   sofridos   pelo   autor,   lembrando-se   que   legitimidade   é   condição   da   ação   e,   como 
 tal,   deve   ser   aferida   abstratamente,   no   momento   da   propositura   da   demanda.Aliás,   é   pacífico   o   entendimento 
 do   STJ   de   que   o   proprietário   do   veículo   conduzido   pelo   causador   do   acidente   responde   objetivamente   e 
 solidariamente   com   este   pelos   danos   experimentados   pela   vítima.   Tal   responsabilidade   decorre   da   culpa   in 
 elegendo   ou   da   culpa   in   vigilando.   Nesse   sentido:   "AGRAVO   REGIMENTAL   NO   RECURSO   ESPECIAL. 
 ACIDENTE   DE   TRÂNSITO.   PROPRIETÁRIO   DO   VEÍCULO.   LEGITIMIDADE   PASSIVA.   DANOS.   CONDUTOR. 
 RESPONSABILIDADE   SOLIDÁRIA.   SÚMULA   Nº   188/STF.   1.   O   proprietário   do   veículo   que   o   empresta   a 
 terceiro   responde   solidariamente   pelos   danos   causados   por   seu   uso   culposo.   A   sua   culpa   configura-se   em 
 razão   da   escolha   impertinente   da   pessoa   a   conduzir   seu   carro   ou   da   negligência   em   permitir   que   terceiros, 
 sem   sua   autorização,   utilizem   o   veículo.   2.   O   STJ   reconhece   o   direito   de   sub-rogação   da   seguradora   nos 
 direitos   do   segurado,   nos   termos   da   Súmula   nº   188/STF.   3.   Agravo   regimental   não   provido."   (AgRg   no   REsp 
 1519178/DF,   Rel.   Ministro   RICARDO   VILLAS   BÔAS   CUEVA,   TERCEIRA   TURMA,   julgado   em   02/08/2016,   DJe 
 08/08/2016)Destarte,   inviável   o   afastamento   da   responsabilidade   solidária   da   embargante,   a   qual   pode, 
 contudo,   sendo   o   caso,   buscar   o   ressarcimento   junto   ao   Litisdenunciado.Isto   posto,   conheço   dos   embargos,   o 
 qual   dou   parcial   provimento   tão   somente   para   extirpar   a   omissão/contradição   constatada,   cujos   pedidos   de 
 assistência   judiciária   e   de   reconhecimento   da   ilegitimidade   da   proprietária   do   veículo   KEILLY   FERNANDES 
 CAMPOS   ficam   indeferidos.No   mais,   subam   os   autos   à   Superior   Instância   para   processamento   do   recurso 
 interposto, com as nossas homenagens de praxe.Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 23 de março de 2018. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0121/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3184-3192   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   1004209-39.2014.8.26.0637Vistos.Os   requeridos   NAHOR   LARGUI   CAMPOS   e 
 KEILLY   FERNANDES   CAMPOS   ingressaram   com   estes   embargos   de   declaração   contra   a   sentença   de   fls. 
 393/397,   argumentando   que   esta   seria   omissa   quanto   ao   pedido   de   concessão   dos   benefícios   da   gratuidade 
 judiciária   e   quanto   a   alegada   ilegitimidade   passiva   da   requerida   KEILLY,   questões   estas   levantadas   em   sede 
 de   contestação.Decido.Os   embargos   à   evidência   merecem   parcial   acolhimento,   uma   vez   que   não   houve 
 pronunciamento   quanto   ao   pedido   de   assistência   judiciária,   tampouco   sobre   o   reconhecimento   da 
 ilegitimidade   passiva   da   segunda   requerida   KEILLY   FERNANDES   CAMPOS.Pois   bem.Quanto   ao   pedido   de 
 concessão   dos   benefícios   da   assistência   judiciária   não   vislumbro   a   possibilidade   de   deferimento,   uma   vez   que 
 os   embargantes   não   juntaram   qualquer   documento   demonstrando   o   alegado   estado   de   miserabilidade 
 ensejador   da   isenção   das   custas   processuais.Não   bastasse   isso,   ao   invés   de   se   valer   de   nomeação   de 
 advogado   pelo   convênio   da   OAB   para   a   defesa   de   seus   interesses,   os   embargantes   contrataram   advogado 
 particular,   o   que   contradiz   o   alegado   estado   de   hipossuficiência.Esse   entendimento   se   coaduna   com   a 
 jurisprudência   que   se   formou   no   Egrégio   Superior   Tribunal   de   Justiça,   segundo   o   qual   "o   benefício   da   justiça 
 gratuita   pode   ser   pleiteado   a   qualquer   tempo,   sendo   suficiente   para   sua   obtenção   que   a   pessoa   física   afirme 
 não   ter   condição   de   arcar   com   as   custas   do   processo   e   honorários   advocatícios.   Contudo,   tal   afirmação 
 possui   presunção   juris   tantum,   podendo   o   magistrado   indeferir   a   assistência   judiciária   se   não   encontrar 
 fundamentos   que   confirmem   o   estado   de   hipossuficiência   do   requerente"   (AgRg   no   REsp   1.122.012-RS,   Rel. 
 Min.   LUIZ   FUX,   j.   em   6/10/2009).   (grifo)Por   tais   razões,   indefiro   o   pedido   de   justiça   gratuita,   eis   que   ausentes 
 os   requisitos   autorizadores.   Do   mesmo   modo,   não   há   como   acolher   a   alegada   ilegitimidade   passiva   da 
 segunda   requerida.É   que   a   embargante   é   parte   legítima,   porque,   na   data   do   acidente,   figurava   no   cadastro   do 
 órgão   de   trânsito   como   proprietária   do   veículo   conduzido   por   Nahor   e   porque   a   petição   inicial   lhe   atribuiu 
 responsabilidade   pelos   danos   sofridos   pelo   autor,   lembrando-se   que   legitimidade   é   condição   da   ação   e,   como 
 tal,   deve   ser   aferida   abstratamente,   no   momento   da   propositura   da   demanda.Aliás,   é   pacífico   o   entendimento 
 do   STJ   de   que   o   proprietário   do   veículo   conduzido   pelo   causador   do   acidente   responde   objetivamente   e 
 solidariamente   com   este   pelos   danos   experimentados   pela   vítima.   Tal   responsabilidade   decorre   da   culpa   in 
 elegendo   ou   da   culpa   in   vigilando.   Nesse   sentido:   "AGRAVO   REGIMENTAL   NO   RECURSO   ESPECIAL. 
 ACIDENTE   DE   TRÂNSITO.   PROPRIETÁRIO   DO   VEÍCULO.   LEGITIMIDADE   PASSIVA.   DANOS.   CONDUTOR. 
 RESPONSABILIDADE   SOLIDÁRIA.   SÚMULA   Nº   188/STF.   1.   O   proprietário   do   veículo   que   o   empresta   a 
 terceiro   responde   solidariamente   pelos   danos   causados   por   seu   uso   culposo.   A   sua   culpa   configura-se   em 
 razão   da   escolha   impertinente   da   pessoa   a   conduzir   seu   carro   ou   da   negligência   em   permitir   que   terceiros, 
 sem   sua   autorização,   utilizem   o   veículo.   2.   O   STJ   reconhece   o   direito   de   sub-rogação   da   seguradora   nos 
 direitos   do   segurado,   nos   termos   da   Súmula   nº   188/STF.   3.   Agravo   regimental   não   provido."   (AgRg   no   REsp 
 1519178/DF,   Rel.   Ministro   RICARDO   VILLAS   BÔAS   CUEVA,   TERCEIRA   TURMA,   julgado   em   02/08/2016,   DJe 
 08/08/2016)Destarte,   inviável   o   afastamento   da   responsabilidade   solidária   da   embargante,   a   qual   pode, 
 contudo,   sendo   o   caso,   buscar   o   ressarcimento   junto   ao   Litisdenunciado.Isto   posto,   conheço   dos   embargos,   o 
 qual   dou   parcial   provimento   tão   somente   para   extirpar   a   omissão/contradição   constatada,   cujos   pedidos   de 
 assistência   judiciária   e   de   reconhecimento   da   ilegitimidade   da   proprietária   do   veículo   KEILLY   FERNANDES 
 CAMPOS   ficam   indeferidos.No   mais,   subam   os   autos   à   Superior   Instância   para   processamento   do   recurso 
 interposto, com as nossas homenagens de praxe.Intimem-se." 

           Tupã, 26 de março de 2018. 
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           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os requeridos Nahor Carghi Campos e Keilly  
Fernandes Campos não apresentaram contrarrazões ao recurso de apelação 
interposto pelo autor às 402/409. Nada Mais. Tupa, 06 de abril de 2018. Eu, 
___, Gisele Cristina Silva Raphael, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO  Processo Digital

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637 G
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Tupa, 06 de abril de 2018.

Exmo(a). Senhor(a):

Pelo presente, expedido nos autos em epígrafe, encaminho a Vossa Excelência 

cópia da mídia gerada nos autos acima especificados, em relação à audiência realizada em 

15/07/2015, para análise junto aos autos encaminhados à Seção de Direito Privado desse Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo, em grau de recurso de apelação.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emílio Gimenez Filho 

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

Ao(À)Ao(À) Exmo(a) Sr(a) 
MM(A)  DESEMBARGADOR(A)  DA SEÇÃO DE DIREITO  PRIVADO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.1.1.2 - SEÇÃO DE PROTOCOLO
Pátio do Colégio, 73, térreo, sala 2, Centro, CEP 01016-040, São Paulo/SP
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data, encaminho os presentes autos ao Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, em grau de recurso de apelação. 
Certifico ainda, que a mídia gerada nos autos foi encaminhada à seção de 
protocolo da Seção de Direito Privado - SJ 1.1.1.2, por meio do ofício 
expedido às fls. 438. Nada Mais. Tupa, 09 de abril de 2018. Eu, ___, Gisele 
Cristina Silva Raphael, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TUPÃ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n° 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES 

CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, nos autos da Ação de Indenização que lhes move ELIAS JERONYMO 

MENDONÇA, interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO contra a r. sentença. 

 

Esclarece que, padece de julgamento agravo de instrumento de 

nº 2074321-45.2018.8.26.0000, tratando exatamente da gratuidade de justiça, motivo pelo 

qual deixam os recorrentes de recolher as custas de preparo devidas para interposição 

do presente recurso. 

 

Requerem, assim, cumpridas as formalidades legais, a remessa 

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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DA REMESSA PREMATURA DOS AUTOS AO TRIBUNAL 

 

Esclarecem, inicialmente os recorrentes, que o feito foi remetido 

ao TJ prematuramente, isto porque, após a oposição dos Embargos de Declaração, sem 

ao menos ter ocorrido o prazo legal de 15 (quinze) dias após sua publicação, nem mesmo 

ter a d. serventia certificado o trânsito em julgado (inclusive porque não ocorreu), o feito 

foi remetido para o TJ, sem ao menos ter tido a chance estes peticionários de 

manifestarem acerca da decisão dos Embargos de Declaração. 

 

O que configura nítido CERCEAMENTO DE DEFESA, devendo, 

portanto, ser recebido o presente recurso e em caráter de retratação e informação acerca 

do equívoco cometido, remetida ao Tribunal, por ser medida de justiça e boa aplicação 

da Lei. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 17 de abril de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. 272.956 
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RAZÕES DE RECURSO DE APELAÇÃO 

 

RECORRENTES: NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES CAMPOS 

RECORRIDO: ELIAS JERONYMO MENDONÇA 

ORIGEM: Ação de Indenização autuada sob o n° 1004209-39.2014.8.26.0637, em trâmite 

perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Tupã/SP 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

NOBRES DESEMBARGADORES; 

 

 

I – PRETENSÃO RECURSAL 

 

Versa o presente sobre recurso de apelação que visa a reforma da 

r. sentença de procedência de ação de indenização (por danos materiais e morais e estéticos) 

fundamentada em sequelas e lesões, físicas e morais, sofridas pelo autor da ação, em 

razão de acidente automobilístico ocasionado por culpa do co-requerido Nahor. 

 

II – A R. SENTENÇA 

 

O d. Magistrado, ao sentenciar o feito, fundamentou: 

 

“... 
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A prova documental também permite concluir que o requerente sofreu 

danos morais e estéticos. Os danos morais materializaram-se na lesão à 

tranquilidade psíquica do requerente, que por força do acidente passou 

episódio de anormal desespero. Isso, sem dúvida acarretou lesão à sua 

personalidade, passível de ressarcimento. Os danos estéticos, a seu turno, 

como desdobramento dos danos morais, constituindo lesão extrapatrimonial 

ligada à imagem-retrato da pessoa, estão bem demonstrados pelas 

fotografias de fls. 40/43. Cumpre deixar claro que os danos estéticos não 

dependem da irreversibilidade da deformidade física, mas apenas e tão 

somente de sua verificação por período significativo e suficiente para gerar 

o desconforto de olhar ao espelho a própria imagem com relevante 

desagrado, assim como gerar tal desagrado a terceiros, o que evidentemente 

está presente no caso sub judice. Não bastasse isso, cabe acrescentar que são 

perfeitamente cumuláveis os danos estéticos e morais, a teor da Súmula 387 

do STJ. Nesse prisma no que concerne ao quantum da verba reparatória, 

entendo que a fixação da indenização pelos danos estéticos em R$ 5.000,00 

não destoa do razoável, assim como R$ 5.000,00 pelos danos morais se 

mostra condizente com o dissabor experimentado pelo requerente. Essa 

quantificação está bem balanceada no confronto entre a gravidade do fato e 

a extensão das lesões, de modo que merece ser acolhida.” 

 

Como se observa, a razão de decidir habita o campo das provas 

produzidas nos autos. Porém, as provas não caminham no sentido apontado pela r. 

sentença, que não se sustenta e, data maxima venia, clama por reforma. 

 

Confira-se. 

 

III – RAZÕES DE REFORMA DA R. SENTENÇA 
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Consta dos autos e isso foi realizado pelo IMESC, laudo pericial, 

que ao contrário do decidido pelo nobre e sábio magistrado sentenciante, afirmou que 

ao autor não restou sequela, conforme se fundamenta a sentença. 

 

O D. Magistrada, data maxima venia, equivocou-se ao sentenciar 

o feito. 

 

Clara foi a perícia no sentido de que não restou sequelas 

oriundas do acidente, vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(...) 

 

 

(...) 
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Ainda, em relação ao exame físico, afirmou o perito: 

 

“Bom estado geral, eupneico (a), hidratado (a), acinótico (a), anictério 

(a) e sem edemas. Marcha sem apoio ou auxílio.” (g. n.) 

 

Nobres julgadores, o Laudo Pericial é claro e o julgamento 

conforme se percebe vai de encontro a prova pericial produzida nos autos, o que 

certamente merece reforma, eis que da maneira como lançada a r. sentença está em total 

afronta as provas produzidas nos autos. 

 

Ora, nobres julgadores, se o requerido a todo instante afirma que 

houve sequelas e que as mesmas necessitam de reparação, devia o laudo ter 

demonstrado de forma clara a extensão dos danos, não como ocorreu, o laudo apesar de 

um pouco confuso, é claro no sentido de que não houve qualquer sequela incapacitante. 

 

Confuso, o laudo no sentido de que não pode e não deve ser 

utilizada a tabela Susep, certamente aí que residiu o motivo ensejador do equívoco 

cometido no julgamento do feito e que merece reforma. 

 

Inaceitável. A tabela SUSEP não se aplica. 

 

PRIMEIRO, foi elaborada por este órgão para ser aplicada única 

e exclusivamente aos seguros de acidentes pessoais com a garantia de invalidez 
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permanente por acidente. Não trata de apurar dano corporal do segurado, mas de 

estabelecer, para fins contratuais, o valor a ser pago diante de cada situação. É a chamada 

indenização Forfetária. O só fato de ser prevista para seguro do ramo pessoas (arts. 

789/802, CC) já significa ausência de caráter indenizatório (arts. 778/788, CC). 

 

SEGUNDO, a tabela prevê hipóteses de perda e o percentual a 

ser pago. É aplicável somente para a hipótese de dano físico. Portanto, é preciso 

caracterizar a perda, para então se chegar ao valor devido. 

 

In casu, o Sr. Perito do Juízo foi categórico ao afirmar não haver 

perda nenhuma, mínima que fosse. Com isso, não há hipótese da tabela SUSEP a ser 

aplicada.  Tanto que em nenhum item da tabela há o percentual de 12,5%. Confira-se a 

tabela SUSEP1 : 

                                                           
1 http://www.susep.gov.br/menuatendimento/seguro_pessoas_consumidor (Consultaa dia 17.07.2017, 

às 07h51) 

 

TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM 
CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

Invalidez Permanente Discriminação 

% sobre 

importância 

segurada 
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Perda total da visão de 

ambos os olhos 

100 

Perda total do uso de ambos os membros superiores 
100  
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Perda total do uso de ambos os membros inferiores 
100  

Perda total do uso de ambas as mãos 
100  

Perda total do uso de um membro superior e um 

membro inferior 

100  

Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés 
100  

Perda total do uso de ambos os pés 
100  

Alienação mental total e incurável 
100  

P 

A 

R 

C 

I 

A 

L 

DIVERSOS 

Perda total da visão de 

um olho 

30 

Perda total da visão de um olho, quando o segurado 

já não tiver a outra vista 

70  

Surdez total incurável de ambos os ouvidos 
40  

Surdez total incurável de um dos ouvidos 
20  

Mudez incurável 
50  

Fratura não consolidada do maxilar inferior 
20  

Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral 
20  
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Imobilidade do segmento tóraco-lombo-sacro da 

coluna vertebral 

25  

P 

A 

R 

C 

I 

A 

L 

MEMBROS SUPERIORES 

Perda total do uso de um 

dos membros superiores 

70 

Perda total do uso de uma das mãos 
60  

Fratura não consolidada de um dos úmeros 
50  

Fratura não consolidada de um dos segmentos rádio-

ulnares 

30  

Anquilose total de um dos ombros 
25  

Anquilose total de um dos cotovelos 
25  

Anquilose total de um dos punhos 
20  

Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o 

metacarpiano 

25  

Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o 

metacarpiano 

18  
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Perda total do uso da falange distal do polegar 
9  

Perda total do uso de um dos dedos indicadores 
15  

Perda total do uso de um dos dedos mínimos ou um 

dos dedos médios 

12  

Perda total do uso de um dos dedos anulares 
9  

Perda total do uso de qualquer falange, excluídas as 

do polegar: indenização equivalente a 1/3 do valor do 

dedo respectivo 

  

P 

A 

R 

C 

I 

A 

L 

MEMBROS INFERIORES 

Perda total do uso de um 

dos membros inferiores 

70 

Perda total do uso de um dos pés 
50  

Fratura não consolidada de um fêmur 
50  

Fratura não consolidada de um dos segmentos tíbio-

peroneiros 

25  

Fratura não consolidada da rótula 
20  
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Sem sombras de dúvidas que o Laudo não pode ser utilizado 

para o fim a que se fez o perito, motivo pelo qual jamais deveria ser motivo para 

condenação, assim como lançado em sentença. 

Fratura não consolidada de um pé 
20  

Anquilose total de um dos joelhos 
20  

Anquilose total de um dos tornozelos 
20  

Anquilose total de um dos quadril 
20  

Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos 

os dedos e de uma parte do mesmo pé 

25  

Amputação do 1º (primeiro) dedo 
10  

Amputação de qualquer outro dedo 
3  

Perda total do uso de uma falange do 1º dedo, 

indenização equivalente 1/2, e dos demais dedos, 

equivalente a 1/3 do respectivo dedo 

  

Encurtamento de um dos membros inferiores 
  

de 5 (cinco) centímetros ou mais 
15  

de 4 (quatro) centímetros 
10  

de 3 (três) centímetros 
6  

Menos de 3 (três) centímetros : sem indenização 
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Deveria, o d. juiz sentenciante, ter devolvido o laudo ao perito 

para que esclarecesse o mesmo, assim como requerido pelos ora apelantes, mas não o 

fez e contrariando a Lei, desrespeitando, inclusive o prazo para apelação, remeteu o feito 

ao TJ. 

 

Conforme se percebe, inclusive em sentença, onde o d. juiz 

sentenciante afirma que os ora apelantes não questionaram a ocorrência do acidente, 

nem poderiam, de fato houve o acidente não perderiam tempo e inclusive por respeito 

ao Judiciário e aos bons costume, o co-requerido Nahor, atraiu para si a culpa pela 

ocorrência do acidente, afirmando e comprovando através de testemunhas, que prestou 

toda assistência material e moral para a vítima. 

 

As testemunhas foram claras, inclusive os policias militares, que 

afirmaram que o sr. Nahor estava no momento do acidente prestando socorro, foi até o 

hospital, providenciou o conserto da motocicleta da vítima. 

 

No mesmo sentido o proprietário da oficina onde a motocicleta 

foi consertada, afirmou categoricamente que o co-requerido Nahor providenciou o 

conserto e pagamento de todas as despesas da oficina. 

 

Portanto, todas as provas vão de encontro com a r. sentença 

também em contrariedade aos depoimentos prestados nos autos foi a sentença lavrada, 

padecendo de vícios insanáveis. 

 

IV – DOS ALEGADOS DANOS SOFRIDOS PELO AUTOR 

 

IV.A - DANOS MORAIS 
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Narrou o requerente/apelado, que em decorrência do acidente 

sofreu danos morais e o d. juiz sentenciante houve por bem condenar os apelantes ao 

pagamento no valor exorbitante de R$ 5.000,00 a tal título. 

 

Excelência, dano moral é algo que vai muito além dos meros 

aborrecimentos, são verdadeiros sentimentos angustiantes, dor que foge totalmente da 

esfera patrimonial e, não é nem de longe o que houve nos autos. 

 

De fato houve um acidente, fato que em momento algum fora 

negado pelo co-apelante, Nahor, que desde o primeiro momento do acidente assumiu 

para sai responsabilidade e prestou total auxílio ao apelado, não lhe deixando faltar 

amparo, nem emocional. 

 

O que ocorreu é que certamente no anseio de enriquecer ás custas 

de um processo o apelado não mais procurou o apelante (Nahor), lhe dando a entender 

que tudo estaria bem e sua recuperação já teria sido total, não tinha conhecimento o co-

apelante Nhaor, de que o apelado teria tido os gastos mencionados na inicial. 

 

Portanto, não tendo restado demonstrado os danos morais que 

sofreu o Autor, merece reparo também neste aspecto a r. sentença, o que desde já se 

requer. 

 

IV.B - DANOS ESTÉTICOS 

 

Excelências, não tem nem de longe qualquer razão a condenação 

que foi imposta em sentença, já que não há qualquer sequela e/ou cicatriz capaz de 

causar ao apelado qualquer sofrimento, mesmo assim, o d. juiz sentenciante houve por 
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bem e contrariando toda a prova dos autos condenar os apelantes ao pagamento de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) a tal título, vejamos: 

 

“Cumpre deixar claro que os danos estéticos não dependem da 

irreversibilidade da deformidade física, mas apenas e tão somente de 

sua verificação por período significativo e suficiente para gerar o 

desconforto de olhar ao espelho a própria imagem com relevante 

desagrado, assim como gerar tal desagrado a terceiros, o que 

evidentemente está presente no caso sub judice.” 

 

Ao que entendemos no conceito do nobre Juiz sentenciante, 

qualquer ato capaz de causar mero aborrecimento é capaz de causar estético!!! 

 

Não há nem de longe que se falar em dano estético, conforme já 

discorrido nos autos, a mínima cicatriz, se é que ficou, eis que o apelado em momento 

algum junto fotos atuais, tendo, PROPOSITALMENTE juntado fotos quando ainda 

estava evidente o “ralão”, não é capaz de lhe causar qualquer dano estético. 

 

Excelências, conforme se percebe pelas fotos e pela própria 

perícia juntada aos autos pelo próprio autor (pág 33), não há evidências significativas, 

vejamos: 

 

“Histórico: 

Retorna para exame complementar ao Laudo nº 165946/2014, 

informando o(a) examinando o(a), que teria sido vítima de acidente 

motociclístico (colisão carro x moto), tendo lesionado o pé direito, 

recebeu primeiro atendimento médico no Hospital São Francisco, fez 

radiografia sem evidências de fratura, foi medicado e liberado. Como 

houve piora do ferimento, procurou novamente atendimento 
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médico, foi solicitado angiotomografia arterial do membro inferior 

direito no qual houve suspeita de fistula arteriovenosa pós 

traumática, complementou com arteriografia que se revelou normal. 

Foi então, submetido a debridamento e enxertia de pele em face 

lateral do pé direito. Retorna hoje referindo adequada recuperação, 

sem debilidades.” (grifos nosso) 

 

Mais a frente a perita responde: 

 

“Resultará incapacidade permanente para trabalho, ou enfermidade 

incurável; ou perda; ou inutilização de membro, sentido ou função; 

ou deformidade permanente ou abortamento? Não.” (grifo nosso) 

 

Interessante novamente remetermos ao laudo oficial, e assim foi 

(página 368): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portanto, não há como se falar em danos estéticos, mesmo 

porque não restou comprovado, sem sombra de dúvidas pelo Laudo. 
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O dano estético, como se diz em doutrina e jurisprudência, impõe 

às vítimas o chamado “enfeiamento”. 

 

Não há nos autos nada que comprove ter ocorrido após o acidente 

esse “enfeiamento”. 

 

Excelências, se houve algum dano estético, teria o apelado que ter 

demonstrado de maneira clara e que não deixasse dúvidas. 

 

Devemos sempre lembrar que o local onde supostamente teria 

ficado algum sinal, é um local que quase nunca está aparente, eis que uma pessoa não 

vai em locais públicos descalço, portanto, não tem nem mesmo, pelo local, se é que existe 

alguma cicatriz, capacidade de causar qualquer dano estético, muito menos no valor 

exorbitante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Colhe-se de exemplar acórdão do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, de Relatoria da Ministra Nancy Andrigui, que dano estético “é a dor do olhar de 

novo”... “a estética é a vedete e a porta dos desejos2. (g. n.) 

 

Diz mais a Ministra Nancy Andrighi, sobre dano estético: 

 

“Carregará, para o resto da vida, os comentários impertinentes, as 

identificações preconceituosas, o chamado do vizinho, os comentários em 

baixo tom de voz, (...) bastará olhá-lo, e, sem saber da superação que 

                                                           
2 REsp. 1011437-RJ (2007/0122194-4), julgado em 24.06.2008, v.u. 
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transcorreu, o cotidiano lhe trará a desavença da estória contada pela 

metade. 

(...) 

Os Réus – sem dolo, é verdade, mas com culpa – acabaram por entregá-lo a 

outro mundo para o qual não tinha passaporte e não queria ir. Mas, mesmo 

assim, a passagem foi só de ida. Sem volta”3. 

 

É inegável que, se ficou alguma cicatriz, esta não é capaz de 

caracterizar o narrado nas citações acima, mesmo porque ninguém olhará para o apelado 

e verá uma cicatriz, porque não restou comprovado nos autos que a mesma existe. 

 

V – DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CO-APELANTE 

KEILLY 

 

Conforme se percebe dos autos, não houve em sentença qualquer 

manifestação sobre a ilegitimidade passiva, tendo sido necessário embargos 

declaratórios para sanar tal omissão e, após os embargos o d. juiz de primeiro grau houve 

por bem julgar da maneira seguinte: 

 

“Do mesmo modo, não há como acolher a alegada ilegitimidade 

passiva da segunda requerida. É que a embargante é parte legítima, 

porque, na data do acidente, figurava no cadastro do órgão de 

trânsito como proprietária do veículo conduzido por Nahor e porque 

a petição inicial lhe atribuiu responsabilidade pelos danos sofridos 

pelo autor, lembrando-se que legitimidade é condição da ação e, 

como tal, deve ser aferida abstratamente, no momento da propositura 

da demanda.” 

                                                           
3 REsp 1.011.437-RJ (2007/0122194-4). Relatora Ministra Nancy Andrigui. J. 24.06.2008. v. u. 
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Não merece permanecer do modo como lançado em sentença, 

devendo ser reformada também neste aspecto. 

 

Nobres julgadores, não tivesse um responsável identificado pelo 

acidente, seria prudente imputar tal responsabilidade ao proprietário do automóvel, no 

caso dos autos, houve o acidente e de pronto a identificação e qualificação do causar do 

dano, sendo que o co-apelante assumiu integralmente sua culpa pelo mesmo. 

 

Neste aspecto, não merece ser a co-apelante, Keilly, condenada 

por um dano de um evento que sequer participou, devendo ser afastada sua condenação 

e acolhida a ilegimidade passiva, eis que patente. 

 

VI – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, REQUER , em reconhecimento da 

improcedência da ação e do, data maxima venia, indisfarçável equívoco da r. sentença, 

seja dado provimento ao recurso presente, para o fim de reformar integralmente  a r. 

sentença guerreada. 

 

Tupã, 17 de abril de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP nº. 272.956 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TUPÃ – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES CAMPOS, já 

qualificados, por seu advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe que lhes move ELIAS 

JERONYMO MENDONÇA, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE 

APELAÇÃO (art. 1.010, §1°, CPC) interposto pelo requerente, requerendo, desde já, 

seja a ele negado provimento. 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Tupã, 17 de abril de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP.  Nº 272.956 
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CONTRARRAZÕES A RECURSO DE APELAÇÃO 

 

Apelante: ELIAS JERONYMO MENDONÇA 

Apelados: NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES CAMPOS 

Origem: Ação de Indenização, autos n° 1004209-39.2014.8.26.0637, 3ª Vara Cível da 

Comarca de Tupã/SP. 

 

 

Egrégio Tribunal, 

 

Nobres Desembargadores; 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Informa que houve uma remessa prematura dos autos para a 

segunda instância, tendo em vista a oposição de Embargos de Declaração, que fora 

julgado e após sua publicação, quando nasce o prazo novamente, o feito fora 

inadvertidamente remetido para o Tribunal de Justiça, sem que respeitasse o prazo 

para os requeridos. 

 

II – DA INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ORA RESPONDIDO 

 

Estabelece a norma do artigo 1.010, CPC, a fundamentação das razões 

de apelação, no sentido de a parte apelante impugnar a sentença recorrida. Equivale à 

impugnação a ser lançada em contestação. 

 

Nada mais lógico, afinal, volta-se o recurso de apelação contra a 

sentença, e se ela deve ser modificada/anulada, deve a parte trazer as razões a infirmar 

sua posição. 
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Não cabe impugnação geral, o “pretendo a reforma por não estar 

satisfeito”, tampouco limitar-se a parte a reproduzir fundamentação anterior à sentença, 

conforme leciona Mônica Júdice: 

 

“Note-se, nesse ponto, que, ainda que se repita a fundamentação 

outrora lançada nos autos, não poderá a parte eximir-se de 

impugnar especificamente os fundamentos da decisão recorrida.”1 

 

É que, “Por meio da apelação, pode a parte suscitar error in procedendo e 

error in judicando.”2, lecionam Terezza Arruda Alvim Wambier e Outros. 

 

In casu, limitou-se o apelante a reproduzir (copia e cola) sua 

contestação, não se dignando a alegar/fundamentar error in procedendo e/ou in judicando 

a justificar a reforma/nulidade da sentença. O apelante não impugnou os fundamentos 

da r. sentença, não os enfrentou. 

 

O que pretendem a é a majoração dos danos morais aplicados na r. 

sentença, o que não se pode admitir, nem na mais remota hipótese, eis que a 

condenação, fora exorbitante se levarmos em conta os fatos e as provas dos autos. 

 

Nunca é demais lembrar que de acordo com as perícias produzidas 

nos autos, não houve sequelas incapacitantes para a vida do apelante, muito ao revés 

sua recuperação fora boa e perfeita. 

 

O laudo pericial é muito confuso e faz uso de tabela vedada para o 

fim a que se destina. 

 

De suma importância lembrar que, ao contrário do que afirma o 

apelante, os apelados não acham que vale a pena litigar, o único culpado pelo acidente, 

                                                 
1 JÚDICE, Mônica. Art. 1.010. IN:  STRECK, Lenio Luiz; NUNES, Dierle; CUNHA, Leonardo (orgs.). Comentários ao 
Código de Processo Civil. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 1.328.  
222 WAMBIER, Terezza Arruda Alvim, e Outros. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil. 2ª Ed. São 
Paulo: RT, 2016, p. 1.601. 
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co-apelado Nahor, jamais quis o resultado final, que levou a presente lide, muito ao 

revés disso, suas atitudes vão de encontro com essa afirmação falaciosa. 

 

Do que consta dos autos, o co-apelado Sr. Nahor, de pronto 

assumindo sua responsabilidade e mostrando ser de boa índole tomou todas as 

providências para minimizar as consequências do fato. 

 

Em momento algum quis o resultado final. 

 

Aliás, justamente por isso é que o fato chama-se ACIDENTE, algo 

abrupto, inesperado, na definição do adicionário: - acontecimento casual, fortuito, 

inesperado; ocorrência. 

 

Portanto, incabidas as afirmações do apelante, tendo em vista que 

nenhuma pessoa em sã consciência provoca um acidente, devendo em casos de 

acontecimentos dessa espécie analisar as circunstâncias e verificar, em casos de 

condenações se houve culpa com dolo, o que não é o caso dos autos. 

 

No presente caso, o que nos parece e que a jurisprudência vem 

coibindo veementemente, é que fatos não queridos sejam utilizados como forma de 

tirar proveito e tentar enriquecer ilicitamente, o que não se pode admitir. 

 

Requer, assim, seja inadmitido o recurso ora respondido, por 

ausência de requisito: fundamentação do recurso de apelação (art. 1.010, CPC).  

 

IV – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, REQUER seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso 

ora respondido, para negar admissibilidade ao recurso ora respondido, por ausência de 

fundamentação (art. 1.010, CPC). 

 

Tupã, 17 de abril de 2017. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TUPÃ – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES CAMPOS, já 

qualificados, por seu advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe que lhes move ELIAS 

JERONYMO MENDONÇA, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE 

APELAÇÃO (art. 1.010, §1°, CPC) interposto pela denunciada, requerendo, desde já, 

seja a ele negado provimento. 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Tupã, 17 de abril de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP.  Nº 272.956 
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CONTRARRAZÕES A RECURSO DE APELAÇÃO 

 

Apelante: Liberty Seguros SA 

Apelados: NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES CAMPOS 

Origem: Ação de Indenização, autos n° 1004209-39.2014.8.26.0637, 3ª Vara Cível da 

Comarca de Tupã/SP. 

 

 

Egrégio Tribunal, 

 

Nobres Desembargadores; 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Informa que houve uma remessa prematura dos autos para a 

segunda instância, tendo em vista a oposição de Embargos de Declaração, que fora 

julgado e após sua publicação, quando nasce o prazo novamente, o feito fora 

inadvertidamente remetido para o Tribunal de Justiça, sem que respeitasse o prazo 

para os requeridos. 

 

II – DA INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ORA RESPONDIDO 

 

Excelências, o contrato de seguro é um contrato de adesão em que o 

contratante, parte mais fraca e hipossuficiente da demanda assina sem ter o menor 

conhecimento dos que está assinando, devendo, portanto, ser muito claro e bem 

detalhado o contrato para que não restem dúvidas. 

 

Sabemos, que na prática não é o que ocorre, de fato os contratos de 

adesão, quando vão excluir alguma cobertura o fazem de forma “disfarçada” e capaz 

de gerar dúvidas no contratante, é justamente o caso dos autos. 
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Rua Iporans, nº 737, sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 
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Contratou o apelado um contrato de seguro para o prevenir de 

infortúnios e não sabia que uma simples nomenclatura poderia lhe mudar todo o 

rumo. 

 

Veja-se que a negativa securitária reside tão somente por conta de 

uma nomenclatura, qual seja “danos estéticos” danos corporais, ou qualquer outro 

substantivo que guarde semelhança. 

 

Ora, nobres julgadores, há claramente dúvida no consumidor, em 

casos assim, o código de defesa do consumidor, em seu artigo 51, é bem claro, vejamos: 

 

“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 

contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

(...) 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do 

fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços 

ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de 

consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

(...) 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

(...) 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à 

natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou 

equilíbrio contratual;” (g.n.) 

 

Portanto, nada a que se modificar na sentença, seja por que em 

relação a seguradora foi bem proferida, seja por força legal, conforme vimos acima. 

 

Requer, assim, seja inadmitido o recurso ora respondido, por 

ausência de requisito: fundamentação do recurso de apelação (art. 1.010, CPC).  
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Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 
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III – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, REQUER seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso 

ora respondido, para negar admissibilidade ao recurso ora respondido, por ausência de 

fundamentação (art. 1.010, CPC). 

 

Tupã, 17 de abril de 2017. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. 272.956 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 3496-8033, 
Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe - Assunto Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e Denunciado à 
Lide (Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O
Em 19 de abril de 2018, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). EMILIO GIMENEZ FILHO.
Eu, Antonio Carlos Milevuski, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

Proc. Nº 1004209-39.2014.8.26.0637

Vistos.

Tendo em vista o recurso de apelação apresentado pelos 
requeridos Liberty às fls. 414/420 e Nahor e Keilly às fls. 440/457, intime-se o 
requerente para apresentações de contrarrazões no prazo legal.

Após, subam os autos a Superior Instância, anotando-se.
Intimem-se.

Tupa, 19 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 26/04/2018 14:12 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0182/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   1004209-39.2014.8.26.0637Vistos.Tendo   em   vista   o   recurso   de   apelação 
 apresentado   pelos   requeridos   Liberty   às   fls.   414/420   e   Nahor   e   Keilly   às   fls.   440/457,   intime-se   o   requerente 
 para   apresentações   de   contrarrazões   no   prazo   legal.Após,   subam   os   autos   a   Superior   Instância, 
 anotando-se.Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupa, 26 de abril de 2018. 

           Bruna Luiz Ribeiro 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 27/04/2018 11:45 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0182/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3025-3034   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   1004209-39.2014.8.26.0637Vistos.Tendo   em   vista   o   recurso   de   apelação 
 apresentado   pelos   requeridos   Liberty   às   fls.   414/420   e   Nahor   e   Keilly   às   fls.   440/457,   intime-se   o   requerente 
 para   apresentações   de   contrarrazões   no   prazo   legal.Após,   subam   os   autos   a   Superior   Instância, 
 anotando-se.Intimem-se." 

           Tupã, 27 de abril de 2018. 

           Maria Antonia dos Santos de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ/SP.             

 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1004209-39.2014.8.26.0637 
 

 
ELIAS JERONYMO MENDONÇA, por seus 

advogados “in fine” assinados, conforme instrumento de mandato anexo, vem, 

muito respeitosamente, apresentar contrarrazões de apelação, nos termos que se 

seguem. 

Com todo respeito, pedimos a improcedência da 

apelação dos requeridos. 

A sentença, na parte que reconheceu direitos do 

requerente, deve ser mantida. 

Houve a culpa dos requeridos, houve os danos 

e daí a necessidade de reparação. 

Os pedidos procedentes são possíveis e estão 

de acordo com a jurisprudência. 

Por tais motivos, requer a improcedência das 

apelações dos requeridos. 

Tupã, 09 de maio de 2018. 

 

Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

            OAB/SP n.º 258.749 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 2.1.8 - Serviço de Distribuição de Direito Privado 3
Praça Namid Jafet, 235 - Ipiranga - Sala 36 - CEP: 04205-050

TERMO  DE DISTRIBUIÇÃO  COM CONCLUSÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante: Liberty  Seguros S/A
Apelado: Elias Jeronymo Mendonça
Relator(a): Campos Petroni
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

Apelação nº 1004209-39.2014.8.26.0637 .

Entrado em: 09/04/2018

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: 2074321-45.2018

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Campos Petroni

ÓRGÃO JULGADOR: 27ª CÂMARA  DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 16/05/2018 12:27:30.

William Batista Rosa
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Campos Petroni.

                      São Paulo, 16 de maio de 2018.

William Batista Rosa
Supervisor(a) do Serviço
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupa-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004209-39.2014.8.26.0637

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Responsabilidade Civil

Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foram apresentados os seguintes recursos de 
apelação: Requerente Elias: Razões às fls. 404/409; Contrarrazões às fls. 
426/428 (Liberty) e às fls. 459/466 (Nahor e Keilly);  Requeridos Nahor e 
Keilly:  Razões às fls. 442/457; Contrarrazões às fls. 470; e Requerida 
Liberty : Razões às fls. 415/420; Contrarrazões às fls. 429. Certifico ainda 
que a mídia gerada no curso do processo já foi encaminhada ao Tribunal de 
Justiça por meio do ofício expedido às fls. 438. Nada Mais. Tupa, 23 de 
maio de 2018. Eu, ___, Gisele Cristina Silva Raphael, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO  DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante: Liberty  Seguros S/A
Apelado: Elias Jeronymo Mendonça

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 24 de maio de 2018.
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________________________________________________________________________________________ 
Filial em Curitiba e correspondentes em todo o Brasil 

 

R.  Ouv idor  Pe le ja ,  208 V .  Mar iana  

Cep  04128.000      São Pau lo    SP  

Fone/Fax   ( 11)  5599.3797/3925  

jab@jarmandobat i s ta .com.br  

www. ja rmandobat i s ta . com.b r  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DESEMBARGADOR RELATOR 

CAMPOS PETRONI DA 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 

Processo n° 1004209-39.2014.8.26.0637 *1004209-39.2014.8.26.0637 *
 

 

 
LIBERTY SEGUROS S/A, por seus advogados, que esta subscrevem, nos autos Do 

recurso em epígrafe, nos autos da ação promovida por ELIAS JERONYMO 
MENDONÇA, em face NAHOR CARGHI CAMPOS e KEILLY FERNANDES 
CAMPOS, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 

r. despacho de fls., informar que não se opor ao julgamento virtual.  

 

Finalmente, requer a V. Exa. que as intimações pela imprensa oficial sejam 
efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome de José Armando da Glória Batista 
- OAB/SP 41.775 e  Daniela Benes Senhora Hirschfeld – OAB/SP 171.674, 
sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 24 de maio de 2018. 

 

 

 

Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 

 
 
 
 

P .  I n t e r  n .  1 2 9 6 8  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO  DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante: Liberty  Seguros S/A
Apelado: Elias Jeronymo Mendonça

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 13 de junho de 2018.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DA 27ª CÂMARA 

DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS DA APELAÇÃO Nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS E OUTRA, já qualificados, 

por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, que 

lhes movem ELIAS JERONYMO MENDONÇA, vêm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, com base no artigo 99, do Código de Processo 

Civil, requerer os benefícios da justiça gratuita, eis que não reúnem condições 

de arcar com as custas do processo. 

 

De fato, o § 1º do mencionado artigo assim determina: 

 

“§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na 

instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, 

nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.” 
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De fato, o requisito legal, qual seja as declarações de 

pobreza dos apelados estão anexadas aos autos nas páginas 108 e 109, sendo o 

suficiente para a concessão, conforme determina a Legislação específica sobre o 

tema. 

 

No entanto, para que não restem dúvidas, traz aos autos 

os holerits da co-apelada Keilly, que demonstra serem seus vencimentos 

incompatíveis com o recolhimento de qualquer custa e despesa processual, sob 

pena de negar-lhe o acesso a justiça, o que é vedado pela Constituição Federal, 

traz ainda a declaração do co-apelado Nahor, que está prestes a se aposentar, o 

que ocorrerá no próximo dia 18 de setembro, quando então passará a gozar de 

um benefício de 1 (um) salário mínimo, informa, ainda, sob as penas da Lei que 

é isento de declaração do imposto de renda, já que não possui renda para tanto. 

 

Assim, estando preenchidos todos os requisitos legais e 

demonstrada de forma documental a impossibilidade, requerem lhes sejam 

deferidos os benefícios da gratuidade da justiça, já que nos termos do § 2º, do 

artigo 99, CPC, não há nos autos que evidencie possuírem os apelados as 

condições de arcar com as custas, muito ao revés, restou demonstrado o 

contrário. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 13 de junho de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. Nº 272.956 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Apelação       Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637

Relator(a): Campos Petroni

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Tendo em vista que os requeridos não são beneficiários da 

justiça gratuita, não tendo sido conhecido o agravo instrumental por eles interposto, 

concedo o prazo de cinco dias para a juntada das custas recursais, sob pena de deserção do 

apelo.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018.

Campos Petroni
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

SJ 3.3.2.2 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante: Liberty Seguros S/A e outros
Apelado: Elias Jeronymo Mendonça
Relator(a): Campos Petroni
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE hoje. 

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 18 de julho de 2018.

_______________________________________________
Diégina de Souza Araújo Bertoni – mat. 355.614

Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DA 27ª CÂMARA 

DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apelação nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES CAMPOS, já 

qualificados, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, 

que lhes move ELIAS JERONYMO MENDONÇA vêm, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, em atendimento a r. decisão de página 482, expor e requerer o que 

segue. 

 

Inicialmente, tendo em vista a comprovada documentação anexada 

aos autos, dando conta da impossibilidade financeira de ambos os apelantes, reiteram o 

pedido para que lhes sejam concedidos os benefícios da gratuita da justiça, conforme 

expressamente previsto na Lei 1.060/1950 e artigo 99, do CPC, para tanto reiteram a 

petição e documentos constantes nas páginas 476/481, eis que são mais do que 

suficientes para que lhes seja deferido tal direito, sob pena de negativa de vigência do 

proclamado direito de acesso a justiça contido na Constituição Federal. 
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Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 
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Caso assim não entenda Vossa Excelência, requer dilação do prazo 

por mais 20 (vinte) dias, para que consigam os peticionários algum empréstimo, já que 

no momento, nem mesmo a saúde colabora, estando o co-requerido Nahor, de 

repouso, afastado de qualquer atividade, mais ainda os aborrecimentos, já que acabou 

de sofrer uma intervenção cirúrgica, que o manterá em repouso por longos 30 (trinta) 

dias, permanecendo sua esposa, a co-requerida Keilly em sua companhia para os 

auxílios necessários em sua recuperação, conforme comprova a documentação anexa. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Tupã, 26 de julho de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP.  Nº 272.956 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe: Apelação 
Assunto: Acidente de Trânsito
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado
Partes: são apelantes LIBERTY SEGUROS S/A e NAHOR 

CARGHI CAMPOS E OUTRO, é apelado ELIAS 
JERONYMO MENDONÇA (JUSTIÇA GRATUITA)

Foro/Vara de origem: Foro de Tupã - 3ª Vara Cível
Nº do processo na origem: 1004209-39.2014.8.26.0637

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Campos Petroni.     

São Paulo,  26 de julho de 2018.     

__________________________________________________                

Eu, Diégina de Souza Araújo Bertoni, Matr. M355614,  

Escrevente, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Apelação       Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637

Relator(a): Campos Petroni

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

VISTOS.

Embora não seja pacífica a questão, reiteradamente nesta Câmara vem 

prevalecendo a tese de se apreciar com rigor a gratuidade processual, e a pobreza dos 

requeridos não pode ser presumida, sendo certo que os documentos acostados a fls. 

478/481 nada provam acerca da alegada incapacidade econômica. 

Assim,  concedo o prazo derradeiro de 5 dias para o recolhimento das 

custas recursais, sob pena de deserção. 

Intime-se, e, após tornem para voto.

São Paulo, 31 de julho de 2018.

Campos Petroni
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3399-6082

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante: Liberty Seguros S/A e outros
Apelado: Elias Jeronymo Mendonça
Relator(a): Campos Petroni
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 2 de agosto de 2018 

______________________________________________________
Ana Paula Balster Martins  Matrícula M352648

Escrevente Tecnico Judiciario
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3399-6082

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante Elias Jeronymo Mendonça
Relator(a): Campos Petroni
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem apresentação de manifestação ao r. 

despacho retro. 

São Paulo, 30 de agosto de 2018.

_____________________________________________________

Ana Paula Balster Martins Matrícula: M352648
Escrevente Tecnico Judiciario
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe: Apelação 
Assunto: Acidente de Trânsito
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado
Partes: são apelantes/apelados LIBERTY SEGUROS S/A e 

NAHOR CARGHI CAMPOS E OUTRO, é 
apelado/apelante ELIAS JERONYMO MENDONÇA 
(JUSTIÇA GRATUITA)

Foro/Vara de origem: Foro de Tupã - 3ª Vara Cível
Nº do processo na origem: 1004209-39.2014.8.26.0637

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Campos Petroni.     

São Paulo,  30 de agosto de 2018.     

__________________________________________________                

Eu, Ana Paula Balster Martins, Matr. M352648,  Escrevente 

Tecnico Judiciario, subscrevi.
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, sala 2, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 

Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

1de5 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR CAMPOS PETRONI DA 

COLENDA 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

COM PEDIDO LIMINAR DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES CAMPOS, 

por seu advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO interposto contra ELIAS JERONYMO MENDONÇA E 

LIBERTY SEGUROS SA, inconformados com a r. decisão proferida à fl. 491 e disponibilizada no 

DOE no dia 02 de agosto de 2018, e com fulcro no artigo 1.021, do Código de Processo Civil, 

interpor AGRAVO INTERNO, pelas razões a seguir expostas. 

 

Trata-se de agravo interno interposto contra a r. decisão 

monocrática que negou a concessão dos benefícios da justiça gratuita aos agravantes, nos 

seguintes termos: 

 

“VISTOS. Embora não seja pacífica a questão, reiteradamente nesta Câmara vem 

prevalecendo a tese de se apreciar com rigor a gratuidade processual, e a pobreza dos 

requeridos não pode ser presumida, sendo certo que os documentos acostados a fls. 

478/481 nada provam acerca da alegada incapacidade econômica. Assim, concedo o 
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prazo derradeiro de 5 dias para o recolhimento das custas recursais, sob pena de 

deserção. Intime-se, e, após tornem para voto.” (fl. 491). 

 

Em que pese o respeitável entendimento do eminente relator, a 

r. decisão agravada não deve subsistir, sob pena de obstar o acesso dos agravantes ao Judiciário, 

garantia constitucionalmente prevista pelo artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição Federal, 

eis que eles não têm condições de arcar com o valor do preparo, nos termos do que também dispõe 

o artigo 98, do Código de Processo Civil. 

 

A subsistir a r. decisão agravada, com o devido respeito, o 

recurso de apelação interposto será julgado deserto, em face da impossibilidade material de os 

agravantes efetuarem o pagamento do preparo, ainda mais no exíguo prazo de cinco dias, 

agravando ainda mais a situação, está demonstrado nos autos, que o co-agravante, Sr Nahor, 

está recém operado e de repouso médico para recuperação (págs 487/489). 

 

De se ressaltar, que o preparo da apelação corresponde a 4% 

do valor atualizado da condenação, nos termos do que dispõe o artigo 4º, inciso II, da Lei nº 

11.608/2003, com a redação dada pela Lei nº 15.855/2015. No presente caso, o preparo, hoje, é 

de aproximadamente R$ 1.240,00 ou seja, quase o valor integral do salário da co-agravante 

Sra. Keilly (que recebe pouco mais de R$ 1.500,00 de salário – págs 480/481), única fonte de 

renda do lar. 

 

Importante notar, que não consegue o Sr. Nahor comprovar seu 

estado de pobreza através de demais documentações por não ser declarante de Imposto de Renda, 

justamente por não possuir renda, conforme declaração já anexada aos autos. 

 

Impor aos agravantes a obrigação de constituir prova negativa é 

penalizar o já penalizado, todos os requisitos legais autorizadores para a concessão dos benefícios 

da gratuidade judicial estão devidamente comprovados nos autos. 

 
Importante, ainda dizer que a condenação que lhes foi imposta 

não poderá ser quitada da forma como posta, já que não reúnem condições de quitar o valor 

atualizado da condenação, que hoje ultrapassa os R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme planilha 

de cálculos anexa. 
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O co-agravante sr. Nahor, no próximo mês, setembro, 

completará os seus 65 (sessenta e cinco) anos e irá dar entrada em seu pedido de aposentadoria, 

já que vem contribuindo à duras penas com o INSS para poder gozar do benefício no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Portanto, está demonstrado, que atualmente a única renda da 

casa fica por conta da Sra. Keilly, que percebe pouco mais de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais) dependendo da ajuda dos filhos para as necessidades urgentes que surgem no dia a dia. 

 

Portanto, o somatório dos rendimentos líquidos médios dos 

agravantes não ultrapassa R$ 1.800,00. E o valor do preparo corresponde a R$ 1.240,00, o que 

torna impossível o seu recolhimento, sem prejuízo do sustento da família. 

 

Em que pese o respeitável entendimento exarado na r. decisão 

agravada, a questão, aqui, não pode ser analisada apenas sob o argumento de que a câmara vem 

apreciando com rigor os pedidos de gratuidade. 

 

Nobres Julgadores, estamos diante de vasta documentação e 

além da exigida pela Lei de que os agravantes fazem sim jus ao benefício, negar o direito é o mesmo 

que negar o acesso a justiça, previsto na constituição, o que não se pode admitir. 

 

Deve, também, ser analisada considerando que o valor do 

preparo corresponde a quase que a totalidade dos vencimentos da família. 

 

Deve, ainda, ser analisada considerando que os agravantes 

não têm condições de arcar com o valor do preparo sem prejuízo do sustento próprio. Vale 

dizer, o pagamento do preparo, no valor de R$ 1.240,00, só pode ser feito em prejuízo do 

pagamento das despesas com moradia, alimentação, saúde, entre outros, justamente o que 

o benefício da justiça gratuita tem o intuito de evitar. 

 

Nos termos do que dispõe o § 2º, do artigo 99, do Código de 

Processo Civil, “O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que 

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de 
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indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 

pressupostos”. 

 

Com o devido respeito, no presente caso, a r. decisão agravada 

nem sequer analisou a questão sob o ponto de vista do valor do preparo em relação ao rendimento 

dos agravantes e tampouco se o recolhimento deste implicaria em prejuízo para a satisfação de 

suas despesas básicas com moradia, alimentação, saúde, entre outros. 

 

Imprescindível, assim, que essa Colenda Câmara analise, 

expressamente, essas questões, nos termos do que dispõe o artigo 489, inciso II, e § 1º, incisos II, 

III e IV, do Código de Processo Civil. 

 

Dessa forma, requerem seja conhecido e provido o presente 

recurso, para o fim de reformar a r. decisão agravada e conceder os benefícios da justiça gratuita, 

isentando os agravantes do recolhimento do preparo, nos termos do que dispõem os artigos 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil, especialmente o artigo 99, caput e § 7º. 

 

Da necessidade Liminar do efeito suspensivo 

 

A r. decisão agravada concedeu prazo de cinco dias para 

recolhimento do valor do preparo, no importe de R$ 1.240,00, valor esse que os agravantes não 

têm condições de arcar, conforme comprovam os documentos já juntados aos autos e demonstrado 

acima, ainda mais pela situação de saúde do co-agravante Nahor, que acabou de sofrer uma 

cirurgia, conforme documentação anexa nas páginas 487/489. 

 

Para tanto, requerem a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, a fim de não terem impedido o acesso ao Poder Judiciário, uma vez que, a subsistir a r. 

decisão agravada, a solução inexorável será o julgamento de deserção do recurso. 

 

Dessa forma, requer seja concedido, liminarmente o efeito 

suspensivo ao presente recurso, a fim de obstar os efeitos da r. decisão agravada até o julgamento 

do presente agravo. 
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Da conclusão 

 

Diante do exposto, requerem: 

 

a) seja o presente recurso recebido, liminarmente no efeito 

suspensivo; 

 

b) seja dado provimento ao presente recurso, para o fim de 

reformar a r. decisão agravada e conceder os benefícios da justiça gratuita aos agravantes, 

isentando-os do recolhimento do preparo; 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Tupã, 07 de agosto de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP nº 272.956 
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Valor Original Data índice vencto. índice atual R$ corrigido Juros R$ juros TOTAL
R$ 3.480,13 07/03/14 53,206573 69,293660 4.532,353R$      53% R$ 2.402,15 6.934,50R$       

R$ 5.000,00 07/03/14 53,206573 69,293660 6.511,757R$      53% R$ 3.451,23 9.962,99R$       

R$ 5.000,00 07/03/14 53,206573 69,293660 6.511,757R$      53% R$ 3.451,23 9.962,99R$       

26.860,48R$     

OBS. Utilizamos o índice do mês de julho, pois ainda não foi 4.029,072R$     

disponibilizado índice do mês de agosto

30.889,55R$   

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (ago/2018)

DEVEDOR: Nahor Largui Campos e ou
CREDOR: Elias Jeronymo Mendonça

TOTAL ATUALIZADO E CORRIGIDO

Honorários advocatícios 15%

TOTAL da condenação

Os cálculos acima foram elaborados de acordo com as normas da Corregedoria de Justiça do Estado de São Paulo, 
dividindo o valor a ser atualizado pelo índice na data do vencimento e multiplicando pelo índice atual.
Os índices foram extraídos do site do TJ/SP (http://www.tjsp.jus.br/Download/Tabelas/TabelaDebitosJudiciais.pdf)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637/50000
Classe: Agravo Interno 
Assunto: Acidente de Trânsito
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado
Partes: é agravante NAHOR CARGHI CAMPOS, são agravados 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA (JUSTIÇA 
GRATUITA), KEILLY FERNANDES CAMPOS e 
LIBERTY SEGUROS S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Tupã - 3ª Vara Cível
Nº do processo na origem: 1004209-39.2014.8.26.0637

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Campos Petroni.     

São Paulo,  8 de agosto de 2018.     

__________________________________________________                

Eu, Ana Paula Balster Martins, Matr. M352648,  Escrevente 

Tecnico Judiciario, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

DESPACHO

Agravo Interno nº1004209-39.2014.8.26.0637/50000

Relator(a): CAMPOS PETRONI

Órgão Julgador: 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

                                    VOTO                    Nº                34.526

Agravo regimental interposto contra decisão 
monocrática de fl. 491, que, indeferiu a justiça gratuita pleiteada 
pelos requeridos, recorrentes, concedendo o prazo de cinco dias 
para o recolhimento das custas recursais. 

Insurgem-se só os acionados.   Em síntese, aduzem 
que os documentos de fls. 480/481 revelam a incapacidade 
financeira dos recorrentes para arcar com as custas em tela, 
salientando que o demandado fora recém operado e encontra-se 
em repouso, fls. 487/489.

É o relatório.

Encaminhe-se ao julgamento virtual.

São Paulo, 14 de setembro de 2018.

CAMPOS PETRONI

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000760884

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno nº 
1004209-39.2014.8.26.0637/50000, da Comarca de Tupã, em que é agravante NAHOR 
CARGHI CAMPOS, são agravados ELIAS JERONYMO MENDONÇA (JUSTIÇA 
GRATUITA), KEILLY FERNANDES CAMPOS e LIBERTY SEGUROS S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 27ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CAMPOS PETRONI 
(Presidente), DAISE FAJARDO NOGUEIRA JACOT E MOURÃO NETO.

São Paulo, 28 de setembro de 2018.

Campos Petroni
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo Interno nº 1004209-39.2014.8.26.0637/50000 -Voto nº 2

COMARCA DE TUPÃ
AGVTES: NAHOR CARGHI CAMPOS   e   
                     KEILLY FERNANDES CAMPOS  -  (Réus/denunciantes)

AGVDO:  ELIAS JERONYMO MENDONÇA  -   (Autor)

INTRSDA.: LIBERTY SEGUROS S/A   -   (Denunciada)

JUIZ DR.    EMÍLIO GIMENEZ FILHO

                              VOTO                    Nº                34.526

EMENTA:
Acidente automobilístico alegado, envolvendo motocicleta Honda 
CG 125, ano 83, do autor e veículo GM Cobalt, ano 13, da 
segunda ré, conduzido pelo primeiro acionado.    Ação 
indenizatória por danos materiais e morais.   R. sentença de parcial 
procedência, com apelos de todos os envolvidos.  Indeferida a 
gratuidade processual pleiteada pelos requeridos, fora concedido 
prazo de cinco dias para a comprovação do recolhimento de custas 
recursais. 

Agravo regimental.  Decisão devidamente fundamentada.  Os 
elementos dos autos não revelam a alegada pobreza.  Não 
vislumbrada manifesta ilegalidade ou teratologia.   Agravo interno 
desprovido. 

Agravo regimental interposto contra decisão 
monocrática de fl. 491, que, indeferiu a justiça gratuita pleiteada pelos 
requeridos, recorrentes, concedendo o prazo de cinco dias para o 
recolhimento das custas recursais. 

Insurgem-se só os acionados.   Em síntese, aduzem que 
os documentos de fls. 480/481 revelam a incapacidade financeira dos 
recorrentes para arcar com as custas em tela, salientando que o 
demandado fora recém operado e encontra-se em repouso, fls. 
487/489.

Valor da causa R$ 3.480,13, fl. 09 no original.

É o relatório.

Nego provimento ao agravo interno interposto pelos 
requeridos.

Com efeito, embora não seja pacífica a questão, 
reiteradamente nesta Câmara vem prevalecendo a tese de se apreciar 
com rigor a gratuidade processual.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

9C
5B

E
B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 M

IG
U

E
L 

D
E

 C
A

M
P

O
S

 P
E

T
R

O
N

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
10

/2
01

8 
às

 1
8:

07
 .

fls. 504

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

E
un

U
zl

zm
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 510



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo Interno nº 1004209-39.2014.8.26.0637/50000 -Voto nº 3

Isso porque, os benefícios da gratuidade não são tão 
amplos e absolutos, pois, nos termos do art. 5º, LXXIV da 
Constituição da República, a assistência gratuita será prestada aos 
que comprovarem, sejam pessoas físicas ou jurídicas, insuficiência de 
recursos.

No caso dos autos, os requeridos, apelantes, muito 
alegam, mas pouco provam, cabendo destacar que, embora não 
tenha vindo aos autos declaração de imposto de renda dos 
acionados, sob argumento de inexistência de renda e bens, o 
automóvel GM Cobalt, ano 2013, envolvido no sinistro ocorrido no ano 
de 2014,  consta ser de propriedade da corré, que, inclusive, contratou 
seguro facultativo, fls. 110/112.

Quem é pobre verdadeiramente, procura a Defensoria 
Pública ou, quando for o caso, o Juizado Especial.

Tem-se, pois, que não vieram aos autos elementos a 
comprovar a aventada pobreza, cumprindo observar que a declaração 
de pobreza, embora possua presunção relativa, não é suficiente no 
presente caso para autorizar a concessão do benefício da justiça 
gratuita, uma vez que os demais elementos contidos nos autos 
afastam tal presunção.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo 
interno dos réus.

               CAMPOS PETRONI
               Desembargador Relator sorteado 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

SJ 3.3.2.2 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637/50000
Classe  Assunto: Agravo Interno - Acidente de Trânsito
Agravante: Nahor Carghi Campos
Agravado: Elias Jeronymo Mendonça e outros
Relator(a): Campos Petroni
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 1º de outubro de 2018.

_______________________________________________
Diégina de Souza Araújo Bertoni – mat. 355.614

Escrevente Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637/50000
Classe  Assunto: Agravo Interno - Acidente de Trânsito
Agravante: Nahor Carghi Campos
Agravado: Elias Jeronymo Mendonça e outros

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637/50000
Classe  Assunto: Agravo Interno - Acidente de Trânsito
Agravante: Nahor Carghi Campos
Agravado: Elias Jeronymo Mendonça e outros

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637/50000
Classe  Assunto: Agravo Interno - Acidente de Trânsito
Agravante: Nahor Carghi Campos
Agravado: Elias Jeronymo Mendonça e outros

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, sala 7, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

1de1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR 
CAMPOS PETRONI, DA 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

AGRAVO INTERNO n° 1004209-39.2014.8.26.0637/50000 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES 
CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO em epígrafe, proposta por ELIAS JERONYMO 

MENDONÇA, expor e requerer o que segue. 

 

Ao peticionar para interposição de Recurso Especial, este causídico 

anexou peça equivocada, escolhendo nos documentos o Recurso de Apelação, 

conforme se pode verificar no protocolo realizado nesta data (22/10/2018) às 09:30:27, 

tendo recebido o protocolo nº WPRO.18.01043837-5. 

 

Portanto, pelo equívoco cometido, requer seja tal petição e 

documentos substituídos pelo protocolo sob o nº WPRO.18.01043869-3, realizado nesta 

data (22/10/2018) às 09:38:42, sendo este o Recurso Especial e documentos que se 

pretendem manter nos autos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 22 de outubro de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. Nº 272.956 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Conselheiro Furtado, nº 503 - 6º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante Elias Jeronymo Mendonça

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, na 

data de hoje, a intimação da(s) parte(s) recorrida(s) para 

apresentar(em) contrarrazões. Considera-se data da publicação o 

primeiro dia útil subsequente. 

São Paulo,  29 de outubro de 2018.

______________________________________________________

Glória Regina Jacob de Freitas - Matrícula: M355449
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Conselheiro Furtado, nº 503 - 6º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante Elias Jeronymo Mendonça

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, na 

data de hoje, a intimação da(s) parte(s) recorrida(s) para 

apresentar(em) contrarrazões. Considera-se data da publicação o 

primeiro dia útil subsequente. 

São Paulo,  29 de outubro de 2018.

______________________________________________________

Glória Regina Jacob de Freitas - Matrícula: M355449
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado: Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante: Elias Jeronymo Mendonça

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 20 de novembro de 2018.
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Piratinins, nº 348, sala 2, Centro, Cep: 17600-100 - Tupã – SP 
Fone: (14) 3491-3454 – Cel. (14) 9 9762-2291 - e-mail: matvp@terra.com.br 

1de1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR 

CAMPOS PETRONI, DA 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Apelação n° 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES 

CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO em epígrafe, proposta por ELIAS JERONYMO 

MENDONÇA, requerer a juntada da inclusa carta de concessão/memória de cálculo, 

do INSS comprovando ser o apelante aposentado, portanto sem condições financeiras 

de arcar com as custas do processo, conforme já exaustivamente debatido nos autos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 20 de novembro de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. Nº 272.956 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado: Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante: Elias Jeronymo Mendonça

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RESPEITÁVEL RELATOR DA 27ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637 

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, apresentar 

contrarrazões, nos termos que se seguem. 

 

Com o devido respeito, o recurso especial não 

deve prosperar porque a sua análise depende da análise de provas e de 

documentos, o que é vedado pela súmula 07. 

 

Requer a inadmissão do recurso especial e no 

mérito requer a sua improcedência. 

Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 21 de novembro de 2018.  

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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Recurso especial nº 1004209-39.2014.8.26.0637.

I. Trata-se de recurso especial interposto por Nahor 

Largui Campos e outra (fls. 529/544), com fundamento no art. 105, III, 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela 27ª 

Câmara de Direito Privado.

Fls. 546: diante dos esclarecimentos prestados, 

deixo de considerar a petição a fls. 508/527, ad referendum do Superior 

Tribunal de Justiça.

O reclamo versa sobre a concessão dos benefícios 

da justiça gratuita, razão pela qual recomendável aceitar sua interposição 

sem o recolhimento do preparo, em atenção ao art. 99, §7º, do CPC.

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade pela alínea "a" da norma autorizadora.

Fundamentação da decisão:

Afasto a alegada infringência aos incisos do §1º do 

art. 489 do CPC atual por verificar-se que a fundamentação do acórdão 

foi, sob o aspecto formal, adequadamente exposta, não se amoldando a 

hipótese a qualquer dos vícios elencados. 

Ausência de prequestionamento:

A matéria tratada pelo art. 932, inc. III, do CPC não 

foi objeto de debate no acórdão hostilizado, estando ausente da conclusão 

adotada.
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Incide na espécie a Súmula 282 do colendo 

Supremo Tribunal Federal1, eis que o próprio Superior Tribunal de 

Justiça, ao adotá-la como razão de decidir em inúmeros julgados, 

posicionou-se no sentido de que o prequestionamento apto a preencher o 

requisito de admissibilidade do recurso especial é aquele em que a 

matéria controvertida foi debatida e apreciada no tribunal de origem à luz 

da legislação pertinente, ainda que os dispositivos tidos por violados não 

constem do acórdão recorrido. 

Violação aos arts. 98 e 99, § 3º, do CPC:

Não ficou demonstrada a alegada vulneração aos 

dispositivos arrolados, pois as exigências legais na solução das questões 

de fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao declinar as 

premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples referência aos dispositivos legais 

desacompanhada da necessária argumentação que sustente a alegada 

ofensa à lei federal não é suficiente para o conhecimento do recurso 

especial"  (Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 

601358/PE, relator o ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, in DJe 

de 02.9.2016).

Além disso, analisado o pedido de concessão dos 

benefícios da justiça gratuita a partir das condições pessoais da parte, ao 

decidir da forma impugnada, a Turma Julgadora o fez diante das provas e 

das circunstâncias fáticas próprias do processo sub judice, certo que as 

razões do recurso ativeram-se a uma perspectiva de reexame desses 

elementos. Mas isso é vedado pelo enunciado na Súmula 7 do Superior 
1 Súmula 282, STF: “Não é admissível o apelo extremo quando não ventilada, na decisão 
recorrida, a questão federal suscitada.”
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Tribunal de Justiça. 

III. Melhor sorte não colhe o reclamo sob o prisma 

da letra "c".

O dissenso jurisprudencial deve ser comprovado 

por certidão, ou cópia, ou citação do repositório de jurisprudência, oficial 

ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido 

publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução do julgado 

disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, devendo ser 

demonstrado de forma analítica, mediante o confronto das partes 

idênticas ou semelhantes do acórdão recorrido e daqueles eventualmente 

trazidos à colação, na forma exigida pelo artigo 1.029, parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil, com a transcrição dos trechos que configurem 

o dissídio, mencionadas as circunstâncias que identifiquem ou 

assemelhem os casos confrontados (confira-se: agravo  regimental no 

agravo em recurso especial 813962/SP, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, in DJe de 11.2.2016). 

Necessário se transcreva trecho do acórdão 

hostilizado e se proceda ao devido confronto analítico entre este e os 

paradigmas arrolados, de molde a demonstrar a identidade de situações 

geradoras das decisões conflitantes.

IV. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial 

com base no art. 1.030, V, do CPC.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.

Gastão Toledo de Campos Mello Filho
Presidente da Seção de Direito Privado 
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SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Conselheiro Furtado, nº 503 - 6º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante Elias Jeronymo Mendonça
Relator(a): Campos Petroni
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) 

disponibilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2019.

_____________________________________________________

RONALDO ZANIBONI - Matrícula: 312723

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Conselheiro Furtado, nº 503 - 6º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3399-6082

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação Cível - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante Elias Jeronymo Mendonça
Relator(a): Campos Petroni
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação ao r. despacho de 
fls. 554/556.

São Paulo, 22 de março de 2019.

_____________________________________________________

Ederson Munhoz de Godoy Matrícula: M369263
Chefe de Seção Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe: Apelação Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado
Partes: são apelantes/apelados LIBERTY SEGUROS S/A e 

NAHOR CARGHI CAMPOS E OUTRO, é 
apelado/apelante ELIAS JERONYMO MENDONÇA 
(JUSTIÇA GRATUITA)

Foro/Vara de origem: Foro de Tupã - 3ª Vara Cível
Nº do processo na origem: 1004209-39.2014.8.26.0637

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Campos Petroni.     

São Paulo,  22 de março de 2019.     

__________________________________________________                

Eu, Diégina de Souza Araújo Bertoni, Matr. M355614,  

Escrevente, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Apelação Cível        Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637

Relator(a): CAMPOS PETRONI

Órgão Julgador: 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 34.129

Vistos.

São apelações interpostas contra r. sentença de fls. 

393/397, cujo relatório adoto, onde julgada procedente ação de reparação de danos, 

ajuizada por Elias Jeronymo Mendonça em desfavor de Nahor Carghi Campos e Keilly 

Fernandes Campos, decorrente de acidente de trânsito.

Embargos declaratórios, fls. 411/413, rejeitados, fls. 

430/432. 

Irresignado, insurge-se, primeiro, o demandante, fls. 

404/409.   Em apertada síntese, pretende a majoração do quantum fixado a título de 

danos morais. 

O apelo da Seguradora denunciada está a fls. 405/420.   

Em suma, bate-se pela reforma parcial da r. sentença, destacando que na apólice 

securitária firmada com o segurado/denunciante não há cobertura para danos estéticos 

ou morais.

Apelam, por fim, os requeridos, fls. 442/457. 

Preliminarmente, insiste na ilegitimidade passiva da correquerida, eis que o primeiro 

demandado assumira a responsabilidade pelo sinistro.  Quanto ao mais, pretendem a 

reforma do r. decisum, destacando a necessidade de redução do montante fixado a título 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

de danos morais e a inexistência de dano estético a embasar a pretendida reparação.

Contrarrazões, fls. 425/428, 429 e 458/466.

Deu-se à causa o valor de R$ 3.480,13, em 2014. 

B.O. policial, fls. 15/21.    Contestações, fls. 93/106 e 

137/154, replicadas, fls. 116/118 e 215/216.   Saneador, fls. 72 e 115.   Prova pericial 

(IMESC), fls. 220/229.  Produzida prova testemunhal (mídia digital).

Recursos recebidos, eis que tempestivos, estando o da 

Seguradora preparado, e o autor goza das benesses da justiça gratuita. 

É o relatório, em complementação aos de fls. 228 e 

393/394.

À Mesa.

São Paulo, 28 de março de 2019.

CAMPOS PETRONI

Relator
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 24/04/2019 09:34

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

27ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

1004209-39.2014.8.26.0637 180

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

23 de abril de 2019

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Marcos Gozzo

 Justiça Gratuita
Apelação Cível

Comarca

Tupã

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Paulo Miguel de Campos Petroni 
Daise Fajardo Nogueira Jacot 
Samuel Francisco Mourão Neto

Voto: 34129

Juiz de 1ª Instância

Juízes que participaram do processo no 1º grau Não informado

Partes e advogados

Aptes/Apdos : Nahor Carghi Campos e outro 
Advogado : Mateus Vieira Prado (OAB: 272956/SP) (Fls: 107) 
Apte/Apdo : Liberty Seguros S/A 
Advogados : José Armando da Glória Batista (OAB: 41775/SP) (Fls: 158) e 
outro 
Apdo/Apte : Elias Jeronymo Mendonça (Justiça Gratuita) 
Advogados : José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB: 258749/SP) (Fls: 
10) e outro 

Súmula

DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E TOTAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DA SEGURADORA DENUNCIADA, V.U.

Sustentou oralmente o advogado: Não houve solicitação de preferência ou 
sustentação oral.

Usou a palavra o Procurador: Luís Paulo Sirvinskas

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000305960

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1004209-39.2014.8.26.0637, da Comarca de Tupã, em que são 
apelantes/apelados LIBERTY SEGUROS S/A, NAHOR CARGHI 
CAMPOS e KEILLY FERNANDES CAMPOS, é apelado/apelante 
ELIAS JERONYMO MENDONÇA (JUSTIÇA GRATUITA).

ACORDAM, em 27ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram parcial 
provimento ao recurso do autor e total provimento ao recurso da 
Seguradora denunciada, V.U.", de conformidade com o voto do 
Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores MARCOS GOZZO (Presidente sem voto), DAISE 
FAJARDO NOGUEIRA JACOT E MOURÃO NETO.

São Paulo, 23 de abril de 2019. 

Campos Petroni
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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                                                                                                 2

PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1004209-39.2014.8.26.0637

COMARCA DE TUPÃ
APTES./APDOS.: 
ELIAS JERONYMO MENDONÇA    -    (Autor)

NAHOR CARGHI CAMPOS    e    outros   -   (Réus/denunciantes)

LIBERTY SEGUROS S/A  - (Denuncianda)

JUIZ DR.        EMÍLIO GIMENEZ FILHO

VOTO                    Nº                34.129

EMENTA:
Acidente automobilístico envolvendo motocicleta 
Honda CG 125, ano 83, do autor e veículo GM 
Cobalt, ano 13, da segunda ré, conduzido pelo 
primeiro acionado.    Ação indenizatória por danos 
materiais e morais.    R. sentença de procedência, com 
apelos de todos os envolvidos.   

Decisão não guerreada no que toca à responsabilidade 
pelo sinistro e ao dever de indenizar quanto aos danos 
materiais. Danos morais vislumbrados e majorados, 
em observância aos princípios da razoabilidade e 
equivalência.   Seguradora denunciada que deve 
ressarcir o segurado até os limites previstos na apólice 
securitária, que não prevê a cobertura de danos morais 
e corporais.    Art. 252 do RI deste TJ/SP.   Recurso 
dos requeridos não conhecido, eis que deserto.    Dá-
se parcial provimento ao apelo do autor e total 
provimento ao da Seguradora denunciada.

São apelações interpostas contra r. sentença 
de fls. 393/397, cujo relatório adoto, onde julgada 
procedente ação de reparação de danos, ajuizada por  Elias 
Jeronymo Mendonça em desfavor de  Nahor Carghi Campos  
e  Keilly Fernandes Campos, decorrente de acidente de 
trânsito.  Condenados os réus a pagarem ao autor, a título de 
danos materiais, o montante de R$ 3.480,13, bem como a 
importância de R$ 5.000,00, referente à indenização por 
danos morais; e, por fim, o valor de R$ 5.000,00, em razão 
dos danos estéticos.  Sucumbentes, arcarão, ainda, com 
custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação, 
atualizados a contar da data do arbitramento, com juros 
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moratórios de 1% ao mês, da citação.   A lide secundária, 
igualmente foi julgada procedente, ficando a Seguradora 
denunciada condenada a ressarcir os denunciantes aos 
valores a que foram obrigados, com acréscimo de correção 
monetária e juros legais, a contar da data do efetivo 
desembolso.  Decidiu-se, ainda, que a denunciada arcará 
com custas e honorários da lide secundária.

Embargos declaratórios, fls. 411/413, 
rejeitados, fls. 430/432. 

Irresignado, insurge-se, primeiro, o 
demandante, fls. 404/409.   Em apertada síntese, pretende a 
majoração do quantum fixado a título de danos morais. 

O apelo da Seguradora denunciada está a fls. 
405/420.   Em suma, bate-se pela reforma parcial da r. 
sentença, destacando que na apólice securitária firmada com 
o segurado/denunciante não há cobertura para danos 
estéticos ou morais.

Apelam, por fim, os requeridos, fls. 442/457. 
Preliminarmente, insistem na ilegitimidade passiva da 
correquerida, eis que o primeiro demandado assumira a 
responsabilidade pelo sinistro.  Quanto ao mais, pretendem a 
reforma do r. decisum, destacando a necessidade de 
redução do montante fixado a título de danos morais e a 
inexistência de dano estético a embasar a pretendida 
reparação.

Contrarrazões, fls. 425/428, 429 e 458/466.
 
Deu-se à causa o valor de R$ 3.480,13, em 

2014. 

B.O. policial, fls. 15/21.    Contestações, fls. 
93/106 e 137/154, replicadas, fls. 116/118 e 215/216.    
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Saneador, fls. 72 e 115.   Laudo pericial (IMESC), fls. 
220/229.  Produzida prova testemunhal (mídia digital).

Recursos recebidos, eis que tempestivos, 
estando o da Seguradora preparado, e o autor goza das 
benesses da justiça gratuita. 

É o relatório, em complementação aos de fls. 
228 e 393/394.

As partes perderam a oportunidade de fl. 262, 
em 2015, para composição amigável.

De largada, consigna-se que a gratuidade 
processual pleiteada pelo requeridos foi indeferida, fl. 491, 
tendo sido concedido prazo para o recolhimento das custas.    

Contra tal despacho foram interpostos agravos 
instrumental e regimental, ao quais se negou provimento (AI 
1004209-39.2014.8.26.0637).    

Não vieram as devidas custas recursais, de 
modo que o recurso é deserto e dele não conheço.

Quanto ao mais, afasta-se a preliminar de 
ilegitimidade passiva da corré arguida, eis que consta ser, 
por ocasião do sinistro, a proprietária do veículo Chevrolet.

No mérito, de ser mantida, na essência, a r. 
sentença monocrática.

As partes não divergem quanto à dinâmica do 
sinistro, tampouco quanto à responsabilidade pelo embate, 
carreada a requerida, que teria desobedecido ao semáforo 
vermelho.
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Os danos materiais igualmente não são 
controvertidos e não foram guerreados nos recursos 
interpostos.

De outra banda, a prova dos autos é 
contundente ao evidenciar os danos morais e estéticos 
experimentados pelo demandante, com internação, enxerto, 
algias e cicatrizes.

Considerando-se que a indenização tem o fito 
de tentar amenizar o sofrimento da vítima, bem como que 
deve ater-se aos princípios da equivalência e razoabilidade, 
equacionando-se a capacidade econômica de quem paga, 
ponderado o caráter pedagógico da reprimenda, que poderá 
evitar novos abusos, sem causar, por outro lado, o 
enriquecimento sem causa, entende-se que o valor de R$ 
8.000,00, melhor se adequa ao caso, de modo que fica 
majorada a indenização, com correção monetária e juros 
moratórios nos moldes fixados pelo MM Juiz a quo.

Os danos estéticos também são vislumbrados. 

Certo que o dano estético pode ter uma 
extensão bem maior para aquele que o sofre do que outras 
pessoas, eis que absolutamente imensurável a dor de quem 
a sente.    

O demandante fora, como sobredito, inclusive 
submetido a enxerto, havendo sequelas consistentes em 
cicatrizes, como se pode inferir das fotografias de fls. 40/43.   
Desse modo, de ser mantida a r. sentença, que bem arbitrou 
a indenização em R$ 5.000,00.

Dito isto, de se reconhecer que merece parcial 
guarida o inconformismo do demandante, a fim de majorar o 
quantum da indenização a título de danos morais, fixada na 
origem em R$ 5.000,00, para R$ 8.000,00, restando 
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rechaçado o dos requeridos.

Prospera o inconformismo da Seguradora 
denunciada.

Certo que, como bem salientado na r. 
sentença, deverá a denunciada reembolsar os valores 
despendidos pelo requerido/denunciante.

Todavia, para tanto deverão ser observados os 
limites da apólice securitária, que, no caso, não alcançam os 
danos morais, tampouco os corporais, conforme 
expressamente previsto a fl. 166, de modo que não se 
poderia falar na aplicação da Súmula 402 do C. STJ. 

Com vistas ao art. 85, § 11, do CPC, majoro os 
honorários advocatícios devidos pelos réus, vencidos, a 17% 
do valor da condenação, ressalvada a aplicação do art. 98, § 
3º, do mesmo Codex.

Diante do exposto, não se olvidando do art. 252 
do Regimento Interno deste Tribunal, dá-se parcial 
provimento ao recurso do autor, com provimento ao da 
Seguradora denunciada, não sendo conhecido o dos 
réus. 

        CAMPOS PETRONI
            Desembargador Relator sorteado
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CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação Cível - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado: Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante: Elias Jeronymo Mendonça
Relator(a): Campos Petroni
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 30 de abril de 2019.

_______________________________________________
Rosemeire Brunelli - Matrícula M357579

Chefe de Seção
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27º CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

 
 
 

Processo n° 1004209-39.2014.8.26.0637 *1004209-39.2014.8.26.0637*
 

 

 

LIBERTY SEGUROS S/A, por seus advogados, nos autos da ação ajuizada por 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA promove em face de NAHOR CARGUI 
CAMPOS e outro, vem, opor EMBARGOS DECLARATÓRIOS com 

fundamento no artigo 1022 do Código de Processo Civil, pelos motivos a 

seguir articulados, requerendo a sua juntada aos autos e o seu processamento 

como de estilo. 
 
1. DA OBSCURIDADE 
 
Conforme se depreende do v. Acórdão prolatado, houve por bem este E. 

Tribunal dar total provimento ao recurso interposto pela seguradora, assim 

fundamentando: 

 

 

ǲ... 
 

Prospera o inconformismo da seguradora denunciada. 
Certo que, como bem salientado na r. sentença, deverá a 
denunciada reembolsar os valores pelo requerido/denunciante. 
 
Todavia, para tanto deverão ser observados os limites da apólice 
securitária, que, no caso, não alcançam os danos morais, tampouco 
os corporais, conforme expressamente previsto a fl. 166, de modo 
que não se poderia falar na aplicação da Súmula 402 do C. STJ.ǳ 

 

Porém, e esta a razão pela qual se interpõe os presentes embargos, tal como 

os danos morais, também se encontram excluídos da apólice os danos 

estéticos, tal como disposto às fls. 195/197 e fls. 203/204  (Garantia 
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________________________________________________________________________________________ 
Filial em Curitiba e correspondentes em todo o Brasil 

 
 

Automóvel - Item 3. Riscos Excluídos, letra ǲkǳ e Garantia RCF-V, Riscos Excluídos, letra ǲwǳ e ǲxǳ). 
 

Certo é que há na apólice cobertura para os danos corporais, e como bem 

pontuado pelo v. Acórdão, não há que se falar na inclusão dos danos morais 

nesta garantia, eis que expressamente excluídos da apólice. 

 

Assim, tendo em conta que foi dado provimento total ao apelo da seguradora, 

e denotando-se que a insurgência recursal foi com relação a exclusão 

contratual para os danos morais e estéticos, requer seja sanada referida 

obscuridade ocorrida no julgado, a fim de se evitar tumulto quando da 

liquidação do julgado. 

 

Outro aspecto que também merece ser apreciado refere-se a majoração da 

verba honorária devida pelo réu/denunciante, que não poderá atingir a lide 

secundária, eis que vencedora no seu apelo. 

 
Assim, padecendo de obscuridade o V. Acórdão quanto as questões postas 

acima, e por conta disso requer expresso pronunciamento. 

 
2.  CONCLUSÃO  
 
Por todo o exposto, requer seja sanada a relevante obscuridade no que se 

refere à matéria trazida aos autos, a fim de viabilizar a devolução da mesma, 

desde que integralmente analisada, perante o Egrégio Tribunal de Justiça.  

 

Finalmente, requerer que todas as intimações pela imprensa oficial 
sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome de José Armando da 
Glória Batista - OAB/SP 41.775 e  Daniela Benes Senhora Hirschfeld – 
OAB/SP 171.674, sob pena de nulidade. 
 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 08 de maio de 2019. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

B
F

C
A

53
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 A

R
M

A
N

D
O

 D
A

 G
LO

R
IA

 B
A

TI
S

TA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
05

/2
01

9 
às

 1
4:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
19

00
48

95
58

2.

fls. 535

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

E
un

U
zl

zm
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 541



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637/50001
Classe: Embargos de Declaração Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado
Partes: é embargante LIBERTY SEGUROS S/A, é embargado 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA (JUSTIÇA 
GRATUITA)

Foro/Vara de origem: Foro de Tupã - 3ª Vara Cível
Nº do processo na origem: 1004209-39.2014.8.26.0637

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Campos Petroni.     

São Paulo,  8 de maio de 2019.     

__________________________________________________                

Eu, Ana Paula Balster Martins, Matr. M352648,  Escrevente 

Tecnico Judiciario, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Embargos de Declaração Cível       Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637/50001

Relator(a): Campos Petroni

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC, manifeste-se a parte 

adversa, no prazo de cinco dias, sobre os embargos declaratórios opostos. 

Int.

São Paulo, 22 de maio de 2019.

Campos Petroni
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Embargos de Declaração Cível        Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637/50001

Relator(a): CAMPOS PETRONI

Órgão Julgador: 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 35.505

Vistos.

São embargos declaratórios opostos contra Acórdão 

unânime de fls. 564/568, que contou com a participação dos Doutos Des. Daise Fajardo 

Nogueira Jacot e Samuel Francisco Mourão Neto, onde deram parcial provimento ao 

recurso do autor e total provimento ao recurso da Seguradora denunciada.

Insurge-se só a Seguradora denunciada.   Em suma, aduz 

que há omissão no Aresto no que pertine à exclusão de cobertura securitária quanto aos 

danos estéticos.    Afirma, ainda, é omissa a decisão colegiada quanto à majoração da 

verba honorária, que não poderá atingir a lide secundária, vencedora em seu apelo.

É o relatório, em complementação aos de fls. 262, 228, 

393/394 e 564/566.

À Mesa.

São Paulo, 22 de maio de 2019.

CAMPOS PETRONI

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637/50001
Classe  Assunto: Embargos de Declaração Cível - Acidente de Trânsito
Embargante: Liberty Seguros S/A
Embargado: Elias Jeronymo Mendonça

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 31 de maio de 2019.
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RESPEITÁVEL RELATOR DA  27ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 

PAULO/SP.             

 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1004209-39.2014.8.26.0637 

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificado 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados, vem, muito 

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e requerer o que se segue. 

 

Com o devido respeito, os embargos não 

merecem prosperar haja vista ter caráter infringente. 

Toda a questão foi devidamente debatida e 

decidida com base em fundamentos sólidos, sendo que não há omissão, 

contradição ou obscuridade. 

Requer a improcedência dos embargos. 

 

Tupã, 31 de maio de 2019. 

 

Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

            OAB/SP n.º 258.749 
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 05/06/2019 10:40

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

27ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

1004209-39.2014.8.26.0637/50001 24

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

4 de junho de 2019

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Marcos Gozzo

 Justiça Gratuita
Embargos de Declaração Cível

Comarca

Tupã

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Paulo Miguel de Campos Petroni 
Daise Fajardo Nogueira Jacot 
Samuel Francisco Mourão Neto

Voto: 35505

Juiz de 1ª Instância

Emílio Gimenez Filho

Partes e advogados

Embargte : Liberty Seguros S/A 
Advogados : José Armando da Glória Batista (OAB: 41775/SP) e outro 
Embargdo : Elias Jeronymo Mendonça (Justiça Gratuita) 
Advogados : José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB: 258749/SP) e 
outro 
Interessado : Nahor Carghi Campos 

Súmula

REJEITARAM OS EMBARGOS. V. U.

Sustentou oralmente o advogado: Não houve solicitação de preferência ou 
sustentação oral.

Usou a palavra o Procurador: Luís Paulo Sirvinskas

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000442575

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de 
Declaração Cível nº 1004209-39.2014.8.26.0637/50001, da Comarca 
de Tupã, em que é embargante LIBERTY SEGUROS S/A, é 
embargado ELIAS JERONYMO MENDONÇA (JUSTIÇA GRATUITA).

ACORDAM, em 27ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os 
embargos. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores MARCOS GOZZO (Presidente sem voto), DAISE 
FAJARDO NOGUEIRA JACOT E MOURÃO NETO.

São Paulo, 4 de junho de 2019. 

Campos Petroni
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

COMARCA DE TUPÃ
EMBGTE.: LIBERTY SEGUROS S/A  - (Denuncianda)

EMBGDOS.: NAHOR CARGHI CAMPOS  e  outros   -   
(Réus/denunciantes)

INTRSDO.: ELIAS JERONYMO MENDONÇA    -    (Autor)

JUIZ DR.      EMÍLIO GIMENEZ FILHO

VOTO           Nº                35.505

EMENTA:
Acidente automobilístico envolvendo motocicleta 
Honda CG 125, ano 83, do autor e veículo GM 
Cobalt, ano 13, da segunda ré, conduzido pelo 
primeiro acionado.    Ação indenizatória por danos 
materiais e morais.    R. sentença de procedência, com 
apelos de todos os envolvidos.    Decisão não 
guerreada no que toca à responsabilidade pelo sinistro 
e ao dever de indenizar quanto aos danos materiais.  
Danos morais vislumbrados e majorados, em 
observância aos princípios da razoabilidade e 
equivalência.   Seguradora denunciada que deve 
ressarcir o segurado até os limites previstos na apólice 
securitária, que não prevê a cobertura de danos morais 
e corporais.    Art. 252 do RI deste TJ/SP.   Recurso 
dos requeridos não conhecido, eis que deserto.    Deu-
se parcial provimento ao apelo do autor e total 
provimento ao da Seguradora denunciada.

Embargos declaratórios opostos apenas pela 
Seguradora denunciada.   Inocorrência de omissão, 
obscuridade e/ou contradição.   Decisão colegiada 
unânime clara e objetiva.  Os declaratórios devem ser 
encarados como instrumento de aperfeiçoamento da 
prestação jurisdicional, não como meio hábil ao 
reexame da causa.   Embargos de declaração 
conhecidos por serem tempestivos, porém rejeitados.

São embargos declaratórios opostos contra 
Acórdão unânime de fls. 564/568, que contou com a 
participação dos Doutos Des.  Daise Fajardo Nogueira 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Jacot  e  Samuel Francisco Mourão Neto, onde deram 
parcial provimento ao recurso do autor e total provimento ao 
recurso da Seguradora denunciada.

Insurge-se só a Seguradora denunciada.   Em 
suma, aduz que há omissão no Aresto no que pertine à 
exclusão de cobertura securitária quanto aos danos 
estéticos.    Afirma, ainda, é omissa a decisão colegiada 
quanto à majoração da verba honorária, que não poderá 
atingir a lide secundária, vencedora em seu apelo.

É o relatório, em complementação aos de fls. 
262, 228, 393/394 e 564/566.

Rejeito os presentes embargos declaratórios, 
porquanto inexistente omissão, obscuridade e/ou contradição 
a ser sanada no Acórdão unânime, que apresenta adequada 
motivação.

De se destacar que consignou-se na decisão 
colegiada que:

“Certo que, como bem salientado na r. sentença, 
deverá a denunciada reembolsar os valores despendidos pelo 
requerido/denunciante.

Todavia, para tanto deverão ser observados os 
limites da apólice securitária, que, no caso, não alcançam os danos 
morais, tampouco os corporais, conforme expressamente previsto a 
fl. 166, de modo que não se poderia falar na aplicação da Súmula 
402 do C. STJ”.

Ou seja, ponderou-se que a apólice securitária 
não prevê cobertura para indenização por danos morais ou 
corporais, de modo que a responsabilidade da Seguradora 
deve observar os limites da apólice.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Registra-se, por oportuno, que conforme 
entendimentos jurisprudenciais, os danos estéticos são, 
comumente, inseridos nos danos corporais e/ou nos danos 
morais.

No caso em testilha, tanto os morais, quanto os 
corporais foram expressamente afastados.

Apenas para melhor ilustrar a questão, veja-se 
o que segue, sempre com negritos nossos:

1001151-54.2016.8.26.0638    
Classe/Assunto: Apelação Cível / Acidente de Trânsito
Relator:  Nestor Duarte
Comarca: Tupi Paulista
Órgão julgador: 34ª Câmara de Direito Privado
Data do julgamento: 22/10/2018
Data de publicação: 22/10/2018
Data de registro: 22/10/2018
Ementa: Impugnação ao cumprimento de sentença. Acolhimento. Insurgência da 
exequente a respeito do valor arbitrado a título de indenização. Correta a sentença que 
acolheu a impugnação e declarou extinta a obrigação da seguradora.  Observância do 
título executivo judicial.  Danos  estéticos  inseridos dentro do dano corporal.  
Dano moral que se confunde com dano corporal na hipótese. Apelo improvido.

===========
0006200-35.2012.8.26.0638
Classe/Assunto: Apelação Cível / Transporte de Pessoas
Relator:  João Pazine Neto
Comarca: Tupi Paulista
Órgão julgador: 37ª Câmara de Direito Privado
Data do julgamento: 08/05/2018
Data de publicação: 09/05/2018
Data de registro: 09/05/2018
Ementa: Indenização decorrente de acidente de trânsito. Transportes de 
passageiros. Ação julgada procedente em parte. Responsabilidade objetiva do 
transportador. Nexo causal evidenciado entre o acidente e os danos suportados. 
Prova produzida que também evidenciou culpa do preposto da Transportadora pelo 
acidente e deve responder de forma solidária pela reparação dos danos. 
Condenação das Litisdenunciadas nos limites do contrato estabelecido. Danos 
moral e dano estético bem caracterizados, cujo valor arbitrado em sentença é 
mantido, dadas as peculiaridades do caso em análise.  Danos estéticos que se 
encontram inseridos na expressão "danos corporais".  Sentença mantida. 
Verba honorária devida pela Litisdenunciada Brasil Veículos Companhia de Seguros 
majorada para 15% do valor da condenação (artigo 85, § 11, do CPC). Deserção 
reconhecida em relação aos demais apelos, apesar da oportunidade concedida. 
Recurso de Brasil Veículos Companhia de Seguros não provido e não conhecido os 
recursos de Expresso Adamantina Ltda. e Nobre Seguradora.

==========
1001373-11.2015.8.26.0168   
Classe/Assunto: Apelação Cível / Acidente de Trânsito
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Relator:   Campos  Petroni
Comarca: Dracena
Órgão julgador:  27ª  Câmara  de  Direito  Privado
Data do julgamento: 27/11/2018
Data de publicação: 27/11/2018
Data de registro: 27/11/2018
Ementa: Acidente automobilístico envolvendo Ford Scort, ano 86, conduzido pelo 
autor e veículo Fiat Uno, ano 11, do segundo réu, dirigido pelo primeiro acionado. 
Ação indenizatória por danos materiais e morais.  Indicada a interceptação da 
trajetória do Ford, por possível desobediência do sinal de parada obrigatória pelo 
motorista do Uno. R. sentença de parcial procedência, com apelo só dos 
demandados. Conjunto probatório desfavorável aos requeridos, que devem ser 
solidariamente responsabilizados pelos danos causados ao autor. Vítima que 
sofrera lesões importantes. Perda laborativa permanente, sendo devida pensão 
mensal vitalícia.  Danos materiais indicados.  Danos morais, 
que englobam os estéticos, vislumbrados, e arbitrados em R$ 50.000,00. 
Decisão singular que fica mantida, no essencial. Art. 252 do RI deste TJ/SP. Dá-se 
parcial provimento ao apelo dos réus.

==========
0005893-85.2013.8.26.0011   
Classe/Assunto: Apelação Cível / Indenização por Dano Moral
Relator:  José Aparício Coelho Prado Neto
Comarca: São Paulo
Órgão julgador: 9ª Câmara de Direito Privado
Data do julgamento: 22/08/2017
Data de publicação: 24/08/2017
Data de registro: 24/08/2017
Ementa: APELAÇÃO  Ação de Indenização por Danos Morais, Materiais 
e Estéticos  Alegação de falha pelo preposto da ré ao instalar forno a gás, que 
resultou em explosão na cozinha da residência e ferimentos nas autoras e no 
funcionário, causando danos a serem indenizados  Sentença de improcedência 
com relação aos autores LUIZ e ROSIRIS, e de procedência, com relação às 
autoras ARLETE e MARIA EDUARDA, para condenar a ré ao pagamento de R$ 
80.000,00 e R$ 70.000,00, respectivamente, a título de indenização 
por danos morais, bem como ao pagamento dos danos materiais relativos aos 
tratamentos médicos, locação de cadeira de rodas, medicamentos, pagamento de 
táxi, a serem apurados em fase de liquidação de sentença  Inconformismo das 
partes  Comprovada a culpa do preposto da ré, que causou a explosão e os 
ferimentos nas autoras  Danos morais, que englobam os estéticos, devidos e 
fixados em patamar razoável, que não merecem alteração  Danos materiais que 
são devidos, a serem apurados em sede de liquidação de sentença  Recursos 
desprovidos.

Não prospera, ainda, a alegada omissão no 
que pertine à majoração da verba honorária, e isso tendo em 
conta que expressamente constou que a aplicação do art. 
85,§ 11, do CPC somente alcançaria os requeridos vencidos, 
conforme segue:

“Com vistas ao art. 85, § 11, do CPC, majoro os 
honorários advocatícios devidos pelos réus, vencidos, a 17% do 
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valor da condenação, ressalvada a aplicação do art. 98, § 3º, do 
mesmo Codex”.

Certo que os embargos declaratórios não se 
prestam a alterar o julgado, mas sim aclarar ponto obscuro, 
ou suprir contradição e omissão, o que não é o caso dos 
presentes, Nesse sentido, confira-se:

0005670-60.2010.8.26.0457   Embargos de Declaração   
Relator: Mario A. Silveira 
Comarca: Pirassununga 
Órgão julgador: 33ª Câmara de Direito Privado 
Data do julgamento: 16/04/2012 
Data de registro: 18/04/2012 
Outros números: 5670602010826045750000 
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de declaração não se 
prestam ao reexame da causa nem para fins de prequestionamento de 
questões federais ou constitucionais como meio de viabilizar eventual recurso 
especial ou extraordinário. O cabimento dos embargos limita-se às hipóteses 
descritas no artigo 535 do Código de Processo Civil.  Alegação de omissão afastada. 
=======

9245213-19.2005.8.26.0000   Embargos de Declaração   
Relator: Fortes Barbosa 
Comarca: São Paulo 
Órgão julgador: 8ª Câmara de Direito Privado 
Data do julgamento: 28/03/2012 
Data de registro: 03/04/2012 
Outros números: 9245213192005826000050000 
Ementa: Embargos de declaração -  Caráter exclusivo de 
prequestionamento -  Ausente alegação de contradição, omissão e obscuridade 
- Pretendido reexame da causa - Inadmissibilidade - Não merecem 
acolhimento embargos de declaração cujo único objetivo é a modificação 
da decisão  -  Embargos rejeitados. 
=======

Embargos de Declaração 994050384226 
Relator: Rui Stoco 
Comarca: Bauru 
Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Público 
Data do julgamento: 22/11/2010 
Data de registro: 07/12/2010 
Ementa: Embargos de Declaração. Alegação de omissão e contradição no v. 
acórdão. Inocorrência. Entendimento consolidado pelo STJ no sentido de que não 
se admitem Embargos de Declaração exclusivamente para fins de 
prequestionamento, se inexistente omissão ou obscuridade no acórdão.  Julgador 
que não está obrigado a rebater um a um os argumentos aviventados 
pelas partes.   Abuso do direito de recorrer.   Aplicação da multa prevista no 
§ único do art. 538, do CPC.   Embargos rejeitados, com observação. 
=======

Embargos de Declaração 991040243626 
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Relator: Vieira de Moraes 
Comarca: São Paulo 
Órgão julgador: 11ª Câmara de Direito Privado 
Data do julgamento: 25/11/2010 
Data de registro: 15/12/2010 
Ementa: Embargos de Declaração - Alegadas contradição e omissão no julgado - 
Inocorrência - Questões devidamente enfrentadas, com fundamentação, 
havendo coerência entre esta e as conclusões - Inexistência de 
contraposição entre as assertivas do acórdão - Caráter, em verdade, 
infringencial do recurso impróprio - Não conhecimento, com imposição de 
multa. Omissão só existe quando os julgadores deixam de analisar questão 
a que estavam obrigados, não quando essa análise, segundo o sentir da 
parte, é feita de modo diverso daquele que entende cabível. A contradição 
combatível por meio do recurso impróprio há de estar configurada intrinsecamente 
na própria decisão, vale dizer, há de apurar-se entre considerações ou 
fundamentos nela contidos, os quais se coloquem em contraposição, sendo 
descabido que se a busque em elementos externos, seja em decisões já 
proferidas, quer em pretensa divergência daqueles em relação às provas colhidas 
ou aos dispositivos legais ou convencionais aplicáveis.  Se a conclusão obtida no 
julgamento não é aquela desejada pelo recorrente ou se houve, segundo seu 
pensar, interpretação equivocada dos regramentos legais ou de cláusulas do 
contrato aplicáveis, das provas produzidas ou das matérias postas sob apreciação, 
tal é questão de convencimento dos julgadores, sendo despropositado pretender 
alterá-las por meio de embargos declaratórios. 
=======
Emb. Decl. No Ag. Reg. No Agravo de Instrumento 491.093-7 São Paulo   -   
RELATOR   MIN.  JOAQUIM  BARBOSA
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER INFRINGENTE.  
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.   EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1.  As omissões apontadas não se verificam, pretendendo o embargante rediscutir 
questão de fundo, à qual se negou seguimento.

2. Impossibilidade do pleito de efeitos infringentes via embargos declaratórios.
3. Embargos de declaração rejeitados.   (STF, j. em 23.05.06, Rel. Min. Joaquim 

Barbosa).

=============
0001924-28.2012.8.26.0357
Relator:   Renato Sartorelli 
Comarca: Mirante do Paranapanema 
Órgão julgador: 26ª Câmara de Direito Privado 
Data do julgamento: 02/02/2017 
Data de registro: 03/02/2017 
Outros números: 1924282012826035750001 
Ementa: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REEXAME DA MATÉRIA - 
INADMISSIBILIDADE. Os embargos de declaração não assumem caráter infringente 
da decisão embargada, nem se destinam a obter o rejulgamento da causa ou mera 
corrigenda dos fundamentos do acórdão, quando deficientes, insuficientes ou até 
errôneos. As eventuais incorreções na apreciação dos fatos, da prova existente nos 
autos ou ainda na aplicação do direito, devem ser atacadas pelos recursos 
adequados, jamais por embargos declaratórios".
===============
Embargos de declaração. Acórdão que proveu parcialmente o recurso de 
apelação (apenas para afastar a litigância de má fé). Suposta omissão. Vício 
inexistente. Segundo firme orientação jurisprudencial, os embargos de 
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declaração não se prestam à rediscussão da matéria decidida ou ao mero 
prequestionamento de teses, dispositivos constitucionais e legais, visando 
à interposição dos recursos excepcionais. EMBARGOS REJEITADOS.   (TJSP; 
 Embargos de Declaração 0052445-85.2012.8.26.0224; Relator:  Mourão Neto; 
Órgão Julgador:  27ª Câmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos - 8ª. Vara 
Cível; Data do Julgamento: 26/09/2017; Data de Registro: 29/09/2017).
============
Embargos de declaração em embargos de declaração. Omissão e obscuridade. 
Inexistência. Matéria adequadamente analisada quando do julgamento dos 
pretéritos aclaratórios. Pretensão dirigida à rediscussão da matéria. Escopo 
marcadamente infringente - inadmissibilidade. Hipóteses do artigo 1.022, 
do Código de Processo Civil, não caracterizadas. Prequestionamento - via 
inadequada. Precedentes. Declaratórios rejeitados.  (TJSP;  Embargos de 
Declaração 0017811-22.2011.8.26.0152; Relator:   Tercio Pires; Órgão 
Julgador:  27ª Câmara de Direito Privado; Foro de Cotia - 3ª Vara Civel; Data 
do Julgamento: 29/08/2017; Data de Registro: 30/08/2017).
============
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  Omissão  Contradição  Obscuridade  Erro 
material - Inocorrência - Pretensão de instaurar nova discussão sobre 
controvérsia jurídica - Caráter Infringente  Inadmissibilidade  
Prequestionamento ficto  Inteligência do artigo 1.025, do Novo CPC - EMBARGOS 
REJEITADOS.  (TJSP;  Embargos de Declaração 1019063-35.2015.8.26.0562; 
Relatora:    Ana Catarina Strauch; Órgão Julgador:  27ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Santos - 10ª Vara Cível; Data do Julgamento: 24/08/2017; 
Data de Registro: 24/08/2017).
============
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- Alegação de omissão -- Pretensão de 
instaurar nova discussão sobre controvérsia jurídica. Caráter Infringente. 
Inadmissibilidade. Segundo firme orientação jurisprudencial, os embargos de 
declaração não se prestam ao reexame da matéria decidida ou ao mero 
prequestionamento de teses, dispositivos constitucionais e legais, visando à 
interposição dos recursos excepcionais. Ainda é fato que o órgão julgador não 
está obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações e teses aventadas 
pelas partes ou dispositivos constitucionais e legais invocados, bastando 
que explicite os elementos utilizados na solução da controvérsia. EMBARGOS 
REJEITADOS. (TJSP; Embargos de Declaração 
0002226-54.2014.8.26.0400/50000; Relatora:    Ana Catarina Strauch; Órgão 
Julgador:   27ª Câmara de Direito Privado; Foro de Olímpia - 3ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 17/10/2017).
========
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.   1.   Os embargos de 
declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, 
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.   2.   O julgador não está 
obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha 
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões 
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.” (EDcl no MANDADO 
DE SEGURANÇA Nº 21.315 - DF (2014/0257056-9) Julgado em 08/06/2016)”.

E ainda, não se olvide que  “a função judicial 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

deve ser marcada pela atuação prática, sendo de relevo a análise 

das teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa” (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.540-SP, 
Rel. Min.  Ari Pargendler, j. 01/04/1996). (g.n)

Por fim, desnecessário o prequestionamento da 
matéria, pois em momento algum foram aviltados artigos de 
lei ou súmulas, nem sofreram negativa de vigência, salvo 
interpretação Superior.

Diante do exposto, conheço, por serem 
tempestivos, porém rejeito os embargos declaratórios da 
Seguradora denunciada.

CAMPOS PETRONI
Desembargador Relator sorteado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637/50001
Classe  Assunto: Embargos de Declaração Cível - Acidente de Trânsito
Embargante: Liberty Seguros S/A
Embargado: Elias Jeronymo Mendonça
Relator(a): Campos Petroni
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 13 de junho de 2019.

_______________________________________________
Rosemeire Brunelli - Matrícula M357579

Chefe de Seção
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TUPÃ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n° 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES 

CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, nos autos da Ação de Indenização que lhes move ELIAS JERONYMO 

MENDONÇA, interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO contra a r. sentença. 

 

Esclarece que, padece de julgamento agravo de instrumento de 

nº 2074321-45.2018.8.26.0000, tratando exatamente da gratuidade de justiça, motivo pelo 

qual deixam os recorrentes de recolher as custas de preparo devidas para interposição 

do presente recurso. 

 

Requerem, assim, cumpridas as formalidades legais, a remessa 

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, sala 7, Centro, CEP: 17601-170 - Tupã – SP 
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DA REMESSA PREMATURA DOS AUTOS AO TRIBUNAL 

 

Esclarecem, inicialmente os recorrentes, que o feito foi remetido 

ao TJ prematuramente, isto porque, após a oposição dos Embargos de Declaração, sem 

ao menos ter ocorrido o prazo legal de 15 (quinze) dias após sua publicação, nem mesmo 

ter a d. serventia certificado o trânsito em julgado (inclusive porque não ocorreu), o feito 

foi remetido para o TJ, sem ao menos ter tido a chance estes peticionários de 

manifestarem acerca da decisão dos Embargos de Declaração. 

 

O que configura nítido CERCEAMENTO DE DEFESA, devendo, 

portanto, ser recebido o presente recurso e em caráter de retratação e informação acerca 

do equívoco cometido, remetida ao Tribunal, por ser medida de justiça e boa aplicação 

da Lei. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 17 de abril de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. 272.956 
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RAZÕES DE RECURSO DE APELAÇÃO 

 

RECORRENTES: NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES CAMPOS 

RECORRIDO: ELIAS JERONYMO MENDONÇA 

ORIGEM: Ação de Indenização autuada sob o n° 1004209-39.2014.8.26.0637, em trâmite 

perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Tupã/SP 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

NOBRES DESEMBARGADORES; 

 

 

I – PRETENSÃO RECURSAL 

 

Versa o presente sobre recurso de apelação que visa a reforma da 

r. sentença de procedência de ação de indenização (por danos materiais e morais e estéticos) 

fundamentada em sequelas e lesões, físicas e morais, sofridas pelo autor da ação, em 

razão de acidente automobilístico ocasionado por culpa do co-requerido Nahor. 

 

II – A R. SENTENÇA 

 

O d. Magistrado, ao sentenciar o feito, fundamentou: 

 

“... 
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A prova documental também permite concluir que o requerente sofreu 

danos morais e estéticos. Os danos morais materializaram-se na lesão à 

tranquilidade psíquica do requerente, que por força do acidente passou 

episódio de anormal desespero. Isso, sem dúvida acarretou lesão à sua 

personalidade, passível de ressarcimento. Os danos estéticos, a seu turno, 

como desdobramento dos danos morais, constituindo lesão extrapatrimonial 

ligada à imagem-retrato da pessoa, estão bem demonstrados pelas 

fotografias de fls. 40/43. Cumpre deixar claro que os danos estéticos não 

dependem da irreversibilidade da deformidade física, mas apenas e tão 

somente de sua verificação por período significativo e suficiente para gerar 

o desconforto de olhar ao espelho a própria imagem com relevante 

desagrado, assim como gerar tal desagrado a terceiros, o que evidentemente 

está presente no caso sub judice. Não bastasse isso, cabe acrescentar que são 

perfeitamente cumuláveis os danos estéticos e morais, a teor da Súmula 387 

do STJ. Nesse prisma no que concerne ao quantum da verba reparatória, 

entendo que a fixação da indenização pelos danos estéticos em R$ 5.000,00 

não destoa do razoável, assim como R$ 5.000,00 pelos danos morais se 

mostra condizente com o dissabor experimentado pelo requerente. Essa 

quantificação está bem balanceada no confronto entre a gravidade do fato e 

a extensão das lesões, de modo que merece ser acolhida.” 

 

Como se observa, a razão de decidir habita o campo das provas 

produzidas nos autos. Porém, as provas não caminham no sentido apontado pela r. 

sentença, que não se sustenta e, data maxima venia, clama por reforma. 

 

Confira-se. 

 

III – RAZÕES DE REFORMA DA R. SENTENÇA 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

9F
F

D
4D

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

T
E

U
S

 V
IE

IR
A

 P
R

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
10

/2
01

8 
às

 0
9:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
18

01
04

38
37

5.

fls. 555

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

E
un

U
zl

zm
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 561



MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, sala 7, Centro, CEP: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

5de18 

Consta dos autos e isso foi realizado pelo IMESC, laudo pericial, 

que ao contrário do decidido pelo nobre e sábio magistrado sentenciante, afirmou que 

ao autor não restou sequela, conforme se fundamenta a sentença. 

 

O D. Magistrada, data maxima venia, equivocou-se ao sentenciar 

o feito. 

 

Clara foi a perícia no sentido de que não restou sequelas 

oriundas do acidente, vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(...) 

 

 

(...) 
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Ainda, em relação ao exame físico, afirmou o perito: 

 

“Bom estado geral, eupneico (a), hidratado (a), acinótico (a), anictério 

(a) e sem edemas. Marcha sem apoio ou auxílio.” (g. n.) 

 

Nobres julgadores, o Laudo Pericial é claro e o julgamento 

conforme se percebe vai de encontro a prova pericial produzida nos autos, o que 

certamente merece reforma, eis que da maneira como lançada a r. sentença está em total 

afronta as provas produzidas nos autos. 

 

Ora, nobres julgadores, se o requerido a todo instante afirma que 

houve sequelas e que as mesmas necessitam de reparação, devia o laudo ter 

demonstrado de forma clara a extensão dos danos, não como ocorreu, o laudo apesar de 

um pouco confuso, é claro no sentido de que não houve qualquer sequela incapacitante. 

 

Confuso, o laudo no sentido de que não pode e não deve ser 

utilizada a tabela Susep, certamente aí que residiu o motivo ensejador do equívoco 

cometido no julgamento do feito e que merece reforma. 

 

Inaceitável. A tabela SUSEP não se aplica. 

 

PRIMEIRO, foi elaborada por este órgão para ser aplicada única 

e exclusivamente aos seguros de acidentes pessoais com a garantia de invalidez 
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permanente por acidente. Não trata de apurar dano corporal do segurado, mas de 

estabelecer, para fins contratuais, o valor a ser pago diante de cada situação. É a chamada 

indenização Forfetária. O só fato de ser prevista para seguro do ramo pessoas (arts. 

789/802, CC) já significa ausência de caráter indenizatório (arts. 778/788, CC). 

 

SEGUNDO, a tabela prevê hipóteses de perda e o percentual a 

ser pago. É aplicável somente para a hipótese de dano físico. Portanto, é preciso 

caracterizar a perda, para então se chegar ao valor devido. 

 

In casu, o Sr. Perito do Juízo foi categórico ao afirmar não haver 

perda nenhuma, mínima que fosse. Com isso, não há hipótese da tabela SUSEP a ser 

aplicada.  Tanto que em nenhum item da tabela há o percentual de 12,5%. Confira-se a 

tabela SUSEP1 : 

                                                           
1 http://www.susep.gov.br/menuatendimento/seguro_pessoas_consumidor (Consultaa dia 17.07.2017, 

às 07h51) 

 

TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM 
CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

Invalidez Permanente Discriminação 

% sobre 

importância 

segurada 

T 

O 

T 

A 

L 

Perda total da visão de 

ambos os olhos 

100 

Perda total do uso de ambos os membros superiores 
100  
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Perda total do uso de ambos os membros inferiores 
100  

Perda total do uso de ambas as mãos 
100  

Perda total do uso de um membro superior e um 

membro inferior 

100  

Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés 
100  

Perda total do uso de ambos os pés 
100  

Alienação mental total e incurável 
100  

P 

A 

R 

C 

I 

A 

L 

DIVERSOS 

Perda total da visão de 

um olho 

30 

Perda total da visão de um olho, quando o segurado 

já não tiver a outra vista 

70  

Surdez total incurável de ambos os ouvidos 
40  

Surdez total incurável de um dos ouvidos 
20  

Mudez incurável 
50  

Fratura não consolidada do maxilar inferior 
20  

Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral 
20  
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Imobilidade do segmento tóraco-lombo-sacro da 

coluna vertebral 

25  

P 

A 

R 

C 

I 

A 

L 

MEMBROS SUPERIORES 

Perda total do uso de um 

dos membros superiores 

70 

Perda total do uso de uma das mãos 
60  

Fratura não consolidada de um dos úmeros 
50  

Fratura não consolidada de um dos segmentos rádio-

ulnares 

30  

Anquilose total de um dos ombros 
25  

Anquilose total de um dos cotovelos 
25  

Anquilose total de um dos punhos 
20  

Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o 

metacarpiano 

25  

Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o 

metacarpiano 

18  
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Perda total do uso da falange distal do polegar 
9  

Perda total do uso de um dos dedos indicadores 
15  

Perda total do uso de um dos dedos mínimos ou um 

dos dedos médios 

12  

Perda total do uso de um dos dedos anulares 
9  

Perda total do uso de qualquer falange, excluídas as 

do polegar: indenização equivalente a 1/3 do valor do 

dedo respectivo 

  

P 

A 

R 

C 

I 

A 

L 

MEMBROS INFERIORES 

Perda total do uso de um 

dos membros inferiores 

70 

Perda total do uso de um dos pés 
50  

Fratura não consolidada de um fêmur 
50  

Fratura não consolidada de um dos segmentos tíbio-

peroneiros 

25  

Fratura não consolidada da rótula 
20  
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Sem sombras de dúvidas que o Laudo não pode ser utilizado 

para o fim a que se fez o perito, motivo pelo qual jamais deveria ser motivo para 

condenação, assim como lançado em sentença. 

Fratura não consolidada de um pé 
20  

Anquilose total de um dos joelhos 
20  

Anquilose total de um dos tornozelos 
20  

Anquilose total de um dos quadril 
20  

Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos 

os dedos e de uma parte do mesmo pé 

25  

Amputação do 1º (primeiro) dedo 
10  

Amputação de qualquer outro dedo 
3  

Perda total do uso de uma falange do 1º dedo, 

indenização equivalente 1/2, e dos demais dedos, 

equivalente a 1/3 do respectivo dedo 

  

Encurtamento de um dos membros inferiores 
  

de 5 (cinco) centímetros ou mais 
15  

de 4 (quatro) centímetros 
10  

de 3 (três) centímetros 
6  

Menos de 3 (três) centímetros : sem indenização 
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Deveria, o d. juiz sentenciante, ter devolvido o laudo ao perito 

para que esclarecesse o mesmo, assim como requerido pelos ora apelantes, mas não o 

fez e contrariando a Lei, desrespeitando, inclusive o prazo para apelação, remeteu o feito 

ao TJ. 

 

Conforme se percebe, inclusive em sentença, onde o d. juiz 

sentenciante afirma que os ora apelantes não questionaram a ocorrência do acidente, 

nem poderiam, de fato houve o acidente não perderiam tempo e inclusive por respeito 

ao Judiciário e aos bons costume, o co-requerido Nahor, atraiu para si a culpa pela 

ocorrência do acidente, afirmando e comprovando através de testemunhas, que prestou 

toda assistência material e moral para a vítima. 

 

As testemunhas foram claras, inclusive os policias militares, que 

afirmaram que o sr. Nahor estava no momento do acidente prestando socorro, foi até o 

hospital, providenciou o conserto da motocicleta da vítima. 

 

No mesmo sentido o proprietário da oficina onde a motocicleta 

foi consertada, afirmou categoricamente que o co-requerido Nahor providenciou o 

conserto e pagamento de todas as despesas da oficina. 

 

Portanto, todas as provas vão de encontro com a r. sentença 

também em contrariedade aos depoimentos prestados nos autos foi a sentença lavrada, 

padecendo de vícios insanáveis. 

 

IV – DOS ALEGADOS DANOS SOFRIDOS PELO AUTOR 

 

IV.A - DANOS MORAIS 
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Narrou o requerente/apelado, que em decorrência do acidente 

sofreu danos morais e o d. juiz sentenciante houve por bem condenar os apelantes ao 

pagamento no valor exorbitante de R$ 5.000,00 a tal título. 

 

Excelência, dano moral é algo que vai muito além dos meros 

aborrecimentos, são verdadeiros sentimentos angustiantes, dor que foge totalmente da 

esfera patrimonial e, não é nem de longe o que houve nos autos. 

 

De fato houve um acidente, fato que em momento algum fora 

negado pelo co-apelante, Nahor, que desde o primeiro momento do acidente assumiu 

para sai responsabilidade e prestou total auxílio ao apelado, não lhe deixando faltar 

amparo, nem emocional. 

 

O que ocorreu é que certamente no anseio de enriquecer ás custas 

de um processo o apelado não mais procurou o apelante (Nahor), lhe dando a entender 

que tudo estaria bem e sua recuperação já teria sido total, não tinha conhecimento o co-

apelante Nhaor, de que o apelado teria tido os gastos mencionados na inicial. 

 

Portanto, não tendo restado demonstrado os danos morais que 

sofreu o Autor, merece reparo também neste aspecto a r. sentença, o que desde já se 

requer. 

 

IV.B - DANOS ESTÉTICOS 

 

Excelências, não tem nem de longe qualquer razão a condenação 

que foi imposta em sentença, já que não há qualquer sequela e/ou cicatriz capaz de 

causar ao apelado qualquer sofrimento, mesmo assim, o d. juiz sentenciante houve por 
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bem e contrariando toda a prova dos autos condenar os apelantes ao pagamento de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) a tal título, vejamos: 

 

“Cumpre deixar claro que os danos estéticos não dependem da 

irreversibilidade da deformidade física, mas apenas e tão somente de 

sua verificação por período significativo e suficiente para gerar o 

desconforto de olhar ao espelho a própria imagem com relevante 

desagrado, assim como gerar tal desagrado a terceiros, o que 

evidentemente está presente no caso sub judice.” 

 

Ao que entendemos no conceito do nobre Juiz sentenciante, 

qualquer ato capaz de causar mero aborrecimento é capaz de causar estético!!! 

 

Não há nem de longe que se falar em dano estético, conforme já 

discorrido nos autos, a mínima cicatriz, se é que ficou, eis que o apelado em momento 

algum junto fotos atuais, tendo, PROPOSITALMENTE juntado fotos quando ainda 

estava evidente o “ralão”, não é capaz de lhe causar qualquer dano estético. 

 

Excelências, conforme se percebe pelas fotos e pela própria 

perícia juntada aos autos pelo próprio autor (pág 33), não há evidências significativas, 

vejamos: 

 

“Histórico: 

Retorna para exame complementar ao Laudo nº 165946/2014, 

informando o(a) examinando o(a), que teria sido vítima de acidente 

motociclístico (colisão carro x moto), tendo lesionado o pé direito, 

recebeu primeiro atendimento médico no Hospital São Francisco, fez 

radiografia sem evidências de fratura, foi medicado e liberado. Como 

houve piora do ferimento, procurou novamente atendimento 
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médico, foi solicitado angiotomografia arterial do membro inferior 

direito no qual houve suspeita de fistula arteriovenosa pós 

traumática, complementou com arteriografia que se revelou normal. 

Foi então, submetido a debridamento e enxertia de pele em face 

lateral do pé direito. Retorna hoje referindo adequada recuperação, 

sem debilidades.” (grifos nosso) 

 

Mais a frente a perita responde: 

 

“Resultará incapacidade permanente para trabalho, ou enfermidade 

incurável; ou perda; ou inutilização de membro, sentido ou função; 

ou deformidade permanente ou abortamento? Não.” (grifo nosso) 

 

Interessante novamente remetermos ao laudo oficial, e assim foi 

(página 368): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portanto, não há como se falar em danos estéticos, mesmo 

porque não restou comprovado, sem sombra de dúvidas pelo Laudo. 
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O dano estético, como se diz em doutrina e jurisprudência, impõe 

às vítimas o chamado “enfeiamento”. 

 

Não há nos autos nada que comprove ter ocorrido após o acidente 

esse “enfeiamento”. 

 

Excelências, se houve algum dano estético, teria o apelado que ter 

demonstrado de maneira clara e que não deixasse dúvidas. 

 

Devemos sempre lembrar que o local onde supostamente teria 

ficado algum sinal, é um local que quase nunca está aparente, eis que uma pessoa não 

vai em locais públicos descalço, portanto, não tem nem mesmo, pelo local, se é que existe 

alguma cicatriz, capacidade de causar qualquer dano estético, muito menos no valor 

exorbitante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Colhe-se de exemplar acórdão do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, de Relatoria da Ministra Nancy Andrigui, que dano estético “é a dor do olhar de 

novo”... “a estética é a vedete e a porta dos desejos2. (g. n.) 

 

Diz mais a Ministra Nancy Andrighi, sobre dano estético: 

 

“Carregará, para o resto da vida, os comentários impertinentes, as 

identificações preconceituosas, o chamado do vizinho, os comentários em 

baixo tom de voz, (...) bastará olhá-lo, e, sem saber da superação que 

                                                           
2 REsp. 1011437-RJ (2007/0122194-4), julgado em 24.06.2008, v.u. 
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transcorreu, o cotidiano lhe trará a desavença da estória contada pela 

metade. 

(...) 

Os Réus – sem dolo, é verdade, mas com culpa – acabaram por entregá-lo a 

outro mundo para o qual não tinha passaporte e não queria ir. Mas, mesmo 

assim, a passagem foi só de ida. Sem volta”3. 

 

É inegável que, se ficou alguma cicatriz, esta não é capaz de 

caracterizar o narrado nas citações acima, mesmo porque ninguém olhará para o apelado 

e verá uma cicatriz, porque não restou comprovado nos autos que a mesma existe. 

 

V – DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CO-APELANTE 

KEILLY 

 

Conforme se percebe dos autos, não houve em sentença qualquer 

manifestação sobre a ilegitimidade passiva, tendo sido necessário embargos 

declaratórios para sanar tal omissão e, após os embargos o d. juiz de primeiro grau houve 

por bem julgar da maneira seguinte: 

 

“Do mesmo modo, não há como acolher a alegada ilegitimidade 

passiva da segunda requerida. É que a embargante é parte legítima, 

porque, na data do acidente, figurava no cadastro do órgão de 

trânsito como proprietária do veículo conduzido por Nahor e porque 

a petição inicial lhe atribuiu responsabilidade pelos danos sofridos 

pelo autor, lembrando-se que legitimidade é condição da ação e, 

como tal, deve ser aferida abstratamente, no momento da propositura 

da demanda.” 

                                                           
3 REsp 1.011.437-RJ (2007/0122194-4). Relatora Ministra Nancy Andrigui. J. 24.06.2008. v. u. 
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Não merece permanecer do modo como lançado em sentença, 

devendo ser reformada também neste aspecto. 

 

Nobres julgadores, não tivesse um responsável identificado pelo 

acidente, seria prudente imputar tal responsabilidade ao proprietário do automóvel, no 

caso dos autos, houve o acidente e de pronto a identificação e qualificação do causar do 

dano, sendo que o co-apelante assumiu integralmente sua culpa pelo mesmo. 

 

Neste aspecto, não merece ser a co-apelante, Keilly, condenada 

por um dano de um evento que sequer participou, devendo ser afastada sua condenação 

e acolhida a ilegimidade passiva, eis que patente. 

 

VI – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, REQUER , em reconhecimento da 

improcedência da ação e do, data maxima venia, indisfarçável equívoco da r. sentença, 

seja dado provimento ao recurso presente, para o fim de reformar integralmente  a r. 

sentença guerreada. 

 

Tupã, 17 de abril de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP nº. 272.956 
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CERTIDÃO

Autos: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe: Apelação Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    508                                    697 
                                    526                                    508 
                                    527                                    509 
                                    528                                    510 
                                    529                                    511 
                                    543                                    525 
                                    544                                    526 
                                    545                                    527 
                                    546                                    528 
                                    547                                    529 
                                    548                                    530 
                                    549                                    531 
                                    550                                    532 
                                    551                                    533 
                                    552                                    534 
                                    553                                    535 
                                    554                                    536 
                                    557                                    539 
                                    558                                    540 
                                    559                                    541 
                                    560                                    542 
                                    562                                    544 
                                    563                                    545 
                                    569                                    551 
                                    570                                    552 
                                    588                                    570 
                                    606                                    588 
                                    624                                    606 
                                    642                                    624 
                                    660                                    642 
                                    678                                    660 
                                    696                                    678 
                                    714                                    696
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São Paulo, 19 de julho de 2019.

GUILHERME GALDINO MONTEBRUNE DE SOUZA
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CERTIDÃO

Autos: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe: Apelação Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    508                                    733 
                                    509                                    508 
                                    510                                    509 
                                    511                                    510 
                                    525                                    524 
                                    526                                    525 
                                    527                                    526 
                                    528                                    527 
                                    529                                    528 
                                    530                                    529 
                                    531                                    530 
                                    532                                    531 
                                    533                                    532 
                                    534                                    533 
                                    535                                    534 
                                    536                                    535 
                                    539                                    538 
                                    540                                    539 
                                    541                                    540 
                                    542                                    541 
                                    544                                    543 
                                    545                                    544 
                                    551                                    550 
                                    552                                    551 
                                    570                                    569 
                                    588                                    587 
                                    606                                    605 
                                    624                                    623 
                                    642                                    641 
                                    660                                    659 
                                    678                                    677 
                                    696                                    695 
                                    697                                    696 
                                    732                                    731
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São Paulo, 19 de julho de 2019.

GUILHERME GALDINO MONTEBRUNE DE SOUZA
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1

Mateus Vieira Prado

De: Nahor Campos <nahorcampos@hotmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 8 de outubro de 2018 11:31
Para: matvp@terra.com.br
Assunto: Fwd: [INSS] O status do requerimento 1986217295 foi alterado para Concluída

 

Obter o Outlook para Android 
 

From: noreply@inss.gov.br <noreply@inss.gov.br> 
Sent: Monday, October 8, 2018 11:11:27 AM 
To: nahorcampos@hotmail.com 
Subject: [INSS] O status do requerimento 1986217295 foi alterado para Concluída  
  

 

Requerimento 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 
##### Esta é uma mensagem automática. Favor não responder esse e-mail. ##### 
 
Prezado(a) Sr(a) NAHOR LARGHI CAMPOS, 
 
 
Informamos que o status do seu requerimento foi alterado, conforme detalhes abaixo: 

Protocolo: 1986217295 
Serviço: APOSENTADORIA POR IDADE URBANA 
Prazo: 07/11/2018 (quarta-feira) 
Unidade responsável: TUPÃ 
Status atual: CONCLUÍDA 

 

Comentário: 
NB: 185.199.320-4 

Pelas regras vigentes da Previdência Social, o requerimento solicitado foi concedido sob número de 
benefício (NB) descrito acima. Aguarde correspondência com as informações ou acesse o site MEU INSS. 

 
 
É possível acompanhar o andamento do seu requerimento ligando para o telefone 135 de segunda a 
sábado, das 07:00 às 22:00, ou caso já possua senha ao site "Meu INSS", acesse o endereço abaixo: 
 
http://meu.inss.gov.br 
 
Atenciosamente, 
 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
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CERTIDÃO

Autos: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe: Apelação Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    508                                    735 
                                    509                                    508 
                                    510                                    509 
                                    524                                    523 
                                    525                                    524 
                                    526                                    525 
                                    527                                    526 
                                    528                                    527 
                                    529                                    528 
                                    530                                    529 
                                    531                                    530 
                                    532                                    531 
                                    533                                    532 
                                    534                                    533 
                                    535                                    534 
                                    538                                    537 
                                    539                                    538 
                                    540                                    539 
                                    541                                    540 
                                    543                                    542 
                                    544                                    543 
                                    550                                    549 
                                    551                                    550 
                                    569                                    568 
                                    587                                    586 
                                    605                                    604 
                                    623                                    622 
                                    641                                    640 
                                    659                                    658 
                                    677                                    676 
                                    695                                    694 
                                    696                                    695 
                                    731                                    730 
                                    733                                    732 
                                    734                                    733
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São Paulo, 19 de julho de 2019.

GUILHERME GALDINO MONTEBRUNE DE SOUZA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

AGRAVO INTERNO n° 1004209-39.2014.8.26.0637/50000 

Origem: Ação de Indenização por Danos Morais-Corporais Cumulado com Pedido de 

Indenização por Danos Estéticos Cumulado com Pedido de Indenização por Danos 

Materiais, autos n° 1004209-39.2014.8.26.0637 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS E KEILLY FERNANDES 
CAMPOS, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO em epígrafe, proposta por ELIAS JERONYMO 
MENDONÇA, interpor o presente RECURSO ESPECIAL (arts. 105, III, “A” e “C”, CF, 
e 994, VI, 1.029/1.035, CPC), contra o v. acórdão que julgou o Recurso de Agravo 
Interno interposto contra a r. Decisão (monocrática) denegatória da concessão dos 
benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Requer, em vista da sua hipossuficiência financeira, a impedir o 
custeio das custas e despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 
seu próprio sustento e o da sua família, A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA 
JUSTIÇA GRATUITA (arts. 98 e 99, CPC). 

 

Deixa de recolher as custas em vista de o recurso versar 
exclusivamente sobre a concessão dos benefícios da justiça gratuita (art. 99, §7°, CPC). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 22 de outubro de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. Nº 272.956 
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RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 

 

Recorrente: Nahor Largui Campos e Keilly Fernandes Campos 

Recorrido: Elias Jeronymo Mendonça 

Origem: Agravo Interno interposto contra decisão monocrática denegatório da 
concessão dos benefícios da justiça gratuita; Ação de Indenização por Danos 
Morais-Corporais Cumulado com Pedido de Indenização por Danos Estéticos 
Cumulado com Pedido de Indenização por Danos Materiais, autos n° 1004209-
39.2014.8.26.0637/50000 

 

 

COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

NOBRES MINISTROS, 

 

 

I – TEMPESTIVIDADE 

 

A intimação do v. acórdão ora recorrido foi disponibilizada no DJE 
dia 01.10.2018 (segunda feira), considerando-se publicada dia 02.10.2018 (terça feira), 
início do prazo dia 03.10.2018 (quarta feira) fora feriado nacional no dia 12.10.2018 
(nossa senhora aparecida) e término dia 24.10.2018. 

 

Consoante a norma prevista pelo artigo 219, do CPC, segundo a 
qual se computarão somente os dias úteis.”, tem-se, in casu, o transcurso dos seguintes dias 
úteis: 03 a 05 (três), 08 a 11 (quatro), 15 a 19 (cinco) e 22 a 24 (três), todos de outubro de 
2018, totalizando 15 (quinze) dias úteis. 

 

II – DA VIA RECURSAL 

 

Interposto recurso de agravo interno contra a decisão monocrática 
denegatória da justiça gratuita, cujo v. acórdão é objeto da presente impugnação 
especial. 
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III – SÍNTESE PROCESSUAL E O V. ACÓRDÃO ORA 
RECORRIDO 

 

Os recorrentes, marido e mulher, foram acionados pelo recorrido 
que visava receber indenização em decorrência de um acidente de trânsito, tendo como 
motorista na ocasião do mesmo o co-recorrente, sr. Nahor. 

 

Pois bem, conforme já comprovado através da juntada de 
documentos, não reúnem os recorrentes condições para arcar com as custas processuais 
sem o prejuízo do sustento da família. 

 

Tendo sido negado o pedido da justiça gratuita em sede de 
sentença, foi novamente requerido o benefício em segunda instância, tendo sido 
negado em decisão monocrática pelo relator do recurso. 

 

De tal decisão denegatória, houve por parte dos recorrentes a 
interposição de Agravo Interno, cuja decisão é alvo do presente recurso. 

 

Restou comprovado nos autos, através da juntada de recibos de 
salário (holerite) que a co-recorrente Keilly percebe em média R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) mensal, com o que ainda tem que pagar o aluguel da residência que 
residem e as demais despesas, já que conforme esclarecido, o Sr. Nahor (co-recorrente), 
que era representante comercial enquanto o país ainda estava com uma economia forte, 
no momento estava desempregado e aguardando para dar entrada em sua 
aposentadoria. 

 

As custas para a interposição do recurso de apelação, nos termos 
da Lei n° 11.608, de 29.12.2003, com redação dada pela Lei n° 15.855, de 02.07.20151, 
remonta valor superior a R$ 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais), com o qual, 
dada a situação financeira dos recorrentes, não os permitem arcar sem prejuízo do seu 

                                                           
1 “Artigo 4º - O recolhimento da taxa judiciária será feito da seguinte forma: I - 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa no momento da distribuição ou, na falta desta, antes do despacho inicial; essa mesma regra se aplica às 
hipóteses de reconvenção e de oposição; II - 4% (quatro por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 
511 do Código de Processo Civil, como preparo da apelação e do recurso adesivo, ou, nos processos de 
competência originária do Tribunal, como preparo dos embargos infringentes; (NR); 
- Inciso II com redação dada pela Lei n° 15.855, de 02/07/2015. (disponível em 
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2003/alteracao-lei-11608-29.12.2003.html; Consulta realizada dia 
22.06.2016, às 15h46) 
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sustento, já que é praticamente o valor de um mês inteiro de salário da única fonte de 
renda que existe no momento no lar dos recorrentes. 

 

Daí o requerimento formulado pelos recorrentes de concessão dos 
benefícios da justiça gratuita, negado pelo D. desembargador monocraticamente, alvo 
de Agravo Interno, que manteve a decisão, sob o argumento de que não estaria bem 
provada a necessidade de tal benefício sob os argumentos seguintes: 

 

“No caso dos autos, os requeridos, apelantes, muito alegam, mas 
pouco provam, cabendo destacar que, embora não tenha vindo aos 
autos declaração de imposto de renda dos acionados, sob 
argumento de inexistência de renda e bens, o automóvel GM Cobalt, 
ano 2013, envolvido no sinistro ocorrido no ano de 2014, consta ser 
de propriedade da corré, que inclusive contratou seguro 
facultativo...” 

 

Conforme se percebe, a razão para negativa não guarda qualquer 
zelo e respeito a Legislação. 

 

Excelências, conforme informado nos autos, os recorrentes já 
gozaram de uma situação financeiro mais favorável, o que inclusive havia motivado a 
compra do automóvel envolvido no sinistro, que ná época era ferramenta de trabalho 
do co-recorrente, Sr. Nahor (usado para exercer o mister de representante comercial), 
no entanto, tal situação foi drasticamente modificada com a saída do mercado de 
trabalho do co-recorrente, sr. Nahor. 

 

O veículo que “amparou” a decisão do desembargador, já não é de 
propriedade da recorrente há tempos, eis que não pôde mais sustentar os custos do 
mesmo. 

 

Percebe-se que a única fonte de renda do lar, vem de um trabalho 
missionário, que a co-recorrente, Sra. Keilly presta para a Igreja Batista de Tupã, que 
em verdade nem pode ser chamado de salário, mas sim de ajuda no sustento, já que a 
mesma é pregadora da palavra pelos bairros periféricos da cidade, prestando 
verdadeiro trabalho voluntário e assistencial para as pessoas que enfrentam problemas 
com drogas, familiares, desempregados e os demais que vivem às margens da 
sociedade. 
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Foi informado, também que o co-recorrente, Sr. Nahor, estava 
prestes a se aposentar, o que de fato, agora já é oficial, tendo já dado entrada em seu 
pedido, requerendo, neste momento a juntada da anexa documentação comprobatória 
do INSS. 

 

Portanto, por todos ângulos que se analise a questão a única 
conclusão que chegamos é que necessita de modificação a decisão ora combatida, o que 
desde já se requer. 

 

Referido acórdão, data maxima venia, não merece prosperar, 
conforme se verá. 

 

IV – DA NULIDADE DA R. DECISÃO RECORRIDA 

 

IV.A – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – VIOLAÇÃO À 
NORMA DO ARTIGO 489, §1°, DO CPC 

 

Colhe-se do v. acórdão recorrido que o seu fundamento é a r. 
decisão, baseada exclusivamente na convicção do d. relator de a condição financeira do 
recorrente não ser compatível com a impossibilidade de arcar com as custas sem 
prejuízo do seu sustento. Alegou-se, ainda, que pelo veículo envolvido no sinistro não 
ser crível que não reúnam condições de arcar com as custas processuais, o que não se 
pode admitir. 

 

No entanto, como se vê, nem a r. decisão agravada, nem o v. 
acórdão recorrido, forneceram os elementos pelos quais teriam os recorrentes 
condições de arcar com as custas. Tratam, referidos julgados, consoante seus relatórios, 
de meras, confessadas e infundadas suposições. São, ainda, data maxima venia, 
genéricos os julgamentos, quanto ao seu conteúdo. Dão-se motivos genéricos, sem 
especificá-los, sem contextualizá-los ao caso concreto, à real e comprovada situação 
financeira dos recorrentes, comprovadas documentalmente. 

 

É justamente a hipótese prevista pela norma do artigo 489, §1°, III, 
do CPC, qual seja, considerar-se não fundamentada a decisão judicial que se limita a 
“invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão”, como é o caso da 
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expressão “Quem é pobre verdadeiramente, procura a Defensoria Pública ou, quando for o 

caso, o Juizado Especial”. 

 

Serenamente, dizer que “Quem é pobre verdadeiramente, procura a 

Defensoria Pública ou, quando for o caso, o Juizado Especial”, a de fazer jus à concessão dos 
benefícios da justiça gratuita, não explica o porquê da convicção. 

 

De fato, o v. acórdão recorrido não apresenta - data máxima vênia - 
adequada fundamentação, conforme lição da professora Tereza Arruda Alvim 
Wambier e Outros, vejamos: 

 

“... não é qualquer fundamentação que satisfaz, (...) consta do §1°, 
III, que considera não motivada a decisão “vestidinho preto”, que se 
prestaria a justificar qualquer decisum: como, por exemplo, concedo 
a liminar porque presentes os seus pressupostos. A 
fundamentação deve ser expressa e especificamente relacionada 
ao caso concreto que está sendo resolvido. (...) Não basta sua 
coerência interna corporis é necessário que se refira a elementos 
externos à sua coerência interna, afastando-os, de molde até mesmo 
a reforçar o acerto da decisão tomada.”2 

 

Assim, a capacidade financeira dos recorrentes, para fazer frente 
ao pagamento de custas e despesas processuais sem prejuízo do seu sustento está 
relacionada à sua renda mensal depois de apuradas as despesas, ou seja, o quanto 
“sobra de dinheiro”.  

 

No caso presente é simples, basta uma conta aritmética, será que 
com uma renda de R$ 1.500,00 reais, podem os recorrentes arcar com um valor de R$ 
1.240,00??? O que sobra (R$ 260,00) daria para pagar o aluguel e mantença de uma 
casa? 

 

Não se pode olhar para a hipótese de possuir um veículo de tal 
marca e modelo, mesmo porque não se sabe se o veículo é ou não financiado, não se 
sabe em quais condições foi adquirido tal veículo. Ainda, o fato de possuir no ano de 
2014 não quer dizer que hoje, passados mais de 4 anos, tenha ainda as condições de 
outrora. Mas sim sua condição financeira de dispor do dito valor. Tal como se exige o 

                                                           
2 “WAMBIER, Tereza Arruda Alvim, e Outros. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil. 2ª Ed. São 
Paulo: RT, 2016, PP. 873, 875.  
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cotejo analítico entre o acórdão paradigma e o recorrido, para fins de recurso 
especial, faz-se mister, in casu, a conjugação condição financeira (que não se confunde 
com eventual condição patrimonial) e possibilidade de arcar com as custas, sob pena 
de ausência de fundamentação, violando expressa, direta e frontalmente a norma 
prevista pelos artigos 93, IX, da CF, e 489, §1°, III, do CPC.  

 

Requer, RECONHECENDO-SE VIOLADA A NORMA DO 
ARTIGO 489, §1°, DO CPC, seja DECLARADO NULO o v. acórdão recorrido. 

 

V – RAZÕES DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA 

 

Ab initio, de se observar que o caso presente funda-se em questões 
de direito e, no que resvala nas de fato, não pretende sua rediscussão, mas apenas a 
análise da valoração das provas tratadas pelo v. acórdão, de acordo com as condições 
empíricas ali versadas, o que, conforme posicionamento deste Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, é admissível: 

 

“Quanto à revaloração do conjunto probatório, infere-se da leitura 
dos fundamentos do Acórdão recorrido que não há que se falar em 
revaloração de provas por esta Corte no presente caso, uma vez que 
o convencimento dos órgãos de instâncias inferiores foi formado 
com base em detida análise das provas carreadas aos autos.”3 

 

V.A - DA CONTRARIEDADE E DA NEGATIVA DE 
VIGÊNCIA A LEI FEDERAL 

 

V.A.1 - VIOLAÇÃO À NORMA DO ARTIGO 932, DO CPC 

 

Segundo a norma do artigo 932, III, do CPC, “Incumbe ao relator” 
“III – não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida;”. 

 

In casu, o recurso de agravo interno não se enquadrava em 
nenhuma das hipóteses, tanto que nem sequer alçada uma dessas pechas. 

                                                           
3 STJ. Terceira Turma. AgRg no Agr. Instr. Nº 1.418.251 - RJ (2011/0105247-3). Rel. Min. Sidnei Beneti. J. 11.10.2011. 
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Data maxima venia, a hipótese sub judice não permite a decisão 
monocrática. 

 

Nobres Julgadores, não pode com base em suposições ser negada 
vigência Lei Federal, é exatamente o que ocorreu no caso presente. 

 

Com isso, deve o colegiado pautar-se de forma a sanar os 
equívocos anteriores, para então se considerar substituída a decisão equivocada. 

 

In casu, o D. Desembargador Relator, ao julgar o recurso de agravo 
interno, mesmo diante de vasta documentação anexada, demonstrando os rendimentos 
do casal e demais declarações exigidas pela Legislação, entendeu, com base em um 
veículo que o casal possuía no ano de 2014, que diga-se de passagem, não é nem 
mesmo um veículo de luxo, negar o pedido, negando com isso, vigência a legislação 
que diz que basta apenas e declaração de pobreza. 

 

A par de tal questão limitar-se ao íntimo do julgador, sem 
nenhuma exigência legal probatória, tampouco de técnica de julgamento, o recorrente 
já juntou, toda a documentação exigida pela legislação e jurisprudência, hábil a 
demonstrar a necessidade dos benefícios da Lei. 

 

Conforme declarações já anexadas, com base na Lei e com 
responsabilização criminal, os recorrentes não declaram Imposto de Renda, por não 
possuírem renda para tal, deixando então de as juntar nos autos. 

 

Dessa feita, se o Nobre Relator ou o órgão colegiado não se 
contentava com os documentos, deveria especificar o necessário, de acordo com sua 
posição, concedendo o prazo ao recorrente. 

 

Mas simplesmente e com base nos argumentos já informados, o d. 
Desembargador Relator, houve por bem negar o pedido. 
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Vê-se a necessidade de reforma do v. acórdão recorrido, em 
reconhecimento da VIOLAÇÃO DA NORMA CONTIDA NO ARTIGO 932, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

 

V.A.2 - VIOLAÇÃO À NORMA PREVISTA PELOS ARTIGOS 98 e 
99, §3°, DO CPC 

 

Consoante norma prevista pelo artigo 98, do CPC, a pessoa “com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça”. 

 

Para tanto, determina a norma do §3°, do artigo 99, do CPC, 
“Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa 

natural”. 

 

In casu, os recorrentes juntaram aos autos as declarações de 
hipossuficiência, cuja presunção, nem de longe, foi afastada, senão pela suposição 
baseada única e exclusivamente no fato de “Quem é pobre verdadeiramente, procura a 

Defensoria Pública ou, quando for o caso, o Juizado Especial”, ainda pela suposição de que 
possuíam um veículo no momento do acidente. 

 

Ora, a questão de se valer de advogado particular, não é requisito 
para tanto, nem tampouco a absurda a alegação “Quem é pobre verdadeiramente, procura a 

Defensoria Pública ou, quando for o caso, o Juizado Especial”, muito menos a suposição de 
terem condições porque no ano de 2013 possuíam um veículo, que conforme já dito 
não o possuem mais e como único bem de um casal, na época, implica terem eles 
condições de arcar com vultosos valores de custas e despesas processuais? Mesmo 
quando: 

 

(i) o valor de apenas uma das custas, a de preparo de recurso de 
apelação, praticamente se iguala ao único rendimento do lar do 
casal?  

 

Francamente, o v. acórdão recorrido, tal como lançado, VIOLA A 
NORMA PREVISTA PELOS ARTIGOS 98 e 99, §3°, DO CPC, o que se REQUER seja 
reconhecido. 
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V.A.3 - DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DOS 
AGRAVANTES – REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

Ao interpor o recurso de agravo interno instruiu-o os então 
agravantes: 

 

1 – declarações de pobreza; 

 

2 – declaração de isentos da declaração de Imposto de Renda; 

 

3 - Ainda, comprovou o agravante, através da juntada do contra-
recibo (holerite) de sustento ministerial, até então a ÚNICA 
FONTE DE RENDA do casal. 

 

4 – documento que comprovava a idade do co-recorrente Nahor, 
demonstrando que estava prestes a se aposentar. 

 

E, de fato, a renda percebida pelos recorrentes não lhes permitem 
arcar com as custas sem seu prejuízo, notadamente em vista do elevado valor das 
custas para interposição do recurso de apelação, superior a R$ 1.200,00. 

 

De fato, os recorrentes não têm condições financeiras de arcar com 
as custas e despesas processuais, nem mesmo provisionar um valor para o pagamento 
final das custas. 

 

Diante de tudo que fora demonstrado, inquestionável que a 
condição financeira dos recorrentes não lhes permite arcar com as custas e despesas 
processuais. 

 

Requer, ante o exposto, reconhecida a hipossuficiência financeira 
dos recorrentes, a impedi-los de arcar com as custas e despesas processuais sem 
prejuízo do seu sustento, SEJAM CONCEDIDOS OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 
GRATUITA. 
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V.B – DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

 

Conforme se verá a seguir, o v. acórdão recorrido diverge, frontal 
e diretamente, de acórdãos de outros tribunais pátrios, notadamente do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, que, a respeito do tema JUSTIÇA 
GRATUITA, já decidiram inúmeros casos, unificando e pacificando a questão. Confira-
se: 

 

STF 

“... basta a declaração feita pelo próprio interessado, de que a sua 
situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua 
manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-
se, ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja seja 
facilitado o acesso de todos à Justiça.”4 

 

STJ 

“Para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à 
exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica condicionada à 
comprovação de a assertiva não corresponder à verdade, mediante 
provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária 
provar que a pessoa física não se encontra em estado de 
miserabilidade jurídica.”5 

 

Vê-se, dos dois paradigmas transcritos, ser suficiente a mera 
declaração de hipossuficiência, não sendo necessária a prova desta, ônus imposto ao 
recorrido, para provar a possibilidade financeira, enquanto o v. acórdão recorrido 
entendeu pela necessidade de o recorrente provar a insuficiência de recursos. Inverteu, 
o v. acórdão recorrido, a presunção e o ônus da prova.  

 

Julgados de situações específicas e mais próximas da destes autos: 

 

                                                           
4 RTJ 163/416; RREE ns° 205.746 e 206.958 RS, 1ª T. Rel. Min. Moreira Alves. 
5 STJ. Corte Especial, ED no REsp 388.045, Rel. Min. Gilson DIpp, j. 01.08.2003, DJU 22.09.2003. 
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“A presunção de pobreza decorrente da simples alegação de 
miserabilidade do interessado não pode ser afastada por indício 
decorrente de sua profissão.”6 

 

“A privação de recursos pode ser temporária, nessa linha já se 
deferiu a assistência até a proprietário de apartamento de cobertura 
no Litoral, em dificuldades financeiras. Quer dizer (STJ, 4ª T, REsp 
168.618-SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 8.9.98, DJU 9.11.98): ‘o 
simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de 
cobertura no litoral não constitui motivo bastante para a revogação 
do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que 
permitem o enquadramento na situação prevista no art. 2°, §único, 
da Lei 1.060, de 5.2.50.”7 

 

“É irrelevante que tenha propriedade imóvel (RJTJESP 101/276), 
desde que não produza renda que permita pagar as custas e 
honorários do advogado.”8 

 

O v. acórdão paradigma é direto ao estabelecer que a 
existência de bem imóvel não afasta a hipossuficiência financeira, exceto se este 
gerar renda ao titular, enquanto o v. acórdão recorrido fia-se no fato de que os 
recorrentes no ano de 2014, possuíam um veículo automotor. 

 

Ora, nada mais divergente em relação ao paradigma. 

 

Ainda em relação ao erro cometido no v. acórdão recorrido, 
o de que “Quem é pobre verdadeiramente, procura a Defensoria Pública ou, quando for o 

caso, o Juizado Especial”, é facilmente derrubado com esse paradigma: 

 

 “Se a parte indicou advogado, nem por isso deixa de ter direito à 
assistência judiciária (RT 700/119; JTJ 320/89: AI 7.169.718-0; 
325/137; AI 489.338.4/4-00), não sendo obrigada, para gozar dos 
benefícios desta, a recorrer aos serviços da Defensoria Pública.”9 

                                                           
6 JTJ 235/112, Bol. AASP 2.444/3.681. 
7 TJSP. Agr. Instr. 0301827-9-.2011.8.26.0000, j. 29.02.2012. v.u. 
8 JTA 118/406 
9 STJ. Bol. AASP 1.703/205, JTJ 301/383. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

9F
F

E
28

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

T
E

U
S

 V
IE

IR
A

 P
R

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
10

/2
01

8 
às

 0
9:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
18

01
04

38
69

3.

fls. 589

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

S
3N

P
nV

K
i.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 595



MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, sala 7, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

13de14 

 

“A privação de recursos pode ser temporária, nessa linha já se 
deferiu a assistência até a proprietário de apartamento de cobertura 
no Litoral, em dificuldades financeiras. Quer dizer (STJ, 4ª T, REsp 
168.618-SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 8.9.98, DJU 9.11.98): ‘o 
simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de 
cobertura no litoral não constitui motivo bastante para a revogação 
do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que 
permitem o enquadramento na situação prevista no art. 2°, §único, 
da Lei 1.060, de 5.2.50.”10 

 

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Pedido de concessão da 
assistência judiciária gratuita formulado nos embargos à execução e 
indeferido na sentença. Hipótese em que a matéria foi 
expressamente impugnada no recurso de apelação interposto pelos 
agravantes. Falta de recolhimento do preparo recursal que não pode 
importar, nesta situação excepcional, em reconhecimento da 
deserção. Decisão reformada. Recurso provido.”11 

 

Vê-se dos julgados acima transcritos, invocados como paradigmas, 
versarem sobre a mesma situação dos autos, conforme os cotejos. 

 

A identidade dos casos, paradigma e presente, é tamanha que 
dispensa maiores cotejos. 

 

Requer, assim, em reconhecimento do dissídio jurisprudencial, 
inclusive com paradigmas desde Colendo Superior Tribunal de Justiça, seja dado 
provimento ao recurso presente, para o fim de conceder ao recorrente os benefícios da 
justiça gratuita. 

 

VI – CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 

Ante o exposto, REQUER seja o presente recurso especial recebido 
e processado, dando-se provimento, para o fim de, em reconhecimento da violação e 

                                                           
10 TJSP. Agr. Instr. 0301827-9-.2011.8.26.0000, j. 29.02.2012. v.u. 
11 TJSP. 19ª Cam. Dto. Privado. Agr. Instr. N° 2135719-95.2015.8.26.0000. Rel. Des. JOÃO CAMILLO DE ALMEIDA 
PRADO COSTA. V.U.. J. 09.11.2015. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

9F
F

E
28

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

T
E

U
S

 V
IE

IR
A

 P
R

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
10

/2
01

8 
às

 0
9:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
18

01
04

38
69

3.

fls. 590

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

S
3N

P
nV

K
i.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
00

13
71

7 
   

 .

fls. 596



MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Iporans, nº 737, sala 7, Centro, Cep: 17601-170 - Tupã – SP 
Fone/fax: (14) 3491-3454/3491-4492 - e-mail: matvp@terra.com.br 

14de14 

da contrariedade a dispositivos de lei federal, bem como da divergência 
jurisprudencial, reformar o v. acórdão recorrido e a r. decisão denegatória de primeira 
instância, para conceder aos recorrentes OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, 
ante sua impossibilidade financeira de arcar com as custas e despesas processuais, 
consoante sua declaração de hipossuficiência. 

 

Independente da situação alveja, por força da atual condição 
financeira dos recorrentes, requer a CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 
GRATUITA. 

 

Tupã, 22 de outubro de 2018. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. Nº 272.956 
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CERTIDÃO

Autos: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe: Apelação Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    509                                    724 
                                    523                                    509 
                                    524                                    510 
                                    525                                    511 
                                    526                                    512 
                                    527                                    513 
                                    528                                    514 
                                    529                                    515 
                                    530                                    516 
                                    531                                    517 
                                    532                                    518 
                                    533                                    519 
                                    534                                    520 
                                    537                                    523 
                                    538                                    524 
                                    539                                    525 
                                    540                                    526 
                                    542                                    528 
                                    543                                    529 
                                    549                                    535 
                                    550                                    536 
                                    568                                    554 
                                    586                                    572 
                                    604                                    590 
                                    622                                    608 
                                    640                                    626 
                                    658                                    644 
                                    676                                    662 
                                    694                                    680 
                                    695                                    681 
                                    730                                    716 
                                    732                                    718 
                                    733                                    719 
                                    735                                    721 
                                    736                                    722
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São Paulo, 19 de julho de 2019.

GUILHERME GALDINO MONTEBRUNE DE SOUZA
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CERTIDÃO

Autos: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe: Apelação Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    509                                    739 
                                    510                                    509 
                                    511                                    510 
                                    512                                    511 
                                    513                                    512 
                                    514                                    513 
                                    515                                    514 
                                    516                                    515 
                                    517                                    516 
                                    518                                    517 
                                    519                                    518 
                                    520                                    519 
                                    523                                    522 
                                    524                                    523 
                                    525                                    524 
                                    526                                    525 
                                    528                                    527 
                                    529                                    528 
                                    535                                    534 
                                    536                                    535 
                                    554                                    553 
                                    572                                    571 
                                    590                                    589 
                                    608                                    607 
                                    626                                    625 
                                    644                                    643 
                                    662                                    661 
                                    680                                    679 
                                    681                                    680 
                                    716                                    715 
                                    718                                    717 
                                    719                                    718 
                                    721                                    720 
                                    722                                    721 
                                    724                                    723 
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                                    738                                    737

São Paulo, 19 de julho de 2019.

GUILHERME GALDINO MONTEBRUNE DE SOUZA
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Mateus Vieira Prado

De: Nahor Campos <nahorcampos@hotmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 8 de outubro de 2018 11:31
Para: matvp@terra.com.br
Assunto: Fwd: [INSS] O status do requerimento 1986217295 foi alterado para Concluída

 

Obter o Outlook para Android 
 

From: noreply@inss.gov.br <noreply@inss.gov.br> 
Sent: Monday, October 8, 2018 11:11:27 AM 
To: nahorcampos@hotmail.com 
Subject: [INSS] O status do requerimento 1986217295 foi alterado para Concluída  
  

 

Requerimento 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 
##### Esta é uma mensagem automática. Favor não responder esse e-mail. ##### 
 
Prezado(a) Sr(a) NAHOR LARGHI CAMPOS, 
 
 
Informamos que o status do seu requerimento foi alterado, conforme detalhes abaixo: 

Protocolo: 1986217295 
Serviço: APOSENTADORIA POR IDADE URBANA 
Prazo: 07/11/2018 (quarta-feira) 
Unidade responsável: TUPÃ 
Status atual: CONCLUÍDA 

 

Comentário: 
NB: 185.199.320-4 

Pelas regras vigentes da Previdência Social, o requerimento solicitado foi concedido sob número de 
benefício (NB) descrito acima. Aguarde correspondência com as informações ou acesse o site MEU INSS. 

 
 
É possível acompanhar o andamento do seu requerimento ligando para o telefone 135 de segunda a 
sábado, das 07:00 às 22:00, ou caso já possua senha ao site "Meu INSS", acesse o endereço abaixo: 
 
http://meu.inss.gov.br 
 
Atenciosamente, 
 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  
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CERTIDÃO

Autos: 1004209-39.2014.8.26.0637 
Classe: Apelação Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    509                                    741 
                                    510                                    509 
                                    511                                    510 
                                    512                                    511 
                                    513                                    512 
                                    514                                    513 
                                    515                                    514 
                                    516                                    515 
                                    517                                    516 
                                    518                                    517 
                                    519                                    518 
                                    522                                    521 
                                    523                                    522 
                                    524                                    523 
                                    525                                    524 
                                    527                                    526 
                                    528                                    527 
                                    534                                    533 
                                    535                                    534 
                                    553                                    552 
                                    571                                    570 
                                    589                                    588 
                                    607                                    606 
                                    625                                    624 
                                    643                                    642 
                                    661                                    660 
                                    679                                    678 
                                    680                                    679 
                                    715                                    714 
                                    717                                    716 
                                    718                                    717 
                                    720                                    719 
                                    721                                    720 
                                    723                                    722 
                                    737                                    736 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
09

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

C
D

A
2C

13
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 G

A
LD

IN
O

 M
O

N
T

E
B

R
U

N
E

 D
E

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

07
/2

01
9 

às
 0

0:
00

 .

fls. 598

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

S
3N

P
nV

K
i.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

SE
 R

U
BE

N
S 

SA
N

C
H

ES
 F

ID
EL

IS
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A2
07

00
01

37
17

   
  .

fls. 604



                                    739                                    738 
                                    740                                    739

São Paulo, 19 de julho de 2019.

GUILHERME GALDINO MONTEBRUNE DE SOUZA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3

Conselheiro Furtado, nº 503 - 6º andar - CEP: 01511-000 - São 

Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação Cível - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante Elias Jeronymo Mendonça

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, na 

data de hoje, a intimação da(s) parte(s) recorrida(s) para 

apresentar(em) contrarrazões. Considera-se data da publicação o 

primeiro dia útil subsequente. 

São Paulo,  24 de julho de 2019.

______________________________________________________

Glória Regina Jacob de Freitas - Matrícula: M355449

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação Cível - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado: Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante: Elias Jeronymo Mendonça

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 1º de agosto de 2019.
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 679, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RESPEITÁVEL RELATOR DA 27ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 
 
 
 
 
 
Processo n.º  1004209-39.2014.8.26.0637 

 
 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, já 

qualificado, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, apresentar 

contrarrazões, nos termos que se seguem. 

 

Com o devido respeito, o recurso especial não 

deve prosperar porque a sua análise depende da análise de provas e de 

documentos, o que é vedado pela súmula 07. 

 

Requer a inadmissão do recurso especial e no 

mérito requer a sua improcedência. 

Termos em que, pede deferimento.  

 

 Tupã, 01 de agosto de 2019.  

 

    Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                      

        OAB/SP N.º 258.749       
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação Cível - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado: Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante: Elias Jeronymo Mendonça

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 13 de agosto de 2019.
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_________________________________________________________________________________________________ 
 

Corresp: Rio de Janeiro – Curitiba – Porto Alegre – Salvador – Belo Horizonte 

Rua Ouv idor  Pe le ja ,  208   V i la  Mar iana  

Cep  04128.000     São Pau lo    SP  

Fone/Fax  (11 )  5599.3797/3925 

jab@jarmandobat i s ta .com.br  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DESEMBARGADOR RELATOR CAMPOS PETRONI DA 27ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 

Processo n° 1004209-39.2014.8.26.0637 *1004209-39.2014.8.26.0637*
 

 

LIBERTY SEGUROS S/A, por seu advogado, nos autos da ação promovida por ELIAS 
JERONYMO MENDONÇA em face de NAHOR CARGHI CAMPOS e outra, em atenção 
ao r. despacho de fls., vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar suas 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL, consubstanciada nas motivos de fato 
e de direito a seguir aduzidas: 

 
Outrossim, respeitosamente requer a Vossa Excelência que as intimações pela 
imprensa oficial sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome de José 
Armando da Glória Batista - OAB/SP 41.775 e Daniela Benes Senhora 
Hirschfeld - OAB/SP 171.674, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, 
p. deferimento. 
São Paulo, 13 de agosto de 2019. 

 
 

 
 

Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

P .  I n t e r  n .  1 2 9 6 8  
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CONTRARAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 
 
 
Recorrente: Nahor Largui Campos e Keilly Fernandes Campos  
 
Recorridas:  Elias Jeronymo Mendonça e Liberty Seguros S/A 

 
Egrégio Tribunal, 
 

Ínclitos Julgadores. 
 
Quanto aos argumentos lançados no Recurso Especial interposto, o v. acórdão 
recorrido não merece qualquer reparo, eis que os Desembargadores, após 
minuciosa análise dos fatos, provas e questões de direito, decidiram a lide com o 
costumeiro acerto. 

 
 
1. BREVE SÍNTESE DOS FATOS E DA DECISÃO RECORRIDA 

 
Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido pela E. 27ª Câmara 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo assim ementado: 
 

“EMENTA: 
Acidente automobilístico envolvendo motocicleta Honda CG 125, ano 83, 
do autor e veículo GM Cobalt, ano 13, da segunda ré, conduzido pelo 
primeiro acionado. Ação indenizatória por danos materiais e morais. R. 
sentença de procedência, com apelos de todos os envolvidos.  
 
Decisão não guerreada no que toca à responsabilidade pelo sinistro e ao 
dever de indenizar quanto aos danos materiais. Danos morais 
vislumbrados e majorados, em observância aos princípios da 
razoabilidade e equivalência. Seguradora denunciada que deve ressarcir 
o segurado até os limites previstos na apólice securitária, que não prevê 
a cobertura de danos morais e corporais. Art. 252 do RI deste TJ/SP. 
Recurso dos requeridos não conhecido, eis que deserto. Dá-se parcial 
provimento ao apelo do autor e total provimento ao da Seguradora 
denunciada.” (g.n). 

 
Em síntese, trata-se de controvérsia envolvendo decisão denegatória de concessão 
de benefícios da assistência judicial gratuita perseguida pelos recorrentes. 
O v. Acórdão não conheceu do recurso de apelação interposto pelos recorrentes, 
posto que deserto. 

 
Infere-se dos fundamentos lançados no julgado guerreado que o tribunal decidiu 
com impecável acerto por meio da correta aplicação da lei ao caso concreto, de modo 
que a insurgência dos recorrentes para reforma do acórdão não merece 
acolhimento, conforme adiante será demonstrado. 
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2. DO NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO 
DO RECURSO ESPECIAL 
2.1. DA INÉPCIA DO RECURSO ESPECIAL – NÃO DEMONSTRAÇÃO DO TEXTO DE LEI VIOLADO 

 
Observa-se do recurso de apelação apresentado pelos réus, ora recorrentes (fl. 
442/457) que o mesmo pleiteou a reforma do v. Acórdão proferido pelo TJ/SP, além 
de pugnarem pela concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
Eis as razões recursais dos réus na apelação: 
 

“Esclarece que, padece de julgamento agravo de instrumento de nº 
2074321-45.2018.8.26.0000, tratando-se exatamente da gratuidade da 
justiça, motivo pelo qual deixam os recorrentes de recolher as custas de 
preparo devidas para interposição do presente recurso. 

 
 

Com efeito, tal pretensão dos réus  foi rechaçada no julgamento da apelação, sob o 
seguinte fundamento: 

 
“De largada, consigna-se que a gratuidade processual pleiteada pelos 
requeridos foi indeferida, fls. 491, tendo sido concedido prazo para o 
recolhimento das custas. 
 
Contra tal despacho foram interpostos agravos instrumental e 
regimental, ao quais se negou provimento (AI 1004209-
39.2014.8.26.0637). 
 
Não vieram as devidas custas recursais, de modo que o recurso é 
deserto e dele não conheço.” 
  

Em razão desse desfecho, os recorrentes insistem em seu recurso para que lhe seja 
concedido os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, contudo, em 
desrespeito ao disposto no artigo 1.029 do CPC, não apresenta os motivos e 
fundamentos legais que evidenciam o cabimento do recurso especial. 

 
Ou seja, os recorrentes não apontam no recurso especial nenhum artigo de lei que 
teria sido violado a justificar seu argumento no sentido de que fazem jus aos 
benefícios da justiça gratuita, a despeito de seu indeferimento em primeira 
instância, a manutenção da decisão em sede de agravo de instrumento, já transitado 
em julgado. 

 Nesse passo, reza o art. 105, inciso III, alínea “a” da CF que: “Compete ao Superior 

Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última 

instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do 

Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei 

federal, ou negar-lhes vigência”.  
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Com efeito, não basta alegar de forma genérica que a lei foi violada, deve ser 
demonstrado à contrariedade individualizando o texto de lei que justifica o recurso 
especial e, disso, claramente se furtou os recorrentes.  

 
Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do agravo 
regimental no REsp 804622/SP, relator o Ministro JOSÉ DELGADO, in DJU de 
3/4/2006, p. 295: A simples alegação de que a lei foi contrariada não é suficiente 
para justificar o recurso especial pela letra “a” da previsão constitucional. Tem-
se, antes, que demonstrá-la, a exemplo do que ocorre com o recurso 
extraordinário (AgReg no AG nº 22394/SP, Rel. Min. José de Jesus Filho). 

 
Neste sentido: 

 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL 
VIOLADO. SÚMULA Nº 284/STF. 1. O recurso especial fundamentado no 
dissídio jurisprudencial exige, em qualquer caso, que tenham os acórdãos 
- recorrido e paradigma - examinado o tema sob o enfoque do mesmo 
dispositivo de lei federal. 2. Se nas razões de recurso especial não há sequer 
a indicação de qual dispositivo legal teria sido malferido, com a 
consequente demonstração da eventual ofensa à legislação 
infraconstitucional, aplica-se, por analogia, o óbice contido na Súmula nº 
284 do Supremo Tribunal Federal, a inviabilizar o conhecimento do 
recurso pela alínea c do permissivo constitucional. 3. Agravo regimental 
não provido. (STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no 
REsp 1356554 SP 2012/0251862-7 (STJ) Data de publicação: 20/11/2013.  

 
Diante disso, deve ser negado seguimento ao Recurso Especial. 
 
3.  DAS RAZÕES DE MANUTENÇÃO DO V. ACÓRDÃO DA APELAÇÃO 
3.1. DA INEXISTENTE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 489, § 1ºDO CPC 
 
OS recorrentes se insurgem em relação ao acórdão estadual por entender não haver 
a devida fundamentação na decisão que indeferiu os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 
 
Não obstante, tais argumentos não lhe socorrem visto que (i) bem fundamentada a 
decisão que indeferiu a concessão da gratuidade aos recorrentes e (ii) a ausência do 
recolhimento das custas pertinente ao recurso de apelação, faz incidir na espécie a 
sua deserção. 
 
Nesta senda, tem-se que irretorquível o v. Acórdão proferido, assim transcrito: 
 

“De largada, consigna-se que a gratuidade processual pleiteada pelo 
requeridos foi indeferida, fl. 491, tendo sido concedido prazo para o 
recolhimento das custas.” 
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De fato, antes mesmo do proferimento do V. Acórdão, havia sido determinado aos 
recorrentes o recolhimento das custas recursais sob pena de deserção, veja-se: 
 

VISTOS. 
Embora não seja pacífica a questão, reiteradamente nesta Câmara vem 
prevalecendo a tese de se apreciar com rigor a gratuidade processual, e 
a pobreza dos requeridos não pode ser presumida, sendo certo que os 
documentos acostados a fls. 478/481 nada provam acerca da alegada 
incapacidade econômica. 
 
Assim, concedo o prazo derradeiro de 5 dias para o recolhimento das 
custas recursais, sob pena de deserção. 
 
Intime-se, e, após tornem para voto. 

 
Contra referida decisão foram interpostos agravo regimental e instrumental, aos 
quais se negou provimento, sem que houvesse a interposição de qualquer outro 
recurso pelos recorrentes.” 
 
Resta, pois, induvidoso que as instâncias ordinárias deram correta solução ao caso, 
após a análise formal dos requisitos de admissibilidade da apelação, ao reconhecer 
a deserção, eis que desprovido do recolhimento das custas. 

 
Diante disso, requer seja negado provimento ao recurso especial. 
 
3.2. DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ – NECESSIDADE DA REANÁLISE DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO 
 
Conforme se verifica dos autos, a matéria trazida pelos recorrentes em seu recurso 
especial depende de REEXAME DA PROVA EXISTENTE NOS AUTOS. 
 
Ora, o inconformismo recursal dos recorrentes remete-se exclusivamente ao 
revolvimento de matéria probatória, carreando o seguimento do inconformismo 
especial ao óbice da Súmula nº 07, do STJ. 
 
Assim, o tribunal local pela análise detida dos autos, verificou que aquilo que nele se 
encontra era suficiente para o julgamento da causa de maneira adequada, assim 
como ocorreu em primeiro grau de jurisdição. 
 
Na verdade, os recorrentes não se conformam com o v. acórdão pelo simples fato de 
que o mesmo não lhe foi favorável. Pretendem, pois, a mera rediscussão da matéria 
deduzida nos autos, ou seja, pretende a todo custo o reexame de fatos e provas, o 
que é impossível em sede de recurso especial, ante o contido na súmula 071 do STJ. 

 
Diante disso, requer seja negado conhecimento e seguimento ao recurso especial. 

                                                           

1 A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 
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4. CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto e mais que dos autos consta, requer se dignem V. Exas. NEGAR 
SEGUIMENTO/PROVIMENTO ao Recurso Especial interposto, mantendo 
integralmente os termos do v. Acórdão recorrido, como medida da mais perfeita 
aplicação da Justiça. 

 
Finalmente, requer sejam anotados, para fins de recebimento de intimações, 
EXCLUSIVAMENTE, os advogados José Armando da Glória Batista – OAB/SP 
41.775 e Daniela Benes Senhora Hirschfeld – OAB/SP 171.674, sob pena de 
nulidade 

 
Termos em que,  
pede deferimento. 
São Paulo, 13 de agosto de 2019. 

 

 
 

Simone de Almeida Brussi 
OAB/SP 200.738 
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            PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

                              Secretaria Judiciária

  Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3

Consulta nº 131 / 2019

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637

Partes:
Apte/Apdo : Liberty Seguros S/A 
Apte/Apdo : Nahor Carghi Campos 
Apte/Apdo : Keilly Fernandes Campos
Apdo/Apte : Elias Jeronymo Mendonça

Excelentíssimo Senhor Presidente da Seção de Direito Privado,

Respeitosamente, consulto Vossa Excelência sobre como 
proceder no presente processo, um vez que foi remetido à este setor para análise de 
recurso especial interposto contra o acórdão do agravo interno de fls. 503/505. Estando o 
processo principal pendente de julgamento, os autos foram remetidos à Câmara após o 
exame de admissibilidade do recurso especial para o julgamento do principal. Após o 
julgamento do principal na 27ª Câmara de Direito Privado, s.m.j., o recurso especial 
outrora interposto, já apreciado, teve suas peças repaginadas e novamente encaminhado 
a este setor. Por esta razão, foi publicada novamente, por equívoco, vista para 
contrarrazões, onde as partes contrárias apresentaram suas contrarrazões.

Vossa Excelência, como sempre, determinará o que de 
direito.

                                                      

São Paulo, 23 de outubro de 2019.

Ederson Munhoz de Godoy  Matr. M369263

Chefe de Seção Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

1004209-39.2014.8.26.0637
M819427

Processo nº 1004209-39.2014.8.26.0637.

Fls. 610:

Diante das informações a fls. 610, não havendo 

recurso contra o exame de admissibilidade a fls. 518/520, certifique-se o 

trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem, observadas as 

formalidades legais. 

São Paulo, 13 de novembro de 2019.

Gastão Toledo de Campos Mello Filho

Presidente da Seção de Direito Privado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Conselheiro Furtado, nº 503 - 6º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação Cível - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante Elias Jeronymo Mendonça
Relator(a): CAMPOS PETRONI
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) 

disponibilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente. 

São Paulo, 18 de novembro de 2019.

_____________________________________________________

RONALDO ZANIBONI - Matrícula: 312723

Escrevente Técnico Judiciário
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                     PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

                        Secretaria Judiciária
  Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de 

Direito Privado 3

Apelação Cível - 1004209-39.2014.8.26.0637

CERTIDÃO 

Certifico que a r. Decisão transitou em julgado em 28/11/2019

             São Paulo, 3 de dezembro de 2019. 

______________________________________
Marina Akemi Konishi  M309457   

Escrevente-Chefe
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Conselheiro Furtado, nº 503 - 6º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3399-6082

CERTIDÃO

Processo nº: 1004209-39.2014.8.26.0637
Classe  Assunto: Apelação Cível - Acidente de Trânsito
Apelante/Apelado Liberty Seguros S/A e outros
Apelado/Apelante Elias Jeronymo Mendonça
Relator(a): CAMPOS PETRONI
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado
Vara de Origem: 3ª Vara Cível

CERTIDÃO DE REMESSA

Certifico que o(a) Apelação Cível de nº 1004209-39.2014.8.26.0637 , 

movido(a) por Nahor Carghi Campos, Keilly Fernandes Campos, Liberty 

Seguros S/A contra Elias Jeronymo Mendonça Justiça Gratuita foi 

remetido(a) para a vara de origem. 

São Paulo, 3 de dezembro de 2019.

_____________________________________________________
Marina Akemi Konishi - Matrícula M309457
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004209-39.2014.8.26.0637 MASS
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Responsabilidade Civil
Requerente: ELIAS  JERONYMO  MENDONÇA
Requerido e 
Denunciado à Lide 
(Passivo):

NAHOR CARGHI CAMPOS  e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

Ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal.
Nada sendo requerido pelas partes no prazo legal, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe.
Intimem-se.

Tupã, 08 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 09/12/2019 13:15 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0540/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   da   baixa   dos   autos   do   Tribunal.   Nada   sendo   requerido   pelas 
 partes no prazo legal, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 9 de dezembro de 2019. 

           Bruna Luiz Ribeiro 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 10/12/2019 13:52 
 Certidão - Processo 1004209-39.2014.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0540/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3839-3845   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   da   baixa   dos   autos   do   Tribunal.   Nada   sendo   requerido   pelas 
 partes no prazo legal, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intimem-se." 

           Tupã, 10 de dezembro de 2019. 

           Bruna Luiz Ribeiro 
           Estagiário Nível Superior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637  bs

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se os executados para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por 
cada diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 
523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá 
também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Observo a concessão nos autos principais dos benefícios da justiça gratuita ao 
requerente. Anote-se.

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob 
as penas da Lei.

Int.
Tupã, 17 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 23/01/2020 11:02 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0026/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   os   executados   para   que,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de 
 custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o 
 pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do 
 artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado 
 de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto 
 aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das 
 respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos 
 termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Observo   a   concessão   nos   autos   principais   dos   benefícios   da   justiça   gratuita   ao   requerente. 
 Anote-se.   Servirá   o   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 23 de janeiro de 2020. 

           HISONALIA ARIANE SILVA PEREIRA 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 24/01/2020 09:20 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0026/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4575-7587   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   os   executados   para   que,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de 
 custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o 
 pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do 
 artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado 
 de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto 
 aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das 
 respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão,   nos 
 termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Observo   a   concessão   nos   autos   principais   dos   benefícios   da   justiça   gratuita   ao   requerente. 
 Anote-se.   Servirá   o   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Int." 

           Tupã, 24 de janeiro de 2020. 

           HISONALIA ARIANE SILVA PEREIRA 
           Estagiário Nível Superior 
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Filial em Curitiba e correspondentes em todo o Brasil 

 

R.  A fonso Ce lso ,1213 ,  V .  Mar iana  

Cep  04119-901,  São Pau lo    SP  

Fone/Fax  (11 )  5070-2190  

jab@jarmandobat i s ta .com.br  

www. ja rmandobat i s ta . com.b r  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE TUPÃ – SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n° 0000225-54.2020.8.26.0637 *0000225-54.2020.8.26.0637*
 
 
 
LIBERTY SEGUROS S/A, já qualificada, por seu advogado, que esta 
subscreve nos autos do cumprimento de sentença promovido por ELIAS 
JERONYMO MENDONÇA, vem, respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 624, expor e requerer o quanto 
segue.  
 
Consoante se depreende dos autos, verifica-se a condenação da ré 
denunciada, ora peticionária consiste apenas no que tange aos danos 
materiais, além de honorários advocatícios.  
 
Ocorre que, em que pese terem sido distribuídos cumprimentos de sentença 
distintos, para pleitear o pagamento de condenação em favor do autor e 
pagamento de honorários, a ré denunciada efetivou o pagamento dos 
valores em questão, em um único depósito judicial, no importe de R$ 
8.694,95 (oito mil, seiscentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco 
centavos), valor este devidamente atualizado conforme cálculos anexos.  
 
Assim, do valor depositado o valor de R$ 8.118,04 (oito mil, cento e dezoito 
reais e quatro centavos) corresponde os danos materiais e R$ 576,91 
(quinhentos e setenta e seis reais e noventa e um centavos) os honorários 
advocatícios. 
 

P .  I n t e r  n . 1 2 9 6 8  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

F
O

R
W

A
kh

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 A

R
M

A
N

D
O

 D
A

 G
LO

R
IA

 B
A

TI
S

TA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
02

/2
02

0 
às

 1
7:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TP
A

20
70

00
66

71
3 

   
 .

fls. 627



 

 

 
Face o exposto, requer a juntada do incluso comprovante de depósito 

judicial acerca da condenação imposta a peticionária, bem como sua 

exclusão do polo passivo da presente demanda vez que comprovada a 

integral quitação de sua obrigação, devendo ser observado a cota parte de 

cada um (danos materiais e honorários de sucumbência). 

 
Finalmente, requer a Vossa Excelência que as intimações pela 
imprensa oficial sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome de José 
Armando da Glória Batista - OAB/SP 41.775 e Daniela Benes Senhora 
Hirschfeld – OAB/SP 41.775, sob pena de nulidade. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 04 de fevereiro de 2020. 
 

 

 

  

 

José Armando da Glória Batista 
OAB/SP 41.775 

 Daniela Benes Senhora Hirschfeld 
OAB/SP 171.674 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: janeiro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 07/03/2014
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 7/3/2014 3.480,13 4.775,32 0,00 3.342,72 0,00 8.118,04
--------------------------------

Sub-Total R$ 8.118,04
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 8.118,04
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: janeiro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 28/11/2019
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 6/12/2017 522,01 565,60 0,00 11,31 0,00 576,91
--------------------------------

Sub-Total R$ 576,91
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 576,91
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 13/01/2020 17:15:53

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Elias Jeronymo Mendonça

Réu: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros.

Tupã Foro De Tupã - Cartório Da 3ª Vara Cível 3ª Vara Cível

Processo: 10042093920148260637 - ID 081020000093438296

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: P 12968 - ELIAS JE

RONYMO MENDONÇA

 

00190.00009 02836.585006 82035.686177 4 81930000869495

LIBERTY SEGUROS S/A                                               CNPJ: 61.550.141/0001-72  
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10042093920148260637,   Tupã Foro De Tupã - Cartório Da 3ª Vara Cível 3ª Vara Cível   

 

28365850082035686 81020000093438296 13/03/2020 8.694,95 8.694,95

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 82035.686177 4 81930000869495

BANCO DO BRASIL S/A 

13/01/2020 81020000093438296 ND N 13/01/2020

81020000093438296 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000093438296 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

LIBERTY SEGUROS S/A                                               CNPJ: 61.550.141/0001-72 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10042093920148260637, Tupã Foro De Tupã - Cartório Da 3ª Vara Cível 3ª Vara Cível

 

13/03/2020

2234 / 99747159-X

28365850082035686

8.694,95

8.694,95
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

4900123375201

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

20/01/2020
Agência(pref /dv )

133 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

13/01/2020
Nº da guia

000000015327578
Processo nº

10042093920148260637
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

TUPA
Orgão/Vara

3ª VARA CÍVEL
Depositante

OUTROS
Valor do depósito - R$

8.694,95
REU

NAHOR CARGHI CAMPOS E OUTROS.
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

AUTOR

ELIAS JERONYMO MENDONCA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

709.792.438-15
Autenticação Eletrônica

9FA3CF025A76EA7F Data/Hora da impressão 31/01/2020 / 15:02:08 Data do depósito 20/01/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

4900123375201

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

20/01/2020
Agência(pref /dv )

133 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

13/01/2020
Nº da guia

000000015327578
Processo nº

10042093920148260637
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

TUPA
Orgão/Vara

3ª VARA CÍVEL
Depositante

OUTROS
Valor do depósito - R$

8.694,95
REU

NAHOR CARGHI CAMPOS E OUTROS.
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

AUTOR

ELIAS JERONYMO MENDONCA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

709.792.438-15
Autenticação Eletrônica

9FA3CF025A76EA7F Data/Hora da impressão 31/01/2020 / 15:02:08 Data do depósito 20/01/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

4900123375201

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

20/01/2020
Agência(pref /dv )

133 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

13/01/2020
Nº da guia

000000015327578
Processo nº

10042093920148260637
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

TUPA
Orgão/Vara

3ª VARA CÍVEL
Depositante

OUTROS
Valor do depósito - R$

8.694,95
REU

NAHOR CARGHI CAMPOS E OUTROS.
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

AUTOR

ELIAS JERONYMO MENDONCA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

709.792.438-15
Autenticação Eletrônica

9FA3CF025A76EA7F Data/Hora da impressão 31/01/2020 / 15:02:08 Data do depósito 20/01/2020

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquiv o)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Prov. 01/87: Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, 
ciente de que houve depósito judicial comprovado às fls. 
627/632. 
Nada Mais. Tupã, 06 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Eveline 
Paterneze Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 06/02/2020 13:56 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0084/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Prov.   01/87:   Manifeste-se   sobre   o   prosseguimento   do   feito,   ciente   de   que   houve   depósito 
 judicial comprovado às fls. 627/632." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 6 de fevereiro de 2020. 

           HISONALIA ARIANE SILVA PEREIRA 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 07/02/2020 09:34 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0084/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3864-3865   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Prov.   01/87:   Manifeste-se   sobre   o   prosseguimento   do   feito,   ciente   de   que   houve   depósito 
 judicial comprovado às fls. 627/632." 

           Tupã, 7 de fevereiro de 2020. 

           HISONALIA ARIANE SILVA PEREIRA 
           Estagiário Nível Superior 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
Processo n°    0000225-54.2020.8.26.0637 

 

 

JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR 

e VILSON PEREIRA PINTO , atuando em causa própria, vêm, muito 

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e requerer o que se segue. 

 

Conforme cálculos iniciais a seguradora foi 

condenada a pagar R$ 8.118,05 (oito mil cento e dezoito reais e cinco 

centavos) então pagará 17% sobre essa condenação o que equivale a R$ 

1.380,06 (mil trezentos e oitenta reais e seis centavos) a título de sucumbência. 

 

A seguradora só pagou R$ 576,91 reais. 

 

Portanto, em relação ao restante de R$ 803,15 

requer seja incidida a multa de 10% (R$ 80,31) e a sucumbência de 10% (R$ 

80,31) e requer seja intimada a seguradora a pagar o restante de R$ 963,77. 

 

As alegações da Seguradora não prosperam 

porque quando o respeitável senhor Desembargador aumentou a verba de 

sucumbência para 17% e se referiu ao termo vencido ele não quis dizer 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

vencido no recurso e sim no processo e, portanto, deve ser indeferida a tese 

levantada pela seguradora, o que requeremos. 

 

Caso a seguradora não pague o restante no 

prazo legal requer a penhora on line de tal valor. 

 

Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 17 de fevereiro de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , qualificação 

nos autos representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

A seguradora deveria pagar o valor de R$ 

8.118,05 e efetuou tal pagamento. 

Pedimos seja permitido o destacamento dos 

honorários de 30% e o levantamento de valores nos seguintes termos: 

 

1. R$ 5.682,64 para o autor; 

 

2. R$ 1217,70 para Jose Rubens Sanches 

Fidelis Junior; 

 

3. R$1217,70 para Vilson Pereira Pinto. 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

Requer seja extinto o processo em relação a 

seguradora. 

 

Em relação aos demais requeridos pedimos 

seja aguardado o prazo para pagamento ou par a impugnação já que eles 

ainda não pagaram o valor devido e o processo deve prosseguir contra eles. 

 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 17 de fevereiro de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO-acm

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho.

Vistos.
Por conta de manifestações contraditórias realizadas às fls. 637/638 e 

639/640, na mesma data, esclareça o credor qual deve prevalecer.
Intime-se.

Tupã, 18 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 19/02/2020 11:20 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0113/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   conta   de   manifestações   contraditórias   realizadas   às   fls.   637/638   e   639/640,   na 
 mesma data, esclareça o credor qual deve prevalecer. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 19 de fevereiro de 2020. 

           HISONALIA ARIANE SILVA PEREIRA 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 20/02/2020 09:17 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0113/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3406-3411   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 24/02/2020 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2.538/2019 - Prorrogação 
 25/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   conta   de   manifestações   contraditórias   realizadas   às   fls.   637/638   e   639/640,   na 
 mesma data, esclareça o credor qual deve prevalecer. Intime-se." 

           Tupã, 20 de fevereiro de 2020. 

           Eveline Paterneze Cunha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , qualificação 

nos autos representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Deve prevalecer a manifestação de fls. 639-640 

porque a manifestação de fls. 637-638 foi protocolada equivocadamente neste 

processo. 

 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 28 de fevereiro de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Piratinins, nº 354, sala 2, Centro, Cep: 17600-100 - Tupã – SP 
Cel: (14) 9 9762-2291 - e-mail: matvp@terra.com.br 

1de3 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TUPÃ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº 0000225-54.2020.8.26.0637  

(Incidente de cump. de sentença) 

 

NAHOR LARGHI CAMPOS E OUTRA, já qualificados, 

por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, que 

lhes move ELIAS JERONYMO MENDONÇA, vêm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, cientes da intimação que determina o pagamento 

da condenação imposta nos autos, expor e requerer o que segue. 

 

Excelência, os autores são fiéis cumpridores de suas 

obrigações, no entanto, no caso dos autos, nem mesmo com muito esforço 

podem assumir a obrigação, isto porque, não possuem nem de longe, condições 

econômicas de arcar com o valor imposto. 
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Piratinins, nº 354, sala 2, Centro, Cep: 17600-100 - Tupã – SP 
Cel: (14) 9 9762-2291 - e-mail: matvp@terra.com.br 

2de3 
 

Conforme se comprova com a juntada da inclusa 

documentação, ambos os executados são desprovidos de condição econômica 

favorável, vivendo de seus parcos rendimentos. 

 

Vejamos, o Sr Nahor é aposentado do INSS, tendo como 

valor bruto R$ 1.045,00, que após descontos de empréstimos já comprometidos 

devido a situação financeira, hoje ele recebe o valor de R$ 699,65 a título de 

aposentadoria, conforme demonstrativo de crédito de benefício em anexo. 

 

Vem inclusive, tentando o co-executado a se aventurar em 

vendas, como ambulante para tentar complementar sua renda, mas 

infelizmente não tem consigo êxito. 

 

A co-executada Sra. Keilly, é missionária da Igreja Batista 

e recebe como salário pelos serviços prestados o valor líquido de 1.476,59, já que 

a Igreja paga o aluguel de sua residência, tudo comprovado com a anexa 

documentação. 

 

Desta maneira, Excelência, não estamos diante de um 

inadimplemento voluntário, mas sim de uma impossibilidade de assumirem o 

valor, já que o valor percebido pelos executados, somando a renda de ambos, 

da um total de R$ 2.176,24, com o que ambos têm que viver o mês todo, 

assumindo as despesas de medicamentos e as demais que a vida lhes impõem. 

 

Veja, Excelência, que os vencimentos do casal de 

executados como um total perfaz o modesto valor de R$ 2.176,24, com o que já 

não estão conseguindo sobreviver de maneira digna, tanto que já foi 

comprometida parte da aposentadoria do co-executado que fora obrigado a 

contrair empréstimo. 
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MATEUS VIEIRA PRADO 

ADVOCACIA 

 

Rua Piratinins, nº 354, sala 2, Centro, Cep: 17600-100 - Tupã – SP 
Cel: (14) 9 9762-2291 - e-mail: matvp@terra.com.br 
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Assim, já constando dos autos as declarações de 

impossibilidade financeira dos executados, é a presente, para uma vez mais 

requerer seja deferido em favor de ambos os benefícios da Justiça Gratuita, vez 

que resta totalmente comprovado nos autos a impossibilidade de arcarem, pelo 

menos no momento, com a condenação imposta nos autos. 

 

Impor aos executados, no momento, a obrigatoriedade ao 

pagamento da condenação, é o mesmo que lhes tirar a comida da mesa, pois 

conforme demonstrado nem mesmo juntando as rendas de ambos de um ano 

todo, chega ao valor aqui cobrado, isto sem falar ainda na cobrança referente 

aos honorários, incidente de comprimento de sentença anexo a estes autos. 

 

Portanto, como medida da mais lídima justiça, é a 

presente para requerer a concessão dos benefícios do artigo 4º da Lei 1.060/1950 

já que conforme comprovado, não possuem os executados condições de arcar 

com a condenação aqui imposta. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã, 04 de março de 2020. 

 

MATEUS VIEIRA PRADO 

OAB/SP. Nº 272.956 
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Olá  Sr(a).  FÁBIA RENATA TAYANO AFONSO 352296  - frafonso , última visita em 05/03/2020, 14:49hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais

 
 

Preencha um dos campos abaixo para realizar sua busca.
 
 

 1004209-39.2014.8.26.0637  

  

Processo

Número do
Processo: 1004209-39.2014.8.26.0637

Comarca: Tupã

Foro: Foro De Tupã

Ofício/Cartório: Cartório Da 3ª Vara Cível

Vara: 3ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Elias Jeronymo Mendonça 709.792.438-15

Adv. Autor Policial Militar Bertholo

Réu NAHOR CARGHI CAMPOS e outros.

Adv. Réu Rosangela Coelho de Queiroz Neves 017.810.678-05

Contas Judiciais

Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

4900123375201 R$ 8.694,95 (Ativa)

Número do
Processo

Conta Judicial

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 33.14.8
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Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 20/01/2020
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-

72
R$

8.694,95 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
8.728,92  

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 33.14.8
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https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/custas/inicial


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Tupã
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, TUPÃ-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000225-54.2020.8.26.0637 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637 MASS

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil 

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

Não houve manifestação do exequente acerca da petição de folhas 646 a 648 e 
documentos, razão pela qual deixo de apreciar e decidir as questões ali levantadas.

Fica o exequente intimado para se manifestar sobre a petição de folhas 646 a 648, 
no prazo de 05 (cinco) dias.

Folhas 639-640: Às folhas 631-632 consta depósito de R$8.694,95 (oito mil 
seiscentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos), realizado na ação principal sob nº 
1004209-39.2014.8.26.0637, referente à condenação por danos materiais de R$8.118,04 (oito mil 
cento e dezoito reais e quatro centavos, folhas 629) e honorários de sucumbência no importe de 
R$576,91 (quinhentos e setenta e seis reais e noventa e um centavos, folhas 630), estes 
executados no cumprimento de sentença sob nº 0000228-09.2020.8.26.0637.

Diante da concordância do exequente com o valor depositado pela seguradora 
executada Liberty Seguros S/A às folhas 631-632, referente à condenação por danos materiais de 
R$8.118,04 (oito mil cento e dezoito reais e quatro centavos), dou por satisfeita a obrigação 
exigida e JULGO EXTINTO o feito em relação à seguradora, com fundamento no artigo 924, II 
do CPC.

Certificado o trânsito em julgado desta sentença, autorizo o levantamento do 
numerário pelo exequente, nos moldes que vierem a ser por ele informados no formulário de 
mandado de levantamento. No caso de expedição de mandado para levantamento da integralidade 
do valor em nome unicamente do patrono do exequente (folhas 16), intime-se-lhe da prática da 
ato por via postal.

Fica a executada Liberty Seguros S/A intimada para recolher as custas finais que 
lhe cabem, no importe de R$138,05 (cento e trinta e oito reais e cinco centavos), no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. Vencido o prazo e não comprovado o 
recolhimento, expeça-se a respectiva certidão, sem nova conclusão.

Oportunamente, dê-se baixa da seguradora nos autos.

P.I.C.

Tupã, 05 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 06/03/2020 11:55 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0156/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   houve   manifestação   do   exequente   acerca   da   petição   de   folhas   646   a   648   e 
 documentos,   razão   pela   qual   deixo   de   apreciar   e   decidir   as   questões   ali   levantadas.   Fica   o   exequente   intimado 
 para   se   manifestar   sobre   a   petição   de   folhas   646   a   648,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Folhas   639-640:   Às 
 folhas   631-632   consta   depósito   de   R$8.694,95   (oito   mil   seiscentos   e   noventa   e   quatro   reais   e   noventa   e   cinco 
 centavos),   realizado   na   ação   principal   sob   nº   1004209-39.2014.8.26.0637,   referente   à   condenação   por   danos 
 materiais   de   R$8.118,04   (oito   mil   cento   e   dezoito   reais   e   quatro   centavos,   folhas   629)   e   honorários   de 
 sucumbência   no   importe   de   R$576,91   (quinhentos   e   setenta   e   seis   reais   e   noventa   e   um   centavos,   folhas 
 630),   estes   executados   no   cumprimento   de   sentença   sob   nº   0000228-09.2020.8.26.0637.   Diante   da 
 concordância   do   exequente   com   o   valor   depositado   pela   seguradora   executada   Liberty   Seguros   S/A   às   folhas 
 631-632,   referente   à   condenação   por   danos   materiais   de   R$8.118,04   (oito   mil   cento   e   dezoito   reais   e   quatro 
 centavos),   dou   por   satisfeita   a   obrigação   exigida   e   JULGO   EXTINTO   o   feito   em   relação   à   seguradora,   com 
 fundamento   no   artigo   924,   II   do   CPC.   Certificado   o   trânsito   em   julgado   desta   sentença,   autorizo   o 
 levantamento   do   numerário   pelo   exequente,   nos   moldes   que   vierem   a   ser   por   ele   informados   no   formulário   de 
 mandado   de   levantamento.   No   caso   de   expedição   de   mandado   para   levantamento   da   integralidade   do   valor 
 em   nome   unicamente   do   patrono   do   exequente   (folhas   16),   intime-se-lhe   da   prática   da   ato   por   via   postal.   Fica 
 a   executada   Liberty   Seguros   S/A   intimada   para   recolher   as   custas   finais   que   lhe   cabem,   no   importe   de 
 R$138,05   (cento   e   trinta   e   oito   reais   e   cinco   centavos),   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sob   pena   de   inscrição   na 
 dívida   ativa.   Vencido   o   prazo   e   não   comprovado   o   recolhimento,   expeça-se   a   respectiva   certidão,   sem   nova 
 conclusão. Oportunamente, dê-se baixa da seguradora nos autos. P.I.C." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 6 de março de 2020. 

           HISONALIA ARIANE SILVA PEREIRA 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 09/03/2020 10:42 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0156/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3192-3195   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   houve   manifestação   do   exequente   acerca   da   petição   de   folhas   646   a   648   e 
 documentos,   razão   pela   qual   deixo   de   apreciar   e   decidir   as   questões   ali   levantadas.   Fica   o   exequente   intimado 
 para   se   manifestar   sobre   a   petição   de   folhas   646   a   648,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Folhas   639-640:   Às 
 folhas   631-632   consta   depósito   de   R$8.694,95   (oito   mil   seiscentos   e   noventa   e   quatro   reais   e   noventa   e   cinco 
 centavos),   realizado   na   ação   principal   sob   nº   1004209-39.2014.8.26.0637,   referente   à   condenação   por   danos 
 materiais   de   R$8.118,04   (oito   mil   cento   e   dezoito   reais   e   quatro   centavos,   folhas   629)   e   honorários   de 
 sucumbência   no   importe   de   R$576,91   (quinhentos   e   setenta   e   seis   reais   e   noventa   e   um   centavos,   folhas 
 630),   estes   executados   no   cumprimento   de   sentença   sob   nº   0000228-09.2020.8.26.0637.   Diante   da 
 concordância   do   exequente   com   o   valor   depositado   pela   seguradora   executada   Liberty   Seguros   S/A   às   folhas 
 631-632,   referente   à   condenação   por   danos   materiais   de   R$8.118,04   (oito   mil   cento   e   dezoito   reais   e   quatro 
 centavos),   dou   por   satisfeita   a   obrigação   exigida   e   JULGO   EXTINTO   o   feito   em   relação   à   seguradora,   com 
 fundamento   no   artigo   924,   II   do   CPC.   Certificado   o   trânsito   em   julgado   desta   sentença,   autorizo   o 
 levantamento   do   numerário   pelo   exequente,   nos   moldes   que   vierem   a   ser   por   ele   informados   no   formulário   de 
 mandado   de   levantamento.   No   caso   de   expedição   de   mandado   para   levantamento   da   integralidade   do   valor 
 em   nome   unicamente   do   patrono   do   exequente   (folhas   16),   intime-se-lhe   da   prática   da   ato   por   via   postal.   Fica 
 a   executada   Liberty   Seguros   S/A   intimada   para   recolher   as   custas   finais   que   lhe   cabem,   no   importe   de 
 R$138,05   (cento   e   trinta   e   oito   reais   e   cinco   centavos),   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sob   pena   de   inscrição   na 
 dívida   ativa.   Vencido   o   prazo   e   não   comprovado   o   recolhimento,   expeça-se   a   respectiva   certidão,   sem   nova 
 conclusão. Oportunamente, dê-se baixa da seguradora nos autos. P.I.C." 

           Tupã, 9 de março de 2020. 

           HISONALIA ARIANE SILVA PEREIRA 
           Estagiário Nível Superior 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Em relação a petição de fls. 646 a 648 e 

documentos entendemos que tais fatos não afastam a obrigação de pagar o 

valor da condenação e que o cumprimento de sentença deve prosseguir. 

 

Em relação ao pedido de assistência judiciária 

gratuita, caso o mesmo seja concedido, deve ter efeito do dia em que for 

concedido em diante. 

No mais, requer o prosseguimento do feito. 
 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 17 de março de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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_________________________________________________________________________________________________ 
Filial em Curitiba e correspondentes em todo o Brasil 

Rua  A fonso Ce lso ,1230   V i l a  Mar iana  
Cep  04119 .061     São Pau lo    SP  
Fone/Fax  (11 )  5599.3797/3925 
jab@jarmandobat i s ta .com.br  
www. ja rmandobat i s ta . com.b r  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA DE TUPÃ– SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0000225-54.2020.8.26.0637 *0000225-54.2020.8.26.0637*
 
         P .  1 2 9 6 8 - @ - C O M   

 

 

LIBERTY SEGUROS S.A., pessoa jurídica de direito privado, já devidamente 

qualificada, por seus advogados, nos autos do presente Cumprimento de 

Sentença movida por ELIAS JERONYMO MENDONÇA, vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 656, 

requerer a juntada do incluso comprovante de recolhimento de custas finais.  
 

Finalmente, requer a V. Exa. que as intimações pela imprensa oficial 
sejam efetivadas EXCLUSIVAMENTE em nome de José Armando da Glória 
Batista - OAB/SP 41.775 e  Daniela Benes Senhora Hirschfeld – OAB/SP 
171.674, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que,  

Pede Deferimento 

São Paulo, 17 de março de 2020.  

 

 

  

 

José Armando da Glória Batista 
OAB/SP 41.775 

 Daniela Benes Senhora Hirschfeld 
OAB/SP 171.674 
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09 - Número do DARE

200590018080366

Emissão: 11/03/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Liberty Seguros S/a

85860000001-2 38050185112-4 00590018080-4 36620200410-6 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590018080366

07 - Data de Vencimento

10/04/2020

03 - CNPJ Base / CPF

61.550.141

04 - Telefone

(11)5070-2190

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 138,05

06 - Observações 
Proc. Origem 0000ɩɩɯ-0ɰ.ɩ0ɩ0.ɯ.ɩɭ.0ɭɪɮ - Foro De Tupã

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000001-2 38050185112-4 00590018080-4 36620200410-6 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

10/04/2020

03 - CNPJ Base / CPF

61.550.141

04 - Telefone

(11)5070-2190

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 138,05

06 - Observações  
Proc. Origem 0000ɩɩɯ-0ɰ.ɩ0ɩ0.ɯ.ɩɭ.0ɭɪɮ - Foro De Tupã

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, 110, Brooklin Novo Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, 110, Brooklin Novo Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Liberty Seguros S/a

Emissão: 11/03/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Liberty Seguros S/a

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 138,05

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590018080366-0001

Emissão: 11/03/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 0000ɩɩɯ-0ɰ.ɩ0ɩ0.ɯ.ɩɭ.0ɭɪɮ - Foro De Tupã

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 138,05

14 - Valor Total

200590018080366-0001

16 - Endereço 
Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, 110, Brooklin Novo

 Sao Paulo SP

TJ - 1123016 - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

10/04/2020

61.550.141/0001-72
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         

Dados da conta debitada:

Nome: J ARMANDO B B A ASSOCIADOS    
Agência: 0440 Conta: 80000 - 1

Dados do pagamento:

Código de barras: 858600000012 380501851124 005900180804 366202004106

Controle: 00730800001165782277

Valor do documento: R$ 138,05

Informações fornecidas pelo
pagador: DARE 200590018080366                                        

Operação efetuada em 13/03/2020  às 15:17:52 via Si spag, CTRL 162006976000043.
Autenticação:
173882F676BBE29E23DF91E42555E9391975C272                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver procedido a queima da guia DARE-SP de 
p.661/662. Nada Mais. Tupã, 07 de abril de 2020. Eu, ___, Antonio Carlos 
Milevuski, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia - Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

     

DECISÃO-acm

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos, 

Comprovado o recolhimento das custas em aberto, dê-se baixa da Seguradora 

Liberty nos autos, oportunamente.

Defiro os benefícios da justiça gratuita aos executados Nahor Larghi Campos e 

Keilly Fernandes Campos, uma vez que comprovada documentalmente a necessidade. Anote-se.

Diga o requerente em termos de prosseguimento da execução com reção aos 

executados Nahor e Keilly, requerendo o que entender de direito.

Int.

Tupã, 07 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

tz
6x

U
kR

h.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 L

O
P

E
S

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
04

/2
02

0 
às

 1
6:

14
 .

fls. 664



1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 
Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

Requer a juntada dos formulários anexos. 

 
Requer seja permitido o destacamento dos 

honorários contratados de 30%, conforme contrato de fls. 641. 
 
 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 09 de abril de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0000225-54.2020.8.26.0637 

Nome do beneficiário do levantamento: ELIAS JERONYMO MENDONÇA 

CPF/CNPJ: 70979243815 

Tipo de Beneficiário: 

( x ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/SP nº 258.749 - Procuração nas fls.  

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (  ) Parcial R$ 5.682,64 

                          (  ) Total R$  

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 632 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 8.694,95 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: ELIAS JERONYMO MENDONÇA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 70979243815 

Banco:  BRASIL  Código do Banco: 001 

Agência: 0133-3 

Conta nº: 302.116-5 Tipo de Conta: ( x) Corrente  ( ) Poupança 

Observações: 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0000225-54.2020.8.26.0637 

Nome do beneficiário do levantamento: Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

CPF/CNPJ: 30453946801 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

( x ) Advogado – OAB/SP nº 258.749 - Procuração nas fls. 16 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( x  ) Parcial R$ 1.217,70 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: fls 632 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 8.694,95 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

CPF/CNPJ do titular da conta: 30453946801 

Banco:  Brasil   Código do Banco: 001 

Agência: 0133-3 

Conta nº: 116.035-4 Tipo de Conta: (  ) Corrente  ( x) Poupança 

Observações: 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0000225-54.2020.8.26.0637 

Nome do beneficiário do levantamento: Vilson Pereira Pinto 

CPF/CNPJ: 188.083.328-02 

Tipo de Beneficiário: 

( ) Parte 

( x ) Advogado – OAB/SP nº 326.378 - Procuração nas fls. 16 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( x  ) Parcial R$ 1.217,70 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito:  fls. 632 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 8.694,95 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Vilson Pereira Pinto 

CPF/CNPJ do titular da conta: 188.083.328-02 

Banco:  Brasil   Código do Banco: 001 

Agência: 0133-3 

Conta nº: 35791-X Tipo de Conta: (  ) Corrente  ( x) Poupança 

Observações: 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 13/04/2020 10:44 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0237/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Comprovado   o   recolhimento   das   custas   em   aberto,   dê-se   baixa   da   Seguradora 
 Liberty   nos   autos,   oportunamente.   Defiro   os   benefícios   da   justiça   gratuita   aos   executados   Nahor   Larghi 
 Campos   e   Keilly   Fernandes   Campos,   uma   vez   que   comprovada   documentalmente   a   necessidade.   Anote-se. 
 Diga   o   requerente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução   com   reção   aos   executados   Nahor   e   Keilly, 
 requerendo o que entender de direito. Int." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 13 de abril de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho.

Vistos.
Possível a expedição do mandado de levantamento de maneira 

individualizada conforme requerido, diante dos termos do contrato de honorários acostado 
na p. 641. Todavia, a expedição do mandado fica condicionada à expressa cientificação da 
parte, que deverá ser apresentada nos autos, no sentido de que está se liberando do 
pagamento dos honorários contratados, tendo em vista o disposto no artigo 319 do Código 
Civil. 

Apresentada a cientificação, expeça-se mandado de levantamento 
eletrônico nos termos dos formulários apresentados pelo procurador às fls. 666/668.

Intime-se.

Tupã, 14 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 14/04/2020 19:44 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0242/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Possível   a   expedição   do   mandado   de   levantamento   de   maneira   individualizada 
 conforme   requerido,   diante   dos   termos   do   contrato   de   honorários   acostado   na   p.   641.   Todavia,   a   expedição   do 
 mandado   fica   condicionada   à   expressa   cientificação   da   parte,   que   deverá   ser   apresentada   nos   autos,   no 
 sentido   de   que   está   se   liberando   do   pagamento   dos   honorários   contratados,   tendo   em   vista   o   disposto   no   artigo 
 319   do   Código   Civil.    Apresentada   a   cientificação,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   nos   termos 
 dos formulários apresentados pelo procurador às fls. 666/668. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 14 de abril de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 16/04/2020 09:46 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0237/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2941-2949   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Comprovado   o   recolhimento   das   custas   em   aberto,   dê-se   baixa   da   Seguradora 
 Liberty   nos   autos,   oportunamente.   Defiro   os   benefícios   da   justiça   gratuita   aos   executados   Nahor   Larghi 
 Campos   e   Keilly   Fernandes   Campos,   uma   vez   que   comprovada   documentalmente   a   necessidade.   Anote-se. 
 Diga   o   requerente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução   com   reção   aos   executados   Nahor   e   Keilly, 
 requerendo o que entender de direito. Int." 

           Tupã, 16 de abril de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 16/04/2020 09:50 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0242/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2959-2965   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Possível   a   expedição   do   mandado   de   levantamento   de   maneira   individualizada 
 conforme   requerido,   diante   dos   termos   do   contrato   de   honorários   acostado   na   p.   641.   Todavia,   a   expedição   do 
 mandado   fica   condicionada   à   expressa   cientificação   da   parte,   que   deverá   ser   apresentada   nos   autos,   no 
 sentido   de   que   está   se   liberando   do   pagamento   dos   honorários   contratados,   tendo   em   vista   o   disposto   no   artigo 
 319   do   Código   Civil.    Apresentada   a   cientificação,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   nos   termos 
 dos formulários apresentados pelo procurador às fls. 666/668. Intime-se." 

           Tupã, 16 de abril de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 
Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Os requeridos NAHOR CARGHI CAMPOS e 

KEILLY FERNANDES CAMPOS foram intimados a pagarem o valor de R$ 

30.324,92 (trinta mil trezentos e vinte e quatro reais e noventa e dois centavos) 

em 15 dias sob pena de multa de 10% e honorários de 10%, conforme decisão 

de fls. 624. 

 

Os requeridos receberam os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Os requeridos não pagaram o valor devido de 

R$ 30.324,92 (trinta mil trezentos e vinte e quatro reais e noventa e dois 

centavos) no prazo de 15 dias e por isso houve a incidência da multa de 10%. 
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2 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 
Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

Portanto, o valor devido atual é de R$ 

33.357,41 (trinta e três mil trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um 

centavos). 

O requerente informa que os requeridos 

possuem dois veículos na garagem de sua residência e requerem a penhora de 

tais veículos. São eles: 

1. Um veículo VW GOL, placa EWK – 8653; 

 

2. Um veículo Fiat Strada, placa EPF – 6437. 

 
Requer quer seja feita a penhora in loco de tais 

veículos. 
 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 28 de abril de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO 

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637 MASS

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

Páginas 674-675: Por ora, apresente o exequente planilha atualizada do débito, 
bem como informe ao Juízo se pretende a avaliação dos veículos indicados às páginas 675. Prazo: 
05 (cinco) dias.

Intimem-se.

Tupã, 29 de abril de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 04/05/2020 10:49 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0279/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   674-675:   Por   ora,   apresente   o   exequente   planilha   atualizada   do   débito, 
 bem   como   informe   ao   Juízo   se   pretende   a   avaliação   dos   veículos   indicados   às   páginas   675.   Prazo:   05   (cinco) 
 dias. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 4 de maio de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 05/05/2020 09:27 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3123-3126   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   674-675:   Por   ora,   apresente   o   exequente   planilha   atualizada   do   débito, 
 bem   como   informe   ao   Juízo   se   pretende   a   avaliação   dos   veículos   indicados   às   páginas   675.   Prazo:   05   (cinco) 
 dias. Intimem-se." 

           Tupã, 5 de maio de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Requer a juntada da autorização para o 
destacamento dos honorários. 

Requer a expedição dos mandados conforme 
já autorizado. 

 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 11 de maio de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Requer a juntada da planilha anexa com os 

valores atualizados, sendo que o valor devido é de R$ 32.923,93 (trinta e dois 

mil novecentos e vinte e três reais e noventa e três centavos). 

 

Pedimos seja feita a tentativa de penhora on 

line e a penhora pelo RENAJUD para verificar se os veículos apontados estão 

em nome dos requeridos ou de terceiros. 

 

Pedimos que após as pesquisas acima seja 

dado prazo ao requerente para dizer se pretende a avaliação dos veículos. 

 
 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 11 de maio de 2020. 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

 
 

Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637 MASS

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho.

Vistos.

Páginas 679: Juntada a declaração determinada às páginas 670 (páginas 
680), cumpra-se aquele despacho, expedindo-se mandado de levantamento em 
conformidade com os formulários apresentados às páginas 666 a 668.

Páginas 674-675 e 681-682: Defiro o pedido de pesquisa de veículos no 
sistema RENAJUD, em nome dos executados NAHOR CARGHI CAMPOS, CPF 
535.516.218-53  e KEILLY FERNANDES CAMPOS, CPF 270.462.418-64, bem como 
a respectiva penhora.

Com as informações, diga a credora em termos de prosseguimento, 
requerendo o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

Tupã, 15 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 18/05/2020 11:26 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0320/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   679:   Juntada   a   declaração   determinada   às   páginas   670   (páginas   680), 
 cumpra-se   aquele   despacho,   expedindo-se   mandado   de   levantamento   em   conformidade   com   os   formulários 
 apresentados   às   páginas   666   a   668.   Páginas   674-675   e   681-682:   Defiro   o   pedido   de   pesquisa   de   veículos   no 
 sistema   RENAJUD,   em   nome   dos   executados   NAHOR   CARGHI   CAMPOS,   CPF   535.516.218-53   e   KEILLY 
 FERNANDES   CAMPOS,   CPF   270.462.418-64,   bem   como   a   respectiva   penhora.   Com   as   informações,   diga   a 
 credora em termos de prosseguimento, requerendo o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 18 de maio de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 19/05/2020 09:29 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0320/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3078-3082   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   679:   Juntada   a   declaração   determinada   às   páginas   670   (páginas   680), 
 cumpra-se   aquele   despacho,   expedindo-se   mandado   de   levantamento   em   conformidade   com   os   formulários 
 apresentados   às   páginas   666   a   668.   Páginas   674-675   e   681-682:   Defiro   o   pedido   de   pesquisa   de   veículos   no 
 sistema   RENAJUD,   em   nome   dos   executados   NAHOR   CARGHI   CAMPOS,   CPF   535.516.218-53   e   KEILLY 
 FERNANDES   CAMPOS,   CPF   270.462.418-64,   bem   como   a   respectiva   penhora.   Com   as   informações,   diga   a 
 credora em termos de prosseguimento, requerendo o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se." 

           Tupã, 19 de maio de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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03/06/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 RENATA IARA SANCHEZ RIBEIRO MOSQUERA LUCAS  TJSP  03/06/2020 • 11h 04' 31'' • 07:15

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

27046241864

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FIX8115 SP RENAULT/SANDERO STEP 16 2016 2017
KEILLY
FERNANDES
CAMPOS

Sim

CDH0278 SP IMP/FIAT TIPO 1.6 IE 1995 1995 27046241864 Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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03/06/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: RENATA IARA SANCHEZ RIBEIRO MOSQUERA LUCAS 
03/06/2020 - 11:08:30

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CDH0278 Placa Anterior Ano Fabricação 1995

Chassi ZFA160000S2761719 Marca/Modelo IMP/FIAT TIPO 1.6 IE Ano Modelo 1995

Restrições RENAVAM

BAIXADO
ALIENACAO_FIDUCIARIA
RESTRICAO_ADMINISTRATIVA
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03/06/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: RENATA IARA SANCHEZ RIBEIRO MOSQUERA LUCAS 
03/06/2020 - 11:07:59

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FIX8115 Placa Anterior Ano Fabricação 2016

Chassi 93Y5SRD6GHJ394288 Marca/Modelo RENAULT/SANDERO STEP 16 Ano Modelo 2017

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA
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03/06/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 RENATA IARA SANCHEZ RIBEIRO MOSQUERA LUCAS  TJSP  03/06/2020 • 11h 04' 31'' •
08:22

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

53551621853

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EEW9595 SP FORD/ESCORT 1.8 GL 1993 1993
NAHOR
LARGHI
CAMPOS

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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03/06/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: RENATA IARA SANCHEZ RIBEIRO MOSQUERA LUCAS 
03/06/2020 - 11:06:47

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EEW9595 Placa Anterior Ano Fabricação 1993

Chassi 9BFZZZ54ZPB352297 Marca/Modelo FORD/ESCORT 1.8 GL Ano Modelo 1993

Restrições RENAVAM

VEICULO_ROUBADO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Diga o credor sobre a pesquisa renajud de fls. 688/692.
Nada Mais. Tupã, 03 de junho de 2020. Eu, ___, Renata Iara 
Sanchez Ribeiro Mosquera Lucas, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 04/06/2020 10:37 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0366/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Diga o credor sobre a pesquisa renajud de fls. 688/692." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 4 de junho de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 08/06/2020 09:06 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0366/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3009-3016   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor do ato: "Diga o credor sobre a pesquisa renajud de fls. 688/692." 

           Tupã, 8 de junho de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 
Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

A pesquisa de fls. 688/692 esclareceu os 

veículos que os requeridos possuem e que os mesmos possuem restrições. 

Portanto, insistimos que o respeitável Oficial de Justiça vá in loco a casa dos 

requeridos e efetuem a penhora dos seguintes veículos: 

 

1. Um veículo VW GOL, placa EWK – 8653; 

 

2. Um veículo Fiat Strada, placa EPF – 6437. 

 
 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 18 de junho de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637 MASS

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

Páginas 696: Cumpra o exequente, integralmente, o despacho de páginas 676.
Intimem-se.

Tupã, 26 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 01/07/2020 11:19 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0430/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   696:   Cumpra   o   exequente,   integralmente,   o   despacho   de   páginas   676. 
 Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 1 de julho de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 03/07/2020 09:28 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0430/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3046-3051   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   696:   Cumpra   o   exequente,   integralmente,   o   despacho   de   páginas   676. 
 Intimem-se." 

           Tupã, 3 de julho de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, apresentar 

embargos de declaração, nos termos que se seguem. 

 

Vossa Excelência determinou ao requerente 

que cumpra integralmente o despacho de fls. 676 mas não esclareceu o que 

faltou ser cumprido, com todo respeito. 

 

Observamos que o respeitável despacho de fls. 

676 determinou a apresentação de planilha de débito e o esclarecimento se 

pretendia o requerente a avaliação dos veículos de fls. 675. 

 

O requerente apresentou planilha atualizada do 

débito as fls. 681/684 e requerente a avaliação dos veículos de fls. 675 as fls. 

696. 

Portanto, com todo respeito, entendemos que 

foi cumprido na íntegra o respeitável despacho de fls. 676. 
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2 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

Diante do exposto, caso Vossa Excelência 

assim não entenda, pedimos, com base no princípio da motivação das 

decisões, que seja esclarecido o que ainda falta ser cumprido pelo requerente, 

com todo respeito. 

No mais, reiteramos o pedido de avaliação dos 

veículos de fls. 675. 

 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 13 de julho de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Tupã
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, 200, JARDIM AMÉRICA - CEP 17605-900, FONE: (14) 
3496-8033, TUPÃ-SP - E-MAIL: TUPA3CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DECISÃO - MANDADO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: KEILLY FERNANDES CAMPOS, Brasileiro, com endereço à Rua 
Caingangs, 888, CEP 17666-666, Tupã - SP e NAHOR CARGHI CAMPOS, 
Brasileiro, com endereço à Rua Caingangs, 888, CEP 17777-777, Tupã - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FACCHINI BOCCHI AZEVEDO

Vistos.

Proceda a PENHORA e AVALIAÇÃO na forma requerida pelo(a) 
exequente, do(s) veículo(s) VW Gol, placa EWK-8653 e Fiat Strada, placa EPF-6437, procedendo 
ainda a INTIMAÇÃO do(a) executado(a) da penhora realizada, advertindo-o de que poderá 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do 
CPC). 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO. 

Processe-se.

Intimem-se.

Tupã, 17 de agosto de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 
competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, 
Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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 Foro de Tupã  Emitido em: 19/08/2020 15:20 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0584/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda   a   PENHORA   e   AVALIAÇÃO   na   forma   requerida   pelo(a)   exequente,   do(s) 
 veículo(s)   VW   Gol,   placa   EWK-8653   e   Fiat   Strada,   placa   EPF-6437,   procedendo   ainda   a   INTIMAÇÃO   do(a) 
 executado(a)   da   penhora   realizada,   advertindo-o   de   que   poderá   oferecer   impugnação   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias   (artigos   513,   caput   e   917,   §   1º,   do   CPC).   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   Servirá   o   presente, 
 por cópia digitada, como MANDADO. Processe-se. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 19 de agosto de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 20/08/2020 09:26 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0584/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2970-2976   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda   a   PENHORA   e   AVALIAÇÃO   na   forma   requerida   pelo(a)   exequente,   do(s) 
 veículo(s)   VW   Gol,   placa   EWK-8653   e   Fiat   Strada,   placa   EPF-6437,   procedendo   ainda   a   INTIMAÇÃO   do(a) 
 executado(a)   da   penhora   realizada,   advertindo-o   de   que   poderá   oferecer   impugnação   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias   (artigos   513,   caput   e   917,   §   1º,   do   CPC).   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   Servirá   o   presente, 
 por cópia digitada, como MANDADO. Processe-se. Intimem-se." 

           Tupã, 20 de agosto de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Provimento 1/87 – Para o autor recolher a diligencia do oficial 
de justiça para expedição do mandado.
Nada Mais. Tupã, 20 de agosto de 2020. Eu, ___, Priscila Maria 
Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 21/08/2020 10:12 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0596/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Provimento   1/87   -   Para   o   autor   recolher   a   diligencia   do   oficial   de   justiça   para   expedição   do 
 mandado." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 21 de agosto de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 24/08/2020 09:26 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0596/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3223-3231   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Provimento   1/87   -   Para   o   autor   recolher   a   diligencia   do   oficial   de   justiça   para   expedição   do 
 mandado." 

           Tupã, 24 de agosto de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, apresentar 

embargos de declaração, nos termos que se seguem. 

 

Vossa excelência determinou ao autor que 
recolhesse as custas do Oficial de Justiça. 

 
No entanto, conforme decisão de fls 93 o autor 

possui os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 
Sendo assim, pedimos seja reconhecido o 

equívoco e seja praticado o ato sem o recolhimento das despesas por ser a 
parte beneficiária da assistência gratuita. 

 
Pedimos seja tarjado o processo com a 

informação de que o autor possui justiça gratuita. 
 
estes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 31 de agosto 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

Páginas 708: Cumpra a serventia o  determinado às páginas 702, 
independentemente do recolhimento da diligência do oficial de justiça, vez que o exequente é 
beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se.

Tupã, 03 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 04/09/2020 12:15 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0653/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   708:   Cumpra   a   serventia   o   determinado   às   páginas   702, 
 independentemente   do   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   justiça,   vez   que   o   exequente   é   beneficiário   da 
 justiça gratuita. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 4 de setembro de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 08/09/2020 09:27 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0653/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2922-2924   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   708:   Cumpra   a   serventia   o   determinado   às   páginas   702, 
 independentemente   do   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   justiça,   vez   que   o   exequente   é   beneficiário   da 
 justiça gratuita. Intimem-se." 

           Tupã, 8 de setembro de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 637.2020/012017-7

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a:
NAHOR CARGHI CAMPOS 
e
KEILLY FERNANDES CAMPOS 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Caingangs, 888 - CEP 17777-777, Tupã-SP
FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO DO VEÍCULO VW Gol, placa EWK-8653 e Fiat 
Strada, placa EPF-6437 E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Edson Lopes Filho

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 

Tupã, 16 de setembro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Celina Silvério Rosa Alves Teixeira (27181)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado nº 637.2020/012017-7  dirigi-me ao endereço 
indicado, e aí sendo, deixei de proceder a penhora nos 
veículos mencionados por não encontrá-los, e, em contato 
com o executado NAHOR CARGHI CAMPOS, fui 
informada que o Gol placa EWK-8653 foi vendido há 
vários meses e o veículo Strada placa EPF-6437 pertence a 
sua sogra Wanda Pardal Pinto que não reside no local, 
motivo pelo qual devolvo o presente em cartório no aguardo 
de ulteriores deliberações.

O referido é verdade e dou fé. 

Tupã, 24 de setembro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Número de Cotas:01 ato-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Diga sobre o prosseguimento do feito, diante do cumprimento 
negativo do mandado.
Nada Mais. Tupã, 24 de setembro de 2020. Eu, ___, Eveline 
Paterneze Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 25/09/2020 10:00 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0722/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Diga sobre o prosseguimento do feito, diante do cumprimento negativo do mandado." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 25 de setembro de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 28/09/2020 09:39 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0722/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2940-2941   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor do ato: "Diga sobre o prosseguimento do feito, diante do cumprimento negativo do mandado." 

           Tupã, 28 de setembro de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

Para demonstrar que os requeridos não falam a 

verdade sobre a renda deles segue o seguinte raciocínio. 

 

O acidente ocorreu em 07/03/2014 e o 

requerido possuía um Chevrolet Cobalt, que não é um carro de quem ganha 

uma aposentadoria mínima. 

Após isso é possível observar que os 

requeridos adquiriram um Renault Sandero ano 2017 que também não é 

compatível com a renda alegada e provavelmente os requeridos possuem outra 

renda não declarada nos autos. 

 

Diante do exposto, levando em consideração o 

atual entendimento do STJ, pedimos sejam penhorados 20% da renda de cada 

requerido até que ocorra o pagamento integral da dívida. 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

Nesse sentido: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 

PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE 

ALUGUÉIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

PENHORA DE PERCENTUAL DE SALÁRIO. DÍVIDA DE 

CARÁTER NÃO ALIMENTAR. RELATIVIZAÇÃO DA 

REGRA DA IMPENHORABILIDADE. 

POSSIBILIDADE. 

1. Ação de despejo por falta de pagamento cumulada com 

cobrança, ajuizada em desfavor de fiadores de contrato 

de locação. 

2. Em situações excepcionais, admite-se a relativização 

da regra de impenhorabilidade das verbas salariais 

prevista no art. 833, IV, do CPC/2015, a fim de alcançar 

parte da remuneração do devedor para a satisfação do 

crédito não alimentar, preservando-se o suficiente para 

garantir a sua subsistência digna e a de sua família. 

Precedentes. 

3. Na espécie, imperioso mostra-se o retorno dos autos à 

origem para que a questão seja decidida à luz da 

jurisprudência constante deste voto, devendo ser 

analisada a possibilidade de, no caso concreto, ser fixado 

percentual de desconto sobre o salário dos recorridos. 

4. Agravo interno não provido. (AgInt nos EREsp 

1701828/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 16/06/2020, DJe 

18/06/2020). 

 

Requer também a penhora dos direitos que os 

requeridos têm sobre o veículo RENAULT/SANDERO STEP 16, qualificado as 

fls. 690. Pedimos seja oficiado a financeira para que informe quanto já foi pago, 

quanto ainda falta se pago, tudo para que possamos avaliar se há crédito a 

senhor penhorado.  

Pedimos também a colocação do nome dos 

requeridos no Serasa Jud e ainda a decretação de indisponibilidade de bens. 

 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 18 de junho de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

Páginas 719 a 721: Para análise e decisão acerca dos pedidos, providencie o 
exequente a juntada de informação acerca do atual empregador dos executados e da instituição à 
qual o veículo descrito às páginas 690 encontra-se alienado fiduciariamente.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

Tupã, 13 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 17/11/2020 11:56 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0885/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   719   a   721:   Para   análise   e   decisão   acerca   dos   pedidos,   providencie   o 
 exequente   a   juntada   de   informação   acerca   do   atual   empregador   dos   executados   e   da   instituição   à   qual   o 
 veículo descrito às páginas 690 encontra-se alienado fiduciariamente. Prazo: 05 (cinco) dias. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 17 de novembro de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 18/11/2020 09:48 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0885/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3399-3406   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Páginas   719   a   721:   Para   análise   e   decisão   acerca   dos   pedidos,   providencie   o 
 exequente   a   juntada   de   informação   acerca   do   atual   empregador   dos   executados   e   da   instituição   à   qual   o 
 veículo descrito às páginas 690 encontra-se alienado fiduciariamente. Prazo: 05 (cinco) dias. Intimem-se." 

           Tupã, 18 de novembro de 2020. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP.  

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA , qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

O requerido é aposentado pelo INSS e a 
requerida é missionária da Igreja Batista conforme fls. 647 a 651. 

 
Em relação ao veículo de fls. 690 pedimos seja 

oficiado ao DETRAN para que informe a instituição a qual o veículo está 
alienado pois não conseguimos obter tal informação por ausência do número 
do RENAVAN. 

Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 27 de novembro de 2020. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

kP
M

5o
5X

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

11
/2

02
0 

às
 0

0:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
20

70
08

82
92

8 
   

 .

fls. 725



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho.

Vistos.
Diante do das informações encartadas nos autos na p. 690, defiro o 

requerido na p. 725, para que se proceda o necessário, no sentido de obter as informações 
junto ao Renajud, informando a instituição a qual o veículo está alienado. 

Com as informações, diga a credora em termos de prosseguimento, 
requerendo o quê de direito.

Intime-se.

Tupã, 18 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 19/01/2021 10:36 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0022/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   das   informações   encartadas   nos   autos   na   p.   690,   defiro   o   requerido   na   p. 
 725,   para   que   se   proceda   o   necessário,   no   sentido   de   obter   as   informações   junto   ao   Renajud,   informando   a 
 instituição   a   qual   o   veículo   está   alienado.   Com   as   informações,   diga   a   credora   em   termos   de   prosseguimento, 
 requerendo o quê de direito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 19 de janeiro de 2021. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 20/01/2021 09:32 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0022/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1490-1500   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   das   informações   encartadas   nos   autos   na   p.   690,   defiro   o   requerido   na   p. 
 725,   para   que   se   proceda   o   necessário,   no   sentido   de   obter   as   informações   junto   ao   Renajud,   informando   a 
 instituição   a   qual   o   veículo   está   alienado.   Com   as   informações,   diga   a   credora   em   termos   de   prosseguimento, 
 requerendo o quê de direito. Intime-se." 

           Tupã, 20 de janeiro de 2021. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que somente é possível a pesquisa junto ao Renajud das 
restrições judiciais, não informando o sistema a instituição financeira a qual 
o veículo está alienado, conforme tela que segue. Nada Mais. Tupã, 05 de 
março de 2021. Eu, ___, Renata Iara Sanchez Ribeiro Mosquera Lucas, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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Ajuda on-line

A aba ajuda está disponível em todas as páginas do sistema RENAJUD. Cada aba de ajuda está relacionada a página do sistema
atualmente aberta.

Retornar à tela principal: Através do logotipo do sistema Renajud localizado no canto superior esquerdo de todas as páginas do

sistema.

Sair do sistema: Através do botão "Sair" localizado no canto direito superior de todas as páginas do sistema. É a forma

recomendável para sair com segurança do sistema.

Navegar entre as abas: Abaixo do logotipo do sistema Renajud se encontra o menu principal onde é possível navegar pelos

funcionalidades do sistema. Passe o mouse sobre o item desejado e é aberto automaticamente todas as opções disponíveis para

o módulo em questão.

Dados do usuário no sistema

Os dados referentes ao usuário logado se encontram na parte superior ao lado do logotipo do sistema Renajud. Nele será exibido as
seguintes informações:

Nome do usuário logado

perfil de acesso ao sistema

data do login

hora atual

cronômetro para logoff automático em caso do usuário não estiver utilizando o sistema.

Menus operacionais

O sistema RENAJUD possui os seguintes módulos:

Restrições:

Inserir: Permite inserir restrições Judiciais aplicadas em um determinado veículo.

Retirar: Permite retirar restrições Judiciais aplicadas em um determinado veículo.

Consultar: Permite consultar as restrições Judiciais bem como os veículos restringidos.

Cadastro de usuários:

Incluir Usuário: Permite incluir usuários no sistema.

Pesquisar/Alterar Usuário: Permite efetuar pesquisa de usuários cadastrados no sistema para visualização ou alteração.

Incluir Vinculação entre Ramos da Justiça: Permite criar as possíveis vinculações entre ramos da justiça, determinando em quais

ramos da justiça o Magistrado poderá atuar.

Pesquisar/Alterar Vinculação Ramos da Justiça: Permite pesquisar ou alterar as vinculações entre ramos da justiça existentes.

Incluir Órgão Judiciário: Permite incluir órgãos judiciários no sistema.
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https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/ajuda-index.jsf 2/2

Pesquisar/Alterar Órgão Judiciário: Permite consultar órgãos judiciários cadastrados no sistema para visualização ou alteração.

Designações:

Designar Servidores: Permite que usuários com perfil Magistrado designe servidores para inserir / retirar restrições em seu

nome. Usuário com perfil Gestor também poderá efetuar designações para Magistrados.

Histórico de Designações: Permite visualizar o histórico de designações de Magistrados e Servidores. Usuários com perfil Gestor

poderão visualizar o histórico de designações de qualquer usuário.

Ajuda

Abre a tela de Ajuda referente a funcionalidade que estiver aberta no sistema.

Obs.: A exibição das funcionalidades dentro dos módulos está condicionada a permissões de acordo com o perfil de acesso do usuário
no sistema.

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho.

Vistos.
Diante da certidão da p. 729 e documentos da p. 730/731, manifeste o 

exequente, em termos de prosseguimento, requerendo o quê de direito, no prazo de  05 
(cinco) dias.

Intime-se.

Tupã, 05 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 09/03/2021 13:02 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0143/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   certidão   da   p.   729   e   documentos   da   p.   730/731,   manifeste   o   exequente, 
 em termos de prosseguimento, requerendo o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 9 de março de 2021. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 10/03/2021 09:16 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0143/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3543-3548   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   certidão   da   p.   729   e   documentos   da   p.   730/731,   manifeste   o   exequente, 
 em termos de prosseguimento, requerendo o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se." 

           Tupã, 10 de março de 2021. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

Tendo em vista o contido as fls. 729/731, 
pedimos seja oficiado ao DETRAN para que informe a instituição a qual o 
veículo de fls. 690 está alienado. 

 
 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 18 de março de 2021. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.
P. 735: Defiro o requerido, bem como, determino as providências necessárias no 

sentido de que Vossa Senhoria INFORME nos autos a instituição a qual o veículo (p. 690 - cópia 
anexa), está alienado.

O prazo para resposta é de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização.

Este processo é digital. As respostas deverão ser enviadas ao e-mail  
tupa3cv@tjsp.jus.br, em arquivo no formato PDF.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO.

Intime-se.

Tupã, 05 de abril de 2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A(o)
Ilmo(a). Sr(a). Chefe do 
DETRAN – Tupã/SP
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 Foro de Tupã  Emitido em: 08/04/2021 10:54 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0214/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   735:   Defiro   o   requerido,   bem   como,   determino   as   providências   necessárias   no 
 sentido   de   que   Vossa   Senhoria   INFORME   nos   autos   a   instituição   a   qual   o   veículo   (p.   690   -   cópia   anexa),   está 
 alienado.   O   prazo   para   resposta   é   de   30   (trinta)   dias,   sob   pena   de   responsabilização.   Este   processo   é   digital. 
 As   respostas   deverão   ser   enviadas   ao   e-mail   tupa3cv@tjsp.jus.br,   em   arquivo   no   formato   PDF.   Servirá   o 
 presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 8 de abril de 2021. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 09/04/2021 09:14 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3296-3304   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   735:   Defiro   o   requerido,   bem   como,   determino   as   providências   necessárias   no 
 sentido   de   que   Vossa   Senhoria   INFORME   nos   autos   a   instituição   a   qual   o   veículo   (p.   690   -   cópia   anexa),   está 
 alienado.   O   prazo   para   resposta   é   de   30   (trinta)   dias,   sob   pena   de   responsabilização.   Este   processo   é   digital. 
 As   respostas   deverão   ser   enviadas   ao   e-mail   tupa3cv@tjsp.jus.br,   em   arquivo   no   formato   PDF.   Servirá   o 
 presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO. Intime-se." 

           Tupã, 9 de abril de 2021. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Entregue: Ofício solicitando informaçoes - Processo 0000225-
54.2020.8.26.0637

postmaster@sp.gov.br <postmaster@sp.gov.br>
Sex, 09/04/2021 10:33

Para:  Protocolo Detran <protocolo.detran@sp.gov.br>

1 anexos (58 KB)

Ofício solicitando informaçoes - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637; 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

Protocolo Detran (protocolo.detran@sp.gov.br)

Assunto: Ofício solicitando informaçoes - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637
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OFÍCIO Nº 187/2021

Tupã/SP, 13 de maio de 2021.

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637  
Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA  
Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS E OUTROS

MM(A). JUIZ(A)

Conforme  ofício  judicial,  informo  que  a  Instituição
Financeira  constante  como  alienante  no  cadastro  do  veículo  Placas  FIX8115,
Renavam 01091137851, é BANCO ITAUCARD SA/CGC 17192451000170, tendo
como proprietária  KEILLY FERNANDES CAMPOS, CPF 27046241864  (tela em
anexo).

Com  as  informações  fornecidas,  renovo  à  Vossa
Excelência  protestos  de  elevado  apreço  e  distinta  consideração,  colocando-me  à
disposição para eventuais esclarecimentos e informações, caso considere necessárias.

GEORGIA HASTENREITER

Diretora Técnica I – 27ª Ciretran de Tupã

EXMO. SR. DR. JUIZ

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ/SP

EDSON LOPES FILHO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Digam as partes sobre o ofício de p. 740/741, requerendo o que 
de direito em termos de prosseguimento.
Nada Mais. Tupã, 13 de maio de 2021. Eu, ___, Antonio Carlos 
Milevuski, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 14/05/2021 11:55 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0300/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Digam   as   partes   sobre   o   ofício   de   p.   740/741,   requerendo   o   que   de   direito   em   termos   de 
 prosseguimento." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 14 de maio de 2021. 

           Priscila Maria Pereira 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 17/05/2021 09:28 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0300/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3358-3373   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Digam   as   partes   sobre   o   ofício   de   p.   740/741,   requerendo   o   que   de   direito   em   termos   de 
 prosseguimento." 

           Tupã, 17 de maio de 2021. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

Reiteramos os pedidos de fls. 719/721. 
 
 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 24 de maio de 2021. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS
KEILLY FERNANDES CAMPOS, CPF 270.462.418-64

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.
Indefiro o pedido de penhora dos rendimentos dos executados, especialmente 

porque o débito perseguido na execução não possui natureza alimentar. 
Embora intimados há mais de um ano para pagar o valor devido (p. 626), os 

executados não o fizeram, nem mesmo apresentaram qualquer proposta para tanto, o que denota 
que não possuem interesse em saldar o débito de forma menos forçada. Contudo, os rendimentos 
dos executados possuem natureza alimentar.

O artigo 833 do CPC descreve hipóteses de bens patrimoniais disponíveis que são 
absolutamente impenhoráveis. A impenhorabilidade desses bens tem por fim assegurar as receitas 
alimentares do devedor e sua família e, consequentemente, preservar sua dignidade. É com base 
nessas razões que o artigo 833, IV do CPC estabelece que os vencimentos, subsídios, soldos, 
salários, remunerações e proventos de aposentadoria são impenhoráveis.

É certo que o exequente tem direito à satisfação de seu crédito, mas os 
vencimentos atuais dos executados (p. 649/651) não estão em um nível que autorize mitigar a regra 
da impenhorabilidade.

Desta forma, indefiro o pedido de penhora de 20% dos rendimentos dos 
executados.

No mais, OFICIE-SE ao Banco Itaucard SA, requisitando-se informação quanto à 
posição atual do financiamento do veículo RENAULT/SANDERO STEP 16, Placas FIX8115, 
2016/2017, Chassi 93Y5SRD6GHJ394288, de propriedade da executada acima qualificada, 
notadamente qual valor já foi pago e parcelas faltantes para quitação.

Defiro o pedido de inclusão dos requeridos no Serasa, por meio do SerasaJud.
Por fim, defiro o registro do nome dos executados junto a CNIB (Central Nacional 

de Indisponibilidade de Bens).
Intime-se.

Servirá a presente decisão, por cópia, como OFICIO, cabendo ao exequente 
encaminha-la ao destinatário abaixo indicado, via e-mail, comprovando-se nos autos no prazo 
de 10 dias.

Tupã, 22 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao
BANCO ITAUCARD SA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 23/07/2021 12:51 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0457/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   penhora   dos   rendimentos   dos   executados,   especialmente 
 porque   o   débito   perseguido   na   execução   não   possui   natureza   alimentar.   Embora   intimados   há   mais   de   um   ano 
 para   pagar   o   valor   devido   (p.   626),   os   executados   não   o   fizeram,   nem   mesmo   apresentaram   qualquer   proposta 
 para   tanto,   o   que   denota   que   não   possuem   interesse   em   saldar   o   débito   de   forma   menos   forçada.   Contudo,   os 
 rendimentos   dos   executados   possuem   natureza   alimentar.   O   artigo   833   do   CPC   descreve   hipóteses   de   bens 
 patrimoniais   disponíveis   que   são   absolutamente   impenhoráveis.   A   impenhorabilidade   desses   bens   tem   por   fim 
 assegurar   as   receitas   alimentares   do   devedor   e   sua   família   e,   consequentemente,   preservar   sua   dignidade.   É 
 com   base   nessas   razões   que   o   artigo   833,   IV   do   CPC   estabelece   que   os   vencimentos,   subsídios,   soldos, 
 salários,   remunerações   e   proventos   de   aposentadoria   são   impenhoráveis.   É   certo   que   o   exequente   tem   direito 
 à   satisfação   de   seu   crédito,   mas   os   vencimentos   atuais   dos   executados   (p.   649/651)   não   estão   em   um   nível 
 que   autorize   mitigar   a   regra   da   impenhorabilidade.   Desta   forma,   indefiro   o   pedido   de   penhora   de   20%   dos 
 rendimentos   dos   executados.   No   mais,   OFICIE-SE   ao   Banco   Itaucard   SA,   requisitando-se   informação   quanto 
 à   posição   atual   do   financiamento   do   veículo   RENAULT/SANDERO   STEP   16,   Placas   FIX8115,   2016/2017, 
 Chassi   93Y5SRD6GHJ394288,   de   propriedade   da   executada   acima   qualificada,   notadamente   qual   valor   já   foi 
 pago   e   parcelas   faltantes   para   quitação.   Defiro   o   pedido   de   inclusão   dos   requeridos   no   Serasa,   por   meio   do 
 SerasaJud.   Por   fim,   defiro   o   registro   do   nome   dos   executados   junto   a   CNIB   (Central   Nacional   de 
 Indisponibilidade   de   Bens).   Intime-se.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia,   como   OFICIO,   cabendo   ao 
 exequente   encaminha-la   ao   destinatário   abaixo   indicado,   via   e-mail,   comprovando-se   nos   autos   no   prazo   de 
 10 dias." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 23 de julho de 2021. 

           Priscila Maria Pereira 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0457/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3288-3293   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   penhora   dos   rendimentos   dos   executados,   especialmente 
 porque   o   débito   perseguido   na   execução   não   possui   natureza   alimentar.   Embora   intimados   há   mais   de   um   ano 
 para   pagar   o   valor   devido   (p.   626),   os   executados   não   o   fizeram,   nem   mesmo   apresentaram   qualquer   proposta 
 para   tanto,   o   que   denota   que   não   possuem   interesse   em   saldar   o   débito   de   forma   menos   forçada.   Contudo,   os 
 rendimentos   dos   executados   possuem   natureza   alimentar.   O   artigo   833   do   CPC   descreve   hipóteses   de   bens 
 patrimoniais   disponíveis   que   são   absolutamente   impenhoráveis.   A   impenhorabilidade   desses   bens   tem   por   fim 
 assegurar   as   receitas   alimentares   do   devedor   e   sua   família   e,   consequentemente,   preservar   sua   dignidade.   É 
 com   base   nessas   razões   que   o   artigo   833,   IV   do   CPC   estabelece   que   os   vencimentos,   subsídios,   soldos, 
 salários,   remunerações   e   proventos   de   aposentadoria   são   impenhoráveis.   É   certo   que   o   exequente   tem   direito 
 à   satisfação   de   seu   crédito,   mas   os   vencimentos   atuais   dos   executados   (p.   649/651)   não   estão   em   um   nível 
 que   autorize   mitigar   a   regra   da   impenhorabilidade.   Desta   forma,   indefiro   o   pedido   de   penhora   de   20%   dos 
 rendimentos   dos   executados.   No   mais,   OFICIE-SE   ao   Banco   Itaucard   SA,   requisitando-se   informação   quanto 
 à   posição   atual   do   financiamento   do   veículo   RENAULT/SANDERO   STEP   16,   Placas   FIX8115,   2016/2017, 
 Chassi   93Y5SRD6GHJ394288,   de   propriedade   da   executada   acima   qualificada,   notadamente   qual   valor   já   foi 
 pago   e   parcelas   faltantes   para   quitação.   Defiro   o   pedido   de   inclusão   dos   requeridos   no   Serasa,   por   meio   do 
 SerasaJud.   Por   fim,   defiro   o   registro   do   nome   dos   executados   junto   a   CNIB   (Central   Nacional   de 
 Indisponibilidade   de   Bens).   Intime-se.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia,   como   OFICIO,   cabendo   ao 
 exequente   encaminha-la   ao   destinatário   abaixo   indicado,   via   e-mail,   comprovando-se   nos   autos   no   prazo   de 
 10 dias." 

           Tupã, 26 de julho de 2021. 

           Priscila Maria Pereira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000225-54.2020.8.26.0637

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637   p 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Tupã, 23 de julho de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria INCLUIR o nome do(a) Executado: 

KEILLY FERNANDES CAMPOS, CPF 270.462.418-64, com endereço à Rua Caingangs, 888, 

Centro, CEP 17600-070, Tupã - SP no banco de dados desse órgão, referente ao débito no valor 

de R$ 32.923,93.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Diretor(a) da
SERASA - Centralização de Serviços Bancários
Rua Antonio Carlos, 434 - Cerqueira César 
CEP 01309-010     São Paulo – SP

Nos termos do COMUNICADO CG 2632/2017, é vedado o encaminhamento em papel. 
As solicitações de inclusão, exclusão ou reinclusão no cadastro de inadimplentes ou a busca de endereço, uma vez 
deferidas, deverão se requisitadas de forma eletrônica diretamente no sistema SERASAJUD, podendo-se anexar o 
presente ofício no formato "pdf".
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3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0000225-54.2020.8.26.0637

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637   p 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Tupã, 23 de julho de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria INCLUIR o nome do(a) Executado: 

NAHOR CARGHI CAMPOS, CPF 535.516.218-53, RG 7166966, com endereço à Rua 

Caingangs, 888, CEP 17777-777, Tupã - SP no banco de dados desse órgão, referente ao débito 

no valor de R$ 32.923,93.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Diretor(a) da
SERASA - Centralização de Serviços Bancários
Rua Antonio Carlos, 434 - Cerqueira César 
CEP 01309-010     São Paulo – SP

Nos termos do COMUNICADO CG 2632/2017, é vedado o encaminhamento em papel. 
As solicitações de inclusão, exclusão ou reinclusão no cadastro de inadimplentes ou a busca de endereço, uma vez 
deferidas, deverão se requisitadas de forma eletrônica diretamente no sistema SERASAJUD, podendo-se anexar o 
presente ofício no formato "pdf".
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

Requer a juntada do comprovante de envio de 
e-mail, conforme determinado. 

Pedimos seja tentada a penhora pelo ARISP. 
 
 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 03 de agosto de 2021. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.192.451/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/09/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
BANCO ITAUCARD S.A. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ITAUCARD FINANCEIRA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
64.31-0-00 - Bancos múltiplos, sem carteira comercial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
PC ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
TORRE OLAVO SETUBAL 7 ANDAR -
PARTE 

 
CEP 
04.344-902 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE JABAQUARA 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ITAUJUDICIAL@ITAU-UNIBANCO.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 3003-4828 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
E itid di 03/08/2021 à 19 20 29 (d t h d B íli ) Pá i 1/1
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Emitido no dia 03/08/2021 às 19:20:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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03/08/2021 Webmail :: processo n.º 0000225-54.2020.8.26.0637

https://webmail.adv.oabsp.org.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=378&_mbox=Itens Enviados&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto processo n.º 0000225-54.2020.8.26.0637
De <jfidelisjunior@adv.oabsp.org.br>
Para <ItauJudicial@itau-unibanco.com.br>
Data 03/08/2021 19:28

Ofício.pdf(~27 KB)

Segue anexo o ofício judicial referente ao processo 0000225-54.2020.8.26.0637 para que seja cumprido.
 
Muito obrigado.
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São Carlos, 03 de agosto de 2021                                                                                                 APJUR 205808/2021

 

 

                                               Tupã

                                               Vara: 3 OFICIO CIVEL

                                               

                                               

                                               

 

Processo: 00002255420208260637

Ofício: 1666668/2021

Parte(s): KEILLY FERNANDES CAMPOS - CPF 270.462.418-64,NAHOR CARGHI CAMPOS - CPF 535.516.218-53

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a),

 

Levamos ao conhecimento desse D. Juízo que a presente determinação foi atendida, sendo certo que, nesta data, consta no cadastro de inadimplentes da

Serasa Experian a anotação de Ação.

 

Informamos que as anotações referentes a ocorrências que são de conhecimento público, como as ações judiciais, têm origem via captação de dados

através dos Diários Oficiais ou por meio de determinações judiciais.

 

Outrossim, solicitamos que, quando da extinção da ação, a Serasa Experian seja comunicada, através de ofício judicial, para atualização do cadastro de

inadimplentes.

 

Por fim, informamos que o Serasajud 2.0 já está em funcionamento para este Tribunal e poderá ser acessado por meio do link https://

www.serasaexperian.com.br/serasajud. 

A nova versão da ferramenta permite que os servidores cadastrados no sistema, realizem Inclusões de Dívidas Processuais nos termos do Art.

782 do Código de Processo Civil e Consulta de Endereço, de maneira mais rápida e intuitiva. 

IMPORTANTE: Histórico de Anotações, Baixa de Anotações e demais determinações deverão ser enviadas via Serasajud por meio do link 

www.serasaexperian.com.br/serasajud.

 

Vale salientar que a Serasa Experian não realiza inclusão de anotação de inadimplência para menores de idade.

 

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de elevada estima e consideração.

 

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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]"̂+$_")à(bc*$defeYfe$e\Z[]$g[h[]

6�	�������	���2
���

Uic")$+ji*a+c+$,*)$!#,"!!*k

7	�	l� �����������������������	�

�m��
���>
�	����� :�l�
�������
�n�op�q

�m��
���>
������ ��������r��������� �

������>
������ �83>5�34�=26474�=4�A:s547>2�7:��?�6:64��@�?

6�	��������	
����	� ����������t���������

4�����
��2
��� 54�:=:�:5:7:��14u5��4�52327v845:?8�:7 T$UVWXYU$XW

5���	w
���������������������

6��l���	� ����

�>x�� ���������s� �:125?:5<1��:3>27

�>x�����r���r��s�r y4�??zx45�:�647�:3>27

�3>5�3�5 @2?=:5

?4<�7?:AB2��7=�=8��2�:?3:�8:?@:?�6:554?:={5�2>4?2�{6�<21:71

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

55
8j

O
3n

n.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 IA
R

A
 S

A
N

C
H

E
Z

 R
IB

E
IR

O
 M

O
S

Q
U

E
R

A
 L

U
C

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
08

/2
02

1 
às

 1
4:

09
 .

fls. 756



���������� ���	
�����������������������������������

�		����������������������������
���
��
������	�������� ��� ���



!�����"�#�!#$%!&'(��
����&)�	��&�����*&!������+���	
�,��
���
����
��-���.�,/���� 0�.1��.�#*!2)�*.34
,.������(��
	�5�������������������
���

6�
7
����*	�������	�.�8��89��
�&���1�:����

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

55
8j

O
3n

n.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 IA
R

A
 S

A
N

C
H

E
Z

 R
IB

E
IR

O
 M

O
S

Q
U

E
R

A
 L

U
C

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
08

/2
02

1 
às

 1
4:

09
 .

fls. 757



ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                             OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - Email:jfidelisjunior@adv.oabsp.org.br 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA DE TUPÃ/SP. 

 
 
 
 
 
 
  
Processo n.º    0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, 

representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato incluso), vem, 

muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e requerer o que se 

segue. 

 

Com o devido respeito, informamos que foi 

proposto agravo de instrumento, conforme documentos anexos. 

 

No entanto, pedimos o prosseguimento do feito 

já que o prosseguimento não causará conflito com eventual decisão no agravo 

de instrumento. 

Nesses termos, requer e espera deferimento. 

 

Tupã, dia 18 de agosto de 2021. 

 

  

Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

OAB/SP n.º 258.749 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

  

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, brasileiro, 

casado, oficial administrativo, portador do RG n.º 5705728 e do CPF n.º 70979243815, 

residente e domiciliado na Rua Carmine Corteline, n.º 235, Jardim Rubiácea, Tupã/SP, 

vêm, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, por seu advogado “in fine” 

assinado, interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO CUMULADO COM PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA contra a respeitável decisão proferida pelo Excelentíssimo 

Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Tupã/SP, nos autos da 

ação n.º 0000225-54.2020.8.26.0637, tendo como agravados NAHOR CARGHI 

CAMPOS, localizado na Rua Caingangs, n.º 888, Tupã/SP e também em face de 

KEILLY FERNANDES CAMPOS, localizado na Rua Caingangs, n.º 888, Tupã/SP, 

com fundamento no Código de Processo Civil Brasileiro, pelos motivos de fato e de 

direito a seguir expostos, requerendo o seu recebimento, com ou sem contraminuta da 

parte contrária, para reexame da matéria e conseqüente reforma da r. decisão “a 

quo”. 

Informa o agravante, nesta oportunidade, o 

nome e endereço do advogado constante no processo, bem como as cópias 

que instruem o agravo: 

 

Advogado do Agravante: 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 687, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 2 

Nome: Jose Rubens Sanches Fidelis Junior – OAB/SP nº 258.749. 

Endereço: Rua Caetés, nº 678 - Centro, na cidade de Tupã/SP, 

CEP: 17601-150, fone (14) 3496-1264. 

 

Advogado do Agravado: 

 

Nome: Doutor Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP). 

Endereço: Rua Piratinins, nº 354, sala 2, Centro, Cep: 17600-100 - 

Tupã – SPCel: (14) 9 9762-2291 - e-mail: matvp@terra.com.br 

 

Cópias que instruem o presente agravo: 

 

Cópia do processo n.º 0000225-

54.2020.8.26.0637. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Tupã, 18 de agosto de 2021. 

 

                            Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

                                    OAB/SP N.º 258.749 
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Agravante:  ELIAS JERONYMO MENDONÇA 

Agravado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outra 

Autos de Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Tupã/SP. 

Processo n.º 0000225-54.2020.8.26.0637 

 

 

 

 

                                   EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

                                                  DOUTOS DESEMBARGADORES 

 

 

 

 

 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, brasileiro, 

casado, oficial administrativo, portador do RG n.º 5705728 e do CPF n.º 

70979243815, residente e domiciliado na Rua Carmine Corteline, n.º 235, 

Jardim Rubiácea, Tupã/SP, vêm, muito respeitosamente, diante de Vossa 

Excelência, por seu advogado “in fine” assinado, interpor AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CUMULADO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 

contra a respeitável decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz 

de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Tupã/SP, nos autos da ação n.º 

0000225-54.2020.8.26.0637, tendo como agravados NAHOR CARGHI 

CAMPOS, localizado na Rua Caingangs, n.º 888, Tupã/SP e também em face 

de KEILLY FERNANDES CAMPOS, localizado na Rua Caingangs, n.º 888, 

Tupã/SP, com fundamento no Código de Processo Civil Brasileiro, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir expostos, requerendo o seu recebimento, 
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com ou sem contraminuta da parte contrária, para reexame da matéria e 

conseqüente reforma da r. decisão “a quo”. 

DECISÃO AGRAVADA 
 

Vejamos a decisão agravada: 

“ Remetido ao DJE 

Relação: 0457/2021 Teor do ato: Vistos. Indefiro o pedido de penhora 
dos rendimentos dos executados, especialmente porque o débito 
perseguido na execução não possui natureza alimentar. Embora 
intimados há mais de um ano para pagar o valor devido (p. 626), os 
executados não o fizeram, nem mesmo apresentaram qualquer 
proposta para tanto, o que denota que não possuem interesse em 
saldar o débito de forma menos forçada. Contudo, os rendimentos 
dos executados possuem natureza alimentar. O artigo 833 do CPC 
descreve hipóteses de bens patrimoniais disponíveis que são 
absolutamente impenhoráveis. A impenhorabilidade desses bens tem 
por fim assegurar as receitas alimentares do devedor e sua família e, 
consequentemente, preservar sua dignidade. É com base nessas 
razões que o artigo 833, IV do CPC estabelece que os vencimentos, 
subsídios, soldos, salários, remunerações e proventos de 
aposentadoria são impenhoráveis. É certo que o exequente tem 
direito à satisfação de seu crédito, mas os vencimentos atuais dos 
executados (p. 649/651) não estão em um nível que autorize mitigar a 
regra da impenhorabilidade. Desta forma, indefiro o pedido de 
penhora de 20% dos rendimentos dos executados. No mais, OFICIE-
SE ao Banco Itaucard SA, requisitando-se informação quanto à 
posição atual do financiamento do veículo RENAULT/SANDERO 
STEP 16, Placas FIX8115, 2016/2017, Chassi 
93Y5SRD6GHJ394288, de propriedade da executada acima 
qualificada, notadamente qual valor já foi pago e parcelas faltantes 
para quitação. Defiro o pedido de inclusão dos requeridos no Serasa, 
por meio do SerasaJud. Por fim, defiro o registro do nome dos 
executados junto a CNIB (Central Nacional de Indisponibilidade de 
Bens). Intime-se. Servirá a presente decisão, por cópia, como 
OFICIO, cabendo ao exequente encaminha-la ao destinatário abaixo 
indicado, via e-mail, comprovando-se nos autos no prazo de 10 dias. 
Advogados(s): Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP), 
José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP), José Rubens 
Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP), Mateus Vieira Prado (OAB 
272956/SP)” 

 

 

 

PRAZO FINAL PARA O AGRAVO 
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A publicação agravada ocorreu dia 27 de julho 
de 2021 e o prazo final de 15 dias úteis seria dia 17/08/2021. 

Porém, conforme documento anexo o sistema 
apresentou falha superior a 60 minutos e impossibilitou a apresentação do 
agravo e por tal motivo o prazo foi prorrogado para o dia 18/08/2021 e então o 
presente agravo é tempestivo. 

 

FATOS 
 

Os agravados foram condenados a pagarem 

indenização para o agravante que foi motivada por acidente de trânsito. 

Foi iniciado o cumprimento de sentença e os 

agravados não pagaram o valor devido. 

Não houve o pagamento voluntário. 

Foram tentadas penhoras, sendo que foi 

encontrado um veículo financiado. 

Foi pedido a penhora de 20% do salário dos 

requeridos, mas o respeitável doutor Juiz negou o pedido. 

Portanto, apresentamos o presente agravo 

para que seja julgado procedente o pedido de penhora de 20% do salário dos 

requeridos. 

FUNDAMENTOS DO AGRAVO 
 

O STJ flexibilizou a impenhorabilidade de 
salário, benefício e vencimentos. 

Vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO. 

PENHORABILIDADE. ART. 833, IV, CPC/2015. 
ERESP N. 1.582.475/MG. 
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ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

SÚMULA N. 83 DO STJ. REEXAME DE 
CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 
7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

 1. Segundo a jurisprudência desta Corte, "a regra 
geral da impenhorabilidade de salários, 
vencimentos, proventos etc. (art. 

649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), 
pode ser excepcionada quando for preservado 
percentual de tais verbas capaz de dar guarida à 
dignidade do devedor e de sua família" (EREsp 
1582475/MG, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 
03/10/2018, DJe 16/10/2018). 

 2. O recurso especial não comporta exame de 
questões que impliquem revolvimento do contexto 
fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ). 

 3. No caso concreto, o Tribunal de origem analisou 
as provas para concluir que não foi comprovado que 
a penhora não seria capaz de afetar a subsistência 
familiar. Alterar esse entendimento demandaria 
reexame do conjunto probatório do feito, vedado em 
recurso especial. 

 4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp 1919911/SP, Rel. Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
21/06/2021, DJe 25/06/2021). 

 

No presente caso foi requerida a penhora de 
20% do salário dos agravados e tal fato não acarretará a eles perda da 
dignidade já que os devedores até carro financiado possuem. 

Além disso, a dívida tem caráter indenizatório 
oriundo de acidente de trânsito e é necessário também que se pense na 
dignidade do agravante. 

Ao que parece, pela atual situação do 
processo, se não for autorizada a penhora de 20% dos salários e benefícios 
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dos agravados a dívida dificilmente será quitada, o que é ruim demais para o 
requerente e também para o judiciário já que o processo ficará sem solução. 

 

Sendo assim, pedimos a procedência do 
presente agravo para que seja julgado procedente o pedido de penhora de 
20% dos salários e benefícios dos agravados. 

 

TUTELA ANTECIPADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 

Vejamos algumas regras do Código de 
Processo Civil:  

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 
(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão 
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem 
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 
efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua 
interposição por instrumento. 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído 
incontinenti, o relator: 

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, 
em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 
comunicando ao juiz sua decisão; 

 

Pelos mesmo fundamentos do presente 
agravo, requer seja concedida para que seja julgado procedente o pedido de 
penhora de 20% dos salários e benefícios dos agravados para o fim de que 
seja resguardada também a dignidade do agravante. 

VALOR DA CAUSA 
 

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais) para efeitos meramente fiscais. 

PEDIDOS 
 

Diante de todos os fundamentos apresentados, 
requer, muito respeitosamente, a procedência dos seguintes pedidos: 
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a. Seja recebido e distribuído o presente 
agravo de instrumento; 

b. Seja concedida a tutela antecipada pelo 
Excelentíssimo Doutor Relator para: 

b.1 Requer seja concedida a tutela de urgência 
para que seja julgado procedente o pedido de penhora de 20% dos salários e 
benefícios dos agravados para o fim de que seja resguardada também a 
dignidade do agravante. 

c. Seja intimado o digno Senhor Doutor 
representante do Ministério Público; 

d. A juntada dos documentos obrigatórios e 
facultativos; 

e. Seja processado e julgado procedente o 
presente agravo de instrumento para reexaminar a respeitável decisão 
agravada e: 

e. Para que seja julgado procedente o pedido 
de penhora de 20% dos salários e benefícios dos agravados para o fim de que 
seja resguardada também a dignidade do agravante; 

f. Seja processado e julgado procedente o 
presente agravo de instrumento para reexaminar a respeitável decisão 
agravada e determinar que o processo prossiga sem a necessidade de 
atribuição de valor a título de danos morais e sem a necessidade de correção 
do valor da causa; 

g. Requer sejam concedidos os benefícios da 
assistência judiciária gratuita aos agravantes porque eles são pobres na 
expressão jurídica do termo e não têm condições de pagar as custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios de sucumbência, sem prejuízo do 
sustento próprio e de sua família; 

h. Requer seja permitida a utilização de todas 
as provas admitidas em direito, sem exclusão de nenhuma. 

Nesses termos, requer e espera deferimento. 

Tupã, dia 18 de agosto de 2021. 

 

                Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

                        OAB/SP N.º 258.749 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 21944308320218260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: 10435 - Acidente de Trânsito

Data/Hora: 18/08/2021 22:54:08

Agravante: Elias Jeronymo Mendonça

Agravado: NAHOR CARGHI CAMPOS

Agravado: KEILLY FERNANDES
CAMPOS

Petição: agravo completo - 1-8.pdf

Documento 1: Tribunal de Justiça de São
Paulo - 1.pdf

Documento 2: 1_pdfsam_completo - 1-
41.pdf

Documento 2: 1_pdfsam_completo - 42-
74.pdf

Documento 2: 1_pdfsam_completo - 75-
78.pdf

Documento 3: 79_pdfsam_completo - 1-
7.pdf

Documento 3: 79_pdfsam_completo - 8-
34.pdf

Documento 3: 79_pdfsam_completo - 35-
84.pdf

Documento 4: 163_pdfsam_completo - 1-
75.pdf

Documento 4: 163_pdfsam_completo - 76-
137.pdf

Documento 4: 163_pdfsam_completo - 138-
160.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Documento 5: 323_pdfsam_completo - 1-
21.pdf

Documento 5: 323_pdfsam_completo - 22-
67.pdf

Documento 5: 323_pdfsam_completo - 68-
105.pdf

Documento 6: 428_pdfsam_completo - 1-
57.pdf

Documento 6: 428_pdfsam_completo - 58-
111.pdf

Documento 6: 428_pdfsam_completo - 112-
145.pdf

Documento 6: 428_pdfsam_completo - 146-
154.pdf

Documento 7: 582_pdfsam_completo - 1-
47.pdf

Documento 7: 582_pdfsam_completo - 48-
85.pdf

Documento 7: 582_pdfsam_completo - 86-
157.pdf

Documento 8: 739_pdfsam_completo - 1-
18.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

Ciente da interposição do Agravo de Instrumento (p. 758/768). Anote-se.

Defiro a pesquisa de bens imóveis em nome dos executados Nahor e Keilly por 

meio do sistema Arisp, como postulado às p. 751.

No mais, aguarde-se a resposta do Banco Itaucard SA à decisão-ofício de p. 

746, com comprovante de encaminhamento às p. 754.

Intime-se.

Tupã, 19 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 23/08/2021 01:59 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0524/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   da   interposição   do   Agravo   de   Instrumento   (p.   758/768).   Anote-se.   Defiro   a 
 pesquisa   de   bens   imóveis   em   nome   dos   executados   Nahor   e   Keilly   por   meio   do   sistema   Arisp,   como   postulado 
 às   p.   751.   No   mais,   aguarde-se   a   resposta   do   Banco   Itaucard   SA   à   decisão-ofício   de   p.   746,   com   comprovante 
 de encaminhamento às p. 754. Intime-se." 

           Tupã, 23 de agosto de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0524/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   da   interposição   do   Agravo   de   Instrumento   (p.   758/768).   Anote-se.   Defiro   a 
 pesquisa   de   bens   imóveis   em   nome   dos   executados   Nahor   e   Keilly   por   meio   do   sistema   Arisp,   como   postulado 
 às   p.   751.   No   mais,   aguarde-se   a   resposta   do   Banco   Itaucard   SA   à   decisão-ofício   de   p.   746,   com   comprovante 
 de encaminhamento às p. 754. Intime-se." 

           Tupã, 24 de agosto de 2021. 
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Escritório: Professora Chiquita Fernandes, 388, Centro, Araçatuba - SP 

E-mail: dredu4@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Autos do Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 

Autor: ELIAS JERONYMO MENDONÇA 

EXECUTADOS: NAHOR LARGUI CAMPOS E outra 

 

 

NAHOR LARGUI CAMPOS e outra, já devidamente 

qualificados por seu advogado e bastante procurador que esta subscreve, 

devidamente inscrita nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, sob 

o nº 164.927/SP com escritório profissional na Rua Professora Chiquita 

Fernandes, 388, Bairro Centro, na cidade de Araçatuba/SP, local para onde 

deverão ser entregues as intimações de estilo e endereço eletrônico em 

dredu4@outlook.com, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, REQUERER como segue: 

Primeiramente REQUER a juntada da Procur. 

Substabelecimento (doc.j.). 

 

Requer a devida juntada do extrato e 

comprovante do Titular da Conta Individual Agencia 0430 da conta 05166-
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4 pertencente a SRa. WANDA PARDAL PINTO, CPF 107.373.068-90, 

comprovando que a conta é individual e pertencente a SRa em questão. 

 

Fato é que a executada é filha da titular da conta, 

e que tal conta é de exclusiva titularidade de sua genitora a SRa Wanda, 

conforme documento ora juntado, e que a executada apenas figurava como 

correntista, para recebimento de valores de aposentadoria de sua genitora. 

 

Sendo que a executada não mais pertence ao 

quadro de correntista da presente conta, que é de exclusiva titularidade de 

sua genitora Wanda. 

DOS PEDIDOS 

 

REQUER diante do exposto, digne Vossa 

Excelência em análise das circunstâncias e provas presentes, vem requerer 

o desbloqueio judicial da presente conta corrente pertencente a genitora 

da executada, conforme devidamente explanado, requerendo que após o 

devido desbloqueio seja a agencia oficiada devidamente para a devida 

desconstrição, Agencia 0430 da conta 05166-4 do Banco Itau. 

 

Requer ainda a juntada do substabelecimento. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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Penápolis, 21 de setembro de 2021. 

 

Assinado no original 

EDUARDO ROBERTO MANSANO 

OAB-SP 159.841 
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Status indisponibilidade aprovada

Número do
Protocolo 202108.0611.01753768-IA-530

Número do
Processo 00002255420208260637

Nome do
Processo CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - RESPONSABILIDADE CIVIL

Data de
Cadastramento 06/08/2021 às 11:21:20

Emissor da
Ordem

RENATA IARA SANCHEZ RIBEIRO
MOSQUERA LUCAS

TJSP - Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo 
 SP - TUPA 
  TUPA - Central 
   3 OFÍCIO CÍVEL

Aprovado por JANAINA ALVES PERES

TJSP - Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo 
 SP - TUPA 
  TUPA - Central 
   3 OFÍCIO CÍVEL

Relatório de indisponibilidade

Documento Nome

CPF:
535.516.218-53

NAHOR LARGHI CAMPOS

Respostas dos Cartórios

Dados Cartório Respondido por Status

Matrícula:
46859

Registros de
Imóveis 
 SP - São Paulo 
  SP -
Guarulhos 
   1º OFICIAL
DE REGISTRO
DE IMÓVEIS
DA COMARCA
DE

MANUEL
SANCHES DE
ALMEIDA
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GUARULHOS -
SP

CPF:
270.462.418-64

KEILLY FERNANDES CAMPOS

Respostas dos Cartórios

Dados Cartório Respondido por Status

Matrícula:
14045

Registros de
Imóveis 
 SP - São Paulo 
  SP -
Guarulhos 
   1º OFICIAL
DE REGISTRO
DE IMÓVEIS
DA COMARCA
DE
GUARULHOS -
SP

MANUEL
SANCHES DE
ALMEIDA

aberto

Matrícula:
46859

Registros de
Imóveis 
 SP - São Paulo 
  SP -
Guarulhos 
   1º OFICIAL
DE REGISTRO
DE IMÓVEIS
DA COMARCA
DE
GUARULHOS -
SP

MANUEL
SANCHES DE
ALMEIDA

aberto

Matrícula:
34138

Registros de
Imóveis 
 SP - São Paulo 
  SP - São
Paulo - Capital 
   17º OFICIAL
DE REGISTRO
DE IMÓVEIS
DA CAPITAL -
SP

LESLIER
WANELDITH
RIBEIRO
FREITAS

aberto
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3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Diga o credor sobre o resultado da pesquisa CNIB de fls. 
778/780.
Nada Mais. Tupã, 30 de setembro de 2021. Eu, ___, Renata Iara 
Sanchez Ribeiro Mosquera Lucas, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 01/10/2021 13:25 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0622/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Diga o credor sobre o resultado da pesquisa CNIB de fls. 778/780." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 1 de outubro de 2021. 

           Janaína Alves Peres 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 04/10/2021 02:20 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0622/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/10/2021 à 11/10/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 12/10/2021 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor do ato: "Diga o credor sobre o resultado da pesquisa CNIB de fls. 778/780." 

           Tupã, 4 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho.

Vistos.
Manifeste o exequente sobre a pesquisa concluída e encartada na p. 

778/780, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.

Tupã, 01 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 05/10/2021 14:23 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0629/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste   o   exequente   sobre   a   pesquisa   concluída   e   encartada   na   p.   778/780,   no 
 prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Tupã, 5 de outubro de 2021. 

           Janaína Alves Peres 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 06/10/2021 04:06 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0629/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/10/2021 à 11/10/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 12/10/2021 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste   o   exequente   sobre   a   pesquisa   concluída   e   encartada   na   p.   778/780,   no   prazo 
 de 05 (cinco) dias. Intime-se." 

           Tupã, 6 de outubro de 2021. 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

Tendo em vista os resultados de fls. 778/780 

pedimos sejam obtidas as certidões de imóveis relativas as pesquisas para 

avaliarmos a possibilidade de penhora, ficando desde já o pedido para que tais 

imóveis pertencentes aos requeridos sejam bloqueados para venda até decisão 

posterior a ser proferida neste processo. 

 

Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 14 de outubro de 2021. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho.

Vistos.
Processe-se o necessário para obtenção das certidões dos imóveis (p. 

778/780) junto a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo  ARISP.
Após, quando da juntada das matrículas no presente feito, o credor deverá 

indicar sobre qual imóvel pretende a penhora, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.

Tupã, 21 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 22/10/2021 00:44 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0664/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Processe-se   o   necessário   para   obtenção   das   certidões   dos   imóveis   (p.   778/780)   junto   a 
 Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de   São   Paulo   ARISP.   Após,   quando   da   juntada   das   matrículas   no 
 presente   feito,   o   credor   deverá   indicar   sobre   qual   imóvel   pretende   a   penhora,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias. 
 Intime-se." 

           Tupã, 22 de outubro de 2021. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 25/10/2021 02:53 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0664/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Processe-se   o   necessário   para   obtenção   das   certidões   dos   imóveis   (p.   778/780)   junto   a 
 Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de   São   Paulo   ARISP.   Após,   quando   da   juntada   das   matrículas   no 
 presente   feito,   o   credor   deverá   indicar   sobre   qual   imóvel   pretende   a   penhora,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias. 
 Intime-se." 

           Tupã, 25 de outubro de 2021. 
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 Pedido de certidão nº: 481589    CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   24   de   novembro   de 
 2021. 
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 Pedido de certidão nº: 481589    CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   24   de   novembro   de 
 2021. 
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 Pedido de certidão nº: 481589    CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   24   de   novembro   de 
 2021. 
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 Pedido de certidão nº: 481589    CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   24   de   novembro   de 
 2021. 
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 Pedido de certidão nº: 481589    CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   24   de   novembro   de 
 2021. 
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 Pedido de certidão nº: 481589 

  

 CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante 
 processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela   ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n. 
 2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001,   devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico, 
 bem   como   comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até   o   dia 
 imediatamente anterior à emissão.    Guarulhos-SP, 24 de novembro de 2021. 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da   Comarca,   integravam 
 as   seguintes   circunscrições   imobiliárias   da   Comarca   de   São   Paulo:   A)   3ª   Circunscrição   imobiliária 
 no   período   de   24/12/1912   a   08/12/1925   e   de   26/12/1927   a   14/05/1939;   B)   2ª   Circunscrição 
 imobiliária,   no   período   de   09/12/1925   a   25/12/1927;   C)   7ª   Circunscrição   imobiliária,   no   período   de 
 15/05/1939   a   06/10/1939,   e,   D)   12ª   Circunscrição   imobiliária,   no   período   de   07/10/1939   a 
 02/03/1956. 
  
 REQUISIÇÃO JUDICIAL 
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 Pedido de certidão nº: 481589    CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   24   de   novembro   de 
 2021. 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 
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 Pedido de certidão nº: 481589    CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   24   de   novembro   de 
 2021. 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 
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 Pedido de certidão nº: 481589    CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   24   de   novembro   de 
 2021. 
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 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 
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 Pedido de certidão nº: 481589    CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   24   de   novembro   de 
 2021. 
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 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 
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 Pedido de certidão nº: 481589    CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento 
 eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela 
 ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001, 
 devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como 
 comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até 
 o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   24   de   novembro   de 
 2021. 
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 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 
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 Pedido de certidão nº: 481589 

  

 CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante 
 processo   de   certificação   digital    disponibilizado   pela   ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n. 
 2200-2,   de   24   de    agosto   de   2001,   devendo   para   validade   ser    conservada   em   meio   eletrônico, 
 bem   como   comprovada   a   autoria   e   integridade.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até   o   dia 
 imediatamente anterior à emissão.    Guarulhos-SP, 24 de novembro de 2021. 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis    localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da   Comarca,   integravam 
 as   seguintes   circunscrições   imobiliárias   da   Comarca   de   São   Paulo:   A)   3ª   Circunscrição   imobiliária 
 no   período   de   24/12/1912   a   08/12/1925   e   de   26/12/1927   a   14/05/1939;   B)   2ª   Circunscrição 
 imobiliária,   no   período   de   09/12/1925   a   25/12/1927;   C)   7ª   Circunscrição   imobiliária,   no   período   de 
 15/05/1939   a   06/10/1939,   e,   D)   12ª   Circunscrição   imobiliária,   no   período   de   07/10/1939   a 
 02/03/1956. 
  
 REQUISIÇÃO JUDICIAL 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Com a juntada das matrículas, diga o credor sobre qual 
imóvel pretende a penhora, no prazo de 05 (cinco) dias.
Nada Mais. Tupã, 06 de dezembro de 2021. Eu, ___, Renata Iara 
Sanchez Ribeiro Mosquera Lucas, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 06/12/2021 12:07 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0784/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Com   a   juntada   das   matrículas,   diga   o   credor   sobre   qual   imóvel   pretende   a   penhora,   no   prazo 
 de 05 (cinco) dias." 

           Tupã, 6 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 07/12/2021 02:46 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0784/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Com   a   juntada   das   matrículas,   diga   o   credor   sobre   qual   imóvel   pretende   a   penhora,   no   prazo 
 de 05 (cinco) dias." 

           Tupã, 7 de dezembro de 2021. 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

Tendo em vista que os executados possuem 

somente pequenas porcentagens dos imóveis informados, pedimos a penhora 

das porcentagens que os executados possuem sobre todos os imóveis 

informados. 

 

Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 16 de dezembro de 2021. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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PJ 1996263             São Paulo, 24 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a): 

 

Ref.:  Ofício S/N, datado em 22/07/2021 

          Processo n.° 0000225-54.2020.8.26.0637 

   

                                       Vimos informar a Vossa Excelência a situação atual do contrato 

solicitado, conforme segue: 

 

➢ Dados do Contrato: 

 

• Operação/Contrato: 30410 - 000000293298337 

• Situação: VICENDA 

• Devedor: KEILLY FERNANDES CAMPOS 

• Data da operação: 07/01/2020 

• Valor Contratado: R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais)  

• Valor aproximado para quitação nesta data: 15.608,05 (quinze mil, seiscentos 

e oito reais e cinco centavos) 

• Plano: 48 parcelas. 

• Parcelas Pagas: 23 

• Parcelas em atraso: 0 

  

Sendo o que nos cumpre, aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Excelência as nossas cordiais saudações. 

 

Respeitosamente  

ITAUCARD S.A 

 
A/C 

03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ/SP – E-MAIL: tupa3cv@tjsp.jus.br 

PJ 1996263 - Ofício S/N - Processo nº. 0000225-54.2020.8.26.0637 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho.

Vistos.
Antes de apreciar o pedido de p. 818, dê-se ciência ao exequente do 

ofício juntado na p. 819 para que se manifeste.
Intime-se.

Tupã, 28 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 31/01/2022 00:41 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0055/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   apreciar   o   pedido   de   p.   818,   dê-se   ciência   ao   exequente   do   ofício   juntado   na 
 p. 819 para que se manifeste. Intime-se." 

           Tupã, 31 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 01/02/2022 02:47 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0055/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   apreciar   o   pedido   de   p.   818,   dê-se   ciência   ao   exequente   do   ofício   juntado   na 
 p. 819 para que se manifeste. Intime-se." 

           Tupã, 1 de fevereiro de 2022. 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

Pedimos também a penhora sobre os direitos 

que os requeridos possuem sobre o veículo de fls. 819 haja vista que não 

sabemos o valor real dos bens. 

 

Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 10 de fevereiro de 2022. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Judiciária

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

*+2194430832021826000000000*
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito nº 

2194430-83.2021.8.26.0000 .  

Entrado em: 18/08/2021

Tipo da Distribuição: Prevento ao Magistrado em Vaga Inativa

Prevenção: 2074321-45.2018.8.26.0000

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado 

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, 
conforme descrito abaixo:

RELATOR: DISTRIBUÍDO NA VAGA DES. CAMPOS PETRONI

ÓRGÃO JULGADOR: 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
São Paulo, 19/08/2021 13:34:44

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CERTIDÃO
Certifico que esta distribuição foi realizada a(o) Desembargador(a) que se encontra 
afastado(a), em cumprimento ao Art. 70 § 1º  do Regimento Interno.

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Jayme de Oliveira, nos termos do artigo 70 § 1º 
do Regimento Interno deste Tribunal.

                    
  São Paulo, 19 de agosto de 2021

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento     Processo nº 2194430-83.2021.8.26.0000

Órgão Julgador: 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos.

Autos recebidos para apreciação de medidas 

urgentes, na forma da designação de p. 17 do DJE de 19/07/2021.

Cuida-se de pedido de tutela recursal em agravo de 

instrumento contra rejeição da penhora de parte do salário dos devedores, em 

incidente de cumprimento de sentença (fl. 754).

Não se vislumbra fundamento de urgência a impor 

seja deferida a penhora almejada antes do exame definitivo do agravo pelo 

Colegiado, como requer o agravante (item "b.1", fl. 08).

Ausente perigo na demora, indefiro a tutela recursal.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, informando-o do teor 

da presente decisão, valendo esta como ofício, a ser transmitida por e-mail à Vara 

de Origem, com a devida comprovação do seu envio e do seu recebimento.

Após, dispensadas as informações, intimem-se os 

agravados, na forma prevista pelo inciso II, in fine, do art. 1.019, do CPC, para o 

oferecimento de contraminuta, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo-lhes facultado 

juntar os documentos que entenderem convenientes.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2021.

JAYME DE OLIVEIRA

Designado para apreciação de medidas urgentes
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1

ANA PAULA BALSTER MARTINS

De: Microsoft Outlook
Para: JOAO MENDES - 1 OFICIO CIVEL
Enviado em: terça-feira, 24 de agosto de 2021 19:19
Assunto: Entregue: ciência de r. despacho

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 
 
JOAO MENDES - 1 OFICIO CIVEL (sp1cv@tjsp.jus.br) 
 
Assunto: ciência de r. despacho 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2194430-83.2021.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante Elias Jeronymo Mendonça

Agravado NAHOR CARGHI CAMPOS e outro

Relator(a): CAMPOS PETRONI

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) disponi-

bilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. Conside-

ra-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Advogado

José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB: 258749/SP) - 

Mateus Vieira Prado (OAB: 272956/SP)

São Paulo, 25 de agosto de 2021.

_____________________________________________________

Ana Paula Balster Martins - Matrícula: M352648

Escrevente Tecnico Judiciario
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado

Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE RELATORIA

Alteração de relatoria realizada nesta data, conforme descrito abaixo:

Processo nº:2194430-83.2021.8.26.0000
Classe:Agravo de Instrumento
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado
Relator Destino: Distribuído na vaga  Rodolfo Cesar Milano em substituição ao 
magistrado(a) Desembargador Campos Petroni

São Paulo, 2 de setembro de 2021.

Guilherme Galdino Montebrune de Souza
Supervisor(a) de Serviço

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
19

44
30

-8
3.

20
21

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

16
C

63
5A

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
09

/2
02

1 
às

 2
3:

05
 .

fls. 770

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

4n
Jf

7O
1U

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 M

IL
E

V
U

S
K

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
03

/2
02

2 
às

 1
2:

27
 .

fls. 828



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado

Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE RELATORIA

Alteração de relatoria realizada nesta data, conforme descrito abaixo:

Processo nº:2194430-83.2021.8.26.0000
Classe:Agravo de Instrumento
Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado
Relator Destino: Distribuído na vaga  Rodolfo Cesar Milano em substituição ao 
magistrado(a) Desembargador Campos Petroni

São Paulo, 2 de setembro de 2021.

Guilherme Galdino Montebrune de Souza
Supervisor(a) de Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3399-6082

CERTIDÃO

Processo nº: 2194430-83.2021.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante Elias Jeronymo Mendonça

Agravado NAHOR CARGHI CAMPOS e outro

Relator(a): RODOLFO CESAR MILANO

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem apresentação de manifestação ao r. 

despacho retro. 

São Paulo, 30 de setembro de 2021.

_____________________________________________________

Ana Paula Balster Martins Matrícula: M352648
Escrevente Tecnico Judiciario
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2194430-83.2021.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Acidente de Trânsito

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravante ELIAS JERONYMO MENDONÇA 
(JUSTIÇA GRATUITA), é agravados NAHOR CARGHI 
CAMPOS E OUTRO

Foro/Vara de origem: Foro de Tupã - 3ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 0000225-54.2020.8.26.0637

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) Desem-

bargador(a) ROGÉRIO MURILLO PEREIRA CIMINO.     

São Paulo,  6 de dezembro de 2021.     

__________________________________________________                

Eu, GUILHERME GALDINO MONTEBRUNE DE SOUZA, 

Matr. M358219,  Supervisor, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2194430-83.2021.8.26.0000

Relator(a): ROGÉRIO MURILLO PEREIRA CIMINO

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

Voto nº 7125

Vistos. 

1 - O recurso foi distribuído, por prevenção, na vaga do ilustre 

Desembargador CAMPOS PETRONI em 18/08/2021 (fl. 766).

Os autos foram encaminhados ao ilustre Magistrado JAYME DE 

OLIVEIRA, para apreciação de medidas urgentes, na forma da designação de p. 17 do DJE 

de 19/07/2021, que indeferiu a tutela recursal (fl. 767).

Em razão da aposentadoria do ilustre Desembargador CAMPOS 

PETRONI, os autos vieram conclusos a este Relator, juntamente com um acervo de 1.148 

(um mil, cento e quarenta e oito) feitos, em 06/12/2021 (fl. 773).

2 - Certifique a Secretaria se a parte agravada foi devidamente 

intimada a apresentar contraminuta. Em caso positivo, certifique o decurso de prazo. Em 

caso negativo, intime-a a apresentar contraminuta.

3 - Requisitem-se informações, sobre o conteúdo do presente agravo 

de instrumento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Após, tornem, os autos, conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 2 de março de 2022.

ROGÉRIO MURILLO PEREIRA CIMINO
Relator
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1

ANA PAULA BALSTER MARTINS

De: Microsoft Outlook
Para: TUPA - 3 OFICIO CIVEL
Enviado em: quinta-feira, 3 de março de 2022 20:41
Assunto: Entregue: solicitação de informações

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 
 
TUPA - 3 OFICIO CIVEL (tupa3cv@tjsp.jus.br) 
 
Assunto: solicitação de informações 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2194430-83.2021.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante Elias Jeronymo Mendonça

Agravado NAHOR CARGHI CAMPOS e outro

Relator(a): ROGÉRIO MURILLO PEREIRA CIMINO

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) disponi-

bilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. Conside-

ra-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Advogado

José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB: 258749/SP) - 

Mateus Vieira Prado (OAB: 272956/SP)

São Paulo, 4 de março de 2022.

_____________________________________________________

Ana Paula Balster Martins - Matrícula: M352648

Escrevente Tecnico Judiciario
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho

Vistos.
P. 824/35: Ciência da interposição do Agravo de Instrumento. Anote-se.
Aguarde-se a decisão definitiva do agravo de instrumento, 

independentemente de nova determinação, consultando a serventia o andamento do 
recurso, a cada 90 dias, certificando-se, sendo desnecessária a juntada do andamento do 
recurso aos autos.

Sem prejuízo, prestadas as informações que me foram requisitadas, em 
ofício apartado.

Após, tornem os autos conclusos para análise das petições da p. 818 e 
823.

Intime-se.

Tupã, 09 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

B
yZ

ib
4j

t.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 L

O
P

E
S

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
03

/2
02

2 
às

 1
4:

19
 .

fls. 836



09/03/2022 23:50 Email – TUPA - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/tupa3cv@tjsp.jus.br/sentitems/id/AAQkADYzYWM5ZmVmLWNjY2UtNDcwYi1iYmYzLWMwZWJkNmQ4YzU0YwA… 1/2

RE: solicitação de informações

TUPA - 3 OFICIO CIVEL <tupa3cv@tjsp.jus.br>
Qua, 09/03/2022 23:45
Para:  SJ 3.3.2.1 - 27 CAMARA DIREITO PRIVADO <sj3.3.2.1@tjsp.jus.br>; ANA PAULA BALSTER MARTINS
<anabalster@tjsp.jus.br>

1 anexos (111 KB)
2194430-83.2021.8.26.0000.pdf;

Boa tarde.
Excelen�ssimo Senhor Desembargador.
De ordem do Excelen�ssimo Juiz de Direito Dr. Edson Lopes Filho,  transmito a Vossa Excelência as
informações requisitadas do processo de Incidente de Cumprimento de Sentença- nº. 0000225-
54.2020.8.26.0637, em trâmite perante esta Comarca, referente ao Agravo de Instrumento nº
2194430-83.2021.8.26.0000, em trâmite perante essa Corte.
Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito 

Atenciosamente. 

JANAINA ALVES PERES  
Coordernadora

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

3ª Vara Cível e Anexo da Infância e Juventude de Tupã-SP

R. Colômbia 200 - Jardim América - Tupã-SP - CEP:17.605-900

Tel: (14) 3496-8033 - Ramal 241

E-mail: janainap@tjsp.jus.br

De: ANA PAULA BALSTER MARTINS <anabalster@tjsp.jus.br> 
Enviado: quinta-feira, 3 de março de 2022 20:40 
Para: TUPA - 3 OFICIO CIVEL <tupa3cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: solicitação de informações
 
                    Boa tarde,
                   Encaminho e-mail para ciência de r. despacho proferido nos seguintes autos, com
solicitação de informações:
                       senha de acesso bul65q.

Agravo de Instrumento nº. 2194430-83.2021.8.26.0000
Tupã – 3ª Vara Cível - Foro de Tupã
Cumprimento de sentença nº. 0000225-54.2020.8.26.0637
Partes: Agravante: Elias Jeronymo Mendonça  
Agravados: NAHOR CARGHI CAMPOS e KEILLY FERNANDES CAMPOS  
Interessado: Liberty Seguros SA

 
 
Atenciosamente,
 
 
 

ANA PAULA BALSTER MARTINS 
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09/03/2022 23:50 Email – TUPA - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/tupa3cv@tjsp.jus.br/sentitems/id/AAQkADYzYWM5ZmVmLWNjY2UtNDcwYi1iYmYzLWMwZWJkNmQ4YzU0YwA… 2/2

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
SJ 3.3.2-Serviço de Processamento do 14º Grupo de Câmaras de Direito Privado 3
Rua Conselheiro Furtado, 503, 4º andar - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01511-000
Tel:  (11) 4322-9252  (11) 4322-9248 ramal 9247
E-mail: anabalster@tjsp.jus.br
 
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 10/03/2022 06:11 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0150/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   824/35:   Ciência   da   interposição   do   Agravo   de   Instrumento.   Anote-se.   Aguarde-se   a 
 decisão   definitiva   do   agravo   de   instrumento,   independentemente   de   nova   determinação,   consultando   a   serventia   o 
 andamento   do   recurso,   a   cada   90   dias,   certificando-se,   sendo   desnecessária   a   juntada   do   andamento   do   recurso 
 aos   autos.   Sem   prejuízo,   prestadas   as   informações   que   me   foram   requisitadas,   em   ofício   apartado.   Após,   tornem 
 os autos conclusos para análise das petições da p. 818 e 823. Intime-se." 

           Tupã, 10 de março de 2022. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 11/03/2022 02:47 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0150/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   824/35:   Ciência   da   interposição   do   Agravo   de   Instrumento.   Anote-se.   Aguarde-se   a 
 decisão   definitiva   do   agravo   de   instrumento,   independentemente   de   nova   determinação,   consultando   a   serventia   o 
 andamento   do   recurso,   a   cada   90   dias,   certificando-se,   sendo   desnecessária   a   juntada   do   andamento   do   recurso 
 aos   autos.   Sem   prejuízo,   prestadas   as   informações   que   me   foram   requisitadas,   em   ofício   apartado.   Após,   tornem 
 os autos conclusos para análise das petições da p. 818 e 823. Intime-se." 

           Tupã, 11 de março de 2022. 
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OFÍCIO

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e KEILLY FERNANDES CAMPOS

REFERENTE AO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2194430-83.2021.8.26.0000

Justiça Gratuita

Tupã, 09 de março de 2022.

Excelentíssimo Senhor Desembargador,

Pelo presente, em atenção ao solicitado, tenho a honra de prestar as informações 

que me foram requisitadas através da mensagem eletrônica encaminhada ao endereço eletrônico 

institucional no dia 03 de março de 2022, relativamente ao Agravo de Instrumento em epígrafe, 

em que é agravante ELIAS JERONYMO MENDONÇA e agravados NAHOR CARGHI 

CAMPOS e KEILLY FERNANDES CAMPOS.

Os agravados foram condenados a repararem os danos causados ao agravante 

provenientes de acidente de trânsito. 

Apresentado o incidente de cumprimento de sentença, os agravados foram 

intimados para efetuarem o pagamento da indenização pelos danos morais e estéticos, nos moldes 

do artigo 513, § 2º, do CPC, cujo débito perfazia o importe de R$32.923,93, até 01/05/2020. 

 Os agravados devidamente intimados para efetuarem o pagamento do débito 

exequendo, quedaram inertes, razão pela qual, o credor, deu inícios aos atos constritivos, 

buscando por bens dos devedores através das ferramentas eletrônicas colocadas à disposição do 

Juízo, sendo postulado pelo exequente, primeiramente, a pesquisa pelo sistema RENAJUD, que 

fora frutífera, a qual localizou os seguintes veículos: VW Gol, placa EWK-8653 e Fiat Strada, 

placa EPF-6437, os quais possuem restrição administrativa de alienação fiduciária.

A penhora dos veículos fora deferida, entretanto, não foram localizados os bens, 

motivo pelo qual, a agravante pugnou pela penhora dos rendimentos dos executados, no 
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percentual de 20%, o que foi indeferido, mormente porque o débito perseguido na execução não 

possui natureza alimentar, decisão objeto do presente recurso de agravo de instrumento. 

Realizadas pesquisas pelo sistema Arisp, resultou frutífera, eis que os executados 

são detentores de pequenas frações de três imóveis, motivo pelo qual, a parte exequente pugnou 

pela penhora da cota parte dos executados, pedido pendente de apreciação.

Por fim, ressalto que até o presente momento, a parte exequente não postulou pelo 

bloqueio de ativos financeiros em nome dos executados pelo sistema SISBAJUD.  

Permaneço ao vosso inteiro dispor para informações adicionais, se necessárias.

Sendo o que me cumpria informar a respeito do agravo de instrumento impetrado, 

apresento a Vossa Excelência meus respeitosos cumprimentos.

Entendo serem estas informações suficientes para o deslinde da questão e coloco-

me à disposição de Vossa Excelência para, se for o caso, complementá-las.

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Juiz de Direito: Dr. Edson Lopes Filho 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator
ROGÉRIO MURILLO PEREIRA CIMINO
SJ 3.3.2.1  27ª Câmara de Direito Privado
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
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DECISÃO - MANDADO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

P. 818: Diante da última atualização do débito (p. 683/684), defiro a penhora da 

parte ideal pertencente a Keilly Fernandes Campos do imóvel de matrícula nº 14.045 do 1º CRI de 

Guarulhos (p. 791/796), do qual a executada detém 1/6.

Fica(m) nomeado(s) o(s) atual(is) possuidor(es) do bem como depositário(s), 

independentemente de outra formalidade.

Providencie o cartório a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, anotado que 

o autor é beneficiário da Justiça Gratuita.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 

acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 

das exigências acaso formuladas. 

Na sequência, expeça-se carta precatória à Comarca de Guarulhos para avaliação 

do bem.

Após a avaliação, intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, podendo 

oferecer eventual impugnação, no prazo de 15 dias.

Caberá à parte autora providenciar o necessário para intimação dos demais 

coproprietários, e eventuais outras pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo Civil 

sobre a penhora realizada, devendo indicar os respectivos endereços, sob pena de nulidade.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 

respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 

autos.

Com relação aos imóveis de p. 797/808, por ser ínfima a parte pertencente a 

Keilly (1/96), e de p. 809/814, no qual consta anotação de promessa de compra e venda em favor 

de terceiro do ano de 1995, o pedido fica indeferido, tendo em vista que, ao que consta dos autos, 

a medida será inócua.
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P. 823: DEFIRO a penhora dos direitos que a executada possua sobre o veículo 

RENAULT/SANDERO STEP 16, Placas FIX8115, 2016/2017. Expeça-se mandado de penhora, 

avaliação e intimação. Efetivada, anote-se junto ao sistema Renajud.

Deverá o autor providenciar o necessário para a intimação do credor fiduciário (p. 

819), sob pena de nulidade.

Sem prejuízo, intime-se o autor a apresentar planilha atualizada do débito, no 

prazo de 10 dias.

Intime-se.

Servirá a presente decisão, por cópia, como MANDADO DE PENHORA, 

AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO e TERMO DE CONSTRIÇÃO.

Tupã, 28 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 02/05/2022 00:41 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0284/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   818:   Diante   da   última   atualização   do   débito   (p.   683/684),   defiro   a   penhora   da   parte 
 ideal   pertencente   a   Keilly   Fernandes   Campos   do   imóvel   de   matrícula   nº   14.045   do   1º   CRI   de   Guarulhos   (p. 
 791/796),   do   qual   a   executada   detém   1/6.   Fica(m)   nomeado(s)   o(s)   atual(is)   possuidor(es)   do   bem   como 
 depositário(s),   independentemente   de   outra   formalidade.   Providencie   o   cartório   a   averbação   da   penhora,   pelo 
 sistema   ARISP,   anotado   que   o   autor   é   beneficiário   da   Justiça   Gratuita.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema 
 online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da 
 qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Na   sequência,   expeça-se   carta   precatória   à   Comarca 
 de   Guarulhos   para   avaliação   do   bem.   Após   a   avaliação,   intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu   advogado, 
 podendo   oferecer   eventual   impugnação,   no   prazo   de   15   dias.   Caberá   à   parte   autora   providenciar   o   necessário 
 para   intimação   dos   demais   coproprietários,   e   eventuais   outras   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de 
 Processo   Civil   sobre   a   penhora   realizada,   devendo   indicar   os   respectivos   endereços,   sob   pena   de   nulidade. 
 Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos 
 ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Com   relação   aos   imóveis   de   p.   797/808, 
 por   ser   ínfima   a   parte   pertencente   a   Keilly   (1/96),   e   de   p.   809/814,   no   qual   consta   anotação   de   promessa   de 
 compra   e   venda   em   favor   de   terceiro   do   ano   de   1995,   o   pedido   fica   indeferido,   tendo   em   vista   que,   ao   que   consta 
 dos   autos,   a   medida   será   inócua.   P.   823:   DEFIRO   a   penhora   dos   direitos   que   a   executada   possua   sobre   o   veículo 
 RENAULT/SANDERO   STEP   16,   Placas   FIX8115,   2016/2017.   Expeça-se   mandado   de   penhora,   avaliação   e 
 intimação.   Efetivada,   anote-se   junto   ao   sistema   Renajud.   Deverá   o   autor   providenciar   o   necessário   para   a 
 intimação   do   credor   fiduciário   (p.   819),   sob   pena   de   nulidade.   Sem   prejuízo,   intime-se   o   autor   a   apresentar   planilha 
 atualizada   do   débito,   no   prazo   de   10   dias.   Intime-se.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia,   como   MANDADO   DE 
 PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO e TERMO DE CONSTRIÇÃO." 

           Tupã, 2 de maio de 2022. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 03/05/2022 02:49 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0284/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   818:   Diante   da   última   atualização   do   débito   (p.   683/684),   defiro   a   penhora   da   parte 
 ideal   pertencente   a   Keilly   Fernandes   Campos   do   imóvel   de   matrícula   nº   14.045   do   1º   CRI   de   Guarulhos   (p. 
 791/796),   do   qual   a   executada   detém   1/6.   Fica(m)   nomeado(s)   o(s)   atual(is)   possuidor(es)   do   bem   como 
 depositário(s),   independentemente   de   outra   formalidade.   Providencie   o   cartório   a   averbação   da   penhora,   pelo 
 sistema   ARISP,   anotado   que   o   autor   é   beneficiário   da   Justiça   Gratuita.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema 
 online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da 
 qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Na   sequência,   expeça-se   carta   precatória   à   Comarca 
 de   Guarulhos   para   avaliação   do   bem.   Após   a   avaliação,   intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu   advogado, 
 podendo   oferecer   eventual   impugnação,   no   prazo   de   15   dias.   Caberá   à   parte   autora   providenciar   o   necessário 
 para   intimação   dos   demais   coproprietários,   e   eventuais   outras   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de 
 Processo   Civil   sobre   a   penhora   realizada,   devendo   indicar   os   respectivos   endereços,   sob   pena   de   nulidade. 
 Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos 
 ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Com   relação   aos   imóveis   de   p.   797/808, 
 por   ser   ínfima   a   parte   pertencente   a   Keilly   (1/96),   e   de   p.   809/814,   no   qual   consta   anotação   de   promessa   de 
 compra   e   venda   em   favor   de   terceiro   do   ano   de   1995,   o   pedido   fica   indeferido,   tendo   em   vista   que,   ao   que   consta 
 dos   autos,   a   medida   será   inócua.   P.   823:   DEFIRO   a   penhora   dos   direitos   que   a   executada   possua   sobre   o   veículo 
 RENAULT/SANDERO   STEP   16,   Placas   FIX8115,   2016/2017.   Expeça-se   mandado   de   penhora,   avaliação   e 
 intimação.   Efetivada,   anote-se   junto   ao   sistema   Renajud.   Deverá   o   autor   providenciar   o   necessário   para   a 
 intimação   do   credor   fiduciário   (p.   819),   sob   pena   de   nulidade.   Sem   prejuízo,   intime-se   o   autor   a   apresentar   planilha 
 atualizada   do   débito,   no   prazo   de   10   dias.   Intime-se.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia,   como   MANDADO   DE 
 PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO e TERMO DE CONSTRIÇÃO." 

           Tupã, 3 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 637.2022/007844-3

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): 
PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

dos direitos que a executada possua sobre o veículo RENAULT/SANDERO STEP 16, 
Placas FIX8115, 2016/2017
Executado: KEILLY FERNANDES CAMPOS, Brasileiro, CPF 270.462.418-64, com endereço 
à Rua Caingangs, 888, Centro, CEP 17600-070, Tupã - SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Edson Lopes Filho

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Tupã, 04 de maio de 2022.

*63720220078443*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Celina Silvério Rosa Alves Teixeira (27181)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2022/007844-3  dirigi-me ao endereço indicado, ou seja, à rua 
Caingangs 888, e aí sendo, no dia 09 de maio às 13h00min, deixei de 
proceder a penhora no veículo mencionado por não encontrá-lo, sendo que 
no local reside a sra Aline há mais ou menos oito meses, afirmando não 
saber do paradeiro da executada, estando em lugar incerto e não sabido por 
esta oficiala, motivo pelo qual devolvo o presente em cartório no aguardo de 
ulteriores deliberações.

O referido é verdade e dou fé. 

Tupã, 09 de maio de 2022.

Número de Cotas:01 ato-
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20/05/2022 11:06 ONR - Penhora Online

https://penhoraonline.org.br 1/1

E-CPF: RENATA IARA SANCHEZ RIBEIRO MOSQUERA LUCAS - 2603 XXXXX

3 OFÍCIO CÍVEL CENTRAL TU

Penhora O
Solicitar Penhora Consultar Pedidos de

Penhora

So

Resposta de solicitação de averbação de

Protocolo

PH000415705

Tipo de Solicitação

Pedido Penhora

Data da Solicitação

12/5/2022

Status

Aberto
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https://penhoraonline.org.br/frmHomeSolicitarCertidoes.aspx?ModuloChamado=solicitarcertidoes&void=20/5/2022%2010:52:52


 Certidão de ato praticado protocolo nº: 376456              CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,   nos   termos   do 
 artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante 
 processo   de   certificação   digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil   nos   termos   da 
 Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de   agosto   de   2001,   devendo   para   validade   ser 
 conservada   em   meio   eletrônico.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até   o 
 dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   19   de   maio   de   2022. 
 (Manuel Sanches de Almeida-Oficial). 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis   localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 376456              CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,   nos   termos   do 
 artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante 
 processo   de   certificação   digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil   nos   termos   da 
 Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de   agosto   de   2001,   devendo   para   validade   ser 
 conservada   em   meio   eletrônico.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até   o 
 dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   19   de   maio   de   2022. 
 (Manuel Sanches de Almeida-Oficial). 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis   localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 376456              CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,   nos   termos   do 
 artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante 
 processo   de   certificação   digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil   nos   termos   da 
 Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de   agosto   de   2001,   devendo   para   validade   ser 
 conservada   em   meio   eletrônico.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até   o 
 dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   19   de   maio   de   2022. 
 (Manuel Sanches de Almeida-Oficial). 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis   localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
  

 991824 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 376456              CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,   nos   termos   do 
 artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante 
 processo   de   certificação   digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil   nos   termos   da 
 Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de   agosto   de   2001,   devendo   para   validade   ser 
 conservada   em   meio   eletrônico.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até   o 
 dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   19   de   maio   de   2022. 
 (Manuel Sanches de Almeida-Oficial). 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis   localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 376456              CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,   nos   termos   do 
 artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante 
 processo   de   certificação   digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil   nos   termos   da 
 Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de   agosto   de   2001,   devendo   para   validade   ser 
 conservada   em   meio   eletrônico.   A   presente   refere-se   aos   atos   praticados   até   o 
 dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   19   de   maio   de   2022. 
 (Manuel Sanches de Almeida-Oficial). 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis   localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 376456 

            

 CERTIFICO   E   DOU   FÉ   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º 
 da   Lei   6.015/1973   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante   processo   de   certificação   digital 
 disponibilizado   pela   ICP-Brasil   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.   2200-2,   de   24   de   agosto   de 
 2001,   devendo   para   validade   ser   conservada   em   meio   eletrônico.   A   presente   refere-se   aos   atos 
 praticados   até   o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.      Guarulhos-SP,   19   de   maio   de   2022. 
 (Manuel Sanches de Almeida-Oficial). 

  
 OBSERVAÇÃO 

 Os   imóveis   localizados   no   município   de   Guarulhos,   antes   da   emancipação   da   Comarca,   integravam 
 as   seguintes   circunscrições   imobiliárias   da   Comarca   de   São   Paulo:   A)   3ª   Circunscrição   imobiliária 
 no   período   de   24/12/1912   a   08/12/1925   e   de   26/12/1927   a   14/05/1939;   B)   2ª   Circunscrição 
 imobiliária,   no   período   de   09/12/1925   a   25/12/1927;   C)   7ª   Circunscrição   imobiliária,   no   período   de 
 15/05/1939   a   06/10/1939,   e,   D)   12ª   Circunscrição   imobiliária,   no   período   de   07/10/1939   a 
 02/03/1956. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 Ao IPESP.....: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 

 

 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Requer a juntada dos cálculos atualizados. 

 

Pedimos sejam intimados os requeridos a 

falarem sobre os cálculos. 

Pedimos que todas intimações sejam feitas por 

meio do judiciário já que o requerente não tem condições de custear tais 

intimações. 

Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 24 de maio de 2022. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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24/05/2022 19:05 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=32923%2C93&diainiSelect=1&mesiniSelect=6&anoiniSelect=2020&diafimSelect=24&mesfimSelect=… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 32.923,93

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2020 a Maio/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 01/06/2020 a 24/05/2022

 
Dados calculados

Fator de correção do período 699 dias 1,213061

Percentual correspondente 699 dias 21,306093 %

Valor corrigido para 01/05/2022 (=) R$ 39.938,73

Juros(722 dias-23,00000%) (+) R$ 9.185,91

Sub Total (=) R$ 49.124,64

Valor total (=) R$ 49.124,64

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 32.923,93
Data inicial 01/06/2020
Data final 01/05/2022
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pelo critério mês cheio.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
01/06/2020 01/07/2020 0,3000 (%) 33.022,70
01/07/2020 01/08/2020 0,4400 (%) 33.168,00
01/08/2020 01/09/2020 0,3600 (%) 33.287,41
01/09/2020 01/10/2020 0,8700 (%) 33.577,01
01/10/2020 01/11/2020 0,8900 (%) 33.875,84
01/11/2020 01/12/2020 0,9500 (%) 34.197,66
01/12/2020 01/01/2021 1,4600 (%) 34.696,95
01/01/2021 01/02/2021 0,2700 (%) 34.790,63
01/02/2021 01/03/2021 0,8200 (%) 35.075,91
01/03/2021 01/04/2021 0,8600 (%) 35.377,56
01/04/2021 01/05/2021 0,3800 (%) 35.512,00
01/05/2021 01/06/2021 0,9600 (%) 35.852,91
01/06/2021 01/07/2021 0,6000 (%) 36.068,03
01/07/2021 01/08/2021 1,0200 (%) 36.435,92
01/08/2021 01/09/2021 0,8800 (%) 36.756,56
01/09/2021 01/10/2021 1,2000 (%) 37.197,64
01/10/2021 01/11/2021 1,1600 (%) 37.629,13
01/11/2021 01/12/2021 0,8400 (%) 37.945,22
01/12/2021 01/01/2022 0,7300 (%) 38.222,22
01/01/2022 01/02/2022 0,6700 (%) 38.478,30
01/02/2022 01/03/2022 1,0000 (%) 38.863,09
01/03/2022 01/04/2022 1,7100 (%) 39.527,65
01/04/2022 01/05/2022 1,0400 (%) 39.938,73

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(722 dias-23,00000%) (+) R$ 9.185,91

Sub Total (=) R$ 49.124,64

Valor total (=) R$ 49.124,64

Retornar   Imprimir
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Provimento 1/87 – Digam os executados sobre os calculos de 
página 858.
Nada Mais. Tupã, 07 de junho de 2022. Eu, ___, Priscila Maria 
Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 08/06/2022 00:39 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0398/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Provimento 1/87 Digam os executados sobre os calculos de página 858." 

           Tupã, 8 de junho de 2022. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 09/06/2022 03:10 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0398/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor do ato: "Provimento 1/87 Digam os executados sobre os calculos de página 858." 

           Tupã, 9 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000225-54.2020.8.26.0637

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Justiça Gratuita

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE TUPÃ DA 
COMARCA DE TUPÃ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARULHOS - SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Edson Lopes Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
de Tupã, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: Avaliação do bem de matrícula nº 14.045 do 1º CRI de Guarulhos.

(Vistos. P. 818: Diante da última atualização do débito (p. 683/684), defiro a penhora da parte ideal 
pertencente a Keilly Fernandes Campos do imóvel de matrícula nº 14.045 do 1º CRI de Guarulhos (p. 
791/796), do qual a executada detém 1/6. Fica(m) nomeado(s) o(s) atual(is) possuidor(es) do bem como 
depositário(s), independentemente de outra formalidade. Providencie o cartório a averbação da penhora, 
pelo sistema ARISP, anotado que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita. Registre-se que a utilização do 
sistema online não exime o interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do 
desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. Na sequência, expeça-se carta 
precatória à Comarca de Guarulhos para avaliação do bem. Após a avaliação, intimem-se os executados, na 
pessoa de seu advogado, podendo oferecer eventual impugnação, no prazo de 15 dias. Caberá à parte autora 
providenciar o necessário para intimação dos demais coproprietários, e eventuais outras pessoas previstas no 
art. 799, do Código de Processo Civil sobre a penhora realizada, devendo indicar os respectivos endereços, 
sob pena de nulidade. Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 
respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. 
Com relação aos imóveis de p. 797/808, por ser ínfima a parte pertencente a Keilly (1/96), e de p. 809/814, 
no qual consta anotação de promessa de compra e venda em favor de terceiro do ano de 1995, o pedido fica 
indeferido, tendo em vista que, ao que consta dos autos, a medida será inócua. P. 823: DEFIRO a penhora 
dos direitos que a executada possua sobre o veículo RENAULT/SANDERO STEP 16, Placas FIX8115, 
2016/2017. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. Efetivada, anote-se junto ao sistema 
Renajud. Deverá o autor providenciar o necessário para a intimação do credor fiduciário (p. 819), sob pena 
de nulidade. Sem prejuízo, intime-se o autor a apresentar planilha atualizada do débito, no prazo de 10 dias. 
Intime-se. Servirá a presente decisão, por cópia, como MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E 
INTIMAÇÃO e TERMO DE CONSTRIÇÃO).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000225-54.2020.8.26.0637

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PROCURADOR(ES): Dr(a). José Rubens Sanches Fidelis Junior, OAB nº 258749/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Tupã, 07 de junho 
de 2022. Janaína Alves Peres, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Principais peças pág 844,845, 851-856
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ENC: Carta precatoria para distribuição

MARIA APARECIDA EVANGELISTA CARDOSO <mariaevangelista@tjsp.jus.br>
Ter, 21/06/2022 16:13

Para:  PRISCILA MARIA PEREIRA <pmpereira@tjsp.jus.br>

1 anexos (824 KB)

Precatoria.pdf; 

PROCESSO 15131-56.2022.8.26.0224 - 4ª VARA CIVEL 

De: GUARULHOS - OFICIO DE DISTRIBUICAO JUDICIAL <guarulhos@tjsp.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 20 de junho de 2022 13:06
Para: MARIA APARECIDA EVANGELISTA CARDOSO <mariaevangelista@tjsp.jus.br>
Assunto: ENC: Carta precatoria para distribuição

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Oficio de Distribuição Judicial da Comarca de Guarulhos-SP 

Rua José Mauricio, nº 103, térreo, sala 09, Centro, Guarulhos-SP

CEP:07011- 060

Tel: (11) 3443-3806 / 3443-3807

E-mail: guarulhos@tjsp.jus.br

De: PRISCILA MARIA PEREIRA <pmpereira@tjsp.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 20 de junho de 2022 12:06
Para: GUARULHOS - OFICIO DE DISTRIBUICAO JUDICIAL <guarulhos@tjsp.jus.br>
Assunto: Carta precatoria para distribuição

Boa tarde

Encaminho a carta precatória para distribuição.
Obrigada.

Atenciosamente

Priscila Maria Pereira
Escrevente Técnico Judiciário

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela 
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tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com 

as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são 

proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Judiciária

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

*+2194430832021826000000000*
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito nº 

2194430-83.2021.8.26.0000 .  

Entrado em: 18/08/2021

Tipo da Distribuição: Prevento ao Magistrado em Vaga Inativa

Prevenção: 2074321-45.2018.8.26.0000

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado 

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, 
conforme descrito abaixo:

RELATOR: DISTRIBUÍDO NA VAGA DES. CAMPOS PETRONI

ÓRGÃO JULGADOR: 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
São Paulo, 19/08/2021 13:34:44

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CERTIDÃO
Certifico que esta distribuição foi realizada a(o) Desembargador(a) que se encontra 
afastado(a), em cumprimento ao Art. 70 § 1º  do Regimento Interno.

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Jayme de Oliveira, nos termos do artigo 70 § 1º 
do Regimento Interno deste Tribunal.

                    
  São Paulo, 19 de agosto de 2021

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento     Processo nº 2194430-83.2021.8.26.0000

Órgão Julgador: 27ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos.

Autos recebidos para apreciação de medidas 

urgentes, na forma da designação de p. 17 do DJE de 19/07/2021.

Cuida-se de pedido de tutela recursal em agravo de 

instrumento contra rejeição da penhora de parte do salário dos devedores, em 

incidente de cumprimento de sentença (fl. 754).

Não se vislumbra fundamento de urgência a impor 

seja deferida a penhora almejada antes do exame definitivo do agravo pelo 

Colegiado, como requer o agravante (item "b.1", fl. 08).

Ausente perigo na demora, indefiro a tutela recursal.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, informando-o do teor 

da presente decisão, valendo esta como ofício, a ser transmitida por e-mail à Vara 

de Origem, com a devida comprovação do seu envio e do seu recebimento.

Após, dispensadas as informações, intimem-se os 

agravados, na forma prevista pelo inciso II, in fine, do art. 1.019, do CPC, para o 

oferecimento de contraminuta, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo-lhes facultado 

juntar os documentos que entenderem convenientes.

Int.

São Paulo, 23 de agosto de 2021.

JAYME DE OLIVEIRA

Designado para apreciação de medidas urgentes
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2194430-83.2021.8.26.0000

Relator(a): ROGÉRIO MURILLO PEREIRA CIMINO

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

Voto nº 7125

Vistos. 

1 - O recurso foi distribuído, por prevenção, na vaga do ilustre 

Desembargador CAMPOS PETRONI em 18/08/2021 (fl. 766).

Os autos foram encaminhados ao ilustre Magistrado JAYME DE 

OLIVEIRA, para apreciação de medidas urgentes, na forma da designação de p. 17 do DJE 

de 19/07/2021, que indeferiu a tutela recursal (fl. 767).

Em razão da aposentadoria do ilustre Desembargador CAMPOS 

PETRONI, os autos vieram conclusos a este Relator, juntamente com um acervo de 1.148 

(um mil, cento e quarenta e oito) feitos, em 06/12/2021 (fl. 773).

2 - Certifique a Secretaria se a parte agravada foi devidamente 

intimada a apresentar contraminuta. Em caso positivo, certifique o decurso de prazo. Em 

caso negativo, intime-a a apresentar contraminuta.

3 - Requisitem-se informações, sobre o conteúdo do presente agravo 

de instrumento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Após, tornem, os autos, conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 2 de março de 2022.

ROGÉRIO MURILLO PEREIRA CIMINO
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2194430-83.2021.8.26.0000

Registro: 2022.0000475148

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2194430-83.2021.8.26.0000, da Comarca de Tupã, em que é agravante ELIAS 
JERONYMO MENDONÇA (JUSTIÇA GRATUITA), são agravados NAHOR CARGHI 
CAMPOS e KEILLY FERNANDES CAMPOS.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 27ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROGÉRIO MURILLO 
PEREIRA CIMINO (Presidente), RICARDO CHIMENTI E ALFREDO ATTIÉ.

São Paulo, 22 de junho de 2022.

ROGÉRIO MURILLO PEREIRA CIMINO
Relator

Assinatura Eletrônica
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Agravo de Instrumento nº 2194430-83.2021.8.26.0000

Voto nº 7125

Agravo de Instrumento nº 2194430-83.2021.8.26.0000

27ª Câmara de Direito Privado 

Comarca: Tupã - 3ª Vara Cível

Agravante: Elias Jeronymo Mendonça 

Agravados: NAHOR CARGHI CAMPOS e KEILLY FERNANDES CAMPOS 

Interessado: Liberty Seguros SA

Juiz: Edson Lopes Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E 
ESTÉTICOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
Decisão que indeferiu o pedido de penhora dos 
rendimentos dos executados, especialmente porque o 
débito perseguido na execução não possui natureza 
alimentar. Decisão mantida. Recurso não provido.

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra r. decisão que, em 

sede de ação de indenização por acidente de trânsito, em fase de cumprimento de sentença, 

indeferiu o pedido de penhora dos rendimentos dos executados, especialmente porque o 

débito perseguido na execução não possui natureza alimentar. 

Sustenta, a parte agravante, que em razão do não pagamento 

voluntário, houve busca de bens que restou negativa, de modo que pediu a penhora de 20% 

(vinte por cento) do salário dos executados, ora agravados. Postulou a concessão de 

liminar.

O recurso foi distribuído, por prevenção, na vaga do ilustre 

Desembargador CAMPOS PETRONI em 18/08/2021 (fl. 766).
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Agravo de Instrumento nº 2194430-83.2021.8.26.0000

Os autos foram encaminhados ao ilustre Magistrado JAYME DE 

OLIVEIRA, para apreciação de medidas urgentes, na forma da designação de p. 17 do DJE 

de 19/07/2021, que indeferiu a tutela recursal (fl. 767).

Em razão da aposentadoria do ilustre Desembargador CAMPOS 

PETRONI, os autos vieram conclusos a este Relator, juntamente com um acervo de 1.148 

(um mil, cento e quarenta e oito) feitos, em 06/12/2021 (fl. 773).

Após, requisitadas (fls. 774/775), vieram as informações, sobre o 

conteúdo do presente agravo de instrumento (fls. 779/780).

Decorreu in albis o prazo para contraminuta (fl. 778).

Sem oposição ao julgamento virtual, nos termos da Resolução nº 

772/2017 do Órgão Especial deste Tribunal.

É a síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Cuida, a espécie, de ação de indenização decorrente de acidente de 

trânsito, em fase de cumprimento de sentença, na qual os ora agravados foram intimados 

para efetuarem o pagamento da indenização pelos danos morais e estéticos, nos moldes do 

artigo 513, § 2º, do Código de Processo Civil, cujo débito perfazia o importe de R$ 

32.923,93 (trinta e dois mil, novecentos e vinte e três reais e noventa e três centavos), em 

01/05/2020.

Os agravados, devidamente intimados para efetuarem o pagamento do 

débito exeqüendo, quedaram inertes, razão pela qual, o credor, deu inícios aos atos 
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constritivos, buscando por bens dos devedores por meio das ferramentas eletrônicas 

colocadas à disposição do Juízo, sendo postulado, pelo exeqüente, primeiramente, a 

pesquisa pelo sistema RENAJUD, que fora frutífera, a qual localizou os seguintes veículos: 

VW Gol, placa EWK-8653 e Fiat Strada, placa EPF-6437, os quais possuem restrição 

administrativa de alienação fiduciária.

A penhora dos veículos foi deferida, entretanto, não foram localizados 

os bens, motivo pelo qual, a parte exeqüente, ora agravante, pugnou pela penhora dos 

rendimentos dos executados, no percentual de 20% (vinte por cento), o que foi indeferido 

pelo Juízo agravado, por entender que o débito perseguido, na execução, não possui 

natureza alimentar. Além disso, informou que a parte exeqüente não postulou pelo 

bloqueio de ativos financeiros em nome dos executados pelo sistema SISBAJUD.

Dispõe o artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil que são 

impenhoráveis “os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 

proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de 

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal 

...” (omissis). 

O artigo 648, do Código de Processo Civil, excepcionando a regra da 

responsabilidade patrimonial do devedor, dispõe que não estão sujeitos à execução os bens 

que a lei considera impenhoráveis, com objetivo tutelar a dignidade da pessoa humana, 

erigida a princípio fundamental na Constituição da República.

Diante da expressa disposição do artigo, 649, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, é absoluta a impenhorabilidade dos valores recebidos pelo devedor como 

salário ou qualquer outra forma de remuneração que se destine à sua subsistência.

A única exceção à regra da impenhorabilidade absoluta dos valores 

provenientes de salário é a dívida de natureza alimentar, excepcionada no § 2º, do artigo 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

4

Agravo de Instrumento nº 2194430-83.2021.8.26.0000

649, da Lei Adjetiva, que não se aplica no caso dos autos.

Assim, fica mantida a r. decisão agravada.

Deixa-se de condenar a parte agravante em honorários advocatícios, 

ante a impossibilidade, vez que somente é cabível a fixação de nova verba honorária 

quando interposto recurso contra decisão que já tenha fixado honorários advocatícios.

Registre-se que eventual oposição de embargos de declaração com 

intuito manifestamente protelatório está sujeito à pena prevista no artigo 1.026, §2º, do 

Código de Processo Civil.

Considera-se prequestionada toda a matéria constitucional e 

infraconstitucional discutida, evitando-se, com isso, oposição de embargos de declaração 

para este fim (Súmulas nº 211 do Superior Tribunal de Justiça e nº 282 do Supremo 

Tribunal Federal).

Diante do exposto, NEGA-SE provimento ao recurso.

ROGÉRIO MURILLO PEREIRA CIMINO

Relator
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          PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.2.1 - Serv. de Proces. da 27ª Câmara de Dir. Privado
Conselheiro Furtado, nº 503 - 4º andar - Liberdade - CEP: 01511-000 - 
São Paulo/SP - 3399-6082

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2194430-83.2021.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito

Agravante Elias Jeronymo Mendonça

Agravado NAHOR CARGHI CAMPOS e outro

Relator(a): ROGÉRIO MURILLO PEREIRA CIMINO

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

Comarca de Origem Tupã

Vara de Origem 3ª Vara Cível

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 15/07/2022.                 

São Paulo,  20 de julho de 2022.

_______________________________________________________
Renato de Paula Neves - Matrícula: M352946

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito 

em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao 

arquivo.

São Paulo, 20 de julho de 2022

_______________________________________________________
Renato de Paula Neves - Matrícula: M352946

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes do julgamento e baixa do AI nº 
2194430-83.2021.8.26.0000 (p. 866/875).
Nada Mais. Tupã, 20 de julho de 2022. Eu, ___, Antonio Carlos 
Milevuski, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 21/07/2022 00:43 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0508/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes do julgamento e baixa do AI nº 2194430-83.2021.8.26.0000 (p. 866/875)." 

           Tupã, 21 de julho de 2022. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 25/07/2022 02:44 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0508/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes do julgamento e baixa do AI nº 2194430-83.2021.8.26.0000 (p. 866/875)." 

           Tupã, 25 de julho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637
Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil
Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA
Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que os executados não se manifestaram sobre 
a planilha atualizada do débito, apresentada as pág. 858. Nada 
Mais. Tupã, 14 de setembro de 2022. Eu, ___, Eveline Paterneze 
Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Prov. 01/87: Diga sobre o prosseguimento do feito, tendo em 
vista o cumprimento negativo do mandado de penhora, 
avaliação e intimação, às fls. 849. 
Nada Mais. Tupã, 14 de setembro de 2022. Eu, ___, Eveline 
Paterneze Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 15/09/2022 00:30 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0685/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Prov.   01/87:   Diga   sobre   o   prosseguimento   do   feito,   tendo   em   vista   o   cumprimento   negativo   do 
 mandado de penhora, avaliação e intimação, às fls. 849." 

           Tupã, 15 de setembro de 2022. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 16/09/2022 02:37 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0685/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Prov.   01/87:   Diga   sobre   o   prosseguimento   do   feito,   tendo   em   vista   o   cumprimento   negativo   do 
 mandado de penhora, avaliação e intimação, às fls. 849." 

           Tupã, 16 de setembro de 2022. 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 

 

 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Tendo em vista que a parte deve comunicar 

eventual mudança de endereço e que todos devem contribuir para o processo 

então pedimos seja intimado o respeitável advogado dos requeridos para que 

informem o novo endereço dos requeridos para permitir a avaliação do veículo 

penhorado. 

 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 26 de setembro de 2022. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

P. 882: Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, a indicar a atual 

localização do veículo penhorado nos autos (RENAULT/SANDERO STEP 16, Placas FIX8115, 

2016/2017).

Prazo: 05 dias.

Indicado, expeça-se novo mandado na forma determinada às p. 845.

Em caso de inércia, manifeste-se a parte exequente.

Intime-se.

Tupã, 13 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 17/10/2022 00:36 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0771/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   882:   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   a   indicar   a   atual 
 localização   do   veículo   penhorado   nos   autos   (RENAULT/SANDERO   STEP   16,   Placas   FIX8115,   2016/2017).   Prazo: 
 05   dias.   Indicado,   expeça-se   novo   mandado   na   forma   determinada   às   p.   845.   Em   caso   de   inércia,   manifeste-se   a 
 parte exequente. Intime-se." 

           Tupã, 17 de outubro de 2022. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 18/10/2022 02:47 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0771/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   882:   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   a   indicar   a   atual 
 localização   do   veículo   penhorado   nos   autos   (RENAULT/SANDERO   STEP   16,   Placas   FIX8115,   2016/2017).   Prazo: 
 05   dias.   Indicado,   expeça-se   novo   mandado   na   forma   determinada   às   p.   845.   Em   caso   de   inércia,   manifeste-se   a 
 parte exequente. Intime-se." 

           Tupã, 18 de outubro de 2022. 
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EDUARDO ROBERTO MANSANO 
Advogado 

 

Escritório Rua Chiquita Fernandes n, 388, B.Bandeirantes., Araçatuba/SP, Email: dredu4@outlook.com cel 14 98103-7513 

 

 1/2 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  3 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

   NAHOR CARGHI CAMPOS e outra, já devidamente 

qualificados nos autos do processo em tramite vem através de seu procurador 

infra-firmado respeitosamente a presença de Vossa Excelência com o 

costumeiro respeito e reverência, manifestar-se com relação ao respectivo 

despacho, tendo a aduzir o seguinte: 

 

   O veículo em questão está na Rua Tapajós, n. 1412, na 

cidade de Tupã do Estado de São Paulo. 

  

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  
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EDUARDO ROBERTO MANSANO 
Advogado 

 

Escritório Rua Chiquita Fernandes n, 388, B.Bandeirantes., Araçatuba/SP, Email: dredu4@outlook.com cel 14 98103-7513 

 

 2/2 

 

Tupã/SP, 03 de novembro de 2.022 

 

_________________________________ 

EDUARDO ROBERTO MANSANO 

OAB-SP 164.927 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado NAHOR CARGHI CAMPOS

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 637.2022/019335-8

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): 

PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO dos direitos que a executada possua sobre o 
veículo RENAULT/SANDERO STEP 16, Placas FIX8115, 2016/2017

Executado: KEILLY FERNANDES CAMPOS, Brasileiro, CPF 270.462.418-64, com endereço 
à Rua Caingangs, 888, Centro, CEP 17600-070, Tupã - SP

O veículo em questão está na Rua Tapajós, n. 1412, Tupã-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Fábio José Vasconcelos

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Tupã, 10 de novembro de 2022.

*63720220193358*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Denis Trisoglio (27200)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
637.2022/019335-8  dirigi-me ao endereço rua Tapajós 1412, às 15,00 hs., e 
aí sendo, procedi a penhora indicada conforme auto apartado e INTIMEI 
Keilly Fernades Campos que bem ciente apondo sua assinatura no mesmo 
termo. O referido é verdade e dou fé. 9640-2650

Tupã, 02 de dezembro de 2022.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os presentes autos foram encaminhados ao fluxo da 
pesquisa para realização de averbação da penhora junto ao Arisp. Certifico 
também que a referida averbação foi efetuada às fls. 851/856. Certifico por 
fim, que em razão do retorno dos autos ao fluxo da pesquisa, esta serventia 
equivocadamente protocolou novo pedido de averbação da penhora do 
imóvel junto ao Arisp, conforme certidão que segue. Nada Mais. Tupã, 31 
de março de 2023. Eu, ___, Renata Iara Sanchez Ribeiro Mosquera Lucas, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo da intimação da executada Keilly 
Fernandes Campos. Nada Mais. Tupã, 05 de junho de 2023. Eu, ___, 
Eveline Paterneze Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Prov. 01/87: Diga sobre o prosseguimento do feito, diante do 
decurso do prazo para a parte executada impugnar a penhora 
ocorrida sobre o veículo objeto da lide (fls. 888).  
Nada Mais. Tupã, 05 de junho de 2023. Eu, ___, Eveline 
Paterneze Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 06/06/2023 05:53 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0418/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Prov.   01/87:   Diga   sobre   o   prosseguimento   do   feito,   diante   do   decurso   do   prazo   para   a   parte 
 executada impugnar a penhora ocorrida sobre o veículo objeto da lide (fls. 888)." 

           Tupã, 6 de junho de 2023. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 07/06/2023 02:31 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0418/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749S/P) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Prov.   01/87:   Diga   sobre   o   prosseguimento   do   feito,   diante   do   decurso   do   prazo   para   a   parte 
 executada impugnar a penhora ocorrida sobre o veículo objeto da lide (fls. 888)." 

           Tupã, 7 de junho de 2023. 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 

 

 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 

Pedimos seja intimado o Banco Itaú a informar 

quantas parcelas do veículo já foram pagas e qual o saldo devedor. 

 

Com a manifestação do Banco Itaú iremos nos 

manifestar em termos de prosseguimento. 

 
 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 19 de junho de 2023. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
4ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisantemos, 29, 13º andar, Sala 1303, Centro - CEP 07091-060, 
Fone: (11) 2845-9259, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0015131-56.2022.8.26.0224  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas

Vistos.

Expeça-se mandado de avaliação do imóvel de fls. 856/861.
 

Intime-se.

Guarulhos, 01 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
4ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisantemos, 29, 13º andar, Sala 1303, Centro - CEP 07091-060, 
Fone: (11) 2845-9259, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0015131-56.2022.8.26.0224

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Michele Antonio de Filippo (18198)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
224.2022/078986-0  dirigi-me ao endereço: Rua São João da Serra, no 
bairro Cidade Jardim Cumbica, Guarulhos, em 28/11, por volta das 09:00 
horas, e sendo aí, não procedi a avaliação determinada em razão de não 
encontrar imóvel nº. 18, como consta, sendo certo que referida via possui 
numeração regular e oficial da Municipalidade e se inicia pelo terreno nº. 
29, menor numeral ali existente. Pelo exposto, devolvo esta ordem ao 
cartório para os fins de direito.

O referido é verdade e dou fé. 

Guarulhos, 07 de dezembro de 2022.

Número de Cotas:Cidade Jd. Cumbica – 6,4 km. - 1cota – J. G.

Carga 11/10.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
4ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisantemos, 29, 13º andar, Sala 1303, Centro - CEP 07091-060, 
Fone: (11) 2845-9259, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0015131-56.2022.8.26.0224  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas

Vistos.

Defiro a expedição de oficio à Prefeitura de Guarulhos com cópia da matrícula 
14.045 anexa para que informe qual a real numeração do imóvel e também os dados dos seus 
proprietários no prazo de 15 dias.

Serve cópia desta decisão como oficio, cabendo ao requerente providenciar seu 

protocolo e comprovar nos autos .

Intime-se.

Guarulhos, 09 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
4ª VARA CÍVEL
RUA DOS CRISANTEMOS, 29, GUARULHOS-SP - CEP 07091-060
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015131-56.2022.8.26.0224

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas

Vistos.

Fls. 897/898: aguarde-se a resposta do ofício pelo prazo de quinze dias.

Decorrido, torne o autor a se manifestar em termos de andamento do feito.

Decorrido no silêncio, devolva-se a presente carta precatória ao Juízo Deprecante 
na forma de praxe.

Intime-se.

Guarulhos, 09 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
E

8A
C

66
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

E
A

T
R

IZ
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
A

B
E

Z
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

03
/2

02
3 

às
 1

7:
10

 .

fls. 899

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 902



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 903

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 903



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 904

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 904



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 905

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 905



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 906

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 906



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 907

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 907



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 908

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 908



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 909

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 909



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 910

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 910



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 911

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 911



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 912

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 912



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
3F

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
B

E
C

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 L

E
O

N
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

02
3 

às
 1

9:
46

 .

fls. 913

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 913



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
4ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisantemos, 29, 13º andar, Sala 1303, Centro - CEP 07091-060, 
Fone: (11) 2845-9259, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0015131-56.2022.8.26.0224  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas

Vistos.

Adite-se o mandado para cumprimento no endereço de fls. 913.
 
Intime-se.

Guarulhos, 17 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

51
31

-5
6.

20
22

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

B
22

5D
C

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

E
A

T
R

IZ
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
A

B
E

Z
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

04
/2

02
3 

às
 0

9:
31

 .

fls. 918

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

j4
Lu

IP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 M
IL

E
V

U
S

K
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 914



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
4ª VARA CÍVEL
RUA DOS CRISANTEMOS, 29, Guarulhos -SP - CEP 07091-060
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0015131-56.2022.8.26.0224

ADITAMENTO

Processo Digital n°: 0015131-56.2022.8.26.0224

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Documento de Origem: << Informação indisponível >>

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 224.2023/037236-8

Justiça Gratuita

DIRIJA-SE à Rua Sao Joao da Serra, 59/65, Cidade Jardim Cumbica, CEP 07180-280, 
Guarulhos - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4ª Vara Cível do Foro de Guarulhos, Dr(a). Beatriz de Souza 
Cabezas, na forma da lei,

ADITA o presente mandado de AVALIAÇAO extraído do processo acima indicado, A FIM DE: 
PROCEDER A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, CONFORME COPIAS ANEXAS; de 
acordo com o seguinte despacho:" Vistos. Expeça-se mandado de avaliação do imóvel de fls. 
856/861. Intime-se.Vistos. Adite-se o mandado para cumprimento no endereço de fls. 913. Intime-
se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guarulhos, 24 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: José Rubens Sanches Fidelis Junior 

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

ADVERTÊNCIA: DECORRIDO O PRAZO DA CENTRAL DE MANDADOS, FICA 
DESDE JÁ PRORROGADO POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS PARA A DEVOLUÇÃO 
DO PRESENTE MANDADO, CASO HAJA NECESSIDADE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
4ª VARA CÍVEL
RUA DOS CRISANTEMOS, 29, Guarulhos -SP - CEP 07091-060
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0015131-56.2022.8.26.0224

*22420230372368*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
4ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisantemos, 29, 13º andar, Sala 1303, Centro - CEP 07091-060, 
Fone: (11) 2845-9259, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0015131-56.2022.8.26.0224

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Michele Antonio de Filippo (18198)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
224.2023/037236-8  dirigi-me ao endereço: Rua São João da Serra, nº. 
59/65 (trata-se de um lote único que tem os dois numerais), Cidade Jd. 
Cumbica, Guarulhos, em 19/06, às 15:15 horas, e aí sendo, pessoalmente, 
procedi à avaliação do imóvel ali existente, o qual possui duas residências 
de porte pequeno e mais duas casas formadas por um único cômodo com 
divisões internas (moradia multi-familiar), tendo o imóvel seu acabamento 
em geral de baixo padrão, pintura antiga e boa área de quintal, com 
garagem. Assim, após consulta a sites na internet e pessoalmente na 
Imobiliária do Grupo Goedert, estabelecida no mesmo bairro, avalio o 
imóvel em questão, por estimativa, no valor de R$. 530.000,00 
(quinhentos e trinta mil Reais). Ainda e em tempo, informo que no 
endereço fui atendido pelos moradores, Sr. Ramiro Gutierrez e Sra. Silvia 
Lea Miranda, que autorizaram o acesso à moradia. Nada mais. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guarulhos, 25 de junho de 2023.

Número de Cotas:Cidade Jd. Cumbica – 6,4 km. - 01 cota – J. G.

Carga 26/04.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
4ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisantemos, 29, 13º andar, Sala 1303, Centro - CEP 07091-060, 
Fone: (11) 2845-9259, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0015131-56.2022.8.26.0224

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nos termos do comunicado CG nº 155/2016 procedi a 
devolução da presente Carta Precatória através do e_mail institucional e do 
malote.

Nada Mais. Guarulhos, 25 de julho de 2023. 
Giliarde dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Executada: KEILLY FERNANDES CAMPOS, CPF 270.462.418-64, Operação/Contrato: 30410 - 
000000293298337

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

P. 897/919: Ciência às partes da juntada aos autos da carta precatória de avaliação 
do imóvel, devidamente cumprida.

Intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, podendo oferecer eventual 
impugnação à avaliação do imóvel, no prazo de 15 dias.

Por sua vez, como já determinado às p. 844/845, a parte autora deverá 
providenciar o necessário para intimação dos demais coproprietários, e eventuais outras pessoas 
previstas no art. 799, do Código de Processo Civil, sobre a penhora realizada, isto é, devendo 
indicar os respectivos endereços, sob pena de nulidade.

Indicados, intimem-se por carta com aviso de recebimento.

Deverá o exequente, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos a respeito 
da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal, comprovando nos autos.

P. 888/890: Anote-se junto ao sistema Renajud, como determinado às p. 845, e 
intime-se o credor fiduciário (p. 819) por carta com aviso de recebimento.

P. 896: OFICIE-SE ao Banco Itaú, requisitando-se a posição atual do contrato de 
financiamento do veículo RENAULT/SANDERO STEP 16, Placas FIX8115, 2016/2017, em 
nome da executada acima indicada.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO, cabendo ao 
exequente comprovar o encaminhamento ao destinatário no prazo de 05 dias.

Intime-se.

Tupã, 04 de agosto de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A(o) Ilmo(a). Sr(a).
GERENTE DO BANCO ITAÚ

OBS.: A resposta e eventuais documentos devem ser encaminhados ao e-mail institucional 
tupa3cv@tjsp.jus.br, no prazo de 30 dias, em arquivo em formato pdf, indicando no assunto da 
mensagem o número do presente processo.
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 Foro de Tupã  Emitido em: 08/08/2023 05:54 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0598/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   897/919:   Ciência   às   partes   da   juntada   aos   autos   da   carta   precatória   de   avaliação   do 
 imóvel,   devidamente   cumprida.   Intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu   advogado,   podendo   oferecer 
 eventual   impugnação   à   avaliação   do   imóvel,   no   prazo   de   15   dias.   Por   sua   vez,   como   já   determinado   às   p.   844/845, 
 a   parte   autora   deverá   providenciar   o   necessário   para   intimação   dos   demais   coproprietários,   e   eventuais   outras 
 pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil,   sobre   a   penhora   realizada,   isto   é,   devendo   indicar   os 
 respectivos   endereços,   sob   pena   de   nulidade.   Indicados,   intimem-se   por   carta   com   aviso   de   recebimento.   Deverá 
 o   exequente,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de 
 natureza   fiscal,   comprovando   nos   autos.   P.   888/890:   Anote-se   junto   ao   sistema   Renajud,   como   determinado   às   p. 
 845,   e   intime-se   o   credor   fiduciário   (p.   819)   por   carta   com   aviso   de   recebimento.   P.   896:   OFICIE-SE   ao   Banco   Itaú, 
 requisitando-se   a   posição   atual   do   contrato   de   financiamento   do   veículo   RENAULT/SANDERO   STEP   16,   Placas 
 FIX8115,   2016/2017,   em   nome   da   executada   acima   indicada.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada, 
 como   OFÍCIO,   cabendo   ao   exequente   comprovar   o   encaminhamento   ao   destinatário   no   prazo   de   05   dias. 
 Intime-se." 

           Tupã, 8 de agosto de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

fy
H

50
1j

L.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

08
/2

02
3 

às
 0

5:
54

 .

fls. 921



 Foro de Tupã  Emitido em: 09/08/2023 02:46 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0598/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   897/919:   Ciência   às   partes   da   juntada   aos   autos   da   carta   precatória   de   avaliação   do 
 imóvel,   devidamente   cumprida.   Intimem-se   os   executados,   na   pessoa   de   seu   advogado,   podendo   oferecer 
 eventual   impugnação   à   avaliação   do   imóvel,   no   prazo   de   15   dias.   Por   sua   vez,   como   já   determinado   às   p.   844/845, 
 a   parte   autora   deverá   providenciar   o   necessário   para   intimação   dos   demais   coproprietários,   e   eventuais   outras 
 pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil,   sobre   a   penhora   realizada,   isto   é,   devendo   indicar   os 
 respectivos   endereços,   sob   pena   de   nulidade.   Indicados,   intimem-se   por   carta   com   aviso   de   recebimento.   Deverá 
 o   exequente,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de 
 natureza   fiscal,   comprovando   nos   autos.   P.   888/890:   Anote-se   junto   ao   sistema   Renajud,   como   determinado   às   p. 
 845,   e   intime-se   o   credor   fiduciário   (p.   819)   por   carta   com   aviso   de   recebimento.   P.   896:   OFICIE-SE   ao   Banco   Itaú, 
 requisitando-se   a   posição   atual   do   contrato   de   financiamento   do   veículo   RENAULT/SANDERO   STEP   16,   Placas 
 FIX8115,   2016/2017,   em   nome   da   executada   acima   indicada.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada, 
 como   OFÍCIO,   cabendo   ao   exequente   comprovar   o   encaminhamento   ao   destinatário   no   prazo   de   05   dias. 
 Intime-se." 

           Tupã, 9 de agosto de 2023. 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 
Requer a juntada do comprovante de envio de 

ofício ao ITAÚ. 
Em relação à penhora do imóvel, o autor 

esclarece que foi apresentado embargos de terceiro sob n.º 1005655-

62.2023.8.26.0637 onde um terceiro provou que adquiriu o imóvel por escritura 

pública há muito tempo, mas que não registrou, sendo que o senhor Elias 

concordou com o cancelamento da penhora sobre o imóvel. 

 

No entanto, o requerente manifesta aqui a sua 

lamentação pela conduta nada ética do executado que nunca disse que tal 

imóvel não lhe pertencia mais, o que teria evitado todos esses atos processuais 

de penhora, avaliação, abertura de processo de embargos de terceiro, etc, 

devendo o executado ser condenado em litigância de má fé por essa omissão. 
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ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 23 de agosto de 2023. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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23/08/2023, 17:44 Webmail :: processo 0000225-54.2020.8.26.0637

https://webmail.adv.oabsp.org.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=673&_mbox=Itens Enviados&_action=print&_extwin=1 1/1

processo 0000225-54.2020.8.26.0637

De <jfidelisjunior@adv.oabsp.org.br>
Para <ItauJudicial@itau-unibanco.com.br>
Data 23/08/2023 17:44

 0000225-54.2020.8.26.0637.pdf(~25 KB)

Segue o ofício judicial para o devido cumprimento.

Manifestamos nossos votos de elevada estima e distinta consideração.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, por decisão proferida nos embargos de terceiro, 
processo nº 1005655-62.2023, foi deferida parcialmente a liminar para 
obstar os atos de alienação do imóvel de matrícula nº 14.045 do 1º Cartório 
de Registro de Imóveis de Guarulhos, penhorado neste incidente de 
cumprimento de sentença, até julgamento final dos embargos. Nada Mais. 
Tupã, 06 de setembro de 2023. Eu, ___, Vania Cristina Pontes de Moraes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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PJ 2574819 São Paulo, 6 de setembro de 2023

Excelentíssimo (a) Senhor (a):

Ref.: 	Ofício nº 00002255420208260637 - Datado de 04/08/2023
Processo nº.  00002255420208260637

                                                  Cumpre-nos  informar  a  este  D.  Juízo  que  o  contrato  de  nº  30410  -
000000293298337,  de  titularidade  de  KEILLY  FERNANDES  CAMPOS,  CPF:  270.462.418-64
encontra-se em situação vincenda (em dia) junto a esta instituição, das 48 parcelas celebradas 43
foram pagas e não há parcelas em atraso.

                                                  Sendo  o  que  nos  cumpre,  aproveitamos  a  oportunidade  para  apresentar  as
nossas cordiais saudações.

Respeitosamente, 
ITAÚ UNIBANCO S.A E SEU CONGLOMERADO

AO (À)
3ª VARA CÍVEL DO FORO DE TUPÃ - SP
tupa3cv@tjsp.jus.br

Página 1/1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

38
P

m
w

g.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 M

IL
E

V
U

S
K

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
09

/2
02

3 
às

 1
3:

59
 .

fls. 927



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Dê-se ciência ao credor do ofício juntado às p. 927.
Nada Mais. Tupã, 11 de setembro de 2023. Eu, ___, Antonio 
Carlos Milevuski, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 12/09/2023 00:26 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0696/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Dê-se ciência ao credor do ofício juntado às p. 927." 

           Tupã, 12 de setembro de 2023. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 13/09/2023 02:38 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0696/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor do ato: "Dê-se ciência ao credor do ofício juntado às p. 927." 

           Tupã, 13 de setembro de 2023. 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 
Requer seja enviado o veículo penhorado ao 

leilão haja vista que só faltam 05 parcelas a serem pagas referente ao 

financiamento e com a venda do veículo tais parcelas poderão ser destinadas 

para a financeira caso o requerido não tenha feito o pagamento e o que sobrar 

será destinado ao pagamento da dívida. 

 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 02 de outubro de 2023. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

3l
xz

W
M

2A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 S

A
N

C
H

E
S

 F
ID

E
LI

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

10
/2

02
3 

às
 1

7:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
TP

A
23

70
08

67
85

9 
   

 .

fls. 933



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã - SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

      

1005655-62.2023.8.26.0637 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1005655-62.2023.8.26.0637

Classe - Assunto Embargos de Terceiro Cível - Tutela de Urgência

Embargante: Luisa Olga Ulloa Luna

Embargado: Elias Jeronymo Mendonça

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

LUÍSA OLGA ULLOA LUNA opôs os presentes 
embargos de terceiro em face de ELIAS JERÔNYMO MENDONÇA. Em síntese, 
afirma que adquiriu o imóvel de matrícula nº 14.045 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Guarulhos de Keilly Fernandes Campos, no ano de 1989, mediante escritura pública que 
não foi levada a registro. Requer a tutela de urgência consistente no levantamento da 
penhora incidente sobre o imóvel, determinada no cumprimento de sentença de nº 
0000225-54.2020.8.26.0637 – 3ª Vara Cível de Tupã, sob o argumento de tratar-se de 
adquirente de boa-fé que não integra a execução, bem como a suspensão da execução. Ao 
final, requer a procedência. Juntou procuração e documentos (p. 09-49). 

Comprovada a necessidade em sede de emenda (p. 
54-71), foram deferidos à embargante os benefícios da justiça gratuita pela decisão de p. 
72-73. Referida decisão deferiu parcialmente a tutela de urgência apenas para obstar atos 
de alienação do imóvel, mantida a penhora incidente sobre ele.

O embargante compareceu aos autos e concordou com 
o pedido deduzido na inicial (p. 76-78).

Réplica, p. 86.

É o relatório.

FUNDAMENTO.

O pedido é procedente.

A lide comporta imediato julgamento, nos termos do 
artigo 355, inciso I, do CPC, por ser a prova documental suficiente para o desate das 
questões de fato suscitadas. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã - SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

      

1005655-62.2023.8.26.0637 - lauda 2

Com efeito, tratam-se de embargos de terceiro, tendo 
por escopo o cancelamento da penhora incidente sobre a fração de 16,66% do imóvel 
matriculado sob o nº 14.045 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos (p. 
39-44), atribuído a Keilly Fernandes Campos, executada no cumprimento de sentença de nº 
0000225-54.2020.8.26.0637 – 3ª Vara Cível de Tupã. Referido imóvel foi adquirido pela 
emabrgante por escritura pública no ano de 1989, não sendo levada a registro (p. 25-29). 

Sem adentrar ao mérito sobre a eficácia da escritura 
pública sem o devido registro, certo é que, no caso concreto, o embargado, único 
interessado, concordou com o cancelamento da penhora em sede de contestação (p. 76-78). 

Assim, ante a ausência de oposição ao pedido, de rigor 
a procedência dos presentes embargos de terceiro. 

Consigno que o levantamento da penhora ora 
determinado surte efeitos apenas entre os polos deste processo, não sendo hábil a 
prejudicar eventuais lícitos direitos por parte de entes/pessoas que não compuseram esta 
demanda.

Deixo de impor ao embargado os ônus da sucumbência, 
vez que, no caso, este reconheceu a insubsistência da penhora realizada, requerendo o 
levantamento. 

Além disso, a escritura pública não foi registrada, o que 
denota ausência de publicidade "erga omnes", a indicar boa-fé no ato de constrição. 

Nesse sentido: 

Ementa: EMBARGOS DE TERCEIRO  Pretensão de 
levantamento da averbação premonitória  Embargado que 
concordou com o pedido, mas restou condenado no ônus da 
sucumbência  Insurgência  Acolhimento - Pedido de 
registro da escritura de compra e venda do imóvel adquirido 
pelo embargante obstado em razão de pedido posterior de 
registro de averbação premonitória  Impossibilidade do 
embargado saber de antemão acerca da alienação do imóvel, 
porque não havia registro do fato junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente  Aplicação do princípio da 
causalidade na distribuição do ônus sucumbencial  
Inexistência, ademais, de efetiva resistência quanto ao 
pedido inicial  Aplicação do disposto na Súmula 303 do STJ 

 Sucumbência que deve ser suportada pelo embargante  
Sentença reformada apenas nesse sentido  Apelo provido. 
(Classe/Assunto: Apelação Cível/Espécies de Títulos de 
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Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

      

1005655-62.2023.8.26.0637 - lauda 3

Crédito 1011439-79.2023.8.26.0100,  Relator(a): Jacob 
Valente, Comarca: São Paulo, Órgão julgador: 12ª Câmara 
de Direito Privado, Data do julgamento: 12/09/2023, Data 
de publicação: 12/09/2023).

Assim, em virtude do princípio da causalidade, deverá a 
parte embargante arcar com o pagamento das custas e despesas processuais.

DECIDO.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os 
embargos de terceiro opostos, a fim de determinar o levantamento da penhora efetuada 
pelo credor ELIAS JERÔNYMO MENDONÇA, referente ao imóvel de matrícula nº 
14.045 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, penhora que recaiu sobre a 
fração ideal de 16,66% atribuída a Keilly Fernandes Campos (AV. 9 e AV. 10, p. 43), 
ressalvando-se eventuais direitos de terceiros. Por consequência, JULGO EXTINTO o 
feito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Arcará a parte embargante com o pagamento das custas 
e despesas processuais, bem como honorários advocatícios à razão de 10% do valor da 
causa, cuja exigibilidade, todavia, fica suspensa, por se tratar de parte beneficiária da 
justiça gratuita.

Providencie a serventia a juntada de cópia da presente 
sentença aos autos de nº 0000225-54.2020.8.26.0637 – 3ª Vara Cível de Tupã.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas 
de praxe.

Cópia da presente sentença, via digitalmente 
assinada, serve como MANDADO PARA QUE O OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS PROCEDA AO CANCELAMENTO DA PENHORA, devendo ser 
encaminhada para o devido cumprimento através do Serviço de Registro Eletrônico 
de Imóveis (SREI), diretamente, pela parte interessada perante o sítio: 
http://www.registradores.org.br/eProtocolo/DefaultAC.aspx, consoante previsto no 
artigo 326, do Capítulo XX, das NSCGJ. 

P.I.C.

Tupã, 08 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200, Jardim América - CEP 17605-900, Fone: (14) 
3496-8033, Tupã-SP - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que juntei cópia da sentença proferida nos Embargos de 
Terceiro nº 1005655-62.2023.8.26.0637, p. 934/936. Nada Mais. Tupã, 27 
de novembro de 2023. Eu, ___, Vania Cristina Pontes de Moraes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Executada: KEILLY FERNANDES CAMPOS, CPF 270.462.418-64, Operação/Contrato: 30410 - 
000000293298337

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

P. 934/937: Ciência às partes.

P. 933: Para apreciação do pedido, intime-se a parte exequente a indicar nos autos 
leiloeiro devidamente habilitado perante o TJSP, bem como a juntar aos autos planilha atualizada 
do débito.

No mais, ante a informação de p. 927, OFICIE-SE ao Banco Itaú, requisitando-se 
a posição atual do contrato de financiamento do veículo RENAULT/SANDERO STEP 16, Placas 
FIX8115, 2016/2017, em nome da executada acima indicada, informando, especialmente, se este 
já foi quitado.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO, cabendo ao 
exequente comprovar o encaminhamento ao destinatário no prazo de 05 dias.

Int.

Tupã, 11 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A(o) Ilmo(a). Sr(a).
GERENTE DO BANCO ITAÚ

OBS.: A resposta e eventuais documentos devem ser encaminhados ao e-mail institucional 
tupa3cv@tjsp.jus.br, no prazo de 30 dias, em arquivo em formato pdf, indicando no assunto da 
mensagem o número do presente processo.
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 Foro de Tupã  Emitido em: 15/01/2024 00:23 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0022/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   934/937:   Ciência   às   partes.   P.   933:   Para   apreciação   do   pedido,   intime-se   a   parte 
 exequente   a   indicar   nos   autos   leiloeiro   devidamente   habilitado   perante   o   TJSP,   bem   como   a   juntar   aos   autos 
 planilha   atualizada   do   débito.   No   mais,   ante   a   informação   de   p.   927,   OFICIE-SE   ao   Banco   Itaú, 
 requisitando-se   a   posição   atual   do   contrato   de   financiamento   do   veículo   RENAULT/SANDERO   STEP   16, 
 Placas   FIX8115,   2016/2017,   em   nome   da   executada   acima   indicada,   informando,   especialmente,   se   este   já   foi 
 quitado.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO,   cabendo   ao   exequente   comprovar   o 
 encaminhamento ao destinatário no prazo de 05 dias. Int." 

           Tupã, 15 de janeiro de 2024. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 16/01/2024 02:45 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0022/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   934/937:   Ciência   às   partes.   P.   933:   Para   apreciação   do   pedido,   intime-se   a   parte 
 exequente   a   indicar   nos   autos   leiloeiro   devidamente   habilitado   perante   o   TJSP,   bem   como   a   juntar   aos   autos 
 planilha   atualizada   do   débito.   No   mais,   ante   a   informação   de   p.   927,   OFICIE-SE   ao   Banco   Itaú, 
 requisitando-se   a   posição   atual   do   contrato   de   financiamento   do   veículo   RENAULT/SANDERO   STEP   16, 
 Placas   FIX8115,   2016/2017,   em   nome   da   executada   acima   indicada,   informando,   especialmente,   se   este   já   foi 
 quitado.   Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO,   cabendo   ao   exequente   comprovar   o 
 encaminhamento ao destinatário no prazo de 05 dias. Int." 

           Tupã, 16 de janeiro de 2024. 
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Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: 

jfidelisjunior@adv.oabsp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ/SP. 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, já 

qualificado, vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, por seu 

advogado “in fine” assinado, dizer e requerer o que se segue. 

 

A última atualização do débito ocorreu nas fls. 

857/858 e o valor total era de R$ 49.124,64 (quarenta e nove mil cento e vinte 

e quatro reais e sessenta e quatro centavos) atualizados até 24/05/2022. 

 

Requer a juntada do novo cálculo anexo, sendo 

o valor atualizado do débito de R$ 61.978,18 (sessenta e um mil novecentos e 

setenta e oito reais e dezoito centavos). 

 

Indicamos para dirigir devidamente o leilão o 

GRUPO LANCE (www.grupolance.com.br) leiloeiro devidamente habilitado 

perante o TJSP. 

Por fim requer a juntada do envio do ofício para 

a Financiadora Itaú-Unibanco, requisitando a situação atual do contrato de 

financiamento do veículo. 
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Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: 

jfidelisjunior@adv.oabsp.org.br 

2 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Tupã, 24 de janeiro de 2024. 

 

                                Jose Rubens Sanches Fidelis Junior 

                                    OAB/SP N.º 258.749 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo
Descrição do cálculo  
Valor Nominal R$ 49.124,64

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo
critério mês cheio.

Período da correção Maio/2022 a Janeiro/2024
Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples
Período dos juros 24/05/2022 a 24/01/2024

Dados calculados
Fator de correção do período 610 dias 1,051376
Percentual correspondente 610 dias 5,137630 %
Valor corrigido para 01/01/2024 (=) R$ 51.648,48
Juros(610 dias-20,00000%) (+) R$ 10.329,70
Sub Total (=) R$ 61.978,18

Valor total (=) R$ 61.978,18

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 49.124,64
Data inicial 01/05/2022
Data final 01/01/2024
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pelo critério mês cheio.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
01/05/2022 01/06/2022 0,4500 (%) 49.345,70
01/06/2022 01/07/2022 0,6200 (%) 49.651,64
01/07/2022 01/08/2022 -0,6000 (%) 49.353,73
01/08/2022 01/09/2022 -0,3100 (%) 49.200,74
01/09/2022 01/10/2022 -0,3200 (%) 49.043,29
01/10/2022 01/11/2022 0,4700 (%) 49.273,80
01/11/2022 01/12/2022 0,3800 (%) 49.461,04
01/12/2022 01/01/2023 0,6900 (%) 49.802,32
01/01/2023 01/02/2023 0,4600 (%) 50.031,41
01/02/2023 01/03/2023 0,7700 (%) 50.416,65
01/03/2023 01/04/2023 0,6400 (%) 50.739,32
01/04/2023 01/05/2023 0,5300 (%) 51.008,24
01/05/2023 01/06/2023 0,3600 (%) 51.191,86
01/06/2023 01/07/2023 -0,1000 (%) 51.140,67
01/07/2023 01/08/2023 -0,0900 (%) 51.094,65
01/08/2023 01/09/2023 0,2000 (%) 51.196,84
01/09/2023 01/10/2023 0,1100 (%) 51.253,15
01/10/2023 01/11/2023 0,1200 (%) 51.314,65
01/11/2023 01/12/2023 0,1000 (%) 51.365,97
01/12/2023 01/01/2024 0,5500 (%) 51.648,48

Acréscimos de juro, multa e honorários
Juros(610 dias-20,00000%) (+) R$ 10.329,70
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Sub Total (=) R$ 61.978,18
Valor total (=) R$ 61.978,18

Retornar   Imprimir
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Processo n.º 0000225-54.2020.8.26.0637

De <jfidelisjunior@adv.oabsp.org.br>
Para <itaujudicial@itau-unibanco.com.br>
Data 24/01/2024 14:39

 ofício judicial.pdf(~28 KB)

Segue o ofício judicial anexo para a devida resposta.

Manifesto meus votos de elevada estima e distinta consideração.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE TUPÃ DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

   NAHOR CARGHI CAMPOS e outro, já qualificados nos autos 

do processo em tramite, vem através de seu procurador infra-firmado 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência com o costumeiro respeito e 

reverência manifestar-se e requerer o que abaixo se segue: 

 

   DOS FATOS: 

 

   O veículo móvel em questão RENAULT/SANDERO STEP 16, 

Placas FIX8115, 2016/2017, em fase de leilão, fato é que o executado exerce 

profissão de vendedor dependendo exclusivamente do seu uso para mantença 

de sua família, nos requisitos básicos de alimentação vestuário, remédios e 

demais obrigações, o mesmo é vendedor de álbum de fotografia, cuja a sua 

sobrevivência depende exclusivamente do veículo em tela, que é o único que o 

executado possui para poder se manter. 

 

   Se o mesmo vier a perder tal proveito, irá ficar sem condições 

de sobrevivência para sua vida alimentar, o mesmo presta serviços para FLASH 

COLOR FOTOGRAFIA localizada em Tupã, e JRM formaturas também localizada 

em Tupã, fato é que o executado vende álbuns em outras cidades, precisando 

para tanto do veículo em questão para poder trabalhar. 

 

   Em sendo assim demonstrado que o veículo em tela é para 

serviço profissional de custeio de sobrevivência do executado, faz o mesmo jus 

a desconstrição do veículo móvel. 
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    Agravo de Instrumento TJ MG. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÁ. PENHORA DE VEÍCULO UTILIZADO EM TRANSPORTE ESCOLAR. BEM 

IMÓVEL NECESSÁRIO AO TRABALHO- PROVAS EXISTENCIA 1- O automóvel 

utilizado para o transporte escolar é bem absolutamente impenhorável , 

conforme dispõe o artigo 833 V do Código de Processo Civil. Existindo provas 

nos autos de que o automóvel penhorado é utilizado exclusivamente na 

realização de transporte escolar, atividade laborativa do executado, não há 

falar em penhora do bem. 41563457002 MG. 

 

   DOS PEDIDOS: 

 

   Tendo em vista os fatos alegados e comprovados, vem com 

fundamento em artigo de lei 833V do Código de Processo Civil, requerer o 

levantamento da penhora e demais constrição que por ventura existirem no 

veículo, por se tratar de bem de profissão conforme já salientado, dependendo 

o executado exclusivamente do veículo para o seu sustento. 

  

   Termos em que, 

   Pede deferimento. 

 

 

   Tupã, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

   EDUARDO ROBERTO MANSANO 

   OAB 164927 
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PJ 2690555 São Paulo, 23 de fevereiro de 2024

Excelentíssimo (a) Senhor (a):

Ref.: 	Ofício nº 00002255420208260637 - Datado de 11/01/2024
Processo nº.  00002255420208260637

                                                  Vimos  informar  que,  o  contrato  em  nome  de  KEILLY  FERNANDES  CAMPOS,
CPF: 270.462.418-64 encontra-se baixado desde 14/02/2024.

                                                  Sendo  o  que  nos  cumpre,  aproveitamos  a  oportunidade  para  apresentar  as
nossas cordiais saudações.

Respeitosamente, 
ITAÚ UNIBANCO S.A E SEU CONGLOMERADO

AO (À)
3ª VARA CÍVEL - COMARCA DE TUPÃ - SP
tupa3cv@tjsp.jus.br

Página 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
RUA COLOMBIA, Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos.

P. 943/944: Ciência à parte executada da planilha atualizada do débito.

P. 946/947: Manifeste-se a parte exequente.

P. 948: Ciência às partes da juntada aos autos do ofício do Banco Itaú, informando 
que o contrato de financiamento do veículo penhorado já foi baixado em fevereiro deste ano.

Int.

Tupã, 05 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 08/04/2024 00:30 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0233/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   943/944:   Ciência   à   parte   executada   da   planilha   atualizada   do   débito.   P.   946/947: 
 Manifeste-se   a   parte   exequente.   P.   948:   Ciência   às   partes   da   juntada   aos   autos   do   ofício   do   Banco   Itaú, 
 informando que o contrato de financiamento do veículo penhorado já foi baixado em fevereiro deste ano. Int." 

           Tupã, 8 de abril de 2024. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 09/04/2024 02:45 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0233/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   P.   943/944:   Ciência   à   parte   executada   da   planilha   atualizada   do   débito.   P.   946/947: 
 Manifeste-se   a   parte   exequente.   P.   948:   Ciência   às   partes   da   juntada   aos   autos   do   ofício   do   Banco   Itaú, 
 informando que o contrato de financiamento do veículo penhorado já foi baixado em fevereiro deste ano. Int." 

           Tupã, 9 de abril de 2024. 
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1 

 
ADVOCACIA ROCHA              

José Rubens Sanches Fidelis Junior                                                                                  OAB/SP n.º 258.749 

Vilson Pereira Pinto                                                                                                         OAB/SP n.º 326.378 

 

  

                                      

 

Rua Caetés, 678, Centro - Tupã/SP - CEP 17.601-150 

Fone (14) 3496-1264 - E-mail: rubixxx@ig.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 

COMARCA JUDICIAL DE TUPÃ/SP. 

 

 

 
 
 
 
Processo n°   0000225-54.2020.8.26.0637 

 

ELIAS JERONYMO MENDONÇA, qualificação 

nos autos, representado por seus advogados “in fine” assinados (mandato 

incluso), vem, muito respeitosamente, diante de Vossa Excelência, dizer e 

requerer o que se segue. 

 
Em relação as alegações de fls. 946/947, ficam 

elas totalmente impugnadas haja vista que não foram comprovadas por 

nenhum documento e também, caso fosse verdadeira a alegação, o veículo 

utilizado seria da empresa e não do requerido. Portanto, requer a 

improcedência do pedido de impenhorabilidade. 

Em relação ao veículo, como não há mais 

alienação, requer seja vendido em leilão judicial. 

 
Nestes termos, requer Deferimento. 
 
 
Tupã, 16 de abril de 2024. 
 

 
Jose Rubens Sanches Fidelis Junior                 Vilson Pereira Pinto  

    OAB/SP n.º 258.749                                       OAB/SP n.º 326.378 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia - Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000225-54.2020.8.26.0637  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado KEILLY FERNANDES CAMPOS e NAHOR CARGHI CAMPOS

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Edson Lopes Filho

Vistos, 

P. 946/947: Para além da preclusão para impugnação à penhora, realizada há mais 
de um ano (p. 890), de rigor o afastamento da alegação de impenhorabilidade do bem, tendo em 
vista que não está corroborada por qualquer prova documental. 

Em sequência aos atos expropriatórios, estando devidamente quitado o 
financiamento do bem (p. 927), defiro o pedido de alienação do veículo em leilão judicial 
eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação 
do bem (p. 889).

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial indicado pelo credor, Sr. 
DANIEL MELO CRUZ - JUCESP Nº 1125 (daniel@grupolance.com.br), que, conforme consta, é 
autorizado e credenciado pela JUCESP e habilitado perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia - Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia - Tupã-SP - CEP 17605-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

Intime-se executado, na pessoa de seu advogado.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Tupã, 07 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 12/06/2024 06:00 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0410/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   P.   946/947:   Para   além   da   preclusão   para   impugnação   à   penhora,   realizada   há   mais 
 de   um   ano   (p.   890),   de   rigor   o   afastamento   da   alegação   de   impenhorabilidade   do   bem,   tendo   em   vista   que   não 
 está   corroborada   por   qualquer   prova   documental.   Em   sequência   aos   atos   expropriatórios,   estando 
 devidamente   quitado   o   financiamento   do   bem   (p.   927),   defiro   o   pedido   de   alienação   do   veículo   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20 
 dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   da   avaliação   do   bem   (p. 
 889).   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa, 
 que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital. 
 No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada.   A   atualização 
 deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá 
 ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização 
 do   leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial   indicado   pelo   credor,   Sr.   DANIEL   MELO   CRUZ   -   JUCESP   Nº   1125 
 (daniel@grupolance.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   JUCESP   e   habilitado 
 perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo 
 menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art. 
 889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem 
 prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as 
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 comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Intime-se   executado,   na   pessoa   de   seu 
 advogado.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. Int." 

           Tupã, 12 de junho de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0410/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   P.   946/947:   Para   além   da   preclusão   para   impugnação   à   penhora,   realizada   há   mais 
 de   um   ano   (p.   890),   de   rigor   o   afastamento   da   alegação   de   impenhorabilidade   do   bem,   tendo   em   vista   que   não 
 está   corroborada   por   qualquer   prova   documental.   Em   sequência   aos   atos   expropriatórios,   estando 
 devidamente   quitado   o   financiamento   do   bem   (p.   927),   defiro   o   pedido   de   alienação   do   veículo   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20 
 dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   da   avaliação   do   bem   (p. 
 889).   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa, 
 que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital. 
 No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada.   A   atualização 
 deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá 
 ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização 
 do   leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial   indicado   pelo   credor,   Sr.   DANIEL   MELO   CRUZ   -   JUCESP   Nº   1125 
 (daniel@grupolance.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   JUCESP   e   habilitado 
 perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo 
 menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art. 
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 889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem 
 prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as 
 comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Intime-se   executado,   na   pessoa   de   seu 
 advogado.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. Int." 

           Tupã, 13 de junho de 2024. 
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grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUPÃ 

 

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 22/07/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 25/07/2024 às 17:35 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 25/07/2024 às 17:35 

Encerramento do 2º Leilão: 28/08/2024 às 17:35 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, sexta, 14 de junho de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

kn
t8

tq
lk

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

06
/2

02
4 

às
 1

6:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

P
A

24
70

05
32

52
1 

   
 .

fls. 962



 

grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE TUPÃ – SP 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 

 

 DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio 

seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que 

segue: 

 

1. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de edital, com publicação de 1ª 

e 2ª Leilão, com datas de 1º Leilão terá início no dia 22/07/2024 ás 00h, e terá 

encerramento no dia 25/07/2024 às 17h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao 

da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 

captação de lances e se encerrará em 28/08/2024 às 17h e 35min (ambas no horário de 

Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 

60% do valor da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa (www.grupolance.com.br). 
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3. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem móvel apregoado nestes 

autos. 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo:  

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou;  

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal;  

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Tupã – SP, 14 de junho de 2024 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

08
iq

2o
q0

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

06
/2

02
4 

às
 1

3:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
T

P
A

24
70

05
35

99
7 

   
 .

fls. 964



   

 

grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

03ª Vara Cível do Foro de Tupã – SP 
 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados NAHOR CARGHI CAMPOS, 
KEILLY FERNANDES CAMPOS, LIBERTY SEGUROS S/A. O Dr. Edson Lopes Filho, MM. 
Juiz de Direito da 03ª Vara Cível do Foro de Tupã – SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de sentença – Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - em que ELIAS 
JERONYMO MENDONÇA, move em face dos referidos executados e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/07/2024 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 25/07/2024 às 17h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 28/08/2024 às 17h e 35min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% 
do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Daniel Melo Cruz, 
JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Tapajós, 1412, Tupã-SP. Foi nomeada como fiel depositária a Sr. 
Keilly F. Campos. 
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial que será emitida e enviada por esse Leiloeiro através de e-mail em favor do 
Juízo responsável. O arrematante também deverá efetuar o pagamento da COMISSÃO no 
importe de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação ao Leiloeiro no prazo de até 
24 horas após o encerramento do leilão. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante.  
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelado 
através do sistema: www.grupolance.com.br- o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior 
ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado. Em qualquer caso, a proposta deverá observar os 
exatos termos do art. 895 do CPC. 
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DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à 
remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem 
arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado 
de Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo 
Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do 
CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de 
penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a 
ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: Um veículo Renault Sandero Step 1.6, placas FIX-8115, ano 2016/2017, 
cor prata, renavam 01091137851. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Um veículo Renault Sandero Step 1.6, ano 2016/2017, cor prata. 
 
ÔNUS: Não consta ônus no referido auto de penhora. Contrato de alienação fiduciária 
encontra-se baixado desde 14/02/2024 (conf.fls.948). 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e cem reais) para 
dez/2022 (conf.fls.889). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 54.652,34 (cinquenta e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e dois reais, e trinta e quatro centavos) para jun/2024 - que será 
atualizado conforme tabela prática monetária do TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, afixado no átrio fórum no local de costume. Tupã – 
SP, 14 de junho de 2024. 
 

Dr. Edson Lopes Filho 
MM. Juiz de Direito da 03ª Vara Cível do Foro de Tupã – SP. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

A
yl

ap
oe

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
06

/2
02

4 
às

 1
3:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
P

A
24

70
05

35
99

7 
   

 .

fls. 966



Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: junho/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 01/12/2022 51.100,00 54.652,34 54.652,34
TOTAIS 51.100,00 54.652,34 54.652,34

--------------------------------
Subtotal R$ 54.652,34

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 54.652,34

14/06/2024, 10:13 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TUPÃ
FORO DE TUPÃ
3ª VARA CÍVEL
Rua Colombia, 200 - Jardim América
CEP: 17605-900 - Tupã - SP
Telefone: (14) 3496-8033 - E-mail: tupa3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0000225-54.2020.8.26.0637 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000225-54.2020.8.26.0637

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Responsabilidade Civil

Exequente: ELIAS JERONYMO MENDONÇA

Executado: NAHOR CARGHI CAMPOS e outros

Juiz(a) de Direito Dr.(a). Edson Lopes Filho.

Vistos.

Defiro as datas designadas para as hastas públicas pela empresa leiloeira, por 

meio eletrônico, com início para o dia  22/07/2024 às 00h e encerramento para o dia 25/07/2024 às 

17H35min (1ª praça). 

Não havendo arrematantes, sem interrupção iniciará a 2ª praça, com 

encerramento para o dia 28/08/2024 às 17H35min.

Intime-se a empresa leiloeira para providenciar a publicação do edital, e 

intimação das partes comprovando-se nos autos.

Afixe uma via do edital no lugar público de costume, certificando no processo.

Após, aguarde-se a realização das hastas públicas designadas.

Intime-se.

Tupã, 18 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tupã  Emitido em: 19/06/2024 00:28 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0430/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP)  D.J.E 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP)  D.J.E 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP)  D.J.E 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP)  D.J.E 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   as   datas   designadas   para   as   hastas   públicas   pela   empresa   leiloeira,   por 
 meio   eletrônico,   com   início   para   o   dia   22/07/2024   às   00h   e   encerramento   para   o   dia   25/07/2024   às   17H35min 
 (1ª   praça).   Não   havendo   arrematantes,   sem   interrupção   iniciará   a   2ª   praça,   com   encerramento   para   o   dia 
 28/08/2024   às   17H35min.   Intime-se   a   empresa   leiloeira   para   providenciar   a   publicação   do   edital,   e   intimação 
 das   partes   comprovando-se   nos   autos.   Afixe   uma   via   do   edital   no   lugar   público   de   costume,   certificando   no 
 processo. Após, aguarde-se a realização das hastas públicas designadas. Intime-se." 

           Tupã, 19 de junho de 2024. 
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 Foro de Tupã  Emitido em: 20/06/2024 02:51 
 Certidão - Processo 0000225-54.2020.8.26.0637  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0430/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 José Rubens Sanches Fidelis Junior (OAB 258749/SP) 
 Mateus Vieira Prado (OAB 272956/SP) 
 Vivianne Cristina dos Reis Batista (OAB 189927/SP) 
 José Armando da Glória Batista (OAB 41775/SP) 
 Eduardo Roberto Mansano (OAB 164927/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   as   datas   designadas   para   as   hastas   públicas   pela   empresa   leiloeira,   por 
 meio   eletrônico,   com   início   para   o   dia   22/07/2024   às   00h   e   encerramento   para   o   dia   25/07/2024   às   17H35min 
 (1ª   praça).   Não   havendo   arrematantes,   sem   interrupção   iniciará   a   2ª   praça,   com   encerramento   para   o   dia 
 28/08/2024   às   17H35min.   Intime-se   a   empresa   leiloeira   para   providenciar   a   publicação   do   edital,   e   intimação 
 das   partes   comprovando-se   nos   autos.   Afixe   uma   via   do   edital   no   lugar   público   de   costume,   certificando   no 
 processo. Após, aguarde-se a realização das hastas públicas designadas. Intime-se." 

           Tupã, 20 de junho de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

02
25

-5
4.

20
20

.8
.2

6.
06

37
 e

 c
ód

ig
o 

T
Z

N
JN

vK
T

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

06
/2

02
4 

às
 0

2:
51

 .

fls. 970


